
16.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 3 de abril de 1962 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. RUI PALMEIRA, GILBERTO MARINHO 
E MOURAO VIEIRA 

As 14 horas e 3G minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Mourão Vieira - Fernandes Távora - Moenez·es Pimentel - Ruy Cameiro -

Rui Palmeira - Afrânlo Lages ~ Silvestre Pérl.cles - LourivaJ Fontes -
Ovídlo Teixeira - Del Caro - Jefferson de Aguiar - Gilberto Marinho -
Venâncio Igrejas- Pedro_ Ludovico- Coimbra Bueno- Lopes da Costa- Nelson 
Maculan - Sauio Ramos -- Guido Mondin. 

O S·R. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - A Ii.sta de presença acusa o com
parecim-ento de 19 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. -

Serãó lidas as .atas da .sessão e reunião ·anteriores. 
O Sr. 2.o-secret-ário_ procede à leitura das atas da sessã1l e retmiã.o 

anteriores, que são sem debates aprovadas. 
O Sr. 1.0 -Secretá.rio lê -o- seguinte 

EXPEDIENTE 

OFiCIO_ 

N.o 242/M-56, de 15 de março, da Federação do Comércio doEstado de São 
Paulo - .Encaminha observações sobre o Projeto de Lei da Cã.mara n.0 190, de 
1961, que estabelece normas para a validade de pedido de demissão ou recibo 
de quitação contratual, fdrmado por empregado. -- -- - - -

O SR. PRESIDENTE (1Rui Palmeira) - Está finda a leitura do expediente. 
Hã oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Jefferson -Ide Aguiar. (Pausa.) 
Não está presente. 
Tem a palavra o nobre S.ena-dor Venâncio Igrej~, por cessão do nobre Se

nador Mour_ão-_ Vieira._ 

O SR. VENANCIO IGREJAS - Sr. Presidente e Srs. Senadores, inicialmente 
agradeço ·ao· nobre Senador Mourão Vieira, representante do Amazonas, a gen
tileZ'a de me haver cedido a· sua·· vez. Espero, quando necessário, retribuir-llie 
a gentileza. Multo obrigado. -

O Estado da Guanabara sofre intervenção federal! 

A União decretou a intervenção na Companhia Telefónica Brasileira, já sob 
intervenção do Estado, há meses, e de modo inconstitucional, abusivo e violento, 
toldou as relaçõ-es jurídicas contratuais oexist•entes •entre o referido Estado e a 
mencionada empresa concessionária de serviço- público, agora dirigida por_ um 
General-Interventor. · - · 
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Está ferida de morte a Federação! 
O Sromdo Federal é o órgão que na sistemática oonstitucional da República 

dos Estados Unidos do Brasil- não apenas representa o regime federativo e vela 
pelo seu equllibrio, como deve, acima de tudo, defender a Federação. 

Como- mandatário da Guanabara apresentO- riesta Casa a denúncia formal 
de que a aútonomia do meu Estado se acha violentac!a por decreto inconstltu
cd.onal e abusivo do Poder Fed·eral. 

Os fatos já são do conhecimento públicot 
ll: da história e até do anedotário cardoca a luta da cidade do Rio de Janeiro 

pelo direito de ter telefone. 
Não cabe- aqui recorcJ.a.r esse passadO -de_iu-tas entre. o povo carioca e a Com

panhia Telefõnlca Brasileira! 
Urge que se conte o •Capítulo mais recente do gr~~q_~ 'Çlrama! _ __ _ 
E quem es.tá no eenario- prestigiosO desta Casa ~ Versar o a.ssunto é o mesmo 

Senador que em mais de um pronuncia!mento tem defendido a Livre iniciativa 
contra um estetismo -absorvente e combatido o falso nacionalismo jacobino ali
mentado de perniciosa xenofobia; que _tem defencij.do_ o ca121~1 estrangeiro re
produtivo das riquezas nacionaã.s- é do progresso de nosso jovem País; que tem 
combatido energicamente as manobras do comuniSmo e defendido a integração 
do-Brasil no- Selo das nações democráticas ocidentais. 

A Democracia se alimenta da Verdade! Ela se engrandece pelo debate franco 
e livre! A Democracia vive da Coragem! 

No ano passado, logo ao assUJll!ir o Goverrio, o Sr. C:arlos Lacerda tomou 
uma medida para apurar o que havia de real nas alegações da Companhia Tele
fónica Brasileira de que não cumpria o contrato e não punha telefones. porque 
os Governadores não permitiam que ela elevasse as tarifas. Na iealidade se 
sabia que o Grupo IJght pretendia impor aos governos que estes obrigassem os 
usuários a pagar, compulsoriamente, o custo da instalação do telefone, para 
depois ,pagar uma assinatura. mensal, incorporando o inv-estimento ao ],j·atri
mônio dos atuais acionistas estrangeiros, que constituem a quase totalidade do 
quadro de acionistas da Companhia Telefônica BraE:dleira, que só tem co·mo 
acionista.s brasileiros os seus cliretores para éfeito de simular o cumprimento 
da lei brasileira. E também que a aoBM\T, escritório de contr()le do Grupo 
Light no Brasil, simulava empréstimo à.s suas subsic!iárias pata efeito de trans~ 
ferência de dinheiro. --- - - - - --

A COBAST tomi ~a 4% o diD.heirÕ -~Os EstãctOs '0-ni_dos e o empresta ~ seus 
subsidiários no Brasil a 8% 1 o que motivou um--inquérito na SUMOO, que atê 
hoje não teve andamento. -

Tentou o Governador logo nos primeiros dias de governo, em 9 ãe dezembro 
de 19-60, medida que_ pennitisse_ a efeQ:va fLscalização da concessionária. A_ Com
panhia Telefónica: Obteve uma liminar em mandadO de segurança, mSs a 12 
de dezembro foi determinada a intervenção, por decreto que ainda estã em 
vigor. Tal intervenção tinha por objetivo permitir um levantamento real da 
situação na Companhia. para ·efeito de proporcionar ao Estado condições para 
um perfeito, honesto e completo tl:1abalho de revisão e atualização nds serVIçOs. 
A paz de menos de 30Q mil apl!l.relhos instalado_s havia uma fila de mais de 200 
mn pessoas à :espera do priVilégio de tex tele:(Qne, milhares .d.essas -e!:!perando 
há 10, 12, 15 .e até 17 anos. Foram nomea(jos I:!a.J:a essa Comissão cidadãos de 
maior integridade que, no s·eu r·elatório, concluíram por um projeto de lei, um 
proj-eto técnico e um projeto financeiro. 

- --~ ·~ 

Em rre.sumo, a tese do Estado vedo a ser, coiri esse-projeto, a de que se- deveria 
criar -nova: Coliip3.nhla, a COTEG con,s.id.erando inadim.plente .a :atual con
eessionária. Es'sa nova organização !POderia admitir ,como acionãsta.s minoritários, 
com ações- pr'e!erenciais, os atuais aclonistas da- CTB (Grupo Light) cujos di
reitos- Seriam- garantidos por dividendos assegurados no mínimo de 12.% e-_ tam
bém contra a desvalorização da moeda. 
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Concluído o anteprojeto, o Governador da Guanabara convocou o Presid-ente 
da Companhia e lhe of,ereceu como solução_;_ a venda das ações da Companhia 
à. ·cottmnidade carioca pagáv·ais e·m debêntures por um falor a s-er arbitrada. 
pela ;Justiça. 

A razão pela. quai se entendda que o Estado teria que entrar na operação 
era a :se-gUãnte: --

L0) _ num..serviço _ púplico, o Estado é que tem obrigação de prestá-lo à 
população. Pode concedê-lo .a terceiros para que -o pr-estem, mas de nenhum 
modo fica eximido do dever de_ zelar por essa prestação, e de substituir, ou de 
suprimir o concessionário faltoso; 

2.0) tratando-se de uma-- comp:anhia, cujos aclonistas, em sua maioria, o 
.seriam compulsoriamente, movidos princ!palmoep.te, senão unicamente, p_ela ne
_cessi.dad•e de ter telefones e não pela- ati-ação do lucro, uma vez que uma tarifa 
de serviço público- rião }lode proPorcionar lucro igual ao de um ·bám negócio de 
iniciativa particular, serta necessária a_ presenç~ do Estado1 para impedir que 
as ações compulsoriamente tomadas, voltassem ao controle dos acionistas da. 
atual conce.ssdonária. 

3.0 ) O P.v~-idente rla Companhia pediu prazo para consultar os aciontstas, 
o que-lhe foi ·concedido, no empenho de se conduzir ·a questão de m.odo a não 
ser fertdo o crédito do Brasll1 nem violentar regras de dii:eito, embora inadim
plente à concessionária. 

Cerca ·de 48 horas antes da terminação do prazo pedido pelo PreStdente da 
Companhia1 foi o· Govemadot"do Estado surpreendido com· a-leitura, nos jornais, 
de memorandó ·ao então Pr·esidente Jànio Quadro.s, lteandando constituir uma 
Comi.Ss'ão:Nacional para' eStud-ar soluçãO do problema dos telefones. Como o Pre
sidente da Companhia alegara a conveniência _de tentar uma soluç.ão global 
para as mais de 160 concessões que possui no Brasil, 'embora advertido de que 
não [l)oder;ia fazê-lo de modo ·a impedir a solução que já estava pronta para o 
Estado da Guanabara, tornou-se evidente,- ao Governador, que se tratava de 
manobra envolvendo, de -,boa-fé, o próprio Pr·esidente da República. Logo a 
seguir, no dia do enterro do Governador Roberto Silveira, do Estado do Rio, na 
lancha em_ que juntos seguiram para Niterói, o Governador do Estado pediu 
licença ao Presidente para perguntar quem lhe havia inspirado aquele memo_
rando. O--President-e respondeu que fora sugestão do próprio Presidente da Com
panhia Tel.efônica. 

Tinha em vista o Presidente da República a conveniência evidente de um 
plano nacional de comunicações. E ninguém nega quem o GQverno Federal possa 
tratar da matéria em termos globais. Ma.s só pode fazê-lo de comum· acordo 
com os· Es-tados. Em especial quando há ·contratos de concessão em plena va
lidade.- Mas não -fora, é claro, o Presidente informado de que a manobra em 
que se envolvia essa conveniência como isca, ora na r-ealidade para tocar no 
problema das concessões, -envolvendo aspecto patrimonial das empresas, e não 
apenas a solução téczúca dos serviços. Ora, C:Oilc.~éSsão é matérla de comPetência 
dos Estados e- dos Municípios, .Deslocar a questão para a órbita federal fora um 
subterfúgio da Conc€ssionária faltosa. Iilfohnado pelo Governado-r, o Presidente 
pediu um prazo de_ espera, para que não parecesse um ato __ de hostilidade ao 
capital .estrangeiro. e_ para que pudessem agir de comum acordo. 

Pa.ssarant-se cercá de 40- dias, durante os _quais, preso ao seu compromisso, 
o Gov:ernador do Estado aguardou. 

Flnabnente, em maio, r·ecebeu o G<l»ernador da Estado, da Companhia Tele
fônica, uma carta, na qual, sabedora da·prôX:lmá remessa de m-ensãgeni à-Assem;.. 
bléia. Legisla ti v a,- propunha uma: soluçãO por v la administrativa que serta per
fetitamente factível_ desde que pude.sse entrar em entendimento a r-espeito. 

Percebendo nova manobra e no de&ejo ae atril:l.uir ao Poder Legislativo a 
sua parte na decisão da matéria, nos primeiros dias de junho, foi enviada à 
Assembléia mensagem, acompanhando o projeto de lei no qual figura comer parte 
inseparável, o projeto técnico de expansão :e revisão dos serviços e o financeiro, 
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inclusive com o cronograma ·pelo qual se verifica que em 72 meses, o Governo 
do Estado poderia colocar os 200 mil telefones em falta, e garantir o cresci
mento vegetativo da demanda, rem precisar crecorrer a nenhuma. _fonte finan
ciadora, senão o próprio" usuário, transformado em assinante e às empresas fa
bricantes de 'equipamentos interessado.s em c·otocar os seus produtos. 

Seguiu-se um longo periodo, no qual o assunto deixou de ser resolvido. 

Em oeónvoeação ·extraordiriáda, em fe:vei'eiro d-eSte ano, da Assembléia Le
gislativa, não foi ainda possível obter a n-ece.s.sária lei; e- rpor dsso, a primeira 
de março último, o Governador convocOU ao· PaláciO Guanabara o Presidente da 
Companhia Telefônica. Reportando-se às suas próprias ofertas, expos-lhe uma 
solução :por via administrativa, que se resume nos seguintes pontos: 

1.0 ) pagamento em debêntures, em prazo dilatado, aos atua!s aclon!stas, 
do valor exato do patrlmônlo, con1orme apuração dos peritos do Estado e da. 
Companhia, .segundo- os balanço.s da --empresa; e em caso de _disoordã.ncia para 
desempate, por perito designado pelo JUIZ; 

2.0) garantia de um dividendO de 12% para essas -Ciebêntuies, também .prote
gido. contra a desvalorização da moeda. 

O governador deu, para respoSta da companhia, um prazo até 20 de março. 
O pr_e.sidente da concessionária alegou: 

1.0 ) que há empréstimos ao grupo Light garantidos pelo património da Com
panhia Telefônica na Guanabara. A essa observação, o governador atendeu, dizendo 
que manteria a garantia existente. Isto e.mbora considere que esses empréstimos 
são, afinal, uma esp_écie de simulação, através da holding do grupo Light no Brasil, 
a COBAST, que recebe o dinheiro a 4% e o empresta, no Brasil, às suas próprias 
companhias, a 8% e remete lucros_ a título de juros e amortizaç_ão de pretensos 
empréstimos; -

2.0 )_ que o valor do patrimô11..io não- era· -o que eStá nos livros, pois o dólar 
está a 31'8 cruzeiros; ao que observou ·o governador que pagaria a diferença de 
todos os dólares _efetivamente aplicados na companhia a 318 cruzeiros, isto é, 
nenhum dólar; o que não s_e poderia concordar era que- um 'ilãtrimônio formado 
com dólares favorecidos e depois, com taxas de 18, 20, 70 e 100_ cruzeiros, fosse 
resgatado_a dólares de 318 cruzeiros; 

3.0) alegou o Presid_e_nte da. Companhia, por último, que estava tramitando no 
Senado proJ>et-o que poderia deslocar da área do Estado para a fede·ral o pro-
blema dos telefones; .·· · · · · · · 

Insistiu no prazo até o dia 20. E no in'cio imediato dos entendimentos entre 
técnicos __ do Estado e os da companhia, para uma tentativa de acordo sobre o 
valor do património, c01n -:base nos lançamentos dos próprios Ilvros da empresa. 

Depois de informar o seu substituto interino, o Pré.sidente da Assembléia, 
DepUtado Lopo Coelho, o governador seguiu para os Estados Unidos, onde -em 
várias oportunidades _defendeu o Brasil contra uma campanha desfiguradora da 
posição verdadeiramente nacional em face das concessionárias de serviços públicOs. 
Ali reiteradamente declarou o governador do Estado: jfnão acreditamos nas virt'Udes 
da expropriação, mas também Ilã-o- acreditamos ri.a.s válltagéD.s da estagnação". 
Insistiu sempre em que o procedimento da companhia, e suas influências não 
eram de molde a tranqililizar os brasileiros. E, louvado na luta empreendida pelo 
Presidente Roosevelt contra os abusos de empresas monopolistas, .sustentou que, 
_precisamente por não. querer a vitória da demagogia e do comunismo, era preciso 
não confundir esses grupos de exploradores de concessões desrespeitadas, com a 
livre iniciativa e o respeito à função progressista da propriedade e do capital. 

Em audiência com o- presidente dos Estados Unidos, ni -qual foi acompa
nhado pelo embaixador do Brasn, o governador salientou ao Presidente Kennedy 
que não pr-e_cisaria ser aplicado um só dólar dos recursos economicamente repro
dutivos ou socialmente_ urgentíssimos da Aliança para o Progresso, na solução 
do problema de telefones. 



Naquele instante o embaixador do Brasil procurou estabelecer uma distinção 
entre o que ele chamou o grupO ·canadense da Light e o grupo americano da 
IT&T e informou que se ·tratava de fixar, como regra que os acionistas estran
geiros ao venderem as suas ações, se c-omprolileteriam a aplicar o dinheiro em 
outros negócios no. Brasil. O que parece- extremamente grave; pois num metcado 
sequioso de financiamento como é b _da produção brasileira, .cujo maior problema 
é o crédito, pode-se bem avaliar o que será a desnacionalização da indústria na
cional, entregando-a à mercê: dessa massa de dólares que, convertida em cruzeiros 
de inflação, tomarão o controle de_grande parte das indústrias brasileiras. Foi sob 
o Impacto dessas Informações, de~ todo desconhecidas no Brasil, feitas entre a 
Lig:ht e o O ovem o Federal, à revelia do poder cozi6-edente, ·que é - pela- Consti
tuição -=- ó' dos Estados e municípios, que o -·governador recebeu do seu ilustre 
substituto, pelo telefone, quando ainda se encontrava em Nova Iorque, a informa
ção de que realmente .se processava no Brasil, negociação entre o Governo Federal 
e o. grupo Light para o resgate das ações .. Realmente~ como 'Primeiro passo osten
sivo dessa operação, O Gnverno Fe_cteral baixou decreto no dia 2 de março, (isto é, 
24 horas depois de haver o presidente da telefónica rec_ebido um prazo do Governo 
da Guanabara)~ autorizando o BNDE _ _a Comprar as ações_-da companhia telefónica. 
Com a sua costumeira correção e espírito ._público o Deputado Lopo Coelho enten
deu-se com o SenadOr Antônio Balbino, Consultor-Geral da Repúblicas_ e obteve 
deste o -compromisso de nãn consumar· qualquer" operação antes da volta do gover
nador do Estado. Por sua vez este pediu ao Deputado Lopo:·coeiho, pór inter
médio do chefe do gabinete, fizesse saber à concessionária que, se insistisse em 
desrespeito aos seUs compromissos, seria desapropriada, como únic~, e derradeira 
forma de garantir, já não apenas o interesse ·aã população da Guanabara, mas 
o- expressa_ interess_e _nacional. 

De Võlta- ao Rio, o governadOr recebeu o rel8.t0-(iue-iJ.1é fez Q- :Deputado Lopo 
Coelho, coincidindo, no essencial, com o que havia apurado nóS Estados Unidos. 
E mais: o BNDE recebera um processo pelo qual pretendia o Governo Federal 
que o banco comprasse aS ações da companhia telefónica por 165 milhões de dóla
res, que ao -câmbio atual daria aproximadamente 50" bilhões de cruzeiros, o que 
não foi feito porque o Conselho- do- banco não apoiou a proposta. 

Ora, os cálCulos mais otimistas da própria concessionária ·atribuem ao seu 
pat:riinônio, na Guanabara, um valor de 15- bilhões de Cruzeiros; e segundo ela 
própria reconhece,_ pelos seus lançamentos, o seu patrimônio na área da Guana
bara corresponde a 46% do valQr total dos seus bens nos 4 Estados brasileiros _em 
que opera. LOgo, 15 _bilhões nunca foram 46% _de 50 bilhões. Assim nem mesmo 
tomanc;lo as próprias avaliações da concessionária, poderia o :81\c~E reãlizar a 
operação desejada. 

A déspelto ·do compromisso _existente com o governador em exerCfcio. Depn-
tado-·LopO Coelho, o GovernO Federal baixa novo decreto. - - · --

,O decreto de 28 de março publicl\tdO, com·o o anterior, sem qualquer notifica
ç,ão aos -oovernos Estaduais, praticament~ elimina o poder CónCêdénte. Não se 
entende- que- o· Estado só possa conceder e· nã-o interromper a concessão. Como se 
a decisão das relações jurídicas entre concedente e concessionário de serviço 
télefônico não coubesse à Justiça- e sini ao primeiro-ministro. Como se as dispo
sições constitucionais que regem a matéria pudessem ser deslocadas ou suprimi
das por decreto do gabin-ete e não, e só, pót léi constitucional do Congresso. 

Por Isto mesmo, ante a iminência do fato consumado, o governador do Estado 
convocou·- no mé;~fmo~âla do regresso ao seü gabinete_--_ o presidente da com:_
panhia telefônica que compareceu com_ doís dos seus __ colegas; e ali, na presença 
do procurador-geral e de outros procuradores do Estado, do_ líder da maioria na 
Asse.rnbléia, e de outras autoridades, cõnvidou o presidente da companhia a ma
nifestar, em definitivo, naquela data que era a do vencimento do prazo pedido 
pela própria conceSsionária; se concordava em receber. em debêntures o valor que 
fosse fixado pela Justiça. 
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O Presidente da Companhla declarou que não podia dar a sua concordância 
por dois motivos: primeiro, por não saber ainda qual o valor que seria atribuído 
às ações; segundo, porque já s'e pi·ocessavanf·na área federal entendimentos que 
deslocavam do Estado para a Uhião a própria matéria. Quanto ao primeiro l)onto 
foi-lhe observado pelas autoridades do Estado que não se tratava de concordar 
com um valor arbitrário, mas sim com um valor arbitrado pela Justiça brasileira. 
Não era uma violência aquela proposta. Era o penúltimo recurso legal disponível. 
O último, também legal, seria o de requerer à JUstiça a imissão de oposse. _ 

Para assegurar desde logo o controle técnico e operacional sobre a companhia 
Indispensável para que o Estado pudesse abrir o capital à subscrição pública, 
contando para isso com o interesse dos usuários e dos candidatos a a.ssirlantes 
de telefone. · · · 

Aludiu o presidente da concessionária ao perigo de perder o Estado o em
préstimo que acaba de--realizar no BID para atender ao problema- de águas e 
esgotos no Rio de Janeiro, já aprnvãdO pelo Senado. Aludia ao descrédito do Esta
do, o ·que motivou a resposta de que o crédito do Governo- do Estado da Guana
bara, no País- e no exterior, não depentUa dós ·mteresses-·de um grupo, ·e siiil de 
uma política séria e coerente, que nãa lhe tem faltado. -- -

Foi lido, então, o texto do decreto logo_ a seguir assinaP.o .e que já se encon
trava pronto desde a véspera, tendo recebido a data da véspera, 30 de março, 
declarando de utilidade pública, para efeito de desapropriação o acervo da Com
panhia Telefónica Brasileira e da Lista de Assinantes, tudo de acordo com os 
postulados legais e normas contratuais. 

Nenhum ato foi praticado que violentasse qualquer regra jurídica. O Estado 
preparou-se para requerer ao Judiciário, na defesa do seu direito e no uso das 
suas atribuições -constituciOnais. 

Eis que, na noite de 1.0 de abril, circula pelo Rio de Janeiro a· informação de 
que o presidente do Conselho de Ministros havia baixado decreto de intervenção 
federal na Companhia Telefónica Brasileira, que, lembro aos Sr:s .. Senadores, já 
estava sob intervenção do GoYerno do Estado da Guanabara. 

Somente por volta das 3 horas da manhã foi passivei ao Governo- do Estado, 
por vias indiretas, saber que às 8 horas seria divulgado o decreto de i:P.ter:venção. 

Assim o Governo federal não somente desrespeita a autonomia do Estado, 
não apenas violou a Constituição F1ederaL mas consumou um .ato único na história 
do País: colocar Estados brasileiros a servico de uma_ companhia concessionãria 
estrangeira, de modo a tentar impedir a unfEstado do Brasil de re-correr à Justiça, 
Pois isto é tudo quanto o Estado desejava é deseJa: provocar o··pronun~iamento 
do Poder .Tud!ciário, para que lhe seja garantido o poder de conceder ou !)ão o 
serviço telefónico, conforme a concessionária cuinpra, ou não~ as suáS obrigações 
contratuais. 

E o que ora está fazendo o Governo_ do- EStado, impetrando rriedida judicial 
que autorize a de_sapropriação da companhia inadimplente e a lmissão de pOsse 
pelo Estado. 

O que se fez com- o- decreto federal foi tentar sustar a ação da Justiça, foi 
tentar impedir um Governo Estadual de recorrer a ela. 

Telefonando de Washington, na noite de 31 de março, ao governador do Es
tado, o ilustre embaixador do Brasil pediu-lhe que desmentisse qualquer versão 
de que fundos da Aliança para o Progresso seriam pleiteados para financiar a 
compra de ações da companhia telefónica. Interrogado, então, de· onde Viriam 
os fundos necessã.rios à compra das ações, se não fossem dos .órgãos financia
dores americanos, como não era do BNDE, o- embaixador informou que os "prin
cípios" que estavam sendo estudados em was_hington (e por que- em. Washington, 
se o poder concedente não está lá e se cte -lá não viesse o dinheiro) visavam a 
garantir uma· tarifa capaz de custear a compra das ações. r 



Ora, a tarifa para que se pOSsa (l)Or 20-0 fuii telefon-ru:. no Rio d-e _J•aneiro teria 
que passar de cerca de 400 para 900 cruzeiros;_ e este ano, com o aumento de custo, 
a nunca menos de 1.400 cruzeiros. Como pois, teria alguém a ingenuidade ou a 
levda~doal-e de acrescentar a essa tarifa de jnstalação, de custeio e até de remunera
ção do capital investido em telefones uma supertai'ifa para pagar as agões da 
companhia telefônica? o telefone tornar-se-ia privativo de alguns; a desmorali
zação cairia sobre a autoridade pública. 

PelCi _que o _-a_overno Federal queria que o BNDE pagasse, podemos concluir 
que, no Rio, enquanto custaria 23 bilhões de cru?eiros a _colocação, em 72 meses, 
de 200 mil telefones novos, a compra da.s ações da '.CTB, inteiramente desneces
sária agora, absorveria quase outro _tanto, cerca de Cr$ 20 bilhões. E isto, a ser 
custeado_ pela tarifa, significaria uma tarifa de pelo menos Cr$ 2.800,00 por 
telefone. 

Será um absurdo se o Poder F_e_deral como interventor aumentar tarifas[ 

Assim, forte na sua influência, tranqülla qUanto à sua impunidade, a con
cessionária faltosa, inadlmplente, .passa a ignorar o poder c_oncedente - o Estado 
da Guanabara, pois, para acobertar os int_eresses dela, "outro poder mais alto se 
alevanta" .. ~- _ - -

Tão logo conhecido o texto do absurdo decreto quê ustir'pa funções do Con-
gresso Nacional e viola a autonomia dos Estados, o Governo da Guanabara requereu 
ao Judiciário a proteção das suas atribuições constitucionais e a direito de instalar 
telefones pa·ra a sua população; o-direito de não permanecer amarrado como há 
tantos anos, à uma concessionária tão poderosa quanto desidiosa. 

o que interessa· é instalar telefones. E não fundamentalmente, pagar- aos 
acionistas estrangeiros seu bom lucro para não haver telefones. O que se precisa 
é apenas ·indenizar esses aclonistas, na medida em -que isso atende ao ln teresse 
público e não ao interesse deles . 

. Esta exposição .. dos fatos fala por si só! 
será fácil conciufr-COni -shak-espearê-sbbre como se encontra o Reino da 

Dinamarca! 
Todas as explicações trazidas a público por autoridades federais não-justificam 

a intervenção e só servem para confirmar o que estamos dizendo. 
Enquanto a cidade do Rio de Janeiro crescia como Capital da República, a 

CTB decaía constantemente na prestação_ de seus serviços. Mas enquanto isso 
ocorria no Distrito Federal, sede da própria União, o Poder Nacional não decretou 
a intervenção na concessionária! 

Quando os serviços públicos federais devam transferir-se para a· nova Capital 
da República e a cidade do Rio de Janeiro como nunca vive período de ordem, 
de paz e de _progresso, a União Federal ·decreta interven_ção _nos serviços telefô
nioo.s, .pot -ni~tiv~Lde. "segurança públi,ca". 

Enquanto durante anos, inclusive em duros tempos de revolução ·e de guerrã~ 
a União Federal confiou em uma concessionária estrangeira, em tempos_ nonnais 
de paz pública nã.o confia em que a administração de um Estado-membro vele 
e zele pela «segurança pública". Só no preciso momento em que -o Estado deseja, 
exatamente regular e.sse serviço telefônico deficiente, o Poder Federal subita
mente se preocupa com os elevados interesses da segurança pública! 

E·Po~ qu'e os Estados não sãó-·éãPM-es de dêfender oS intereSses :do Pa~?_l 
Se como dizem a União pretende traçar desde._há meses uma política nacional 

sobre as redes telefônicas-, por que então desprezou os Estados interessados no 
~rato da relevante matéria?! Para inopinadamente surpreender a Guana}?ara?! 

Ninguém nega que a União :poderá conceder. serviços públicos interestaduais. 
Mas o que se nega é que ela interfira em serviço concedido por contrato pelo_ 
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Estado--membro federado. Qualquer alteração ~da situação. vigente só poder_á reali
zar-se por lei e jamais por simples de-creto. 

A intervenção federal na_ CTB é nula. Baseia-se num d-ecreto _que se __ funda
menta em outro decreto inconstitucional. 

Sr. Presidente, Srs. Seri.adore-s, não tem apoio ei.n disposição· coristitucional 
ou norma legal. 

O serviço telefónico local do Rio de Janeiro é matéria de contrato de con
cessão outorgado ;pelo Estado da Guanabara em que, há cerca de dois anos, se 
transformou _o antigo Distrito Federal. Este tipo de concessão é, constitucional
mente, da competência estadual. Nem o serviço telefónico, embora deficiente, 
está em crise ou colapso, nem o Estado se encontra conturbado em sua ordem 
pública. 

Houve-intervenção do Poder da ·união Feidêú;al em assunto- pertiilerite à exclu
siva competência do Estado-membro da Federação. 

DenUnciamos perante a Naç:ão e o Senado· Federal o fato g"ril.ve, que agora 
poderá estender-se inclusive a São Paulo e a Mihas Gerais. O dec·reto, talvez feito 
às pressas, omitiu o Estado do Rio de Janeiro. O Estado d·e Minas Gerais já 
protestou, na Justiça, contra a indébita intervenção federal. 

Sr. Presidente e Srs. Seriadores, comunicamos nossa confiança na JuStiça bra
sileira, na certeza de que a autonomia do jovem Estado da Guanabara será pre-
servada. - -- --

Levamos ao povo carioca a mensagem de fé em seu destino_de prosperidade, 
pois lutaremos contra aqueles que, ontem, no Distrito Federal, como agora no 
Estado da Guanabara, desejam entravar o progresso da cidade maravilhosa. 
(IVIuito bem! 1\luito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Venâncio Igrejas, o Sr. Rui Palmeira deixa 
a Presidência, assumindo-a o Sr. Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto i\larinho) - Sobre a mesa projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -SecJOetárlo. 

til lido e aprovado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 8, DE 1962 

Considera de utilidade pública o árculo OperáriO de Caetité, com 
sede na cidade de Ca;etité, Estado da Bahia, 

O Congresso Nacdonal decreta: 
Art. 1.o - É considerado dé utdlidade pública o Circulo Operãrio de Cã.etité, 

entidade civli de objetivos fllantrópicos, eoni personalidade juridiea e sediada 
no Municlp!o de Caetité, Estado da Bahia. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publlcaçáo revogadas 
as disposições em cdntrário. 

Justificação 

o Círculo Operário de Caetité, funaado a 26 de agosto de 1956, na cidade 
de Caetlté, Estado da Bahia, t·em por finalidade, como preceitua o art. 2.0 dos 
seus estatutos: 

"Dispensar a seUS associ,adb-s -tõ~do gê~ero de benéfícios e: ass~~-ê_z;lCia".: . __ q:ue 
os parágrafos seguintes enumeram. - · ·- · 

Trata-se-. ·evidentemente, de uma entidade qu.e pr-esta. na longínqua cidade 
do alto sertão do Estado da Bahia assinaJado.s 'b.eneficios aos--seus modestos 
operários. 
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A leitura dos ~statutos do· Circulo Operário de Oaetdté ·e demais documentos 
Juntos mostram o significado dessa entidade no seu meio e que jus!dflcam ple
namente a apresentação deste projeto. 

Sala das SessõeS~ 3 de· abli.I de 1962. - Olúd-io Teixeira. 

A Comissão de Constituição e Justiça,. 

Durante a hora. do expediente, COD1lJoarecem mais os Srs. Senadores: 
Paulo l!'ender - Dix-HUit Rosado - Jorge Maynard. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) -Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Todos Os ·itens da Ordem do Dia versam· matérla em fase de votação~ para 
o que não há, evidentemente, quorum regimental. ASSim, fica a votação adiada 
para a próxima sessão. - -

Há -h.tádores in.scritos _para esta oportunidade. 
Tem a palavra o nobre Senador J"oaqumi Pãrente. (.Pausa.) 
Está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador Paulo Fender. (Pausa.) 
-NãO está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Guido Mondin. 
O SR. GUIDO MONDJN - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Quero, de início, repetir o que já tenho dito aqui outras vezes: Brasília vive·_ 

a sua fase mais difícil. Passada a eufoHa da sua construção, multos conside
raram finda a tarefa, quando o mais duro seria preolsamente a sua consolidação. 

SomO.S aqUi repr:esenta_ntes dos nosso-s ·Estados e o.s nossos 'Estados têm pro
blemas em demasia para que nos preocupemos também com a Capital Federal. 
A realidade, porém, exige que desdobremos nossos labo~es, d·edlcando parte deles 
às necessidades de Brasllla. 

Para muitos, este é o melhor ·argumento no .sentido de promover qUanto 
antes a representação do Distrito Federal no Parlamento e mesmo a .consti
tuição de sua Câmatã. "N'ão me alinho €ntl'le os que pensam assim. Entendo que 
vivemos e ·viveremos por muito tempo um estágio em que -o-- trabalho a âesen
volver é de executivo, é de ,execução dos pianOs já ·estabelecidos. O imperativo 
presente é o da soma de esforços. Se multo deixa a desejar a lentidão dos pro
cessos7 Seja ;por que motivo for7 para .a -cOnsoLidação de Brasília, mUito pior 
será Se adicionarmos às dificuldades presf'!ntes a demagoglia qu-e se inauguraria 
neste ·ambiente tremendamente propício. 

PioneirOs ou não, ainda não tiramos dos ·nossoS ó:IDbiOs a poeirii -da nossa 
condição de forasteiros, com maior ou menór d~sejo de fixação. 

Todos nós, pode-mos e devemoo, nesta fase, representar Brasllia e por ela 
pugnar com ardor. Temos dods anos de futegração e isto nos dá um teor de 
compreensão igual .aos que mais o tenham. _POr isso mesmo, insurgimo~nos- ·con
tra uma constatação que toma foros os mais negativos. Brasília não pode pare
cer-nos como um mimo 'ambicionado que, uma vez obtido e saciada a satisfação 
de possuí-lo, venha. a ser displicentemente rele.gado. -o sentido de Brasília tam
bém não pode circunscrever-se ao desejo de uns pouCOS em ver transfel"lida a 
Capital para o Planalto, col!l<l se missão maior não tivesse ela -a cumprir. Temos 
de repetir mil vezes que Brasilia é a ·concretização de 1iln anseio secular e que, 
pelo menos, em· nossa consciência. temos O dever até de guardar aparências 
frente ao mrmdo inteiro. Não ·morro de amores pela composição urbana e arqui
tetônica desta cidade ,e nunca temi dizê-lo, mas dai a não me preoc_upar com 
o seu destino, o passo é largo. 
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Brasilia precisa ser defendida pelos_ que ___ aqui vieram com seriedade. Não 
somos turlstas. Estes .podem admirá-la Du desdenhft-I~, __ gegundo as_ impressões 
passageiras que daqui levam na.s sua.s máquina.s a hlrac6lo. Nosso ângulo de 
visão, de penetração e .de perspectiva é algo maior, porque nel~ sé enquadra o 
social, o eeonômico -e o politico. ---- - ---- -·· -- - · -··- · 

Quis sempre ver a construçãO e O d·esenv·olvim·::nto de Brgsll.i.à Com natura
lidade, mas vejo que ela se _constitui numa c:;:nztada .fLntun d.esafio. Nós, sem 
temor, temos de aceitá-los e dar,- cada um de nós, o máximo de n()ssos esforgos 
na consolidação da gra:nde obra. - - -

Essa digressão Sr. Presidente. vem ~a ~propósdto da contrtbiilção, dos esforços 
e dos sa·crifícios que entidades privadas e, particularmente, o comércio da nova 
Oa.pital, vêm desenvolv-endo, com fundamentQ. _em fatores ante os quais nos cur
vamos em reverência: a crença, .a fé, a confià.nça nos destinos de Brasilla. 

Quando são tantos os que malsinam a Capital, primando pela a'Usência, 
quando, p-elos postos que ocupam, deveriam ser_ o -~emPlo constãrite _a_ incen
tdvar iniciativa, é preciso ·exaltar os qUe se lançã.raln, anónimos e· heróicos, na' 
realização e na estabilização do comércio brasiliense, onde aos BanCOs qUe a·qm 
se instalaram desde cedo cabe um papel da mats alta relevância. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex. a permite um aparte? 
O SR. GUIDO MONDIN - Com prazer. 
O Sr. Pedro Ludovico - Estou jubiloso de ouvir os argumentos patrióticos e 

verdadeiros de V. Ex.a em relação a Brasilia. De !ato, ;Brasília representa 0 que 
V. Ex:.a pensa. Não é o mínimo dado ao Br9..sil. Ela tem muito fundamento -
fundamento económico, social e ·político. Brasília, no futuro, será: o cérebro da 
nacionalidade, e contribuirá para o desenvo!vJrp,e_p.to Q:es_,sa g:rançie regiijo _que se 
confina com ela. Ao mudar a Capital do Rio de J.an_eiro para os. altlpl.llnos de 
Goiás, os verdadeixos estadistas, os hOmens- a e responsabilidade; não pensaram 
em fundar aqui uma cidade bonita, uma cidade •moderna: N:_ão! _(j pensamentQ 
foi muito além~ foi muito outro. E o futuro coroprovátá a significação de ·B-rasrua 
no desenvolVimento desta imensa I'"egião do Brasil Central. 

o SR. GUIDo 1\'tONDIN -~Muito obrigado, nobre Senador Pedro~Ludovicõ: 
Em verdade, temos que repo:r · Brasília no seu verdadeiro Sentido, clamando inil 
vezes àqueles que maior responsabilidade têm na sua- ·continuidade, na sua 
estabilidade e._ que talvez venham a compreender_ ·o qlié "iiQ.s p-reocupa. 

iE prossigo: 
li:' preciso conhecer de perto o que vem sendo luta _q.o __ comércio digno, (quero

dar ênfase à expressão comércio digno)~ contra certas. fatore.s, uns de ordem 
material como é o caso-- da especulação imobiliária; __ outro.s, ·çle ordem pSicológica, 
como o estigma de um conceito. errôneo que sé abatelJ _so_b_re o comércio da caPi
tal, por causa de um a ven tureirismo que ainda não se Sl,lPerõu a e tOdo e que 
encontra, infelizmente, sua explicação no fato de se tratar de uma cidade surgente. 

o ideal de _uma sociedade é a harmonia entre sua.s !Classes com_ponentes. _E a 
noss~ __ :palavra deves~_?- _cla __ j~s_tiç?-._ _ - --- - - - ·-

Dai porque considero com.o ponto alto da semana que findou a festiVidade 
realizada sáb::l.do_ Ultim4,_·a_o ·~ensejo da P9SSe· da nOva Diretoria da A.ssÕciação 
Comercial de Bia.Silfã~ Considero extremamente expressivo -esse ato, :porque 
ele __ il"evelou unidade de:_sentim·ento e de pr_o_p4ê_ito, e a~~-a de tudo determinaçã.o 
e segurança- de- direção~ ~ , - - - --

Li agora o discurso do seu Presidente, o Sr. ·Antô~o .de ~á.y.I!t_ P_onte~ e qUetQ. 
dar conhecimento aos meus nobres pares, se já não _o tomaram! de aJguns trechOs 
desse pronunciamento inciSivo, para que constem dos nossos anais e sirv~J:P., como_ 
mais um elemento para o histor!ador do futuro reproduZir no temPo eSta fase· que. 
BrasWa enfrenta. O discurso foi pronunciado perante as mais .altas autoridades 
do Pais, constituindo--se, assim, num _oontato direto e_ vivo da iniciati~a: p~i_çular 
frente ao POder Público, que deve prover, para benefício gerai, em favor ,da 
primeira. 
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Disse, a certa altura do seu discurso o Sr. António de Paula. Pontes: 
"Esse amor a Brasília nos obtiga.- a usar a trâ:hquezã". Apesar de crua, 
sirva ela de tempero a esta festa que devia se:f tão-só de cordialidad-.:: e 
de-congraçamento entre companheiros, ao mesmo tempo-que de agra
decimento aos ExmYs Senhores, Presidente da Repúbli.sa, Dr. João 
Belchior Marques Goulart; Presidente do Conselho de MiniStros, Dr. 
Tancredo de Almeida Neves e demais autoridades presentes~ com suas 
presenças se dignam a eXaltar nossa humildade. Esse _amor nos proíbe 
o silêncio. no momento ~ qtie verificamos que: a-nora presente está 
a exigir mais que formu~açõ_es teóricas ~ _está a reclamar ação. Os 
planos eStão prontos. ReSta executá-los. 

:e bem verdade que a execução foi iniciada~- Com- fúria, até. mn 
verdadeiro vendavaT-de dinamismo varreU7 o Planalto, e nele deixou 
plantada a esperança de uma Capital, que esperamos se torne em 
breve a grande realidade nacio:hal. 

Ah, Senhore.s, Brasília ainda não~ é a Capital do Brasll. :f:-o de 
direito, mas não o é de fato. 11:'-o teoricamente, mas deixa de sê-lo 
na prática. Sabemo-lo todos. E sabem-no· melhor do que nós, os que 
carregam a pesada cruz de dirigir os destino-s- deste Pais. Conhecem o 
probl-2ma. intimamente, mais ao vivo. Sentem com mais inten.sid~de a 
dificuldade de governar uma Nação bicéfala, de ausenta,T_Riznultân_ea
mente o pensamentq de duas cabeças. o avião ·que TI_ga uma burocra
cia bipartidária, não_ é instrumento sUficiente para proporcionar a ih
dispensável unidade à ro~inã_ ·administrativa. O País todo se reseitte 
d'esse seccionamento. 

O País e O i-eginie. 
Se ao tempo· do Presidencialismo a administração se ressentia da 

existência de duas Capitais, ag'ora, sob o sistema Pariamentarista7 

corre o risco de" ·ser atacada p-ela mais corosiva ferrugem. 
A dinâmica da politica parlament~rista eXige a permanência-fuin

terruuta do Gabin-ete na Capital da Rep_úõ11ca.. Cabe-lhe não. só 
auscUltar_- as tendências dos _congréSsistS.s, mas também __ e __ sobr-etudQ1 

ori-entá-lOs na votaç-ão dos projetas .de interesse do bem CQtn,um: Mi?sni.Ci 
porque o_ llãó _fazendo, corre o risco de ser surpreendido pela apro
vação de uina lei inco:nvenient~, pela rejei_Ção -de _outr~_ ffidispensável, 
ou até- por uma repentina -moção- de desconffança. -

Mas, como pode o Gabinete permanecer aqui, se a quaSe totalidade 
dos órgãOS_ ·administratiV'OS permanece-inStalado no Estado da Guana
bara? Não possuindo o dom da ubiqüidade, o Chefe de Estado~_ o 

chefe do gov:erno e o.s :Ministros são Obrigados a mailefrar seu tempo 
entre a Capital adnlinistrativa e- ~ ·capital pai-lamentar, dividindo o 

que a e·ssência do sistema ·proclama indivisíve~. 
Sofre o E_r_asil porque Braiilia ainda não é sua única Vei-dadeira 

Capjtal. E s.obre Brasília, em suas forças vivas. Sofrem os candangos, 
a quem· falta trabalho-; sofre o comércio~ vítima já de uma C;S.Inpanha 
de _descréiito nas grandes. praças produtoras do País. 

E, no entanto, o comércio Cumpriu o seu dever. Brasilia lhe foi 
entregue _coll;!,o uma gema grqta, que ele, com paciência e tenacidf!,de, 
for desbastando para transformá-Ia em brilhante sem carvão e sem 
jaça. Haja vista ~que, à 21 de abril de 1960, quando a Capital foUnau
gurada, a Avenid~ _w~s apresentava ainda a agreste- paisagem do 
Planalto, Pouco tempo depois, no entanto, oferecia já o aspecto de 
artéria de grande metrópole. ~ 

Essa a colaboração da iniciativa privada7 das classes produtoras 
de Brasília~ Colaboração que lhes saiu extxem-amente cara, pois o 
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investimento, longe de ser devidamente compensado; se revelou, na 
grande maioria dos casos extremamente ruinoso. -

Apesar de tudo, as cla.sses produtoras de Brasília não sucumbiram, 
não se deram por vencidas. E. numa época em que a iniciativa gover
namental primou· pela ausência foram elas que impediram que Bra
sília fenecesse, fornecendo-lhe a seiva inclispensável à sua sobrevi
vência. 

O comércio e as classes produtoras reagiram à altura quando, ao 
vendaval vivificador e construtivamente revolucionário, sobreveio a 
calmaria de involutiva inércia. Com razão, os nautas da antigüidade 
preferiam o temporal à calmaria. Contra o primeiro, podiam lutar e 
quase sempre saiam vencedores. Contra a segunda, ficavam impotentes 
à espera da morte p-ela fome, pela sede e pela peste. 
Nestes dois anos d·e sua existência oficiai, nenhum Ministério, ne

nhum órgão se transferiu para Brasília. 
O Sr. Paulo Fender - Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - É o orador da Associação Comercial quem con
cederá o aparte a V. Ex. a 

O Sr. Paulo Fender - Sei disso poZ.quarito V. Ex.a não interrompeu ainda 
a leitura do brilhante discurso que traz à tribuna do Senado. V. Ex.a, porém, 
tem o direito de comentar esse discurso e,- fiado nesse comentário, é que lhe 
peço um aparte. V. Ex.• fala sobre tema que me é particularmente grato - o 
tema Brasilia. Como v. Ex.a sabe, oou um entusdasta de Brasília, mas neste 
passo do discurso que V. Ex.a lê para o Senado há um-- ponto importante: 
a transferência, que ainda está por se fazer, cm grande parte, das repartições 
federais para Brasilia. Tal transferência não ·;se faz - é preciso dizer porque 
não há no Brasil um Presidente da República da força de vontade e da dispo.s!l
ção de agir do ex-Presidente Jwmellno Kubitschek de Oliveira. Estou até a in
dagar-me se seria necessár.io ·eleger novamente o Sr. Juscelino Kubitschek de 
Oliveira a fim de que Bras.ilia .seja concluída. Sabemos que a mudança das 
repartições públôcas para esta Capital está na dependência de moradia :para os
servidores :públicos. Os órgãos ministeriais não se transferem para Brasília por
que não- há mais apartamentos para alojar s-eu pessoal. Mesmo o::r já ocupados 
estão sendo disputados por terceiros que desejam desalojar os atuals moradores. 
Os apartamentos novos que aparecem:, em pequenO- ilúlb.ero, São im.ediatameste 
destacados para este ou aqu,ele J\.finistério que tem urgência em transferir este 
ou aquele serviço. Chega-se à conclusão de que é precdso que os Ministérios cons
truam em· Brasília apartamentos para os s_eus funcionários. Que fez o Presidente 
Juscelino Kubltschek de Oliveira? Apelou para a preVIdência soelaJ e os Insti
tutos de Aposentadoria e Pensões, construíram os conjuntos resid·enciais que ai 
estão. 1: preciso que se_ procure a maneira de construdr_ novamente Brasília, de 
fazer um número de apartamentos equivalente ao que já foi feito, a fim de que 
essa mudança possa. ser ultimada. Do contrário, nossos apelos não terão a me
nor eficiência, .porque não há possibilidade de transferência. Então, a crise de 
Bras:ilia é cri.se de habitabil.tidade. É preciso que o poder público construa nova
mente. Brasilia não é peso morto para a economia nacional, como muito bem 
acentuou, há poucO, o no'bre Senador Pedro Ludovico. Brasília acena com pos
sibilidades económico-financeiras as mais auspiciosas para o Brasil, pods repre
senta um :ponto de polarização de riquezas que hão de vir para aqUi e hão de 
se estender ao norte do País. Graças ·a Brasília nasceu a Sudene, não tenho a 
menor dúvida, e graças a Brasilia o Norte se desenvolv-erá daqui por diante. 
Este o aparte que julguei de meu dever trazer a· v. EX.a, salientando o aspecto 
prático que merece ser ressaltado: devemos construir e construir muito porque 
sem moradias, sem a:partamentos, as repartições públicas não poderão vir para 
Bras !lia. 

o SR. GUIDO MONDIN - Recebo, com grande prazer, o aparte do nobre 
Senador Paulo Fe-nder. concordo com S. Ex.a em que precisamos encarar 0 mo
m-ento que ora vive Brasília com muita objetlvidade. Lamento verificar, entre-
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tanto, nesta conjuntura, um estado de espirita negativo, estado de esp!lito que 
me dá a impressão de que o ex-Presidente e_ hoje no.sso eminente colega, Sena
dor Juscelino Kubitschek, com o ..seJi dinanúsmo, com a sua fê, com a sua tena
cidade, com a sua capacidade de __ ação, não conseguiu transmitir _algumas_ cen
telhas des.s.:as qualidades aos que o sucederam no_ ,Governo, para que eles, com 
aquela mesma vibração, não deixassem qUe Brasília parasse. 

Vãmos- que no G6verno .Jahio- QTüidro.s, durante sete meses, nad.ã. se fez em 
Brasília. Parecia que havia a intenção de levar ao desespero üS ·residentes de 
Brasllia, que necessitavam de tranqililidade espiritual para atender às suas 
atlvidades. No entanto, perturJJados por um ·COnjunto de fatores, pareeia que se 
queria, de maneira oculta, com segunda intengão, levar-nos ao deSes:tlero, a fim 
da formarmos, aqui, um grupo de horriens -decididos a fazer regressar a Capital 
ao Rio de Janeiro. A verdade, porém, é que Brasília já tem raizes, e aquele ven
daval não conseguiu em nada prejudicar o ânimo dã. decisão dos que para aqUi 
vieram - como disse há pouco - com seriedade. oxalá, no entanto, que esre 
espírito se trans~ta com _profundidade aos que precisam dar exemplq, _pelos 
cargos que ocupam, porque Sabemos que duzentas mil .almas nesta Capital obser
vam o que se- passa e se deSanimam com O c_omportam.ento de_ altas autonidades, 
que não compreenderam, por insinceridade, a mensagem de Brasília! 

O Sr. Coimbra Bueno - Permita-me interromper V." Ex. a (Assentimento do 
orador.) - Diz v. Ex. a, -em boa hora,. que os pioneiros da construç~o de Brasflia, 
sobr_etudo o Presidente .ruscelinO __ Kubitschek, re.solv,eram __ o problema à mOda 
brasileira. Fizeram a transferência da Capótal de maneira até certo ponto a,t;o
pelada, mas, pãta qUebrar a rotina, dando talvéz a única solução pos.sfvel den
tro da conjuntura brasileira. Se tivéssemos preparado ·a mudança através de 
projeto de cinco anos, e mais- a execução da ,Capital em período idêntico, teria
mos que aguardar no mínimo dez anos, e provavelmente sur:giria esse movimen
to de retorno a que V. Ex.a se referiu, levando, de uma· Vez por todas, a .Nova 
Càpital de volta ao ruo de Janeiro. Ali~ás, falou-se em mUdança da Capital desde 
os :primórdios da República. Gostaria de pedir a atenção de V. Ex.& para duas 
etapas: a primeira, da interiorização da Capital, vencida à moda bra.s!Iei,ra: que
bramos a rotina e interiorizamos a Cap~tal, colOCfUldo~a. no- Centro da País; a 
segunda etapa é a que estamos enfr-entando agora, algumas vezes ínaãs compli
cada e complexa que __ a da mudança da Capital. Não podemos !n.ais conceber ·a 
transferência parcelada de .setores de Ministérios ou de Institutos do Rio de 
Janeiro para Bra.sma. O fundamental_~ _e_develnos atentar para is~o - é. que 
precisamos promover, antes de mais nada, a reorganizaQão geral da administra
ção púbUca brasUeira, a fim d·e- trazermos par'a cá eXatamente_ o. -cére.bro,_ listo é, 
os elementos essenciais à interiorização, deixando em miiifus Minístéli.os a. maio
ria dos funcionários, por ser de.sn~_Ce.ssáiio à montagem dos Ministérios em Bra
sllia. -Esse planejámentO- seria feito- _à base de nova .reorganização, a: ser c:omple
tada mais ou menos e.ru.. dez_ anos_! o-p. .w_j~ em dois Governos que .se sucedessem 
a este. Não atribuo - como v.· ~·._a. ~ a responsabilidade aos Srs . .IVllnistros. 
Ainda hoje estive com um Ministro, que ma confessou a ómpossibilidade de resol
ver a situação lle 90 ou 95% ~do pe•soal que se encontra no Rio de Jlmeiro. Esta
mos convencidos da necessidade de uma reforina geral da administração brasi
leira, e nada poderemos fazer sem o planejamento dessa ref-orma, porque de 
outro modo não completaremos a mudança da Cap~tal da_ ;R~úbliça. 

O SR. GUIDO MOND!N - Caro senador, se nos ocuparmos em fazer esse 
planejamento, permaneceremos "eternamente na- situação em: -que nos encon-
tramos. -

O Sr. Coimbra Bueno - Existem algumas capltats da ~ásda e da Africa do 
Sul que, em cinqUenta anos, não conseguiram passar de- simples improvisações. 

O SR. aumo· MÔNb!N - V. Ex.• diz que temos agido à moda brasileira 
no caso da tran&terência da Capital, pois do contrário não estaríamos agora no
Planalto Central. Se não tivéssemos agido à moda braslleóra, a Capital não teria 
estabilidade. 

O Sr. Coimbra Bueno- - V. Ex.a não apreil.deti bem -o sentido de minhas pala ... 
vras. Disse eu que a moda brasileira é .semp:r:e a ação sob um impacto. 
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Desde os· -tempos da colônia, já se sentia a necessidade da construção da 
Gapital do Brasil no seu centro, e __ os portugue&es !oram os primeiros a compre
ender. Isto. No entanto, a solução do problema vinha sendo protelada. Agora, 
que já nos encontramos no Planalto, sentimos a necessidade da ·execução ma
terial dessa mudança.- Mas, para fazer a interiorização frutificar e tornar sem 
efeito os movimentos- de retorno, aliás inóculos, devemos trazer as repartições 
dos diversos Ministérios, pura e simplesmente, por meio de organização admi
nistrativa racionai, que pod.e!á demorar, ma.s que será feita parceladamente. 
Não é aconselhável que se traga, como vem ocorrendo, funclonârioo. às ?ésperas 
da aposentadoria, criando caso para eles e para a Nação. Precisamos, antes de 
tudo, organizar a transferência das repartições, nem que seja Ministério por 
l\1:inistério, de se:Ls •em seis_ meses, e não da maneira absurda como se está pro
cessando no lil!Otn·é-nto. Do contrário, estaremos sacrificando, como já te-m acon
tecido -Várias vezes, o Orçamento da União, pois não temos outra fonte de onde 
tirar recursos. 

O-SR. GU!DO MONDIN- Eu desejava -p,erguntar a V. Ex. a se havia indícios 
de ;planejamento, mas V. Ex.a já declarou que não existe qualquer iniciativa 
n€ste sentido. 

O Sr. Coimbra Bueno - Sei que no plano federar se cogitou da um planeja
mento. Entretanto, tais projetas são sempre relegados a plano -.seCUndário. sen
timos necessidade ·da reforma a<iminlstrativa. Posso informar a V. Ex. a que há 
sete _anos foi criada uma comissão, composta de sete Senadores e de sete D_epu
tados, para tratar do assunto, _que, aliâs, dev•eria ser da órbita do a:>oder Exec_u-
tivo, e não do .Legislativo. A -este, só __ caberia dizer sim ou não. Não podemos 
inte·rferir nessa-_questão, porque sua estrutura é absolutamente de ordem técnica 
e não de ordem legislativa. No. entanto, o assunto continua sem s~:_~lução. 

O SR GUIDO MONDIN - ~Ao ensejo âe seu aparte, direi da minha preo
cupação que, se fixa nesta observação. Não vejo preocupação nas- altas esferas 
administrativas em torno ·de uma .solução final para Brasília. Por isso mesmo é 
que me encontro nesta tribuna, na oportunidade em que com,ento alguns trechos 
do discurso pronunciado, .sába-do, pelo Deputado Antônio de Paula Pont·es, Pre
sidente da Associação c-omercial de Brasília ... 

O S~. Coimbra Bueno - Este o mérito do discurso de V. Ex.• ~ 

O SR. GUIDO MONDIN - . :-. que falou com ooraiem e franqUeza, diante 
das autoridades responSáveis perante à Nação. Por isso mesmo, entendo que 
devemos prosseguir nesta batalha. Embora vivamos transitoriamente em Brasília, 
com o passar dos dias, pouco a pouco, por ·ela nos vamos apaixonando, porque 
sentimos o que ela representa -em todos os sentidos. Por isto, entendemos do 
nosso dever, como chamamento da própria consciência, lutamos por ela, e des
pertarmos a atenção daqueles que devem solucionar o_ problema tremendo que 
ele é. 

Esta a razão da- minha presença na tribuna, e foi com satisfação que recebi 
os apartes de meus nobres colegas. 

Sr. Presidente, vou ler ainda um trecho do dis_curso do Pvesidente da Asso
ciação Oom€rclal de Bra.sília: 

"A cidade parou. E pãrat~ neste inun-do de VertiginosO prog-iesso, 
significa retroceder. Brasilla, a cidade onde se trabalhava 24 horas por 
dia, onde havia serviço e pão para todos, passou a contar com uma le
gião de desemprega.âos e de ·esfomeados. ~ao foram m:ea.idas de urgên
cia - mais paliativo que remédio - e Brasília se teria transformado 
em Capital do desespero, em vez de Capital da Esperança. 

Mesmo assim. o desespero ronda ainda esta cidade e seus habitantes. 
Ataca de frente e de flanco o seu comércio. E foi ele, talvez, que ditQu 
a necessidade da fusão da.s Associações Comerciais do Distrito Federal. 
Foi ele que proporcionou a formação de uma frente única de todo o 
comércio, a fim d·e melhor combater-lhe a.s causas e os ~feitos. 



A partir deste momento, a guerra está declarada e o combate estã 
travado. Nele usaremos todas a.s armas a nosso -alcance. O progrania 
que no.s propusemos cwnprir, será nossa bandeira. E a p:rim!eira praça 
a conquistar será a da bonança com -bl'isa ligeira, que enfUil1.e suficien
temente as velas desta nau.'' 

Direi: para concluir, dos meus aplausos pelo discurso pronunciado pelo 
Presidente da A.s.sociação Com·ercial, fazendo ver que estão viva.s e despertas 
aquelas forças que, aqui em Brasília, pross-eguem, apesar da omiSsão dos poderes 
públicos. OJm a satisfação de saber que ·elas estão no firme propósito de pugnar 
para que a nossa Capital alcance a situação de tranqüilidade e prosperidade 
de que tanto necessita, eS);J·ero que façam os· Senhoras Senadores :presentes coro 
nessa batalha. Nós repito, representamos aqui os nossos Estados, mM Brasília 
representa todo o Brasil. Queremos que ela se realiz.a, para que ela realize a 
própria Pátria. (Muito bem! Muito Bem!) 

O SR.J>RESIDENTE (Gilberto MarinhO) - Tem:-a palavra o nobre Senado~ 
Paulo Fé_nder. 

O SR. PAULO FÉNDER - Sr. Presidente e Srs. Senadores, as reformas, de 
base por que e.stã. clamando o PaJs, demonstram a sua perfeita oportunidade 
diante do lamentável episódio que que acabam'CS de pres~nciar, com. a interven
ção federal aplicada à Cia. Telefónica Brasileira, no Estado da Guanabara, fe
rindo ou não a autonoinia dessa Unidade da Federação. 

QUando, d-esta tribuna, apelamos pa-ra a ·cansclêncii do Congresso, no s·en
tido de que não perdesse tempo e examinasse o Proj·eto do Código Bra.sllelro de 
Telecomunicações com a urgência merecida, não falávamos em vão. 

Entr·etanto, Sr. !Pi'esidente, quando p-atriotas - no bom .sentido - a.pelam 
para á consciência do País, a fim de que os serviços públicos .sejam estatizados, 
isto quase sempre é levado à conta do ·espírito antidemocrático e da Inquinação 
de idéias que se·- compadecem com ·a comunismo. 

Os casoS .se repetem e aí estão a demcnStrar que, menos do que a vontade 
dos homens, prevalece. no_ proct!s&o hl:~tórico, ç clima social em que se vive. Se, 
hoje, o problemã de telecomunicações é atingido através deste ou daque1e movi
mento de reagão que convulsiona a alma popular, amanhã outro problema de: 
igual valor social que, por não estar ainda solucionado, ocasionará cri.se.s e pl."O
duzlrá abalos no equilíbrio político administrativo da Nação. 

O Projeto do Código Brasileiro de_ Telecomunicações que sofre,_ atualm.ente, 
certa demora no Senado da República, tendo antef< sofrido um vício na elabora
ção legislativa, por nós denunciado - graças ao que ~oi o trabalho da primitiva 
comissão que o examinava, por a.ssim dizer ~ulado a fim de que se constituísSe 
nova Comissão - dev·e o projeto, com urgêp.cla, .ser atendido, votado_ $_e_m mais 
delonga, até mesmo- •.=m reghri.e dé urgência, urgentíssima. Do contrário, Sr. Pre
sidente, a ordem jurídica da nacionalidade será a todo instante ferida através 
de medidas de emergência que qualquer governo_ re.s:ponsãvel tem o dever 
de tomar. 

Não analiso o mérito da intervenção da Cia. Telefónica, mas desta tribuna 
critico a contingência social que ocasionou a cri.se! 

Asslsti, ontem, pela televisão no Rio de Janeiro o protesto <!ramátlco que 
formulou o Governador do Estado da Guanabara, contra a intervenção Federal 
naquela empresa. Entretanto considero da mads absoluta oportunidade a inter
venção diante do que se passava ,e em face dás medidas de ordem pública. neces
sário a ser ass,egurada e que foram muito bem apontados no comunicado que 
fez à Nação, através do G<lneral Amaury Kruel, o OJnselho de segurança Na
cional. 

Este comunicado, baseado em termos da n1ais absoluta imparc!alldade e 
serenidade, é que desejo consignar nos Anais do Senado porque se não justi!lca, 
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juridicamente, a dntervenção na Telefônica, :rrelo menos eu a entendo oportuna 
e inevitável, para preservação da Ordem SOcial. 

Diz o comunicado do conselho: 
"1) Estudos que há muito se vêm realizando, i.nclusiva no Conselho 

de Segurança Nacional, indicam a urgente nec-essidade de -estabelecer-se 
um Plano Nacional de Telecomunicações que atingisse todo o territórdo 
nacional, não .apena.s para o conforto das populações e o desenvolvimento 
normal da vida económica_ do Pais, como ainda, e sobretudo, para aten
der aos superiores interesses da segurança nacional. 

2) A mudança d.a capital p·ara Brasília extremou tais necessidades, 
fazendo eom que a normalidade da administração -cdvil e militar do Go
v-erno Federal ficasse na estrita dependência da eficiência dos meios de 
comunicações entre as principais unidades, sediadas especialmente no~ 
Estados da Guanabara, São Paulo e Minas Gerais. 

3) Por outro lado, a implantaçã.o de um sd.stema orgânico ~de tele
comunicações no Pãís, -e ó" seU desenvolvimento para-alcançar o grau 
mínimo de eficiência requerido, supunha, e supõe, necessariamente, a 
federalização dos principais troncos e r:ed·es de comunicaçõ_e.c;_ interesta
duais, interurbanas e urbanas, de _acordo, aliás, -Com o preceito expresso 
no artigo quânto, item XII, da Constituição, que r·e.serva à União o direito 
de explorar, diretam~nte ou mediante autorização ou concessão, o ser
viço de telefones interestaduais e :!,nternacionais._ Nesse sentido, também, 
é a orientação já adotada nos projetas de Cócl!go de Telecomunicações, 
em_:votação final do Oongresso Nacional, e pelo Con.selho de Ministros, 
em outubro do ano passado. 

4) Tads consideraçõ·es e preocupações, há muito presente ao Go
verno atual e aos que antecederam, levaram ao pronunciamento da Se
cretaria de Segurança Nacional, de 5 de dezembro do ano findo, no sen
tido de que se processa.sse, desde logo, pela via jurídica adequada, a 
federalização da.s redes e serviços existentes nas áreas operadas pela 
CTB, as quais, para efeito de telecomunicações interestaduais ou inter
nacionais, se revestiam de caráter de absoluta essenciallidade. 

·5) Estudado o assunto pela Cçnsultoria-:Geral __ da._ República, como 
órgão jurídico, .e tendo_em vista: 

a) o respeito devido à propriedade privada, ibrasileira ou estrangeira, 
nos termos fl~ados na Constituição Federal, que s6 7~dmite a -expropria
ção mediante prévia e justa indenização em dinheiro~ e 

b) a situação do erário público, que não comportaria o imprescindi
vel desemboLso integral do vultoso valor dos bens a Serem expropriados. 

O Governo Federal credenciou o Banco Nacional do Desenvolvimen
to Económico, como seu agente financeiro, para entrar em negociações 
com a Companhia Telefôhica Brasiletira, visando à solução amigável do 
problema. ~ 

6) Os entendimentos, estudos_ e nego-ciacõe.s estavam se desenvol
vendo, durante o.s meses de dezembro, janeiro, fevereiro e março, do 
corrente, ano, tendo por objetivo: 

a) fixar o valor raz:oável das instalações da concessionária a todo 
o Território Nacional; 

b) estabelecer condições de_ compra e prazos do pagamento do cita
do acerv_o que pudessem ser suportados por um "Qrocesso _a:dZquado d·e 
reestruturação_ tarifárria, _de forma que a compra da empresa não acar
retasse maiores ônus para o tesouro; 

c) ressalvar que as parcelas de dndenização recebidas :peia empresa 
proprietária do acervo não se retirassem do País, mas fosse·m obriga to-
rl.amente ·canalizadas para atividades_ básicas para o desenvolvimento 
nacional. 



- 19-

7) A fim de po.sslbllltar as negociações o Governo Federal balxou 
o Decreto n.0 640, de 2 de março de 1962, através do qual foi o BNDE 
autorizado a inclUJir entre suas operações prioritária.s as rel.artivas a tele-
comunicações". -

O Sr. Afrânio Lages - PermiteV. Ex.• um aparte? 
O SR. PAULO FENDER- Com multa honra. 

O Sr. Afrânio Lages- Pego o aparte a V. Ex.. a nara d~clarar que a questão 
da intervenção federal na Telefônica, a meu ver, não está- sendo bem conduzi
da. Efetivamente, a constituição Federal preceitua como prerrogativa da união 
o direito de explorar os serviços telefónicos dnterestaduals e internacionais. Não 
resta dúvida. Agora, o decreto de intel"V'enção se refere ao Decreto-Lei n.o 5 .144. 
de 1942, tempo de ditadura, o qual considero não mais vigente, porque não regu
lava as comunicações telefônicas interestaduais ou internacionais, e apenas es
tabelecida, algumas normas para o serviço telefônico. na.<; ~concessões a seram 
outorgadas pelos Estados. Note-se: o decreto é de 1942. Em 1946 tivemos a recons
titucionaiização do País, e com a carta de 46 verific~mos que serviço_ telefônico 
que não seja interestadual ou internacional, está ··:wbordinado ao Estado, se 
abrange mais de um municiplo, e se· ao próprio município se abrange um só 
município. Como o citado· decl"eto-Iei não se ·referia a serviços telefónicos inte
r-estaduais ou internauiona.is, necessariamente ele não_ mais pode operar, não 
mals >tem vigência. Diante disSo, entendo que o Conselho de Ministros ao balxar 
o decreto de m.tervenção, fundado, no-parágrafo 4.0 do Decreto-Lei n.0 5.144, 
de 1942, não agiu bein., pois baseou-se precisamente em dispositivo de estatuto 
tornado inoperante desde a Carta de 1946, ·e estava naturalmente com a sua 
vigência derrogada em V:l.rtude justamente do preceito çonsti,tucional. Não po
nho dúvidas em que o serviço teLefónico da Guanabara, abrangendo mais de 
um Estado, ê·serviço cuja exploração compete à Uhlão. É o que diz o item XII, 
do art. 5-0 da Constituãção. Mas igualmente não admito, .porque absurdo, que 
o conselho de Ministros queira regularmentar um dispositivo constitucional 
atravé.s de simples decretos, quando a matéria tem que ser regulamentada atra
vés de uma lei. Se aceitarmos esse decreto baixado pelo Conselho de_ Ministros 
nós, que .somas Legisladores, -estaremos ·abdicando da prerrogativa que a Cons
tituição nos concedeu de Legislar sobre--a matéria. Assim, este assunto, no meu 
entender, está sendo multo .mal conduzido. Se o Governo Federal efetivamente 
necessitava de estabel,ecer regras e nonrias para o serviço telefónico interesta
dual ou internacional, devia apelar para o congress-o Nacional, no sentido de 
que es~ apressasse ou concluísse os estudos sobre o :proj,eto referente ao Código 
Brasileiro de T.elecomunicações. Basear-se num projeto, que ainda não se tor
nou lei, para justiiíicar medida dessa natureza, absolutamente não concordo! 
Por isso, como .afirmei de inicio, eonsldero que a questão está multo mal con
duzida. Diante disso tudo só haverá um prejudicado - o P.ovo, :porque, eom in
terv.enção fed.eral ou não, com lncampação ou se_ni ela, não. teremos telefones 
na Guanabara, exatamente porque as _-medidas decretadas não têm por fim 
assegurar o aperfeiçoamento ou o melhoramento do serviço telefónico, :mas_ sem 
fons Inteiramente politicos, e o povo será o único prejudicado. Era o aparte que 
deseJava dar a v. Ex.a 

O SR. PAULO FENDER - Agradeço o aparte de V. Ex.a e o recolho ao meu 
discurso como depoimento jurídico de alta valia. 

~ao estou na tribuna para justificar a intervenção federal, ou a inc3.mpa
ção que_ pretende fazer o Sr. Governador da Guanabara. da Comt;>anhia Telefô
nica Brasileira. Ocupo-a, isto_ sim, para jus:tf.ficar, a necessidade urgente que 
tem o Congresso de votar e aprovar os projetos de reformas de base que por ele 
tramitam. 

D12rla eu, Sr .. Pre.sidente, que a Companhia Te.lefônica Bra.Si!elra tinha sido, 
em lhoa hora, atingida pela intervenção, mas ressalvando que era a ordem social 
que estava ·em jogo, embora tivesse dúvida sobre .se a ordem juridica estaria 
sendo bem atendida. 

Na minha opinião, Sr. Presidente, a intervenção agiu no espírito do Projeto 
do Código Brasileiro de Telecomunicações. Não se refere a comunicado que li, 
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da _Conselho de Segurança Nacional, ao projeto como lei existente ou vigorante; 
apenas menciona que o espirita desse projeto está atendido -- e de fato está. 

A intervenção federal na Companhia Telefónica Brasileira representa a federa
Iização, embora provisória, dessa companhia. Logo que o General Jair Dantas 
Ribeiro a:s-sumiu a direção da empresa, adotou providências interessantes no sen
tido do atendimento de solicitantes de aparelhos telefónicos que somam o número 
de _duzentos miL São duzentos mil impetrantes de _telefones que estão SE!II:l ser 
atendidos, e já o General Da.ntas Rib~iTo baixou· me-didas qu-e, de certa forma, vão 
acudir os que, na interminável lista de prioridades, se encontram à espera de 
aparelho telefónico, ·no Rio -de Janeiro. 

O Sr~ JefferSon de Aguiar -Permite- v. Ex. a-um ápãrte? 
O SR. PÀULb -PE-NDER .. :.: éom muita honra. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Assisti, ontem, na trans:rnissão conjunta da TV 
Tupi e TV Rio, as exposições feitas Pêlo ·aov-e-ma:dói' Carlos _Lacerda e p·elo 
Presidente_ do Banco NaCional dó Desenvolvimento Econômico, Sr. Leocádio An· 
tWles, a respeito da momentosa questão que V. Ex.a enfrenta neste momento. 
Fiquei perplexo com a- -·notícia de que o Governo _Federal pretendia intervir na 
Companhia TelefóniCa Brasileira e encampá-la, máxime quando, pelas- exposiçõ-es 
feitas, Verifiquei que os investimentos da Companhia representavam um ativo 
de dez bilhões e quinhentos milhões de cruz.eiros, enquanto o Governo Federal 
estaria disposto a adquirir as ações dos- acloniStas da empresa ·por, ãj;lroxiinada
mente, vinte bilhões de cruzeiros! O Presidente do _Banco Nacional do -DeSen
volvimento_ Económico procurou refutar estas alegações do Governador Carlos 
Lacer-da, mas os dados se aproximaram: Um afirmava que o valor do ativo real 
da empresa atingia cento e cinqüenta e oito milhões de dólares e o outro retrucava 
que o ativo alcançava cento e trinta e oito milhões de d!)lares, sendo que, na 
Guanabara o investimento da CTB era de 46% d.aquilo que aplic~ra no território 
nacional. Acredito, porém, que a alegação da _oportunidade da intervenção e en
campação pela União constituiu pretexto para uma solução incompatível com u 
inte.r_esse nacional, data venia. Ainda há pouco lia muito_ interessante trabalho do 
Dr. Otávio Gouveia de Bulhões, Diretor Executivo da SUMOC, em __ que dizia que 
as encampações __ de_empresas deficitárias e com apaielhos desatualizados constituía 
um desperdicio dos meios de pagamento da União~- v. Ex.a sabe que, hoje, com 
as mesas PBX:, não há tnais necessidade de enCampação de companhia como ::J. 
CTB para que o Governo -tenha em suas mãos os. meios indispensáveis à segurança 
nacional. -m, Jibttanto, Uln- jo-go de palavras- ·para esconder uma razão real, mal 
aplicada, impertinente e prejudicial à Nação·.- É minha convicção, que eXponho 
perante o Seriado: não_ acredito que ~ .. medida- do Goyetno" _tivesse_ ~equer opor_tuni
dade política;· ·ao contrário. O Governador. do Estado da Guanabara, Sr. Carlos 
Lac-eida, já. tleterminara -a encampaçãd ·da emPresa, já providenciara medidas 
judiciais ps-.ra:; a- imissão de posse que· pretendia realizar depois de um levanta· 
mento contábil e técnico que vinha realizando há algrms meses .. -s: Sx-.1\ estava 
emaranhado em várias questões de ordem administrativa no EstadO dà Guanabara 
e o Governo comparece neste momerito para- p-atrocinar uma solução que despertou, 
na opinião pública, certa perplexidade. Não acredito que o Governo que alega 
contenção de despesas, indispensável e vital, com um déficit de 301 bilhões de 
cruzeiros _que o enfrenta tenha possibilidade de adquiri_r esse_ acervo. 

O SR. PAULO FENDER ...:....:. -A interveilÇão-·não implica· na aquiSiçãO das açõ.es. 
O sr.-·Jerterscn de Aguiar --Mas foi _feitft justamente pa.ra Íluma seiunda 

fase se estabelecer a aquisição ... 
O SR. PAULO FENDER--,.,.- ISSO -não é _provável. lt possível 'Que até -lá já tenha 

sido aprovado o Código- Brasileiro de -r:relecomunicações. 
O Sr~ 1effeiSort de AgUiar- V. Ex.a Sabe--qtü~- o B-ã:i:iCO- NacíõOal de Desenvol

vimento Económico não tem meios sequer para cumprir os contratos- já- firmados 
para __ o desenvolvimento e_conõmico _ do Pafs; por conseguinte, tudo iso que se __ está 
realizando neste momento está dentro daquele esquema que aqui venho profli-



- 21-

gando e demonstrando à Nação. Tudo se faz ao sabor de ensaios, d~ erros e ten~ 
tativas, sem p1anejamento e sem planificação levando o País a uma situação 
caótica, com o esp;tagamento_ dp_ po_v_o brasileiro. Ac_ho que o Governo agiu preci
pitadamente; a constitucionalidade do_ ato_ é discutível; a sua legalidade não se 
pode amparar em decretos peremptOs e, evidentemente, a precipitação vai trazer 
como conseqüência esta agitação que era des.pece_ssária e é prejudicial ao Brasil. 
Agradeço a V. Ex. a a paciência COm que ~e- ouviu. 

O SR.. j,?.A_bi,o FENDER - Orivf o _ _Senador Jeffer.son de- Aguiar com muito 
encantamento e acho que S. EX.a. analisou, c_omo jurista que é, o ato do Governo 
sob o aspecto legal, isto é, quanto_ à sua juridicidade ou não. 

Não é o que -me ocupa pesta tribuna. Eu-- apenas proclamo ao País que as 
r.:formas de ba.se aí estão para serem solucionadas, e que elas não dependem dos 
homens mas _do clima histórico que s_e vi v:~ se _:pão atendermos ao clima histórico, 
crises como essa se sucederão. Esta _a ininha tese. 

Responde:q.dq_ ainda ao Senador Jefferson de .Aguiar7 quero dizer a S. Ex.a que 
;não _me pãrece que a intervenção federai na Companhia Telefónica Brasileira 
lffiPI,xque ~m compromisso do Governo para aquisição da_ Companhia, isto é, de 
encampaçao da Companhia pelo Gov_erno Federal. _ _ 

o decreto de 2 dB "marÇo outoTga âO-.Ban~O NaciOnal d~- Desenv~iviment~ 
Económico. entre suas obrigações prioritáriaS, a ·de estudar o problema de tele
comuniCações mas riãõ se refere explicitamente à Companhia Telefônica Brasileira. 
Mesmo porque o Código Brasileiro de Telecomunicações aí vem e precisamos de 
fundos para proceder às indenizações, às _encampações paulatinas que haverão 
de carrear. Esta a minha impressão quanto ao problema. 

A intervenção se fez no momento em que o Governo da Guanabai-a encampava 
a Companhia e procurava indenizá-la. Como não havia base para indenizações 
que se compadecessem com os reclamos da Companhia e com as pretensões 
do- Governo, o Governo Federal interveio, provisoriamente, na questão, para 
garantir ~ ordem social . .1!; uma questão de segurança nacional, como bem proclama 
o COnselho Nacional de Segurança, através do General Amaury K:ruei. 

O Sr. Jefferson de_ Aguiar - Fixei estas razÕes invOcadas como um .Pretexto_,. 
porque não acredito se efetue uma intervenção, como medida inócua, só Por umã 
motivação de ordem einocfonai __ ou uma provocaÇão que não teria necessidade 
de trazer como conseqüência a intervenção, tão pouco a aquisição das ações dos 
acionistas estrangeiros, vez que, a meu ver, a aquisição de apareJ.hos velhos não 
levaria o Govern_o à aplicação de 20 bilhões de cruzeiros, proficuamente. J4elhor 
seria que o Governo adquirisse, isto sim, em lugar de conceder o serViço, as 
mesas PBX e através das micro-o:ndas_- tivesse 9S meios indispensáveis. 

O SR. PAULO FENDER- Mas isto será um novo sistem_a_ de telecomtmicações 
de propriedade do Estado. 

O Sr. Jefferson de A~iar - Evidentemente s8râ propriedade do Est?-~~· 
O SR. 2AULO FENDER- É pelo que nos batemos, nós os que defendemos 

o Código que ai vem. 

O Sr . .Jefferson de Aguiar - Não vejo razão_ para essã. iiitei-venÇão. Com _ela 
se criará uma dualidade de ação que só favorecerá a empresa concessionária, 
e impedirá, no Estado da Guanabara, o exercício da autonomia prevista e deli
mitada pela Collátituição Federal. 

O Sr. Venâncio Igrejas - O nobre orador permite um aparte? 
O SR. PAULO FENDER- Concado, com muita honra, o aparte a V. Éx.• 

O Sr. Venâncio Igrejas- Lamentavelmente não pude contar com a presença 
de V. Ex.a quando, no início desta sessão, fiz um longo discurso abordando os 
fatos referentes ao Estado da Guanabara, à Companhia Telefônica Brasileira 
e à interve..11ção federal naquela empresa concessionária de serviço públi-co. Para 
mim é motivo de satisfação ver um jurista eminente como o nobre Senador 



-22-

Jefferson de Aguiar, que não se ·encontrava presente quando pronunciei meu 
discurso - e lam·ento a sua ausência - ... 

O Sr.-Jefferson de Aguiãr- Quem o lam-enta é seu colega. 

Q Sr. Venânci(} Igrejas - ... esposar exatamente, o ponto de vista que 
defendi no meu pronunciamento. Desejo acentmir que, além do aspecto incons
titucional e da violência do decreto federal, a intervenção veio única e exclusi
vamente favorecer as acionistas estrangeiros de uma companhia inepta. O que 
há de >eurioso em tudo isto é que o Partido Trabalhista Brasileiro, da Guana
bara, ainda censurou o Governador Carlos Lacerda exatamente porque o achou 
brando em suas medidas, uma vez que S. Ex. a não ·encampou, como parece, a 
Companhia Telefônica Br_asileira da área do Estado. Após várias tentativas com 
a própria CTB para encontrar uma solução, uma vez -que -aõ Governo do Estado 
interessava dar telefones à população do Rio de Janeiro, essa Companhia, depois 
de inúmeras manobras, inclusive junt-o ao .Governo Federal, levou o-Estado da 
Guanabara apenas a decretar como de utilidade ou de necessidade pública a 
concessão de serviços telefônicos, a fim de recorrer ao Poder Judiciário. Como 
acentuei no meu discurso, o Estado da Guanabal'a já havia projetado a_ plano 
pelo qual, s.::m qualquer financiamentO de órgãoS estrangeiros _ou nacioilais, 
seriam colocados, em setenta e dois meses, o.s duzentos mil telefones que faltam 
ao Estado. Da maneira como pretende agir o Governo Federal, os aciOnistas 
estrangeiros receberão vinte bilhões de cruzeiros como pagamento lucrativo de 
suas ações, enquanto o povo da Guanabara continuará sem' os vinte bilhões de 
que carece exatamente para ter telefone! 

O SR. PAULO FENDER - V. Ex.a diz o qup !?U não sabia e o que a Nar.ão 
também d·asconhece. Se o Góverilo Federai fizer isso, me terá ao lado de V. Ex.a 
contra ele. 

O que ouvi do Presidente do Ban·co·Nacional do Desenvolvimento Econômtco, 
ontem na televisão, foi que o Banco está estudando, por ser de sua obrigação, 
o -problema: ·da telecomunicação, mas não se _comprom·eteu com coisa alguma. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Não creio que tenha sido- pronriamente isso. De 
qualquer modo, aqui demonstrei qua houve um _processo· no Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econôinico a fim de que este estabelecimento de crédito desse 
o finaneiamento de 165 milhões de dólares para pagar, ao ·Câmbio atual, ado
nistas estrangeiros da Companhia Telefônica Braslleira. E só _não se ultimou a 
operaç-ão porque, em boa hora, num momento de inspiração patriótica, o Con
selho do Eanco Nacional do DesenVolvimento Econômico não apoiou a operação. 

O SR. PAULO FENDER - V. Ex.•, neste. passo. há de me permitir ·contradi
tá-lo. Perdoe-me, mas muito me honra dialogar com V. Ex. a 

O Sr. Venâncio Igrejas - A honra é minha. 

O SR. PAULO FENDER - Ouvi -o l?TeSictellte do Bimcó .Nacioiiai-do Desen
volvimento Económico afirmar que o Conselho não se reuniu, nem tomou conheci· 
menta algum desse processo de indenização. Ele falou como Presidente daquele 
estabelecimento bancário, dizendo que o assunto ainda estava na alçada dos 
Diretores, não tendo havido reunião do Conselho. 

Logo, essa "inspiração patriótica" do Cori:Sélho a qti.e V. Ex.a se refere, de 
rejeitar a proposta, parece não corresponder à verdade. 

O Sr. VenâÍlCio Igrejas - Não sei se o Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Económico disse _isso._ Parece-me· improvável. 

O SR. PAULO ·FENDER ---v. EX-~a- -está agorâ desérendo deste seu cOlegat 
Afirmo-lhe que o Presidente do banco disse isso. Ouvi S. s.a dizer que o Conselho 
não se reunira netn tomara conhecimento oficial do assunto, assim- como também 
ouvi o Governador Carlos Lacerda dizer que o Conselho havia tomado _conheci-
mento da operação. -
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O Sr. Ven_âncio Igrejas - O Coriselho do BNDE não só tOmou cmihec!mento 
como não apoiou a operação. E não podia fazê-lo porque ao Banco Nacional do 
Desenvolv-imento Económico era vedado efetuar essa operação, uma vez que seus 
fundamentos legais não o permitem. Nem o G.overno F'ederal poderia, por .simples 
decreto, considerar como indústria d-e bru;;e a de telecomunicações., ato privativo 
do processo -legislativo do Congresso Nacional. Nesse particular, inclusive, o Go~ 
vemo Federal, o Poder Executivo Federal se imiscuiu na esfera legislativa do 
Congresso Nacional. 

O Sr. Afrânio Lages- Pern:~~ o _nob!:"e _col~g_a_ u_ni ap_ar~? 
O- SR~ -PAno" FENDER ~ouvirei, com· muita honra. o aparte de V. Ex.a e, 

posteriormente, respostarei ao n?bre senador Venâncio Igrejas. 
O Sr. Afrânio Lages - Agradeço a V. Ex.~ o aparte que me concede. Desejo 

apenas prestar um esclarecim-ento. A nota ddstribuída à imprensa pela ·secre
taria do Conselho de Segurança Nacional, diz que o Governo ]1ederal c...reden
ciou o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômlco, coniO seu agente finan
ceiro, para entrar em negociações com a Companhia Telefónica Brasileira, vi
sando à solução amigável do pYoblema. Parec_e-me - não_ seLse me enganei -
ter ouvido V. Ex.a dd.-zer que o Governo mandara o Banco estudar?. de maneira 
geral,- a situação das empr-esas de telecomunicações, maS ã nota- do Conselho de 
Segurança Nacional faz referência à Companhia Telefónica Brasileira. 

O SR. PAULO FENDER - Realmente eu disse isto, baseado no último item 
da nota, mas um item anterior diz exatamente o que V. Ex.a afirma. Esse item 
até não implica em comprmhiSso, ·apenas estuda as negocinções. O Governo havia 
de designar um de seus órg_ãos -p_ara estudar as negociações. como deveriam ser 
feitas, quando deveriam ser feitas e como d,everiam ser feitas, não sabemos. 
Acredito que haveremos de vota-r--o- pro,ietto do Código Brasileiro de Tf'.lecomu
nicaçõe:: antes de decorrido o prazd de 6 meses àessa inteTvenção; então, agiremos 
de maneira geral em todo o pais. 

Estou aqui, Senador Venâncio Igrejas, não para desaprovar ato do Sr. Carlos 
Lacerda. Depois me deterei nessa parte._ Estou aqui pata justificar a intervenção 
do Governo Federal numa empresa falida. Quanto ao mérito da intervenção, se 
jurídica ou não, já foi dito. 

O Sr. Venâncio Igrejas - O Governo fedei'al já havia feito a intervenção. 
O SR. PAULO FENDER - Ele fez foi encampação. Aqui há que distinguir 

processos. Há qt1em diga que o Governador Brizola tinha feito a mesma coisa. 
Não foi a mesma cousa. o Governador Brizola lutou mais de dois anos com a 
Companhia TelefOnica de Porto Alegre por via judicial; ... 

O Sr. V cnâncio Igrejas - E o Governo- da Guanabara por vfa -judicial. 
O SR. PAULO FENDER - .. -. só .çiepois que teve sentenças judiciais é que 

efetuou a encampação. Aqui, não. Q_ Governador encampou e_ depois recorreu 
à Justiça. Houve uma inversão. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Não houve inversão. V. Ex.a está equivocado. 

O Sr. Afranio Lages -,- Permite o nobre orador um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Concedo o aparte ao nobre Senador. 

O Sr. Afranio Lages - O que o Governador Carlos Lacerda fez foi baixar 
decreto declarando a empresa de utilidade pública. A declaração de utilidade 
pública não importa em encampacão, nem em expropriação. Foi declarada pura 
e simplesmente de utilidade pública. Diz a lei que regula a matéria existirem 
dois caminhos: um, que será a soluÇão amigável, o entendimento com a· pessoa 
a quem pertence o bem a ser expropriado. Se for possível_ u_m_a solução amigável, 
se- faz pela maneira amigável. Não sendo possível, aí o outro caminha, a lei 
determina que re faça judicialmente. e o Governador Carlos Lacerda, pelo que 
li na imprensa e pelo que ouvi falar, limitou-se a declarar: -~·cte utilidade pública" 
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e mandou que se ajuizasse a ação· para tornar efetiva _a expropriação. Essa 
expropriação não Se farla, co:ino diz o conselho -de Segurança Nacional, sem prévia 
e justa inàenização ·em dinheiro. A lei prevê a avaliação préVia. Ela é feita e 
dentro de:;sa avaliação se faz um depósito, depois do depósito procede-se 
à emissão de posse. De ínódo que a cautela do Conselho de Segurança Nacional, 
adotada, declarada que agiu em resguardo da segurança nacional, é verdadei
ramente absurda. Quem está a p-ax do assunto juridicamente, verifica que é 
balela para enganar a opinião pública. 

De acordo com a lei, a expropriaçao não poderia ser feita. O qUe se vê, já 
o disse a V. Ex.a, é o Cons-elho de_ Ministro.s legislar sobre o que não lhe cómpete 
legislar, usurpando atribuição que cabe ao Congresso Nacional. Representante 
de um sistema parJamentar, não devia jamais proceder desse modO. No _regime 
presidencialista se admitia que o Presidente da Re]:ública se arrogasse atribui
çõ_es pertencentes ao Congresso Nacional. No sistema parlamentar, porém não 
merece defesa um President_e de_ Conselho ou um- Gabinete de Ministro que 
exorbita, usurpando função do Congresso Nacional, do qual ali se encontram como 
legítimos_ representantes. 

O SR. PAULO FENDER- Obrigado a V .. Ex.a Ouvirei agora o nobre Senador 
Venâncio Ig:rej as. 

O _Sr. Venâncio Igrejas - Desejava esclarecer a V. Ex. a, em rápidas palavras, 
como se proceSsou essa questão, porque, data veilia, me parece -que V. Ex. a não 
estaria suficientemente esclarecido. No discurso que pronunciei, há pouco, fiz 
exposição do fato. Logo que o Governador Carlos Lacerda assuti:úu O Governo, 
baixou wn decreto de intervenção na COmpanhia Telefônica. Esta recorreu à 
Justiça e ganhou uma liminar de mandado de segurança. -

O SR. PAULO FENDER - Estou bem informado do assunto; foi a primeira 
intervenção estadual. 

O Sr. Venâncio Igrejas - O Governador acatou -a decisão da" JUstiça mas 
com fundamento em norma do prôprio contrato, fez a intervenção ... 

O SR. PAULO FENDER - Para levantamento. 

O Sr. Venâncio Igrejas - ... à _qual a empresa teve que se sujeitar. 
O SR. PAULO FENDER - Foi uma intervenção de fiscalização. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Nomeou-se uma comissão de homens insignes, a 
fim de que fizessem o levantamento do acervo da empresa conces-sionária. Essa 
comissão fez não apenas isso, como também concluiu apresentando ao Governo
um anteprojeto do ponta de vista jurídico, do ponto de. vista técnico e do ponto 
de vista financeiro. Esse anteprojeto foi remetido, .em Mensagem de julho do 
ano· passado, à Asrembléia Legislativa do Estado da Guanabara. No ano passado, 
falei desta tribuna sobre a COPEG - Companlúa Telefônica do Estado da Guana-
bara. Seria uma sociedade de economia mista, da qual a atual Companhia Tele
fônica Brasileira partticiparia como_ minoritária. Nessa ocasião, a própria Compa
nhia Telefônica Brasileira buscou entendimento com __ o Governo do EstadO para 
uma solução administrativa. o- GOVernO propôs, então, a Venda das ações da 
Companhia à comunidade carioca, pagáveis em debêntures por um valor a ser 
arbitrado pela Justiça. 

O SR. PAULO FENDER- Perfeito. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Não tendo havido solução no campo Legislativo, o 
Goverhádor -aínruc conceâeu prazos, Semtíre p'édidos e Sempre esgotados pela 
Companhia Telefônica Brasileira. 

O SR. PAULO FENDER ~--Foi quando veiO--o memorand~- J-ãnio Q~adros. 
O Sr. Venâncio Igrejas - Exato. A -Companhia sempre manobrou junto ao 

Governo Federai, para tirar da esfera do poder concedente - -que é o Estado - -
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para o Federal, a soluç~o do problema, visando não à solução técnica do serviço 
telefónico, mas única e exclusivamente ao pagamento rendoso, ao dólar atuai, 
aos acionista.S estrangeiros·. V. Ex. a há de convir comigo - tau to mais que honra 
a chamada frente nacionalista do Congresso ... 

O SR. PAULO FENDER - Linha nacionali.sta trabalhista. 

o Sr. Venâncio Igrejas - ... que sempre respeitaremos os acionistas estran
geiros, mas o nosso interesse é dar telefones à população da cidade do Rio de 
Janeiro e então indenizar os aciontstas da concessionária._ Ultimamente, a Com
panhia buscou entendimentos administrativos com o Governador Carlos Lacerda, 
os quais S.- E&.a. aceitou, propondo à Companhia um plano, evidentemente não 
nos termos em que se quis solicitar do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Económi-co, de pagamento ao dólar atual das ações de uma Companhia que, como 
V. Ex. a. 1nesmo- diz, é" falida. O governador propôs pagamento em debêntures, em 
prazo clilatado, aos atuais acionistas, do _valor exato do patrlmônio, conforme 
apuração dos peritos do Estado e da Companhia, segundo os balanços da empresa 
e, em caso de discordância, para desempate, por perito designado pelo Juiz; 
2.0 ) - garantia de um dividendo de 12% para essas. debêntures, também prote
gido contra a desvalorização da moeda. Como a Coinpanhiá. alegou que tinha 
empréstimo garantido pelo seu património, o governador declarou que na área 
da Guanabru"a o Estado ficaria sub-rogado dos ônus __ dessa garantia, ainda que 
S. Ex.a considere que esses empréstimos são :3.Penas uma simulação através da 
holding do Grupo Light no Brasil, a COBAST, onde a figura do Dr. Henry Borden 
recebe d.i.nhe.lxo- no exterior a 4% e o empresta no Brasil às suas próprias com
panhias a 8%, e remetem lucros, a títulos de juros e amortizaQões,_-Gomo pre
tensos empréstim.os. Estes são dados importantes para V. Ex.a, que tão interes
sado se mostra no magno 'Problema. 

O SR. PAULO FENDER - V. Ex." vai-me permitir cortar o seu aparte para 
lhe dizer que está oferecendo um bolo com mUito açúcar para o .paladar da 
linha trabalbista (Riso.) V. Ex.a. está acenando com o apoio da aguerrida Bancada 
da União Democrática Nacional, não só quanto ao projeto de Código de Teleco~ 
municações, como para o de Remessa de Lucros. Vejo que podemos contar com 
a Bancada da União Democrática Nacional para a aprovação do Projeto de 
Remessa de Lucros, em suas linhas fundamentais, a fim de evitar que grupos 
como o GruPo Llght, tendo à sua frente o inefável Henry Borden atuem neste 
país impunéinente. 

Aceite V. Ex.a minhas congratulações antecipadas. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Reafirmo, em nome do meu Partido, que somos 
contra o capital estrangeiro espoliativo e a favOr daquele que vem fomentar a 
riqueza nacional. É preciso não confundir a nossa -liilha de conduta, e~pressa em 
recente de-claração de principias do meu Partido. Desejo mesmo esclarecer que 
não s-e espérou a aprovação do Projeto de- Códigos de Telecomunicações pelo 
Congresso Nacional. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Apenas uma aplicação exPerimental. 

O Sr. Venâncio Igrejas -Diz muito bem V. Ex. a., uma aplicação experimentai. 
Uma vez falhando b financiamento do Barico Nacional de nesenvólvimento Eco
nómico, e .não se- enquadrando_ na "Aliança para o- Progresso" esse- tipo de finan
ciamento, o que se cogita -_e é o pior - é de aumentar tarifas! E isso não se 
faria para melhorar o serviço telefônico, mas para atender ao pagamento dos 
acionista.s estrangeiros da empresa. V. Ex.-a há de _convir que a minha posição 
é insuspeita. Nunca defendi jacobinismos nacionalistas. Mais de uma vez demons
trei linha de conp.uta que se poderia chamar de centro, serena quanto a certas 
questões .. O. que não é possível compreender é que se __ cogitasse por decreto do 
Poder Executivo, de uma operação ruinosa não apenas para a economia da 
Guanabara, mas para a economia, já tão abalada, como bem disse o nobre Senador 
Jefferson de Aguiar, da própria Nação. 
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Se V. Ex.a o permite, lerei alguns dados que trouxe para -o meu discurso: 
(<o BNDE recebera um processo pelo qual pretendia o Governo Federal 

que o Banco comprasse as ações da Cóm:Pãilhia Telefônica por 165 milhões 
de dólares, que ao câmbio atual, daria aproximadamente 50 bilhões de 
cruzeiros, o -que não foi feito porque o Conselho do Bailc6- não apoiou a 
proposta." 

O SR. PAULO FENDER- Ai é que está a illverdade. 6 Cons-elho ti§.o se reUniu. 
O Sr. Venâ.Ucio Igrejas - V. Ex.a o diz mas eu afirmo o contrário. 

O SR. PAULO F'ENDER - É preciso que o Senado registre o fato. O Presi
dente do Banco Nacional _de Desenvolvimento Econômico foi quem o declarou, 
na sua autoridade de Presidente do mesmo Conselho, que este não se havia. 
reunido para estudar a matéria. Não importa que a companhia Telefônica Brasi
leira peça milhões de indenizações. O que importa é o Banco de Desenvolvimento 
Econômico concordar com estas cifras e propor ao Governo a indenização. 

O Sr. Ven-âncio Jg·i-ejas - A Companhia Telefónica Brasileira não pediu ... 

O SR. PAULO F'ENDER - O processo é originário de onde? 

O Sr. Venâncio Igrejas - Os cálculos mais otimistas da própria concessio~ 
nária atribuem, ao seu patrimônio, na Guaiütbara, o valor de qwnze bilhões_ de 
cruzeiros, e, segundo ela própria reconhece, pelos seus lançamentos, õ- seu acervo 
na área da Guanabara corresponde_ a quarenta e seis por cento do valor OOteJ 
dos seus bens, nos quatro Estados brasileiros em _que opera. Log(), quinze bilhões 
não-são Quarenta por cento de cinqüenta bilhões de cruzeiros. Assim, fica o resto 
e é preciSo se indagar a respeito. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - O resto é resto L •.. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Por que esta magnanimidade em se pagar tão bem, 
de maneira lucrativa, aos acionistas do Grupo _Light? Que ela deve ser Indenizada, 
não há dúvida. _l'4ão queremos fazer, aqui, uma expohação; ma:s ri.ãO podemos 
deixar de defender o aspecto mais importante, que é o de atendê-la na medida 
do interesse público e não para beneticiar acionistas de uma Companhia, como 
V. Ex.a disse, falida. Desejaria, no entanto, dizer que o Governador Carlos Lace·rda 
passou mais de um ano mantendo entendimentos com a Companhia Telefônica 
Brasileira. Deu-lhe os prazos solicitados, suf,ortou procrastinações e manobras, 
sofreu críticaS diárias, e até pen~ersas dos seus adversários políti·cos, que não 
o acreditavam capaz de solucionar o ·problema dos_ telefones, como se ·ele fosse de 
hoje e não viesse desde a gestão do Prefeito Alaor Prata, que teve a coragem de 
enfrentar o Grupo Light. Quero ainda ressaltar que tudo fof feito pa:i-a uma 
solução, para em -entendimento que servisse à população do Estado da Guanabara 
e que ao mesmo tempo atendesse à Companhia Telefônica Brasileira. Como último 
recurso, o Governador baixou decreto considerando-a de utilidade pública para 
fins de de.'5apropriação, vale dizer, para recorrer à Justiça posteriormente. Q 
Governo Federal com a intervenção obstou ao Estado este último recurso. 
A verdade é que os Decretos, além de íncõnstitucionais, foraffi abusiVas, sãm fun:.. 
damento na Constituição; invadiram a área legislativa do Congresso Nacional 
e feriram fundo a autonomia de um Estado, membro da Federação. Este_ Estado, 
por ato _legítimo do seu governo, já havia feito a intervenção- na Companhia. O 
que há de curioso - -e gostaria de pedir desculpa ·por este longo aparte - é 
a circunstância de a intervenção federal, a esta altura, já ter valorizado a§:_ ações 
da Companh1a Telefônica BrasHeira dificultando, ainda mais, a solução do caso 
quer através do Estado da Guanabara, quer através da União. 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, meu intuito era esclarecer o pro
blema, -desta tribuna, e o consegui através dos brilhantes apartes que venho 
recebendo. Entretanto, Sr. Presidente, a controvérsia está travada entre a inter
venção federal e a intervenção estadual, em tor:i1.0-- da qual, se emaranham, se 
debatem e se discutem e dão lições as juristas desta Casa. -Nela não me meto 
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nem tampouco quer.o aprender lições __ tãn ~confusas. O que quero salientar desta 
tribuna - e este é o fim do meu discurso - é que necessitamos, com urgência, 
dar ao País leis de que necessita e que estão rotuladas de reformas de base. 

o Projeto de Código Bra.slleiro de Telecomunicações não consentirá que já 
estejam valorizadas as ações da Companhia Telefónica a esta altura, como disse 
o nobre Senador Venâncio Igrejas. 

. . 
O Sr. VenânCio Igrejas --É só ver na· BOlSa. 
O SR. PAULO J!'ENDER --Mas, por àquele projeto essas valorizações flu

tuantes não interessam. Pelo projeto que está no Senado Federai, reformado 
pela Câmara dos Srs. Deputados, as empresaS- :~i"érão indenizadas pelo valor his
tórico de seu acervo, e esse valor histórico- há de prevalecer. Foi esse valor 
histórico que o Gov.arnador Carlos Lacerda entendeu_ çie admitir para· as inde
nizações que tinha em vista. Penso qUe entendeu a.ssim. 

o Sr. Venâncio Igrejas - Não L Não! É preciso realmente, levar em consi
deração o valor histórico, mas _também a lei que .se ·consid·-ere a desvalorização 
da moeda. - -

O SR. PAULO FENDER - Perfeito. 
O Sr. Venâncio Igrejas - Acontece que o Governador do Estado da Gua

nabara, depois de ter apresentado uma solução_- a O:lteg- com a Companhia 
Telefónica como minoritária, admitiu ainda entrar em- entendimento com a 
Companhia Telefónica Brasileira. 

O SR. PAULO FENDER - Interrompendo V. Ex.a devo dizer que a Coteg 
foi combatida pelo Partido Trabalhista Brasileiro na Câmara. Estadua.I da Gua
nabara. Ela não é aquela companhia ideal contra trustes e tubarões que V. Ex.a 
parece fazer crer. -

O Sr. Venâncio Igrejas -_Não quero fazer crer;_ V. Ex.a está equivocado. 
Nem a União Democrático Nacional nem: o Governador Carlos. Lacerda conside
ram ideal a fórmula da Coteg. Apenas achavam-na mais factível aquela que 
dava oportunidade para solução mais rápida do problema. Apenas isso; não 
a solução_ ideal. .M:as, o que quero sublinhar é que o Estado da Guanabara pro
pôs indenização pelo valor constante dos livros dg_ Companhia; ou haveria 
outro crit-ério- -m-ais -razoável? -

O SR. PAULO FENDER - V. Ex.a s~ria capaz de dizer com qUe dinheiro 
o Governo pagaria a indenização? 

O Sr. Venân-cio Igrejas - Já disse a V. ;Ex.a como seria feito: ~~~o p_to-
cesso... . · 

O SR. PAULO FE~ER - Aí está: esse processo· de_ '-'~m ·72 meses"-.. ~ 
O Sr. Venâncio Igrejas - Não! O processo dos 72 meses- era aquele pelo 

qual com o.s recursos dos próprios usuários ... 

O SR. PAULO FENDER- Exalo. 
O Sr. Venâncio Igrejas - ... seriam levantadas as- importâncias para ins

talação dos telefones, .sendo que há três Companhias interessadas em atender 
as questões referentes a material de instalação. Mas não se trata disso. O- que 
se propôs foi um critério de indenização - .como há pouco já havia dito a 
v. Ex.a e referi em meu d:tscurso - com o pagamento em debêntures, em pr-a:Zo 
dilatado, do valor exato do patrimônio conforme apuração dos peritos do Estado 
e da Cia. 

O SR. PAULO J!'ENDER - Aí está o erro fundam~nta.I. Pagar em debêntu
res o valor exato, atual_ do _património! Essa COmpanhia_ iria, de bom grado, 
deixar que seu acervo imprestável cai.sse nas mãos dos brasileiros e, depois 
de aqui ter 1 Qcrado _milhões, levar ain_da milhões por um acexvo imprestável. 
Essas debêntures não resolveriam o .problema. Além do mai.s, não havia lei em 
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que se fundamentasse a operação para ser' -aceita. Seria uma proposta do Go
v-erno que companhia aceitaria, ou não. Haveria, então, um impasse. Foi contra 
o impasse que justamente interveio o Governo! 

O Sr. VenânCio Igrejas - A Cia. Telefônica .sempre criou impa.sses. Jamais 
quis encontrar soluções, pois toda vez em que _surgia objeções Q Governo aten
dia. A objeção por ela agora apresentada era d.e qUe havia empréstimos garan
tidos pelo seu patlimônlo. o Governo propôs-sé a assumir o ônus da garantia. 
Ai, houve discordância, é claro. É qtT.e a companhia, por uma circunstância mui
to curiosa, não queria aceitar o valor do patrimõnio como estã registrado em 
seus livros mais sim em dólarafi, aQ_ câmbio atual. Evidentemente, nenhum 
Governo responsáVel poderia aceitar essa condição, pois os dólares haviam sido 
adquiridos a câmbio de favor, com taxas espedais. Como o Governo iria, por
tanto, incidir no grave erro de leva~ em consideração o valor do patrimônio 
a dólar de Cr$ 318,00? Aí, a objeção! 

o SR. PAULO FENDER - Está bem. Ouvi o longo aparte de V. Ex.• 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto MarinhG. Fazendo soar os tímpanos.) - É 
com grande constrangimento que peço a atenção de V. Ex.a para o fato de se 
ter esgotado o tempo de que dispunha para pronunciar seU discurso. 

o SR. PAULO FENDER - Obrigado, Sr. Presidente, COricluirel. 
Não posso·,··e"ti.tr-ctanto, terminar, Sr. Presidente, sem me indagar por que 

motivo vemos opiniões antigamente, - é clar_o _que não me refiro a nenhum 
dos eminentes colega.s Srs. Senadores_- alinhadas do outro lado da fronteira 
nas discuss_ões .sócio-econômicas, neste País~ que hoje se passaram para este 
lado. Vemos que a tese- nacionalista faz conversas, e eu o a.ssinalo desta Tri
buna com multa satisfação para todos nós. 

Não discuto o mod-us faciimdi da intervenção ou encampação da Telefôn1ca. 
Está provado, aqui, pelo que ouço dos juristas~ que nem a fórmula do Governa
dor Carlos Lacerda, nem a fórmula do Presidente do Conselho de Ministros, 
é a ideal. Mas, o que a Nação sabe é que o Governo --de um Estado ia encampar 
uma companhia estrangeira antes de haver qualquer lei nacional que auto
rizasse a·encali:J.pação, o que significaria, sem dúvida, o estabelecimento de uma 
situação insolúvel, porque a Companhia apelaria para a Justiça. Então, fica
ríamos no statu quo ante. Não surtiria efeito algum a encampação pretendida 
pelo honesto Governador do Estado da Guanabara. 

Mas, -estavam ameaçadas as telecomunicações dõ País num dos seus centros 
mais importante, aquele que mobiliza o circuito-tronco ent_re as cidades mais 
populosas da Nação - o Rio de Janeiro e São Paulo. Então, foi aí que o Go
verno Federal .interveio, não para encampar a companhia mas para estudar-lhe 
a situação, a ,2onjuntura em--que ·ala se encontra, e resolver, dentro de seis 
meses, o problema. 

ora, -existindo no Congresso Nacional uma lei em tramitação, que ·criará 
um Conselho Nacional de Telecomunicações e, mais dO _que isso, criará uma 
autarquia, uma entidade de economia mista destinada_ a gerir todas as opera
ções de telecomunicações que se fizerem no País, é fcii-a de dtivida de que a 
medida é consentânea com a tramitação do projeto. 

Não temos-por que estarmos aqui discutindo a maneira pela qual o Governo 
quer indenizar a companhia, que não é boa, que melhor seria a que o Gover
nador Carlos Lacerda propõe. O que devemos fazer, no .Congresso Nacional, é 
tomar a lição do episódio e votar, com urgênCia, o projeto que acabará por 
dirimir a questão e ~raçará rumo certo, definido, em política de telecomunica
ções neste P afs. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 
Enquanto discursava o Sr. Pau1o Fender, o Sr. Gilberto Marinho 

deixa a PreSidência, assumindo-a o Sr. Mourão Vieira. 
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O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Têm a palavra o nobre Senador 
Afrânio Lages. 

O SR. AFRANIO LAGES - Sr. Presidente, Senhores Senadores, o Correio da. 
Manhã de hoje, na· colWla "Mundo Político", declara que o ex-Governador do 
Estado de Alagoas, Sr. Muniz Falcão, ~rrnara o seguinte_:_ 

"Nunca se matou tanta gente._ como nos. último~ tempos em Alagoas." 
E adiãnta que aquele ex-GOvernador _-h:avia e,n~erado vários exemplos de 

morte e atentados político.s, .sem que o Goveihó,-- qUe· pe"rtence à União. Democrá
tica Nacional, tomasse qualquer providência.. E continua em suas declarações: 

"O último atentado quase roubou a vida de um Depiita.do, o Sr .. Pedro 
Timóteo, chefe político do Município de Muriti. Chefiou a emboscada 
o Sr. Fausto Cardoso, ajudado por ~ filho e um irmão., As balas não 
alcançaram o Deputado, mas atingiram a esposa do _mes_~o, que com 
ele viajava."_ - -

Sr. Presidente, como alagoano e representante de Alagoas nesta "(Jasa, não 
poderia, absolutamente, silenciar, em face- de uma declaração que é, na realidade, 
a maior inverdade dos últimos tempos. · 

Alagu~ vive, desde a ihstalação do atual Governo em janeiro de Hl61, um 
clima de paz. Ainda ontem o Sr. Governador do Estado de Alagoas, quando 
se·· encontrava:- no Aeroporto"· de Brasília, a fim de assistir ao embarque do 
Ex.mo Sr. Presidente da República, foi felicitado por uma das mais altas auto
ridades militar-es do País que, na ocasião, declarou sentir-se satisfeita e orgulhosa 
do atual Governo alagoano, vez que aquela pequena Unidad~ da Federação, no 
momento, não trazia qualquer problem~ para a segurança nacional. Essa decla
ração de uma da.s ma.ts altas autoridades militares do País constitui um desmen
tido à declaraÇ}ão atribuída ao ex-Gqve:mador Muniz Falcão e publicada no 
Correio da Manhã em sua edição_ de hoje". -

Sr. Presid€nte, afinno, sem medO_ de errar~- Q.ue o- meu Estado vive, sob a 
orientação do seu a tual Governo~ ·um clima de paz, de segurança, o que náo 
ocorria no Governo passado. 

" . " 

Com referênciã ao atentado contra a vida do Deputado Pedro Timóteo, 
posso esclarecer que o cidadão apontado como seu autor, durante todo o período 
de govêi"no do Sr. Muniz Falcão, não pôde residir no Município de Murici, onde 
mantinha seus negócios com wna pequena fábrica. Cert;t vez, por ter sua vida 
ameaçada, chegoU a receber garantia do Exército Nacional para ir ao município. 

Digo mais: os fatos ocorridos durante o Governo atual foram ou estão sendo 
devidamente apurados. A frente da Secretaria do Interior encontra-se um Oficial 
do Exército, pessoa não vinculada à terra, que tem proc_urado agir com isenção 
de ânimo para assegurar o clima d-e paz ora,. existente. 

o Sr. Muniz Falcão melhor serviço teria prestado às .81agoas se evitasse 
declarações de tal natureza. Nós, alagoanos, estamos: empenhados em tirar nosso 
Estado do subdesenvolvimento, em atrair indústrias, pol§: desejamos que, além 
de suas fronteiras, seja conhecido não oomo-uma te:rra onde se mata, mas sim 
como uma terra onde se trabalha, onde sua gente constrói para a riqueza do 
Brasil. (Muito bem! 1\iuito Bem!) 

O SR. PRESIDEN~ (Mourão Vieira) - Não há mais orador inscrito. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a. sessão. -Designo, para a de 

amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei da Câmara" n.o -115, de 1961 
(n.0 93, de 1959, na Casa de origem), que cria Juntas de Conciliação e J'Uigamento 
na 6.a Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências - em regime 
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de urgência, nos termos do art .. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude 
do Requerimento n.o 77, de 1961, aprovado na sessão de 21 de março - tendo 
PARECERES 

--da Comissão de Constituição e Justiça (n.0 57, de 1962), favorável; 
- da Comissão de Legislação Social (n.O 58, de 1962), favorável; 

- da Comissão de Serviço Público: 

1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março) pela audiência do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

2.0 - (n.O 64, de 1962)' favorável, com as emend-as Ctue oferece, sob n.os 1 a 3 
- CSPC; ... 

- da Comissão de Finanças: 
1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março), pela impossibilidade de se 

pronunciar a COmissão antes da diligência solicitada pela Comissão de serviço 
Público Civil; 

2.0 - oral (proferido na sessão de 31 de_ março), favorável ao projeto e 
à.s emendas. 

2 
Votação, em· discussão única, do Requerimento n.0 78, de 1962, de urgência, 

nos termos do art. 330, letra c, do Regim-ento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 126, de 1961, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil e regula o exercício da profissão de advogado. 

3 

Votação, em discussão única, do Requeriirierito n.0 - 98, de 1962, de_ urgência, 
nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 178, de 1961, que isenta do imposto de consumo os fertilizantes 
simples e compostos destinados à a.plicação em atividade agrícola. 

Estâ encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 17 horas e 30 minutos.) 



17.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 4 de abril de 1962 

PRESID:t!:N"Cl:A DOS SRS. RUI PALli<ÍEIRA E GILBERTO MJ\.RINHO. 

As 14 horas e 30 miriutós acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Mourão Vieira - PaUlo -Fender ......... zacr..ariàs de Assumpção - Joaquim Parente 

Fernandes Távora - Menezes Pimentel - Reginaldo FernanQ:es - Ruy car-
neiro - Ruy Palmeira - Afrânio Lages - Silvestre Péricles: - Lourival Fontes 
- Ovídio Teixeira --" Aloysio de Carvalho - Del Caro -·Jefferson de Aguiar -
Arlindo Rodrigues - Miguel Couto - Gilberto Marinho - Venancio Igrejas 
Benedito Valadares - Pedro Ludovico - Coimbra Bueno -- José Feliciano -
Lopes da Costa - Nelson M~wuian - Meni de Sá --Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 28 Srs._Senadores. Havendo núniero legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 2.0 -iSecretário procede à leitura da ata da sessão_ anterior, que, 

posta em discussão, € sem debate aprovada. 
O Sr. V~~-Secretário lê o segUinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

- N.0 BB {n.0 de origem _44), de 2- do mês em cur.so - do Sr. Presidente da. 
Câmara dos Deputados, no exercício da Presidência da República - restitui autó
grafos do Projeto de Lei da Cã~ara, sancionado, que dispõe sobre a efetivação 
de servidores interinos é dá outras provid~~cias; 

_. N.O 7 (n.0 de origem 116/62), de 29 de março, do Sr. Presidente __ do Conse
lho de __ Ministros_ --comunica haverem stdo, solicit~dos à Superintendência do 
Desenvolvimento do N_ordeste (SUDENE) as informações pedidas pelo Sr. Sena
dor Afrânio Lages em seu Requerimento n.0 65, _de 1962. 

Senador Auro Moura Andrade 

Presidente Senridõ Fedei-ai 

Brasília (DF) 

TELEJGRAMA 

Comarca Aparecida Tabuado vg-· Mato Grosso vg venl sofrendo ação delituosa 
Delegado Policia pt Já comuniCamOs Govefno Estado sem alcançar -resultado pt 
Apelamos sentido justiça vossência fazer preVâlecer direito e voltar tranqililidade 
povo pt Respeitosas saudações Dr. Juarez Mancini Juiz de -Direito e Eleitoral. 



Em 4 de abril de 1962 . 

Senhor Presidente: 
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COMUNICAÇÃO 

Tenho a hom:a de comunicar a Vossa Excelência, em obediência ao disposto 
no art. 38 do Reg1mento Interno, que me afastarei do Pafs dentro de poucos dias 
a fim de participar dos trabalhos da Reunião- do Conselho da União Intéxparla: 
mentar a realizar-se em ROma. 

Atenciosas saudações. - Miguel Couto. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Sobre a mesa r~queril?lento que vai 
ser lido. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 99, DE 1962 

Senbor Presidente: 

Requeiro a V. Ex.a. se digne de requisitar do Sr. Presidente do Conselho de 
Ministros as seguintes informações: 

l.o) inteiro teor dos pareceres, despachos, sugestões ou quaisquer pronun
ciamentos a respeito e constantes do processo referente à intervenção na Com
panhia Telefónica Brasileira {Estado da Guanabara e outros); 

2.0 ) remessa das solicitações e impugnações da empres-a; 
s.o) quais as dotações ou créditos que seriam utilizados no implemento das 

obrigações decorrentes da intervenção ou encar:hpação da Companhia Telefônica 
Brasileira. 

Sala das Sessões, 3 de abril da 1962. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Seziador Gilberto M3.rinho. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre seriador Guida Mondin. (Pausa.) 
Também não se acha presente. 
Tem: a palavra -o nobre Senador Joaquim Pãrente. 
O SR. JOAQUIM PARENTE - · Senhor Presidente, Senbores Senadores, a 

consolidação da mudança da Capital da República _figura na ordem do dia das 
cogitações políticas deste Pa:s. À imprensa e a tribuna parlamentar freqüentemente 
se ocupam do assunto, variando, mesmo, às vezes de modo fundamental, a natu~ 
reza das questões propostas. Dentro do tema, entretanto, avultam duas convicções 
- a primeira é a de que Brasflia é irreversível, representando a idéia do regresso 
a prova inconteste de um povo ainda não amadurecido para os seus mais altos 
destinos. 

A segunda convicção, sr; Presidente, CC:IJ:lsiste na verdade inelutável -de que o 
principal problema hoje existente, a impedir a consOlidação da transferência, é o 
ãe ordem habitacional. 

li: este um denominador comum, existente na consciência dos políticos e da 
opinião públicà interessada na sorte da Capital. O próPrio Senado não tem faltado 
ao debate sobre matéria de tamanha importância, através das vozes mais autori
zadas. Dentre estas, força é destacar, como preito de justiça, os repetidos e inci
sivos pronunciamentos do saudoso Senador Cunha Mello. Com incontestável auto
ridade no assunto, decorrente de sua condição de supervisor da mudança desta 
Casa, o eminente colega desaparecido assinalava, há já um ano, a principal crise 
daquela conjuntura, embora estudando-a do restrito ângulo do interesse do Senado. 



- 33-

Assim tem ocorrido, Sr. Presidente, com uma freqüência que comprova, antes 
de tudo, a maghitude do problema. 

Ainda recentemente, o Senhor Ministro do Trabalho, segundo o noticiário da 
imprensa, encanlinhou estudo à consideração do Conselho de Ministros, com vistas 
ao_ equacionamento e solugão da matéria. Preconiza S. Ex. a a venda dos imóveis 
constrUídos em Brasllia aos seus atuais ocupantes, realizando-se novas constru
ções com os recursos decorrentes de tal transação. Para tanto, o Governo Federal, 
reservando-se 51% das ações que possui nas sociedades de economia mista, trans
feriria para a Companhia Urbanizadora da Nova Capital o excedente_ daquele per
centual. Assim a Novacap contaria com os recursos financeiros indispensáveis à 
compra dos imóveis construídos nesta cidade pelos órgãos da previdên_cia social. 

Data venia, não me parece ser este, Sr. Presidente, o caminho mais feliz para 
a solução do problema. Ao contrário, malgrado os bons propósitos que, por certo, 
inspiraram o Sr~ Ministro do Trabalho, a sua fórmula encerra um verdadeiro cOrte~ 
jo de inconvenientes, dentre os quais se torna difícil, -mesmo, indicar o mais dano
so ao interesse público. 

OS Institutos, proprietários dos _imóveiS construídos em Bras.gia, alienariam 
valioso património imobiliário, beneficiado, já agora, por um cçmstante processo 
de valorização. E_não é este, a meu v_er, "o meio mais e:f_ica$ _de mobilização de 
recursos destinados a novas construções", conforme acredita o Sr. Ministro Franco 
Montoro. Os Institutos de Previdência seriam forçados a se desfazer, a curto prazo, 
das açõ_es recebidas nos termos do processo sugerido, em uma mobilização - aí 
sim- monstruosa e, por isso, talvez_ruinosa.para sua economia, em um montante 
aproximado da ordem de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros). Mas, 
Sr. Presidente, a inconveniência da fórmula, evidentemente antieconômica, está 
demonstrada no fato de que, com a cifra ora aludida, os Institutos, casos desejas
sem reinvestir na construção imobiliá.ria, obteriam, com oS atU.ais preços de 
custo, apenas a metade do seu património atual. 

Além disso, Sr. Ei'esidente, convoco -a atenção dos meus eminentes colegas 
para o :impacto que essa oferta maciça de_terminaria na _c_otação de tais ações, 
no mercado de títulos e valores. Não será poSsível. mesmo-; avaliar ou predetermi
nar a capacidade de absorção, em prazo relativamente curto, dessa verdadeira 
massa de papéis de crédito pelo aludido mercado de títulos e Valores. sujeitos às 
perenes contingências da Iei da o.ferta e da procura. A- própria _índole das ações 
de sociedade de_ economia mista ou paraestatais, como a Cfa. Siderúrgica _Nacio
nal, Fábrica Nacional de Motores, Petrobrás, :fiidrelétriça de São Francisco, pode
ria afugentar o capital particular. Este se retrairia fatalmente, porqtí_e- a: orienta
ção do Governo, visando muitas vezes, aos interesses nacionais, repeliria a índole 
puramente especulativa, essência e característica do investimento privado. -

A evidência de tais aspectos desaconselha, em meu entendimento, a adoção 
da fórmula proposta. 

Cumpre acentuar, Sr. Presidente, que os imóveis c_onstruidos pelos InstitutOs 
estão arrendados contratualmente ao Governo Federai. Isto quer dizer que, ao 
menos até abril de 1963, existirão sérias dificuldades jurídiCas, a impedirem a 
adoção do sistema apregoado pelo Sr. Ministro do Trabalho. Nesse terreno, aliás, 
cumpre advertir que S. Ex~a _esbarrará com óbices de ordem 'legal na execução 
de seu esquema. Solicito a atenção dos _juristas da Casa para a afirmativa de 
que se torna desnecessária a e~istên.cia de lei autorizativa da transferência ,das 
ações, dentro dO prOcesSo preconizado. Não a endosso, asSim como ·não Compreen
do possa a Novacap_ opEirar, -sem autorização legal, em transações que disponham 
sobre o seu património. 

Por tais fundamentos, Sr. Presidente, não sei, realmente, onde se assenta o 
otimismo do Sr. Ministro do Trabalho, quanto à exequibilidade da proposição 
que encaminha ao exame do Conselho de Ministros. 

Melhor seria se o Governo_ decidisse submeter à consideração do Parlamento 
o ·piano elaborado pelo Grupo de Trabalho de Brasília para a -~fõlução do problema. 
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Tanto quanto se conhece de tal plano, do qual se ocuparam os jornais em 
diferentes oportunidades, apresenta ele soluções Simples e, sobretudo, com grande 
flexibilidade, que atende, acíma de tudo, _à" realid~de da Nova Capital. 

Qtiãl é~ com feito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esSa reãlidade? 

Em primeiro lugar, apresenta-se um chocante cOntraste entre, de um lado, os 
POderés ·LegiSlativo e Judiciário e, de outro .lado, o Poder ExecUtivo. _Enquailto 
os dois primeiros, não é>bstarite os maiores satrrificios de ordem pessoal, encon
tram-se ·em pleno fUncionamento em Brasllia, ó último apenas instalOu --a Presi
dência da República e alguns poucos gabinetes ininisteriais. Ainda assim, tais 
gabinetes, desas.sistidos de qualquer recurso,- não --cém _6orid.ições pira oferecer 
assistência, infonnação ou orientação aos outros Poderes, na obra de entrosa
mento que deve necessariamente existir entre os três ramos constitucionais da 
República. 

Essa anomalia, Si. Presidente, é ___ constantemente justificada, pelos- setores 
responsáveis do Executivo, na inexistência de unidades_ residenciais, em número 
suficiente para completãr a inudança daquele Poder. Agora, têm ele em mãos, 
conforme afirmei, um plano sério, siniples, _ objetivo, para solucionar ô problema 
- o plano da lavra do- Grupo de Trabalho de Brasília. Dirigido, desde os primór-
dias da transferência da Capital, por um valoroso e competente pugilo de idealis
tas, o GTB, às vezes tão criticado da tribnna parlamentar - e nem sempre· com 
observância dos princípios de justiça ~ possui um i.ri..egáV'el Sã.ldo pOSitivo em 
suas ·realizações. E dentre estas avulta, no molbérito, a elaboração do plano ·cte 
financiamento para construções em condomínio ou de moradia própria. p_z:E;!:vê uni 
empréstimo de Gr$ 21.000.000.000,00 (vinte e um _p~ihões de~C:!uzeirris), em parcelas 
de quatro anos, sendo Çr$ 16.000.000:0oo,oo (dezesseis bilhões de cruzelr.0s) para 
construção de residências financiadas,_ e Cr$ s:oocr:oü"O~-o·oo,oo· Cc.fuco bilhões de 
cruzeiroS)_ pB.ra a definitiva instalação dos três m~11istéri_os zmlitares, _ESt;:tdo-Maior 
das Forças' Armadas; Cõfíselho de t)egurança -Nãcioilãl e Departàinento d_os Cor
reios e Telégrafos. O montante ãiiual será depositado no ·Banco dó Brasil, em 
conta especial, donde somente serão retiradas parcelas por meio de processos 
de pagamento a construtores e através de obras medidas, executadas e fiscali!?iadas. 
Não haverá, portanto, grande desembolso de capital, até porque -a fiscalização 
das obras, executada por engenheiros dos m.inistéi"ios_e_outros órgãos do Governo, 
não será objeto de maiores despesas. 

Veja o Senado que a Sirr.iplicidacte do plano resolve, do ã.ngulo p~tr:imonial, 
o justo interesse. do funcionário transferido, que amortizaria, em vez do__- aluguel, 
parcelas mensais para aqúíSição de- _çasa própria. Além disso, o sistema, prevendo 
a devolução- -do imóvel atê então ocupa~qo_ pelo servidor, possibilitará a transfe
rência de -outro para Brasília, eriSejando, destarte, o prosseguimento da política 
da mudança. 

Releva acrescentar, Sr. Presidente, que, segundo os cálculos elaborados, a arre
cadação dos financiamentos possibilitará o retorno de mais de um bilhão de 
cruzeiros. Tal importância será reaplicada no processo de construções, as_ quais, 
por isso mesmo, não poder.ão sofrer solução de continuidade: - -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, conforme- acentuei, o plano do Grupo de Traba
lho de Br:tsflia, pela sua simplicidade técnica e caráter f!exiv'ªl, está colocado 
em perfeita sintoma com a realidade de BraSilia. O domicílio constitucional da 
Nação merece um tratamento compatível com o seu papel no c-enário ·nacional. 

O quadro da realida9,~_ brasileira perante- o mundo_. _no qUe- -tàilge à grande 
promoção publicitária para d nOs$"0 P~s, r%~tant~ ___ da mudança, es_tá a merecer 
a moldura da compreens_ã;o · do Governo Federal; na solução __ do- p-toblru:na· . de 
residências. Força é enfrentá-lo com decisão e coragem. ~- o prinieiro __ passo, em 
meu entendimento, estaria dado com a reméssà ao "Congressd Nac_iõilal do docUinen-
to de autoria do Grupo ·-ae Trabalho de Brasilia. -

Pessoalmente, entendo-, Sr. PX~úi;:fite, q~~ -a c~n~olidação da mudança da 
Capital representa uma alta exigência da dignidade nacional, que não pode mais, 
transcorridos dois anos. sUportar os sucessivos adiamentos da solução de proble-
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ma de tamanho relevo. Faça-se alguma cóisa. Prossiga-se na tarefa- de plantar a 
civilização na hinterlândia brasileira. Continue-se a o.ferecer condiç_ões para a 
definitiva instalação da Nova Capital. CoriJ.prove-se _ _ao mundo a pujança e a 
capacidade realizadora de um_ PQVO que, apesar dos tropeços e dificuldades de 
seus caminhos, tem os olhos voltados para sua própria gTandeza e felicidade. 
(Muito bem! Muito bem!) _ _ 

O SR. PRESIDENTE <Rui Palmeira) - Continua a hora do Expediente. 
Tem a p3lavra o nobre Senador Afrânio -Lages. 
O SR. AFRANIO LAGES - Ss. Presidznte, a Lei n.o 3. 995, de 14 de dezem

bro de 1961, que aprovou o Plano Dlretor da Sudene para o ano de 1961, 
dispõe no art. 34: 

uÉ facultado às pessoas jurídicas e de .capital cem por cento nacio
nal efetuarem a dedução até cinqüenta por cento nas declarações do 
imposto de renda. de importância destinada ao reinvestimento ou apli
cação em indústria considerada, pela Sudene, de interesse para o de
senvolvimento do Nordeste. 

§ 1.0 A importânci~ a que .se retere es.se artigo será depositada no 
Banco-do Nordeste do Brasil S/Ã, fazendo-se o recoihimento em conta 
especial, com visto da Divisão do Imposto de Renda ou suas delegacias 
nos Estados e ali ficará retida para ser liberada na conformidade com 
o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2.0 - A- Sudene aProvará, ª reqliédrilerito dO mteressado, o.s planos 
de aplicação da importânCia retida e, ul_lla vez aprotrãdos os mesmos, 
autorizará a sua liberação que se fai"á parce~adamente, à proporção das 
necessidades da inversão. 

§ 3.0 Os planos aprovados deverão ser aplicados no prazo de três 
anos a partir da retznção do Imposto de renda. Esgotado este prazo, 

a importância retida se incorporará à renda da União." 

Posta a vigorar a Lei n.0 3. 995 desde dezembro do ano passado, até hoje 
não se procurou regulamentar disposição de tanta significação para a reabi
litação econõmlca do Nordeste. 

A Comissão de Desenvolvimento de Pernambuco (Codep) inicia movimento 
no Estado no sentido de que esse dispositivo seja regn!amentado com a máxima 
brevidade. Agora, no mês de abril, teremos o encerramento do prazo para 
apresentação das d-eclarações de renda, e a partir de junho do oorréD.te ano 
a arrecadação do referido Imposto será iniciada. Não é passive! que dispositivo 
dessa natureza continue sem regulamentação, que possibilitaria aos_ Interessados 
utilizar a faculdade que a lei lhes con~ere, de efetuarem dedução até cinqüenta 
por cento nas declarações de Imposto de renda, para reinvestimento ou apli
cação em indústria considerada pela Sudene de interesse para o desenvolvi-
mento do Nordeste. ~ 

Ao tratar do assunto, da tribuna do Senado, dirijo caloroso apelo ao Pre
sidente do Conselho de Ministros, ao Sr. Ministro da Fazenda, e ao Superin
t·zndente da Sudene no sentido de se tomarem aS providências necessárias para 
que a regulamentação aludida, não tarde. É em nome do Nordeste brasileiro, 
do qual sou tamb_ém representante nesta Casa, que expresso as minhas esperan
ças de que este apelo não 1cairá no vazio, antes será urgentemente atendido. 
porque .se trata, - repito - de assunto de extraordinária importância para 
o desenvolvimento econômico do Nordeste. 

1!: preci.so que a Sudene esclareça, desd.a já, quais indústrias considera de 
interesse para o desenvolvimento do Nordeste, a fim de que os industriais, ou 
pessoas_ que· queiram implantar indústrias, - não só as residentes no 
Nordeste, senão também as de qualquer parte do território nacional, que ali 
desejarem investir capitais -- conheçam das indústrias que preenchem os 
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requisitos exigidos pela lei, e possam então fazer a retenção que a lei lhes asse
gura. 

li: o--apelo que faço desta tribuna e como nordestino espero venha a ser 
ouvido pelas altas autoridades .do Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobfe Senador Nelson Maculan. 

O SR. NELSON MACULAN - Sr. Prosidente, Srs. Senadores, tenho recebido 
dos Municípios paranaense.s qUe· sé dedicam à produção do algodão, telegramas 
em que a.s Associações Rurais, como também os homens respohsáVêis pela admi-
nistração dos mesmos muriicípios solicitam -nossa interferência no_ sentido de 
ser resolvida a situação da comcr.cialização do algodão. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, preóÕtlp:ados como estávamos, na diversifi
cação da produção agrícola em noss-ó Estado~ desde o ano de-1957, quando ocupá
vamos , ·a Presidência da 1!\..s.soctação Rural de Londrina, tentamos-- estabelecer 
no Norta do Paraná condições ·extras· que--possibilitaram ·ao- Paraná alcançar o 
posto que ora o_cupa, de .segundo Estado produtor de algodão; pOdemos afir
mar que, n9 :z;náximo, dentr-p de três anos, a exemplo do: .Qué fez com o café, 
atingtrá o primeiro lugar em produção de algQdão em nOsSo País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, .sempre que a colheita é abundante, que 
tudo transcorre favoravelmente ao lavrador, no início da comerclallzacão da 
safra do algodão manobras especulativas procurS:ln prejuditcar os cotoriicu1to
re.s. E, os meios para esse fim .são_ os mais diversos. Todas as vezes em qu-a se 
obtém uma colheita _satisfatória de_ algodão, _duas ou tr&_ firmas, monopolizam 
a compra do produto, não somente do Paraná mas de todO o Brasil, e, através 
de manobras de desinteresse pela compra do produto, vão, paulatinamente, 
provocando a baixa das cotações. É o que se verifica constantemente. 

Se não me falha a memória, em 1958, devido a uma resolução_ da Cacex, 
que proibia a exportação do algodão, o produto chegou ao preço mais vil. nepcüs, 
que o produto estava nas mãos dos açambarcadores do mercado em nosso Pais, 
estes conseguiram uma ordem para que o algodão fosse exportado, --os-- preços 
foram triplicados e, Com essa medida, :_obtidas grandes fortunas à custa do 
sacrifício dos homens que trabalham a terra. - -

O que ·s.ç p~Sou c-om ·o ·algodão, com o amendoim- a.correrá, taniOêi:n, com 
os .cereais e com a juta. como muito bem alertou numa c;Ias f!ltima.s_ sessões 
desta Casa, o nossO" ilustre colega, Senador ·Móurãó Vieira, quando discursava 
a respeito das dificuldades por que passavam os plantadorzs de j_unta no Ama
zonas~ 

Todos os anos a tática é a me-sma, as--manobras se l\~petent;' porque, infe
lizmente, a Comissão ·de Financiamento da Produção continua, erradamente, 
tentando resolver o ·problema da defesa- do preço mínimo tlã. produção, no centro 
de con.sumu.-

Sr. Pr'esidente, Srs. senadorzs. por váriaS-vezeS tenho ocupado esta tribuna, 
para trazer uma colaboração honesta, construtiva, aos homens que -dirigem nos
sa Pátria, e que procuram comb-ater a· alt;;t do custo de vida, através de leis da 
Cofar, das Comap;-:medidas qtie .-fi.-enhurilà força· tem~ p·ois na realidade não con
reguem dominar a ganã.ncia dos intermediários .. 

Como- solução definitiva para--o .probl·ema, deveria a Comissão de Financia
mento da Produção deslocar-se para o· -interiOr, penetrar no "Hinterland", dar 
essa garantia ao lavrador, para que não aconteça o que ora ocorre ·com o algo
dão, com -d,~endoim_e com os cereais. No-ínt~rior ninguém sabe da existência 
da Càmi.ssão àe Finaiiciamento da -Produção. 

Entretanto, os agricultores· cont~nuam plantando e esperando pelas_ provi- -
dências do Governo que; infelizmente, sempre- falha. 
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Sr. Presidente_ E.l Srs. Senadores, apelo, uma vez mais ao Sr. Primeiro-Ministro 
para qtie toine as devidas providência~ no sentido de evitar que a plantação do 
algodão sofra esses hiatos tão prejudiciais ao homem qUe planta e trabalho 
a terra. (Muito bem! ) 

Durante o discurso do Sr. Nelson Macuian, o Sr. Rui Palmeira deixa 
a cadeira da presidência, assumindo-a o Sr. Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Senador · 
Paulo Fender por cessão do nobre Senador Mourão Vieira. 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, venho desta tribuna expressar os 
sentimentos de civismo da-- fàmil1ã traballtista brasileira, em qUalquer l~genda 
partidária que ela se--encontra, a respeito da _visita que está fazendo o'Presidente 
da República à grande nação capitalista go __ h~misfério. 

O noticiário dos jornais nos informa de 'que o Sr. ·.roãá-Goulart tem recebido 
as maiores demonstrações de carinho do povo norte-arilertcano, tem, com sua 
comitiva, visitado serviços e instituições e< manifestado o _fl.ª~_ejo _de o povo 
brasileiro encontrar da parte dos norte-americanos a coôPéraçãO de que necessita 
para o atendimento de nossas necessidades de país subdesenvolvido. Releva 
salientar, entretanto, _que por uma circunstância _histórica que não vem ao caso, 
:::e encontra na Presidência da República um -hoinem que se tem batido durante 
toda a sua vida política pelas idéias trabalhistas, isto é, pela tese nacionalista 
e trabalhista que é, realmente, aquela que coloca os honienS que a defendem mais 
para a ·esquerda do que para a direita. Não há como fugir, o Sr . .roáo Goulart, 
do seu passado e não há de ser a sua condição de Presidente da Repúbi.ica que o 
faça mudar a sua atitude política tão conhecida no país. 

Sou daqueles que sempre afirmaram desta tribuna que o trabalhismo é aquela 
fórmula polític·a mediante a qual homens de bõa-vontade e d-e atuação incan
sável pela evolução politico-administrativa do seu país - e eu me refiro ao 
Brasil particularmente - procuram _conciliar os interesees do mundo capitalista 
com 6 ínundõ quãse indigente claqueles que vivem exclusivamente na trilha cristã 
de ganhar o pão com o- suOr do r_osto. - -

EStou certo de que, sern exageros de pOUtica esquerdista, mas com a preo
cupação de ser fiei à nossa cau~a, isto é, à causa trabalhista e nacionalista deste 
Pafs, o- Sr. João Goulart, nos Estados Unidos, há de formular aqueles apelos 
que estejam absolutamente conforme com o pensal'ffé:htO- do Brasil inteiro, no 
re_c_ebimento de ajuda estrangeira que não sacrifique jamais a nossa_ altivez 
histórica, nem os nossos propósitos de prosseguir coro. um sentido de indepen-
dência marcante na nossa trilha de emancipação econômica. · · 

Sr. Presidente, sabemos que se tem celebrado acordos de cooperação entre os 
Estado.::; Unidos e o Brasil, para atendimento de várias necessidades nacionais. 
Um deSses_ acordos, qUe -realmente produziu resultados satisfatórios e elogiáveis, 
foi aquele que diz respeito especialmente à Amazônia e que vigorou até pouco 
tempo, propiciando a instituição do chamado Serviço Especial de Saúde Pública 
- SESP. Esse· acordo, Crue está na rubrica do:s chamados Acordos de -washington 
- não há negar - représenta inestimável contribuição dos Estados Unidos ao 
Brasil. 

O Sr. Feinandes Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - É com desvanecimento que ouço os apartas de 
V. Ex.a, que represeptam sempre- cOritribuição valiosa aos meus discursos no 
Senado. 

O Sr. Fernandes Távora - Obrigado a V. _Ex. a Felizmente, não é só esse
Acordo __ que merece os nossos elogios a nossa gratidão. Os Estados Unidos da 
América do Norte têm procedido cavalheire~ca e irmãmente com o -Brasil. É 
lastimável que ainda haja alguém, neste PaiS~ que s__e insurja contra essa grande 
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e magnífica Nação, düja preocupação constante tem sido fazer o bem às Nações 
do Continente. 

O SR. PAULO FENDER - MUito obrigado a V. Ex.• 

Não desejo que qualquer restrição que faça, desta tribuna, a acordos com 
os Estados Unidos, seja levada à C"õnta de hostilidade àquele grande povo, àquela 
grande Nação da história da humanidade. Entretanto, se o Governo norte-ameri
cano, através das melhores relações diplomáticas com o Brasil, tem-se esforçado 
por produzir uma política aceitável, há que distinguir o GoVerno de certos grupos 
capitalistas norte-americanos que, atuando não 'Somente no Brasil, mas em qual
quer outro país subdesenvolvido, neles aplicam seus capitais de maneira quase 
cruel, agindo de modo que não se compadece_ c.Om.os. elementareS Sentimentos de 
solidariedade hwnana, pois proCUram 0- estrangeiro para auferir lucros à custa 
do trabalho de povos humildes. 

O Sr. Fernandes Távora - Pennite V. Ex.a mais um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com multa honra. 

O Sr. Fernandes Távora - Já fiz ver aqui aos meus nobres c_olegas - e, 
naturalmente, a V. Ex.a. também - que há que distinguir entre o capital que 
entra neste Pais parã -reproduzir-Se e beneficiar a Nação, capital conhecido e que 
tem direito a juros certos e à amortização porque, do contrário, seríamos injustos, 
ingratos e mesmo doidos; e o capital que entra sorrateiramente por mãos de 
negociantes inescrupulo~os, que vêm fazer fortuna à custa da Nação. Este porém, 
não se cóhfunde ·com o capital sadio, e se determinado~ grupos_- fazem moambas, 
velhacarias, a culpa é nossa, 'Porque não coibi:inos aqueles que agem mat que 
praticam o lenocínio e toda espécie de fraudes dentro deste País. A culpa é de 
quem não faz leis ou, se as faz, nãó as cumpre.- Somente isto. Creio, por conse
guinte, que a América do Norte nada tem a ver com o rrialfeito de alguns dos 
seus súditos, que entram no país e que roubam porque os seus habitantes não 
tomam o cuidado de se precaver contra os ladrões. 

O SR. PAULO FENDER- Recolho, com muito prazer, as palavras de V. Ex. a, 
perfeitamente coerentes com o ponto de vista que expresso, desta tribuna._V. Ex.a, 
mais uma vez, confirma que o senado da República tem um- só c pensamento 
quanto ao tratame_nto a. ser dispensado ao capi~al estrangeiro peste País: o de 
aceitá~lo como necessário ao nosso desenvolvimento, mas o de fiscalizá-lo através 
de leis que são normais, não só no Brasil como em outros países do mundo que 
recebem capitais estrangeiros. A propósito, breve~ente apreciaremos o Projeto . 
que regula a remessa de lucros para o exterior. 

O Sr. Ruy Carneiro - Hoje ~mesmo teremos uma reunião da Comissão que 
estuda a matéria, conforme o seu Relator, Senador Mem de Sá, acaba de nos
comunicar. 

O SR. PAULO FENDER - .Comullica-nos Ó Senador Ruy Camelro que. hoje 
mesmo, se r-eunirá a Comissão que estuda o importante Projeto. Obrigado a V. Ex.a 

Como dizia eu, o Projeto que regula a remessa de lucros para o exterior ou 
o investimento de capitais estrangeiros neste País virá muito brevemente a ple
nário, será aqui debatido e-estou certo de que esta Casa encontrará as soluções 
que se esperam para resolver o magno problema; 

Sr. Presidente, referia-me eu, antes de receber o honroso aparte do nobre 
Senador Fernandes Távora, a certos grupos de capitalistas_ estrangeiros que atuam 
em países subdesenvolvidos apenas sob a égide da fraude e da ganância desen
freadas. um desses grupos está hoje no cenário político-social deste Pais. É o 
chamado "Grupo Light", da celebérrima Companhia Telefônica Brasileira. Vou 
dar um pequenino exemplo da inconformidade de atuação deste grupo que, diga-se 
de passagem, não é colistituido, exclusivamente, de norte~americanos, -mãS -tam
bém de outros capitalistas porque, quãndo eles Se unem n6 capital expoliador, 
perdem até a nacionalidade. Esse "Grupo -Light", há bem pouco tempo 1 fez um 
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empréstimo nos Estados Unidos, com o endosso do Brasil, a juros de _4,3/4%, e 
depois emprestou esse dinheiro ao próprio Brasil a juros de 8%! Então, uma 
Companhia falida, que explora serviços públicos num País e que para ampliá-los 
ou mantê-los necessita de investir mais capital e não o investe; antes, pelo 
contrário, vai ao mundo capitalista, do qual procede, e empresta dinheiro a juros 
baiXos para trazer esse próprio dinheiro emprestado ao País onde atuam, a 
juros em dobro. Então, Companhias ou grupos que assim procedem são, sem 
dúvida, inconvenientes aos interesses nacionais. 

O Sr. Fernandes Távora - Permite V. Ex.a outro aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Com muita honra. 

O Sr. Fernandes Távora - Um País em que _têm lugar fatos da ordem que 
V. Ex.a está proclamando não tem Governo, e se o tem, este não cumpre abso
lutamente o seu dever·; porque o Governo de um País onde se fizessem operações 
desta orcfem tomaria providências imediatas ou, então, deveria ser tangido a pau 
do cargo que ocupasse indevidamente. 

O SR. PAULO FENDER - Entendo a veemência de V. Ex.• à conta estrita 
do patriotismo que avida. V~ Ex. a é homem qUe vibra peloS -interesses nacionais 
e pelo civismo jamais afastado de sua alma de bom e conhecido patriota, todas 
as vezes que se discutem casos desta natureza. 

O Sr. Fernandes Távora - Obrigado a V. Ex.a Apenas cumpro -meu dever 
de cidadão; não _faço nada demais. 

O SR. PAULO FENDER - Os apartes de V. Ex.a são depoimentoS que honram 
o discurso de qualquer orador que tem a fortuna de ouvi-lo. 

Mas, Sr. Presidente, definidas todas as questões_soCiãiS qUe preocupam o Brasil 
neste momento, esperamos nós, trabalhistas, que o Sr. Presidente João Goulart, 
nos Estados Unidos, não se ataste um centímetro da linha que o Congresso 
Nacional está traçando através dos projetas de_ lei _ q_ue por aqUi têm tramitado 
para a política desenvoivimentista do Pais~ 

Já ó precedeu, na viagem, o grande Presidente Jus-Celino Kubitschek, que 
na grande nação amiga declarou estar ultrapassada a _época- em que- o Brasil 
permitia a exploração dos serviços públicos Por capital estrangeiro. 

Li agora o noticiário da Visita do Presidente João Goulart aos Estados Unidos. 
S. Ex. a do mesmo passo ali afirmou que a_ estatização dos serviços públicos no 
Brasil é m,edida que preocupa não só o seu Governo c·amo o povo brasileiro e 
constitui linha programática em politica da qual não nos afastaremos. E pelos 
comentários da imprensa estrangeira, chega-se à conclusão de que o próprio 
Governo norte-americano não esboçou, não martiiestou uma só palavra de reação 
a ·essa declaração brasileira. -

Então, Sr. Presidente, que o Sr. João Goulart, nos Estados Unidos, represente 
intrinsecamente o trabalhismo que- o levou ao Poder e ofereça aos norte-ameri
canos todo o nosso" desejo, toda a nossã boa vontade, toda a nossa esperanÇa, no 
sentido de que os capitais americanos- venham atU.ar, aqui, disciplinados pela 
legislação brasileira e realmente imbuídos dó- irttllito de nos ajudar com seus 
dólares. Porque nóS não quererilGs o seu trabalho, porque nós apenas queremos 
ajuda financeira pa:r_ª que milhões de brasileiros produzam o trabalho de que 
somos nós, bem o Sei, tão capazes de realizá-Ia quanto qualquer povo civilizado 
o seja. -- --

Os conflitos lndividuais que se_ travam na ordem po1íticp-:_ecop.ôrtlica do Brasil, 
que se transferem a conflitos de grupo.s, ainda não atingiram, felizmente, o 
grande conflito social, em o qual é fatal que venha desaguar, se por acaso, desper
cebido do seu- papel histórico, o Congresso Nacional não adotar as providências 
legislativas urgentes de que o País carece. -
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Só uma· força, Sr. Pre.Sfdente, só uma· força social é capaz_ de dominar o 
egoísmo dos grupos capitalistas, que ainda não se compenetraram de qüe uma 
nova ordem é necessária neste Pais, a fiín- de que ele possa progredir realmente: 
é a força do nacionalismo. Não esse nacionalismo chamado de verde-amarelo, 
esse nacionalismo utópico, abstracionista, dos que não chegam até o povo; 
daqueles que despercebidos da miséria das favelas e das torturas das donas de 
casa, que manejam orçamentos deficientes para o atendimento da.s necessidades 
mais elementares dos lares brasileiros, fazem propaganda de uni Estado jacobi
nlsta, de um Estado que apenas se preocup-a -com o processo Wstórico~da tra.dição; 
não esse nacionalismo, mas um nacionalisnio Verdadeiro, este sim-, dos que conhe
cem as questões sociais, dos que discutem salários, dos que discutem problemas 
de divisão de trabalho, de opressão de trabalhadores por patrões, dos que discutem 
as fraudes ocorridas nos superfaturamentos dos capitalistas que lesam- o Im·posto 
de Renda e vivem- à tripa forra nas grandes capitais brasileiras, dos que querem 
um país socialmente equilibrado, através do respeito à condição humana do tra
balhador, através do reconhecimento de um outro valor ao trabalho humano, 
isto é, o valor social do trabalhador. 

Estes são os que professam o verdadeiro nacionalismo. E esse nacionalismo, 
que se não aparta da tese trabalhista, é aquele que deve estar imperando, com 
todas as veras da sua autenticidade, no coração do Presidente João Goulart, a 
esta hora nos Estados Unidos. - -- -~=- -

São os meus votoí? __ para qUe S. Ex. a e sua comitiva voltem dos Estados Unidos 
bem-sucedidos, tão bem-sucedidos que não tenham se desviado um passo da linha 
nacionalista por que está esperando o País que eles prossigam. 

Era o que tinha a dizer. (1\:luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Ruy Carneiro. -

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. J;'residente, recordo-me de~que, no ano passado, 
Senadores de vá:dos Estados da Federação dirigiram apelos ao então Chefe da 
Nação, Sr. Jânio Quadros; e ao seu Ministro da Viação, no sentido de não se 
permitir a supressão de alguns ramais de estradas de ferro, considerados defi
citários·. Na ocasião, solidarjzei-me com os meus colegas, representantes daqueles 
Estados. ~ · ~ 

Agora chegou a vez da Paraíba. O Superintellctent"f~, dã -SUDENE, meu ilustre 
coestaduano e amigo, Dr. Celso Furtado, nascido no m~u município sertanejo de 
Pombal- segundo telegramas, comunicaçõeS e reclamações procedentes da Paraíba 
- determinou a supressão, por considerá-los deficitários, de dois ramais ferro
viários da chamada "zona do br_ejo" que Ilga Malungú, - nome atual da antiga 
estaçãO de Camarazal, da Rede Ferroviária do NordesJe - à Lagoa Grande, e õ 
que une Guarabira, importante município também da zona do brejo, à Bananeiras. 

O Sr. A1oysio de Carvalho - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer: 
O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex..a tem toda razão em dirigir ~ste apelo. 

O que me parece, nesta questão da supressão dos ramais deficitários, é que 
possivelmente não tem havido estudo cuidadoso do problema. Pelo simples fato 
de um ramal ferroviário se revelar deficitário, não se deve, pura e simplesmente 
concluir pela sua supressão, senão depois- de esgotados todos os_ elementos de 
estudo da situação, e verificada a impossibilidade da sua recuperação financeira. 
Estou inteiramente de acordo, em piiilCípfo, coni o apelo _que V. Ex.a dirige, rela
tivamente ao ramal de João Pessoa a Bananeiras_, objeto do telegrama que V. Ex.a 
acaba de comunicar à Casa.. - -

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço o aparte do eminente Senador Aloysio 
de Carvalho, representante da Bahia, que -sempre me distinguiu com a sua amizade 
nesta Casa; onde sua palavra é sempre acatada e respeitada por suas extraordiná-
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rias qualidades de homem de letras, criterioso e dotado de exemplar espírito 
público. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Muito obrigado a- v. Ex.a 
o SR. RUY CARNEIRO - Conhe_cendo, como c_Ofihec.e, os problemas brasi

leiros, V. Ex.a tem toda autoridade para o pronunciamento que aCaba de fazer. 
o seu aparte hOnroso ilustra o meu discurso e reforça o apelo que dirijo 

às autoridades federais. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Permita-se consignar que a ami,zade a que se 

refere e a 1tdmli'ação que lhe dedico são resultados da atuação eficaz que V. Ex.a. 
revela, no seu mandato, aos _interesses do seu Estado, do Nordeste em geral e 
do País. -- - -

O SR. RUY CARNEIRO~- V. Ex.•, Senador Aloysio de Carvalho, sensibiliza-me 
com sua bondade. _ 

Sr. Presidente, acredito que o Dr. Celso Futtado_ e a sua equipe de assessores 
tenham- feito um estudo prévio a respeito. Mas o Nordeste, por muitos anos, não 
poderá prescindir desse m_eio de transporte, devido às péssirml.B" condições de 
suas rodovias, ainda -não pavimentadas. Além do mais, a construção do_ ramal 
Lagoa Grande - Bananeiras custou preço elevadíssimo, não propriamente aos 
paraibanos, mas à União. -

o saudoso_ ex-=Presidente da-República, Dr. ÉpitáciO Pessoa, homem de _visão, 
encarando as conveniências do EstaQ.ó -:-- como eu o faria e V. Ex.,a, também, 
Sr. Presidente, com o Estado da Giian-ãbara e com o Rio Grande do Sul, sua 
terra natal - IDpitácio Pessoa verificou_ que Bananeira.s, uma cidade do brejo, 
onde não há sêca, constituía-se em celei:to do Estado. Aquela zona, com sua 
produçãO de cereaiS, abast€ce o Carixi e o_sertão paraibano no período da;-estiagem. 

O Presidente Epitácio Pessoa, até com saCr!f~-cio de outras Unidades da 
Federação, mandou cbhStruir ãquele ramal. Mesmo deficitário, é forçoso ter-se 
um p-ouco-- de com"jJlaeência e compreensão- db papel que ele desempenha na 
economia r~gional, considerando o que foi determinado pelo ex-Presidente da 
República e gasto à custa da Nação e, sobretudo, como disse, dadas as péssimas 
condições das rodovias, na Paraíba, como em todo o Nordeste, onde essas estradas 
servem apenas rto período da seca, pois :-ctesaparecem quaildo _ _-Chega- o inverno. 
Com a supressão· desses ramais, ri produçãO não poderá cf:tc'illar naquela região. 

Com o Senador Argemiro de Figueiredo ---:- antes de_sua viagem ao exterior
formulei um pedido de informações ao- Ministro da Viação e. Obras Públicas, 
Sr. Virgílio Távora, c·om o objetivo de que S. Ex.a, como titular da Pasta e 
sobretudo como nordestino, examinasse a determinação- da Stidene. _ 

A estrada vai de João Pessoa a Guarabira e desta a Bananeiras. A sua 
eliminação não é-- possível, pelos ruiil<:i.SOs prejuízos que ocas~onaria. 

Ontem, tive oportunidade de avistar-me com o Sr. Ministro Virgílio Távora. 
Fiz ver àqUele titular a inconveniência das medidas determinadas· pela Sudene. 
E 8". Ex.a, que irá ao Nordeste no próximo sábado, certamente atentará para 
tais aspectos, não somente dentro do seu espírtto público, do cuidado em atender 
aos deveres da ·sua· Pasta, e, antes de tudo, da sua condição de nordestino, que 
conhece profundamente nossos sofrimentos e necessidades. 

O Sr. Fernandes Távora - Permite v: -EX. a um ·aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer_ 

O Sr. Fernandes Távora - Posso ga~--alttir a V. Ex. a que o 1v.Iinistl-õ V~rgíllo 
Távora cada vez que é obrigado a lançar mão ·cto· recu:tsó de suprimir qualquer 
estrada de ferro, só o· faz contrariando seus_ sent1meiitos porque sabe, perfei
tamente, que tal medida fere muito forte as regiões sobre que incide. 

Infelizmente, muitas das estradas de ferro são profundamente deficitárias, 
dão como resultado - V. Ex. a e todos_ nós sabemos - deficit horroroso~ de 
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cinqüenta a sessenta rnilhõe.s de cru:z;eiros, gue representa todos o.s anos bilhões 
de cruzeiros, pelo que é impossível Con.servá-la.s todas. Do contrário, nunca 
poderemos melhorar nossa situação financeira. E não sendo possível conservar 
essas estradas, o Ministro faz o que é natural se fazer: uma estrada de rodagem 
que venha suprir a falta da estrada de ferro deficitária eliminada. O ·que posso 
garantir a V. Ex.a. é que o Ministro Virgílio Távora só procede a essa eliminação 
em última instância, quando o bem público assim o exige. 

O SR. RUY CARNEmo - Agradeço cordialmente o~ aparte do eminente 
Senador Fernandes Távora, venerando o ·enünente colega. As referências e con
ceitos judi_ci.a.sos_ que fiz ao Ministro da Vlação; crera sinceramente o nobre 
Senador, não tiveram por motivo tocar-lhe o coração. "Foi um pronunciamento 
de justiça, o depoimento que acabo de dar a respeito do Ministro Virgílio Távora. 

O Sr. Fernandes Távora - Muit-<? grato a_ V. Ex.~ 
o SR. RUY CARNEIRO - Estou absolutamente certo de que esses dois 

ramais não irão afundar o Brasil, mas a sua supressão afundará a economia 
da Paraíba. São poucos quUômetros de Guarabira a Bananeiras e de MUlungu 
a Lagoa Grande. Estou absolutamente c-erto _de que a estrada de ferro é ladeada 
por duas estradas .de rodagem mal -conservadas. No inverno rigoroso - essa 
região fica na zona de brejo onde não há .seca - estará a região sem qualquer 
meio de transporte. 

Por outro lado, sr. Presidente,_ a estrada de ferro tem tarifas muito mais 
baratas, mais suaves do que o transporte feito de _caminhões, à custa de gaso1~a, 
de óleo, de pneus e péça.s caras e de difícil manutenção. 

O Sr. Fernandes Távora - Nesse ponto V. Ex.a tem toda razão. 
o SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presidente, estou absolutamente convicto de 

que o apelo que formulo desta tribuna, em nome da Paralba, às _autoridades 
federais, ao Sr. Presidente da República, ao sr. Primeiro-Ministro e ao Ministro 
da Viação e Obras PlíbliC~{s, Sr. Virgflio Távora, terá eco no espírito de Suas 
Excelências. E, natU:ralmente, a medida determinada p_ela Sudene_ não terá 
curso e será adiada ·para um futuro em que as nossas estradas de rodageln 
estiverem pavimentadas. 

Lerei o telegrama que recebi do Presidente da Assembléia Legislativa da 
Paraíba. Antes, devo explicar aD Plenário que o Deputado Orlando Cavalcanti 
pertence_ ao ·partido Social Democrático, é médico, reside no Município de Bana
neiras e sabe o prejuízo que representaria para nós a decret9:-ção dessa medi_9.a. 

É o seguinte o despacho telegráfico: 
"Senador Ruy Carneiro 
Senado Federal - Brasília. DF 
De conformidade com requerimento do Deputado Orlando Cavalcant:i., 

tenho a honra de dirigir ap-elo a V. Ex.a no sentido de determinar pro
vidências, visando a sustar medidas tomadáS recentemente pelo Superin
tendente da Sudene oom o obje_tivo de extinguir o ramal da Rede Ferro
viária do Nordeste que J,iga JOão Pessóa a Cidade de Bananeiras, neste 
Estado. Saudações. Inácio Feitosa, Presidente dá Assembléia Estadual 
da Paraíba." 

Sr. Presidente, é nosso estrito dever, de Senador~s- e Deputados __ Federais, 
representantes da Paraíl5a e -de outros Estados ameaçadôs de .se verem privados 
de seus ramais ferroviários, lutar, desta tribuna, pedir aos jornai's e à.s emissoras 
que façam coro conosCo, para que lião nos privem desses meios de cir.culação 
das riquezas de nossos EStados, sobretudo na região do Nordeste, pobre e sofre
dora. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - O Sr. 1.0 -Secretário procederá 
a leitura de requerimento de informações. 

É lido e deferido o seguinte 
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REQUERIMENTO N.0 100, DE 1962 
Sr. Presidente: 
Req_ueír~ a v. Ex.a. sejam requisitadaS-ao-Banco Nacional de Desenvolvimento 

Económico, por intermédio do Senhor Presidente do Conselho de Ministros, as 
seguintes informações: 

1. total dos compromissos do Banco Nacional de. Desenvolvimento nos con
tratos firmados para __ o desenvolvimento econômico do País, com a especificação 
da destinação de cada um deles; 

2. compromissoS a curto prazo e disp-onibilidades do Banco para o imple
mento obrigacional que lhe é imposto; 

3. total das solicitações de empréstimos para o desenvolvimento económico 
em curso no Banco ou que dependam de cumprimento de formalidades ou 
exigências no Banco; 

4. .se o Banco póde atender~ sem qualquer retardamento ou restrição, a.Qs 
compromissos assumidos ou se está habil~tado a assumir novos encargos, e atê 
quanto; _ _ -

5. quais os créditO. do Banco e quais as quantias de que pode dispor ime-
diatamente ou a curto e longo prazos; -

6. quais as finalidades e encargos do Banco atualmente, e se _as está 
cumprindo amplamente; 

7. quais os pedidos de financiamentos que foram indeferidos pelo Banco 
- Diretorta. e Conselho - e as raZões invocadas para o indeferimento. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) -Vai ser lido um oficio da C<Jmis
são de Redação: 

É lido o seguln te 
OFíCIO 

Em 4 de abrll de 1962 

Senhor Presidente: 
Achando-se ausentes os Senhores Senadores Ary Vianna e ~Affonso Arinos 

e os suplentes dos respectivos Partidos, solicito se digne Vossa Excelência 
designar-lhes substitutos na, Comissão de Redação, na forma do disposto no 
art. 77 do Regimento Interno, . 

Atenciosas saudações. - Lourival Fontes, Presidente eventual. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Atendendo indicação do Sr. 

Jefferson de Aguiar, lider, da Maioria, designo o Sr. Lobão da Silveira, para 
substituir o Sr. José Feliciano e designo o Sr. Padre Calazans para _substituir o 
Sr. Venâncio Igrejas. _ _ - _ 

Sobre a· mesa :Parecer da Comissão de Constituição e .Tústiça, cuja leitura 
será feita pelo Sr. 1.0 -Seeretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N.0 65, DE 19.62 

Da Comissão de Constituição e .Justiça, sobre o ProjetQ de Lei da 
Câmara n.0 374, de 1952 (n.0 1.804, de 1952, na Câmara), que regula 
os direitos civis da mulher casada, e dá outras provi(J.ências. 

Relator: Sr. Milton Campos 
Dois proj~tos~ versando ambos igual matéria, foram anexados~ Um vindo da 

Câmara, de autoria do nobre Deputado Nelson Carneiro. (1952) e com substitutivo 
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da respectiva Comissão Especial, que foi aprovado pelo_ Plenário daquela Casa 
do Congresso. O outro originou-se no Senado, de autoria do nobre Senador 
Mozart Lago, também em 1952. Um e outro se destinam a introduzir modificações 
no Código Civil relativamente à capacidade jurídica da mulher casada. Passando 
os dois Projetas a caminhar juntos, foram ter à ComissãQ de Constituição e 
Justiça do Senado, onde o saudoso Senador Attilio Vivacqua, relator, ofereceu 
substitutivo que, com um voto vencido e algumas restrições, foi aprovado. 

Entrou a segUir em ordem do dia, mas võltãu: à ComisSão por haver rece.blcto 
uma emenda, a qu~ teve parecer contrário. De novo em ordein do dia, foi 
retirado por ·mais de uma vez, a última delas para a audiência do Instituto- dos 
Advogados. Esse prestigioso órgão representatativo dos Advogados Braslleiros 
emitiu brilhante parecer, atrav~ do relator, Prof. Clovis Paulo da Rocha, reme
tido ao Senado em junho de 1961. Incluído na pauta para a sessão extraordinária 
de 21 daquele mês, foi ainda wna vez retirado para reeXame da comissão de 
Constituição e Justiça, conforme requerimento do respectivo Presidente, Senador 
Jeffe1·son de Aguiar. 

Agora, tia fase atu3.I da tramitação regimental, ·esse ·reexame não pode ser 
amplo. E-üava encerrada a discussão única. _A ero.enda, apresentada pelo Senador 
Héribaldo Vieira, já tivera parecer contrário. Resta apenas a votação, e esta 
Comissão, se tiver de alterar o substitutivo, não o poderá fazer senão, após 
encerrada a discussão única, na oportunidade da "discussão suplementar" prevista 
no art. 275-A do Regimento, conforme· alteração introduzida pela Resolução n.0 76. 

Cmnpre, todavia, examinar-se com o meréc.ido cuidado o brilliante e esfor
çado pa·recer do Instituto dos Advogados, cuja colaboração deve ser recebida com 
os melhores louvores. 

Examina ele os projetas em debate e o substitutivo Attílio Vivacqua, apoiando 
a iniciativa como útil e mesmo necessária em face da evoluçãO sofrida pela 
po-Eição da irill1her casada e do atraso em que ficaram muitos- dos dispositivos do 
Código Civil Brasileiro a esse respeito. Entra no estudo dos vã:rios preceitos do 
substitutivo~ que em geral aprova. Ao reexame a que agora vai proceder esta 
Comissão e_ que, como vimos, há de ser restrito, interesEa verificar sobretudo 
os dispositivos impregnados pelo douto parecer do Instituto dos Advogadoe. 

São os seguintes. 
1) Maioridade aos 18 anos. 

O parec-er não considera conveniente a alteração. O argumento de se conceder 
a maioridade cívica naquela idade não tem procedência. Cada ramo do direito 
tem o seu domínio, ensina Pontes de Miranda. Assim, ª_idade estabelecida para 
ser eleitor, como a fixada para o serviço militar, ou ainda para a responsabilidade 
penal e para o trabalho, não pode se extender para abranger o "ex~er:ciefo dos 
direitos civis. Até porque ·estes últimos, embora possam não ser os- _mru.s impor-
tantes reclamam certamente maior experiência da vida prática. Sobretudo nestes ~ 
dias, ~crescentamos nós, em que tantos fatores de ordem técnica, psicológica e 
social contribuem para que se retarde nos jovens o equilíbrio ~imo exigido 
para a sua emancipação civil em termos de satisfatórto cliscernimento. 

2) Regime de bens. 
O parecer desaconselha a modificação. _o· têgime de comunhão universal de 

bens como regime cOmwn, a vigorar no s.Uêncio dos contraentes, e a sua irrevo
gabilidade tem a seu favor a tradição do direito pátrio e· a identificação com ele 
do nosso povo. Alterar a- situação v~gente seria. desaconselhável, tanto mais quanto 
há llber.dade na escolha dó -regime e .os que desejarem adotar regime de comunhão 
parcial ou de separação poderão fazê-lo a seu arbítrio. 

Acrescentam que a permissão de alteração do regime de bens- se faria por 
procesSo mu1to semelhante ao desquite. Acreditamos que a mulher, coroo parte 
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fraca, acabaria prejudicada pela medida e, como quer que seja, a revogabilidade 
seria um aceno_ às desavenças conjugais e uma ameaça ao Clima de estabilidade 
da familla. 

3) Exercício do pãtrlo -poder·.-

Pelo texto vigente (a:rt. 380 do Código-civil) o marido', durante o casamento, 
exerce o pátrio poder como chefe da família, cabendo à_ mulher: o seu exercício 
na falta ou impedimento do marido. o substitutivo eStabelece que .o pátrio poder 
compete aos -pais, exercendo-o o max_ido com a clllaboração da mulher _e, na 
falta ou imPedirnentõ de ~ dos progenitores. passãrâ b outro_ a exercê-lo com 
exclusividade. Havendo divergência, prevalecerá a decisão paterna, ressalvado 
à mãe _o direito de recorrer ao juiz. 

Ao parecer do _Instituto se afigura inconveniente a alteração, que pbde ·gerar 
atritos e reclamar a intervenção judicial, com prejuízo para a unidade da direção 
da famflia, cuja chefia e substitutivo ainda mantém com o· pai. 

4) Direito sucessório da mulher caEada. 

O-preceito novo do projeto acrescenta um parágrafo ao art. 1.61Ldo Código 
Civil, para conceder a lftülher casada sob regiine ciue exclua a comunhão univer ... 
s-ai de bens, por morte do marido e enquanto-permanecer viúva, o usUSfruto da 
quarta parte dos bens deste, se houver- filhos_ do- casal, e da -metade, se os não 
houver. O parecer sugere modificações para melhorar o princípio, mas reconhece 
sua justiça e conveniência. 

5) Outras ObservaÇões. 

Em relação a outras inovações: trazidas pelo projeto (c_omo direitQs .e._deveres 
dos cônjuges, chefia e domicílio da sociedade conjugalt _e -~ercício _d~ profissão, 
os bens reservados, a exclusão de bens da comunhãO pãrcfãl, a guarda dos· filhos 
no deS"quite), o p3.recer apresenta observações restritivas, mas, de modo geral, 
aceita aquelas inovações. -

Com o pareCer do--Instituto dos Advogados, que acabamos de resumir, pode 
dizer-se que a matéria do projeto está amplamente esclarecida. Brilhantes trabac 
lhos já se haviam apresentado na Câmara dos Deputados. __ Aqui, antecedendo 
o substitutivo, o parecer do eminente e saudoso Senador Attilio Vivacqua consti
tuiu estudo excelente do assunto. Res.ta, portanto, a manifestação do pleriário. 

Daí o parecer para que se prossiga na tramitação do projeto, com ba::;e nó 
parecer e no- substitutivo _já aprovados pela C~:llnissão de, Con_stituição e Justiça, 
votando-se igualmente a emenda ofere"cida pelo Sr. Senador Heribaldo Vieira, já 
com parecer contrário. · · 

Com isso não ficará sem préstimo a_ valiosa contribuição do In~titti~o_ dos 
Advogados. Abrindo-se a discussão Suplementar prevista no art_ 275-A., ·(lo Regi
mento Interno, a que já nos referimos (Resolução n.0 76, de 1961Y, haverá Oportu
nidade para oferecimento de emendas ao Sl,l_b~titutivo aproyacto .. Essas-·emeridaS 
poderão utilizar as sugestões do parecer: do I:ristituto e outras que acudam ~.-os 
nobres Senadores. Da parte da ComissãO, cOmo ficou resolvido em questão de 
ordem na sua última reunião, caberá ao relator atual do_ projeto oferecer emen
das a serem examinadas, na oportunidade já referida da di!Scussão suplementaJ". 

Sala das cornissões_,_-30 de marÇo _de 1962. - Jeffersoxi de .Aguiar, Presidente 
·- 1\oliiton Campos, Relator - Silvestre Péricles - Lourivai Fontes - Aloysio 
de Carvalho Filho - Menezes Pimentel - Sérgio Marinho. 

O SR. PRESIDENTE ( Gilbert<> Marinho) - Sobre o Projeto, cujo parecer 
acaba de ser lido, foi apresentado requerimento de dispensa de interstício, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 
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REQlJERJMENTO N.o 101, DE 1!162 
Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno, requeiro dlspensa 

de interstlclo e prévia dlstrlbuição de avulsos para o Projeto de Lel ela Cãmara 
n.0 374, de 1952 a fim de que figure na Ordem do Dla da sessãa seguinte. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1962. ~Afrânio Lages- .Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Gililerto Marinho) - O requerimento não pode ser 
votado por falta de quorum regimental. 

Da Ord<;_m do. Dia canstam três matérias, todas em fase de votação~ Por 
idêntica razao, deiXam de ser submetidas à votação. 

Nada mais havendo a tratar~ vou encerrar a sessão-,-designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em cllscussãa única, do Projeto de Lei da Cãmara n.o 115, de 1961. 
(n.o 93, de 1959, na Casa de Origem) que_ cria Juntas de Conciliação e Julga
mento na 6.a. Região da Justiça do Trabalho- e dá outras providências --em 
regime de urgência, nos termos do art. 33(), letra c do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.O 77, de 1961, aprovado na sessão de 21 de março 

tendo 
PARECERES 
- da Comissão de Constituição e .Justiça (n.0 57, de 1962), favorável; 
- da COmissão de Legislação Social (n.0 58, de 1962), favorável; 
- da COmissão de Serviço Público; 
1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março) pela audiência do Tribunal 

Superior do Trabalho; 
2.0 -- (n.O 64, de 1962), favorável, com as emendas que oferece, sob n.os 1 

a 3- CSPC; 
- da Comissão de Finanças: 
1.o - oral (proferido na sessão de 27 de março), pela impossibilidade de se 

pronunciar a COmissão antes da dlllgêncla solicitada pela Comissão de Serviço 
Público Civil; 

2.o - oral (proferido na sessão de 31 de março), favorável ao projeto e 
à.s emenda.s. · 

2 

Votação,- em discussão linica, do ReqUérurieri.lo- n.O 78, de 1962, de urgência 
nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno para o Projeto de Lel 
da Câmara n.o 126, de 19{51, qu~ dispõe sobre o Estatuto da Ordem do.S Advoga
dos do Bra.sll e regula o exercício~ da profissão de advogado. 

3 
Votação, em discussão única, do- Reqt.J.e.tlmento n.0 98, de_ 1962, de urgência, 

nos termos do art. 330, letra b do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Cãmara n.o 178, de 1961, que isenta do imposto de ,consumo os fertilizantes 
slmples e compostos destinados à aplicação em ativldade agricola. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a. Si'SSlio à.s 15 horas e 55 tninutos.) 



16.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4·a Legislatura 
ent 5 de abril de 1962 

PRESIDJ!NCIA DOS s:Rs; RUI PALMEIRA, GILBERTO 1\lARlNHO 
E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 :minutos .acham:-s_e pr-ésentes os Sr.S. senadOres: 
Paulo Fender - Zacha:rias de Asswnpç.ão -. Joaqüim Parente - Fernan

des Tá vota ~ Menezes Pimentel - Ruy carneiro __ - Rui Palmeira ---Afrânio 
Lages - Silvestre Péricles - Lourival Fontes - Ovídio Teixeira - A!oysio de 
Carvalho - De! Caro - Jefferson· de AgUiar - Arlindo ROtlrigues - Miguel 
Couto - Gilberto Mari~nllo - Venâncio Igrejas - Benedito Vala(jares ~,,MlJ._ 
ton Campo.s --Padre Calazans·--=- Pedro Ludovico - José- .:Feliciano -.Lopes 
da Costa - Nelson Maculan - Mem de Sá - Guldo Mondin. 

o SiR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - A lista de presenç>~ acusa o com
parecimento de 27 Srs. Senadores. Haverido número legal; declaro aberta a 
sessão. Vai ser lida a ata. -

O Sr. 2.0 -Secretário procede à leitura da ata da sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO sr: Pi-esidente do Conselho de Ministros: 

- ~N .0 8, de 1962 (IL o de~ o~J.gem GB 'll'f, de 26 de marÇo) Transmite as 
informações solidt~d.as pelo Sr. Senador Paulo Coelho em .seu Requerimento 
n.o 25, de 1962; 

- N." ~9, de 1962 (n.O de origem GB 48, dê 27 de ml).rço) - Transmite as 
informações solicitadas pelo Sr. Senador Paulo Cóelho em seu Requerimento 
n.0 31, de 1962; 

- N.O 10, de 1962 (n.O de origem GB 49, de 28 de março) - Transmite o 
pronunciamento do Ministério da F.azenda, soli'Citado_ pelo Senado,- .sobre :emenda 
oferecida ao --Projeto de Lei da Câmara n.0 10, de 1961~ que cria em Belo Hori
zonte uma Estação Aduaneira. 

OFíCIO~ 

Do Sr. Governador do EstJ>do da Guanabara, n.0 353, liõs seguintes ~termos~: 

Oficio PG n.o 

Senhor P!-es:ldeilte: 
Rio, 4 de abril de 1962 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa E>:celêncla para comunicar que por 
ato do Prlmeiro-M:inistro, através de Decreto de 1.0 do corrente-.........: vem o Gover
no Federal de intervir nos servlças telefónicos do Estado da Guanabara eon-
cedidos- à companhia Telefónica Brasileira. - · ! · 
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A intel"Venção, decretada nos termos :mais amplos, sem audiência do Esta
do, que é o Poder Cone-adente - fere frontalmente a Constituição Federal (arts. 
5.0 , xrr, 18 e seus parágrafos, e 28) que preserva a autonomia estadual em 
matéria de serviços públicos locais. 

Não- obstante as !nevações de segurança nacional, a medida veio, em rea
lidade e tão-somente, atingir_ aos interesses da pQ_pqlação carioca, pois advlnda 
no eXS.to momento em que o Governo _estadual adotava providências judiciais 
adequadas à solução do problema da Instalação de telefones, que a concessio
nária, inadimplente e re!apsa, vinha protelando. 

Cabe-me, assim, no cumprimento de indeclinável dever protestar contra 
a abusiva Invasão. das atribuições constitucionais do Estado atingidas pela 
medida discrtcionárla na qual são empenhadas· as forças do Exército, como é 
do conhecimento público. · · 

A essa casa do Congresso Nacional, portanto, endereço a presente comu
n~cação na eerteza de que saberá reagir, a tal atentado ao regime federativo. 

Anexo, para conhecimento desse Poder Legislativo, cópia das razões do 
Mandado de Segurança impetrado pelo "Estado -da Guanabara ao Supremo Tri· 
bunal Federal, em <i-efesa da sua autonomia.. 

Atenciosas saudações. - CarlOS Lacerda, GovernadOr: do Estado da Gua
nabara. 

PARECER N.0 66, DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei do _Simado n.0 52, de 1961. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

A Comissão apresenta a redação final (!1. anexa) do Projeto de Lei do Senado 
n.O 52, de 1961 que considera de utilidade pública a Conferência de São Sebastião 
do Alto Guandu da Sociedade de São- Vicente de Paulo. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1962. - Lourivai Fontes, Presidente - Rny 
Carneiro, Relator - Venâncio Igrejas. 

ANEXO AO 1>ARECER-N.0 66, DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 52, de 1961, que con
sidera de utilidade pública a Conferência de São Sebastião do Alto Guandu 
da Sociedade de São Vicente de Paulo, com sede em Afonso Cláudio, 
Estado do Espírito Santo, que considera de utilidade pública a "Confe
rência de São Vicente de Paulo de São Sebastião do Alto Guandu" enti· 
dade civil de objetivos filantrópicos, com personalidade jurídica, sediada 
no município de Afonso CláUdio, Estado do __ Espí~~-~ ~anto. 

O CongresSo Nacioilal decreta: 
Art. 1. 0 --É considerada de utilidade pública a Conferência de São Vicente 

de ·Paulo de São Sebastião do· Alto Guandu, entidade civil de objetivos filantrópi· 
cos, com personalidade_jurídica1 sediada no município de Afonso Cláudio, Estado 
do Espirita Santo. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER N.0 67, DE 1962 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 128, de 1959 (n.0 3.399, de 1957, na Casa de oligem). 

Relator: Sr. Louriv:a.i Fontes 

A Comissão apresenta a redação- final das emendas do Senado (fls. anexas), 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 12.8, de 1959, (n.0 3.399, de 1957, na Casa de 
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origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de- Cr$ 3.000.000,00 
(três milhões de cruzeiros) em favor do Hospital Espirita André LUlz, de Belo 
Horizonte. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente -
Lourival Fontes, Relator - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER N.O 67, DE 1962 

Redaçã.o final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 128, de 1959 {n.0 3.399, de 1957~ na Casa de origem), que autoriza o 
Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 em favor 
do Hospital Espírita André Luiz, de Belo Horizonte. 

A ementa. 

EMENDA N.0 1 
(de Redação) 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte -redação: 

'lAutoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Saúde, o créf}ito 
especial de Cr$ 6. 000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) destinado a auxlllar a 
conclusão e aparelhamento do Hospital Espírita André Luiz, com sede em "Belo 
Hõrlzonte, Estado de Minas Gerais e do_ Hospital Monte- Alegre, com sede em 
Monte Alegre - Estado do Pará." 

EMENDA N.0 2 

(de Plenário) 

Acrescente-se mais um artigo com- a segUinte redação: 
•• Art. li: concedido igual auxílio ao Hosp_ital Monte Alegre~ com sede em 

Monte Alegre~ Estado do Pará, para sua conclusão e aparelhamento." 

PARECER N.0 68, UE 1962 

Reda.çã.o do vencido. Projeto de Lei da Câmara n. 0 93, de 1957 (n. o 
399-D/55, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

A Comissão -apresenta a redação final do vencido do Projeto _de: _Lei da Câmara 
n.0 93, de 1957 (n.0 399-D, de 195S, na Casa de origem) que regUla o :ti:tag!stér!o 
da Marinha. · 

Sala das Comissões,_ 4 _de abril de 1962. -- -Lourival Fontes, Presidente -
Ruy Carneiro~ Relator - Venâncio Igrejas. 

ANEXO AO PARECER N.0 68, DE 1962 

Redação final do vencido. Projeto de Lei da Câmara n.0 93, de 1957 
(n.0 399-D, de 1955, na Casa de origem), que regula o exercício do mar;is-
tério da Marinha. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O magiStério da Marinha abrangerá os três graus de ensino: supe
rior, médio e elementar. 

Art. _2.0 - A orientação e a fiscalização técnica e administrativa da Magis
tério da Marlnha ficam a eargo da Diretoria do Pessoal, através do Departamento 
de InstrUção, excetuado o Magistério da Escola de Guerra Naval. 

Art. 3.0 --Como estabelecimento de ensino, para os efeitos desta lei, com
preendem-se: os Centros de Instrução da M::a.rinha, as Escolas de Aprendizes 
Marinheiros~ os Cursos de Formação Iridustrial ou Técnico Profissional~ -de Espe-
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cialização ou Aperfeiçoamento de Oficiais, praças e artífices da ativa ou da 
reserva, o Colégio Naval, a Escola Naval e a Escola de Guerra Naval. 

§ 1.0 - Ficam excluldos da relação dos estabelecimentos mencionados, os 
Cehtros~ Escolas :ou Cursos que proporcionam exclusivamente adestramento. 

§ 2.0 
- O regulamento de cada estabelecimento especificará o gtã."ü de ensino 

nele ministrado. 
Art. 4. 0 

- O magistério da Marinha será exercido por: 
a) professores efetivos; 
b) professores em comissão; 
c) professores contratados; 
d) instrutores. 
Parágrafo único - Os professores e:fetivbs- serão admitidos por COllGUISO de 

títulos e pr-ovas, :nes termos da legislação do ensino em vigor; os ptOfessofes em 
comissão serão oficiai.s da Marinha do Brasil, da ativa ou da reserva remunerada; 
os professores contratados serão civis, brasileiros ou estrangeirps; os Iru;trutores 
serão militares da ativa. 

-Art. 5.0 - O ensino- da.s disciplinas ·teóricas será ministrado por professores 
e o das disciplinas técnicas ou militares por instrutores. 

§ 1.0 - Para os efeitos desta lei, os regulamentos dos estabelecimentos de 
ensino especificarão as d:Lsciplinas teóricas e as técni-cas ou militare.s. 

§ 2.0 
- O ensino atribuído neste artigo a professores será ministrado por 

professores efetivos nos estabeleciment-os de eil.slno de grau superior ou médio 
e por professores contratados nos de grau --elementar. 

§ 3.0 - Na ]3.Ita de professores efetivos, nos estabelecimentos de ensino de 
grau superior ou médio, os cargü$ serão preenchidos, até seu provimento efetivo, 
por professores em comissão ou contratadas, segundo a maior conveniência dos 
interesses do ensino. 

§ 4.0 ~Na falta de professores contratados, nos estabelecimentos de grau 
elementar, o ensino serã ministrado por ptófessores em comissão. _ 

§ 5.0 - A clireção da Educação Ffsica, quando não estiver a- cargo de instru
tores militares, caberá a professores civis @ :Educação Ffsica e técnicos despor
tivos, de acwc!o com o disposto no Decreto-Lei n.o 1. 212.~ de 17 de abril de 1939, 
alterado pelo Decreto-Lei n.O 8.270, de 3 de dezembro de 1945. 

Art. 6.0 - O númer<> de ll!'ofessores será fixado em relação a cada disciplina, 
de acordO com a··éfetivo discente de cada estabelecimento, observado o disposto 
no art. 7.0 e no art. 8.0 

Parágrafo único - As turmas não poderão ter efetivo superior a 40 (qua
renta) alunos. 

Art. 7.0 - Os professores efetivos, em. exercício-nos estabelecimentos de ensi
no superior e médio, do Quadro dos Professores da Marinha, -serão distribuídos 
pelas seguintes discl];llinas: 

Geometria analítica ............... ·~ ~---· .......... ~-• ... ~· ... _-2 
Fisica ... ; .................................................. 3 
Eletricldade e máquinas eiétr!cas ......................... ~ .·3 
Qulmlca .....•....•..•..............•...... , ..... · .......•...... • - ;2 
Mecànlea geral .............. " .. "·"·'"~·"•"· ....................... -2-· 
Mecil.nlca aplicada ......................... --· .............. ,,. . . . 2 
Mecânica de fluidos ................ ,, ...•... ·-"·.~-.• c .. ·; ..... :. 2 
Termodlnámlca e má(!ulnas· elétrlcas .......................... -~· ... 2 
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Astronomia ..................•.....•..........•.•.....•..... 2 
Desenho ...........................••..............•.....•..• 2 
Balística ......................... ~ ............•..... -·.... . 2 
História. Militar . . . . . . . . . . . . . . . . ...•••. . . . . . . • •• • . . . . • . . . . . . . 2 
Direito ....................•...............•.•..•... ~.. .• . . • 2 
Organização Racional do Trabalho .............•... ·-· -·· .. 2· 
Economia politica ................................. _.. . . . . . . . 2 
Português .....................•.•.... .- ....•.•... ~ . . • . ... . . . 2 
Inglês . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . • • . .. . . . . . . . . . . . . . . . •. . • . . . . . . . . . . 2 
Sociologia ....................•.....•....... · · .... · · · · · .2 

§ 1.0 - Quando o número de hora.S de aulas semanals, exigido pelas dlsc!
plinas a lecionar, exceder dezoito no ensino de grau superior e 24 (vinte e qua
tro) no de grau médio, haverá tantos professores. além de 2 (dois), quantos neces
sários para que não sejam exc_edidos os jimites estabelecidos no § 1.0 do art. 28. 

§ 2.0 - O .mais antigo dos professores militares da disciplina c:oordenará o 
ensino desta, no estabelecimento ou unidade escolar em que tenha exercício. 

Art. 8.0 - A fixação do número de pro_fessores contratados para os esta
beleclmentos de grau elementar será feita pelo Minlztro da Marinha, por proposta 
dos respectivos Diretores, ouvida a Dlretorla do Pessoal, atravé8 da Secretaria
Geral. 

§ 1.• --Haverá, no mln!mo, 2 (dois) professores por disc.lplina que exija 
número de horas de aulas sem,anais superior ao limite estabelecido no § 1.0 

do art. 28. 
§ 2.• - Quando o fiúmero de horas de aulas semanais, exigido pelas dlsc!

plina.s a Iecionar, exceder o dobro daquele limite, haverá tantos professores, além 
de 2 (dois), quantos necessários para que não seja excedido o referido limite. 

Art. 9.0 - As atribuições do pessoal integrante do Magistério da Marinha 
serão especificadas pela Organização Interna Administrativa de cada estabele
cimento e aprovadas pela Diretoria do Pessoal através do Departamento de 
Instrução. 

Art. 10 - A ativldade dos instrutores, no que não for especlfic.,dam"€llte 
abrangido por esta lei, será regulada em instruções espec.lais baixadas pelo 
Ministro da Marinha. 

CAPíTULO II 

Do Provimento dos Cargos 

Art. II - O professor efetivo será nom•eado ;pelo !Presidente da República, 
mediante seleção feita em coocurso de títulos e provas, que se regerá por nor
mas estabelecidas €ln regulamento~ obedecidas as seguintes disposições: 

a) O concurso realizar-re-á, obrlgatorianl:ente, no prazo nláximo de 12 
(doze) meses, contados da abertura da vaga na respectiva disciplina. 

b) Quando, realizado um concurto, não for ',preenchida a vaga ou as~·vãfiãs 
existentes, novo c-oncurso será aberto dentro de um :prazo mínimo de_ 12_ (doze) 
meses o máximo de 18 (dezoito) meses, a contar da data do concurso anterior. 

c) As inscrições terão acesso tooos os brasileiros que satisfaçam os requisitos 
estabelecidos em lei para o exercício do magistério. · 

d) Além de uma prova -escrita e uma prova didática, oral e pública, o can
didato ~erá obrigado â defesa pública de monografia que revele conhec.lmentos 
atualizados sobre a disciplina a Iecionar. 

e) A nomeação obedecerá à ordem· de classificaçãó- dos ci:ticiidatos no- con
curso e se limitará às va.gas existentes. 
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f) Em igualdade _de con,di_çõe.s_ terá prefe~ênc!a, para a -nomeação, o can
didato que contar maiqr tempo de_ exercício nas funções de pro-fes.sQr __ ·em comis
são, com. pareCer ta:Vorável do conSelho de En.sino ou a:.e- rristruções .d·o estabe
lecimento. 

g) A nomeaçãO s€rá- feita co:tD. a indicação da diSciplina a ser le~Cionada e 
da vaga ·oorre.spondente no estabelecimento a cujo efetivo passará __ ·rr nomeado 
a pertencer, em caráter permanente. ~-· · __ , 

Art. 12 - o prOfessor· em -comissã-o será designadb péló" -Ministro da Marinha, 
mediante proposta do estabelecimento lntere.ssado, enca:mJ.nhada por int~:rmé
dio da Direto.ria do Pes-.sDal, devendo o oficial designado .satisfazer as seguintes 
condições: 

a) ter _o posto de _ .capitão-.ten~te, capitão-de-corveta, capitão-de-fragata ou 
capitão-de-mar-e-guerra; 

b) contax mais de 6 <seJ.s) anO.s~ de efetivo serviço como oficial; 

e) possuir curso de formaçã:o cte- ofictâ.I da. a."úv~ da Marinha. concluido na 
EScola Naval, ou diploma de ·curso superior em- escola óficial ou reconhecida; 

d) pos.suir o curso de técnicã. de en.SiD.o: 

e) ·ser julgado apto em_ inspeçã-o de saúde e exame p.'3icotéC.nieo .para o exer
clclo~ do mag:!stérlo; 

f) ter idoneidade moral oomprovada por c·ertidão ou ate.stado f.orn€cicto p:J! 
~utoridade policial ou judiciária, com. finna recor:mecida por notário público;_ 

§ L 0 - A designação de prof.essor •em comissão deverá recair -€tu -õficlal 
de posto inferior ou de _menor antigüidade que os professores efetiv<Js da mesma 
disciplina. 

§ 2.º<-- o oficial designado não poderá exercer- as--:rtmçõ~S-- de pr>ofessOr em 
comissão IJJOr prazo superior a 4 (quatro) anos. 

Art. 13- O_:profe.Ssor contrã:tado será selecionado m·edia.nte_ exame--de .sufi
ciência, ·constante de prov·a escrtta e prova didática, r·egulado em ins-truÇões 
especiais baixadas pelo Ministro da Marinha, devendo D• candidatos sa ti.sfaze·r 
a.s •egulntes condições: · 

a) possuir diploma devidamente registrado n:o Ministérlo da Edu-caç-ão e 
Cultura que Os habilite a exercer o magistério no nível de ensino a que Ee de.s
tin·arem; 

b) ser julgados, em ins.peçaO cte- saúde e, ,sB~pl-e qu~ viá~ei, em exame osi-
cotécnico, aptos para {) exercfuio do magistério; - - __ _ -

c) ter idoneidade moral comprovada por certidão ou atestado fornecido 
por autoridade policial ou judiciária, com firma re-conhecida por not~io- p~bllco. 

Parágrafo único -- Os contratos obedecerão às- disposições vigentes para os 
contratados do Serviço Público Federal. 

Art. 14 - Os instrutores •erão deslgnado.s i)J€lo Dir·etor-Gera( dO Pes.soal da 
Marinha, por propoSta d-o estabelecim-ento interes.sa:o, d.ent!'e oficiais que te
nham. curso de: 

a) técnica .de ensino; e 

b) e.speclallctade técnico-profissional em. que se enquadre a disciplina que 
irão lecionar, quando for o caso. · 

. Parágrafo único - o: oficial d·eslgnado não poderá exercer as. funçõ~ de 
instrutor por prazo superior a 4 (quatro) .anos. 



CAPíTULO nr 
Das Dispensas 

Art. 15 - Obrervad.o o disposto na Lei de !natividade dos Militares, o pro
fessor etetivo ·poderá Ser afastado do serviço no· roa:;gi.stério da Marinha e póS-to 
em disponibilidade na reserva, ou reformado: 

a) a pedido, quando tiver mais de 35 (trtnta e cin·oot-anos- de efetivo .ser1.7iço, 
sen<Jo 10 (dez) no magiStério da Marinha; 

b) por .invalidez ou incapacidade física, comprovada em inspeç~o de saúde; 
c) por conveniência disciplinar ou moral, ou incompetência profissional na 

disciplina qué Iecionar, comprovada em proce:Soo_ regular determinado pelo dire
tor de ensino a que pertencer-. 
Ministro da Marinha; 

d) em virtude da extinção da cü.scíplina qUe Ie-cionar ou do estabelecimento 
a cujo o.efetivo .pertencer; 

e) ao ·completar 64 (sessenta e quatro) anos d•e idade. 
Parágrafo único ~ Nos caso.s previstos nas letras_ c e e, o profe.ssor__não 

poderá- -retornar ao magistério da Marinha:. 
Art. 16 - o pr-ofe;ssor em comissão será ·dispensado: 

a) quando pr-eenchida por profresoor ·ef.etiVO~ de acordo cõni o disposto no 
3.0 de art. 5.0 , a vag.1. que houver _dado motivo à sua designação; 

b) em virtude de c-onveniência do serviço a critério do wD.tstl-o da Marinha, 
ou quando se completar o prazo :previsto no § 2.0 do art. 12. 

Art. 17 - O professor contratado será 'dispensado: 

1) quando, terminado o contrato, não houver conv-eniência e_m ~vá-lo; 
2) quando ocorrer rescisão do contrato; 
a) em virtude de incapacidade Iisica apurada em in.s:,P-eçã<J -de .saúde; -

b) .por conveniência disciplinar ou moral, ou incompetência profisSional na 
clls'Ciplina qU:e lec:iouar, comprovada em proces.so regular de-terminado pelo Dire
tor ou comandante do estabelecimento de ensino a que pertencer. 

Parági-afo único- o profeS,sói disp~ado p.eÍOs motiv~ consta:.ntes-do n.o 2 
letra b, -não poderá retámar -ã.o magistério da Marinha. ' 

Art. 18 - Os_ instrutores serão dispensados quando se comPletar o prazo 
previsto no parágrafo único, do art. 14, ou a critério do Dlretor~cGeral do P""soal 
da Marinha, quando assim convier ao sei-viço. - " -

CAP.fTULOIV 

Da Carreira, Direitos e Deveres 

Art. 19 - O oficial, qu_ando nomeado professor efetivo, será transferido 
para a reserva remunerada, passando a figurar no Almanaque do MintSté.riD da 
Marinha e no Bo·letim Mensal dos Oficiais dos Cor,pos e Quadros da. Armada 
em lista à parte, ind-ependente_ do cargo e _quadro a_ que pertencia na ativa. 

Art. 20 - O oficial da reserva remUn€r;adà, (itiaiJ.do pror&So~' ~f·etiVo, será 
promovido P<Jr temP<J de serviço, de mQdo que atinja o posto de capltão-de
fr:agata ou o _ de_ capitã_o_-de-mar-e~~tuerra _quando Cóntar, resp~ctivamente, 20 
(vinte) e 25 (vinte e cinco) anos de serviÇQ efetivo. -

§ 1.0 - As promoções de que_~trata e.ste artigo serão feitas respeitado o 
inters_tído de três anos, tanto para ca.pitão-de-corveta como para capitão-de-
fragata. ~ ~ 



§ 2. 9 - O oficial professor efetiv.o poderá optar pelos vencimentos dos pro
fessor.es civlS efetivoS, de nível correspondente. 

Art. 21 ----O prof_essor efetivo quando civil, será cla.ssificado como a. lei 
especifica determinar, de acordo com o nível- correspondente ao Serviço Público 
Federal. 

Art. 22 - O :professor em comissã<>. quando oficial da ativa, ficará agregado 
ao re.sp-ectiv0 quadro, enquanto exercer essas funções. 

Art. 23 - O_ professor em oomi..ssão e 0 instrutor terão suas promoções feitas 
nas épocas e de acordo .com as ·condições~estabelecida.:r-para o corpO ou quadro 
a que .pertencerem. · 

Art. 24 - O prof-essor efetivo terá os direitos, vencimentos, vantagens e 
regalia.s dos oficiais dos dem·ais corpos e (lttadros da Marinha, na forma da 
legislação em vigor, sendo porém, a sua precedência determinada pela forma 
que o ·Estatuto dos Militares estabelecer para os oficiais da reserva. 

Parágrafo úriico - A contribuição para ·a montepi.o reg.er-se-á pela legis
lação vigent_e. 

Art. 25 - 0- professor em ·comissão terá direito à gratificação de ensino pre· 
vista no Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares para os professores 
efetivos. 

Art. 26 - Os dir_eitos, vencimentos, vantagens e regalias do professor conM 
tratado serão fiXados no respectivo contrato, de acordo com a legislação que 
rege o assunto. 

Art. 27 - É vedado- est.ender ao professor 'Civil efetivo ou contratado, quais
quer dlspo.s!tivos da !egi.slação militar, excetuando o que se r·efer!r a regime e 
método de trabalho, vigentes nos estabelecimentos onde lecionarem. 

Art. 28 - o :professor :militar e o instrutor, assim como o prof·esoo·r civil 
efetivo, fi.carão sujeitos ao regime de trabalho estabelecido nos regulamentos 
dos respectivos estabelecim·entos de ensino, respeitadas as di~po~ições dos pará
grafos que .se seguem: 

§ !.'="' - Para os professor_es__e~_in.strutores·- são estabeleCidos os s·e·guirttes 
limites_ semanais de horas de_ aulas: no ensino superior, 9 (nove) ; no médio, 
12 (doze); no elementar, 15 (quinze). · 

§ 2.0 - Quando o admitirem as possibilidades dos professores ou instrutores 
do ensino de grarrs-·sup-erior ou médio, o número de horas -de aulas, por semana, 
poderá ser aumentado até o máximo, que não paderá &er ultraJpassado, de 15 
(quinze) horas. · 

§ a. o - Serão consideradas excedentes, e ·como tal remuneradas nas condi
ções estabelecidas no Código de vencimentos e Vantagens dos .Militares, a.s: aulas 
que ultrapassarem o número de horas semanais especificadas no _ § 1.0 deste 
artigo, obServada a limitação do parágrafo anterior. para o tfnsino de grau supe
rior e médio. 

§ 4.0 - Do cômputo de número de horas exrcluir-se-ã.O as relativas à prepa
ração de aulas, organização, fiscalização e correção de provas, integração de 
bancas examinadoras, reuniões do Conselho d-e Ensino ou de Instrução do es
tabelecimento, ·e outras atividades relacionadas com o ensino e atribuídas ao 
professor ou instrutor. 

Art. 29 - Ao.s P+ofessores m!litares e aos instrutores só poderão ser atri
buídos, nos estabelecin:J:entos a que pertencerem, eneargos-de magistério o ude 
administração dos departamentos- de ensino. - -

Parágrafo único - Além das previstas neste artigo, os professores- efetivos 
poderão- exercer, em órgãos superiores da Administração Naval, funções técni
cas ou técruco-administrativas de ensino, que lhes forem especificamente atri-
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buldas pelo .Ministro da Marinhá, dispensado$ da regência de turmas, sendo-lhes 

Art. 30 - os professores militares e :inStrutores ficarão sUjeitos ao Regu~ 
lamento Disciplinar para a Marinha. ~ ~ 

Art. 31 - o regime cte- trabalho e os deveres dos pro!-essore.s- contratados 
bem -c-omo a,g' pena1id.ades disciplinares a: que ficam sujeitos serão estipuladru 
nos respectiVOs coritratos. 

Art. 32 - O professor militar será submetido à _inspeção de saúde para 
controle __ bienal e para promoção, segundo as normas e.stabel·eclda.s para os 
demais oficiais em serviço ativo. 

Art. 33- O---Professor :efetlvo poderá ser~_transj_erido d.e- ~,-para outro 
eStabelecimento ·am casos comprovados dec moli§Stia do_ próprio oil de pessoa dé_ 
.sua familia, quando o requerer, ·dependendo õ ato de pronll!iciamento favorável 

Parágrafo único- A transferência de qué _ti-ata_o presente artigo, reguiad_a_ 
por instruçéias especiais doMinistro da Malinha"p6derá ser temP9~ária ou defi
nitiva, sendo éOhiceO.ida na ~edida em que Puderem ser conciliadas., as exigên-
cias do ensino com as conveniências do interessado. ~ ~ 

Art. 34 - O professor posto em disponib!Iidade de acordo com o estabele
cido no art. 15, 1-.etra d, poderá ser novamente chamado à atividade: 

a) em caso de r<estabelecida a disciplina que leciouava mi ieabertura do 
estabelecimento a que pertencia; 

b) _para exercer.-- fungões previstas no-a~. 29 e seu ].:fará grafo únlç9'~ _ - -

Parágrafo úiiiCo -;:____ Quando não_ Oi_correr qualquer das hip-óteses p:tévistas 
neste artigo, o professor em disponibilidade remunerada _ _perinan·~-~- riês:sa 
situação até ser reformado. 

CAPíTULO V 
Das Disposições Transitórias 

Art. 35 - AOS atuais profesSores catedráticos mllita.reB e civis, aos profes
sor-es militares adjuntos efetivoK da Escola Naval e seus ~atuals professores do 
Qtfá.dró- de Pes:Soál do Ministério da Marinha são .. a$segu:ra_dos ·as direitos, regalias 
e vantagens em cujo gozo .se encontrarem na data da publicação ·desta lei. 

Art. 36 - os aluais instrutores de Educação Física extranumerários-men
salistas das tabelas-únicas do .Ministério da Marinha, devidamenta registrados 
no Ministério da Educação e Cultura-como professores de Educação Física; terão 
sua designação, nas citadas tabela.s únicas, 1corrtgida para uprofe:ssores de Edu
cação Física", de conformidade _com o ·que estabelece .o ~Decreto-Lei n.o 8 .270, 
de 3 ·de dezembro de 1945. sendo-lhes assegurados os direitos, vencimentos e 
vantagens eon.zspondentes à nova situação. 

Art. 37 -- Para éfeito da aplicação do que· dispõe a letra _f, do art. 11, Será 
·considerada como- ''exercício das funções de -profeSSor em ·coririssão'' o tempo de 
exercicio oomo "professor adjunto interino_" anterior à vigência da pr.ese~te lei. 

A:rt. 38 - Os pro,(essores atualmente em disponibilidade continuarão eom 
as direitos, venCllilentos e vantagens concetlidos pelas-leis SJlterlores à vigência 
desta-lei- · · ' · · 

- -- -

Art; 39 - O, Poder~ Executivo regulamentará, a presente lei dentro de 
90 (nOventa) dias, a contar da ·data de sua publicaç~o._ . 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as· leis anteriores que r.egulem, total ou parcialmente, a matéria de 
que trata. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Paimeira) - Está find'! ~a leitura do expediente. 

Há oradores inscritos." 



-56-

Tem "a -palavra· o ri.obre senador Milton Campos, por cessão do nobre Senador 
Joaquim Parente. 

O SR. MILTON ÇAMPOS - Sr: Presidente: agradeço ao nobre colega JoaqUim 
Parente a gentileza de me haver cedido .sua lnscrlção. -

Si. Présidente, Srs. Senadores, desejo _apresentar à consideração dos nobres 
colegas um projeto de lei relacionado com assunto que, há muito m_e vem 
preocupando, e a respeito do qual tenho feito, no .Senado, alguns pronuncia
mentos. 

Entendo, Sr. Presidente, que precisamos dar vigor ao Federalismo brasileiro, 
procurando eliminar suas distorções as quais, se em regra estão na prática da 
politica, também se. encontram nas próprias leis. Uma delas, que o projeto pre
tende corrigir, é a Lei n.0 2.271, de 27 de julho de 1954, que regula o processo de 
representação _perante o Supremo Tribunal Federal. 

Como sabe V. Ex.a., Sr. Preside_nte, o processo de representação é prevista na 
própria Constituição Federá! e __ se relãciona com a intervenção federal nos Estados. 
A Carta Mag:f.fa, n·os arts. 7.0 é segiiintes, entre as formas de intervenção que 
prevê, menciona a da declaração de Inconstitucionalidade de uma !e! estadual 
mediante pronunciamento do _Supremo Tribunal Federal, provocado pela repre-
sentação do Procurador-Geral da República. - -

A lei de 1954, a que me referí, determina que no processo de representação 
se aplique a lei sob mandado de segurança; e como no mandado de segurança 
se permite . ao ministro-relator ou ao relator do teito em qualquer tribunal a 
suspensão liminar do ato impugnado, o processo de representação, no SUllremo 
Tribunal Federal tem seguido essa rota, e muitas vezes o relator tem declarado 
suspenso o ãtó de representação impugnado. ~ · --

Ora, Sr. Presidente. não me !l)arece perfeitamente constitucional, sobretudo 
não me parece compatível com o espírito dã. Constituição. admitir-se que, por 
ato de um só jUiz se declare. ainda que provisoriamente, a inconstitucionalidade 
de uma lei, alnda que estadual. li: que a Constituição, no art. 200, determina que 
só pela maioria absoluta dos seus membros, podem os Tribunals determinar a 
inconstitucionalidade das leis. Se assim é, comO Sê conceber que um só juiz, um 
só membro do Tribunal declare essa inconstitucionalidade, que é da competéncia 
da maioria absoluta do Tribunal? 

Eis uma estridente contradição entre o texto constitucional e a lei a que me 
venho referindo. -

Dlr-se-á que existem semelhanças man!testas entre. o mandado de segurança 
e a :representação. Admito haja esta semelhança; ·mas fundamentalmente a diver
gência é profunda; basta considerar que no mandado de segurança prOCura-se 
proteger dlrelto liquido e certo, ameaçado ou- violado por ato da -autoridade 
pública. Já na representação isto não ocor.te: 

No mandado de segurança. ó exame da inconstitucionalidade do ato abusivo 
ou da lei-... e seja dito que contra a lei, em tese, não se admite mandado de segu
rança, segundo decisão do Supremo Tribunal Federal - pode ser feito, mas por 
via indireta. 

o que·se ,examina. em verdade. -é a lesão. é s-áber-se_se .o individuo que recor
reu ao Judiciário tem, realmente, conspurcado direito líquido e certo. Já na 
representação, o objeto da decisão é a lei. li: uma lei estadual que, argüida de 
inconstitucional, é examinada .pelo Supremo Tribunal Federal, e este, então, 
pode declarar-lhe a inconstitucionalidade. 

Assim sendo, a faculdade ·que ·se COnfere a um juiz relator em qualquer· Tribu
nal, para declarar a inconstitucionalidade de uma lei, parece improcedente ou 
uma competência incompatível com o preceito do art. 200, da ConstitUição. 

Vê-se logo - e é sabido - que esse texto constitucional teve em vista o 
prestígio da lei. Pretende-se que a lei, pela sua majestade e pelo tato de ser ato 
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emanado de um dos Poderes_ da República ou do Estado, só possa ser declarada 
inconstitucional quando esta se torna tão manifesta que impressione, por esse 
aspecto, a maioria absoluta dos membros do Tribunal; não basta a maioria 
simples, condicional, é necessãrio que seja maioria absoluta. 

Então, _como se conceder a um só juiz esSa-competência que, 'Pela Constitui
ção, cabe tão somente à maioria absoluta do Ç"olégio Judiciário? Parece-me que é 
de toda converi_i_ência manter-se, em nosSa legislacão, um texto legislativo que 
conduza a essa interpretação. - -

Dir-se-á que a incnnstitucionalidade declarada pelo juiz relator é uma in
constitucionalidade provisória para depois o Tribunal Pleno examinar o feito 
e corrigir o pos.sivel erro cometido. Ma.s também não_ é fácil compreender-se 
haja uma lei provisoriamente inconstitucional. ou a lei é inconstitucional ou 
não é. Se o é_..._. provisoriamente ou definitivamente - a declaração ·.só caóe ao 
Tr:ibunal Pleno. 

:É o que decorre, eVidentemente, do nosso .. sistema constitucional, de divisão 
de Poderes, e qUe dando ao Podei'_- .Judiciário o controle da constitucionalidade, 
o .faz com a necessária gravidade, para que não haja deCiSões irrefletidas o.u que 
não Séjalil -cercadas daquele alto prestígio que as decisões atribuem à divergência 
das opiniões da maioria absoluta d_9.s membrQs dos Tribul!ais. 

Por essa raZão, ofe.Teço ão -Senado projeto de lei que regula mais ampla
mente o processo da representação. Por esse projeto, cabe ao Procurador-Geral 
da República repr-esentar ao Supremo Tribunal Federal, quando tenha conheci
mento de que em algum Estado da Federação se promulgou lei inconstitucional. 

Para isso, tem o Procurador-Geral da República o prazo de trinta dias, a 
contar de quando tenha conhecimento do ato qu de quando receba a represen
tação de qualquer interessado. Recebendo a representação, será determinado um 
juiz relator, o qual, em trinta dias, deverá ouvir os interessados. Ouvirá os órgãos 
que hajam praticado o ato argiifdo. Findq esse termo, tem o relator igual prazo, 
a saber de trinta dias, para apresentar o rela_tórlo. 

AI o processo corre os trâmites usuais do- andamento dos feitos no egr.égio 
Supremo Tribunal Federal. 

Dir-se-ia que o projeto eliminando o despacho liminar da suspeb-são; tem o 
inconveniente de, em casos de excepcional relevância, não pennitir a ação rápida, 
muitas vezes prudente, muitas vezes pacificadora, do Poder Judiciário. 

O projeto prevê a hipótese. Então, determina que, considerando ocorrerem, 
na espécie1 graves e relevantes motivos de ordem ptiblica, poderá o ~Iator re
querer, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, a convocação" dó Tribunal 
para o julgamento do feito. Se o Tribunal se sentir esclarecido poderá alspensar 
os prazos e proferir imediatamente a sua decisão. -

Essa supressão dos prazos que1 à Primeirã. vista, p_ode causar estranheza1 
justffica-se_porque ela só _ocorre quando haja excepcionais motivos de interesse 
público e não Oferece maiores inconvenientes, porque esses fatos que chegam a 
abalar a Ollinião pública a respeito da anulação do··ato dos Estados, v.ia de regra, 
são do conhecimento geral, esp~cialmente dos técnicos do Direito, que sobre eles 
formam o seu juizo. Não há necessidade de provas, não há necessidade de exame 
de fato; o problema é sobretudo e eminentemente de Direito. o - - --

É perfeitamente razoável que o Tribunal, se:t:J.tin,do _a_ urgência da decisão e 
considerando-se esclarecido, julgue logo a espécie e remova assim as dificul
dades que as delongas do julgamento possam trazer. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Permite V. Ex. a um aparte? 
O SR. M1LTON CAMPOS- Com muito prazer. 
O Sr . .Jefferson de Aguiar - Na tranútação processual do mandado de segu

rança o relator, ante a irreparabilidade do dano e a procedência iniludível do pedido 



inicial, pode sustar imediatamente o atq inquinado de ilegal e portanto nulo e de 
nenhum efeito jurídico. Esse aspecto que V. Ex.a enfrenta na proposição _que 
apresenta à consideração do Senado Federal, me parece razoável, procedente e de 
todo acollúvel, porque, de certa maneira, resguarda a sociedade e os direit_os indivi
duais do13 danos, porventura, praticados por autoridades coatoras. Peço, entre
tanto, que V. Ex.a. se não cuidou da hipótese, dê deslinde_ ade-quado, também, ao 
que ocorre após· à consideração e acolhimento da inconstitucionalidade, que é a 
apllcação do art. 64 da Constituição Federal que suscitou, em várias oporturi.id3.des~ 
na Comissão de Constituição e Justiça, debate acirrado eiri torno da .competência 
do Senado_ para -suspender a execução da lei reputada inconstitucional, em _face 
de provocação de representação do Procurador-Geral ou em decorrência de decisão 
em recurso ordinário e que tivesse acolhido .a taxa de inconstitucionalidade. O 
regimento interno do Supremo Tribunal Federal e o do Senado_ Federal cuidam 
da hipótese de maneira rápida e sem aquela dedicação e profundidade que- seria 
de se apreciar e decidir. V. Ex. a divergiu do meu ponto de vista, na Comissão de 
Constituição e Justiça, a-colhendo a tese dos Senadores Daniel Krieger e Atílio 
Vivacqua, entendendo que, nos--nasor:r de representação ao ·senado, não co:m.j;Jetia 
a susp·ensão da execução da lei. Verificando os antecedentes, v. Ex.a deveria 
cUidar da matéria a fim de que pudéssemos a·postériori decidir, dentro·-de preceito 
legal, aquilo que hoje decidimos por interpretação constitucional, sem o elastério 
indispensável, a meu ver, para abranger hipóteses não ápreciadas e -decididas 
explicitamente em preceitos legais vigentes. 

Durail.te <f discurso do Sr~ Milton Campos, o Sr. Rui Palmeira deixa 
a Presidência, assumindo~a o Sr. Gllberto Marinho. 

O SR. MILTON CAMPOS - Agradeço a V. Ex.• o aparte com que me 
distingue ·e que denuncia o apoio valioso à tese que· venho sustentando, embora 
com uma referência à possível omissão do projeto, ou divergência. Devo diZér 
a V. Ex.a que o projeto prevê a hipótese. -

NãO- preciso dizer a V. -Ex.~_-_nem__ ao SenadO, encarecendo, aliáS, a matériã 
em debate, que a representação, que leva o Supremo Tribunal Federal a declarar 
a inconstitucionalidade da-lei estadual, é um processo de intervenção federal, e 
só por isso, e dito isso, está à vista a gravidade do assunto. De fonna --que, 
embora a representação nem sempre sus·cite maior emoção política, nem sempre 
suceda -dramática, todavi-a, ela envolve aquilo que Campos Salles chamava "o 
coraçãO-- dã. República", isto é, envolve o problema· das autonomias estaduais. 
Por isso mesmo, depois de -admitir a intervenção -branda e branca, que é a 
intervenção apenas pela declaração de inconstitucionalidade da lei e.sta9.ual, 
declaração que, via de regra, produz logo sua con.seqüénCiã, considerando o 
próprio Estado existente no ato ou a sua lei, inconstitucional. Essa repres:enta~ 
ção, sendo um proces_so ainda que· brando de intervenção federal,_ se se eqm,pli
car conduzirá a uma intervenção fedérãl sàlenemen~. dec_retag.~: -Ai a_ compe-: 
tência para decretar a intervenção federal já não é só do Senado, mas sim, 
do Congresso Nacional. POr is.so, no a.rt. 7.0 -do Projeto se diz: 

"Se a decisão final for pela inconstitucionalidade, o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal imedi•atamente a comunicará a9s ó~gãos 
estaduais interessados e, publicado que seja o Acórdão; 1-evalo':'"á ao 
conhecimento do Co_ngresso Nacional para os fins dos arts._ 8.0 , pa~á~ 
grafo único, e "13 da Constituição Federal." 

Digo ucongresso .Nacional". Não digo Senado, porque entendo que a maté
ria, envolvendo possibilidade de intervenção federal, passa a se_r da _oompet_ên~Ja 
do Congresso Nacional e não só do_ Senado, pelo ineno.S para -a- srfã: Cóiíseqüência 
mais grave e m•ais solene. - - -

Mas, acrescenta o art. 8.0: 
''Caso não sejam suficlen tes as providências determinadas- no 

artigo anterior, e sem prejuízo da iniciativa que possa competir ao Poder 
Legislativo, o -procurador-Geral da República representará ao Congresso 
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Nacional para que seja decretada a intervenção federal, nos termos 
do art. 8.0 , parágrafo único, da Constituição._" 

Prooura, portanto, o projeto fortalecer a posição qo_ Judiciário e .do Procura
dor-Geral da República, mas também. procura ter em vista a majestade da lei 
que, embora do Estado, merece, para a sua decretação. de inconstitucionalidade, 
o máximo de consideração. A autonomia dos Estados ficaria. evidentemente em 
::r:c:eque .se se permitisse a um juiz apenas, de Tribunal, que suspendesse oS efeitos 
de uma lei estadual. - - c 

De modo que o projeto tem em vista, ao mesmo tempo, a autonomia estadual, 
isto é, os princípios fundamentais da Federação, e, de outro lado, o respeito 
devido à 1el, - lei que é uma expressão da autonomia estadual, b:Wca da nossa 
organização politica. 

Acredito, portanto, Sr. Presidente, que o projeto mere_cerá a cop.si®ração do 
Senado e tenderá, - depois de devidamente apreciado e- aperfeiçoado- pela 
sabedoria dos meus nobres Pares, - a m,elhorar as condições do exexcicio da 
Federaoão brasileira, tão prejUdicada hoje p"ela tendência unitarista da politica 
e da economia, no Brasil, e também pela imprudência, pelo nervll'Sismo e pela 
falta de serenidade que, infelizmente, estão dominando oo espíritos. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Permite V. Ex.• um aparte? 
O SR. MILTON CAMPOS -Com mUito prazer. 
O Sr. Jefferson de Aguiar - É a volta. à naturalld,.cte a que V. ID<.•, há 

poucos dias, concitava os homens que comandam os Poderes Públicos e que, 
muitas vezes iru;uflados pela demagogia_ou pela representação dramática, tomam 
atitudes que não se compadecem com 6.s preceitos constitucionais ou legais. 

O SR. MILTON CAMPOS - V. ID<.• mUito me honra lembrando palavras 
que, há poucos dias, pronunciei. 

Realmente, Sr. Presidente, se minha idade,_talvez já provecta, minha expe_
riência e minha p-ermanente aspiração de servir a meu P·aís me permitissem dar 
mn conselho aos dirlgen;es, eu lhes pedJPa que voltass~m. à, naturalidade; que 
se despreocupassem do heroismo, que é dado a raros, e se preocupassem mais 
com os deveres--quotidianos, executados naturalment.e~ porque o eXercício, com 
naturalidade, dos deveroo de um cargo, garant~ melhor seu exato .c.umprlmento. 

Sel que há. !lma vocação, de-tàdo .o. homem, para ser h~~ói. Já o EmbalXador 
RaUl Fema.ndes quando eleito, num pleito. que se frustrou, Pl"esldente do Estai!o 
do Rio de J:a.neiro, ·anunciava que não pretendia ser, no Governo, um desses 
heró!s de Carlyle a prazo, que pomp_eiam durante _quatro anos e depois mergu-
lham de novo n_o esquecimento, ou pelo men_Q$- no retraimento. _ _ · 

A naturalidade seria, pois, boa conllelhelra, neste c;iio;· para saber-se .. que 
no Br:asil há uma ordem federativa que deve ser respeitada. Ao contrário, sr. 
Presidente, o que vemos é uma incitação da opinião pública, um choque na 
opinião nacional, quando assistimos pelo menos dóis E.-:;tados da Federação Bra
sileira, - o Estado de Mlnas Gerais, que tenho a honra de representar nesta 
Casa~ e o Estado da GUanabara, ao qual me ligam tantos laços de respeito e 
afeição, -.sofrerem por parte-~'? Gõverno Federal uma intervenção que, qúando 
não fosse· --e a meu ve.r e- rigorosamente ilegítima; seria __ pelo menos reali
zada com detalhes de dramaticldade, conl excesSos de execução que- D.ãó-reco.:. 
mendam as lnsp1rações que motivaram o ato do Governo Fe~erai. . . . . 

O Sr .. Jefferson de Aguiar.- Repare V. EX.• em que ·a operação é trian-
gular; não exclui São Paulo, e inclUi o Espírito Santo. · · 

o SR. li!DLTON CAMPOS -.Então, são quatro as Unidaâ~ FederatJvas? 
O Sr. Jefiêrson de Aguiar - É bem possível. 
O SR . .MILTON CAMPOS- Veja V. EX.•, Sr. Presidente, que riscos corre

mos! Eu estava supcndo que a Intervenção _se tivesse dado ajlenas na Cotnpa
nhia Telefônica, no Estado da Guanabara e no Estado de Mlnas Geral.s, na 
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Cidade de Belo Horizonte; ignorava que se· éstendera tanto. -y. -Ex."--pode Ima
ginar a mágoa com que recebo essa notícia. 

O Sr. -Jefferson de Aguiar...:.. Se já nãO €stá havericto; vai p.aver _a inter-
venção. -

O SR. MILTON CAMPOS - Em vez de se conter, o Governo se expande 
na linha evidentemente perigosa, com que_ iniciou seus passos. 

O Sr. Padre Calazans- Permite V. EX.• um aparte? 
O SR. MILTON CAMPOS- Com multa honra. 
O Sr. Padre Calazans- Impressionante também, porque a; a:ção-do-aovemo 

parece disc.riminatória, pois atingindo quatro ou cinco Estados da Federação, 
ou melhor, atingindo a quatro por causa de um, relegou o Estado do Rio Grande 
do Sul, o primeiro aliás a surgiz: eom a questão de encampação, -e que não foi 
censurado, sequer por-palavras, pelo Sr. Presidente da_República ou pelo Conse
lho de Ministros . 

O SR. MILTON CAJ\IPOS - V. Ex.• lembra com admirável oportunidade. 
Tenho, então, mais uma triste observação a fazer.- .. 

O Sr. Padre Calazans - Melancólica. 
o SR. MILTON CAJ\IPOS .::.. •.. à imperfeição com ·que se· v'iim cnmprindo 

os principias federativos no Brasil: ao lado da ilegitimidade da interv_epção. a 
discriminação . 

O S:r. Afrânio Lages -V. Ex. a permite um aparte? 
O SR. MILTON CAJ\IPOS- Qom muito prazer. 
o Sr. Afrânio Lages - Há i;>6uCós dias-, --ao: apaxtear o -nObre S'enador 

Paulo Fender, lamentei que essas ocorrências se_ estivessem verificando. Quando 
vivemos num sistema parlamentar, em que os membros do Conselho de MiR 
nistros são representantes do Parlamento, não se justifica que uma situação 
dessa natureza ocorra. O Conselho de Ministros merece censuras por 1sso; e 
nós do Congresso Nacional não nos poderemos livrar da pecha d_e_ colaboradores 
na ação maléfica que se vem praticando contra a Feder_ação. -o GoVeino que 
aí está, um governo d-a ·confiança que lhe depositou o Patla•ment_o. 

o SR. MILTON CAlUPOS - V. Ex.• acaba de sugerir uma observàção tam
bém importante. li: que, via de regra, os homens que estão comandando essas 
intervenções indevidas, - atos que traumatizam, de certo modo, a~ oplnião 
pública, - são homens formados na política e>tadual; entretanto, quando 
atingem a posição federal se esquecem de suas origens e cometem aquele erro 
terrível que também é contra a naturalidade: o de tomarem sempre as idéias 
de sua posição e nunca a posição- âe suas idéias. Quem vem da província, 
quem vem dos Estados e assume a posição federal mais eminente, deve ter o 
culidado de proceder· ·nesse cargo ~com a recordação constante dã vida que levou 
na sua: província. 

O Sr. Mem de Sá ....:.. ,Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. MILTON OAMPOS- Terei muita horira em ouvi!- V. Ex. a 

O Sr. Mem de Sá ~ Desejava aproveitar o aparte do eminente colega 
Senador Afrânio Lages para que ficasse bem frizado a co-responsabilidade do 
Parlamento. Realmente, a Câmara dos Deputados demonstra que ainda não se 
integrou no s.lstema de governo vigente no Brasil. Em f"'ce da atitu<le do Gover
no fuderal, que não é-- mais presidencdalista, em fa_ce do ato que é do Conselho 
de Ministros, que dele assumiu pelo lfiei:iõs· ·a resporisãb.Uldade, cumpria nece.s
sarirunente à Câmara não se limitar a ouvir o discurso do Primeiro-Ministro, 
mas transformar o pr<Jb!,ema numa questão j>9lítlca, isto_ é, politica no senb!do 
de confiança, ou de censura~ Então, ou a Cã.mara compactuava com a lesão 
mortal do princípio federativo, ou restaurava o princípio federativo antes do 
recurso ao Judiciário. - - ----- --- -

O SR. MILTON CAJ\IPOS - Muito honrado com· o aparte de V. Ex.a que 
esclarece_ bem um dos aspectos de nossO ·debate. 
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O Sr. Venâncio Igrejas -.Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. MILTON CAMPOS _: Gom muito prazer. 
O Sr. Venâncio Igrejas - Nobre flenad,a:r . "Mllton _cattipOS, .lamento 

não ter contado c.om. a pre.sença de V. -Ex. a no início da sessão~ _de ante-ontem 
do Senado. Ao cllegar do Estado que_ aqui represento, _a Guana.bara, pronunciei 
discurso ·em que denunciei formalmente o Governo fed~~ pela _intervenção 
incon.stitucional, abusiva, indébita no Estado da ·Guanabara. Desejo dizer da 
satisfação e da honra que sinto quando !.llll homem Público do prestíglio, da en-
vergadu~a, da e_ultu~ de V. Ex.a..,. ·: _ _ -,- _" . ---

0 SR. MILTON CAMPOS - Bondade do nobre Senador. 
O Sr. Fernandes Távora-- Justiça apenas. 
O Sr. Venâncio Igrejas - . . . corrobora as de.scolorfdas, embora entu

siásticas afirmações que fiz no discurso de anteontem. Como, também, fico 
profundamente emocionado ao ver que ilustres Membros desta Casa trazem 
pronunciamento favorável ao que ,eu "disse naquela oport~dade :e.tn. nome do 
Estado da Guanabara. Alertei porém~ que _com ce.rrteza o fato grave se esten
deria a outros Estados da Federação; e realmente estendeu-se ao· Estado de 
Minas Gerais, ·que é_ ·governado pelo eminente Sr. MagalhÕJes Pinto, da UDN, 
ao Estado de São Paulo, a- Cuja testa .se ·encontra o -eminente_ Sr. Carvãlho 
Pinto, para não· Cohtar com o EStado -da Gliaiui.bara, onde ·está Carlos Lacérda. 

O Sr. Mem de Sá - E o Espirito Santo, governado pelo eminente ex
Senador Carlos Líndenberg. 

O Sr. Venâncio Igrejas ..,.,- Perfeito. Desejo ressaltar que alguma coin
cidência de natureza politica faz Cmtl que o Governo da IDJ.ião interfira em 
Estados que não secundam os homens que dirigem o Poder Federal com o seu 
apoio. Solicitei o aparte a_ V. Ex. a. para, em rápidas palavras, dizer o que aqui 
sustentei!. Não apenas para repetir, pois não o faria, mas parque reputo da 
maior- importância quê V. Ex. a., conhecendo. os argu.ri:t.entos apresentados, pudesse 
dar sua opinião que, pól" eel'fu, terã peso .decisivo no 'exame desse problema. 
Como viu V. Ex.a., denunciei perante· o Senado Federal - que é o órgão de 
equilibl'io da Federação -- a violação- que o ·meu Estado e 7 em seguida outros 
sofreram. O Governo da Guanabara já reco.r:reu ao Supremo_ Tribunal Federal 
e impetrou mandado de segurança, que foi distribuído a uma das grandes fi
guras das letras jurídicas, o ex-desembargador e_Ptesidente do Tribunal de São 
Paulo, eminente_lvfint.stro Pedro Chagas. Disse .eu àq-qela Qca:sião que, em linhas 
gerais, o Pre.sidente do Conselho de Ministros hll.via ·usurpado o processo legis
lativo do CongTesS<l Nacional, -póls, por decreto, havia_ criado condigões como 
a audiência do Ministério da Viação e ·do Conselho de seguranÇa Nacional, 
quando na Lei de Desapropriação pelo Decreto n.0 3 .365, de 21 de junho de 1941, 
não estava assim previsto. Portanto, apenas o Prim.efro..;Ministro, - não o 
Conselho de Minlistros~ - passa a legislar um poder, dait.do como fundamento 
o seu poder de regulamentar a lei previsto .no ato adicional. Mais adiante, 
não .só impõe essas condições que se baseiam no seu poder de regulamentar, 
como fundamenta intervenção - pasmem os Srs . .Senadores, em uni decreto-lei 
do tempo da ditadur~, ao tempo._em. __ que.o Pais estava em estado de guerra, 
já abrog~o pelâ própria Constituição de 1946,- ~e-mais ainda: fazia a linterven
ção sem nenhum fundamento em p~eceito _constitucional ou Iegel, pois, bem 
dizia V. Ex.a, não apertas a autonomia dos Estados de .ser respeitada, como 
deve ser defendida pelo congre&SO Nacional - especiabnente ,pelo Senado Fe
deral - .e, acima de tudo, pelo Poder._.Judiciário. Confiamos plenamente no 
f'oder Judiciário, pois a Intervenção federal só. pode ser feita na forma dos 
artigos de números 7 a 14 da con.stituíçáo Federal. A intervenção no poder 
eoonômico .alegada .só poderia ser consumada através de lei 'Cio Congresso Na
cional -· e lei especial, dlz V. EX.& muito bem . 

.,.. Ta1,1to ~ que/- ·n-esse sentido, há até projeto em tramitação no Con
gresso<Nacio:nRl. Além disso;· a" União interveio em uma empresa concessionária 
de serviço público estadual, .serviço esse eonc_edido pelo Estado, quando pela 
Constituição; .só_.é permitida a intervenção -.e V. Ex. a., jurista eminente, não 
o desconhece.--'- se_ o Pais e.stdver em estado de sítio, que .só pode .ser votado 



-62-

pelo Congresso Nacional. Estas as razões que desejava trazer ao discur.3o de 
V. Ex.& Realmente, o mau exemplo frutifica. Houve a intervenção na Gua
nabara a pretexto_ de ser conveniente a uniformização dos serviços telefõnioos, 
e logo a medida foi estendida a outros Estados, dentro da tendência centra
lizadora do a tua! Gabinete - tão bem ressaltada por· V. Ex. a. -_e__ que não se· 
coaduna. co-m o_ espírito federativo, nem· mesmo cõlfi o- -regime parl~en~a!ista. 
Desejava aiinda eü.z.er a V. Ex. a. que é chegada a hora de_ ·a ·câm-ara dos: Depu-
tactos interpelar o Conselho ou o PrimeirO:-l\4::Lnistro, co!.oc~:t;lclO a_ questão em 
termos de confiança. Afinal, são cinco os Estados- da Fede_ração retidos em sua 
autonomia, e destes pelo menoo. três são das maior;es unddades da. Federação. 

O Sr. Milton Campos - Agradeço fnulto o aparte de V. Ex. as que, além 
de dar ao meu discurso o brilho jurídico que ele não tem (Não Apoiados) 
me dispensa de~ a esta altura do debate, fazer referência_ à matéria de Direito 
que o assunto sus_cinta, não só porque V. E-X.ã. colOC:OU õ problema n;t_uito bem, 
como porque, .segundo a dnformação do nobre colega, .a matªti:;t Já está entregue 
ao egrégio Supremo Tribunal Federal, que dirá melhor sobre a ~atéria com 
sua reconhecida sabedoxia. 

Não entrando, portanto, por desnecessário, do aspecto jurídico da queStão, 
a fim de não tomar por muito tempo a aten:çãó dO Senado, direi que, de 
qualquer maneira, toda a gente sentiu que o Governa" Fedei'ã.l desfechou o 
primeiro raio no rcéu límpido. Assim, já a esta hora reina a ãntranqüilidade 
nos espíritos ·e não se sabe bem qual o rumo que tomará o sistama: federativo, 
que é o da o"ganlzação brasileira. 

O Sr. Venâncio lgTejas - Diz V. Ex.a. muito bem. Sob a alegação de 
defender a següra.:tlçã: n·aclonal, o Governo Federal intranqüilizou a opinião 
púbLica do Pais. . 

O SR. !\11LTON OAMPóS ...:.. V EX.• tem tóda razão. 
Reconheço que não é fácil praticar-se a organização federaL Os ·trata

distas consideram esta forma de Governo a mais c_ompllcada do mundo. É- uma 
forma de Gov-erno que, -a todo o_momento, embaraça e suscita confusão, sobre~ 
tudo de competência. Mas, por isso_ mesmo, é necessário que se proceda,- quer 
em relação à União federal quer em relação aos Estados membros, com a 
maior prudência e serenidade. 

No- meu Estado de Minas Gerais, por exemplo, tão tradicionalmen-te dócil 
ao dmpério da lei, tão tranqüilo e sereno, com um povo laborioso tão cônscio 
de suas tradições econômlcas, pode-se imaginar que mâ repercussão há de 
ter tido a lnwrvenção, com a pre.s.ença militar na Companhia Telefônlca, eomo 
se fosse caso de ·guerra. 

O Sr. Venâncio Igrejas - "-E causa maior espécie quando nos lein
bramos que o Chefe do Conselho de Ministros é um mineiro. 

Q SR. MILTON' CAMPOS - Diz muito bem V. Ex.•.: ; 
Sei também, Sr. Presidente, que a vdda modema tem alterado a concepção 

de federalismo. No próprio pais de origem ,do sistema federativo de Governo 
- .os Estados Uiiidos da América do Norte - a evolução foi sensivel, como 
é sabido de todo;s. P-assou-se - para résuniir em poucas Palavras o que ocorreu, 
através de eJOpressões consagradas. na doutrina do velho federalismo dualista 
para o que se chama, hoje, federalismo -cooperativo. Então, se -não podemos 
mais, por uma sérte de falbores que não vem -ao ea.so reeordrur, manter aquela 
autonomia no rd.gor da expressão .de outrora, procura-se a forma eoopera.tiva. 
porque esta, sem poder resolver, atenua através do .bom entendimento entre 
Estados e a União, as diflc_uldades e os embaraços que a delicadeza da. orga
nização federativa traz. Mas, será, porventura, processo cooperativo colocar 
torças armadas em estabelecimentos públicos de um Estado - e são estabe
lecimentos públicos, porque serViÇOs concedidos pelo Estado - vitima de vio
lência? 

NãO acredito que seja este o bom caminho para .refazer em novas formas, 
mas ainda em bases produtivas de benefícios, o federalismo brasileiro. 
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Mals _de uma vez tive a oportunidade de falar ao Senado "s_obre esse tema 
delicadíssimo e nutri, certa vez, a esperança de que- o .sistema parlamentar de 
Governo pudesse realizar aquilo que o ptê.Sídencialismo não realizou - o .es
tabelecimento da Federação Brasileira em bases .sólidas. 

Mas vejo, Sr. ·presidente, que nãó -é nesse- c.a!ilinho que estamos. Não é 
através de atõ.s como esse que comento, não é através de um comportamento 
como o que -acaba de ter o Governo da República que se há de conseguir res
tabelecer, em termos de eficiência, a Federação no Brasil. 

O Sr. Padre Calazans - :Permite v. Ex.• um. aparte? 
O SR. MILTON CA.Ml•os· - Com multo prazer. 

O Sr. Padre Calazans - Estou de pleno acordo com o discurso de V. Ex.•. 
É sempre com tristeza e _melancolia que vemos a ação do Governo __ ne.ste eSfor
co de. dar um verdadeiro sentido democrático às .suas bases. Na verdade, o Go
Verno Central1 no Bra.sil, ateiide com muito mais facilidade os reclamos e as 
necessidades _c;le determinados_ Estados e prefeituras, enfim de_ cletermlnados 
GovernoS estaduais, -quaildo estão na mesma _linha governamental; -e há sempre 
demora burOCrática e dificuldades para aqueleS Estados que se colocam em situa
ção -diversa. Sabemos - e é elementar - que há uma justiça Iega11 justiça 
comutativa, uma jUstiça social e uma justiça distributiva. Se a lei nos obriga 
a wn dever para com o Estado de pagar impostos que são- justos, e frauc;ia~s 
o EStado e a .coJ.etividade~ ·se não o pagamos; também há uma outra justiça 
- a di.stributiva·- que obriga o Estado a distribuir, na forma de duas hiera_r
quias - uma de necessidade e outra de valor - quer os encargos, quer os_ bene~ 
fíclos. Por qlféca justiça legal, na hora em que atua, não Indaga se aquele Estado 
está ou não a favor do Governo Central? O fisco chega até lá e ~Cobra~ E cabe 
ao Estado, dentro dessa justiça, para que não fraud-e cada cidadão e a coleti
vidade, distribuir segundo essa hierarquia. FOra disso é fraude, diz São Tomás 
de Aquino. Isto .:qos imPreSsiona: fica toda a coletividade a _pagar __ impostos e se 
o GovernO não os entrega sob a forma de beneficias ..:.._ e é- rima maneira de 
corrupgão, -porque se obriga a e·.flt:regá-Jo.s --foge à sua consciência democrática 
e etitão padece todo o Estado ou -aque1ã Federação, porque si reclama e procla
ma tlemais a justiça legai, mas se silencia perante a justiça distributiva. 

o SR. MILTON CAMPOS - Muito grato ao aparte de V. Ex.•, que me honra 
e dá grande elevaçãO aO tenla em debate. -

o sr. VenânciO Igrejas - Permite v. Ex.a ~utro aparte? 
O SR. MILTON CAMPOS - Pois não. 

o Sr. Venâncio Igrejas - -Aparteio V. Ex.a com ~certo _ constrangimento, 
porque melhor faria se ouvisse as palavras de V. Ex.a. Mas senti bem a profun
didade do aparte do nobre Senador Padre Calazans, ilustre representante da 
São Paulo, e me comovi, como representante do Estado da Guanabara, porque 
nas suas palavras senti exatamente isto: o GOverno Federal tem abandonado 
a Gua.J:l_abara, quando a .sua respo.nsabilidade é grande,_ porque foi o Governo 
Federai- que, durante tantos anoS, desgovernou o_ antigo D~trito FederaL Depois 
nos entregou_, _com a chamada Lei Santiago Dantas, feita apressadamente, de 
em:ergência, todo:s os serviços públicos da _ci_dade do Rio de Janeiro_ na iminên
cia de colapso. No entanto, o Governo Federal, que cobra grande parte, senão 
a maioria de seus impostos na Guanabara, tem faltado sempre com a ajuda ao 
Estado que aqui modestamente .represento, e assim age por exclusivos motivos 
políticos. 

O SR. MILTON CAMPOS -Muito obrigado a V. Ex.•, nobre senador Venân
ç_io _;rgr~jas, _pela vallosa -contribuiç_ão do seu_ magnifico aparte. 

Sr. Presidente, desejo encerrar as considerações, a propósito do meu modes
to projeto, que ·versa a.specto aparentsmente secundário da .organização federa
tiva brasileira,_ p_.foposição de car_áter jurídico processual, mas que apresento 
oportun-ament-e, porque rienhum cidadão bra.slleiro pod-e s-er indiferent-.9 ao que 
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vem ocorrendo na Re.Ptiblica. E eu, que procuro contribuir sempre para que Go
verno, autoridade.s, opinião pública e povo, todos se .en.camlnhem no sentido 
construtivo, sobretudo em hora de crises tão- profundas ·como a que vivemos, 
gostaria de recordar ao Gabinete e ao GoVerno, enfim .ao ·poder ExeCutivo, que 
o federalismo <:ooperativo, modernamente em prática nas Nações cultas que se 
organizam sob este sistema, exige de todos .a necessária compreensão e a neces
sária delicadeza p~;ra __ tratar desse assunto e agir dentro dessa atmosfera 
política. 

Mas a ação de.s.se federalismo, precisamente pelo s_eu caráter cooperativo, se 
há de desenvolver, primeiro pela lei, e segundo pela compreensão ante as várias 
esferas do Governo. -- -· 

o erro graVe que, ao meu Vet, co-mete--o Governo, é procUrar~ por -a.tos ou 
decretos, d·eterm.inar providências .que são da excluSiva competência da leL É vezo 
antigo do Poder Executivo brasileiro, ma.s tínhamos o direito de supor que com 
a alteração do sistema de governo, a hipertrofia do Poder EXecutivo ri.ão fosse 
tão grande que reincidíssemos com tanto estridor no mesmo mau sU;tema de 
transcenderem as autoridades os limites IC!aros de sua oompet~~~ia_._ 

Sei que não é fácil estabelecer a.s fronteiras das atribuições entr~ a União 
Federal e o.s Estados membros; .sei bem, mas por isso mesmo a ação do Gover
no, quando ,atinge ess_a região- fronteiriça, há q_e ser prudente_ e serena. :é à sere
nidade e à prudência do Governo que aPelo, para que considere sua _ação 
violenta -contra vários Estados, a fim de que a Federação possa prosperar e 
seja, não elem~ento de inquietações, como tem acorrido, mas antes_ valha como 
fator de paz e de tranqüilidade para o povo brasileiro, já tão castigado. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nObre Senador 
Ruy Carneiro, por cessão do IiObi"é Senador Afrânio Lages. _- _ _ 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presidente, retorno a esta tribuna, hoje, para 
tratar, novamente, do assunto que me fez ocupar, ontem, a atenção do Senado. 
Trata-se da medidª determinada pela Sudene, no Estado que represento, a 
Paraiba, de supressão de ramais ferroviários .. em. dois m.unicípios da zona do brejo: 
- Guarabira - Bananeiras e Cam·arazal - Alagoa 9-rande. 

Quando li o telegrama a mim endereçado pelo Presidente da 1\ssembléia 
Legislativa do meu Estado, com o apelo dirigido ao Sr~ Ministro da ViB.ção-7 era 
natural ter ficado a impressão de que falava a voz cta:· política, Pretendendo que 
S. Ex.& não permitisse_.à Sudene a consumaç_ão desse propósito. Hoje, falam as 
classes conservadoras do meu Estado, em ofício da Federação Comercial da 
Paraíba, cujo teor faço questão fique registrado nos Aiiãis da Senado como 
ratificação do que aqui ontem dissemos. ~(lê): 

Senhor Senador: 
Memorial que nos foi dirigido pela população de Alagoa Grande, 

assinado pelos representantes _da maior expressão no município, revela a 
inquietação reinante na zona brejeira ern virtude _de_ um plano da Sudene 
que visa a extinguir o ramal da Rede Ferroviária ão Nordeste en,tre 
aquela cidade e a de Camarazal. 

2. Pede~ nos providências junto às autorid8.des1 motivo por que 
recorremos, confiantes, a vossa Excelência no- sentido de não permitir 
que se consmne tão desastroso plano contra os interesses da Paraiba1 
vez que Alagoa Grande é r_espeitável centro abastecedor. 

3. Tornando-nos intérpretes dossignatários, revelamos-a--vossa Exce
lência a apreensão daquele povo ordeiro e trabalhador. 

4. Na certeza de que Vossa Excelência defenderá, com alto senso 
de patriotismo e paraibanidade a causa· em foco, aproveitamos o ensejo 
para extemar os protestos da nossa maior confianç-a e apreço. 
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Atenciosamente - Renato Ribeiro Coutinho, Presidente da Federação 
do Comércio do Estado_ da Parafba - -~osé Luiz de Assis, Presidente da 
Associação Come:r:cial de João Pessoa. -

Sr_ Presidtmte, é este o pronuncfamento da Federação ·cto Comércio do Estado 
da Parafba, que junto ao apelo de ontem, esperando qtie V. Ex.a., com a autoridade 
de Presidente da Mesa, se dirija ao Sr. Ministro da Viação, Coronel Virgílio 
Távora, no .sentido de que os reclamos_parãibanos sejam ouvidos e atendldos. 

o Sr. Silvestre PérÍcles ~ Permite V. Ex.a wn aparte? 

O SR. Rtn' CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Silvestre Péricles - Nobre Senador, desejava saber se o Estado das 
Alagoas está incluído nesse -Plano, porque ta,mbém eu recebi~ hã poucos dias, 
telegrama de ferroviários de _Maceió, declarando haver certa. intervenção para 
tirar das mãos des~ Servidores um terreno que, quando Governador do Estado~ 
doei-lhes. Considero um fato grave e, aproveitando a serena oraçãp_ de V. Ex.a., 
faço tamllém um apelo ao ilustre Ministro da VIação; Sr. V!rgllio Távora, para 
que examine a situação dos ferroviários de Maceió. O terreno, como disse, foi por 
mim doado quando Governador de Alagoas aos trabalhadores pobres das ferrovias. 
Solidarizando-rtJ.e com V. Ex.a no protesto ç~:mtra a supressão de ramais ferroviá
rios, quero ao mesmo tempo, dizer que considero a estiada de ferro meio de 
transporte precioso, tanto que, na minha administração instei junto ao eminente 
Marechal Dutra, então Presidente da República, para fosse construido o trecho 
ferroViário de Palmeira.s dos índios a Porto Real do Colégio, o que foi feito e por 
mim inaugurado. Porém a construção da ponte sobre o rio São Francisco para 
esta estrada de ferro ficou apenas em promessa. Dãi a razão do_ meu aparte 
sustentando, do mesmo modo que V. Ex.3 , a necessidade de_ mantermos e alon
garmos nossas estradas de ferro no Nordest_e. 

O SR. RUY-CARNEIRO - Agradeço o aparte do enl!nente c~lega, Senador 
Silvestre Péricles. S. Ex. a sabe o que representa para· nossa· região um ramal de 
estrada de ferro. É possível, como dtss_e, sejam deficitários esses .ramais. Mas 
a Sudene só pode exeCutar seu plano, depOis de' ·pavimentadas as noss-às ·rodovias. 
O m.omerito não é aconselhável; e a medida seria nefasta tanto para a Paraíba 
com"Cj para o Nordeste. · 

O Sr. Padre Calazans - Permite V. E~ a __ um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com satisfação. 
O Sr. Pa~ Cala~ans - O argumento de eStradas deficitárias não prevalece, 

porque· -lferiJ.- em todos os países do mundo as estradas de f_err_o, s_ão totalmente 
econômicas, no sentido de se_ bastarem. Os Estados_Unidos, a AJem~ha e __ outros 
paises, possuem ramais deficitários~ mas no conjUnto elas _representam, sem 
dúvida~ o caminho para a riqueza, para o _desenvolvimento e a· su~tentação do 
esforço daqueles que trabalham e -mourejiin às suas margens. São, portanto, 
realmente importantes e ainda o meio de transporte mais barato_ no Brasil, as 
nossas estradas_ de ferro .são todas deficitárias, entretanto, ··mesmo deficitárias 
nos são necessárias. 

O SR. Rtn' CARNEIRO - Agradeço ao aparte do eminente. representante 
do Estado_ de São Paulo, Senador Padre Calazans, que vem .ap encontro do meu 
argumento, :reforçando o apelo que faço e dando aó n:i'eu discurSO", um apoio que 
a_ Fil.rafba e o Nordeste necessitam. As estradas_ de fer.t_o, como diz S. Ex.a, ma:;mo 
deficitárla.s, são indispensáveiS, .Porque por elas circula a ri9u_eza de cada Estado. 

O Sr. Afrânio Lages - V. Ex.a dá 1iceD.ça para um aparte? 

O SR. Rtn' CARNEIRO - Com multo prazer. 
o Sr. Afrânio Lages - Alagoas e Pernambuco estão também sob essa ameaça. 

A estrada de Piranha a Petrolândia, construída no tempo do Império por Pedro 
n e que liga o médio e o baixo São Francisco, também está incluída no plano 
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da Sudene para a sua substituiçãO _por _uma rodOvia. Tive oportunidade de, mais 
de wna vez, através da imprensa,- coinbater ·essa· pretensão que é também da 
Sudene. Em relação a este ramal de Piranha a Petrolândia, parece-me- que :fio 
momento. está afastada a possibilidade do levantamento de .seus trilhos. Trata-se 
de uma estrada com cerca de cento e oitenta_ quilômetros de_ extensão. É cutio.so 
se cogite_ desse plano no momento em que se pro_cura reabilitar o Nordeste __ e 
assegurar-lhe condições para o seu desenvolvimento. ~ãQ p~rcebo __ ---:-_ ~eigo que 
sou no assunto - que se encare o problema apenas f:Qb __ o aspectó. das cifras, 
para cerificar se nunf balanço há ou não defiCit O que Se deve olhar é- -o futuro 
econômico da Região. Se amanhã, projetar-se construção de outra ferrovia o seu 
custo será bem superior. Por que arrancar uma que já existe para substituí-la 
por rodovia, com- todos aqueles inconvenientes muito bem lembrados, ontem, por 
V. Ex. a? No sertão, as estradas de rodagem, não ·têm revestim-ento de concreto 
ou de ·asfalto; cortam, no inverno; devido a lama, ao pa-sso qué, no verão, os rioS 
as fazem- desaparecer. V. Ex.a. tem toda a razão e eu o prazer de oferecer a 
minha ajuda~ desvaliosa é verdade, mas-"que; unindo inlnha voz à de V. Ex:.~ pos
samos fazer com que ·aqueles qUe pretendem praticar a tos dess-a r:ratureza que 
·comprometem,- de maneira decisiva, o futuro da economia nordestina, encontrem 
pronta reação no Senado. --

0 SR. RtJY CARNEIRO - Sou grato ao aparte do nobre Senador Afrânio 
Lages. 

Inicialmente, deveria ter agradecido a atenção do nobre. representante de 
Alagoas cedendo-me a VeZ para que eu ocupasse a tribuna, sabendo da necessidade 
de se trazer ao conhecimento da- Nação o-apelo que a ·Federaçãõ do Comércio 
do Estado da Paraíba, dirige às autoridades. o meu segurtdo agradecimento se 
dirige às palavras de apoio ao :movimento que e:e inicia na Paraíba no- sentido 
de que as nossas estradas de ferro, construídas, no tempo da Great Western; 
pelo saudoso Presidente Epitác!o Pessoa, não sejam destruídas pela Sudene. _ 

O Sr. Paulo Fender - Permite V. Ex.a um ·aparte? 

O SR. RUY CARNEffiO - Com prazer. 
O Sr. Paulo Fender - Em primeiro lugar, aceite V. Ex.a a solidariedade do 

meu paraisi&mo à sua paraibanidade. A questão de estradas de ferro, no_ Brasil, 
está sendo, ultimamente. multo mal estudada. A luta é entre o canilnhão e o 
trem. Enquanto tradicional trem de ferro Ee reveste de todas as caracteríSticas 
de mensagem de humanidade, para com as regfões a que se-rVia e para que serve,; 
o caminhão, ao contrário, é desumano - com apenas a preocupaçãO de _lucro 
para seus proprietários - se destina ao transporte da carga. Há que _aistinguir a 
carga mercadoria da carga humana, isto_- é,_ -do homem que- se .. transporta. Muito 
bem acentuou o nobre Senador Padre Calazans, nosso brilhante colega nesta 
cas·a, que o deficit das estradas de ferro é aparente, porque não se leVa em conta 
a serventia pública a que se destinam. No meu _Estado, por -~xempl_oJ estiv~mos 
quase a ponto de perder uma dessas- tradlcián-ais ferrovias --:--- a Estrada de 
Ferro Tocantins, dada a situação de penúria e de abandono. Esta ferrovi~·- aliás 
não pertence à Rede Ferroviârfa Federal e sim à -Fundação Brasil-Central Sendo 
uma necessidade, aproveito a oportunidade paTa, neste aparte e desta tribuna, 
clamar para que seJa, incontinente, encampada pela Rede Fe!roviárla:- Fe-~ra~. 

Os serviços de telefone são que mantêm a- eStráda. -A populaçã."o toda da zona 
Tocantina fazia seu transporte ao longo- d() TIO, _o que era mui_to mais penoso, 
porque nem mesmo rodovias pa:falelás ã- esSa .eStrada possuímos na Aniazônia. 
Queira aceitar, portanto, nobre SenadOr, minha solidariedade, conto-me entre os 
que lutam pela manutenção das estradas -de feiro já existentes, e lutam também 
para que se instalem e se construam nova.s ferrovias. É bem_ vel"da~e que no Crité
rio de duplicidade de meios de transporte, quer para roaóViãS~quer para ferrovias 
deve prevalecer o· interesse econômico, porém jarrtais perdendo -~de-vista o interesse 
das populações que precisam transpo·rtar-se, inclusive a populac:ão infantil. Esta, 
onde há ferrovias, é delas que se utilizam para freqüentar escolas ou recolher-Se 
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a casa. São, pelo conseguinte, serviços de utilidade pública das ferrovias. E não 
preciso acentuar aqui o lado sentimental, o lado _ românti~o que as fer!ovias 
representam na tradição de qualquer povo. Se não me engano foi Tolstoi quem 
disse que a estrada -de ferro faz a fisionomia de wn povo ou de uma r_egião. 
Era esta a modesta contribuição que queria trazer a V. Ex.a 

O SR. RUY CAR.NiliRO ~~gradeço o aparte do nobre Senador Paulo Fender, 
que veio ilustrar meu discurso e dar sua contribuição, valiosa. Suas palavras, 
seus conceitos legitimas a respeito do que as estradas de ferro proporcionam 
aos estados e- aos pai.ses, são absolutamente certos. Sou inuito reconhecido a 
V. Ex. a, Senador Paulo Fender ... 

O Sr. Paulo Fender - Obrigado a V. Ex.& 

O SR. RUY OARNEIRO - ... pelo aparte valioso que acaba de dar. 
O Sr. Fernandes Távora - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO - Com todo prazer. 
O Sr. Fernandes Távora - Não seria eu quem negasse razão a V. Ex.8 

por bater-se pela conservação das estradas de ferro que servem ao seu Estado. 
Entretanto as palavras que aeaba de proferir o Senador Pa.ulo Fender levam-me 
a fazer pequena observação. É que certas estradas de ferro só apresentam esse 
deficit porque são mal administradas. No caso em apreço, o do Pará, ficou 
demonstrado plenamente que o deficit apresentado pela Estrada de Ferro de 
Bragança tinha cau.sa em sua péssima administração. Tanto assim que tão 
logo se cogitou de eliminá-la, imediatamente ela redobrou seu rendimento, e 
continua funcionando. Por_quê? Agora--parece qué é Outra a administração. 

O SR. ,RUY CARNEIRO - SOu grato ao aparte do nobre Senador Fernandes 
Távora. Na realidade, se o motivo que d~termina à Sudene aconselhar a 
extinção das estradas _de ferro reside na má administração, então mudem-se_ as 
administrações e conservem -se _as- estr_adas. 

O Sr. Nelson Maculan -Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO -Com prazer: 
O Sr. Nelson Maculan - Venho acompanhando com atenção a- exposição 

que V. Ex. a tão bem faz. Nos ú.ltimos tempos adotou-se- a tese de que devem 
ser substituídas algumas ferrovias por rodovias, sob o pretexto de serem anti
econômica.s ou atravessarem regiões sem produtividade. Pergunto eu a V. Ex.a: 
desde que não há produtividade, por que a rodovia? Se não há Produção a 
transportar por estrada de ferro, o mesmo ·se dará com a· rodovia, evidente
mente. Por outro lado, para a construção de uma estrada de rodagem os inves
tim·entos são __ de tal ordem, que -seria mtúto mais fácil, talvez, modernizar-~e 
uma estrada de ferro tida como- obsoleta ou antieconõmica. O que não se 
pode é, de certo modo, nobre Senador, condenar a pdpu!ação servida por uma 
estrada de ferro, a que fique sem esse melo. de transporte, que é o mais barato, 
o mais ·econômlco. Porque num país que não tem p-etróleo para as suas neces
sidades, dispõe de uma:; indústria automobilística precária como a que ai está e 
que infelizmente produz não para nós - pois os preços -dos veiculas estão fora 
do nosso itlcanee - num·- pais desse é justo que se dê tratamento prioritário às 
ter.rovlas. 

O SR. RUY CARNEIRO - Registro com praz-er as -declarações do nobre 
Senador Nelson Màculan. Com efeito, S. Ex.a diz uma grande verdade. Ontem, 
exaustivament_e, tratei desse aspecto no discurso que proferi. 

Não pretendo mais alongar-me porque o E!mlnente Senador Gilberto Mari
nho, Presidente em exerciclo, e que tão bondosamente conduz os trabalhos~ 
tolerando-nos exceder o tempo de que dispomos, necessita _igualmente ocupar 
a tribuna. 

Multo agradecido ao Senado. Espero que as n'Qssas palavras, --as- minhas e 
as dos nobres colegas que me apoiaram -, tenham erro e a Sudene não acabe 
com os ramais ferroviários na Paraíba. 
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0 sr-.- Gilberto Marinho - Pe~mite V. ~x.a. um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO- Pois não. 
O Sr. Gilberto Marinho --Toda vez que V. Ex. a ocupar o. meu tempo, estará 

não .SOmente prestando serviço a,o seu Estado e à_ Nação, pela _relevância do 
tema que no momento versa, como principalmente estará encantando, pelo seu 
lavor literário e cultura, os seus ·c-o1lipãnheiros, que o ouVem com profunda 
atenção. - - - -- -- _- - _ 

O SR. RUY CA>RNEIRO -Muito agradeço a V. Ex.• 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. _(Muito bem! Muito bem!) 
Em meio ao discurso do. Sr. Rui Carneiro, o Sr. Gilberto Marinho 

deixa a Presidência, assumindo-a o_ Sr._ G"uido Mondin. 
O SR. :PRESIDENTE (Guido Mondin) - Sobre a mesa projeto de Jel, que vai 

ser lido. - --
É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 9, DE 1962 
Regula a declaração de inconstitucionalidade para os efeitos do 

art. 7.0 , n.o VII, da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - Cabe ao Procurador-Gera[ da- Repí!_blica, ao ter eonhecimento de 

ato dos poderes _estaduais que infrinja qualquer dos princípios estatuidos no 
art. 7.0 , inciso VII, da con.st.ituiçãõ Federai, promover a declaração de inconstJ.
tucionalidade perante o Supremo Tribunal Feder:al. 

Art. 2.0 - Se o conhecimento da inconstitucionalidade resúltar de represen
tação que lhe seja dirigida por quà.lqlier_ interessado, o Procurador-Geral da 
República terá o prazo de 30 (trinta) dias, a- c-ontar do recebi:mento da repre::. 
sentação, para apresentar argilição p·erante o Supremo Tribunal Federal, desde 
que a eonsidere Procedente. 

Art. 3.0 -- O- relator que for designado ouvirá, em trinta dias, os órgãos 
que hajam elaborado o_u praticado o_ ato __ argüido e, findo esse ternio, _terá prazo 
igual para apresentar o relatório. - -

Art. 4.0 --Apresentado o relatório, do quãl se remeterá cópia a todos os 
ministros, o Presidente designará dia para que o Tribunal pleno -decida a espé-
cie, cientes os interessados. · 

Parágrafo úniCO - Na sessão d-e- -Tlilgamilefo, .. findo 0- ieÚI.tOrio,- poderão 
usar da palavra, na ~arma do ,R:agimento -mterno do Tribunal, o Pro_c_utador.:. 
Gerar da República, sustentando a argüição, ·e o Procurador dos órgão$ esta
duais interessadOS, defendendo a: constitucionalidade do ato impugnado. --

Art. 5.0 - Se, ao receber os autos, ou no curso do p:roce.sso, o '.Ministro-Rela
tor· entender que a decisão da esp-éCie é urgente. em face de relevante interesse 
da ordem pública, poderá re-querer, com prévia ciência das partes, a imediata 
convocaÇão do Tribunal, e este .sentindo-se esclarecido, poderá suprimir os 
prazos do art. 3.0 e proferir o seu pronunciamento, com as cautelas do art. 200 
da Constituição Federal. 

Art. 6.0 --Só caberão ·embargos, que se ·processarão na forma da legislação 
em vigor, quando, na decisão, forem 3 (três} ou mais os votos divergentes. 

Al't. 7.0 - Se- a decisão final for pela inconstitucionalidade, o _Pre.sidente do 
Supremo Tribunal Federal -imediatamente a cmp.unicará aos órgãos es_taduais 
intexessados e, publicado que seja o acórdão, leva-lo:-á aQ conheciln._ento do 
Congresso Na-cional para os fins dos arts. 8.0 , parágrafo único, e 13 da Consti
tuição Federal. 

Art. 8.0 - Caso não. sejam suficientes as providências determinadas no 
artigo anterior, e sem prejuízo da iniciativa que possa competir ao P-Oder Legis-
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lativo, o Procurador-Geral da República representará ao CO:il.i?;reisso Nacional 
para que seja decretada a intervenção federal, nos termos do art. 8.0 parágrafo 
único da constituição.". . . . ~ .. 

J\..rt. 9,0 --:-:-_JreVogam-se- as disposiçõeS em contrário, esp--:écialmente a Lei 
n.0 2. 271, de 27 de julho de 1954, entrando a presente lei em vigor na data da 
sua publicação. 

Justificação 

A Lei n.0 2 ."271, de 27 de julho de 1954, regulando o processo da representa
ção perante o Supremo Tribunal Federal para o efeito de declaração de- incons
titucionalidade de leis estaduais, revelou, na prática, inconvenientes graves. 
Basta mencionar o art. 4.0 , que manda aplical'oa tais processos o -rito: do_manda
do ,de segurança. 

A aplicaço --âesse_ texto deu em resultado, -~m caso recente e rumoroso, a 
suspensão, por _inconstitucionalidade, de um ato constitucional baixado pela 
Assembléia constituinte do Estado da Guanabara; e isto por simples despacho 
liminar · ·cto Ministro-Relator, à .sem,elhança do que ocorre nos proc·essos de 
mandado de segurança. Em conseqüência, _fez-se, por despacho de um só juiz, 
aquilo que a Constituição, no art. 20, só ·admite mediante o voto da maioria 
absoluta dos membros do Tribunal. 

A assemelhação dos dois proce.ssos, nesse particular, não tem razão de ser, 
dada a diferença de natureza e de finalidade que entre· eles ocorre. O mandado 
de segurança· destina-se a proteger "gll]. direHo individual líquido e certo. :6::: 
natural que, para não se comprometer- e.sse direito diante_ da lesãu iminente 
ou já praticada, desde logo·· se -dê a·- amparo ·provisório. -

Já na --representação, prevista na Constituiçã:o-- como-- caso- de lnt.erven~o 
federal, o que se·- examina é -a -lei estadual em tese para que seja suspensa ou 
revogada, por .sua incompatibilidacte·--eom os princípios enunciados na Consti
tuição Federal. 

Assim, se· se entender que o art. 4.0 da Lei n.0 2.271 significa a permissão 
para o despacho liminar de suspensão provisória da lei, ter-se-â admitido, uma 
inconstitucionalidade provisória, que não pa-re:ce __ razoável nem compatível com 
o ..respeito que-se deve; de um lado, -à :h13.jestad·a_ da lei, e, de outro lado, à- auto-
nomia dos Estados. · 

De resto, quand_o a constituição exige o voto da maioria absoluta dos mem
bros dos Tribunai.s para a declaração de inconstitucionalidade, não distingue 
entre a inc_onstitucionalidade provisória e a definitiva, até porque não é fãcil 
conceber-se -que· --uma lei possa--ser inconsti tuclonal apenas provisoriamente. 

Seria, pois, de todo inconveniente manter-:se vigente o-. ar_t. _4.0 da Lei 
n.0 -2.271, uma :vez que ele autoriza, por juízes tão eminentes, _tal -interpretação. 
E já agora, após- a longa e rica experiência oferecida pela freqüente aplicação 
daquela lei, seria útil diSciplinar-se com maior- cuidado o processo e os_ .efeitos 
da representação prevista no· art. 7.0 da Córi.stituição Federal. 

Essa a inspiração do projeto, que se destina sobretudo a suscitar o interesse 
dos doutos, para que,_ p.elo debate do assunto e através da tramitação no Senado 
e na Câmara, Se ·vénha- a ter um diploma legislativo que atenda aos altos inte
resses que o justificam. 

SObr-e as providências adotada.s no projeto .e seu sentido, ,que aliás _transpa~ 
rece. dos~ textos, a justificação será feita em plenário e na:- COmissão de Consti
tulção e Justiça. 

Sala das Sessões, 13 de abril de .lll51. - Milton Campos. 
(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR PRESIDENTE (Guldo Mondin) - Sobre a mesa outro projeto de lei 
que vai ser· lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
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];i lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO, N.0 10/1962 

D:is.põe sobre a doação das mercadorias, apreendidas como oon .. 
tra.hando, às instituições filantrópicas, educacio:n.ab, culturais e pesqui
sas científicas, e dá outras providências~ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.. 1.0 - As mercadorias que, na forma da lei, forem apreendida& <Como 
contrabando, serão doadas às instituições filantrópicas, cUlturais, educacionais 
e de pesquisas científicas. 

Parágr3.fo único_- Para receber esse benefício, a instituição deverá. preen
cher, pelo ·menos, os .se-gUintes requisitos: 

a) estar legalmente constituída no Bra.sll e funcionando, há mais de um 
ano, em fornia regular, com exata observância de seus :estatutos; 

b) haver l'ldo . reconhecida de utilidade pública por ato formal de órgão 
competente da União, do.s Estados, do Distrito Federal ou dos Munic!pi<J.SI; 

c) publicar, anualmente, a demonstração cta receita obtida e ·da despesa 
reallzada no exerbfcio ante rio r; 

d) não distribuir, sob qualquer forma ou pretexto; lucros, · bmúflcações ou 
vantagens a dirigentes, mant_enedores ou assOciados. 

Art. 2.0 ~_:_AS doações .serão pi-ocessadas _e- efet~~das _pel~ o-Üo~s€1ho -Nacio
nal de Serviço Social, do Ministério da Educação e CUltura, observando, além das 
normas que forem estabelecidas em r-egulamento, as seguintes: 

a) quando o valor unitário da mercadoria ou bem, fOr superior a .... ~· .... 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), a doação será feita mediante escri
tura pública, com ampla i.senção tributária; 

b) sendo o valor inferior à referida importância, a doação seiá feita por 
instrumento particular, procedendo-se a_ cOmpetente anotação no ~<Livro de Doa
ções" a ser instituído no Conselho Nacional de ServiÇo Social; 

c) a mer.cadolia ou bem doado .será inalienável e _impenhorável pelo praw 
mlnlmo de 2 (dois) anos e máximo de lO (dez) ano.s, de acordo com a tabela 
a ser baixada -com o r-agulamento, que fixará os prazos especificas para- eada 
categoria ou classe de bens, tomando p-or base, entre outros critérios, o de .sua 
vida média útil. 

Art. 3.0 - As autoridades fazendária.s enviarão, bimensalmente, .ao· Conse
lho Nacional de Serviço Social, relação completa das mercadorias apreendidas. 

Parágrafo único - o conselho, pe1o menos umã veZ em cada trimestre: fará 
publicar essa relação nos diários oficiai.s da União e do.s Estados. 

Art. 4.0 - As instituições interessadas solicitarão ao COnselho Nactonal de 
Serviço Social, mediante requerimento, as mercadorias que necessitam, ·esclare
·cendo, fundamentadamente, a .sua utilidade e os fins a f:il!€ se destinam. 

Art. 5.0 - As instituições beneficiadas apresentarão, ao Coil.Se!ho Nacional 
de Serviço Social, anualm~nte e na vigência do prazo da cláusula de lnalienah!
lidade e impenhorabilidade, um relatório circuns:tanciaçto sobre a situação das 
mercadorias ou bens recebidos em doação, a,companhado de atestado do Juiz 
de Direito, Prefeito ou Promotor do Municiplo, declarando a efetiva existência 
dos mesmos. 

Art. 6.0 - As mercadoria.s apreendidas_ como contrabando e- que, por sua 
destinação, não possam servir aos fins das instituições referidas nesta lei, serão 
destruldas. 

Art. 7.0 - A alienação_ o_u promessa de alienação, 860 qualquer forma, das 
mercadorias ou bens recebidos em doação,- antes_ de expirado o prazo de vigên-



ela da cláusula de inalienabilidade e impenhorab!lldade, é equiparada, para 
todos os efeitos legais, ao crime definido no art. 171, § 2.0 , inciso rr; -do Códi
go Penai. 

ParágrafQ" único - Ao ã..dquirente ou promitente comprador aplica-se, tam
bém, o disposto neste artigo. 

Art. 8.0 - Esta rei entra em vigor na data de sua publLcação, revogadas as 
disposições -em contrário. 

Justificação 

O contrabando alcançou, no Bra.sil, ~ proporções definitivas de grave pro
blema nacional, cuja solução vem selitlo reclamada em regime de urgência e 
prioridade. 

com .audácia e malícia cr,escentes, vem desafiando a capacidade do Go
verno,- o· qual, em gue· pese presSionado pela opinião pública, mãxime a veiculada 
pelo comércio legal, ~continua na estaca ·zero, praticam~nte como Simples 
assistente do alastramento dessa forma de atuação crlminos~. 

-Interesses ponderáveis militam em favor da sua impunidade. 
A suspensão ·cto.s leilões da Alfândega, embora de indiscutida moralidade, não 

teve a indispensável resistência para suportar a avalanche dos interesses incon-
fessáveis, que lhe moveram guerra sem trincheiras. -

O retorno aos leilõe.s. significa, pelo menns _na aparência coonestadora, a 
vitória dos_ argumentos de _qu~ .sua suspensão vinha trazendo vultosos prejuízos 
à Niiç'ão. ·· · · · · · 

Partindo do fato consumado - o afetivo ingresso da mercadoria - argüem 
os prejuízos que a sua inútil retenção ocasiona. ·· · · 

Não se lembram - ou p_rocu:ram _esquecer - que o leilão é a fórmula utili
zada pelos marginais para legalizar o contrabando. 

Licitando Unia peça ou um e:X:erilplar, conseguem, com ·a dOcumentação 
respectiva, fornecida pela Alfândega, o ,..alvo-conduto para Iivrer operação de toda 
a "muamba", clandestinament.e entrada e estocada no País. 

O prOJeto Veni oteré:cer -SolúÇão_ ct_efl.D.iüv_~ :~ _ s~tisf~tória, anulando todos 
os-argum-entos até" ;iqtii Utílizadds· __ contra a supressão-:üos léi.Iões. -

O enriqueci!llento das instituições filantrópicas, em resultado das doações, 
não só afasta a tese do prejuízo à Nação, como até mesmo lhe atribui sinal 
contrário. - - ~ 

Com efeito, nada mais lógico, útil e proveitoso __ do" que transformar a mer
cadoria contrabandeada e:m--bEhn a sai-viço da- filã..il.trOpia. 

Além da supressão dÕs -leilÕes, que são instrumentos de legalização do con
trabando, e, pOrtanto, de incentivo à ilícita atividade, teremos uma fórmula 
de notórias virtudes sociais para destinação das m-ercadorias apreendidas, que 
irão p-ossibilitar às instituições caritativas o melhor des·empenho de suas rele--
vantes atribuições. -

Assim, os _aparelhos mectLco-hospif.aJares serão dQados às Santas Casas e 
Hospitais Beneficentes; os aparelhos científico.s de precisão, aos institutos de 
pesquisas; os aUtomóveis serão transformadas: em a:inbulâncias; os artigos es
colares servirão aos estabelecimentos de ensino gratuito, e assim por diante. 

A solução, na forma proposta, credencia-se pelas virtud·es da mais alta con-
veniência, corrigindo um grande mal através de um grande bem. -

Trata-se de v-erdadeira terapêutica cristã, cujas excelências- .são notórias, 
para uma das doenças que mal.s a!ligem a ordem éttco-juridico-legal brasileira. 

O mecanismo em ~que .Se éstrutura o projeto é simples _e prático, conceituan
do, expressamente, o mínimo de exigências, garantias e condições, para o fim 
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de obter o máximo de idoneidade e segurança, deferindo larga margem de opor
tuna ingerenclal à intervenção dá autoridade executiva. 

N"'ao pretendemos ter esgotado, qualitativa e qUantitativamente, todas as 
medidas e justas eauté!as, que devem integrar o projeto, de modo a permitir-lhe 
menos imperfeição e mals viabilidade. 

o equacionamento legislativo da idéia é, assim, convite à experimentada 
cultura dos ilustres colegas, no sentido de que lhe ofereçam os sUbsídios recla
mados pelo nobre objetivo de maior perfeição. 

LEGISLAÇãO CITADA 

Códig., Penal 

Art. 171 - . ~- ................ -.· .... ;. :.:-;_.',_.;: __ _._ .--.~"-: 
-.-. :; ... -.......... : ........... . 

§ 2.0 - Nas mesmas penas incorre :quem: 
II - Vende, perriiüta, dá em pagamento ou ein garantia coisa própria inalie

nável, gravada de ânus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro 
mediante pagamento em prestações, silenciando sobre __ qualquer dessas circuns
tâncias: 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1962. -Benedito Calazans. 

(As Comissões de Constituição e .Tustiça e Finanças.) 
O SR. PREsm:ENTE (Goido Mondin) - Sobre a mesa requerimento que vai 

ser lido. 

J!: lido e deferido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 102, DE 1962 

Sr. Presidente: 

Impressionado com a ação. intempestiva do Presidente do Conselho de 
Min.íotros, Exm.0 Sr. Tancredo Neves intervindo a mao militar na Companhia 
Telefônica Brasileira, Estado_ da Guanabara, São Paulo, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais, Espírito Santo, Por força da exumaçãO de um P:l3creto da melancólica 
época da Ditadura no Btàs.il em tempo de gã.erra,·e em nome "da razão de Estado", 
-- "Segurança NãCional" - e considerando: 

1) que tal ação esta ao arrepio da Co..nstituição, ferindo. a autonomia dos 
Estados e a ordem federativa; 

2) que tal ação manlfesta pequenina ação política contra a Guanabara, na 
pessoa de seu Governador, Sr. Carlos Lacerda, a quem os comunistas e outros 
inimigos políticos buscam -desforra, procurando impedir a ação dinâmica e mora- -
l!zadora daquele Go-verno; · 

3) que tal atitude como outras do GoVer11õ Federal na demora _em atender 
aquele Estado, impede a :3.ção do Governo em ateilder o bem comqm_ e é gritante 
injustiça discriminatória cometida contra a população da Guaiiabãi"a~- de quase 
quatro milhões de brasileiros; 

4) que a maioria dos referidos Estados já estava prÇ)vidénciando com sériOs 
estudos, levantamento de propostas -a ação ,constitucional a .solução dos telefones; 

5) que a ação do Gabinete inter_essou unicamente ao Grupo :JAght, porque 
favorece ao mesmo e, em contra partida, nãO fa_yorece a nação; 

6) que tal ação não se estendeu às demais companhias, nos demais Estados 
da Federação. ·maxime no Rio Grande do Sul; 

7) que a Companhia Telefônica não é, nun_ca foi e jamais será, indústria de 
base, e que tal afirmação ê pueril; 
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8) que a Segurança da Nação não está dependendo da mesmá, pertencem 
tanto aos Estados cõinO à Federação e que tal afirmação é também pueril, mas 
ao contrário, qtié a Segurança Nacional está muito mais em perigo com o reata
mento das Relações com a Rússia, com a presença de _certos Embaix_adores ma
nipulando ação subversiva no País, com a presença de- Comunistas em pontos 
chaves do Governo, 1Com o alto custo da vida e .sua contínJ,.ta elevação, com a 
!alta de ação do Governo, na solução de alguns problemas 'fUndamentais 
do Pais etc.; 

9) considerando que o empréstimo para 1'A1iança do ProgresSO" não deve 
servir para tal; 

1.0 ) e considerando ainda que não deve ser feito às custas do Banco Nacional 
do Desenvolvimento, o que seria lamentável, requeiro seja solicitada a remessa 
de cópia do processo o que autorizou a compra ou financiamento da compra das 
ações ou acervo _da Companhia Telefónica Brasi~eira. .no prazo legal. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1962. - Padre Calazans. 

O SR. PR>ESIDENTE (Guida Mondin) -Sobre a mesa Ofício que vai ser lido. 
llJ lido o seguinte 

OFíCIO 
Em 5 de abril de 1962. 

Senhor Presidente: 

Achando-se au.sente o Sr. Barros Carvalho, solicito .., dlgne Vossa Excelência 
de designar quem d~va substituí-lo na Comissão de Constituição e Justiça, de 
acordo com o disposto no art. 77 do Regimento Interno. 

Atenciosas suadações. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESlDENTE ( Gnido Mondin) - Para a substitUição solicitada, indlco 
o Sr. Arlindo Rodrigues. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Todas as nratérias cOnStantes da Ordem do Dia de hoje estão coin a- discussão 
encerrada e em fase de votação. 

Não há quorum, pelo que ficam adiadas. 

Não há mais matéria a ser apreciada. 
Vou dar a palavra aos outros oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Afrânio Lage.s. 
O SR. AFRANIO LAGES - Sr. Presidente, Informo a V. Ex.• que tendo cedido 

a vez ao nobre Senador Ruy Carneiro, desistindo de minha Inscrição. 
o SR. PRESIDENTE (Guida Mondin) - Tem a palavra o nobre Senador 

Jefferson de Aguiar. (Pausa.) 
Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Mourão Vieira. (Pausa.) 
Não está presente. 
Tem à palavra o nobre Senador Paulo Fender. 

o SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, desisto da palavra. 
o SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Tem a palavra o nobre Senador 

Venâncio Igrejas. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Padre Calazans. 
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O SR. PADRE CALAZANS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a imprensa de 
São PaUlo reglstra hoje que mais um pesado contrabando entrou no Pais, causando 
às empresas têxteis e ao :®rilétcio em- geral um prejuízo de núlhões- de cruzeit:os.. 

A repe_tição desses crimes estaxroec~ o p-a-rs:-_cOlno-_õCorr~ii reC·eriteriúinte,- qu8.ndo 
no-govern·o ·cto Presidente Jânfõ Qua_dro:5 o Goveinador Carlos Lacerda surpreendeu 
os ratos do mar· coni" a boca na ·botija, entregançio-os ·à Polícia_: _S. Ex.a f&Z mais, 
comunicando-as diretam.ente com o Ministro da J"ustiça de então, para a adoÇão 
de providências drásticas que impedissem a repetição desses atos criminOsos. · 

O que impressiona, no entanto, é que esses homens vivem -livz:elllente, diver
tindo-se à larga. No Carnaval passado, por· 'exeinplo, vários deles foram vist-os 
em Guarujá. São verdadeiros nababos. Enquanto isso, o comércio" de São ·paulo 
está abarrotado de produtos estrangeiros cuja- prOcedência legal não poderá ser 
provada. nos automóveis, nem se fala, e muito menos as chamadas boutiques, 
dirigidas po-r gente importante deste País. 

Há poUco tempo, palestrando Cd:tn distinta senhora da sociedade,. ouvi signi
ficativo relato sobre o ·contrabando em São Paulo. Todas as segundas-feiras che
gam ao EStado bandeirante, do exterior, seis grandes malas contendo merCadorias 
diversas. Essas malas não pa.s.sam pela Alfândega, ninguém paga direitos e toda 
a gente sabe disso! 

Diante dessa situação, Sr. Presidente, submeti à consideracão- desta Casa 
sobre o assunto. 

Não _creio, Sr. Presidente que consigamos extinguir totalmente o mal, pois 
estamos sempre sujeitoS_ à.s contingências da criatUra humana ·e à fraude alheia. 

Não concordo em que ·as merc3.dbriâ.s, -.--qllà.ndo ~p_reériâfdas-, seja;n- ~~eimactas, 
destinadas, principalmente ntun_ P~s onde ci.S orfanatos, as __ ~s;as de ensinos, as 
organizações assistenciais, os centros de imigrações lutam com tanta dificuldade, 
sendo que, em algumas- dessas entidades, os assistidos nem _roupa-_ têm. · 

Li há alguns dias, na Folha da Manhã, de São Paulo, e hoje-a imprensa paulista 
anuncia, a existência de grande contrabando, ;nb _ qual ~e acha enVolvida muita 
gente importante. Toda a Nação sabe, inclusive dos seus nomes; o difícil entre
tanto_ é_ provar, como muitas coisas neste pais. Re_flet_indo soju:_~ isto, lembr_e~-me 
do diálogo entre Catllina e Cícero, no Senado Rom-ano, ·quando àatilii:ta exigia 
de Cícero as provas. Afirmava Cicero que as provM-ele não- as tinha; só as teria 
se estivesse conspirando com Catilina contra a Nação. Nesse ca.sO,- cOnheCeria 
tudo, mas seria um traidor, ou então um espião, ma,s se fosse_ um espião, já não 
.estaria na Tribuna do Senado Rom-ano~-é sim morto, há muito _tempo. --

Há muita coisa que se sàbe, n~st~ _RepúbliCa. -H_ã o _sigilo bancâ~Í:6 ·e'-óutros 
sigilos. Provar mesmo, não Ee tiode-.- As provas só se-- obteriam ·ou através do 
santo, do hom·em que se converte, _como Santo Agostinho que_ resolve c;.onfessar 
os seus pecados, oU então do louco, porque o malandro jamais confessa o crime. 

A·:: mercadOrias que podem ser aproveitadas não .devem S"er âestrufdas. Dentro 
deste raciocínio apresentei um projeto de lei. Lerei R-- seguir, Sr. President--e, não_ 
só as razões que o justificam como o próprio projeto: 

PROJETO N.0 
• ./1962 

Dispõe sobre a doação das m_ercac;toria~. apreendidas como contra
bando, às instituições filantrópicas, educacioDais, culturais e de pesquisas 
científicas, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As mercadorias que, na forma da lei, forem apreendidas Como con
trabando, serão doadas às instituições filantrópicas, culturaiS, educacionais e de 
pesquisas científicas. 
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Parágrafo úllico. Para receber esse beneficio, a instituição- deverá preencher, 
pelo menos·, os seguintes requisitos: 

a) estar· legalmente constituida no Brasil ·e funcionando, há mais de um ano 
em fonna regular, com exata observância de seus estatutos; 

b) haver sido rec.onheclda de utilidade públlca por ato fotmal de órgão 
competente da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos_ ~unicípios; 

c) publicar, anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa reali
zada no exél'Cício anterior; 

d) nãó distribuir, sob qualquer forma ou pretexto, lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedótes _ou assoCiados. 

Art. 2.0 - As doações serão processadas e efetuadas pelo Conselho Nacional 
de Serviço Social, do Ministério da Educação e Cultura, observando, além das 
normas que forem estabelecidas em regulamento, as seguintes: 

a) quando o valor unitário da mercadoria ou bem for superior a Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), a doação será feita mediante escritura pública, com 
ampla Isenção tributária; 

b) sendo tl ·valor inferior à referida imp_oJ:"tânc~a, a doação será feita por 
instrumento particular, procedendo-se a ·competente anotação no-f'Livro de Doa
ções" a ser instituído no Conselho Nacional de Serviço Social; 

c) a mercadoria ou bem doado será inalienável e impenhorável pelo_ prazo 
mínimo de 2 (dois) anos e máximo d_e lOo (dez) anos, de acordo com- a tabela 
a ser baixada com o regiilã:rriEinto, que fixará os prazos especlfiCôs para cada 
categoria ou classe de bens, tomando por bas,~, entre outros critérios, o de sua 
vida média útil. _ 

Art. 3.0 - As autoridades fazendárias enviarão, bimensalmente, ao Conselho 
Nacional de Serviço Social, relação completa das _merca<J:ºti~s_ ~preendidas. 

Parágrafo único - O Conselho, pelo menos uma vez eni cada trimestre, fará 
publicar essa relação nos diários oficiais da União e dos Estados. 

Art.0 4.0 -As instituições interessadas solicitarão ao Conselho-Nacional de 
Serviço Social, mediante requerimento, as mercado:rias que necessitam, esclare-
cendo, fundamentalmente, a sua utilidade e os·nns a que se destinam. 

Art. 5.0 - As instituiçãe.s beneficiadas apresentarão, ao Conselho Nacional 
de Serviço Social, anualmente e na vigência do prazo da cláusula de inalienabili
dade e lmpenhorabilidade, um relatório circunstanciado sobre a situação das 
mercadorias ou b-ans rec.ebidos em doação, acompanhado de atestado do Juiz de 
Direito, Prefeito ou Promotor do Mllnlciplo, declarando a efetlva existência dos 
mesmos. - -

Art. 6.0 --As mercadorias aPreendidas como ContrabandO e que; Por sua 
destinação, não poSsam séTVir aos fins das instituiÇões referidas Iiésta lei, serão 
destruídas. 

Art. 7.0 --A alienação ou promessa de. alienação, sob qualquer forma, das 
mercadorias ati bens recebidos em doação, antes -de expirado o prazo de vigência 
da cláusula de inalienabilidade a Im.,penhorabilidade, é equiparada, para todos os 
efeitos legais, ao cr.ime definido no art. 171, § 2.0 , inciso II,~ dO Código Penal~ 

Parágrafo único --=-- 1\.o_adquirente ou promitente comprãdor aplica-se também, 
o disposto neste artigo. 

Art.. 8.0 - Esta lei éntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçõeS em contrário. 

Justificação 
O contrabando alcançou, no Brasil, as proporções definitivas de grave 

problema nácional, cuja solução vem sendo reclamada em regime de urgência e 
prioridade. 
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Com audácia e malícia crescente, vem desafiando a capacidade_, do governo, 
o qual, em que pese pressionado pela opinião pública, máxima a veiculada pelo 
comércio legal, continua na ·estaca_ zero, praticamente _como simples assistente 
do alastramento dessa forma de atuação criminosa. 

Interesses ponderáveis militam em favor da sua impunidade_, 

A .suspensão dos leilões da Alfândega, embora de indiscutida moralidade, não 
teve a indispensável resistência para suportar a avalanche- dos interesses_ incon
fessáveis, que lhe moveram guerra sem trincheiras. 

O' retorno aos leilões significa~ pelo m-ênos na aparência ,cQri:oestatlora a 
vitória dos argumentos de qu·e- sua· suSpehsãtr vinha trazendo vultosos prejuízos 
à Nação. 

Partindo do fato consumado -· o· ~Ietivo ingresso da mercadoria - argúem 
os prejuízos que a sua inútil retenção ocasiona. ---- ------- -

Não se lembram - ou procuram esquecer - que o leilão é á. fórmula utili-
zada pelos marginais para legalizar o contrabando. ---

Licitando uma peça o_u um exemplar, conseguem, com a· doctunentação respec
tiva, fornecida pela Alfândega, e salvo condut_o para livre operação de toda a 
"muamba', clandes_tinamente entrada e estocada no país. 

O projeto vem oferecer soluç_ão definitiva e satisfatória, anulando todos os 
argumentos até aqui utilizados contra a supressão dos leilões. 

O _enriquecimento das instituições nlantr.ópicas, em-- resultado das doações, 
não só afasta a tese do prejuízo à Nação, como até mesmo lhe atribui sinal 
contrário. 

Com efeito, nada mais lógico, útil e·"'pTóveitOso _do que ti-ansformar- a merca .. 
daria contrabande-ada em bem a· s·erviço__ da filantropia. 

Além da supressão dos leilões, que são instrumentCis de- legalização do contna
bando, e, portanto, de incentivo à lícita atividade, teremos uma fórmula. de 
notória virtude sociais para destinação das mercadorias apreendidas, que irão 
possibilitar às instituições caritativas o melhor desempenho de sua.s relev.ante_s 
atribuições. 

Assim, os aparelhos médico-hospitalares serão doados às Santas Casas e 
Ho-spitais Ben.=ficentes; os aparelhos cientificas de pr-e-cisão, aos institutos de 
pesquisas; os automóveis serão transformados em ambulâncias; os artigos esco
lares servirão aos eStabelecimentos de ensino gratuito, e assim por diante. 

A SOlução, na· forma proposta, CI:edencia-se_ pelas virtudes oda mais alta conve
niência, corrigindo um grande mal através de um grande_ bem. 

Trata-se de verdadeira terapêutica cristã, cujas excelências são notófiaS;- para 
uma das doenças que mais afligem a ordem ·ético-jurídico-legal brasileira. 

O mecanismo em que se et.trutura o projeto é simples e prático, concei_tuando, 
expressamente, o miriimo de exigência, garantias e condições_, _para o fim de 
obter o mãximo de idoneidade e segurança, e deferindo larga marge~ de opor
tunidade ingerencial à intervenção da autoridade executiva. 

Não pretendemos ter esgotado, qualitativa e quantitativamente, todas as 
medidas e justas cautelas, que devem integrar o projeto, de modo a permitir-lhe 
menos imperfeição e mais viabilidade. __ 

O equacionamento legislativo da idéia é, assim, convite à experimentada 
cultura dos ilustres colegas, no sentido de que lhe ofereçam os subsídios recla
mados pelo nobre objetivo de maior perfeição. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Código Penal 

Art. 171 - ........•..•.•................•...•..... ···' .... ·••·· ..•.......• 

§ 2.0 - Nas mesmas penas incorre quem: 
II.- .vende, pei'Illuta, dá em pagamento ou em g"arantia coisa própria inalie

nável, gravadá de ónus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro 
mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circuns
tâncias. 

Sala das Sessões, 5 de ab:ril de 1962. - Padre C..lazans. 
Sr. Presidente, meu intuito, com esse projeto, é Contribuir para moralizar os 

costumes da Nação brasileira. (Muito bem! Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Não há mais orador inscrito. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão. Designo, para a de 

amanhã, a segumte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei da Câmara nP 115, de 1961 
(n.0 93, de 1959, na· Casa de origem) que cria Juntas de Conclliação e Julgamento 
na a. a Região da Justiça do Trabalho ~ dá outras providências - em regim-e de 
urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento_ Interno, em virtude do 
Requerimento n.O 77, de 1961, aprovado :na sessão de 21 de março ~ tendo 

PARECERES 
- da Comissão de Constituição· e Justiça (n.0 57, de 1962), favorável; 
- da Comissão de Legislação Social (n.0 58, de 1962), favorável; 
- da Comissão de Serviço ~b1ico: 

1.o- oral proferido na sessão de 27 de março) pela audiência do Tribunal 
Superior~ do Trabalho; 

2.0 - (n.O 64, de 1962), favorável, com emendas que oferece, sob n.o 1 a 3 
- CSPC; 

- da Comissão de Finanças: 
1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março), pela impossibilidade de 
se pronunciar a Comissão antes da diligência solicitada pela Comissão de 
Serviço Público Civil; 
2.0 -..:.. oral (proferido na sessão de ai -de março), favorável ao .Projeto e às 
emendas. 

2 

Votação, em discussão única do Requerimento n._o 78, de 1962, çie Ul"gência 
nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 126, de 1961, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dós Advogados do 
Brasil e regula o exercfcio da profissão de advogado. 

3 

Votação, em- discussão única, do Requerimento n.0 98~ de 1962, de urgência, 
nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 178, de 1961, que isenta do imposto de consumo os fertilizantes simples 
e compostos destinados à aplicação em atividade agrícola. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 16 horas e 45 minutos.) 



19.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 6 de abril de 1962 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. GILBERTO MÁRINHO E GuiDO MbNDIN 
As 14 horas e 30 minutos acham-se presentes os Srs.- !?éila4c)r~S: - · 
Parito--Fei:i.d€.r - ZRcharias de AssumpÇão - .Joaquim. Parente :......:,--Menezes 

Pl:mentel - Reginaldo Fernandes - Dix-Hllit. Rosado - .Eiuy Carneiro - Jarbas 
Maranhão - Mrânio Lages - Silvestre Péricles - Lourival Fontes - Ovídio Tei~ 
xeira - Aloysio de Carvalho - Dei Caro - Jefferson de Aguiar - Arlindo Rodri
gues - Gilberto Marinho - Venancio Igrejas - Benedito Valadares - Milton 
Campos - Pedro Ludovico - Coimbra Bueno - Joi:fé Feliciano - Lopes da Costa 
- Nelson Maculan - Mem de Sá - Guido Mond:in. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - A lista de presença acusa o com
parecimneto _de 25 Srs. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a sessão. 
Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.0 -Sacretário proééd·e à leitur-a da ata da sessão ailteiiõi-; que 
é sem debate aprovada. 

o Sr. !.O-SeCretário Iê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Sr. Presidente da República: 
- N.o 89 (n.0 de origem 45), de 2 de abril - Agradece a comunicaÇão refe· 

rente à aprovação da escolha do Dr. Josué Apolônio de castro para a ftmção de 
Chefe da Delegação do Brasil em Genebra; 

- N .O 90- (n.0 de origem 46), de 2 de abril - Agradece a remessa de wn dos 
autógrafos do Decreto Legislativo n.O 1, de 1962; 

Do Sr. Presidente do Conselho de Ministros: 
- N.O 11 (s/ n.O de origem), de 23 de março - Agradece a comlÜlicação -

relativa à constítuição da Mesa do Senado. 
o SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) -Está finda a leiturado Expediente. 

Antes de <:Ia_r_ a palavra o primeiro orador inscrito, a Mesa _comunica que o 
Eim.o Sr. -Miriistro das Relações Exteriores convidou o Senado a se fazer repre· 
sentar por um dos seus membros nó X Aniversário da Revolução -~Bol_i~ap.a. 

A Mesa indica o nobre Senador Eugênio Barros. 

Tem a palavra o nobre Senador Pa~~o Fende_z:, o~ador inscrito. _ 
o SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente e Srs. senadores, ainda a visita 

do Presidente João Golllart aos Estados Unidos- é a.ssurito que m:e traz a esta 
tribuna para 'ligeirOs comentáriOs. -----

Noticiam os jornais que têm sido coroados de êxito todos os esforços da 
Embaixada Brasileira no sentido de que a ajuda :p.orte:--americana ao B.rasiJ. 
não tropece mais em embaraços de ordem política, os quais já têm sido muito 
debatidos na imprens"a: e a· estavam obstando. 
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Sr. Pr-esidente, fiz um apelo desta tribuna ao Presidente João Goulart 
para que falasse, nos Estados Unidos, a linguagem traba!Wsta. É evidente 
que essa linguagem deve ter sido falada por quem, durante tantos anos de 
vida pública, se tem dedicado à causa dos trabalhadores. Muito embora esteja 
eu militando em Partido politico que não oferece: apoio 1JOlitico ao Governo 
do Pre.sldente Goulart, nij.o: posso deixar de reconhecer ,M ligações de S. Ex.a 
com as classes trabalhadoras do País. 

Do 1toticiário que ccm:ipu1sei, quer em jornais norte-amer1canos qUer em 
jornais brasileiros, verifiquei que sa adota certo cuidado em definir a poli
tica brasileira para os norte-americanos, isto é, o pensamento politico do Bra
sil atual que tem sido desvirtuado por comentaristas de toda ordem e, con
seqüentemente, pr-eocupando -os homens da Wall Street com relação a investi
mentos que pretendam faze.r neste Pais. 

o Correio da Manllã, em seu editorial de hoje, comenta o êxito da missão 
brasileira, porque a visita já .está transformada em missão. N'"'ao é mais uma 
visita de cordialidade, de cortesia, pura e -Simplesmente, do Presidente da 
maior Nação latina do hemisfério aos Estados Unidos, mas uma visita de sig
nificação político-econôm~Ca, devemo.s recotJ.hecê-lo. Trata-se, portanto, de uma 
missão brasileira que foi aos Estados Unidos, presidida pelo primeiro Magis
trado desta Nação, a fim de estreitar os Iaço.i de amizade entre os dois Paises, 
mas também de obviar, como se sabe agora, dificuldades que estavam ocorrendo 
para a obtenção de empréstimos am-ericanos ":ao Brasil - -

O Correio da Manhã atribui o êldto da missão menos ao :Presidente João 
Goulart do -que- aO Brasil por inteiro, -e sustenta que s. Ex. a mudou de atitude 
nos Estados U:b.idos. 1!:: o pensamento _do grande matutino carioca. Mudou d"e 
atitude e perante a imprensa norte-~mericana, diante de repórteres que o inqui
riram, teria feito daclarações de tal ordem que colocavam o Brasil sem sombra 
de dúvida, no meio dos Países do Bloco Ocidental que repelem' terminante
mente o comunismo. 

Neste ponto, como tr:abalhista, eu endereço daqui meus aplausos ao Sr. 
Pr..,idente da República. 

O trabalhismo, onde quer que se encontre, nacta_ _tem a ver 1Gom o -comu
nismo, e o ·com'uhl.Smõ --como vige, como existe na União Soviética,__ também quase 
nos leva a supor que se Marx ressuscitasse colifessaria não_ ser marxista. Assis
timos às lutas internacionais entr~ os comunistas de Moscou e os cómunista.s 
da China de Mao-Tse-Tung. -, 

Já presenciou a História à desavença funda cavada entre a União Sovlétici 
e o socialismo de Tito. 

Enfim, a doutrina chamada comunista está, de si, tão eivada de fórmulas 
que· já não se pode mais saber o que é c~~unisnw. 

Então, temos d·a procurar uma diretriz sociológica, quando menos não seja 
para argumentar, diremos que, de um lã.do, estã o capitalismo, essa força eco
nómica poderosa de que é Principal depositário o grande PaJ.s do Norte da Amé
rica, e, do outro lado, o socialismo por inteiro, como doutrina que se compa
dece cóm á. participaç~_Q :rpais libertária do hom.am nas coisas do Estado, no 
sentido de que a riqueza social seja repartida mais conforme:llJ.elite às neee.ssl
dades individuais do homem do que ao arbítrio dos poderosos, que se dão ao 
luxo de, contrariando a condição humana, fa~er concessões. 

o trabalhismo brasileiro se .situa, evidentemente, na esquerda, na direita 
estando as forças capita.Ilstas de que temos .. poderosos representantes 11~te _País-. 
E digo mais, forças· qué estão contaminadas pelos verdadelros remanescentes 
da.s forças feudais exiSt•ntes na Idade Média. Rã--capitalistas brasileiros, &-. 
Presidente, tão insensíveis ao problema social neste- Pafs,- que reagem contra 
qualquer forma de- reivindicação que modifique o statu quo das relações eritre 
capital e trabalho, no Bra.sil, sem uma consulta prévia a eles mesmos, como s-e 
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a so_cie_dade brã.sileira não vivesse uma democracia real e como se eSte_ Con
gresso não estivess_e composto de homens livres, como o orador qUe está nesta 
tribuna, que obedecem os ditames rigorosos da .sua conséiêncla e pugnam pela 
prevalên-cia de um sistema :Politico-administrativo mais humanizado e mais 
justo. 

Outro ponto fundamental que pretendo assinalar na fisionomia do traba
lhismo brasileiro é o da nossa cristandade, o d-a noss-a· cr-éhçã em Deus. A prin
cipio, não se admitia socialista que não fosse agnóstico. Ainda há poucos dias, 
desta tribuna, elogiando Barbosa Llma, o grande político pernambucano da Pri
meira República, clissemos que ele era um positivista doutrinário, mas que, no 
fim da .sua vida, abandonou a doutrina de Comte como religião e .recolheu-se 
às suas matrizes ed~~acional _e_ patriótica de espiritualismo~ ~n(jp__apontado, 
mesmo, coma· um converso do catolicismo, contra o Comteismo; mas o C_om
teismo, Sr. Presidente, existiu dentro do mesmo de_stino histórico _do agnosti
cismo graças ao qual o s-ocialismo aparece. Então, somos levados a render home
nagens a nós próprios. isto é, a- nós, brasileiros, que esposando o socialismo 
democrático na forma traballlista, não_ nqs_ a ,Partamos um segundo seQuer da 
Providência Divina, desse Deus -grande e eterno que se confunde com as forças 
vivas da natureza, e que se confunde, mais do que áóiri essas· forças ·cientificas, 
com aquela força suprema que_ é q Bem, cujo espJ..endor jatnais--deixou de preo
cupar a alma do Brasil. 

Sr. Presidente, não há por que usarmos de artificias de liD.guagem para 
dizer, nos Estados unidos, que .somos um Pais de braços abertos para o sistema 
capitalista. r.sto não ocorre na fase atual da so_cieQ.ade brasileira .. ~amos um 
País democrata e cristão, e dentro ·da DemoCracia biãsileira está o trabalhismo, 
doutrina de esquerda, digam o que d.issetein. -- · 

O Sr. Pedro Ludovico- - Permite V. EX.a um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Com muita honra. 
O Sr. Pedro Ludovico - Penso que as idéias politicas não devem se envol

ver com as idéias religiosas. O passado já nos én.sinou a esse respeito. Kant, 
quando escreveu a ucrítica da Razão Pura" era um tanto agnóstico, mas por 
necessidade política e de viver bem com as autoridades, escr-eveu a ~'Critica 
da Razão -Prática". _).)a Es_cola de Kant saírani Hegel e Feu€rbach. Da, Escola __ de 
Hegel sairáfu duas ctoutrln~. uma de direi_ta e outra d-e esquerda - a di_reita 
hegeliana e a esquerda-- hegeliana:. DeSta esquerda vieram Engei e -Marx, já sê 
baseando no materialismo histórico agnóstico, descrente de qu_alquer interven
ção divina nas questões da Terra. De maneira que há mais de três séculos essas 
idéias se emaranham, se chocam e nunca chegaram a resultado prático. Pen.so 
que a politica deveria ficar à parte da r·eligião. 

O SR. PAULO FENDER - Muito agradeço ao nobre Senador Pedro Ludo
v1oo o aparte que acaba de produzir, demonstrando o quanto está atualizacto 
com as doutrinas filosQfica.s qu.e informam o processo social, que e.stá mere
cendo a nossa pálida e claudicanta crítica. 

O SR. PEDRO LUDOVICO - Pelo contrário; a argumentação de V. Ex.• é 
sempre brilhante e prova uma profund~ intelig~cia. 

O SR. l'AULO FENDER - Muito obrigado a V. Ex.• 
Sr. presidente, como nem ,acentuou o nobre Seliador Pedro Ludovico, religião 

e política devem estar separadas. Agora, --g~ Ex. a abre ângulos novos ao meu 
discurso porque sou obrigado, não refutando S. Ex.•, em absoluto. a lembrar-lhe 
que a rg'reja Católica, no B~asil, jamais se confor:m.ou com o chamado liberalisn;1.0, 
isto é, separação entte a Igreja_ e o _Estado. E, ~€: não pa,:rticipa do G~v.erno, 
como fazia. no tempo dos Reis, Interfere nas lutas que produzem os GPvernos. 

Vemos a mllitação da Igreja Católica, em toda a nossa Hi.stfuia, nas lutas 
eleitorais que precedem às eleições_de Presidente da República, de D<>putados, 
enfim, de representantes do povo às Câmaras Legislativas. 
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Não há quem desconheça, neste Pais, a Liga Eleitoral Católica, a célebre 
LEC. Não sei âté que ponto serã nociva a participação do Clero na -ruta política, 
como não sei até que ponto será benéfica ou útil essa 1)l!,rt!clpação:~Entretanto, 
no dia em que conseguíssemos, a exemplo do povo inglês, separar o Credo da 
Alma, da inteligência que Conduz o corpo-- àS suas relações_ sociais, seriam-os 
um grande e evoluído povo na face da Terra. 

Mas o que se verifica, Sr. Presidente, é que quando se procura reformar a 
conceituação politica, dan-do-lhe novo relevo, mercê do panorama pOlítico uni
versal e da própria civilização, nesta nova fase tecnológica, em· que 'a Igreja 
de vez em quando precisa vir a público pa_ra justificar os ensinamentos da 
doutrina cristã, com as descobertas da técnica moderna; quando se discutem. 
doutrinas políticas, vem-nos logo a preocupação de que essas doutrinas :podem 
desviar o homem da concepção absoluta de Deus. 

Disse que não sabia até que ponto- seria nociva ou benéfica a participação 
da Igre}a, mas estando evidentemente a Igreja católica brasileira - a exemplo 
de todos os credos existentes no País - vinculada à pregação do bem~- isto é, 
o bem é a base de toda e qualquer religião, porque c_om o bem se confunde Deus, 
e estando o bem espiritual indes!igável do bem físico, inseparável do bem mate
rial, é muito difícil um Pa1s, com tantos milhões de analfabetos, fazer a distin
ção com que_ acaba de acenar--a fnteligência lúcida do Senador Pedro Ludovico. 

Referia-me ao trabalhismo que não é socialismo --a.irt6stiC6, porque temos 
programas definidos e neles não se incluem processos de proscrição de padres 
como acontece, por exemplo, na Cuba marxista-leninista de Fidel Castro. 

Se o trabalhismo bra.sileiro estã conforme as nossas tradições históricas. 
não há por que mascará-lo, ne-m usar palavras delicadas para expô-lo, quer 
nos Estados Unidos quer e·in ·qualquer pais do Planeta. 

O Correio da Manhã diz que o Sr. PreSidente da Repúbfica:---evitOU, -nos Esta
dos Unidos, a palavra encampação, substituindo-a por transferência. 

QuandO 6 Presidente da República declara que, fiel ã.os princípios trabalhis
tas por que- se tem batido, todos o.s serviços de natureza pública deverão passar 
para a égide do Estado, isto é, deverão ser .. estatizados, S. Ex. a. diz que não 
pretendemos enc:ampar, pretendemOs transferir. 

I;eio nos coméntãrios que a palavra transferir choca menos oS .Senhores 
do dólar norte-americano. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a um aparte, antes de prosseguir nas 
suas argüições? -

O SR. PAULO FENDER - Com prazer. 
O ~Sr. Guida Mondln - Retrocedendo nas considerações que V. Ex.a está 

expendehdo, deSejaria perguntar_ a.o Senador Pedro Ludovico, através de V. Ex.8 , 

se quando ele entende que a politica deve desenvolver-se completamente à parte 
da religião, ele alude à religião como· mãbifestação de sentimento exterior ou à 
próp1"ia presença de DeuS como suprema mofa! -nas atividades políticas? V. Ex.a 
logo após, concordando,- di.sse que o trabalhismo, não sendo -agnóstico, deve 
desenvolver a sua doutrina e a ·.sua atividade prática no sentido do_ bem, -bus
cando Deu;~cEntão, como conciliar a concordância de V. Ex.a. com o Senador 
Pedro Ludovico que quer separar a réligião da poHtica e quando entende V. Ex:.a 
que o trabalhismo está do lado do bem, da moral, de Deus? 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.a per~te um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Concedo a palavra ao Senador Pedro Ludovico 

pelo tempo qUe desejar para apresentar seus eSclarecimentos. 
O Sr. Pedro Ludovico - Tenho grande prazer em eSélareeer o meu aparte 

ao nobre senador pelo Rio Grande do Sul. Quando disse que a política não se 
devia misturar com a -religião, não pensei nó .Sentido filosófico dá religião, na 
sua parte moraL É claro que a boa politica deve ter __ uma boa moral, deve ter 
a sua filosofia cristã. Referia-me à parte prática poxque, muitas vezes. as auto-
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ridades eclesiásticas se comportam mal, como aconteceu há poucos anos, no 
Rio de Janeiro, quando a maior autoridade eclesiástica aconselhou o povo a 
não votar em determinado candldato à vice-presldência e o candldato foi eleito. 

O SR. PAULO FENDJi:R - Agradeço ao• Senadores Pedro LUdovico e Guida 
Mond!n os seus apartes. Mas não vejo, data vênia do meu nobre e ilustre colega 
Guida Mondin, que traz, no seu espírito, inspiradora da .sua personalidade poli
tica, a legenda de f'IJeus, Pátria e Família", contribuição alguma no que disse, 
concordando com o nobre Senador Pedro Ludovico. Entendo que a ação política 
deve estar separada da religião. Ma.s, até que ponto a ética se conflUlde com 
a estética, a disciplinação das relações entre os homens pode apelar para aquelas 
forças íntimas que se ligam, indlssoluvelmente, ao poder espiritual, não me 
é dado saber. 

O bom cristão, a meu ver, o homem que crê em DeÚs, é mUito melhor 
político do que aquele que não crê em Deus, porque ele está muito mais eman
tado das forças do bem, por conseguinte, mais capacitado a exercitar o bem, 
do que o agnóstico materialista puro que, preocupado com a felicidade material, 
não mobiliza elementos da condição humana sem os quais a solidariedade social 
é um mito. 

Mas, dizia eu, o trabalhismo brasileiro há de_ .ser marcado pelo adjetivo 
cristão, enquanto houver quem confunda trabalhismo com comunismo neste 
Pais. Porque o que marca o ·comunismo é o agnosticismo, __ é a falta de compa
decimento ... 

O Sr. Guida Mondln - É mais: é o ateísmo. 
O SR. PAULO FENDER - ... intelectual com o sentimento intimo da. exis

tência de DeuS. 
Ora, num Pais de tantos milhões de analfabetos muito fácil serla, aos inimi

gos do-traba.lbismo, miná-lo na cerne e impeidlr que progredisse, como já- se fez 
há algum tempo, __ com a simples inquinação de que trabalhismo era comunismo; 
e como nos encOntramos, coincidentemente, na reação ao.J~apltalismo, a aleivosia 
pode mtiito bem. criar raízes. Eis por que, nós, trabalhistas, temos o dever de 
fazer a nossa pr"egação politica, diz.endo aos brasileiros que queremos a felici
dade material do homem reconciliado com Deus. 

O Sr. Guido Mondln - V. Ex.•. dá licença para. um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Com muita honra. 
O Sr. Guido Mondln - Apreciaria definisse melhor V. Ex.• que espécie de 

capitalismo o trabalhismo combate. Já o nobre Senador Alberto Pasqualfnl era 
mUito claro quando dava ao capitalismo O:. mais ahsoluto sentido __ .social Portanto, 
ele o aceitava, sob condição. creio que V. Ex.a se refere ao capitalismo interna
cional, ao- Capitalismo s-em entranhas~ este contra o qual todo.s e.stamos. 

O SR. PAULO FENDER - Exato. V. Ex.• tem o meu pensamento. Não dlsse, 
propliamente, que oombatiamos o capitalismo. Disse que estávamos em posição 
de reação ao capitalismo, mas esta reação pode ser perfeitamente definida e 
conceituada. AI está a diferença fundamental entre o trabalhista e o comunista. 
Enquanto o comunista não quer conce.ss.ões do capitalismo, nós, trabalhistas, as 
queremos. o Comunista não aceita as concessões porque faz o jogo da- confusão, 
para aumentar a revolta íntima que tran.sbordarã na revolução s_o_cial. Então, 
o trabalhista, que aceita concessões, evita a revolta. As concessões, à.s vezes, 
são meros paliativos, mas, de certa forma, com elas .se evita a revolta e se 
retarda a revolução, tomado o termo no sentido daquela fatalidade a que 
se propõe o determinismo histórico e o materialismo dialéti-co, e que não cabe 
ne.ste- discurso, sem mais estudos, veriflc~ções ~u citações, discutir. 

Na realidade, entretanto, o Capitalismo honesto que se propõe a colaborar 
conosco· contra o nosoo .subdesenvolvlmento, aqui investindo de acordo com as 
nossas leis, submetendo-.sa_ ao nosso Imposto de Renda, às nossas tarifas, com 
lealdade e com honestidade, esse é o capitalismo ideal para a existência do 
trabalhlsmo. Sem ele c_omo poderia o trabalhismo representar a força de media-
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ç.ão poderooa entre os que exploram, por exemplo, e os que são explorados, 
ou, para ser mais gentil com os 'Capitalistas, entre os que têm e os,_que não têm? 
Logo, ê ·esse trabalhism-o puro, verdadeiro, existente no País; que cOnsulta o con
sentimento das massas trabalhadoras ·nas assembléias dos sindicatos-em todo 
o Brasil, que o Presidente João Goulart deve .representar nos Estados -unidos; 
não ter medo das palavras que lá pronunciar, pois temos bastante amadure
cimento político e tradição histórica para que se não nos confunda com qualquer 
pais prestes a subverter sua ordem interna, e a ameaçar os bens_ estrangeiros 
aq-ui existentes. · · 

O Sr. Guido Mo.ndin - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Com muito prazer. 
O Sr. Guido Molidin - V. Ex.a não acha que o Presidente João Goulart, 

ao expender esse pensamento, não interpretará, especificamente, o pensamento 
do trabalhismo brasll~ro, mas, a essa altura, o sentimento e a preocupação de 
todos os Partidos, embora deixando de lado certo setor, em cada Pa.rtido, que 
não se COnformaria com isso'! - --

0 SR. PAULO FENDER- V. Ex.• chegou à fase final do meu discurso, a 
que, necessariamente, eu teria de chegar, o ponto que tinha de atingir, e que 
é o .seguinte: o Sr. João Goulart - que anteriormente foi aos Estados Unidos 
como Vice:..Presidente da República, mas rião na condição de Pi'e.sidente do 
Partido-_-Traballtista Brasileiro, e que naquela nação _amiga foi recebido p~lo 
Labor Party_ e por todos os representantes do . trab_ft],hismo americãU:O _....:...··não é, 
evidentemente, o mesmo Sr:._ .João Goulaxt _ que agora foi aos Estados Unidos 
como Presidente da República. 

Esta é a diferença históricã que desejo assinalar nos Anais do Senado: 
S. Ex.• foi aos Estados Unidos como Presidente da República, num Governo de 
sistema parlamentar, do qual participam todos os Partidos políticos do seu Pais. 
Por isso, a Ex.a anda mUito bem ac-ertado, lá nos Estados Unidos, evitando 
palavras e procurando produzir orações vasadas no mais puro espírito democrá
tico, sem ·conteúdo algum de doutrina trabaibista, discursos que fi-cariam bem 
a qualquer Presidente an,terior - o Presidente Café Filho, o Presidente_ Eurico 
nutra, o Presidente Artur Bernardes. S. Ex. a, a meu ver, não- representou nos 
Estados Unidos o trabalhlsmo brasileiro. Não no que ele tenha de reaclonário 
contra a grande nação amiga, mas no que ele .. tem _de m_uito claro_ com relaç~ 
às verdadeiras condições em que queremos receber a ajuda norte-ãmericana. 

O Sr. Fernandes Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com todo o prazer. 
O Sr. Fernandes Távora --É claro que se o Presidente João Goulart fosse 

aos Estados Uhidos falar em nome do trabalhismo, não poderia falar em nome 
dos brasileiros, :porque os brasileiros são alguma coisa mais que O trabalhismo. 
(Riso.) 

o SR. PAULO FENDER --0 aparte do nobre Senador Fernandes Távora 
neg_a a minha certidão de nascimento, nega a certidão de nascimento de milhões 
de brasileiros trabalhistas. Que o Sr. Presidente da República não- podia falar 
em nome do Brasil jã disse eu, por que o Brasil, na atual fa.se da sua evolução 
politico-administrativa, é governado por um regime parlamentar, com ·a parti
cipação· de todas as correntes -de opinião do Pais. Então, S. Ex. a não poderia 
falar em nome do Brasll, mas em nome de brasileiros, de milhões_ de brasileiros 
trabalhistas, ele poderia falar. 

O Sr. Fernandes Távora - QUis dizer a V __ Ex.a apetiãS que os bi-a.siieiros 
não .seriam capazes de pensar que o Pr-esidente da República, indo a país estran
geiro, falasse apenas em nome do seu Partido político. Esta minha observação 
em tudo ,concorda com o que V. Ex.a expõe. -

O SR. PAULO FENDER- O que v. Ex.• quis dizer, está dizendo, e estamos 
compreendendo, é o que se infere de toda a minha oração. Apenas assinalo isto. 
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O Sr. Fernandes Távora - Exatamente, e eu apenas concordava com V. Ex.~ 
O SR. PAULO FENDER - V. Ex.• me traz apoio acr pe!!Sanierito aqui 

expendido. 
O Sr. Fernandes Távora. - Perfeitamente. 

O SR. PAULO FENDER - Quero apenas expressar que o Presidente João 
Goulart não falou nos Estados Unidos a linguagem trabalhista que eu desejaria 
houvesse falado e que agora~ diante do apatte esclarecedor âe V. Ex..a., verifico 
que não poder:ia ter falado. 

O Sr. Fernandes~ Távora - É claro. 
O SR. PAlJW FENDER - Fica, então, assinalada a impossibllidade de 

S._ Ex. a Quantos idealistas prefeririam não arcar com o ónus des.sa impossibili
dade _e, por c_onseguinte, não visitar os Estados Unidos? É a pergunta que faço 
à consciência de V. Ex. a 

o Sr.- Íi'einindes Távora - A :isso, cada um que responda por -si mesmo. 
O Sr. Nelson Maculan - Permite V. Ex. a_ um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com todo o prazer. 
O Sr. Nelson Maculan - O Presidente João Goulart, a meu ver, foi muito 

feliz no discurso que proferiu_ no Congresso americano, _pr(ic~n:•ando situar os 
problemas graves, sérios e críticoo do nosso Paí.S. Não seria o -IUomelito oportuno 
para discorier em torno de tese doutrinária. do nosso Partido. S. Ex.• muito bem 
fez ver nossas noce.ssidades fUndamentais, frisou muito bem o que significa a 
Aliança Para o Progresso, sem que- para i.s.so o Brasil tenha que tomax posições 
incompatíveis com a nossa dignidade de Pais amadurecido. Fri.sou todos os 
problemas e encaminhou-os muito bem, merecendo do líder do Senado Federal 
americano, Sr. Mike Mansfield, o_ seguinte elogio: 1'Foi um discurso eorajoso e 
direto." Pox isso, estranho que V. Ex:.a venha dizer que o Presidente João Goulart 
absolutamente não ~falou na linguagem trabalhista, ou que se om.!tiu de ferir 
certos problemas fUndamentais que no.s.so Partido, por doutrina, defende. 

O SR. PAULO FENDER - Muito obrigado a V. Ex.• 

Como eu comentava o editorial do Correio da Manhã, julga oportuno ler pãrã. 
V. Ex. a o que ele diz~~?_P?~to __ e;:p. _ _gu!=!_s_e po_de __ enoontrar as respostas a -v. Ex.a: 

"O Presidente João Gouiart foi bem recebido nos Estados Unidos. 
Conforme as primeiras notíclas, ainda incompletas, a recepção sup.arou 
mesmo aquilo que se costuma chamar de honras de e.stilo. Foi uma 
acolhida cordial, senão 1calorosa. 

InCompleto tambéni ainda está o noticiário rel3.Üvo aos restütados 
concretos da. viagem presidencial. Mas logo na primeira hora lançaram .as 
autoridades norte-americanas uma informação sóbre crédito de 120 mi
lhões de dólares. E já se fala em vantagens substanciais para o Brasil: 
quer dizer, em sucesso completo da viagem. 

N""ao ignoram o buchground politico desse sucesso. Os Estados Uni
dos lutam, em sua política latino-americana, com difi:culdades cada vez 
maiores. Já está longe o tempo em que o Sr. Foste.r .Dulles dizia, numa 
comissão do Senado, que "não precisamos de amigos". Agora, precisam. 
E ninguém pode, a esse respeito, substituir o Brasil. 

Apesar de tudo isso, não se pode negàr que tariibàm. houve algo como 
um sucesso pessoal do Pr-esidente João Goulart. Basta lembrar o fato 
de que ele foi vivamente aplaudido por essa corporação pouco entusias
mada por países estrangeiros e menos ainda por líderes trabalhistas, 
que é o Congresso dos Estados Unidos. 

Aqui no Brasil, mais perto dos acOiítecim:entos e das personalidades 
de nossa terra, não podemos integralmente participar des.se entusiasmo. 
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Durante anos combatemos o Sr~ .Toão- GouJart e a politica do Sr. 
João Goulart. Em setembro do ano passado, no momento da crise_ cons
titucional, advogamos sua sucessão à presidência da República. Mas nãc 
nos inspiraram, para tanto, preferências pessoais ou intei:esses partidá
rios. -Nossa atitude foi ditada pelo fato de que o Sr. João Goulart tinha 
o direito certo e líquido de suceder ao preSidente demissionário. Por 
um acaso e sem mérito pessoal seu; ele encarnava naquele momento 
a legalidade e a continuidade da.s instituições. 

Desde então, muita água correu rio abaixo. Assistimos a om.uitas con
versões. Não chega a inspirar-nos entusiasmo o governo que o_ Sr. João 
Goulart nomeou e de cujã..s atlvidades chega a participar ativamente. 
Mas também achamos, co:mo aqueles rieocristãos da amizade com o Pre
sidente da República, que o Sr. João Goulart mudou mu!to, e nãc para 
pior. A:lnda continua preso nas redes do empreguismo trabalhista. Mas 
deixou de instigar a intranqüilidade. social. Registraram-se manif.esta ... 
ções ponderadas e sensatas. o Ptesi(te~te da República é hoje um ele
mento de equilíbrio. Nesse s.antido, têm razão os que o receberam tão 
bem nos Estados Unidos. 

Qu-er dizer: não chegamos a- compreender -totalziiente o· sucêsso pes
soal do Sr. João Goulart na América do Norte. _Satisfeitos estamos, sim, 
mas entusiasmo? Algumas notícias atribuem o calor da recepção à habi
lidade da nossa propagaitd_a no exterior. Francamente: seria a primeira 
vez Que essa habilidade extraordinária se manifesta. Sem desprezar o 
serviço e os gastos da- nossa diplomacia, não a julgamos capaz de, den
tro de pouco,s :aias, mudar totalmente a poderosa e lúcida opinião públi
ca dos Estados Unidos. Pois que mudou,_ mudou mesmo. D_emonstram
no certas perguntas que jornalistas~lhe dirigem e às quals está obrigado 
a dar respostas COmo estas: "Não sou comunista"; "Do meu- governo 
não partioeipam c-omunistas". O contrário s·e leu até hã pouco em muitos 
jornais norte-americanos, que antes da viagem presidencial pareciam 
dispostos a torpedeá-la. 

Sr. Presidente, aliás, neste ponto faço ressalva: acho que trabalhista não 
é comunista e, por isto, o Presidente da República está muito certo. 

Hâ, no Brasn, mu!ta gente que admira sem restrições os Estados 
Unidos e tudo que é anglo-saxônico. Têm __ razão. Ma.s muitos entre eles 
têm de aprender o sentido profUndo do lema anglo-saxôn!co que diz: 
Right or wrong, is ntr country, Dissensões internas não devem ser tra
vadas perante o estrangeiro e no estrangeiro. Não é patriótico. 

Tão exagerada como o entusiasmo de agora· foi aquela hostilidade, 
haseada em artigos de jornais brasileiros, que transportaram para o 
estrangeiro .suas paixões partidárias de politica interior sem medir os 
efeitos. E não é mérito seu se o efeito final foi contraproduc-ente, possl
bllitando a reaproximação dos dois países, da qUal a viagem. apenas é 
o símbolo." 

Sr. Presidente, o editorialista, como já disse aqui, refere-se à substitu!çãc 
da paiavra encampa:ção por transferência. -

Sou muito grato aos colegas que enriquec_eram meu discurso com suas idéias 
consubstanciadas em generosos apartes. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a um último aparte então? 
O SR. PAULO FENDER - Com mUlta honra. 
O Sr. Guido Mondin - Só queria dizer a V. ·Ex.a que seria para mim moti

vo de felicidade se o Presidente João Goulart, dentre outros resultados, conse
guisse fazer ao bravo povo norte-americano qual é a nOssa atitude no caso das 
encampaç5es que coincidiram com essa visita-missão, qual é o nosso conceito 
em torno do capltal estrang·eiro, porque, precisamos esclarecer _que não pode-



-86-

mos ser sensíveis, .compadecidos perante o ~~capitalismo internacional que en
contra agentes em_ todos os Parlamentos. desgraçadamente. __ Aquele deselegante 
norte-americano, que aproveito a presença do Presidente João Goulart para 
apresentar projoato de lei proibindo empréstimos ao Brasil. fatalmente deve ser 
desses agentes. Assim .se o Presidente Joào Goulart- -fizesse compreender ao 
povo norte-americano qual é o nosso comportamento em relação- a certo capital 
estrangeiro_ aqui dentro, consolidaríamos, e muito_ nielhor nossa amizade e noSsó 
entendimento ·com aquele povo. -

O SR. PAULO FENDER - MUito obrigado a V. Ex.a que, acaba de se mani
festar como verdadeiro exégeta do meu pensamento, expressado hoje, nesta 
tribuna. 

Este.s esclarecimentos que tornaria-m ;t liii~ag;;m- d~ Pr~_de~te .da Repú
blica clara e insofismável,_ poderiam -nao nos trazer conseqii"êricias imediatas mas, 
dec_or.tiâo algum prazo, a meditação do.s nossos ainigOS do setentrião do hemis
férto, estou certo, haveria de levá-los à compreensão por que o ·nrasu esperava 
e espera. {Muito- bem! Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Paulo Fender o Sr. Gilberto Marinho deixa 
a Presidência, assumindo-a o Sr. Guido _Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre SenadOr Venâncio ;l:grejas. 

O SR. VENANCIO IGREJAS - Sr. Presidente e Srs. ,Senadores, cada "<'ez 
mais clafàs se torn~ as intenções do Governo Federal ao intervir na Companhia 
Telefónica Brasileira. 

A I:trlprensa-; hoje. dá notícia de Parecer da laVra do eminente Sr. Consultor 
Gerai da República, Dr. António Balbino, que vem e:z:atamente reforçar o que, 
há três dias, denunCiávamos desta ·tribuna. 

A nosso ver, constitui u-ma espécie de "biombo", para que o Banco Nacional 
do Desenvolvimento Ecõnômico -possa adquirir as ações do_ ~Grupo Light"' que, 
há tantos anos, explora a população carioca, grilpo que dirige, num ttuste inter
nacional, a concessionária que, agora, poderá vir a ter, como prêmio, eXatamente, 
aquele dinheiro que poderia ser aplicado, para que o povo· carioca tivesse, atiilal. 
telefones. 

O casO, Sr. Presidente, está entregue à sabedoria do Su-prenio Trib~al Federal. 
.Hoje, nos -primeiros momentos da tarde, soubemos que O ·eminente Ministro 
Relator não concedera a liminar requerida pelo Estado da Guanabara, sob o 
fundamento jurídico da desnecessidade da medida, uma vez· que à segurança 
não será ineficaz nem tardia, se concedida, já que não existiria irreparabilidade 
do mal no conceito jurídico. ~ -

Não deseJo, nesta oportunidade, examinar a matéria. Cabe mais aos Procura
dores do Estado. Mas, o que desejo ressaltar é que já há um mal político, uma 
vez que existe, também, um precedente perigm:o contra: a autonomia estadual. 

Estou certo, no entanto, Sr. Presiçlente, e Srs. Senadores Ç.e _que. o_ Supremo 
Tribunal_Federal, de acotâo com a sua grande tradição, acabará por, como guar
dião da Federação, dar ganho de causa ao mandado de segUrança impetrado pelo 
Governo do Estado da Guanabara. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não riegalnos a importância nacional para 
a intercomunicação ~do País, compreendemos seus reflexos sobre a segllran_ça 
nacional. Não discordamos do parecer quando diz que o Governo Federal deve 
enfrent_~ a solução do problema telefônico, tanto mais tendo em vista a atual 
situação precária dos serviços concedidos. 

Sr. Presidente, voltamos a tratar da matéria porque, ainda que entregue ao 
Supremo Tribunal Federal, convém que o Senado esteja vigilante em defesa dos 
fundamentos da Federação. Mais uma vez surge o argumento da competência que 
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a Constituição dá à Uníão para explorar diretamente, ou por concessão,- serviços 
telefônicos interestaduais. Ninguém o nega. Apenas a Constituição Federal não 
permite que a_ União _tome, manu nülit~e, pela força, serviço público concedido 
já por um Estado federado, pois es~a mesma· Constituição dá também ao Estado 
competência para concessão de serviços públicos. 

Não contestamos o interesse da federalização desse;:; serviços públicos inter
estaduais, nem a desapropriação que poderá ser concedida pelo Poder Federal, 
mas negamos peremptoriamente que a União, por poder conceder, possa substi
tuir-se ao Estado federado quando este é o poder concedente. 

Negamos possa a União federalizar serviços públicos estaduais já concedidos, 
sem que haja lei expres:-a que lhe pennita fazê-lo. 

Negamos que possa desaprOPi'lar ações e acervos de cOncessioriários estaduais 
inclusive porque os bens desses conc_essionários são reversíveis ao patrirriônio do 
Estado fede_rado e a Uniáo não poderá usufruir do Estado estes bens que são 
seus que a ele serão revertidos. - _ _ __ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, negamos, isto sim, que a União possa intervir 
em concessionária estadual quando o País não esteja com_ estado de sítio decre
tado pelo Congresso Nacional, hipótese formulada na Constituição. 

Negamos que o Sr. Primeiro-Ministro possa, por --simples decreto. inovar 
condições para desapropriação pelo Estado, criando audiência do Ministério de 
Viação e Obras Públicas e do Conselho de Segurança Nacional. 

Só por Diploma legal poderão ser criadas estas condições tanto mais quando 
o Sr. Primeiro-Ministro e o Sr. Presidente do Conselho de Segurança Nacional 
apenas se baseiam para a promulgação desse decreto no poder regulamentar ou 
seja Art. 18 - ill Ato Adicional à Constituição Federal. 

Assim, Sr. Presidente, negamos que o Conselho Nacional de Segurança possa 
opinar a respeito e de que sua opinião, embora de todo -respeitáveL uossa ser 
levada em consideração como elemento executivo, por que não há lei que lhe" 
dê essa competência. 

Admitimos, sim, a intervenção no domínio econômico. É1a figura como um 
dos pontos altos da Constituição Federal. Mas o que temos que dizer é que essa 
intervenção no poder e_conômico depende de lei especial. E tanto é verÇ.ade que, 
nesta Casa, há -inn 7 prOjeto em tal sentido. 

Admitimos, Sr. Presidente, que a União__ possa federalizar os serviços; admi
timos- a- alegação ·de segurança nacional, para ·que esses serviços possam ser 
federalizados. Mas, não admitimos. nem podemos admitir, intervenção federal 
em concessionária de serviço público estadual. com fundamento no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 5.144, de 20 de dezembro de "1942. E por que não admitimos? Não 
admitimos porque se trata de um decreto-lei que, como se vê, é do tempo da 
Ditadura e, mais do que do tempo da Ditadura, um decreto que 'iligia em estado 
de guerra, no Pais, decreto esse, como é evidente, ab-rogado pela Constituição 
Federal de 19<16, federativa e democrática. 

Não negamos que a- intervenção federal possa ser feita sempre que a segu-
rança pública a exija. Mas, o -que achamos, como todos acharão, é que a interven_-: 
ção federal só poderá ser feita na forma- p:f'eceituada nã Constituição Federal, ou 
seja, na forma dos arts. 7 a 14 da Carta Magna. 

Não podemos admitir que s_egurança nacional seja presumida, para efeito 
de intervenção federal. Só podemos admitir o pressuPosto da segurança nacional 
quando se trata de um perigo existente ou iminente para a ordem pública e não 
que sob esse fundamento haja intervenção federal num serviço público estadual 
concedido, quando o Estado estã num clima de ordem, paz e progresso. 

Como está, a intervenção é abusiva, é incm;t~titucional, é manu militare, istO 
é o que dissemos, o que temos dito e repetiremos dess.a Tribuna. 
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Ela feriria a autonomia do Estado1 pois a- Constituição garante a cada Estado 
que se reja pela Constlttúção e pelas leis adotadas. A Constituição dá ao Estado 
o exercício pleno de todos os poderes que, inplícita ou explicitamente, não lhes 
sejam vedadas. 

A Constituição Federal dá ao Estado o direito_ de prover as necessidades dos 
seus Governos e sua Administração, como conceder serviços públicos locais. 

Isto é o qUe-temos dito. E isto é o que não j;em._si_do contestado pelas autori-
dades federais. O que __ agora se ___ àlega, já que fica pa-tente que a União .Federal 
não pode intervir em serviço público concedido pelo Estado, é que o contrato da 
concessão entre o Estado da Guanabara e a C-TE foi feito ao tempo do antigo 
Distrito Federal. Quer-se alegar, e a alegação é monstruosa, de que a União 
Federal é. parte contratante, como se o Distrito Federal _pão se tivesse trans
formado em Estado, como se o contrato da PrefeitUra do Distrito Federal não 
fosse, agora, resPeitado em seus _direitos, em seus deveres- e em suas -obrigações, 
em seus ónus e suas garantias, pelo Estado recentemente criado. 

:1!:, evidentemente, um argumento espúrio, de má-fé, e de última hora, que 
só agora aparece para justificar a intervenção, uma vez que, então, se defende 
que essa intervenção se poderia justificar, porque não o Estado da Guanabara 
mas a União Federal é o IIJOder concedente, por ter estabelecido o contrato de 
concessão ao tempo do antigo Distrito Federal. 

Serve, rio entanto, o argumento que--agora aparec·e, pata ·mostrar Como tfnha
mos razão, ou seja, de que só o· poder concedente pode interferir na concessioná
ria de serviço público por ele concedido. Compreendemos, Sr. Presidente, e o 
dissemos mais de uma vez, a necessidade, senão o interesse em que a União 
organize um plano nacional de telecomunicações. Diremos até que, no caso, haveria 
para o interesse público, vantagens_ irrespondiveis; mas o que nos C'abe dizer, 
afirmar e re~firmar, é aquilo que está na consciência de qualquer jurista e da 
opinião pública brasileira: a União_ pode fazê-lo, mas precisa ter lei para que 
o faça, e tanto precisa, que tramita no Senado Federal o projeto do Código Bra
sileiro de Telecomunicações. Argumentar que a demora na elaboração_ leglslativa 
desse Código justifica a intervenção, é exatamente justificar a violência que 
consiste em que o Poder Executivo se antecipe à __ elaboração, à promulgação, à 
sanção de uma lei, ou seja que usurpe as funções do Congresso· Nacional. 

Sr. Presidente, nobres Senhores Senadores, seja_ c_omo for o que não podemos 
compreender é que a organização desse plano nacional de telecomunicações não 
seja feito com entendimento entre a União e os Estados da_ Federação. -Ainda 
ontem aqui ouvíamos os magníficos conceitos do eminente- homem público. o 
Senador Milton Campos, a respeito da Federação. Até mesmo naquele sentido 
evolutivo daquela Federação formal e estanque- do começo do século para a hoje 
chamada federação cooperativista, federação de cooperaçãn 'OU, no dizer do :Ml
nistro Cândido Mota, do Suptemo- Tribunal Federal, aquilo que ele chamou a 
Federação orgânica. 

A verdade é que a união que pode tratar do assunto, quer tratá-lo à revelia 
dos Estados e com violação à autonomia dos mesmos. A· mim se me -afigura, 
como se afigurará a qualquer que faça um exame mais detalhado do parecer 
Balbino, que e1e está f_eito "sob medida" para poder justificar a intervenção da 
União Federal em cinco Estados da Fedéraçãõ, dos _quais três dos seus maiores 
Estados. -

Mas é o próprio Consultor-Geral da República que teve de reconhecer a impos
sibilidade da União encamipar os serviços públicos concedidos pelos Estados
membros e então pro-cura distorcer a questão, dizendo que a União poderá fazer 
a desapropriação das ações e dos acervos dessas companhias. Mas, ainda aí, por 
mais que ele possa ser um jurista, como Constütor-Geral da República, para 
servir aos intentos da União Federal, a sua consciência jurídic~ repeliu que 
pudesse haver essa desapropriação, ·sem que haja uma nova lei que possa deter
miná-la, que possa justificá-la. 
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O parecer, Como os decretos inconstitucionais do Sr . .Tancredo Neves, 1.0 ,...1\fi...:. 
nistro, servem apenas para o que à esta altura já_ é indisfarçável perante a Nação, 
perante a opinião pública, perante o CongreSSo, perante todos e- perante tudo: 
é que o Banco Nacional -do Desenvolvimento Econômico venha a adquirir os 
serviços telefônlcos por entendimento amigável. _Não nos furtamos nunca a que 
haja um entendimento amigável. O Estado da Guanabara o procurou com a con
ce.ssionâria, que sempre procurou procrastinar esse entendimento, porque via a 
possibilidade de ter como seu protetor, como seu amparo, O Governo Federal, 
como afinal veio a ter, e indisfarçavelmente, quando em uma ação de desapro
priação, requerida pelo Estado da Guanabara contra a concessionária, em que 
entrou como litisconsorte, para dar proteção _e_ amparo à con~~ionária desidiosa. 

O que não podemos concordar é que venha a executar-se uma operação que 
longe de atender ao interesse público, da população Carioca e da dos demais 
Estados da Federação, procura atender ao interesse particular e de lucro do 
Grupo Light. 

Cabe-me relembrar a entrevista, concedida em Toronto, pelo Sr. Henxy 
Bordéri~ ·na qual expressava o seu contentamento pela proposta em vias de ser 
aceita. Evidentemente não podia ser de outra forma. uma vez que dita proposta 
interessa muito mais ao Grupo Light e desinteressa profundamente à popUlação 
que se utiliza dos seus serviços. -

Os alquimistas das fórmulas políticas e jurídicas qu"erem e~ontrar os fun
damentos da negociação e não_ duvidem-os de que acabem· também por encontrar 
meios !!)aia justificar o aumente das tarifas e até para que os acionistas sejam 
premiados e a população carioca continlli se.m _telefone. _ 

O-- parecer é cuririSq, quando aconselha que_ o Primeiro-:nA:inistro baixe um 
decreto considerando o telefone indústria básica. Aqui falávamos, há três dias, 
que havia sido baixado UlÍl decreto de intervenção com __ fUlidamento em mn 
decreto inconstitucional e perguntáVamos· _o_ mátivo. Agora,- o Próprio Consultor
Geral da República declara que é preciso considerar a indústria rio telefone 
como básica. Com este decreto_ prévio poderá justificar-se a t:ransação do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econôtillco com os aclonistas do Grupo Light. 

Essa nota do decreto lembra-me, data veni_a, a anedota que ouvi em certa 
época sobre um interventor federal qu-e, desejando atender a um político ptee!Qi
nente, mandou nomear àlguém pro:rp.9tor público, mas, advertido pelo- oficial de 
Gabinete de que o cidadão não erá bacharel em Direito, adotou uma solução 
muito simples: "nomeio-o primeiro bacharel em direito e dePOis o nomeio pro-
motor". --

Sr. Presidente -e Srs. ,Senadores, sob a alegação de evitar repercusSão ip,ter
nacional o que se quer é -premiar acionistas de efup:i-esas· faltosas. 

Verificamos ainda _:recentemente, na visita do ilustre Presidente da República 
aos EStados 1Tnid.Os, que lá o _Q_ç>v~rno pmerica:tio tem bastante compreensão para 
o fato das encampações ou o deSapropriações das companhias col;l._cessionárlas de 
serviço público americanas ou de capitais americanos. -

É claro que _surgirá alguém que defenda _o capital particular. que só visa ao 
lucro e- nada mais que_ o lucro, mas o próprio Governo norte-americano já tenl 
suficiente compreensão para o fato de que não. podemos continuar .a suportar 
isto, que consiste em termos .Péssimo serviço público, em termos de continuar 
jung!dos a um contrato prejudidal, apenas para levar em consideração ~que é 
u:reciso mâhter a aparência de respeito ao. capital alienígena. 

Nós, especialmente o Senador que OCU,l)a a triquDa. temos defendido o capital 
estrangeiro naqullo que é bom para o País - reprodutivo das nossas riquezas 
~.stímulo-para o nos.so progresso- jamais poderemos para evitar 'desaconselhável 
repercussão internacional, proteger um grupo como o da Llght, espoliativo, preju
dicial, que não resolve aquilo para o qual é parte em um contrato que é de 
atender ao serviço ptíblico concedido. 
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0- tempo se encarrega, Sr. Pres.ídenet, de confirmar o que o ilustre Primeiro
Ministro, Sr. Tancredo Neves, tentou negar, na Câmara dos __ Deputados. Não 
caberia aqui um exame pormenorizado_ do discurso de_ S. Ex.a. Isto já foi feito 
em várias oportunidades, pela imprensa e pelos homens de governo, especial
mente por aqueles que dirgem os Estados atingidos. 

Disse o Sr. Tancredo Neves que l~havia apenas um expediente sigiloso ao 
Banco _Nacional de Desenvolvimento Econômico, que estava na sua fase preliminar; 
que não houve sul'lpresa para o Governo do Estado porque os funcionários do 
Banco teriam comunicado _o _mesmo às autoridades estaduais''. 

Mais adiante, no entanto, S. Ex..a. diz que "não comunicou, porque o Governo 
do ·Estado não merecia gentileza", e alega que foi o Governo do Estado da Guana
bara que agiu com desatenção para com o- Governo Federal ou desrespeito aos 
aspectos importantes no plano nacional. Que "o Góv'érno do Estado desejava 
promover a •.expropriação da Cia~ Tele:fônica Brasileira sem condições e meios 
para efetivá-la, só e só para impedir a ação federal, a politica de segurança 
nacional". 

Disse S. Ex.a que o que se queria o governador era criar dificuldades à viagem 
do Pr-esidente da República aos Estados Unidos, e desviar a atenção do povo, 
no momento voltada para a decomposição moral do Governo do Estado. 

Eis que_ o Presidente do Conselho de JMinistros, em vez de comparecer à 
Câmara- dos Deputados para apresentar os motivos da intervenção na C_ompanhia 
Telefônica Brasileira, o que rez foi ofender, para extravasar um v--elho ódio, o 
Governador do Estado. 

Lembraria que acima do Governador -_dõ- Estado, qtie é_ transitório, ~st_á_ a 
população de. t<uatro milhÕes de habitantes que mora no RiQ .. de .Janeiro, numa 
cidade sempre hospitaleira a todos os Poderes Pú._blicos, incll,.l$iv:e ao próprio 
Prlmeiro-ll1inistro, que ali reside na h·ela pr3.1ia de Copacabana, na Avenida 
Atlântica, com o calor da amizade dos corações cariocas. Não é o niómento de 
virar-se o Poder Federal contra o Poder Estadual, sem se lembrar que ali está 
a Cidade do Rio _de_ :Janeiro, acolhedora de todos os brasileiros, que durante 
tantos anos. tão sacrificada, suportou todos os ônus de ser a Capital da República. 

No entanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores. o mais grave de tudo is[o é que 
o Governo Federal confessa as intenções politicas da intervenção, a suspeita de 
que no Governo do -Estado da Guanabara, onde éstão linhas tronco da Cia. 
Telefônica Brasileira1 onde ainda há Repartições Federais e Corpos de Tropa, 
exista um homem capaz de colocar as suas idéias políticas acima do interesse 
nacional. Quando, em verdade, o Governador Carlos Lacerda tem dedicado toda 
sua vida nada mais nada menos que à defesa da democracia, do interesse público. 

Ainda assim o que ,convém admitir de grave, de sumamente grave é que 
estamos num Parlamentarismo em que o Gab.inete confessa que não tem condi
ções para o debate com o Governo ~tle um d-ºs nlais impQt_ta.nt_es Es_tados da 
Federação. E aqui, cabe contestar a euforia de alguns ati de- :muitos elogios, de 
que o sistema- par1ar.rientarista de governo está- funcionandO, quando o Sr. P:rll.
meiro-1\finis.tro comparece à Câmara dos Deputados para prestar- esclarecimento. 
:para dar explicações sobre a interv.enç~o federal no Estado da Guanrubara e em 
mais quatro Estados da Federação, pois a tanto vale ·a intervenção em um servãço 
concedido em um Estado. Não, o ~ãrlam~ntarismo não _está funcionando, e- não 
pela imi·tação _apenas pelo fato d_e o Primeiro-Minlistro c_ompare·c-er à Câmara dos 
Deputaaos- pa:t•a prestar explicaçao. . 

Para qu-e a Parlamentarismo funcionasse, _o Primeiro-Ministro ·déveria ter 
colocado essa importante questão em termos de voto de confianç~. Ent_ão, ele, 
que agiu sozinho, qu-e não agiu com o Conselho, que )Jaixou decreto seuJ saberia 
se o Parlam-ento Nacional lhe dá vo.to de_ Qonfliança ou de doesoonfianaça, se apóia 
ou não seu ato. 
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Acho1 no entanto, Sr. Presidente, que -o caso é tipiçamente para apreciação em 
voto de confiança, pois se trata de uma ação inconstitucional e violenta que 
fere não apena~r •a autonomia de um, máS de cinco Estados d:a Federação. 

O SR.. PRESIDENTE (Guido _Mondin) -Lembro_ o nobre orador de que dispõe 
apenas de mais três minutos. 

O SR. VENANCIO IGREJAS - Obrigado, Sr. Presidente. Já estou concluindo 
meu discurso e não _excederei o tempo de que disponho. Agradeço a advertência 
de V. Ex.a. 

Dizia, ao terminar, que estamos em- face de caso típico para que o regime 
parlamentarista, funcione, ao menos 1lllia vez, já ihstftuido há mais de m-eio ano, 
que a matéria seja realinente levada ao Parlamento Nacional, a fim de que este 
diga se _está de acordo_ ou não com o ato inconstitucional e abusivo do Gabinete 
do Primeiro-Ministro, com a intervenção federal na Companhia Telefôni>ea Brasi
leira, ato que viola a autonomia de cinco-ntad.os da Federação. Que S. Ex.a. diga 
se a r-azão que predominou foi o interesse nacional ou se predominou o ódio 
político contra o Governador desse Estado -qtle aqüi modestamente represento. 

Acbo que a responsabl!ldade do Senado Federal é muito grande no episódio, 
pois não podemos deixar que, de concessãO em' cónces.São, a tendência centraliza
dora do~Go'Verho Federal acabe por fazer o PoQ.er Central anUlar a autonomia do 
Estado. NóS, na Câmara, representamo,!; __ essa autonomia, pois somos os teprese_n
tantes dos Estados da Federação brasileira. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Sobre a mesa requerimento que vai 
ser lido. -

:!li lido o seguinte 

REQUERJMENTO N.0 103, DE 1962 
Tendo sido convidado a participar da Delegação do Brasil às solenidades 

comemorativas do 10.0 ·amversário da R-evolução Boliviana, requeiro a- necessária 
autorização do Senado para aceitar a missão, nos termos do att. 49 da Consti
tuição .e do art. 40 do Regimento Interno, esclarecendo que a duração da_:mesma 
deverá ser, aproximadamente de dez dias. - -- -

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962. - Eugênio de Barros~ 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - O requerimento que acaba de ser lido 

vai à Comissão de Relações Exteriores, que, ainda nesta- sessão, se manifestará 
sobre o pedido de licença do Senador Eugénlrr de Barros. (Pausa.) 

Sobre a mesa, vádos requerimentos que v3.o ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
Vão 1idos e apoiados os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 104, DE 1962 
Nos termos dos arts. 171, n.O I, e 212, alinea z.:.l, d-o RegimentO Interno, requeiro 

inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Decreto Legislativo n.• ~. de 1959, 
que aprova n ·convênio Constitutivo da Organização Internacional do __ Café, firmado 
pelo Brasil e outros paises, em 27-1-1958, cujo prazo, na Comissão de Relações 
Exteriores já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

REQUERIMENTO N.0 105, DE 1962 

Nos~ termos dos arts. 171, n.0 I, e 212, alínea z-1, do Regimento Interno, requeiro 
Inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1953, que 
ampara a pequena propriedade e fomenta a produção por meio de crecuto~ Cujo 
prazo, na Comissão de Finanças já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962 . .:._ Jefferson de Aguiar. 
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REQUERIMENTO N.0 106, DE 1962 
Nos termos dos arts. 171, n.o I, e 212, aJín_eá z-"1, do Regilnento rntemo, requeirO 

inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Decreto Legislativo n.0 35, de 1950, 
que aprova o acordo sobre P-rivilégios de Imunidades da Organi:~açãO dos Estados 
Americanos, firmado pelo Brasil a 22-9-1949, cUjo prazo, na Comissão de Relações 
Exteriores já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962. -~Jefferson de Agolar. 

REQUERIMENTO N.0 107, DE 1962 
Achando-se extinta a Comissã-o Especial de Revisão do C.ódigo de Processo 

Civil, requeiro seja encaminhado à Comissão' de Coru;titui~ção e Justiça o Projeto 
de Lei dn Senado n.O 37, de 1952, que modifica os artigos 378, 379, 381, 842, XVII 
do Código de Processo Civil, o qual se encontrava naquele órgão, procedendo-~e, 
se necessário, à restauração do respectivo process.o. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962. -~ Mrânio Lages. 

REQUERIMENTO N.0 108, DE 1962 
Achando-se extinta a Contissão Especial de Revisão_ do Código de Processo 

Civil, requeiro seja encaminhado à Comissão de COnstitUição e Justiça o. Projeto 
de Lei do Senado n.0 30, de 1952, que modifica o art. 880 do Código de Proc~ss~o 
Civil, o qual se encontrava naquele órgão, procedendo-se, se nécessáti.o, à restau
ração do respectivo processo. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962. - Afrânio Lages. 

REQUERIMENTO N.0 109, DE 1962 

Achando-se extinta a Comissão Especial de Revisão do Código de Processo 
Civil, requeiro seja encaminhado à Pomissão de Constltujção e Justiça o Projeto 
de Lei ~da Câmara n.o 39, de 1955, que altera disposições do Decreto-Lei 
n.O 1. 608, de 18 de setembro de 1939 (Código de Processo Civ!I) o qual se 
encont!lava naquele órgão, procedendo-se, se necessário, à restauração do 
respectivo processo. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962. - Mrânio Lages. 

REQUERlMENTO N.0 110, DE 1962 
Achando-se extinta a Comissão Especial de Revisão do CÓdigo de Processo 

Civil, requeiro seja encaminhado à Comissão de Constituição e Justiçã.- o Projeto 
de Lei da Câ•ma:rà n.o 258, de 1954, que modifica o inciso IV do art. 842 do Decre
to-Lei n.o 1. 608, de 18 de setembro de 1939 (Código do Processo Civil) o qual se 
encontrava naquel•e órgão, procedendo-se, se necessário, à restauração do res
pectivo _procooso. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1962. - Mrânio Lages. 
o SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Nos termos do Regimento Interno 

os presentes requerimentos serão discutidos e votados após a uordem do Dia." 
(Pausa.) 

Sob're a mesa, prOjeto que vai ser lido. 
li: lido o seguinte 

PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 1, DE 1962 
Dê-se ao art. 186, da Constituição Federal, a segninte redaçáo: 

"Art. 186 - A primeira investidura em cargo de carreira e em outros que a 
lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, precedendo ins:peção. de saúde, 
vedado o· provimento interino, salvo quando em cá.ráter de substituição do 
titular de cargo isolado, de p-roVJimento efetivo." 
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Justificação 

A presente emenda constitucional visa a por cobro aQ desregramento de 
uma politica que tantos e tão gr-andes prejulzos têin causado ao serviço público. 

A matéria constante da emenda, conforme não se pode ignorar~ poderia ser 
objeto de lei ordinária, alterando o preceituado na Lei n.o 1. 711, de 28 de outu-
bro de 1952. · 

Considere-se, todavia, que tal medida, se bem quee juridicament perfeita, 
não atenderia aos •altos desígnios da que~~ão, eis que, a qualquer tempo, pode
'ria ela ser altemda ou revogada, por ato leglslalivo simples, retroagindo o sis
tema à situação anterior. somente o preceito con.stttucional, cujas caracteristicas 
de permanência diferem da lei ordinária, poderia oferecer a .solução desejada e 
recomendada como principio de ética administrativa. 

De fato, os abusos derivados da !e! vigente - que autoriza o provimento inte
rino de todos os cargos públicos - têm criado, para _o serviço público. e para. os 
próprios funcionários, uma situação insuportável, que, não raro, bate às. portas 
do Judiciário e até às do Legislativo. 

Tais fatos ocorrem, em geral, porque a administração se_ .ab.stem de realizar 
os concursos indispensáveis à efetivação do funcionário, deixando-o, por longos 
anos, em condição de precariedade funcional. tudo isso em atenção a injunções 
de ordem política, que não consultam aos interesses do Estado. 

Ainda recentemente, tivemos de defrontar o descalabro de tal situação, 
aprovando, em regime de suspeita constitucionaUdade e juridicidade, projeto 
que ·efetivava funcionários interinos da administração centralizada e autárquica 
do Poder EXecutivo. 

Assim, para que não se repitam os erroS" cometidos, é que propom.os a 
presente emenda const!luc!onal, que, sem sombra de dúVida, atende aos inte
resses coletivos. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1962. - O>imbra Bueno - Pedro Ludovico -
Afrânio Lages - Jefferson de Aguiar - Gilberto Marinho- - Guido Mond;in -
Ovidio Teixeira - Venâncio Igrejas - Lourival Fortes - Lopes da Costa -
Mourão· Vieira - Ruy Carneiro - Paulo Fender - Zacarias de AssliJDliÇáo 
- Miguel O>uto. 

o SR. PRESIDENTE (Guido Mond.in) - A matéria vai a imprimir e será 
encaminhada à Comissão Especial eleita para. -emitir o respectivo: -·parecer. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, outro projeto de lei, que vai ser !!do. 
li: !!do, apoiado e vai às Comissões de Constituição e Justiça e de 

Educação e Cultura, o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.• 11, DE 1962 
Dá nova redação ao art. 22 da Lei n. 0 4. 024, de 20-12-61. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 22 da Lei n.0 4. 024, de 20-12-61, passará a ter a seguinte 

redacão: · 
§ 1.0 - "Será obrigatória a prática da Educação Flslca e da Edl)cação Musi

cal nos cursos primários e médio, até a idade de 18 anos. 
Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em con trárlo. -- - --

Justificação 
Desde dos tempos· da antiga Grécia vem a educação mus1ca1 sendo· cuidada 

paralelamente com a educação física. 
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A pedagogla moderna com funa~m.ent.o_ na história e na experiência enca
rece a nec€.Ss!dade do conhecimento de noções de mú.slca como complemento 
-da c.Wtuta do espírf.to e da ooordenaÇão rítmi·ca dos-- filo'vimentos. 
·.··Se por··um ládo 4esejarilt:4 que··o.s_nossos. estuct3.n:tes Conheçam ~m perfei
Ç~Q·a8~-~1?(li_as ·de- lf~_ssos btinbs ·e- canÇões patrióticas, não é menos apreciável 
o'- bem' que- à música aéarreta ao fortalecimento· das qualidades ·morais do ho
mem no aprimoramento de sua cultura. 

Há; arem· cte-Ss~f valiosas razõ:es ·qüe Justificam plenamente a presença da 
educação musical· nos· c_~rrículos primários e_ médio . 

.. \, 

LEGISLAÇÃO CITADA 
:;.. i •• ~-.----~ 

LEI N.0 4.024; DE 20 Dli DEZEMBRO DE 1961 
· ·. · Fixa ·as Di.retrizes e Bases da Educação Nacional. 

:, '.; ;_ ...-;;:,; • ·~ ·:.,; • :..-.- :.:..-..: •.• ;..:: •. .., ·,: • • :', .~ • ...,..._. • ,;,..,....,. .. ):~.:. í v.< . ·.-.. -:·.~·.;, .. .;·~~;.-;; .-::.o;:~-;---:--. • :~-:. .c_-~1~--;~ • , :~ •• , /:. • 

' .. :·.· Art:;~---.: será ''olii-igatólia a P~ãü~a da 5!?~ca:ção·_-FísiCa nos· cursos pri~á
rios e médio, até a idade de 18 anos. 
,:,> :S.âJa_~ dru:(Sess-ões, 6 -~e :ab~il~ de 1962.--:- .J~se -FeUC.iariõ~
. ,~ -0. $R. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Passa-se à 

·., .... ,_- ORDEM DO DIA 

, .. POr :tã1ta de qUorum reg!~elltal' d€iXa~ de ser votadas as matérias em 
paúta. (Pausa.) 

~-.1:'.~~-:-~-e -~ _dis_CU?-São .dos requç~imen~<?S _lidos _l;LO -~?{pediente._ 
Em '(u.scussão r€-qliàdmento -do· nobt\à se~dor · Eugéilo- de Barros, Sobre o 

qual vai ser ouvida a comissão de Relações Exteriores. · 
o'Tein ·â '.p'alaVfa o n:ób-re relator; Senàdor B-enedicto Valladares, para emitir 

par~e?e~. _, .~> :,~:: ·.__ ~---- _ .. ___ = , __ .• " ... __ , : __ -,__ ·_ : .. -~- -·-·-· 

, 1:cc·.Q~!SI.l<.B~UIÇr().V~ARES 7 Sr. Presidente, o requerimento do sena-
dor"Eugenlo de Barros está vasado nos seguintes termos! .• ,., -,. , .. _ 

Tendo sido convidado a participar da Delegação do Brasil às. sole-
., __ ,. :nid,a.d~ .. co_m~mç~;a~iv~. 9-9 .~0.~--~~!v~rs-ário da _Rev;olução Boliviana, 

requeiro a. necessária aut-orização do Senâdo para ·ac-êitar a missão, nos 
termos do art. 49 da Constituição e do art. 40 do Regimento Interno, 
escla.re._cendo que a duração da mesmà' tl€verá .Ser, a];)rõ:X:imadamente, 
de cl>z dias. 
Sala das sessões, 6 de abril de 1962. - Eugênio Barros. 

A Comissão .. decRelações Exte_riores -_é da.parecer favoráv-el ao requerimêmto. 
o SR. _,PREsiDENTE JGI!id~t Mond_in) -.Em discussão o Requerimento 

n.o 103, de 1962. 
Não havendo quem quei~a faz~r ~so da palavra, el?-cerro··a-discussão:·

. Fica adiada a v~taÇão ·p·or falta- -de --quorum·. 

. os requerimentos Jidps _na hqra- do Expediente, dependem de discussão e 
votação. (Pausá.) - - · . .. . _ . . 

. Em discussão,() .Requerimento n.0 104, (;fá Sr., .re!ferso~ ,de Aguiar: 
· Não.:ha~é:tldó ·quéin ·queira ü§S:r 'dà. pàrá"vrá, erit·é_rr~r..ei .a ·ct~cussão (P'ausa.) 
Está encerrada . 
A votação fica adiada por falta. de· tiúmero. (Pausa.) 

. Em cliscussão.o...Requerimento.n.0 .J05, cio Sr~ .Jefferson Çe-Aguia,r_. , ___ , 
Não havélldo qu~:rU Quéira Usãr da palavra, e:ncerrarei a disCussão .. (Pa.U$a.~ 
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Está enc-errada . 
A votação fica adiada por falta de número. (Pausa.) 
Em discuss-ão o Requerimento n.O 108, do Sr. Jeffei.Son- de Aguiar. 
Em discussão o Requerimento n.0 107, do Sr. Afranio Lages. 
Não havendo quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A votação fica· adiada por falta de número. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A votação fica adiada por falta de número. 
Em dis-cussão o Requerimento n.0 110, do Sr. Afrânio Lages. 
Não havendo qiiem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A votação fica adiada por falta de número. (Pausa.) 
Em discussão o Requerimento n.0 108, do Sr. Afrnlo ·Lages. 
Não havendo qttem- ·queira usar cta palavra;--enCetrarei a dis_cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. - -
A votação fica adiada por falta de número. (Pausa.) 
Em discussão o Requerimento n.O 110, do Sr. Afrânio Lages. 
Não havendo quem qUeira usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada . · 
A votação fica adiada por falta de número. (Pausa.) 
Está esgotada a tnatéila da ordem do Dia. 
Tem a palavra o nobre Senador Jefferson de Agu!ar. (Pausa.) 
Não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. (Pausa.) 
Mais nenhum Sr. Senador desejando us_ar da palavra~ vou encerrar a sessã_cr, 

designando para a da próxima segunda-feira, dia 9, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

-votação, em discussãO única, do Projeto _de Lei da Câmara n.0 115, de 1961 
(n.0 93, de 1959, na -casa -de otig·e~J, qite- cria Juntas de Conciliação e Julga..: 
mento na 6.a. Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências - em 
regime ·cte urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento InternO, 
em virtude do Requerimento n.0 77, de 1961, aprovado na sessão de 21 de março 
-tendo 

PARECERES 

- da Comissão de Constituição e Justiça (n.0 57, de 1962), f~vorável; 
- da Comissão de Legislação Social (n.0 58, de 1962), favorável; 
- da Comissão de Serviço Público: 

1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março) pela audiência do Tri
bunal Superior do Trabalho; 

2.0 - (n.0 64, --ae 1962), favoráVel, com as emendas que oferece, sob 
nos 1 a 3 ---CSPC; 

- da Comissão de Finanças: 

1.0 - oral (proferido . na sessão de 27 de março), pela impossibilidade 
de se pronunciar a Comissão antes da diligência solicitada pela 
Comissão de Serviço Público Civil; 
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2.0 - oral (proferido na sessão de 31 de março), favorável ao projeto e 
às emendas. 

2 
Votação, em· cli.scu.ss'ão útdca, do Requerimento ri.0 78, de 1962, de urgência, 

nos -termos do art .. 330, letra c, do .Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 126, de 1961, que d!.spõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advo
gados do Brasil e regula o exercício da profissão de advogado. 

3 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 98, de· 1962, de urgência, 
nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 178, de 1'961, que isenta do imposto de_ consumo os fertilizantes 
slmple.s e compostos destinados à aplicação ein atividade agrícola. 

4 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 103, de 1962, em que o 
Sr, senador Eugênio Barros solicita autorização, nos termos do art. 49 da Cons
titnlção e do art. 40 do Réglmento, para participar da Daleg-'l-ção do Brasll às 
solenidades comemorativas do 10.0 aniversário da Revolução Boliviana. 

5 

VOtação, em discussão única, do Requerimento n.0 104. de 1962, em que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 2, 
de 1959, que aprova o Convênio_ Co~titutivo pa _ Orga,p.ização Internacional do 
Café, firmado pelo Bra.sdl e o~tros pais-es eni- 27-1-1958. 

6 

Votação, em discussão única, do lteQ.ueiimento n.0 105, de 1962, em que o 
Sr. -SenadOt .Jefferson dé Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 r,~âo RegimentO Interno, do Projeto de Lei da Câmara n.O 23, 
de 1953, que ampara a pequena- propriedade e fomenta a produção por meio 
de crédito. 

7 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 10.6, de 1962, em que o 
Sr. Senador JeffersOn de Aguiar solicita inclusão em Ordefn do _:O~a, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Projeto de nedeto Legislativo n.0 35, 
de 1950, que aprova o acordo sobre Privilégios de Initiíiidade_s da _Qrgá.nização 
dos Estados. Americanos, firmado pelo Brasil a 22-9-49. 

8 

votação, em discus.são única, do~ Requerimento n,O 107, de 1962L em que O 
Sr. Senador Afrânio Lage.s solicita que o Projeto de Léi ~do Senado n_o 37, de 
1952 que modilica os arts. 378, 379, 381, 842, XVII, do Código de Pro~ce.s~so Civil, 
que 'se achava em poder da extinta com!.ssão Especial de Rev!.são do Código 
de Processo Civil, seja encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo 
feita, se necesSário, a restauração do processo réspectivo. 

9 

Votação, eni di.scu.ssâ.o- fulic~~- do Requerimento n.0 108~ de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de J:.ei do Senado n.O 30, de 
1952, que modifica o art. 880 do Código de ProcesSo- Civil, que se achava em 
poder da extinta Comissão Especial de Revisão do Código de Processo Civil, seja 
encaminh"do à Comissão de Constituição e Justiça, sendo feita, se ne.se.ssária, 
a restauração do processo respéctivo. · 
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10 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 109, de 1962, em que o 

Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei da Câmara n.O 39, de 
1955, que altera disposições do Decreto-Lei n.0 1.608, de 18 de setembro de 1939 
(Código de Processo CivUJ, que se achava em poder ãa extinta Comissão Especial 
de Revl.são do Código de Processo--Civil, seja encaminhado à Comissão de Cons
tituição e Justiça, sendo feita, se necessária, a restauração do processo :respectivo. 

11 

Votação, em discu~ão_. única,_ çlo ~_eque_r_imento n.0 llD, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrãnio Lages solicita que o Projeto de Lei da Cãmara n.0 258, de 
1954, que modl!lca o inciso IV do art. 842 do Decreto-Lei n.O I. 608, de 18 de 
setembro de 1939 (Códlgo de Processo Civil), que se achava em poder da extinta 
Comissão Especial de Revisão do Código de P.ro_cesso .. Civil, seja encaminhado 
à Comissão de. Constituição e _ _Jusliçã.., sendo feita, se necessária, a restauração, 
do prncesso respectivo. 

12 
Elei~ão da Comlllsão Especial destinada a emitir parecer sobre o Projeto de 

Emenda à Constituição n.0 12, de 1962,' que altera a redação. do a.rt. 185 da 
Constituição (oàrigatoriedade de concurso __ para ã ih'vestidura em caigo inicial 
de carreira e proibição de nomeações interinas). -

Está encerrada a sessão. 
(Encerrawse a sessão às 16 horas e 20 minutos.) 



Ata da Reunião realizada em 9 de abril de 1962 

PRESlDI<NCIA DO SR. RUI PALMEIRA 

A.s 14 horas e 30 minutos o Sr. Rui Palmeira assume a Presidência e declara 
não haver núniero para abertura. da sessão, motivo por que aguardarâ por 
30 minutos se complete o quorum regimental. 

As 15 horas acham-se presentes os' Sxs. Senadores: 
Paulo -coelho - Zacha~as de _Assumll9â<Y- .roacii..llni_::-Parente __ _:..._ Métiezes_ 

Pimentel - Reglnaldo -Fernandes - Rui Palmeira - Afrân1o Lag-as - Silvestre 
Péricles - Lourival Fontes - Ovídio Teixeira ..:-=-- _ AlóySio de carvalho ~-Dei 
caro- Mem de Sá - Guida Mondin. - -- --- ---

0 SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - A lista de presença acusa o · éom
pare_cimento de, apenas~ 13 Srs. Senadores. Perdurando a falta de número para 
abertura da sessão vou encerrar a presente reunião, designando para a sessão 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei da Cântara n.0 115, de 1961 
<n.0 93, de 1959, na Casa de Origem) que cria Juntas de Conciliação e Jul
gamento na a:a. Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências -
em regime de urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento n.0 77, de 1961, aprovado na sessão de 21 de 
março - tendo 

PARECERES 
-da Comissão de Constituição e Justiça (n.o 57, de 1962), favorável; 
- da Comissão de Legislação Social (n.0 58, 1962,) favorável; 

- da ·Comissão de Serviço Público: 
1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de Iharço) pela audiência do Tri

bunal Superior do Tra.balho; 
2.0 - (n.O 64, de 1962), favorável, eom as emendas que oferece, ~ob números 

1 a 3- CSPC; 
- da. Comissão de Finanças: 

1.0 -oral (proferido na sessão de 27 de março), pela imp08.Siibilldade de 
se pronunciar a Comissão antes da diligência solicitada pela Comissão de ser
viço Público Civil; 

2.0 -oral (proferido na se~·ão de 31 de março), favorável ao ,projeto e 
às emendas. 

2 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 78, de 1962 de urgência 

nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno para o Projeto de Leã 
da Câmara n. 0 126, de 1961, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advo
gados do Brasil e regula o exercício da profissão de advogado. 
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'3 
Votação, em· discussão única, do Requerimento n.O 98, de_- _19..62, ct.e· urgência, 

nos termos _do .art. 33_0, letra b, do Regim-ento c Int_ern'O, para o Erojeto de_Lei 
da Câmara n.o 178, de 1961, que isenta do imposto de consumq os ·fertilizante~ 
simples e compost_os destinados_ à aplicação_ .em'atividade agrfc_ola. _ 

4 

Votação, em discussão única, do R~g:uerimento n.O 103, de 1962, em quê o 
Senhor Senador Eugênio Barros solicita- autorização, nos termos do art. 49, da 
constituigão .. e do arL 4.0 do RegiJ;nento, para participar- da PelegaçãO: do Bra.sil 
às solenidades comemoi'a~iv~s .. dp 10.<? aniversário da Revolução- Boliviana., . 

5 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 104, de 19ff2, ·em- Q-ue o 
Sr~ .. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno. do Projeto de Decreto Legislativo n.O 2, 
de 1959, que aprova o Convênio Constitutivo da Organização Internacional do 
Café, firmado pelo Brasil e outros paises em 27-1-1958. 

6 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.O 105, de 1962, em que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.O I, do Regimento Interno, do Projeto de Lei da Câmara n.O 23, 
de 1953, que ampara a pequena propriedade e fomenta a produção por meio de 
crédito. 

7 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.o 106, de 1962, em que o 
Senhor Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos 
termos do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 35, de 1950, que aprova o acordo sobre Privilégios de Imunidades da Organi
zação dos Estados Americanos, firmado pelo Brasil a 22·9·49. 

8 

Votação, em discuSsão- única,- do Requerimento n.o 107, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1952, que modifica os arts. 378, 379, 381, · 842, XVII do Código de Processo Civil, 
que se achava em poder da extinta Comissão Especial de Revisão do Có_di_go de 
Processo Civil seja 'encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo 
feita, se necessária, a restauração do processo respectivo. 

9 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.O 108, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages, solicita que o Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1952, que modifica o art. 880, do Código de Processo Civil, que se achava em 
poder da extinta Comissão Especial de Revisão do Código --de Processo Civil 
seja encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo feita, se necessária, 
a restauração do processo respectivo. 

10 
Votação, em disc_ussão únic~. do Requerimento n.0 109; de 1962, em qUe o 

Sr. Senador Afrânio Lages, Solicita que o Projeto de Le! da Câp-1ara 11.0 39, de 
1955~ que altera disposições do Decreto-Lei n.0 1.608, áe 18 de setembro de 1939 
(Código de Processo CivilJ, que se achava em poder da extinta Comissão Espe
cial de Revisão do Código de Processo Civil seja encaminhado à Comissão de 
Constituição e Justiça, sendo feita se necessária, a restauração do processo respec
tivo. 
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u 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 110, de 1962, em que o Sr. 

Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei da Câmara n.0 258, de 1954, 
que modifica o inciso- IV do art. 842, do Decreto-Lei n.0 1. 608, de 18 de setemb_!O 
de 1939 (Código de Processo Civil), que se achava em poder da extinta Comissao 
Especial de Revisão do Código de Processo Civil seja encaminhado à Comissão 
de Constituição e Justiça, sendo feita, se necessária, a restauração do processo 
respectivo. 

12 

Eleição da Comissão Especial destinada a emitir parecer sobre o Projeto 
de Emenda à COnstituição n.0 1, de 1962, que altera a reda.ção do art. 186, da 
Constituição (obrigatoriedade de concurso para a investidura em cargo inicial 
de carreira e proibição de nomeações interinas). 

Está encerrada a reunião. 
(Encerra-se a reunião às 15 horas.J 



20.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 10 de abril de 1962 

PRESIDI!:NCIA DO SR. RUI PALMEIRA 

As 14 horas e 30 minutos acham·se pres€ntes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira - Paulo Coelho - Pauio Ferider - -Z~charias --de Assumpção 
- Leônidas Mello - Joaquim Parente_ - Fernandes Távora -:- Menezes Pimentei -
Sérgio Marinho - Dix-Huit Rosado - Jarba.s Maranh[o ~~Rui Palmeira - Afrâ
nioLages- Silvestre.Péricles _--:- Lourival Fontes- Ovídio Teixeira- Aloysio de 
Carvalho - Dei Cai-o - GilbertO Marinho - Pedro Ludovico - José Feliciano -
saulo Ramos - _!rineu Bornhausen - Mem de Sá - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira)_- A lista de presença acusa o compa
recimento de 25 Srs. Senadores: HãVenao número- legal, declaro aberta a sessão. 

V ai ser lida a ata. 
O Sr. 2.0 -Secretário procede à leitura da ata da sessão anterior, que, 

posta em discussão, é sem debate aprovada. 
O Sr. !.O-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

N.Os 419-A, -420, 421, 422~ 423 e 424, do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando autógrafos aos seguintes: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 7, DE 1962 

(N.0 3.893·C, de 1958, na Câmara) 

Dispõe sobre os depósitos que os bancos devem manter no Banco do 
Brasil SA., à ordem da Superintendência da Moeda_ e de Crédito. 

O Congresso ~NaCioDãi de"Cretã:-
Art. 1.0 - 'f: o Conselho de SuPerintendência da Moeda e de Crédito autorizado 

a fixar novas p_ercentagens para os depósitos _que os bancos _devem manter, à 
ordem da Superintendência da lv.t:Oe.da _e _do Cr-éÇÜt_Q, _até O dObro dos niveis previs
tos no art. 4.0 do DSci'eto-Lei n.0 .-7 .293~- de 2 qe Jevere~ro __ dg _ _;l_945, sem prejuízo 
do qUe tiispõe O parágrafo ilníco _do mehciOnãdo artigo-. -- -

§ 1.0 --No caso de aumento de percentagens, por ato do _Conselho da Supe
rintendência da Moeda e do Crédito, nos termos deste artigo, é facultado aos 
bancos efetuar os recolhimentos na medida em que registrarem aumentos de depó
sitos. 

§ 2.0 -É estabelecido o dia 5 de cada ru.ês·, ·pafa efeito de _apresentação pelos 
bancos à Superintendência da Moeda e de Crédito, das respectivas posições 
mensais. 

§ 3.0 
-o Quando houver queda de nível dos depósitos~ a devolução da parte 

referente ao excesso deverá efetuar-se no mesmo dia~ mediante pedido escrito 
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do banco à Superintendência da Moeda e de Crédito, que verificará posteriormente 
o fato alegado. · 

Art. 2.0 - Os depósitos referidos no artigo anterior poderão ser efetuados, em 
parte, em obrigações que o Conselho da Superintendência da Moeda e de Crédito 
estabelecer. 

Art. 3.0 ~As importâncias correspondent~s _ aos dep6sjto15 previstos nesta lei 
só podem ser entregues pela Superintendênci_a da Moeda e de Crédito ao Banco 
do Brasil S.A., para ãtender -a emPréstimos ao Tésouro Nacional. 

Art. 4.0 - Os depósitos realizados pelos Governos e- Autarquias Estaduais nos 
bancos de que participe o Estado como seu maior acionista, serão deduzidos para 
os efeitos de cálculo das percentagens determinadas pelo artigo primeiro. 

Art. 5.0 -O Poder Executivo enviará obrigatoriamente ao Congresso Nacional, 
até o último dia do mês subseqüente, relatório e mapas demonstrativos da apli
cação dada aos recolhimentos feitos na forma do art. 1.0 

Art. 6.0 - Fica revogado_ o disposto nos arts. 10 do Decreto n.0 21.499, de 9 
junho de 1932, e 11 e 13 do Decreto-Lei n.0 8.495, de 28 de dezembro de 1945. 

Art. 7.0 -:Esta lei entrará em-Vigor na data de sua publicaç_ão, revogadás as 
disposições em contrário. -

(As Comissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CA.MA.RA N.• 8, DE 1962 

(N. 0 383-B, de 1959, na Câmara) 

Dispõe sobre gratificação mensal aos Oficiais de Registro Civil, e 
dá. outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - E assegurada, mens.alment_e, _aos Oficiais do R.zgistro_ Civil, uma 

gratificação de Cr$ 3. 000,00 (três mU éruzeirôs) que correrá à conta do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores. 

§ 1.0 - O Orçamento Federal consignará, anualmente, na rubrica própria, 
a verba correspondente -e mais a que se fizer necessária ao pagamento dessa 
despesa. 

§ 2.0 - O pagamento se efetuará por intermédio das Coletorias de Rendas 
Federais. · 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em· vigor ria data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõas em contrário. 

<A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 9, DE 1962 
(N.0 3.5<13-B, na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viaçá.Q e 
Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 15.000.0Ó0.000,00, destinado à 
pavimentação de trechos rodoviários da BR-4 (Rio--Bahia) e da Bit-13 
Transnordestina) . 

O Congi"es.so Nacional decreta: 
Art. 1.0 ---É o Poder Executivo autorizado a ·abrir, pelo :Ministério da Viação 

e Obras Públicas, em favor do Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem, o crédito especial de Cr$ 15.000.000.000,00 équ!nze bilhões de cruzeiros), 
para ocorrer às despesas com a pavimentação (inclusive melhoramentos de 
implantação preliminarmente requeridos) dos seguintes trechos rodoviários: 

a) BR-4 (Rodovia Rio-Bahia), trecho Leopoldina-Feira de Santana (BA) 
-Cr$ 11.000.000.000,00; 
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b) BR-13 (Rodovia Trahsnortlestina): 

1) TrBcho Fortaleza (CEJ-Salguelro (PE) - Cr$ 2.000.000.000,00; 

2) Trecho Salgueiro (PE)-Feira de Santana CBA) :____ Cr$ 2.000.000.000,00. 

§ 1.0 - A parcela correspondente à alínea a deste artigo será lJtUt~ada em 
cotas trimestrais de igual valor (Cr$ 2.750.000.000,00), durante o exercido fi-
nanceiro de 1962. · 

§ 2.0 ~ A parcela correspondente à alínea b deste artigo será utilizada em 
cotas trimestrais de igual valor (Cr$ 500.000.000,00), durante os exercícios tle 
1962 e 1963. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em yigo:r na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõzs eni contrário.- -

(A COinissão- de Finanças.)· 

PROJETO DE LEI DA GAMARA N.0 10, DE 1962 

(N.0 2. 712-C, de 1961, na Câmara) 

Concede a pensão mensal de Cr$ 30.006,00 à viúva do ex-Senador 
.José Neiva de Souza. 

O CongTe.s.só· NaciOrial d"ecreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a. pagar unia pensão mensal 

de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) à viúva tlo ex-Senador José Neiva de 
Souza. 

Art. 2.0 - A presente lei entrará em vigor_ na· data de .sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO. DE LEI Dâ CAMARA N.O 11, DE 1962 

(N.0 475-C, de 1959~ na Câmara) 

Modifica o § 1.0 do art. 168 do Código de Processo --Civil (Decreto
lei n.0 1.608, de 18 de setembro de 1930). 

o Cóngresso- Nacional decreta: 

Art. 1.0 
...,.. O § 1.0 do art. 169 do Decreto-lei n.0 1.608, de 18 de setembro 

de 1930 CCódig<l de Processo -civil) passa a ter a seguinte redagão_: 
"No . Distrito_ Federal e nas ,capitais dos- Estados, ou 'J;"erritórios, as intima

ções_ se cons_iderarão feitas pela só publicação dos atas no órgão oficial, desde 
que con.stem os nomes exatos dos advogados de todos os interessados." 

Art. 2.0 
-· E.sta lei entrará em vigor- na data de sua -pübliCacão; revogadas 

as disposições em contrário. - - -
(À COmissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 3, DE 1962 _ 
(N.o 98-A, DE 1961, na Câmara) 

Apro-va o acordo sobre transportes aéreos regulares entre o Brasil 
e o Japão~ firmado no Rio de Janeiro, em 14 de dezembro de 19·56. 

O Congresso_ Naciona-l decr-eta: 

Art. 1.0 -- É aprovado o a·cordo sobre transportes aéreos regulares entre o 
Biasil e o Japão, firmado no Rio de Janeiro, em 14 de dezembro .de 1956. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo -entrará em vigor na ·data de sua publi
cação, revogadaii as disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, Relações Exteriores, Segu
rança Nacional, Transportes e Comunicações, e de Finanças.) 
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PARECER N.0 69, DE 1962 

Da Comissão de Constítiiição e Justiça,- sob;re o -PrOjeto de Lei do 
Senado n.0 6, de 1962, que dispõe sobre a data de realização das pri
meiras eleições para representantes do Distrito Federal no Senado Fe
deral e na Câmara dos Deputados, e dá outras provid'ências. 

Relator: Sr. Mrânio Lages 

Os nobres Senadores Paulo Fender e J"atbas Maranhão apresentaram_ à deli
beração do Senado Projeto de :Lei (6/62), fixando data para a realização da.s 
primeiras eleições de representantes do Distrito Federal no Senado da Repú
blica e na Câmara dos Deputados, além de atribuir ao Tribunal Superior Elei
toral e ao Tribunal R~gional Eleitoral do Distrito Federal a adoção de provi
dências necessárias ao cumprimento do disposto no proj-eto. 

A ConstitUição Federal, a·rt. ·56, estatue que a Câmara dos Deputados se 
compõe de representantes do- povo,- elêitos, -segUndo o sistema- de r-epresentação 
propo"cional. pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Territórios, e no art. 60 
adianta que o Senado FeMrlU é integrado de representantes do.s Estados e do 
Distrito Federal, eleitos segundo o principio majoritário, e em número de três 
Senadores para cada Estado, e bem assim o Distrito Federal. A Emenda Cons
titucional n.0 a, por sua vez, atribue competência ao Congr-esso _Nacional para 
"fiXar a data das primeiras eleições dz. _representantes d_g Distrito Federal ao 
Senado Federai. à Câmara das· Deputados -s- à Câmara do Distrito Federal, e 
exercer, até que esta ·Se instale, a função legislativa em todos o.s assuntos da 
compotência do Distrito Federal". 

Irretorquivel seria, portanto, a constitucionalidade do projeto. Todavia, os 
seus autores marcaram a data de 14 de abril de 1963 para a realização das 
eleições. 

Ora, a Constituição Federal, art.-.38, dispõe que "a eleição para deputados 
e senadores far-se-á simultaneamente em todo o País". Evidencia-se, destarte, 
a inconstitucionalidade do projeto tal como se acha redigido, pois na data pre
fixada não ocorrerão .eleiç_õ_es para deputados e senadores_, a não ser em Bra
silia. 

Se inconstitucional não fosse o projeto, não se deveria desprezar sua apre
ciação .sob o aspe.cto de conveniência da medida por ele alvitrada. 

A questão da representação de Brasília no Congresso Nacional, desde cedo, 
tem preocupado os homens públicos da mais alta responsabilidade nos destinos 
do País. Ao se aproximar a concretização do velho sonho de mudança da Capi
tal da Repúbliea, um· pensamento uniforme ·se plasmou no sentido de que a 
nova Capital brasileira deveria ficar imune à.s contendas eleitorais, funcionan
do Executivo, Legislativo ,e Judiciário num ambiente ealmo e sereno. · 

Ao submeter ao Congresso Naci_onal o anteprojeto de emenda ·constitucio
nal para a --orga·nização político-administrativa do Distrito Federai, o Governo 
Juscelino Kubit.schek incluiu o seguinte .. dispositivo: - "No Município Federal 
não serão realizadas eleições dir·etas· de qualquer grau". E justificava o Governo 
sua inclusão, com esta.s palavras: ...:... "Por ·outro lado, a finalidade precipua de 
Brasilia. - cidade administrativa - como predominância absoluta_ dos interes
ses dos servidores públicos e sua.s famílias não _contrabalançados por interesses 
industriais, comerciais e outros existentes_ no Distrito Federal - tornaria o seu 
eleitorado ou força p~rigosa e atuante na ·obtenção de favor-es e-speciais, ou 
presa fácil de_ campanhas demagógicas, com promessas de_ satisfação de sua.s 
reivindicações imediatas. De qualquer forma . a· participação dos habitantes do 
mrmtcipio federal nas campanhas políticas, roubaria à Capital Federal o clima 
de transqüilldade indispensável M Governo Federal para dedicar-se inteira
mente ao estudo e solução dos altos problemas nacionais". 

O Congresso Nacional, ..zntretanto, preferiu não a-ceitar pronunciamento eiva
do de tanta prudência, embora, de certo modo, toc·aa.o pela judiciosa argumen-
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tação de seus expos1tores, tomasse a deliberação· de impedir que a 3 de outubro 
de 1962 tive.ssem lugar as eleições para a Câmara do Distrito Federal já fixa
das pela Lei n.0 3. 751, de 13 de abrJI de 1960, art. 41, quando, através da Emenda 
Constitucional n.O 3, deferiU competência ao Congresso Nacional, como ficou 
explicado, para decidir da oportunidade e conveniência da realização das pri
meiras eleições no atual Distrito Federal. 

Em data recente, a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Depu
tado.s, ~chamada··a: s·e p:r·onun'ciàt- sobre o PxojetO n.0 2. 787-B, que fixa o número 
de deputados daquela Casa, rejeitou, por -inconveniência, as ·emendas_ relativ~ 
à r-epresentação politica de Brasília no CongreSso Náclonal. O seu- relator, o 
eminente Deputado Djalma Marinho, assim se expressou no parecer que logrou ser 
aprovado na Comissão: - "Restam agora as· emendas dos Srs. Deputados Celso 
Brant n.O 1, Emival Calado n.0 s 5 e 6 e Osmar Cunha n.o 7. Todas tratam da 
fixação do número de repr·esentantes para o DF, marcando as eleições. Rejeito 
todas as emendas porque nãO" vejO conVeniência de se-dar a Brasília, no momen
to direito à representação política no Congresso Nacional. O art. 3 da Emenda 
COnstitucional n.0 11, declara competir ao- Congresso Nacional fixar a data das 
primeiras ·eleições de representantes do DF ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados e à Câmara do Distrito Federal, o que alicerça de constitucionali
dade as emendas apresentadas. Mas, quando manda o legi.slador fixar a data 
da eleição, deixa ao seu arbítrio, à sua perspicácia, à sua razão, o direito de 
julgar da oportunidade dessa fixação. É o .Tuiz da oportunidade da medida. Se 
dermos a representação política de três Senadores e sete- Deputados ao DF, 
cidade oom apenas dois anos de existência e menos d~ ~20 ~il habitantes, a 
meu ver, não ..estaremos concorrendo para o seU progresso, rtão estaremos dando 
a esta terra um impulso para o .SeU desenvolvimento, para a sua grandeza. Uma 
cidade coroo Brasília, cidade diferente, sem paridade dentro da representação 
brasileira com o eleitorado inteiramente migratório, a meu ver, não deve ter 
direito à representação política no momento. _Q_ ideal seria que nunca o tivesse, 
à semelhança do que oéórre· Cõiti a cidã.de de Washington. O que deveria haver, 
o qua é interessante para Brasília, é trazer para ela toda a estrutura do sistema 
administrativo federal e não reparti-lo entre o.Rio de Janeiro e Brasília. O em
penho devia ser no sentido de fazer com que os Ministértos funcionassem, que 
os :Ministros aqui residissem, morass.a aqui o Presidente e todos dessem sUa 
contribuição a essa cidade, a fim de fazê-Ia vencer a estabilizar-se. Essa cidade, 
por mais que lhe reconheçamos o direito de progredir e desenvolver, está inte
rina na sua pOsição e na vida político-administrativa brasileira. Cidade intermi
tente no exercicio da administração pública, o que nos cnm.pre: -é compelirmos 
o Gov·arno a existir em Brasília. Esse .sim, devia ser o nosso esforço, a noSsa 
convocação, para atender Brasilia e não dar-lhe de com.eç_a uma representação 
politica que, a meu ver, seria neste particular uma perturbação a sua já per
turbada ·e fragmentada administração. Desejaria para Brasília aquela mesma 
posição, que todos respeitamos e admiramos, de Wa.shington. Esse o principio 
de ordem histórica que invoco para me permitir nesta comparação, os funda
mentos do ponto de vista e.xpendido .. Ma.s, desde que a Lei Magna num dos seus 
dispositivos declara que ela deve ter direito a re·presentação, permite-me dis
cordar _do tempo em que esta se configure, pela sua invidável inconveniência, 
pois Brasília não está amadurecida paTa em 1963 ter 3 (três) Senadores e 7 
CseteJ deputados". 

As condições atuais de Brasília, 1cidade ainda em forma-;;"ão, não rec·omen
dam a realizaçãD de_ eleições. Dir-se--ª' _que o projeto fixa a data de 14 de abril 
de 1963 e até lá tais córi.dições poderão estar modificadas; A essê argumento, 
contraporíamos outro, que parece mais justo. A 31 de janeiro prôximo, finda:rá 
o mandato dos atuais deputados e· dois terço.s- dos senadores terão Ou não seus 
mandatos renovados. Seria, portanto, mais razoável que se -deferisse à futura 
legislatura o exame da matéria, possibilitando em hora mais propícia o estudo 
de problema de tanta repercussão não só no futuro de Brasília, mas da própria 
Nação. _Acresce que se encontram em tramitação nesta casa um Projeto de 
Emenda à Constituição n.0 U61, de autoria do nobre Senador .roão Villasbôas, 
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que colima suprimir a repr€.sentação política de Brasília, deferindo a elaboração 
de leis do seu· interesse ao Congresso Nacional. A apreciação dessa emenda 
está entregue a uma Comissão Especial e poderá vir a lograr o beneplácito da 
maioria do Senado. 

Somos, assim, pela rejeição do-Ptojeto de Lei n.O 6/62, ilãó só pela sua incons
titucionalidade, mas ainda pela sua manifesta inconveniência. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 1962. - J"efferson de Aguiar - Presidente 
- Afrânio La.ges - Relator ~ Silvestre Péricles, vencido por Brasília -- Mene~ 
zes Pimente1 - Lopes da Costa - Ruy Car:iú~iro - Aloysio de Carvalho. . 

OFíCIOS 

De aplauso à iniciativa do Sr._ Senador Padre Calaz~s, no .sentido da emissão 
de selo em homenagem à memória do Prof. AfonsO Bovero, nos seguintes termos: 

Faculdade d·e Medicina da Universidade de São Paulo 

Dãpartament,o de Anatomia (Descritiva e _Topográfica)_ 

Caixa Postal - 100 B 
São Paulo - Brasil 
Of. 16/62- D.A. 

Senhor Senador: 
São Pauio, 2_ de abril de 1962 

É com elevado júbilo que tomamos ·conhecimento_ da homenagem prestada, 
no Senado da República, pelo Senador Pe. Benedicto __ Mario calazans ao nosso 
inesquecível Mestre, Prof. Afonso Bovero. 

Vimos -agora ·exptessar a V. Ex.-a, o deSejo de vermos concr.etizada a proposta 
do Senado ao Poder Executivo, para que seja emitido um selo postal comemora
tivo do 25.0 aniversãrio do falecim·ento daquel·e mestre. 

Desnecessário é encarecer a -Justiça da homenagen:l, tão grallde foi o valor 
da atividade de Bovero para a ciência médica entre nós, _organizando um c.entro 
de estudos anatômic_o.s, _cujo labor contribuiu, sem dúvida, para elevar o nosso 
conceito nos meio.s científicos internacionais. 

Neste ensejo d·esejamos expressar a V. Ex.a, a nossa mais -alta c::msidcração. 
- Odorico 1\láchado de Souza, Prof. --Catedrático. 
Sociedade Brasileira de Anatomia 

Departamento d·e Anatomia da Faculdade de Medicina 

Caixa Postal - 100-B. 
São Paulo - Brasil 
Ol. 15/62 - D.A. 

São Paulo, 28 de março de 1962 
Senhor Senador:-
A Sociedade_ Bra_sileira de Anatomia, tem a elevada honra de se dirigir a 

v. Ex. a. para solicitar com grande empenho, que V. Ex. a. ·se digne dar ·prossegui
mento a homenagem Iniciada pelo Senhor Senador Padre Benedicto Mario Cala
zans, ao grande Mestre Afonso Bov'2ro. 

Esta sociedade confia _em que V. Ex:. a- fará -chegar ·ao Poder .Executivo -a 
proposta do s·enado para -que··seja emitida wna série __ de selos postais com_ a 
efigie do Mestre, o -que- será -sem dúvida uma expres.siva hom·enage·m do Pais, 
àqu-ele que tanto contribuiu para cr desenvolvi_mento científico e..l'ltre n_ós,_ tendo 
sido um criador e orientador da escola anatomica que -alcanç-ou proJeça_o na.; 
clonai e· internacional._ 

Valendo-me da aportunlda-de apresenta a V. Ex.a os protestos de alto apreço 
e distinta. consideração._- Pelo Ptesiderite: Dr. Eros A. Erhart, Teso:nreiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
(Pausa.) 

Continua a hora do expediente. 

Procedente de Roma a Presidência recebeu do Sr. Senador Argemlro de 
Figueir·edo tel-egrama que dá conta do caloroso ac.alhim_ento. que ali tive"ram os 
Senadores brasileiros em vlsita ao Parlamento italiano. 

Vai ser lido pelo Sr. L9-Secret-ário. 

t!J lido o seguinte 

Pre.sldente Senado Federal 
De Roma- 5-4-62 

Tenb.o satisfação comunicar VosSã -ExcelênCia demais membros Cása que 
missão Senado chefiada Presidente Moura Andrade foi calorosamente recepciona~ 
da nesta Capital. Chegada aeroporto recebeu continências das Forças Aeronáuticas 
presentes, Ministros de Estado, Chefes Militares, Parlamentares italianos e grande 
massa popular qp.e __ aplaudiu intensamente passagem senactore_s_ brasileiros. Foi 
hasteada aeropõTto brasileira ao lado da italiana. Por todos os lados recebem 
senadores brasileiros acolhida fidalga parte autoridades e aplausos população. 
Missão recebida hoje audiência especial Primeiro Ministro Fanfani com quem 
manteve longa cordial palestra. Argemiro Figueiredo, Primeiro-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Do Sr. ·Ministro da Saúde a Presidên· 
cia recebeu telegrama em que se lembra a necessidade de~ os interessados no 
recebimento de verbas orçament~rias consignadas aquele Ministério para obras 
apresentarem, coin urgência, a documentação que §!Sp~cifica. 

Tratando-se de matéria cUjo -cónhecimento interessa aos -SrS. Seri.adores, a 
Mesa está f8zendo distribuir em folhas mimeografadas~ a lista da documentação 
em apreço. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. Te~ a palavra o -Sr. Joaquim -Par~ie~--~---
0 SR. JOAQUIM PARENTE - Senhor Presidente, trago ao conhecimento do 

Senado matéria que, se confirmada, exigirá prOvidências .imediatas das autorida
des federais e municipais. 

O Capitão JoSé Raymundo Ribeiro, que_ se- ep.c_ontrava no comando do Corpo 
de Bombeiros de Brasília, seguiu hoje para o Estado- da Guá.nabara. Foi apresen
tar-se à sua repartição de origem, por ter-se tornando sem efeito, pelo Governo do 
Estado, o ato que o colocava à disposição do Governo Federal. 

O episódiO, einbora furidado, ao que PaJ;êC~~ em__orientaçãÕ genérica do GoVer
no da Guanabara, veio privar -Brasília dã. colaboração de um _óficial cujo con~ 
curso, à frente dos- valor_osos soldados do fogo desta Capital, ainda ~ valioso, 

O Distrito Federal ensaia ·os primeiros passos no setor _da _segurança pública 
e, em especial, no combate aos sinistros ·ocasioriados pelo fogo. O elemento hum~o 
de:. qJ..le di~põe, ainda que devotaclo e com si:ncero desejo de aperfeiçoar-se, não 
se encontra em condições de- pl-escindir da orientação· de um especialista. 

Brasília tem hoje uma população de aproxirnacl.am.ente __ cento ·e cinqüent3. 
mil habitantes, concentrados, em grande parte, nas cidades satélites, cujas habi~ 
tações são construidas, quase todas, em madeira. 1:'9r outro lado, o próprio sistema 
de segurança do Palácio do Congresso funciona em bases precárias, apontadas~. 
aliás, em recente v.istoria. _Fácil é avaliar, Senhor Presidente, a extensão e a gravi~ 
dade de uni sinistro, em uma cidade. desaparelhada e sem a olintação de um 
supervisor experimentado. 

. Por esSe_s--ftuidaÍrientoS~ sei1b.Or Presídente, ni'{Ó posso escorider minha apreen
são no particular, na dupla qualidade de Senador, que habita o Dis_trito Federiü 
e de chefe de família, aqUi radicado com todos os meus dependentes. • 

Essa apreensão me faz dirigir às autoridades federais, especialmente ao Senhor 
Ministro da Justiça, o apelo que ora formulo. Espero que esta autoridade e o 
ilust.re .Governador Carlos Lacerda, com o cc;mbecirnento .dos males que a retira~ 
do aludido oficial.-:-. q~e.Jl,e,m sequer c<;>:nheço peSsoa~nt~ ~ pode _o9asio;nãr à 
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população desta Capital, encOiltrem a fórmula assecuratória da permanência do 
Capitão Raymundo Ribeiro no Distrito Federal. 

Estou certo, Senhor -Presidente, de qt:re o meu apelo encontrará a devida 
ressonância no espírito e na sensibilidade desses doiS- ilustres administradores os 
quais, estou seguro, não permitirão que Brasília, ainda tão desassistida em taritos 
setores, fique entregue à sua própria sorte em aspecto tão intimamente ligado à 
segurança de sua população. (Muito bem! Muito betn!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Tem a palavra o nobre Senador 
Afrânio Lages. 

O SR. AFRANIO LAGES - Senhor Presidente~ Senhores Senãdores;- foi" com 
a maior emoção que recebi a infausta n_otícia de haver falecido na Capital do meu 
Estado o professor .. José Quintei a Cavalca:qti, uma_ das figuras exponenciais da. 
cultura jurídica alagoana. --

Saído dos banco:f·da tr~çlicional Faculdade de_ D!reito do Recife, ainda verde 
nos anos, Quintela Cavalcanti foi chamado de logo a participar ativamentc da 
vida pú.blica- ha sua terra natal. 

Secretário da Fazenda, Curador-Geral de-lY.teD.ores, órfãos, -Interditos e Ausentes 
da Comarca de Maceió, Professor da Cátedra de Direito Comercial da Faculdade 
de Direito de Alagoas da qual foi fundadOr, em todos os cargos por ele exercidos, 
deixou assinalada sua passagem pelas Obras e ·serviços realizados eín beneficio 
da coisa pública e da comunidade alago·ana. 

Cultor da ciência jurídica, além de mestre dedicado e querido de seus alunos, 
Quintela Cavalcanti era bem o prOtótipo do advogado. 

Os anais forenses_ estão repletos de tra_Q_alhos d,e :;rua lavra: e eiS áolegas mais 
moços relembram com saudade os- ensinamentos ·que ·nunca lhes foram negadãs 
por aquele Que, presidindo durante vários anos o Conselho de Ordem dos Advoga~ 
dos do Brasil, Secção de Alagoas, ou ú Instituto dos Advogados de Alagoas, era 
o _seu legitimo batonier. 

Além de suas atividades no- tl'ato da coisa pública ou no cultivo da ciência 
do direito, a Qulntela Cavalcanti, o povo de Alagoas, reconhecendo. seus méritos 
de homem público, delegou o_ p;Iairdato de DeputadO à Câmara Federal ~. por 
mais de uma vez, à Assi:úribléll:!. __ Legislativa do Estado e à Câmara de Vereadores 
de Maceió. · · · 

A este ilustre :varão quero prestar, nesta hora, em meu nome e--do Senador 
Rui Palmeira o preito de saudade como bom ·uolega que ele soube ser e ao povo 
de nossa terra e sua família que pranteiam a sua perda a solidariedade no rude 
golpe que acabam de sofrer, mas convictos de que a sua vida servirá de exemplo 
às gerações vindouras tão necessitadas- de estimulo quando os prazeres facéis e 
a cupidez concorrem para o corroilnento do cerne de nossa nacionalidade. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Continua a hora do Expediente. O Sr. 
l.o~secretário procederá à leitura de Requerimento. 

É lido o seguinte 

REQUERII\IENTO N.0 110, DE 1962 

Pelo falecimento do Dr. Jos-é Quiritela CâiVai.iti~ Q.ue em vários postos prestou 
ao Pais e a Alagoas -apreciáveis.-serviços, tendC? €?'ercido, com brilho e dignidade·, 
a representação do Estado na Câmara· dos Deputados e. como suplente, no Senado 
Federal, requerell_los as seguintes homenagens, com fundamento no art. 214 do 
RegimentO Interno: 

1) inserção em ata de um· votõ de profundo .Pesar;-
2) apresentação de condolências à família e ~~ Estado_ q.~ Alag<)as .. 
Sala das Sessões, 10 de abril de 1962. - Mem de Sá. 

Saulo Ramos - Dei Cai-o - Menezes Pimentel - Sérgio Marinho ~ Aioysio de 
carvalho - Ovídio Teixeira - Pedro Ludovico - Gnido Mondin. 
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O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - O Reqú~rimento independe de apoia-
menta e de discussão. 

Em vOtaÇãO. 
Os Srs. Senadores Sll:l~_Q __ aprovam, queiram .J?9~9.!lecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. • .• 
A Mesa associa~se à homenagem, E:! far::J; curriprir a deliberação do Plenário. 
o sr. 1.0~Secretáiio procêctei-á à leitura de novo Requerimento. 

i: lido o seguinte 
REQUERIMENTO N.0 111, DE 1962 

Nos termos- dos- arts. 202 e 2.12, ietr~ Y~ do Regimento:~ .interno, ~équeiro tram~ 
crição nos Anais do Senado da nota conjunta dos Presidentes das Repúblicas 
do Brasil e dos Estados unidos da América. 

Sala das Sessões_, 10 de abril de !962. - Mem de Sá .. 
O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Este requerimento c;l_;mende de apoia· 

menta. Os Srs. Senadores que o apoiarem deverão permanecer sentados. 
Sendo evidente -·que o- dOcumento cuja transcrição se pede nãõ" -at:iilge O limite 

estabelecido no parágrafo único -do art. 202 do -Regimento Interno, se;t:â' ópbrtnna~' 
mente submetido à deliberação do -plenário, independente dé Par-ecer da Comissão 
Diretora. (Pausa.) - _ _ _ __ _ . _ _ _ _ 

O Sr. 1.0 -Secretário pro_cederá à leitura de- outros reque_rimep.tos. 
São lidos e deferidos os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 _112, DE .1962 
Sr. Presidente: 
Nos termos do Regimento -Interno venho requerer a V. Ex.a sejam solicitadas 

ao ConselhO- de Mirlistros, através dos Ministérios da Fazenda, da Educação e -da 
Saúde, as seguintes i:r;ú'ormações: - - ____ _ 

1.0 ) Quais as entidades cul~g:r_a_is benefiderites, hospitalares e assistenciais do 
Estado da Guanabara, devidamente registrada.$ no Conselho Nacional do Serviço 
Social, contempladas nos Orçamentos de 1960 e 1961, que deixaram de rec:eber, 
até a presente data, as respectivas subvenções extraordinárias? 

2.0 ) Quais os motivos que determinaram, em_ cada caso, o não-pagãm_ento 
pelo Tesouro -Nacional das subvenções extraordinárias a que se refere o item 
anterior? 

Sala das sessões, 10 abril de 1962. - Gllbertó Marinho: · 
REQUERIMENTO N.0 -Ú3, DE 1962 

Senhor -Presidente: 
Requeiro,- n.g, · forma_ regimental, seja ()ficiadO aos MinistériÓs res:[Jectivo_S; 

reiterando respostas para os seguintes requerimentos 
Ministério da Viaçã_o e Obras Públicas 
N.Os 2, 6, 7, 9, 12, 13, 33, 34. 
Ministério da Saúde 
N;oii 14, 16, 17; 60. c-. 

Ministério do Trabalho e Previdência Social 
N.oo 15, 22, 61, 66. 
Ministério da Educação e Cultura 
N.os 20, 21, 50, 51. 
Ministério da_ Agricultura 
N.os 241 29, 30, 37, 41, 47, 48. 
Ministério da Fazenda . 
N.os 32, 39, 63. 
Ministério da Justiça 
N.0 62. 
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Trata-se de informações que julgo importantes e ·que por isso mesmo reitero-as 
a fim de apreciá-las da tribnna desta Augusta- Casa. ' 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1962. - Paulo Coêlho. 
O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -Tem-a· palavra o nobre SenadOr Mourão 

Vieira. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, aguardava eu a 
chamada para ingressar no avião que me trouxe a Brasllia hoje pela manhã, quando, 
já no recinto do aeroporto, fui procurado pelo Sr. Cel. Caetano: Félix do Nasci· 
menta, Presidente da COAP do Amazonas e um dos homens mais afeitos aos 
problemas da pequena agricultura do Município de Manáus, e pelo Sr. José Siquei-
ra, -assessor de várias regiões de Associações -Rurais de meu Estado. -

Estes dois cidadãos, quase transtornados pela situação que a~ravessa a juti
cultura no Amazonas, fizeram-me dramático apelo para qUe assim que chegasse 
a esta Casa endereçasse a minha palavra e meu protesto_, como venho fazendo 
há quatõrze anos, em defesa dessa--cultura racionalizada no Estado do Amazonas. 

A fim de que o Conselho de Ministros tenha em mãos documento capaz de 
ÇJrientar uma decisão imediata, concreta, incisiva e útil~ quero transcrever um 
r_equerimento aprovado na Assembléia Legislativa do f,.mazonas, que consubstancia 
na realidade aquelas providências necessárias para que os juticultores da Amazônia 
- e falo em nome de cento e cinqüenta mil homens que se dedicam a esta-cultura 
- saiam da situação dramática -_em que se encontram. 

Sr. Presidente~ a palavra dramática está muito em riloda, é muito usada; 
posso assegUrar, entretanto, que, empregada em relação à Amazônia, reflete exata
mente a atual situação. 

O requerimento que desejo seja endereçado ao Gabinete do Iv.Iinistro transcreve 
outro, aprovado na Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas, concebido nos 
seguintes termos: 

REQUERIMENTO 

Senhor_ Presidente: 

Requeiro, na forma regimental~ que seja enviada ao Ex.mo Sr. Dr .. Tancredo 
~eVéS, _Primeiro-Ministro, o- segUinte telegrama urgente·: 

"Apelando para urgente solução na crise que atinge cerca de cento e cin<iiienta 
mil juticultores da Bacia Amazônica, dos quais calculadamente noveJ:!ta mil perten
centes ao Estado do Amazonas, apelamos, preocupados com a ameaÇa que paira 
sobre o nosso irmão caboclo ribeirinho, que o Conselho de :Ministro, patriotica
mente presidido por V. Ex.a, examine urgentemente, na defesa destes brasileiros 
abandonados ·:à sua própria sorte, à niargem da maior bacia hidrográfica da terra, 
as seguintes providências: 

Vencida a parte literária, que na Amazônia é normal entre aqueles, que se 
dedicam a problemas desta natureza, vou entrar na realidade das providências 
necessárias, e estas constituem exatamente o teor, o â.mago daquilo que desejo 
seja enviado ao Ex.mo Sr. Primeiro-Ministro para exame do problema pelo Gabi-
nete de Ministros. · 

a) aquisição, em carãter de emergência, pela Comissão de -Financiamento da 
Produção, da juta a granel, estabelecendo-se_ armazéns provisórios nos principais 
municípios produtores de juta, no Estado do Amazonas, garantindo-se o preço 
mínimo fixado ao pequeno produtor; -

b) emprego~ pela Comissão de Financiamento do lucro auferido -·na ·venda 
da juta enfardada às indústrias nacionais, na construção de armazéns ·e-prensas 
de juta nos municípios produtores da Amazônia, a fim de evitar os prejuízos causa
dos aos pequenos produtores, que, sem amparo oficial, entregam a juta a granel 
por preços sem compensação; 
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c) conservação, pela Comissão de Financiament.o de serrs estoques de juta 
adquirida pelo Banco -do Brasil, nos- próprios portos de embarque na Amazônia e 
não no Rio de Janeiro e em São Paulo, a fim de garantir melhor preço ao produto, 
inclusive com a exportação para o exterior do excedente da produção da fibra, 
sem consumo no País; 

d) determinar que o padrão de classificação de juta passe a obedecer o ••padrão" 
Internacionar•, o que também contribuirá para melhor valorização do produto." 

Requeiro, também, Senhor Presidente, que uma cópia deste despacho seja 
enviada urgentemente ao Ex.m0 Sr. Governador Gilberto Mestrinho, à bancada do 
Amazonas, na Câmara e Senado Federal, bem como_ ao Governador em exercício, 
Deputado Arlindo Pôrto, a fim de que tomem conhecimento do apelo emanado 
deste Poder Legislativo, em favor dos jutlcultores planiclários. 

Assembléia Legislativa do Amazonas, em Manaus, 27 de março de 1962. -
Adão Medeiros. 

Sr. Presidente, esteve, há poucos dias no Amazonas o Secretário Executivo da 
Comissão de Financiamento da Produção, que deve ter verificado in loco a situação 
em que se encontram os juticultores. Já agdra, por este requerimento da Assem
bléia Legi.slativa, penso poder passar às mãos do Sr. Primeiro-Ministro Doutor 
Tancredo Neves, um documento pelo qual S. Ex.a. po~sa, na primeira rermião do 
Conselho, tratar com objetividade e profundidade de um problema que não é só 
do Amazonas e do Pará mas, sobretudo, do Brasil, desde que já somos auto-sufi
cientes em produção de juta. 

Este, o apelo que desejava encaminhar ao Gabinete de Ministro, e também à 
Presidênci'a do Senado, para que remeta ao Sr. 1.0-.M:in.f.stro o te_or deste disc.uroo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - A Mesa não tem base regimental 
para submeter à apreciação do _ _plenário o requerimen~ que V. Ex~a.- formula, de 
dirigir um apelo ao Sr. Primeiro-Ministro. Fará, no entanto, urna síntese do 
discurso de V. Ex.a.- para levá-la ao conhecimento de S. Ex.a, a fim de que tome 
as deliberações no requerimento sugeridas. 

Sobre a mesa requerlmento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É !Ido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 114, DE 1962 

Requeiro, com fundamento no art. 212 do Regimento Interno, deste Senado 
Federal, sejam sollcltadas ao Sr. Mluistro do Trabalho, as seguintes informações: 

I 

-Se a "Divisão de Higiene e Segurança- do Trabalho", daquele MJ.nistério, tem 
conhecimento das condições de hig1ene e segurança em que_ funcionam, já há 
longo tempo, no subsolo do aeroporto "Santos Dumont", sediado na Praça Salgado 
Filho, no Rio de Jan1-airo, os escritórios e depósitos de materiais das companhias 
de Aviação que dispõem de boxes para venda de passagens no--mãjestoso saguão 
daquele aeroporto, possibilitando- dita "Divisão", mediante o conhecimento que 
possua das aludidas condições, a informar se tais condições se _enquadram~ devi
damente, nas disposiçõ_es e exigências prescritas pela "Consolidação das Leis do 
Trabalho" a que se refere - Uecreto-Lei n.0 5.452--de 1.o de maio"--de 1943. 

n 
- Na hipótese afirmativa, enviar a esta casa do Congresso --NãCiOmil relato 

minucioso das referidas condições, esclarecendo ainda se os funcionários e traba
lhadores de qualquer categoria ali em exercício, inclusive no Departamento de 
"Aeronáutica Civil" (almoxarifado) e no "Serviço de Alimentação e Pi"ieVidência 
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Social11 (SAPS - restaurante) também no· mesmo subsolo instalados, estão em 
gozo, além dos respect~vos vencimentos, de gratificações especiais. 

III 

- Na hipótese negativa, se o Ministério, por entender de sua alçada -poâe 
determinar que a l'Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho" se dirija, Com a 
possível brevidade, ao mencioriado subsolo do aeroporto nSántos Duiilont", para 
constatar as condições que este requerimento focaliza, a f~m de informar, em 
face das condições constatadas, também se os s6fvidcires ali em· atividade têm ou 
não-direito à remuneração- especial que as leis em vigor prescrevem para quantos 
trabalham expostos a riscos de saúde e de- segUrança -fíSica. - - -

Sala das Sessões, 10 de abril de 1962. - MOurão Vieira.-

0 SR. PRESIDENTE (Rtü Palmeira) - Não há mais oradores- inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Todas as matérias constantes da Ordem do Dia estãO com a discussãO encer
rada e em fase. de votação. 

NãO havendo quorum regimental, ficam adiadas para a próxima sessão. 
Em_ discussão o Requerimento do nobre Senador -Mem de sá; -lido na .l:iõ"i-a 

do Expediente, pedindo a transcrição, nos Anais do Senado,~ da Nota ~Conjunta 
dos Presidentes da República do Brasil e dos Estados Unidos da América do 
Norte. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando fazer uso da -palavra, declaro encerrada a 
discussão e adiada a votação por falta de quorum. --

-Não -hã mais oradores inscritos. 
O Sr. Joaquim Parente - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) _:_ Tem a palavra o nobre Senador J"oa

qulm Parente. 
O SR. JOAQUIM PARENTE - Sr. Presidente, acabo de receber de Teresina, 

Capital do meu Es_tado, 'telegrama que me foi dirigido pela Federação das Associa
ções Rurais Piauienses, Associação "dos Criadores do Piauí e Federação Rural de 
Teresina. 

O telegrama diz o seguinte: 
"Temos a súbita honra de Comunicar a Vossa Excelência que a Classe 

Rural do Piauí, Teresina, através da FEi.deração das Associações Rurais7 

Associação Piauiense dos Criadores e Associação Rural de Teresina, reuni
das em assembléia geral extraordinária, ontem, dia trinta, deliberaram 
fazer declaração de atitudes, tornando público "Manifestarem-se_ favorá
veis à reforma agrãria11

, dando inteiro apoio e acatamento às normas 
asseguradas na nossa Constituição. Entretanto, di_scordam_ da agitação 
leVada no meio rural do Município de Teresina, propugnando o desresp~ito 
à propriedade e colonização de terras. Apoiai:J.do a Arquidiocese_ de Tere
sina sua obra de elevação rurícula, melhor padrão de vida, apelam a Vossa 
Excelência colaborar dentro das leis normativas. "Organização Vida Ruràl 
Brasileira" e demais instit'!l_ições nacionais- proporcionando meios de 
efetivação da Cruzada JUStiça Social, impedindo 11.!-ta de clas_ses. Grave 
momento histórico e sentido, perfeitamente compreendido proprietários 
rurais do Piatú. Atenciosas saudações. Paulo Carneiro da CUnha, Presi
dente, RAREFI, Mariano Gayoso Castelo Branco, Presidente APT e_ Manoel 
Feiício Carvalho, Presidente AR _de- Teresina.~~ -

Sr. PreSidente, Como se_ verifica da leitura do telegrama, aê __ çJ.;:tsses produtoras 
do Piauí não são contrárias à re-forma- agrária. N'ãõ- se pode, entretanto, de modo 
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algum, concordar com -a- maneira por que ·está se conduzindo tamanha agitação 
no Estado, especialmente nas proximidades da capital, com as chamadas ligas 
camponesas. 

Há cerca de 15 dias tiVe oportunidadê de visitar Teresina _e, na ocasião, yeri
fiquei a agitação que alguns elementos ligad,qs ao GÓverno do Estado estão levando 
a:os subúrbios daquela Capital. 

Tive oportunidade de tomar co:q.l:;tecimento de fatos que foram _levados .. ao 
Secretário de -segurançã. Este declarOu não poder tomar qualquer providência no 
que se relacionasse com a criação dessas ligas, porque era esse o pensamento 
do Governo· Estadual. 

Lamentei profundamente que o_ Guvern·a;aar· do meu Estado estivesse ·ctando 
uma orientação tão errada a problema de tão grande importância. 

Ness-aS- côndlções, Sr. PreSictente, aqui fica registrado -0 pensamento daS 
.A.ssoclações do Piauí, e com o qual me manife-sto inteiramente de acordo. Não 
somos absolutamente contrários à reforina agrária. Discordamos, entretanto, da 
orientação, âo desrespeito com que estão se condUzindo certas __ autoridades no 
Estado. A própria Constituição Federal, quando garante o direito de propriedade, 
condicionando-o· ao interesse" abcial, está sendo desrespeitada por elementos 
inspirados nu Governo do Estado. 

Reitero, Sr. Presidente, minha Inteira solidariedade aos termos do despacho 
telegráfico em apreço. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Nada mais havendü a tratar, vou 
encerrar a sessão. · · 

Designo para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, erit _discussão Uriica, do Projeto de Lei da Câmara n.O 115, de 1961 
(n.O 93, de 1959, ni Casa de origem), que cria Juntas de Conciliação e Julga
mento na 6.a Região da Justiça do Trabalho e dá· outras providências - em 
regime de urgência, nos termos· do art. 330, letra c, do Regimento Interno~ 
em virtude do Requ-erimento n.0 77, de 1961, aprovado na sessão de 21 de março 
-tendo 

PARECERES 
-da ComiSSão de--Constituição e Justiça· (n.0 57, de 1962),- favorável;-
- da. Comissão de Legislação Social (n.0 58, de 1962), favorável; 
- da ComissãO de Serviço Público: 

1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março) pela audiêricia do Tri
bunal Superior do Trabalho; 

2.o--_ (n.o 64, de 1962), favorável, com as emendas que oferece, sob n.Os 1 
a3-'-CSPC; -- -- -

- da Comissão de Finanças: 
1.0 - oral (prof elido na sessão de 27 de março), pela imposslb!lidada 

de se pronunciar a ComissãO Rntes da d,ilig~!lcia solicitada pela 
Comissão de Serviço PUblico Civil; 

2.0 - oral (proferido na sessão _de 31 de março_), favorável ao projeto e 
às emendas. 

2 
Votacão em discussão umca, do ReC:luerimento n.0 _78, de 1962, de urgência, 

nos ternios'âo art. 330, Ie.tra c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
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da Câmara n.0 126, de 1961, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil e regula o exercício da profissão de advogado. 

3 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 98, de 1962, de urgência, 
nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 178, de .1961, que isenta do imposto de consumo os fertilizantes 
simples e compostos destinados à apllcação em atlvidade agrícola. 

4 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.o 103, de 1962, em que ó 
Sr. Senador Eugênio Barros solicita autorização, nos termos do art. 49 da Cons
tituição e do art. 40 do Regimento, para participar da Delegação do Brasll às 
solenidades eomemorativas do 10.0 aniversário da Revolução Boliviana. 

5 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 104, de 1962, em que o 
Sr. Senador .Tefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.O I, do Regimento Interno, do-Pr_ojeto de Decreto Legislativo n.0 2, 
de 1959, que aprova o~ Convênio Constitutivo 'cta Organização Internacional do 
Café, firmado pelo Brasll e outros paises em 27-1-1958. 

6 

Votação, em discussão única, do Requerimento :0.0 f05~ de 1962, em que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclus_ão_ em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Projeto de Lei da Câm~ara n.0 23, 
de 1953, que ampara a pequena propriedade e fomenta a produção por melo 
de crédito. 

7 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 106, de 1962, em que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Projeto de Dec,.eto Legislativo n.O 35, 
de 1950, que aprova o- acordo sobre Privilégios de Imunidades da Organização 
dos Estados Americanos, firmado pelo Brasil a 22-9-49. 

8 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 107, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages sollcita que o Projeto de Lei do Senado n.O 37, de 
1952, que modifica os arts. 378, 379, 381, 842, XVII, do Código de Processo Civil, 
que se ""hava em poder da extinta Comissão Especial de Revisão do Código 
de Processo Civil, seja encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo 
feita, se necessária, a restauração do processo respectivo. 

9 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 108, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1952, que modifica o art. 88() do Código de Processo Civil, que se achava em 
poder da extinta Comissão Especial de Revisão do Código de Processo Civil, seja 
encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo feita1 se necessária, 
a restauração do processo respectivo. 

10· 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.O 1(}9, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages sollclta que o Projeto de Lei da Câmara n.0 39, de 
!955, que altera disposições do Decre:to-Lel n.0 1. 608, de 18 de setembro de"1939 
(Código de Processo CiviD, que se achava. em poder da extinta COmissão Especial 
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de Revisão do Código de Processo Civil, seja encaminhado à Comissão de Cons
tituição e Justiça, sendo feita, se necessária, a restauração do processo respectivo. 

11 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 110, de .1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei da Câmara n.0 258, de 
1954, que modifica o !nc!.so IV do art. 842 do Decreto-Lei n.O 1.608, de 18 de 
setembro de 1939 (Código~ de Processo Civil), _que_se achava em poder da extinta 
Comissão Especial de Revisão do Código de Processo Civil, seja encaminhado à 
Comissão de Constituição e Justiça, sendo feita, se necessária, a restauração 
do pro_cesso respect!_vo. 

12 

Eleição da COmissão Especial destinada a emitir parecer sobre o Projeto 
de Emenda à COnstituição n.0 1, de 1962, que altera a reda.ção do art. 186, da 
Constituição (obrigatoriedade de_ concurso para _a investidura em cargo inicial 
de carreira e proibição de nomeações interinas). 

13 

Votação, em discussão ú.Ilrea, do ·Requerimento n.0 111, de-- 1962, em que o 
Sr. Senador , Mem de Sá solicita transcrição nos Anais da nota conjunta dos 
Presidentes das Repúblicas do Brasil e dos Estados Unidos da América. 

Está eri.cerrad_a a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 15 hOras e-15 minutos.) 



21.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 11 de abril de 1962 

PRESID:&NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO, 
MOURãO VIEIRA E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos acham-se pr:e.sentes os sr.s. Seriadore.S: - · 

Mourão Vieira- Paulo Coelho- Vlvaldo Lima- Paulo Fender- Zacha
rias de A.s.s.umpção -Lobão da Silveira - Victorino Freire - Sebastião Archer 
- .J;.,eônida& _Mello _- Joaquim ·parente --Feinandes Távora .:..__ Menezes Pimen
teL- Sérgio Marinho - R€ginaldo Fernandes - Dix-Hult Rosado .::.... .Jarba.s 
Maranhão - Rui Palmeira - Afrânio Lages - Silvestre Péricles - Lourival 
Fontes - Ovldlo Teixeira - Aloysio de Carvalho - Dei Caro -" .Jefterson de 
Aguiar - Gilberto Marinho - Venâncio Igrejas - -Moura Andrade - Padre 
Calazan.s - P;edro Ludovico - José Feliciano - Nelson Maculan - Saulo Ramos 
- Jrineu Bornhausen - Mem de Sá - Guida Mondin. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Bis. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a sessão. 

Val ser Ilda a ata. 

O sr. 2.0-Secretário pÍ'ocede à leitura di ati da sessão anterior, 
que, posta em discussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. !.O-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Prestação de contas da Cota do Imposto de Renda recebidas das Prefeituras 
Municipais. 

- da Prefeitura Municipal de Itaocara, R.T; 
- da Prefeitura Municipal de Alpinópolis, MG; 
- da Prefeitura Municipal de Ferros, MG; 
- da Prefeitura Municipal de Guidoval, MG; 
- da Prefeitura Municipal de Martinho Campos, MG; 
- da Prefeitura Municipal de Novo Cruzeiro, MG; 
- da Prefeitura Municipal de Prados, MG; 
- da Prefeitura Municipal de S. Gonçalo do Sapucaf, MG; 
- da Prefeitura Muuicipal de Serranos, MG; 
- da Prefeitura Municipal de Vieiras, MG; 
- da Prefeitura Municipal de Cornélia Procópio, PR; 
- da Prefeitura Municipal de Herval, RS. 
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OFíCIOS 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Brasllla, em 5 de abril de 1962 
N.0 00418 
1Comun1ca remessa de Projeto de Lei 
NP 1.416-D, de 196.0, à sanção. 
Senhor Se.cr6tário: 
Tenho a honra de cómnnicar a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou emenda 
dessa Casa do Congresso Nacional ao Proj~to _de Lei n.0 1.416-D, de 1960, que cria 
cargos no QUadro_ Permanente do Ministério da Agricultura, e dá outras provi
dências. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência_ que a referida proposiÇão foi, nesta 
data, enviada à sanção. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestOs da minha 
elevada estima e distinta consideração. - José Bonifácio, 1.0 -Secretàrio. -

)JO TRlBUNAL DE CONTAS 
N.O 535 P-62 20 de março de 1962 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Tenho a honra de esclarecer a·-vossa Excelência, em- refei'ênCia ao Aviso 

n.0 135, de 28 de fevereiro último, qu~ encaminhou o Requerimento n.0 54/62, 
solicitando informações a esta Corte, terem sido protocolizados· neste _Tribunal, 
em 1961, 85.0Qb __ proce.ssos, dos· quais foram julgados em Plenário, 43.593, ficando 
o restante sujeito apenas a despacho desta Presidê-ncia ou das Diretorias compe
tentes. 

2. Este.s números, porém, não expressam a realidade dos trabalhos desta 
Corte de Contas, uma vez que, com a sua transferência para Brasília, em obedi
ência ao disposto no art. 76, da Constittiição_ __ FederaJ, ocorreu, ·cte fato, uma 
considerável evasão de processos. Como exemplo, basta lembrar que, em 1960, 
entraram no Tribunal 110.191 processos,-seiiao 69.215 submetidos a julgamento. 

Aproveito a oportunidade para apres_entar a Vossa Excelência os protestos de 
minha elevada estima e distinta consideração. - Vergniaud Wanderley, Ministro-
Presidente. - -

CARTA 
Do Sr. Embaixador da Grã-Bretanha, como se segue: 

26 de março de 1962 
Excelência, 
Fui incumbido por Sua Alteza Real o Príncipe Philip, Duque de Edimburgo, 

de expressar· à Vossa Excelência sua mais profunda apreciação pela calorosa 
acolhida que lhe foi estendida por ocasião de sua-VIsita ao Congresso Nacional, 
durante sua estada em Brasília. __ 

Sua Alteza Real pediu-me que expressasse,-em· particular, sua apreciaÇão-por 
ter sido o programa para sua: visita elaborado de tal forma à permitir-lhe a 
máxima oportunidade para apreciar pessoalmente a mundialmente famosa arqui
tetura do edifício do Congresso NaCional, e de palestrar, sem formalidade, com 
Congressistas individuais. 

Permita-me, ao mesmo tempo, valer-me desta oportunídade para expresssar 
meus mais sinceros agradecimentos pelas cUidadosas e atenciosas providências 
tomadas pessoalmente por Vossa Excelência, a fim de assegurar que essa visita 
fosse coroada '•cte êxito,_ como de fato acredito ter sido. 

Aproveito o_-ensejo para apresentar meus protestos de elevada estima e con
sideração. - G. A. Wallinger. 



Presidente Senado 
Brasilia - DF 

138 de Aracaju - SE 1057 

-118-

TELEGRAMAS 

61 5 1030 - 5-4-62 

Virtude calamitosa situação nordeste réSl.lltantes aprovação--esta .Casa Projeto 
efetiva aumento taxa depósitos_ compulsórios estabelecimentos bancários ordem 
SUMOC e amplia empréstimo adicional restituível imposto renda, alertamos Vos
sência e ilustres pares graves conseqüênciaS poderão advir concretização medidas 
esta região, face que apelamos isentar nordeste tais encargos. Respeitosas sau
dações. - Paulo Figueiredo Barreto, Presidente. Federação Indústrias Sergipe. 

Exmo. Sr. Presidente Senado Federal 
Palácio Congresso 
Bras!lia - DF 

De Recife PE 7003 100 5 17000 _:_ 5-4-62 

Assembléia Legislativa Pernambuco, aprovando unanimemente requerimento 
119 autoria Deputado Augusto Novaes, dirige Vossência e demais membros essa 
Casa Congresso Nacional mais caloroso apelo; --·sentido serem mantidas atuais 
taxas depósitos compulsórios a ordem da Superintendência Mo_eda e Crédito para 
os bancos sediados noite e nordeste, tendo em vista que esse tratamento es:pecial 
em nada afetará política financeira _governo, porquanto depósitos bancos :região 
representam apenas a lnsignific_âncla de quatro por cento do global do Pais. 
Atenciosas saudações. Oljrmpio Ferraz. Vice-Pres!dente exercício Presidência. 

Presidente Aura Moura Andrade 
Senado~ Federal _:._- Brasilia - DF 

G 182 de Tereslna - PI N •0 156 206 5 12_ 40 - 5-4-62 

Tendo o nobre Deputado -clidenor Freitas proferido nessa augnsta Casa 
discurso em que ciltica o Governador- dO- Piauí por haver concei:dido isenção- im
posto vendas e con.signações a Uma firma da qual é sócio pessoa da família do 
Governador esclareço ao honrado e ilustre Líder o seguinte: a Lei Estadual n.O 
1.886, de 19 de novembro de 1959, estabelece em seu artigo primeiro: "Fica o 
Poder ExeCutivo autorizado_ a conc-edeT isenção de- 80%. do valor do imposto de 
vendas e c_onsignações por um período de cinco anos, às .:lridústrias novas de 
produtos sem similares que venham a se instalar no território do Estado, uma 
vez que atendam às _exigências da presente lei ... Assim com fundamento_ nessa 
lei baixei -o Decreto n.O 436, de 15 de fevereiro .corrent_e ano, que beneficia firma 
local com isenção de 80% nas· veridas referentes a gordura culiliárla e:_ óleo 
vegetal comestível, indústria pioneira neste Estado. Adianto outros decretos da 
mesma natureza já foram baixados em meu governo beneficiando inclusive indús
trias pioneiras de adversários. Muito lhe agradeço-leitura pre_sente telegrama para 
transcrição Anais do Congresso. Atenciosamente Chagas Rodrigues - Governad-or 
Piauí. 

Presidente do Senado 
Brasília - DF 
Teres!na 10327 - 161 - 31 - 19 - -31-3-62 

' Temos subida honra comunicar Vossência Classe Rural Piauí e Teresina 
através Federação Associações Rurais, Associação Piauiense Criadores e Asso
ciação Rural Teresina reunidas Assembléia Geral Extraordinária ontem, dia 30, 
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deliberaram fazer declaração de atitudes_ tornando público __ "manifestarem-se favo
ráveis reforma agrária" dando apoio e__ acatamento normas- asseguradas nossa 
Constituição. Entretanto disc_ordam agitação levada meio rural Município Tere
sina propugnando desrespeito :Propriedade e colonização terras. Apoiando arqui
diocese Tere.slna sua obra elevação ·rurícola melhor padrão vida apelam Vossência 
colaborar dentro leis normativas "Organização Vida Rural Brasileira'1 e demais 
instituições nacionais proporcionando meios efetivação cruzada justiça social 
impedindo luta classes. Grave momento histórico é sentido e ·perfeitamente com
preendido proprietários rurais Piauí. Ats. Sds. Pa~o Carneiro da Cunha, Presi
dente Rarepi, Mariano Gayoso Castelo Branco, Presidente APT e Manoel Felício 
Carvalho, Presidente Ar Teresina~ -

Senador Aura Moura Andrade 
Presidente Senado Federal 
Brasllia - DF 
624 DE S PAULO SP 0828 192 3 1800 -'- 3-4-62 

Entidades Sindicais Comércio Estado SãO Paulo vem pres8nça Vossência hipo
tecar ixrestrita solJ,daried.ade pronunciamento Federação do ComérCio deste Esta
do através Ofício 242 M-56 de 15 corrente contra projeto lei estabelecendo assistên
cia empregados com mais de um ano de serviço para validade pedido demissão 
data. venia projeto aprovado Câmara Deputados constitue autêntico monstrengo 
capaz de agravar perturbação paz social, inovando assunto pacífico arrepio espirita 
consolidação leis do trabalho e introduzindo autoridades estranhas justiça espe
cifica trabalho, além de -tomar obrigatória sindicalização contra disposição Consti
tuição Federal criarido fonte permanente atritos entre empregado e empregador. 
Respeitosos cumprimentos Roberto Ferreira da Rosa, F'residente Sindicato Co
mércio Varejista Automóveis Acessórios São Paulo - Waldemar Moreno, Presi
dente Sindicato Comércio Atacadista Vidro Plano Cristais Espelhos São Paulo -
Dorival Pinotti, Pr~sidente Sindicato Comércio Varejista Pneumáticos São Paulo 
- Jorge Madi, Presidente Sindicato Comércio Atacadista Papel Papelão São Paulo 
- Ricardo de MarÇo; Presidente Slndicato Comércio Atacadista Couro Peles -
Alberto Arroyo, -presidente Sindicato Comércio Varejista Material ótico Fotográ
fico, Cinematográfico - Ademar Silvestre. Presidente Sindicato Comércio Ataca
dista Artigos Sanitários -- Francisc_o Roberto Pignatari, PreSidente Sindicato 
Comércio Varejista Material Médico, Hospitalar, Científico - Roberto Destli, 
Prãsidente Sindicato Comércio Varejista Calçados· São PaulO. 

PARECER N.O 70, DE 1962 

Da Comissão de Legislação Social sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 66, de 1954. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel 
O projeto de lei em exame, de autoria do nobre Deputado Aarão Steinbruch, 

visa a aditar um parágrafo único ao art. 4.0 _da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovado pelo Decrêto ·n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. determinando sejam 
incluídos, na contagem do tempo de serviço, "para efelto de indenização e estabili· 
dade, os perfodos em que o _empregado estiver_ afastado do traba}.ho pr~st~do 
serviço militar, em gozo do -'bé:b.efíclo por parte de instituição de previdência 
so_cial e por motivo de acidente de trabalho". 

2. Após tramitação regular p·or esta casa, com pare·cereS favoráveis, incluSive 
o nosso, o projeto foi encaminhado à apreciação do Ministério do Trabalho, em 
face de requerimento feito, neste sentido, pelo ilustre Senador Gaspar·veloso. 

A matéria foi submetida, naquele Ministério, ao exame da Comissão Perma~ 
nente de Direito Social, órgão técnico. de grande. valor, o qual, após louváveis e 
apreciáveis ponderaçõeS, deu parecer contrário ao projeto. 

3. Pelo -Requérimento n.0 33"3/61, do D.ob-rê :Senador Lima -Teixeira, o assunto 
retornou à esta Comissão de Legislação Social, para ree.x:ame em face dos novos 
elementos e ponderações aduzidos ao mesn:1o. -
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4. A legislação social existe para garantir o bem-estar social, através do 
equilfbrio nas relações de trabalho. Busca,· exatanYente, o meio tennO justo entre 
direitos e obrigações de empregados e empregadores, não se d~t!nando a um só, 
mas a todos. Se pender demais para um lado; com exagero, pode-rá qtiébrar a paz 
social, criando_ disputas e situações que, no cOmputo geral, só podem prejudicar
nos. E este bem-estar social, este equilíbrio pa:cificador, é, coroo todos sabem, a 
base necessária e indispensáver para todo e qualquer progresso. Sem ele uma 
nação não pode ir adiante, não pode progredir, não pode melhorar. - -

A um exame· mais profundo da matéria tratada no projeto, verifica-se ci8.ra
mente que o equilibrio de direitos e obrigaçõ_es, entre em,Pregad_os e _empregadQrés, 
no presente caso, já existe. Dar mais direitos a uns agora, seria invadir o campo 
de obrigações dos outros, onerando-os demasiadamente. -

A nossa leglslação social é das mais avançadas e modernas do m-und~. Precisa~ 
mos ter cautela para que ela assim continue, sem se afastar da realidade e sem 
admitir os exageros, que podem trazer a destruição_ do sistema. 

5. o-estudo da presente matéria deve voltar-se, eni prrmeiro Iugar, -pSra a 
existência de duas hipóteses: a da interrupção e a da suspensão do contrato de 
trabalho. -

Na· .suspênSão do --contrato de trabalho, imposta pela intervenção do Estado 
nas relações contratuais com o fim de manter o equilíbrio social, permanece ínte· 
gro o vínculo contratual, embora fiquem, empregado e empregador, desobrigado~, 
totalmente, da prestação do serviço e da remuneração respectiva, por detenninado 
período. 

Na interrupção, entretanto, o contrato não fica suspenso, tanto que t> emprega
dor é obrigado a remunerar o empr~_gado, embora, este hão lhe esteja prestando 
serviços. Trata-se de um favor que a lei concede ·ao trabalhador em determinados 
casos, imposto pelo Estado e decorrente dá idéia de justiça -social. ~ a interrupÇão 
do cwnprimento de uma cláusula ou condição do c·õntrato. 

Como interrupção _temoS o exeniplÕ daS féÍ-iaa remune-radas, _durante as q~ai~ 
o _empregado não executa serviços a que se obrigou no contrato de trabalho e o 
empregador continua obrigado a pagar os salários, por forÇa de disposição legal. 

Como caso típico_ de suspensão temos o período em que o empregado é chama
do a prestar o serviço militar obrigatório, durante o qual não executa trabalho, 
nem recebe salário, ficando :suspensos todos oS efeitos decorrentes do contrato. 
Não há, entretanto, quebra do vínculo contratual, voltando o empregado a trabalhar 
e a receber salário, terminado o serviço militar. 

6. O projeto pretende seja computado, para efeito de indenização e establ!i 
dade, na contagem do tempo de serviço, os períodos em que:·- ·--

a) o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço militar; 

b) estiver afastado em gozo de benefício por p8.rte de instituição· de previdên~ 
cia social; e 

c) afastado por motivo de acidente do trabalho. 
No primeiro caso, conforme já vimos, ocorre a -suspensão ·do contrato de 

trabalho. Gabe, entretant_o, lembrar que se _trata, aqui, de SeJ:"V:iço _militar obriga
tório e não de convocá.ção ~m ~cOrporação _de .rese:rvista ~s -Forças- Atrn:àda:S, e:rn, 
defesa da Nação e das Instztutzções-~ ._comer ..ocorre em tempo de guerra externa 
ou em caso de revolução de ordem L11terna - hipótese em que o tempo de afasta· 
menta será computado como de efetivo exercíciO, para todoS os· efeitos. 

Nó afastamento do empregado em virtude _de gozo de beneficio_ concedido por 
instituição previdenciária não há qualquer vínculo de causalidade, uma vez que
oriundo de doença' ou moléstia natural que nada tem a ver com a prestação de 
serviços. Considera-se esse afastamento como licença não remunerada, ocorrendo, 
também, a suspensão do ·contrato do trabalho. 
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Cumpre assinalar, ainda, uma peqUena- distinção: nos 15 _(quinze) primeiros 
dias do afastamento do empregado em virtude de doença, quando incumbe . ao 
empregador a obrigação de pagar-lhe 2/3 (dois terços) do salário, q que acontece 
é uma interrução do contrato. Apó:~r.o I6H0 (décimo sexto) dia, quando configurada 
a incapacidade, o empregado fica em gozo de auxílio-doença e passa·- a haver uma 
suspensão do contrato de trabalho. 

Nó- caso dO acidente- do trabalho, c·entretanto, existe o nexo de c·ausalidade, 
de vez que o afastamento ocorre em virtude de infortúnio havido durante a presta
ção do serviço~ tendo o empregador, portanto, a obrigação de -remunerar: a· quà 
faz através do segurador. O tempo de afastamento, por conseguinte, é levado a 
crédito da antiguidade do empregado. Trata-se de um caso de interrupção do 
contrato. 

7. Assim, tendo _em vista as relações contratuais _entre empregado_ e_ emprega
dor (bilaterais) e, ainda, face à prestação de s!:frviços e ao pagamento _do salárto, 
não se_pode pretender incluir, pa:t"a efeito de incienização e estabilidade, detennina
dos periódos -de afastamento, não motivado por fato relacionado com o trabalho 
e estranho à relação de emprego. -

8. Em fac_e de todo o expo~to, dos novos eleme!J.tás e cozlsiderações argü.iclaS 
p_ela Comissão-_J?ermanente _de Direito Social do Ministério do Trabalho e Previdên
cia Socíãl e de já eXistir, realmente, um equilíbrio, no presente ca.so, nas rélações 
entre empregado e· éiDp:Z.egadór, parece-nos ter ficado provado ser inconveniente 
e desaconselhável qualquer acréscimo à regra geral estatuída no· art. 4.0 da Consoli
dação das Leis-do Trab_alho, razão pela qual opinamos pela rejeição do projeto e 
das emendas a ele aprovadas. 

9. Jl:. o parecer. 
Sala das ComissõeS; "5 de- abril de 1961. - Rui Carneiro, Presidente - Menezes 

Pimentel, Relator:...... Afrânio Lages- Silvestre Pêricjes -Lopes de castro - Nelson 
M:aculan. 

PARECER N.0 71, DE 1962 
Comissão Especial, para opdriar sobre documentos que instruem o 

Projeto de Resolução n.• 5/1959. 

Relator: Sr. Séi'i:Jo Marinho 
A Comissão de Constituição e_ JusUça, por maioria de um voto, deferiu diligên

cia requerida pelo Senhor Senador Héi'ibaldo Vieira, no sentido âe que Co~issão 
Especial examinasse a exatidão .dos ___ documentos que instruem o Projeto d.e Resolu-
ção n.O 5, de lé59 (v. ata da reunião de 10 de agosto de 195_9) _e Parecer n.O -5Ó8/1961, 
de 18_ de agosto de 1961, aprovado pelo Plenário na SeSsão de 14 de setembro de 
1961). 

O que compete_ a_ esta Comissão :é ã:Ssim tão-somente. o exan;le da exatidão 
dos doctunentos que instruem o Proj~to de Resolução n.o 5_ de 1959. 

líá dóis documentos instruindo o Projeto de ResolUçãO n.O 5 _de .1.959: 
a) Laudo dO -ServiÇo GeoghÚico __ dq ExéTCito, original do B;quivo da -Diretoria 

do Serviço Geográfic"o do Exétcito, -que, por_ Aviso- Mfuisterial foi enviado ao Sr. 
Senador Jefferson de Aguiar, com o J>"E!didó de devolução logo que seu exame e 
utilização seja ultimado; 

b) certidões de ação origlnária n.• 59, entre Óa Estados-_do EspÍrito Santo e 
Minas Gerais, ainda sem decisão no Egrégio Supremo _Tribunal Federa.I1 cuja exibi~ 
ção e juntada fora r~querida pelo_ Sr. Senador ~-tli Palmeira, por intermédio do 
Sr. Senador- Lgurival Fontes, Presidente da Comissão de Gonstituição e Justiça, 
em 1959. 

N~ul:?a _ -~úvicia foi _Iev~tada contra o.s __ · inericionado_$ _d:OcumentO~;--q?-e_~ sª"o 
autêntico~ e exatos. O _pr_.uneir.o é um~ das vias ciC? Laudo do_ S.erviç_o _ qeográfio-o· 
do Exérmto, de 1941, asslnado e rubncado pelos que o elabotam: Major Lincoln 
de Carvalho Caldas, J\[ajor Benjamin A:r_coverde de Albuquerque Cavalcanti e Capi
tão José. Fortes Castelo Branco. Foi encaminhado ao Sr. Senador _Jefferson de 
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Aguiar, então Deputado Federal, pelo Sr. Ministro da Guerra em atendimento a 
requerimento deferido pela Câmara dos Deputados. O oficiá de remessa está 
anexado ao Projeto de Resolução n.0 5 de .1959, e é assinado pelo Sr. Marechal 
Henrique Puffles Teixeira Lott (Aviso n.o 509/7 - D2-A, de 26 de abril de 1956). 

O segUndo _é um· conjunto _de_ certidões forne-cidas pela Secretaria do Egrégio 
Suprez;no Tribu_nal Federal, devidamente autenticadas, página por página. Tiveram 
a sua Jtultada autorizada pelo Presidente da Comissão, a requerimento do Ex-Rela
tor do Projeto, Senador Rui Palmeira. 0- Relator desta Comissão esteve no Supremo 
Tribunal Federal e ali o seu ilustre Secretário confirmou a sua autenticidade e 
conseqüente exatidão. 

No- que diz respeito à apreciação do mérito do Projeto, é óbvio a competêoc!a 
da Comissão de Constituição e Justiça, a esta Comissão Especial cabendo apenas 
a atribuição que por aquela lhe foi conferida, de levar a efeito a diligência solici-
tada (comprovadora da exatidão dos documentos em causa). . 

Realizada a diligência, exaure-se o objeto que determinou a çriação da Comissão 
ESpecial, de vez que a aprovação ou rejeição do J;l.:r_oj~to é matéria da competência 
da Comissão de Constituição e Justiça, como já se afirmou~ e do Pltãnário do 
Senado Federal. 

Sala das Conússões, 27 de setembro de 1961. -- Nov_aes Filho, PresiÇI.ente -
Sérgio Marinho, Relator - Mefi~ Pimelitel - Alô GuimarãeS. 

PARECER N.0 7Z, DE 196Z 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Resolução 
n. 0 5, de 1959, que fixa e determina os limites entre os Esta dos do 
Espírito Santo e Minas Gerais, ao Norte do Rio Doce. (Apresentado pelo 
Sena.dor Jefferson de Aguiar e outros Senhores Sena.dores). 

Relator: Sr. Silvestre Péricles 

1. Assinado por ~uarenta Senadores, e· por ·eles devidamente justificado, 
foi oferecido_ o Projeto de Resolução_~_n._0 5, de ~959, que "fixa e determina os 
limites entre os Estados do Espirit-a Sànro e Mina.s Gerais, ao Norte do Rio 
~~ . - .. 

Em 6 de maio de 1959, houve o primeiro relat-or. 

Em 17 de maio do corrante ano, fui designado para relatar a matéria, que 
estava ainda sem parecer. 

Procurando sintetizá-la, tanto quanto possível, sem prejuízo da clareza, o 
que se colhe é que um dos seus fun~entos verdadeiros e irredutiveis provém 
da Carta Régia da 4 de dezembro de 1816. Pondo de lado, pela sua precariedade, 
em 1534, a doação da capitania do Esp!riro santo a Vasco Fernandes Coutinho, 
o certo -é que a- menqionada carta_ Régla de 4 _c;J.e dezembro aprovou o Auto de 
Demarcação de limites de 8 de out:ubrp de 1800, no Brasil Colo~ial, entre _a capi
tania de Minas Gerais e a nova província do Espírito San_~!?· 

Firmou o citado ___ auto, em relação_ a essa.s fronteiras: 

"Havendo-se de demarcar os limites das duas .capitanias confinantes, fossem 
estes pelo espigão que corre do N. ao S. entre os $ls Guandu e Manhuassu, e 
não pela corrente do rio, p-or ser est~_ de ::;ua natureza tortuosa e incõmoda 
pa:ra a .boa guarda, que do dito espigão águas vertentes para o Gua.D.du, seja 
distrito da capitania ou nova província do Espirita _Santo, e que pela parte 
norte do rio Doce, servisse de demarcação a Serra do Sousa que tem a sua 
testa elevada ddronte deste quartel e _porto do Souza, e dele vai acompanhan
do o rio Doce ~té confronta_r __ com. o: espigão acima referido ou_ serreta que 
separa as vertentes dos dois rtos Manhuassu e Guandu." -

2. Tanto no Brasil-Colônia co_mo_ no- Brasil-Império, não houve, proprifl
mente, questões de limites ou, melhor, atritos cujas origens fossem as estremas 
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entre. as capitanias ou províncias do território nacional. O fenômeno surgiu 
com o Brasll-Repúbllca. 

Dispunha o art. 2. 0 da Constituição Política do Império, de 25 de março 
de 1824: · 

"O seu território é dividido em províncias na forma em que atualmente se 
acha, as quais poderão. ser subdivididas como pedir o bem do estado." 

E silenciava inteiramente sobre a competéncia do Poder Judicial para pro
cessar e Julgar causas e conflitos entre as províncias. 

3. Depois, com o advento da República, a Constituição de 24 de fevereiro 
de 1891 assim prescreveu·: 

"Art. 2.0 - Cada uma das antigas províncias formará um Estado 
e o antigo rnunicípio neutro ~constituir~ o Distrito Federal, continuando 
a ser a capital da União, enquanto não se der execução a6- disposto 
no artigo .seguinte." 

E como antevendo _desavenças: 

"Art. 59 - Ao Supremo Tribunal Federal compete: 

1 - . processar e julgar originária e privativamente: 
........................ ~ .••••••.•••••••••• ·-·-·. ·-·-· ••••• -· ••••••••••••••• •t••. 

_c) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou entre estes 
uns com os ·outros." 

Para ilustrar a antevisão, .basta recordar a grave desavença que, há anos 
atrás, facllltou o choque sangrento do Contestado. ~ 

4. Na vigência dessa COnstituição republicana, de 24 de fevereiro de 1891, 
é que eomeçou a pendência de estremas entr.e 1v.Iinas Gerais e Espirita Santo. 

Assentou-se, em 1908, um acoido entre os seus :representantes, que delibe
raram "sobre o melhor_ modo de ficarem definitivamente resolvidas as questões 
de limites dos dois Estados". · 

Na cidad~ de Belo Horizonte, novamente, em 1~U, ce1ebrou-se outro ooordo 
entre o presidente de Minas Gerais e o representante do Espírito Santo. Meses 
depois, ainda em 1911, assinou-se um convênio, constituindo-se então um Tri
bunal Arbitral para .solucionar a questão. Esse Tribunal prof-eriu a sua decisão 
em 30 de novembro de 1914. Contra ela o Espirita Santo moveu ação rescisória. 
serra do. Sousa ou dos Aimorés_são_ uma e a mesma .coisa. 

Ulteriormente, em 1928, realizou-se outro convêniO~ "convênio demarcatório''. 
5. Estava a contenda llndelra neste ponto, quando explodiu a Revolução 

vitoriosa de 3 de outubro .de 1930.- · 
Decretou-se e promulgou-se, quase quatro anos depois, a- Con-stituição repu-

blicana de. 16 de julho de 1934, que assim preceituou;. - ·· 

"Art. 1.0 - A Nação Brasileira, .constituída pela união perpétua e 
indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios em Estados 
Unidos do Brasil, mantém como forma de governo, sob o regime r~pre
sentativo, a República federativa proclamada em 15 de novembro d-e 1889." 

E mais adiante: . 
"Art. 76 - A corte Suprema; compete: 
1) processar e julgar originariamente: 

... ~ .. - .-. ; ---~ -~- .. -.... ~ . ~ ............. - . -·· -.. --· .. -. -.. -. ;;: --- --. -.-... -... --.... -. 
-~ ............. ~~ -- ... .--.-... ·- ••••• -.- • .,~. -- .-. ••• .; .-•• ·-.- ••• --.-•••• -·-- ·-- .44 4 ••••• -. 
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d) as causas e os _conflitos entre a Uilião-e os Estados, ou entre estes." 
~ ~ ~ 

E nas Disposições Transitórias: 
"Art. 13 - Dentro de cinco anos, contados da vigência desta Cons

tituição, deverão os Estados resolver as suas questões de limites, mediante 
acordo direto _ou__arbitramento. 

§ 1.0 -Findo o prazo e não resolvidas as questões, o Presidente da 
República convidará os Estados interessados a indicarem árbitros, e se 
estes não chegarem_ ·a acordo na escólha do desempatador, cada Estado 
indicará Min:l,stros da OOrte Suprema em número corr'espondente à 
maioria absoluta dessa corte, fazendo-se~ SOrteio dentre os indicados. 

§.2.o --Re_cusado o arbitramento, o-Presidente da_ República nomea
rá uma comissão· especial para --() _estudo e a d~sãç) de çada wna das 
questões, fixando normas de proce.sso, --que assegurem aos interessados 
a produção de provas e alegações. - " -- - -

§ 3.0 - As comissões decidirão afinal, sem mais recurso, .sobre os 
limites controvertidos, fazendo-se a· déniá'réaÇão peHi Ser-viço Geográ
fico do Exército." 

Durante o período vigorante da constituição de 1934, pr,aticamente não se 
modificou a ·situação. Pela primeira vez aparece o Serviço Geográfico do Exér
cito c-o.tno -autoridade demarcadora - coroamento e última palavra sobre a 
lide. 

Decottidos três an<:>s,- deiêr'etou-se- a· COnstitUição de lÕ de_ no.Vei:p.bro de 1937. 
Nela se fixou: 

"Art. 3.0 - O Brasil é um Estado Federal constituído pela união 
indissolúvel dos Estados, do Dlstrito Federal e dos Territórios. É man
tida a sua atual divisão polítl.ca e territorial. 

Art. 4.0 - o territõriõ federal -compreende o.S--te~ritórios dos Esta
dos· ·e os diretamente adm-inistrados· ·pela União, Podendo acrescer com 
novo;s-·territórios que a ele venham a incorporãT-Sé ·por aqUisição, con
forme a.s regras do direito internacional." 

E no art. !OE 

"Ao Supremo '!'ríhiúúii Federal compete: 

I -~-pr<fCes.s:a;r ·e julgar ong1Ilartamente: 

c) as causas e, os conflitos entre a União e os Estados, ·mr entre eStes." 
E nas Disposições Transitórias e Finals: 

"Art. 184 - Os Estados ç.ontinuarã,o na posse dos' ·úrrltóri~s em que 
atualmente exercem a sua jurisdição, vedadas entre eles quaisquer rei
vindicações territoriais. 

§ 1.0 - Ficam extintas, ainda que en1 andamento ou pendentes de 
sentença no Supremo Tribunal Féderal ou em juizo arbitral, as_ questões 
de limites entre Estados. 

§ 2.•- o Serviço O..ográfico do Exército procederá às dillgê;,;cias de 
reconhecimento, descrição dos limites até aqui sujeitos a dúvidas ou lití
gios, e fará as necessárias demarcações." 

Em obediência ao preceito~ collJ):f;.ltuc~o_nal do_ art. _184, e de _or:dem do Presi
dente da República, o :Ministro da Guerra, em nota n.O ,494, de .18 .de-. setembro 
de 1940, dirigida ao Estado-Maior do Exército, determinou que .o Serviço Geo-
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gráfico e Histórico do Exército nomeasse uma Comissão de engenheiros geógra
fos para cumprir o citado preceito constitucional. A nomeação recaiu sobre os 
majores Lincoln de Carvalho Caldas e Benjamin Arcoverde de Albuquerque Ca
valcanti e o .capitão José Fortes Castelo Branco, ·todos engenheiros geógrafos. 
Acompanharam-na, como r-epresentantes de Minas Gerais, o engenheiro civil Be
nedito Quintino dos Santos e o jurisconsulto Milton Soares campas. e, como 
representante do Espírito Santo, o engenheiro civil e bacharel em direito Cicero 
Morais. 

Os oficiais que integraram a Comissão foram nomeados Pelo Diretor do men
cionado Serviço. Em 15 de setembro de 1941, ela apresentou um brllhante~ reta 
e consciencioso trabalho - "o Laudo Arbitral para dirimir a questão de limites 
entre os Estados de _Minas Gerais e o Es:Pfrito Santo". 

O Diretor do Serviço, General Coelho Neto, militar ilustre e -honrado, mani-
festou-se de pleno acOrdo oom o Laudo. -

Encaminhou-o ao Presidente da República o 1\finistro da Guerra, General 
Eurico Dutra, cuja elevação moral e patriótica é de todos oeonhecida. 

Estava, pois, decidido o litígio entre os dois Estados, só lhe faltando a exe
cução. QUando- se trata de disposições constitucionais translt~ria.s, é claro que 
a con.stitulção, que se presume permanente, nada tem a ver com ·essas disposi
çõas, qué; ·eom rorça própria, se exãurem, lOgo que cumpridas. 

Na forma do art. 184, § 2.0, o Serviço Geográfico do Exército, por uma· Co
missão idônea, procedeu às diligências de reconhecimento e descr~ção dos limites 
até então sujeitos a dúvidas ou litígios e fez as n-ecessárias demarcações. 

Realizou, portanto, o mandamanto constitucional: - o seu Ato ou Laudo 
Arbitral, perfeito e acabado, destacou-se como decisão sobre a lide. Apenas não 
se executou essa decisão. Coisas do Brasil. Mas sabe-se que, em 4 de novembro 
de 1941, ele tivera a aprovação do Chefe do Governo, o saudoslrP;residente Getú
lio Var~as. Só em 8 de agosto de 1945 é qué; entretanto, se aprontara o deex!'to
lei que o homologava. Enviado o decreto-lei à Imprensa Nacional, dali, misterio
samente, teria desaparecido. E não foi publicado. 

7. No an:o s-aguinte, em 18 de setembro de 1946, decretou-se e promulgou-se 
a atual Constituição, que assim estabelece: 

''Art. I. o- Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regime repre
sentativo, a Federação e a República. 

Todo poder emana do- povo €( em seu nófne será exercido. 

§ 1.• - A União compreende, além dos Estados, o Distrito Fedexal 
e os Territórios." 

E para a frente: 

"Art 101 - Ao Supremo Tribunal Fedexal compete: 

I - process-ar e julgar originariamente: 
••••••••• ~ .-................ ~"'+= ••••••• o- ...... • ...................... ·'•:.~:~ •••• -· ••• 

• • • • • • • • • • • • • • •. • • • • • • • • • • •- ·-~ •••••••• o- •• ~ ••• ' ••••••••• -·-~. - ••••• ~ •••••••••• 

e) -as causas e conflitos entre a União e Os EStados ou entre estes." 

E no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

"Art. 6.0 - Os Estados deverão, nO prazo de três anos, a contar da 
promulgação deste Ato, pro:movét, ·pot · acordõ, a demarcaçãO de suas 
linhas de fronteira, _podendo, para isso, fazer alterações e compen
sações de áreas, que atendam aos acidentes naturais do terreno, às con
veniências admlnistrativas e à comodidade das populações fronteiriças. 
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§I.•- se o .. solicitarem os Estados interessados. o GOverno da 
União deverá encarregar dos trabalhQS demarc_atórios o Serviço Geográ-
fico do Exército. · 

§ 2.0 _-:-_se __ nã:ó _ cti!riprit~m _tâis_ ES:tàdo's' _O :disPOSto- ·_n.e_~te-· ~tig~~ o 
senado _Federál deliberará a respeito, oSem prejuízo da- COmpetência 
estabeleq~da- no_ art. 10.1, n.0 I, letra_ e, da Çonstitu.iç_ão/' 

Evidentemente, neste § 2.0 , o legislador constituinte não pensou, nent ·a~u, 
nem quis que .surgisse qualquer choque entre o Sell$.do e o Supremo Tribunal. 
s-ena uma iniprevidêlicia iin:Peidoá vel, cujos resultados se mostrariam aberta
mente perturbadores e .destrutivas. 

Mas o que fixa o § 2.0 ·é--CiUe O Senado deliberã a re.5peito, istO é, resolve, 
sentencia, especificamente, como Alto_ TP,J:mnat sobre as_ linhas de fronteira dos 
Estados. Nem isto é no vidade na contextura constitucional, como suprema au':o
rf;dade julgadora. POr s1,1a vez, o Supremo Tribunal continua a sua competência 
definida no art. 101, n.O I, letra_ e, da COnstituição, isto é, processará e julgará 
originariamente "as ·causas e oonflitoS entre- ·:a;- -união e os Estados ou entre 
estes" --' tudo dentro do axi-oma constitucional da harmonia e independência 
dos Poderes. E, contudo, por antecedência, o representante de :Minas Gerais 
já propôs ação no Sui)rfnio Tribunal cq:qJra_ o ;Espirita ~ap._to_, çmja con:te$~_ão 
não se fez esperar. Pretenderá criar o. cas-a inaplicável do sub judice? 

8. Recapitulando a matéria, dela ressalta: 
a) as Constituições--do Brasil conservaram o ~erritório dos Estados; 
b) exceto na constituiçãO do rmPérió, s€riiiú·é se-·deu· cOri:lpetêncla 

ao ·excelso Pretória para processar e· "julgar os litígios entre eles; 
c) exceto na Constituição Repúblicana de 24 de fevereiro de 18"91, 

nas disposiçõ_es_o transit_órias das Cki:hstituiçõeS seguintes _sempre se ado
taram normas específicas para a- decisãO Soberana desses litígios, inde
pendente _do Judiciário, na· parte referente aos limites dos Estados; 

d) são dois os furidamentos verdadeiros e irredu~vei.s para bem 
julgar a_ questão de _.f.ronteira.s_ entre Minas Gerais e Espírito Santo: 

- a carta Ré~ de 4 de dezembro de 1816 .e o Laudo Arbitral do 
Serviço Geográfico' Histórico do Exército, de 15 de setembro de 1941. 

o Conselho Nacional de Estatística, no seu Boletim n.0 69, de 1960, registra 
as seguintes .áreas: Minas Gerais ~ 581.975 km2 ; Espírito Santo - 39.577 km•; 
zona dj,scutida- 10.137km2. Um é grande; o outro é pequeno; a zona rela
tivamente diminuta. 

Urge terminar com a pendência entre os dois Estados~ porque tudO é terra 
brasileira. E nenhum deles será prejudicado na· área da zona discu-tida. Já viveu 
15 anos a Constituição de 1946. Ao sen~o incu~be extinguir a estreiteza da 
contenda. Nem O erro prevalecerá sobre a verdade, nem o regionalismo sobre 
o património. 

Manifesta:-se, portanto, _favorável o. voto_ legítimo e lidimo sobre_ o Projeto 
de Resolução n.o 5, de 1959, por ser constituciO-nal e justo. 

Sala das Comissões, 6 de abrl! de 1962. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
- Silvestre Péricles, Rela to r - Menezes Pimentel - Lourival Fontes - Lopes 
da Costa. - Aloysio de Carvalho, vencido em parte, por entender que a ~'deli
beração" do Senado, autorizada pelo § -2.0 do art. 6.0 do_ Ato das Disposições 
Transitórias, deveria resultar da instrução promovida pelo mesmo senado, e 
em que .se re.unissem_ elementos de parte a parte, capazes de formarem a sua 
convicção própria, o que, na espécie, não ocorreu. ___ Ruy Carneiro - Afrânio 
Lages, vencido_ na preliminar que levantou de ser solicitada a audiência dos 
Estados interessados. No mérito, acompanhei o relator. - Os. Senadores Milton 
Campos e Beribaldo Vieira apresentaram em re.uniões da Comissão· de Con.sti-
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tuição e .Justiça, de 21 de julho de 1961, e fevereiro de 1962, os seguintes votos 
em separado: 

VOTO DO SENADOR HERIBALDO VIEIRA 

Diante dos esclarecedores debates travados entre_ tão eminentes juristas, 
que tomaram parte na discussão do Projeto de Resolução n.O 5, de 1959, chega-
mos à seguinte conclusão: -

1.0 ) -_O art. 184 da Carta de 1937 estabeleceu que ''os Estados continuarão 
na posse dos territórios em que atualmente exercem a· sua jurisdição, vedadas 
entre eles quai.squer reivindicações territoriais; que ficam extintas, ainda que 
em andamento ou pendente de sentenças no Supremo Tribunal Federal ou em 
juizo arbitral, as questões de lim!ws entre os Estados; e que o Serviço Geográ
fico do Exército procect._erá às diligências de reconhecimento, descrição dos limi
tes,, até aqui sujeitos a dúvidas ou_ litígios e fará as necessárias demarcaçõeS". 

2.0 ) - Desde ·10 de novembro de 1937, fi-cou, por força dos mencionados 
dispositivos, solucionado o litígio entre os Estados de Minas Gerais e Espirita 
Santo, reconhecido o direito de cada Estado à posse dos territórios em que, 
àquela época, exerciam a sua jurisdição. 

3.0 ) - O Servi_ço Geográfico do Exército procedeu a necessária diligê_ncia 
de reco_nhecimento e demarcação dos limite&. 

4.0J - o laudo da diligência foi aprovado pelo Presidente da Repúbl!ca e, 
assim, encerrado o processo de fixação de fronteiras. 

5.0 ) - Não tendo sido publicado o decreto-lei declaratório da fixação das 
fronteiras, cabe, no momento, ao Senado, ex-vi do disposto no § 2.0 do art. 6.0 

do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal vigente, del!berar 
a respeito, sem prejuízo da competência do Supremo Tribunal Federal, para o 
exame da legalidade desses atos. 

6.o) - É o que se pretende através do presente projeto de resolução. 

Por eStas razões, voto favoravelmente ao projeto, que considero constitu
cional, oportuno e consonante com a técnica legislativa. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, de fevereiro de 1962 .. ~ 
Herivaldo Vieira. 

Voto em separado do Sr. Milton Campos, sobre o Projeto de Reso
lução n.o 5, de 1959, que fixa e determina os limites entre os Estados 
do Espírito Santo e Minas Gerais, ao norte do rio Doce. 

I 

o Projeto de Resolução n.0 5, de 1959, apresentado pelo nobre Senador 
Jefferson de Aguiar, pretende fixar os I!mites entre os Estados do Espírito Santo 
e de Minas Gerais e adota corno linha divisória a que foi traça:da por uma 
OOmissão do Serviço Geográfico e Histórico do Exército, em laudo exarado a 
15 de setembro de 1941. 

O fundamento da resolução, no que diz respeito à eompetência do Senado, 
é o art. 6.o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 18 de setem
bro de 1946. 

Atente-se bem no que dispõe esse texto: 
"Art. 6.0 

- Os Estados deverão, no prazo de três anos, a contar da 
promulgação_ deste Ato, promover, por aeordo, a demarcação da sua 
linha da fronteira, podendo, para isso, fazer alterações e compensações 
de áreas, que atendam aos acidentes naturais do terreno à.s conveniên
cias administrativas e à comodidade das populações fronteiriças. 
' § 1. 0 - Se o solicitarem os Estados interessados, o Governo da 
União deverá encarregar dos trabalhos demarcatórios o serviço Geográ-
fico do Exército.. · · - · 
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§ 2.0 --Se_ não cumprirem os Estados o .disposto neste .artigo, o 
Senado Federal deliberará a respeito, .sem prejuízo da competência esta
belecida no art. 101, n.o I~ letra e, da Constituição." 

O artigo, como se vê,_ fazia âos ·Estados um acesso, ou- lhes impunha um 
dever - o ·de promoverem, por acordo a demarcaç-ão de .Sua.s linhas froilteirlças, 
onde sobre elas houvesse dúvidas. seguiu aí a mesm_a pOlítica da constituicão 
de 1934, que impunha a mesma obrigação no prazo de cfuCo anos, sob pena~ de 
se proceder a arbitramento, mediante árbitros indicados pelas __ partes, ou, 
falhando esse arbitramento, mediante comissões nomeadas pelo Presidente da 
República (art. 13.0 das Disposições Transitórias). 

O dlspa.sitivo constitucional de 34 não produziu os efeitos desejados. Teriam 
sido poUcos os acordos realiza-doo_ e não sei de nenhum arbitramento que se 
tenha promovido. Também não _t:ne lembro de comissões âesigna:da.s pelo Pre
sidente da Repúblic~ cuja omissão, aliás, é explicável, em face da delicadeza 
da situação, originada das velhas e -me11ndro~as pendências de limites entre 
Estados autõnomos e ainda ciosos de suã ___ ãutonomia. Faça-se, tOdavia, uma 
res.;;alva: no que se refere à questão de limit-es entre Minas e São Paulo (questão 
quê durara dois séculos), os dois Estados se entenderam e, por intermédio de 
uma Comissão Mista, resolveram com geral satisfação seu _problema lindeiro, 
nrun trabalho que durou apenas dois anos, entre 1935 e 1937. 

A_ Carta constituci_onal outorgada em 1937; COm as facilidades que a natureza 
do ·ctoCu.ineiito oferecia, deu um pa.sso adiante no encâroinhamento dos limites 
interestaduaiS. Mandou que os Estados ficassem na po.sse dos territórios em que 
então exerciam a sua jurisdição, vedada.s entre ele.s_ _ quaisquer reivindicações 
territoriais. ~ GQP~eqüência,_ declarou extintas, ainda que pendentes de sen
tença -no Supremo Tribunal Federal, as questões de limites .entre Estados, e 
incumbiu o serviço ()eográfico do Exército_ da descrição dos limites e respectivas 
demarcações (art. 184 e seus parágrafos). 

II 

Foi essa a situação geral encontrada pela Constituinte de 1946. 

No que se: ~efere particUlarmente à questão Minas-Espírito Santo: convém 
recordar qUe -ela fora resolvida pela sentença arbitrai de 1914, proferida pelos 
árbitros Canuto Saraiva, Prudente de Morais Filho e Pires e Aubuquerque, o 
primeiro_ e .. o último grandes magistrados_ e .o segundo consagrado jurisconsulto. 

O convênio de J8 de novembro de 1911, celebrado entre os dois Estados em 
Belo Horizonte e -aprovado por leis estaduais e ·por lei federal, havia instituído 
o Tribunal Arbitral, que a 30 de setembro de 1914 proferiu a sentença. 

Vejamos, ipsis verbis, como essa sentença resumia os termos do litígio: 
"Ao norte do rio Doce, o Estado d.o Espírito Santo alega - que a 

linha de limites, nos lugares em que há solução de. continuidade na 
serra do Souza, ou dos Aimorés, é_ pela. de vertentes entre o rio Laran
jeiras e são Mateus, Mucuri e São Mateus e Mucuri e rtaúnas. 

Alega o _Estado de JYiinas Gerais - que_ nesses lugares os .limites 
correm por Jinhas re.tas de_ligaçõãs das ~umiadas daquela serra." 

Depois de examinar as alegações a.ssim resumidas, das duas altas partes 
litigantes, confrontando-as com documenOOs e investigações históricas eis como 
conclUiu a sentença: 

"Assim sendo, não procedelil as alegações do EstadO do EspíriOO Santo 
quanto aos seus limites com. o de Minas Gerais, ao norte do rio Doce. 
Se pelo auto de demarcação _d,~ 1800 ficou asse:p_tado que nessa região 
servisse de limite a serra do Souza a própria serra _e_náo- -a- -lin..~a de 
vertentes, como pretende :u-se que, nos pontos em que houver-. solução 
de continuidade, se deva recorrer à ·nnha de vextentes, entre tais e 
tais rios? Se o auto não fala em verterites e sim em serra, é claro 
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que quis estabelecer como linha divisória a linha d~ _ cumiadas, e esta, 
embora a serra seja -interrompida, não se interrompe, pois ficam .sempre 
dois_ pontos que não poderão deixar de ser ligados por linhas re'tas. Tais 
linhas preencherão as soluçõ_es __ de continuidade da serra,__ dQS. Aimorés." 

Assim se resolveu o litígio. 'Assim :::.e estabeleceu a· res judicata. resultante da 
sentença arbitral. E ficou perfeitamente claro: 

a) que os dois Estados re_c_onheciam como linha divisória, ao norte do rio 
Doce, a sel'ra do Souza ou dos Aimorés; -

b) que_ reconheciam ainda a existência de soluções de _continuidade na _serra, 
divergindo somente no modo como pretendiam preencher as interrupções: a 
Espírito Santo_ pleiteava linhas _de __ vertentes_ e Minas pretendia linhas retas; 

c) que a sentença arbitral consagrou o ponto de vista mineiro, determinando 
que as soluções de continuidade na serra dos Aimorés se preencheE"S:em pOr linhas 
retas. 

III 

A sentença arbitral, que, pelos convênios -que lhe deram origem, seria irrecor
rível e irrevogável, foi cumprida, da parte do Estado de Minas. O então Presidente 
do Estado, Doutor Delfinr Moreira, em telegrama ao Presidente do Espírito Santo, 
CeL Marcondes Alves_ de Souza, afirmou, depois de fazer váriàS e· cordiais :Ponde
rações: lllevo ao conhecimento de V. Ex.a que o Ooverno de Minas cumprirá o seu 
dever de respeitar, como tanto conviém, a "dScisão soberana, e ·está ceÍ'to de que 
o Governo de V. Ex.a não oporá embaraços a qUe este EstadO exerça; desde já, 
sua jurisdição no território que lhã foi uriânimemente- recOnhecidO". E a .SSguir 
foi baixado o- Decteto n.o 4.304, de 19 de janeiro-de 1915~ ein que, ãPóS -vãi'ios 
'lconsiderandos", ::e tomaram providências características 'da jurisdição, tais como: 
nomeação de um delegado de- polícia para a região; revalidação das concessões 
de terras; prazo para que as autoridades judiciárias e serventuária~f" legalizassem 
seus títulos, instalaçã-o de circuru:criçãó fiscal. - - · 

Quanto ao Espírito Santo, tanto compreendeu que a sentença arbitral valia 
como· coisa julgada consagradora dos direitos de Minas que propõe ação resci
sória p-erante o Supremo Tribunal Federal, ação que não chegou a ser _deci9ida e_ 
que, como é sabido, nã_o-podia suspender os efeitos e_ a execução das sentenças, 

IV 
Quando, portanto, se outorgou a Carta constitucional de 19.37, a situação tor~ 

nau-se _clara: estavam vedadas as reivindicações territoriais e extinta a questã.o 
de limites, pela cessação da importânc1a aberta, através à,a ~rescisória~ p_e~ari~ -Ó: 
Supremo Tribunal Federal; e cada Estado exerceria a posse segundo sua j uris:-
dição atual. 

Era, portanto, a jurisdição que limitava a posse, e não a poss-e que assinalava 
a jurisdição. Não. pode haver confu:-ão entre os dois conçeitQs. A jurisdição, ao 
contrário da POsse, não se entende como situação de fato, -mas caracteriza-se 
como poder. "Jurisdição, no sel)tido amplo (já _definia João Moilt.eh:o) é o PO:der 
de conhecer dos n-egócios públicos e resolvê-~o_s" (T~oria dQ Proc. Cdv. e Comercial, 
I, parágrafo 34). · 

A jurisdição, portanto, é uma relação de autoridade da natureza potencial. 
Manifesta-se pela possibilidade de exercício ainda- que não o revelem a tos mate
riais efetivos e contintios; e tanto pode existir sem a posse, que, em direito 
público, seJ;"econhece- o poder ou a jurisdição dos Estados onde a· IioSse não é 
concebível _por .lnsuscetibilidade de apre_ensão, como, ver bis gratia, nos mares 
territoriais e no espreço Réreo, à.s cireunscrições politico-adm!n!strativas da Repú
blica pode aplicar-se na-· conceito de Duguit sobre o território comO elemento 
componente do Estudo "Le t~erritoire est aussi Ia partie du globe sur laquelle 
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tel governement peut exereer sa puissance de contrainte, organtiser et faire 
fonctionne~- les__différents services publiques'_' ("Traité de Droit Constituonnel", 
II pa~ágrato 77) . 

Inúmeras circunstância.!:i. p·octem determinar, muitas vezes a ausência de atas 
jurisdicionais positivos, contínuos -e concre.tos sobre certa p_arte do território. 
Mas nem por isso deixa de existir a jurisdição, uma vez cftié o poder, que a 
traduz, po~sa ser exercido. 

Foi o que aconteceu no caso Minas-Espírito Santo. _Proferjda a sentença 
arbitral, tomou-se indiscutível a jurisdição de Minas sobre o território qUe lhe 
foi reconhecido, e o Estado, por-atos inequívOCOs de seu governo, entrou a exercer 
a jurisdição que lhe competia: onde o interesse público o aconselhava e as condi
ções da época o permitam, os atos jurisdicionais foram concretos, pela nomeação 
de autoridades e instalação e manutenção de serviços públicos; onde não se 
imptulha a ação positiva imediata, ou não a exigem a::; cicunstâncias, a jurisdi
ção se limitou ao poder de dominaÇão ou à possibilidade -do exercíciO de atos de 
autoridade. A própria posse, aliás, mesmo no direito romano, segtmdo o famoso 
fragmento de Paulus, não se obtinha apenas tactu, mas também occulis et affectu. 

Foi por isso que, re ao sul do rio Doce a jurisdição mineira se exerceu logo 
por atas concretos de autoridade e posse efetiva do território, uma vez que alí 
já se instalara numeroso núcleo populacional, na região norte os atos_ concretos 
e contínuos não foram necessários nem eram de se exigir, porque se tratava 
então de vasta área de matas sob o dominio dos silvícolas sem possibilidade 
imeclia ta de atuação de serviços pUblicas. -

1 
----c -

Não se pretende negar aqui o valor do uti possidetis na solução de questões 
de fronteira, pols, esse critério tem servido à solução de conflitos entre Estado,::: 
soberanos, na ordem internacional, e com maioria da razão se há de prestar aos 
dissídios _entre Estados-membros, na ordem ~terna. Mas a regra é ainda a que 
enunciou o Conselheiro Lafaiete na sentença arbitral ·entre O.S· Estados do Geará e 
do Rio Grande do Norte: "A posse não pode ser invocada em assuntos de limites 
de jurisdição do poder púbUco como elemento gerador <le direito" (em Pareceres), 
P. 319). Se à posse muitas vezes se recorre, é como f·ato indicativo de direito 
preexis-tente, e ainda a.ssim precisa ser antiga -e .pacífica, com diurtunãdade e 
aceitação que signifiquem a consagração, peJãS gerações que se sucedem através 
dos tempos, de tun estado de fato de_corrente naturalmente da comodidade e do 
desejo dos habitantes, bem como do tácito acordo entre o poder público de 
um e do outro Estado. O reqtúsito fundamental dessa situação de fato é a longa 
duração, por tempus c:nj9s non extat memoria ou, na linguagem âa jurisprudência 
da Sú.pi·ema Oo·rte dos Estados_ Unidos, por a louz ,curse of years, porque então 
the live f:O established takes effect, not as an alienation of territory, but is a 
definition of the true and ancienst honday ("Virgina v. Tenesse, 1893, in Long", 
Cases on Constitucional Law, p. 42). 

v 
Essa doutrina foi a da carta constitucional de 37, que por isso subordinou 

a posse à jurisdição, extinguindo as questões de limites e incumbindo o Serviço 
Geográfico do Exércdto, não de declarar limites, m•as de proceder-- a meras dili
gências de reconhecimentos e fazer as necessárias demarcações. 

Assim foi determinado pelo Governo ditatorial, de então, que constituiu uma 
Oomi&são de dignos oficiais para -essa tarefa. ·mo oompreender~m eles entre
tanto. a precisa natureza do encargo. No 13.ildo que elaborou, com probidade e 
competência técnica que não se contestam, faltou-lhes o exato conceito de juris
dição, a que se deviam ater. COncluíram, por 1ssó, que na região ·COiitestada à 
falta de prova de posse e de atos administrativos concretos, a área mais vasta 
se constitua de terras de ninguém, e atribuíram-nas ao E.tpírito Santo, por have
rem adotado uma linha de vertentes infletida para Oeste, em vez da linha reta 
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em diregão norte, como resultava da sentença de 1934. Veja-sê a descrição __ déssa 
linha, como vem reproduzida no artigo 2.0 do projeto de reSó1úÇão d6 deba~:_ 

''Partindo _da ~xtremidade norte da linha que define os limites ao sul do rio 
Doce, E"Efgtie por esse rio, para leste, até defrontar a serra_ çlo Souza, a margem 
esquerda do mesmo rio; atingida a serra do Souza, pela ~ua linha de cumiadas 
até o seu entroncamento com a serra dos Aimorés; pela. ser~a _dps_ Aimorés. 
para nordest_e, até atingir o .. divisor, entre os córr-egos da Floresta •e, da Ban-a 
Alegre e por e.sse divisor até alcançar o braço sul do São Mateu.s, 'a montante 
da localidade de Vargem Grande; a seguir, pelQ contrafort;e da margem esquerda 
do córrego Itabira até o .seu entroncamento na serra do Norte; pela linha de 
curniadas dessa serra até encontrar o ponto onde nasce o c.on,traforte que acom
panha a margem esquerda do rio Peixe~ Branco; --segue por esse- contraforte até 
o braço norte do rio São Mateus; atravessa _esre rio~ segue pe1o contraforte que 
aco,mpanha a margem direita do Santa Cruz, até encontrar o. di-visor das águas 
entre os rios Mucuri, por um ]ado, a Itaúnas e São Mateus, l)Or outro lad;Q 
(serra do ·Map-Map-Clack.), e por este divisor até as cabeceiras do __ córrego do 
Limoeiro ou ~órrego Guaribas, nome do curso aJ.to do córrego Barreando; Eegue 
por esse córrego até a foz do- eórrego P~almdtai, onde já ·existe um marco ·da 
linha divisória entre os _Estados da Bahia e do Espírito Santo". 

Comparece-se ess~(linha divagante. à procura de contraf~ries e di~isores· _c_ofu 
a sentença arbitral que resolvera o litígio: ao no~te do rio Doce, pela linha de 
comiadas da serra do Souza ou dos Aimorés, preenchidas por linhas retas as 
soluções de continuidade"; e então se verá que, havendo res judicata a favor de 
Minas e vedadas pela carta de 37 as reivindicações territoriais o laudo do Serviço 
Geográfico do Exército, sob o __ pretexto de cumprir o art. 184, daquela carta, na 
ver~ade deu l?-ova sentença, ~vogou a qu~ já era coisa julgada, reabriu a questão 
de limites extmtos e por mUlto além da srmples demarcação de que estava incum
bido. 

Por esses motivos, o Governo de Minas, então exeTcid6_- Pelo' hoj_e. Senador .:8-~e~ 
dito Valladares, irD.pugnou logo o Iaudo militar, mostrando_ que ele~ por excessivo, 
não !)"O dia prevalecer. 

VI 
O Iaudo dos geógrafos militares não Pi-evalece~:_- Não ~egou :~: aprová-lo o 

Chefe do Govehlo e, mais tarde. -reconstitucionalizado o país, o Presidente da 
República, atendendo o parecer do Consultor Geral da Rep_ública, Dr. Seabr~ Fa-
gundes, mandou arquivar o processo. · · · · · · 
. Sobreveio então a Constituição de 1946, c.uia:S DispOsições. Transitórias, no 
art. 6.0 já transcrito. procuraram, como as Constituições anteriores. estabelec_er 
preceitos que pudessem encerrar os problemas interestaduais de limites ainda 
existentes. 

Ao •a,ceno de acordo direto, constante do texto, o Estado de Minas, embora 
sustentando sempre que a questão estava juridicamente reso~vida~- procurou corres
ponder. Veja-se _o __ que escreveu o Governador na sua mensagem de 1947 à Assem· 
bléia Legislativa: 

~Entende o Estado -de Minas que -a ·qu-estãO- fOCre.S:oiVida pela ~entença arbitral 
de 1914, que determinou corressem as divisas, ao nõtt'é"do rio_ Doce,_ peia serra dos 
Aimorés, preenchidas as soluções de coiltinuidade por linhas retas. O Estado do 
Espírito Santo, porém, recl~ma as divisas por linha de vertentes e já a~or~ pre· 
tende estar o seu ponto de vista assegurado pelo laudo da honrada COmissão do 
Serviço Geográfico do Exército nomeada de acQrdo com dispositivos já caducos 
da carta de 1937, laudo esse que. por vários defeitos intrínsecos e por· falta de for· 
malid.ades essenciais, não chegou a operar como ato administrativo eficaz e ·cuja 
execução, por isso mesmo, foi há pouco _·recusada pelo Governo Federal. 

Cabe aos dois Estados, hOje constitucionalmente. organizados, afrontar o proble
ma com o ânimo de resolvê-lo, ajudados pela compreensão e-seienidade da opinião 
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pública interessada. Sem renunciar aos .s,eus pontos de vista de ordem juridica, 
cumpre~lhes examinar a questão com espírito de harmonia, sob as inspirações da 
unidade nacional e tendo em vista os superiores interess·es .. das populações. 

Ainda na Assembléia Nacional Constituinte, tivemos a honra- de_ Propor e vex 
aprovado o art. --6, do Ato das Disposiçõ~s Transitôrias, que constitui mais um 
aceno e uma reCOfuendação aos Estados, ainda sujeitos a dúvidas de limites, para 
promoverem, por ·acordo, a demarcação d·e suas linhas de fronteara, -c_om o valioso 
auxilio, que poderá -ser solicitado, dos- s-erviços próprio~ do ExércitO Nacional. 
Resguardada a situãção jurídica de cada um, pela ressalva da competência especi~ 
fica do Supremo Tribunal Federal relativamente a litígios de tal natureza foram 
.sug-eridos ,critérios práticos para o entendimento direto, tais como os acidentes 
naturais de terreno, as conveniências administrativas e a comodidade das popula
ções fronteiriças. 

Agora, com governOS de a-utên-tica õri@effi-pu;f:tl~~; ~A.sE~~blé~as le~itimamente 
representativas, Minas e Espírito Santo hão de encontrar a solucão harmônici de 
suas. dúvi?as de fr~nteiras, compreeildenqo _que- -o_s irilPeràtivos ctã unidade nacionaJ 
e a Identidade de mteresses em faée de vários problemas c_orrtuns os irinanam e 
os: induzem à lháis- ampla conciliação em ben•efício de seu progi'e.s.s_o econômieo. 
Essa expectativa é tanto mais segura quando é certo que os dois EStados nesse 
episó.dio,. não são moVidos por sentimentos egoísticos de posse ou dOiníniÔ, maS 
por mspzrações generosas do serviço da Pátria; em última análise, o que eles 
disputam não é a juriscliçãq_ particularista sabre uma área territorial, e sim o 
privilégio de administrar e fazer prosperar, para o Brasil, determinado trecho do 
território nacional". 

Como se vê, nunca faltou aos dois Estados o desejo -de entendimento para a 
solução do problema de fronteiras, o qual a desp-eito da solução jurídica- e legal 
resultante da res judicata de 1914, contti.nuou a existir de fato pelas dificuldades 
da demarcação é, muito particularmente, pelo desbravam-ento e pelo desenvolvi
mento da região antes inóspita, .que se estenclla ao norte do rio _Doce. -COm€çbi.J 
a adensar-se ai a população. O com·ércio e a exploração agrícola J?rogrediram. 
Avolumou-se o eleitorado, contribuindo para a formação de uma ó:Pinião pública 
sUjeita a excitações. E o- resUltado foi que, a despeito do esforço da harmonia, 
refletido no texto transcrito 'da mensagem de 1947 do Governo -mineiro, as inquieta· 
ções se agravaram em alguns trechos da zona fronteiriça, Brigava-se por impostos. 
Entravam em conflitosas autoridades de um e outro Estado. Havia incursões 
perturbadoras. Criava-se, assim, uma situação_ delicada, -_que- poderia- dar _origem a 
maiores conflitos e que inquietava o próprio País. 

Foi ,então que o Governo mineiro, a fdJn de evitar_ maiores perturbações e 
restabelecer a tranqüilidade na região, propôs, a 31 de maio de 1948, _ação demar. 
catória perante o Supremo Tribunal Federal, nos térmos do art. 101, I, e, da 
Constituição. 

A causa está ém andamento naquela egrégiâ · Corte e a paz voltou, como se 
esperava, à região lindeira. 

VII 

Agora, quando a região está em paz e os dois Estados encontraram um modus 
vivendi tranquilizador, enquanto espera a decisão da nossa mais alta Corte de 
Justiça~ pretende o projeto de Resolução, ora em exame, que-o senad_o se envolva 
no assunto. E não se erivolVeria para, em nomE! da paz pública e das superiores 
conveniências de mais estreita uhião nac:onal, adotar uma fórm\lla. nova e ap_azi
guadora; mas sim ·para sec_undar o ServiÇo GEiográfti.CO dO Exercito, consagrando 
um trabalho que, elaborado há vinte anos, não foi acolhido e não logrou prevalecer, 

O projeto de Resolução, assim, é tardio e não pode ser adotado, porque já 
agora falece ao Senado Federal a competência que transitoriamente lhe foi atri
bulda. 

É .que essa competência (a de deliberar a· res.peito de questões de limites 
interestaduais não resolvidas por acordo -entre os Estados) fora atribuída com 
ressalva da competência judiciária normal: "sem prejuízo da co:tnpetência estabe, 
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Iecída no art. 101, n.0 I, letra e, da Constituição" --reza, textualmente, a· § 2.0 

do art. 6.0 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. rsto significa que 
a excepcional competência do- Senado não exclui a competência normal do Poder 
Judiciário, pois o art. 101, letra e, da Constituição é precisamente aquele que 
declara competente o Supremo Tribunal para "processar e julgar originariamente 
as causas e conflitos entre a União e os Estados ou entre estes". 

Acontece que, antes mesmo de-vencido_ o prazo de três :anos para o acordo e 
pelos motivos já menctionados, o Estado de_ Minas se viu forçado a_ invocar, como 
era de seu direito, a instância judiciária adequada. EstaVa assim prevenida essa 
competência normal, que, pelo próprio texto, não podia- ser prejudicada pela 
competência excepcional e transitória do Senado. Coma se _conc:abe que o Senado 
exerça agora uma jurisdição que- pertence a outro órgãn e q-ue já foi regularmente 
provocada? --- -

Admitamos que o Senado aprove o projeto e fixe a linha divisória pretendida. 
Ter--:s:e-â eliminado com isso_ a competência do Supremo Tribunal e será este 
obrigado a- julgar-se incompetente, considerando como intangível, pro visitate, 
a Resolução senatorial? Ninguém o sustentaria. Não há quem afirme o poder do 
Senado de inibir _o Supremo Tribunal no exercício de ·uma_-atribuição espe_cífica, 
arr-ebatando-lhe uma competência institucional. 

Dir-se-á que uma competência não exclui a outra. Mas, então, admitamos que 
o Supremo Tribunal venha a julgar a causa contra a pretensão do Espírito santo. 
É evidente que_ esse julgamento prevale_cerá sobr_e _a __ Resolução, e esta terá sido 
inócua. Mas pode ·o Senado submeter-se- ao papel de baixar ReSoluções precárias, 
inúteis ou subordinadas a decisões de outro poder? 

É evidentemente outro o sentido do art. 6.0 do Ato das Dispo-sições- conStitu
cionais Transitórias. Prétendeu-se que, -falhando o acordo direto no prazo de três 
anos (portanto, até 18 __ de setembro de 1949) _ o __ Senado tomasse _a iniciativa de 
resolver prontamente a questão. Confiava-lhe alta missão na ordem federativa, 
alta e difícil missão;- a qual, se exercida a tempo, re-presentaria grande serviço~ 
em defesa que- lhe é própria. Mas, por isso· mesmo que se tratava de- competência 
transitória, não se desejava qu_e o Senado a c-onservasse pelos tempos em fora, 
nem que ficassem os Estados impedidos de recorrer à instância normal e penna· 
nente, que é _o __ Supremo Tribunal Federal, se um comentador do texto chega a
oonsiiderá-lo inóculo,_ como .s~e vê .em JõSé nUarte ("A Constituição ·:arasileira de 
1946", III, pág. 460)"; . . . . . .. 

''Que significa isso? Precisamente, que não se subtraia a pendência- ao tempo 
próprio, o Judiciário, onde se discutem a posse, --a lJl'Optiedade, os direitos reais 
na generalidade da alínea e do inciso I casos e conflitos entre os Estados" -
pois sem dúvida se incluem as questões de limite_s~_ Só ao Judiciário_ cabe dirimi-las. 
O Senado; -pois, nada pod_erá resolve_r_:- ___ o dispositivo -não tem sigriificação juridica, 
nem alcance jurídico, nem base constitucional". 

Não nos parece assim sem alcance o dispositivo. Visava ele a ação rápida 
do Senado para u:trtt:t. solução "Põlítica _cuja eqüid"ade ~e impu.sesse aos próprios 
Estados. Não se pretendia, porém, perpetuar, uma atribuição excepcional e transi· 
tória que transformaria a Câmara Alta em instância judiciái-ia a examinar provas 
difíceis e fatos complexos, - -fup.ção que nã_o_ lhe _é_ própria e para a qual não 
está aparelhada, por set_ muito outra, embora não menos relevante, a sua missão 
no regime. Sobretudo, nunca se imaginou que a _atribuição transitória pudess_e 
embaraQar a ação específica do Supremo TribuD.al Féderal, e daí a óbvia ressalva 
do § a. o. - "sem prejuízO da competência estabelecida no art. 01, n.0 -I, letra e da 
Constituiçãon. 

Bem o compr·een(!eu PO:J).t-es de_ Mir~nda (~'Coriientáfiô_s_ a:óôilstituiÇão Fedé-
ral", V. pág:·3663: · ·· ·· 

"A_ competência do Senado Federal é para os· casos q_ue não tiveram solução 
amigável, ou que, a 18 de setembr6 de 1949, não estiverem entregues ao Supremo 
Tribunal Federal, em ação declaratória, ou em ação de condenação- com funda
mento em violação da posse jurisdicional". 
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Supomos que _o douto comentador não ·pretende determinar limitação no 
temrpo para, após a data indicada, excluir a competênci'a do Supremo Tribunal. 
Mas não importa aqui esse aspecto do debate, porque, no caso em exame, a restri
ção não se aplica: a entrega da causa à- Corte Suprema ocorreu a 3l_de maio de_ 
1948, ficando _assim, proventa a competência judiciária. 

VIII 

Ante o _exposto, a conclusão é que o projeto é_ inconstitucional, porque, sob 
pretexto de utilizar uma competência transitória e já perempta do Senado, o que 
em últ~ma análise ele faz é subtrair ao Supremo Tribunal Federal a competência 
específica estabelecida no art. 101, n.o I, letra e, da Constituição, competência 
essa ~~r~s.s:amente r>assalvada no art. 6.0 do Ato da.s Disposições Constitucionais 
TranSitórias e que ficou preventa pela propositura da ação originária, ora em 
andamento. 

Se não fosse inconstitucional, o projeto_ seria da manifesta inconveniência. 
Adr;Litind?-se a permanência da atribuição transitória conferida ao Senado, que 
entao serra concorrente com a do Supremo Tribunal Federal, então a Resolução em 
exame, ainda qUe aprovada, seria precária e inócua, põrqlle_ sobre ela prevaleceria 
a decisão judiciária que se viesse a tomar. E nem teria propósito conformar--se_o 
Senado em baixar resoluções cuja validade e eficácia não estivessem _ _asseguradas 
por si mesma, mas ficassem subordinadas ao pronunciamento de outro poder. 

Sala das Comissões, 25 de julhO de 1961. - Milton Campos. 
Voto. em separado do Sr. Senador Jefferson de Aguiar 

O eminente Senador Milton Campos diverge do Ilustre Relator do Projeto 
de Resolução, Senador Silvestre Péricle.,s, SUScitando questõ~s que se não afinam 
com a questão em exame, porque ultrapassadas ou impertinentes, data veria. 

o laudo do Serviço Geográfico e Histórico do Exército foi exarado em 15 
de setembro de 1941. 

Dos trabalhos da Comissão de Serviço Geogrlífico do _Exército participou o 
eminente Senador Milton Campos, representando o- Governo de __ ]J.tinas_ Gerais. 
na missão de seu patrono devidamente constituído (Laudo Arbitral, fls. 2). 

A Comissão de Engenheiros "do Serviço GeográfiCo e Histórico do Exérdto 
foi constituída por determinação do Presidente Getúlio Vargas, por intermédio 
do .Ministro Eurico Gaspar Dutra, que, pela nota n.o 494, de 18 de setembro de 
1940, deu cumprimento ao preceituado no art. 184 da Constituição Federal de 
1937. 

A designação da comissão de três oficiais engenheir?s- foi cu~P.rida pe~o 
Estado~Maior do Exército, recaindo a escolha nos engenheirqs geograf1cps MaJor 
Lincoln Carvalho Caldas, Major Benjamin ~rcoverde Albuquerque e Cavalcantl 
e Capitão José Fortes castelo Branco. 

A respeito do Laudo Arbitral elaborado pelo Exército, merecem ser ressalta
das estas expressões consignadas no vot-o divergente do ilustre Senador Milton 
Campos, que acompanhou os trabalhos---da Comissão de Serviço Geográfico: 

" ... _constituiu uma ,comissão de dignos oficiais para essa tarefa. No 
laudo que elaboraram, com probidade e competência técnica, que não 
se contestam ... " (pág. 7 do voto do Senador Milton Campos). 

Mas S. Ex.a procura infirmar os efeitos do l~udo, sob a fantasiosa alegaçãlo 
de que os oficiais do Exército "não cOmpreenderam a natureZa d,o encargo" e 
"lhes faltou o exato conceito de. Jurisdição" .. 

o preceito da Constituição Federal de 1937 - elaborada por um mineiro -
mereceu encomiãsticas referência do representante de Minas Gerais, neste passo: 

"A carta constitu>Cional outorgada em 1937, com as facilidades que 
a natureza de documento oferecia, deu um passo adiante no encaminha
mento dos limites interestaduais. Mandou que os estados ficassem na 
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posse dos territórios em que então exerciam sua jurisdição, vedadas entre 
eles quaisquer reivindicações territoriais. Em conseqüência, declarou ex
tintas, ainda que pendentes da sentença no Supremo Tribunal Federal, 
as que.stões de limites dos estados, e incumbiu o Serviço GeográficO do 
Ex:ército da d,escrição dos limites e respectivas demarea.ções (rart. 184, e 
seus §§). (Voto do Senador Milton Campos, fi. 2 (in fine). 

E a !Is. 5 do seu voto, concluía o ilustre representante de Minas Gerais: 
"QUando, portanto, .se Outorgou -a: carta coD..stitucional de 1937, a si

tuação tornou-se clara: estavam vedada.s as reivindicações territoriais e 
extinta a questão de Jimites, pela cassação da instância aberta, através 
da rescisória, perante o Supremo Tribunal Federal; e cada Estado exer
ceria a posse segundo sua jurisdição· atuar• (0 grdfo é nosso). 

Indiscutivelmente, a palavra do ilustre representante mineiro reafirmou o 
direito incontestável do Estado do Espírito Santo, aufragado definitiva e lrre
corrivelmente pelo Laudo do Serviço Geográfico do Exército, elaborado por "dig
nos Oficiais para essa tarefa", l<com probidade e competência técnica, que não 
se contestam". 

Ora, se a Constituição de 1937 vedou as reiyindicações territoriais, determinou 
o arquivamento das ações relativa.s às questões de lim.ltes, ainda que pendentes 
de sentença no Supremo Tribunal Federal, preconizou se desse a cada Estado 
o exercício da posse segundo sua jurisdição atual e atribuiu ao Serviço Geogrãfico 
do Exército a descrição dos limites e as respeCtivas demarcações, que a.rgum.'Bn.tQ 
especioso poderã infirmar ou repelir o_ que constitui .soberana decisão da Nação 
em favor do Estado pequenino, que se pr~tende esmagar pela prepotência, piela 
força e pelo poder políti,cç- mal utilizado? 

o art. 184 da Constituição foi louvado unilateralmente para a conquista de 
direitos contra o Estado do Espírito Santo: o arquivamento sumário e irrever
sível da ação re.:;cisória proposta por Rui Barbosa para obter a anulação do laudo 
arbitral de 1914, que d~cidiu a questão de limites ao sul do do Doce. quando 
Minas incorporou ao .se-u território região secularmente capixaba - São Manoei 
do Mutum e Almoré.s (Marechal Hermes), utlllzando-se de tropas milltares, que 
ocuparam o seu território, no esmagam·ento de todos os brios viris e de todas 
as .sensibilidad-es humanas e para incorporar ao seu território (aí o Laudo Arbi
tral do Serviço Geogrã!'icQ~do Exército é válido ... ) a porção de terras capix:abas 
que, segundo o cxitério de jurisdigão do preceito constitucional ficaria na posse 
do Estado montanhês: 

uca_nfollil.e _essas cOnclusões, são p-ertencentes ao Estado do Espírito 
Santá os- territórios situados a leste da.s serras do Souza e dos Mmorés, 
abrangendo -as bacias dos rios Mutum, Panca.s, São José, .São Mateus e 
Itaúnas, ressalvando aqueles que foram reconhecidos 'COmo de jurisdição 
de Minas Gerais, a que deverão ser definitivamente inCorporados." (Lau
do Arbitral do Serviço Geográfico e Hlstórico do ~Exército, pág. 49). 

o Território espiritos.santense _incorporado a Minas .Gerais, no cumprimento 
tranqililo ,do Laudo, porque a beneficiava, é de cerca de 1.800 quilômetros qua
drados. 

O auto de demarcação de 1800, aprovado pela carta régia de 4 de de:oembro 
de 1816, fixou: 

''. ·- e _que pela parte norte do __ Rio DQce,_ servisse de demarcação a 
.serra do_- Souza que tem a sua testa elevada defronte deste Quartel e 
Po.r:to do Souza, e dele vai acompanhando o Rio Doce até confrontar com 
o e.spigã,o acima referido ou .serr-eta que separa as vertentes dos dois rios 
Manhuassu e Guandu." (Laudo, fi. 6.) 

Ata de deliberação dos representantes doS dois Estados, _de 27 de fevereiro 
de 1905, faz referência ao rio Mucuri como divisa interestadual: 

"Também para que fique evitada qualquer questão futura de limites 
ao .norte do Rio Doce, resolvem, em virtude da cláusula primeira, propor 
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que nessa zona Seja a linha divisória a serra dos Aimorés, até o rio 
Mucuri." (Laudo, fi. 32.) 

O Laudo Arbitral, de 30 de novembro de 1914, reafirmou: 
"Ao norte -do Rio Doce, pela linha de cumiadas da serra do Souza 

ou dos -Aimorés;- preenchidas, por linha.s retas, as soluções de continui
dade." 

Portanto, ao Serviço Geográfico do -~é.rcito__ foi atribuída a missão - priva
tiva, definitiva e irrecorrível ~-- de estabelecer onde se encontra a serra dos 
Aimorés ou do So_uza, no terreno, e de indicar os territórios submetidos à juris
dição atual, dos do Espirita Santo e Minas Gerais, em 10 de novembro de 1937. 

A missão foi fácil e diligent-emerite cumprida pelos 44 digilos oficiais designa
dos para e.ssa tarefa", "com probidade e competência técnica, que· não se· contes
tam", como confessa o ilustre representante de Minas Gerais. 

A sexra do Souza DU dos Aimorés é acidente geográfic-o pDrtentoso e_ cOntínuo, 
merecendo, por isso, a seguinte referência ~dos Oficiais do Serviço Geográfico do 
Exército: 

"A essa cadeia de montanhas que representa <:r principal ramo 
orográfico da região bem se ajusta o nome de Aimorés, consagrado pela 
tradição geográfica e cartogrâf!ca do Pais, para a grande serra que 
sempre se pressupôs aí existir. - --- - - -

Na realidade, constitui ela ::t única linha de,cri.stas que, completada 
pela serra do Souza, eStabelece_ __ também a única ligação alta e contínua 
do Rio Doce ao Mucuri." (Fl. 453 âO.S trabalhos da Comissão.) 

-Eosto __ afirme_ e reafirme que a linha divisória é pela serra dos Aimorés ou 
Souza, Wnas pretende desviar a serra existente para chapadões e planícies 
imensas no território incontestado do Estado do Espírito Santo, onde se ~encon
tram rios caudalosos e morros distanciados de 40 a 60 quilômetros, sem expressão 
orográfica (Pedra do Panquinha, Pedra da Fortaleza e Morro do oratório). 

Proclamando que o Laudo Arbitral de 1914 é indiscutível -e deve--Ser obs_ervado, 
altera-se a sua redação e desloca-se a serra dos Aimorés, em estranha levitação, 
para as· proximidades do litoral espirito-santense, onde niD.guém· cnnsegue vê-la: 

"pela serra do &luza ou Aimorés, com a direção norte-sul, ineluindo a 
Pe_dra do Panquinha, a Cachoeira do Laia, a Pedra do Fortaleza, o Alto 
do Cedro, o Morro do Oratório e termtnando na Barra do. Palmital, com 
o preenchimento das_soluções de continuidade por linhas retas., (Linha 
divisória pretendida por Mina·s.) 

Mas _os peritos aflrma•m e proclamam -iterativamente, com probidade e 
competência técnicas indiscutíveis, sobretudo com seriedade, que nunca houve 
serra n-o local pretendido por Minas, pelo m-enos nos _últimos sessenta milhões 
(60.000~.QOO) de anos! Mas o auto de demarcação é da_l.800, o laudo arbitral é 
de 1.91.4 e o Laudo do Serviço Geográfico do Exército é de 1941. .. 

. Parece-nos que a questão é seródia e a teima é_ anódina, Porque Minas acei
tou e cumpriu o art. 184 da Constituição Federal de 1937, cuja lndiscutivel utili
dade ainda se louva no voto divergente posto pro domo sua, acolhendo entu
siasticamente o arquivamento da ação- rescisória do Estado do Espírito Santo e 
a incorpora!}ao ao- seu- território de parte das terras capixabas que lhe foram 
atribuídas pelo princípio da jurisdição. - · 

Nem se propôs ação contra o Laudo do Serviço Geográfico do- Exército, com 
a restituição do território incorporado à Minas Gerais, pelo princípio jurisdicio
nal, nos termos da Constituição de 1937, art. 184. 

Debate~se aqui - e é o que visa o projeto - questão relacionada com precei
tos constitucionais, que vigoram erga omnes, na transitoriedade ou na perenidade 
das suas vinculações com a realidade nacional. 
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Os art.s. 184 da Constituição de 1937 e o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, art. 6.0 , outrossim ao Estf<do do Espírito Santo o direito pretendido 
no Projeto de Resolução n.O 5, de 1959. Não se pede mais que o deferido sobera
namente, com indiscijtível irreversibilidade e inquestionável perenidade, e segun
do a expressão fulgurante de Vieira: 

"Não hey de pedir pedindo 
Senão protestando e argumentando 
que esta he a licença e a liberdade que tem 
quem não. pede favor, senão justiça., 
(Sermões, vol. III, pág. 4.72) . 

O Laudo do Serviço Geográfico e :rostórico do Exército, de 11; de setembro 
de 1941, é decisão irrecorrível, perene e, por isso insusceptível de reexame ou çle 
alteração. Disseram-no juristas do porte de Pontes de 1\firanda, Carvalho Santos, 
Carlos Xavier, José Duarte, Levi Carneiro, Eduardo Espínola, Carlos Maximiliano 
e Atillo Vivacqua. 

Na invocação das lições_ de PonteS d~ Miranda e José' Dúã.ríe eirõll _, num 
equívoco justificável pela intenção louvável do defender os interesses do Estado 
que representa - o ilustre prolator do voto divergente, els que, ao revés do 
argumentado~ .são- elas favorâv~is à );!:retensão lidima e 1nconspurcavelmente 
procedente do ·Estado do Espírito Santo: 

"A Justiça - in casu,- o--suPremo Tribunal Federal nenhl,lma compe
tência tem para a discussão e decisão em agão condenatória do que 
constitua direito de alguma entidacte a 18 de setembro de 1946, se consta 
do Laudo do Serviço Geográfico do ExérciOO proferido antes ou depois 
de 18 de setembro de 1946. ou houve o acordo; ou houve a atribUição 
amigável ao Serviço Geográfico do Exército; ou o Senado decide. (Pontes 
de Miranda, Comentários à Constituição de 1946, vol. IV, pág. 236) . 

"IV - No que tange aos limites entre os Estados do Espírito Santo 
e Minas Gerais importa considerar um aspecto juridicamente relevante, 
que será, de certo, invocado a seu tempo - sibi suo tempore - a fim de 
que não vinguem as vegetações do .sofisma. 

É que, na vigênCia da Constituição de 1937, €m cumprimento do § 2.0, 
do art. 184 procedera o Serv1Ço Geográfico do Exército às diligências de 
reconhecimento e descrição daqueles· limites sujeitos a dúvidas, fazendo 
a necessária demarcação. -

Ora, a Constituição de 19_37 obrigava erga omnes, era lei e como tal 
estabeleceu no caso o q'ue poderíamos chamar uma prova pfé-êonStituícta' 
para os posteriores ajustes, v.isto _como deJ;erminou, com fim específico ~ 
serviço técnico, geodés!o, que foi ou devera ter sido executâ.do. LogÓ os 
trabalhos desse serviço especializado só podem ser impugnados de acÓrdo 
com as_ regras comuns que, nos processos ·da ação finum regundorum, per
mitem as restrições aos laUdos, aos gráficos, às operações de campo, e:tc. 
Fora desse aspecto será o laudo do Serviço Geográfico_ do Exército -um 
inStrumento idóneo, uma pi'ova técnica, um meio estabelecido especifica
mente pela Constituição e, como tal, de intransgredlvel valia. .. _ . 

E tanto mais significado jurídico lhe devemos emprestar, quanto 
consideramos que, aln<>a, por força da Constituição de 1937:. a) foram 
extintas, ainda que pe.hdentes de sentença, todas as questÇíes _de limites; 
b) os Estados até então, de desde aquele momento, mantinham a posSe 
do .atual território; c) não lhes caberia, direito a pleitear reivindicações. 
Logo, o meio definidor, declaratório, por excelência, da situação territorial 
entre os dois Estados mencionados é, pois, o laudo do Serviço G.eográfi.co 
do Exército." . 

O art. 18.4 da Carta de 1937 dirimiu defhútivamente. a questão, considerando 
extintas as reivindicações territoriais entre os Estados da Federação e atribuindo 
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ao Serviço Geográfico do Exército a demarCaÇão territoriaL No caso dos limites 
entre Espírito Santo e Minas Gerais a Cõ:rilisSão de Oficiais pôs termo a -qualquer 
perlanga em torno da questão, com apoio no-texto constitucional. Minas aprovou 
a -aplicação do texto constitucional, nomeando--representantes e louvando aqueles 
que integravam a Comissão incumbida de dirimir a velha questão lindeira. No 
voto divergente deu-se realce à probidade e competência dos técnico:, que_ n. 
compunham por determinação do Presidente Getúlio Vargas, Cumprida pelo Minis
tro Eurico Gaspar Dutra e pelo Estado-Maior do Exército. ·o Diretórío Regional 
de Geografia de Minas Gerais promoveu sessão .especial para a recepção dos 
Oficiais do Serviço Geográfico do Exército, que foram saudados pelos drs. Eduardo 
Schimidt Monteiro de Castro e Benedito Quintino dos Santos: 

(jEstamos, porém, tranqüilos, porque a questão foi entregue ao 
Serviço Geográfico e Histórico do Exército o -que constitui para nós a 
segurança de que será bem resolvida, com boa justiça e boa técnica." 
(Do di~curso do Dr. Monteiro de Castro, saudando o Major Lincoln _de 
Carvalho Caldas, o Capitão Benjamin Arcoverde de Albuquerque Cava1-
canti e o Ca"pitão José Fortes Castelo Branco). 

<(Considero encerrados os __ trabalho_s da Comissão Mista de Lhni te 
Minas Gerais - Espírito Santo, desde o i.nomento em que ficou cons
tituída a Comissão do Serviço Geográfico e Histórico do EXército com
posta de técnicos e compatrícios e_m cuja competência e serenicÍade o 
Estado de Minas Gerais confia tranqüilamente e cuja ação decisiva nos 
trabalhos demarcatórios finais a seu cargo terá gr?,.ta repercussão e con
seqüência de alto alcance administrativo." 

(J)o discurso do Dr. Benedito Quintino dos Santos, representante 
do Estado de Minas Gerals junto à Comissão do Serviç-o Geográfico do 
Exército, saudando os oficiais que a compunham, in "Minas Gerais", de 
3 de novembro de 1940). · 

O Laudo do Serviço Geográfico- e -Histórico do Exército, que dirimiu defini
tivamente a questão de limites entre Minas e Espírito Santo, foi homologado pelo 
Presidente Getúlio Vargas pelo Decreto-Lei n.0 7 .840, de 8 de agosto de 1945. 

Realmente, com a E:x:posição de Motivo~ n.0 216, de 30 de outubro de 1941, 
o ·Ministro da Guerra, General Eurico Gaspar Dutra, encaminhou ao Chefe do 
Governo o- laudo do Serviço Geográfico do Exército, sendo a Mensagem preto
colada na Secretaria da Presidência da República sob o n.0 31.482. O Presidente 
Getúlio Vargas exarou o seguinte despacho na Mensagem que o Sr. Ministro 
Eurico Gaspar nutra lhe enviara: 

"Aprovado. Ao Ministério da Justiça para providenciar. 4-11-41. 

G. Vargas." 
Remetida a Mensagem, ao Sr. Ministro da Justiça, em . 6 de novembro de 

1940, dali desapareceu - inclusive o Laudo do Serviço Geo-gráfico do Exército 
- "misteriosamente", razão por que o Sr". 1vfinistro da Guerra enviou- nova cópia 
do Laudo àquele Ministério, quando, então, reapareceu o original que fora des
viado sub-repticiamente. 

Só em 31 de julho de 1945 foi elaborada a Men~agem do Ministro da 
Justiça ao Crefe do Governo, submet_endo a S. Ex.a o Presidente Getúlio Vargas 
o projeto de decreto-lei, aprovando a linha divisória entre os Estados do Espirita 
Santo e Minas Gerais, de acordo com o laudo do Serviço Geográfico do Exército. 

O projeto de de_creto-lei tomou o n.0 7 .840, de 8 de agosto de 1945, foi 
assinado pelo Chefe do Governo tr referendado pelo Ministro da Justiça, recebendo 
a respectiva cópia a seguinte anotação: 

"CóPia autênUca - O original foi registrado e está arquivado na Secretaria 
da Presidência da República. 
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Em 8. VIIL1945. O. Macieira." 
Retornando ao .Ministério da Justiça, o decreto-1ei foi autenticado e anotado 

na Divisão do Interior, em 10 de agosto de 1945. Contudo, remetido à Imprensa 
Nacional, não foi publicado, porque o original foi surrupiado, posto feita a com
posição-tipográflca, cuja matriz o Espírito Santo possui. 

Estranhando a demora da publicação, o Interventor Federai J'one.s "Santos 
Neves - que tan_to esforço dispendera na solução - telegrafou ao Diretor da 
Imprensa, que lhe respondeu: 

"Interventor Jones Neves - Vitória - NRO 11'2_93, .cte 10-9-45 
Acusando recebimento telegrama, comunico prezado amigo não houve 
alteração assunto, no que se refere publicação decreto. úds. sds. Alberto 
de Brito Pereira. Diretor Impreirtsa Nacional." 

Mas alguém velava na sombra. As forças ocultas continuavam a agir e o 
decreto-lei não foi publicado, eis que a 29 de outubro de __ 1945, poucos dias depois 
do_ fato, era vitorioso o movimento militar de 29 cte ·outubro de 1945. Inform~_m 
que certo 11homem ilustre" visitara a Imprensa e -dali desapareceu ·com o- oiíginal 
do Decreto-Lei n ° 7. 840, impedindo a sua publicação. Por isso mesmo, na Coieção 
de Leis do Brasil, de- -1945, vol. 5 (índice a pag. XVI) não consta a ementa do 
decreto-lei, mas tão""somente a indicação do n.0 7. 840 ... 

O Presidente Getúlio Vargas, em dua.s outras oportunidades, a sua concordân
cia expressa e absoluta com o Laudo do- -Serviço Geográfico do Exército: a) 
quando aprovou a divisão territorial do Estado do Espfiito Santo, cujas Iindes 
se baseavam no laudo do_ Serviço Geográfico do Exército (Decreto-Lei n.0 15.177. 
de 31 de dezembro de_ 1943); b) ao recusar o modus vivendi elaborado pelo 
Ministro Carlos Luz, em 1946 {Secretaria da Presidência da República, sob o 
n.0 18.247). O Chefe do Governp. não_- despachou a Expo.::ição de_ Motivos do 
Ministro da Justiça, nem pei'rilitiu que fosse numerado _ou_assinadó--o- de_creto-lei, 
que visava o esbulho dos direitos incontestá veis do Estado do Espírito Santo. 

O Presidente Juscelino Kubitschek cempre se. declarou favorável aos direitos 
espirito-s_antenses e não permitiu no seu Governo, em Minas e na República, qual
quer· áto que prejudicasse o _Çlireitp inalienável do Estado do Espírito Santo, 
proclamando-se sempre patrono dos direitos capfxabas e afirmando que 1'Minas 
não tem reinvidicações territoriais contra o Espírito Santo", inclusive na cam
panha presidencial, no território capixaba. 

Porém, a questão se eterniza e a solução almejada não se configura, posto 
pretendida por todos! ... 

Daí a última tentativa, que se consubstanciou no projeto de Rc~olugão 
n.o 5/59, de minha autoria, com o beneplácito de 43 outros Senhores Senadores, 
que assinaram o projeto e reafirmaram o seu propósito de ratificação do laudo 
do Servigo Geográfico do Exército em requerimento de urgência, em Irieu poder 
(48 Senhores Senadores). 

Calcado no art, 6.0 do Ato das Disposições ConstituCionais TranGitórias e.· 
fundamentado no art. 184 da Carta de 1937, o projeto tem legítima e autêntica 
procedência juridico-Cbristi tucionai. 

o art. 6.0 aludido dispõe: 

"Art. 6.0 - Os Estados deverão, no prazo de três anos, a .contar da promul
gação deste Ato, promover, por acordo, a demarcação de suas linhas de fronteira, 
podendo, pãra is~o fazer alterações e compensações de áreas, que atendam aos 
acidentes naturais do terreno às convezúências administrativas e à c_omoclidade das 
populações fronteiriças. 

§ 1.0 --Se o solicitarem os Estados inte:ressados. o Governo da União deverá 
encarregar dos trabalhos demarcatórios o Serviço Geográfico do Exército .. 
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§ 2.o - Se não cumprirem taiS Estados o disposto neste artigo, o Senado 
Federal deliberará a respeito, sem prejuízo da competência estabelecida no art. 
101, n.0 -r, letra e, da Constituição. 

O ArtL 6.0 do_ Ato das Disposições Ç_onstitucionais Transitórias tem a sua 
história, que aqui merece __ ser rel_embrada aos- que não pesquisam a- elaboração 
legislativa. 

Na Constitintue, Atílio Vivacqua apresentara a emenda n.0 3.684, subscrita 
por 100 representantes. A emenda do repreE'entante captxaba foi c_onsiderada pre
judicada, porque _ _a_ C_omis_são Constitucional aprovou a emenda Milt_on Campos, 
atual texto do art. 6.0 , -ora impugnado no voto divergente. No plenário foi 
requerido __ destaque para a emenda_ n.0 3. 864, Melo Viana, representante de Minas 
Gerais, no exercício da- Presidência da Assembléia Constituinte, recusou o des
taque pedido por 100 representantes,_ do Espírito Santo e doutros Estados. 
Posteriormente, atendendo ao apelo de um dos signatários, reconsiderou o des
pacho do indeferi•mento e autorizou a votação da emenda Atílio Vivacqua. Mas 
não-persistiu no seu propósito "liberal e conciliador, pois que proieriu o terceiro 
despacho, e, desta vez, definitivament_e, _ negando o destaque" (in José D_uarte, 
ob. cit., pág. 45B ·do 3.0 voU. Houve prOtestos, reclamações e impugnações, com 
repercu~são --em toda a Assembléia Constituinte, que estava disposta a aprovar 
a emenda Atilio Vivacqua, pondo termo ao litígio Espírito sant9-Minas Gerais, 
nos termos do Laudo do Serviço Geográfico do Exército. 

Esta a história, mas passemos ao texto. 
Determina o § 2.? do __ art. 6.0 que, transcritos os três arios em que o litígio 

se resolveria por acordo entre os _Estados interessados e não ocorrendo a com
posição __ terminativa do pleito, "O Senado delibera a respeito." 

E no § 1.0 consagra o Serviço Geográfico do- EX.ércifo como órgão priva ti~ 
vamente competente, na Federação, ·para os se_rv_iços demarcatórios nos extremos 
lindeiros dos-- Estádos, numa reiteração do que preconiza: -o art. 184 da Carta de 
1937, já observada e ·cumprido no disputa territorial entre Minas e Espfrito Santo. 

NãO há dúvida que o preceito se aplicará sempre, com os seguintes pressu
postos:-·a) decurso de 3 (três) anos, a partir da data da promulgação da Consti~ 
tuição; b) não ter ocorrido acordo entre os Estados. 

A Constituição Federal foi promulgada em 18 de setembro de 1946, até esta 
data não houve acordo, porque era imposSível acordar a respeito de assunto já 
encerrado com o laudo do Serviço Geográfico do Exército, com- OS percalços 
já expostos. 

Então. num silogismo perfeito, concluir-se-á - . . . "o Senado delibera a 
respeito ... ., 

Que é deliberar na língua portuguesa? 
Respondem os léJ::icos: 
"Resolver. com procedência de discussão ou. exame. Decidir. V.i. Refletir~ pon

solução .. da_ Câmara. Deliberamos _ r_egistrar _ _a _reforma_; deliberar_ sobre um assw..to. 
o juri está a_ deliberar; determinar-se, resolver consideradamente." 

r'Caldas Aulete", Dicionário .. Contemporâneo da Língua Portuguesa. vol. I, 
pág. 642. 

"Resolver, com procedência de discussão ou exame. Decidir. V .i. Refletir. pon-
derar consigo próprio ou juntamente com outrem." _ _ _ __ _ 

(Cândido de_Figueiredo, Novo Dicionário da Língua Portuguesa, quarta edição, 
vol. I, pág. 590). - --

Na-da -mais claro e insofismável que a atribuição qonferi~a: ao Senado .Para 
decidir a questão. soberanamente. 

Mas o voto divergente entende que a disposição é anodina e- iriócua, porque 
integra o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e julga- não- poder o 
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Senado assumir função judicante. É o pai que repudia o filho; não lhe permite 
o bat~smo; ou o- afronta com um nome feito que carregará por toda a vida, sem 
a at.1JQJ.io de Cireneu~ ou lhe pespega anemia minás ·e mortal, depois de _o- ter criado 
espontaneamente . _ .. 

:Mail no· Ato há regras não só de direito lritertemporal e também do direito 
s1,1bStancial. A inclusão do_ art. 6.0 no Ato se justifica, porque se relaciona com o 
ti:iên'io e regitla matéria que perecerá com a solução deferida ao Seriãdo, que a 
cumprirá soberanamente, eis que na Federação, nele_ a representação é dos Estados, 
enq__uarito a- Câmara representa o povo. Decorridos os três anos a_ que se reporta 
a·caput do art. 6.0 , a questã_O-lindeira se. extinguirá: a) através do Serviço Geográ
ffcci dó.Exército (§ 1.0 ); b) pela deliberação do Senado (§ 2.0 ). Daí a tranaítorie
dàâe :-\i o -pTetêito,- );)ela extinção' de causa e perecimento por sua aplicação, com 
a solução das questões de limites. É limitada no tempo pela condição de decisão 
4ª, .. ~?-:Ut;;a _que . .o -criou na Assembléia .Constituinte - os clissidios atinentes às linhas 
dj..;~sQ],"~~s ~:Qt;r?- oª Estados~ Enquanto não_ :houver a decisão das disputas terri
toriais entr~ os _Estados, a norma tem conteúdo, o preceito tem Vitalidade _jurfdica, 
o principio terri teor de soberania e a sua apllcação tem por fundamento determi· 
nação constitucional - erga omnes, sem impedimentos, condições ou restrições . 

. A Constituição brasileira seguiu o perfil da Constitutcão autríaca, acofuend.o 
certos preceitos no Ato das Disposições Constitucionais _Transitórias, em separado. 
Mas nem por isto significará que são transitórios, inapllcáveis, anódinos_ou inócuos, 
porque - se vingar a tese - as inelegibilidades não existem mais (art. 11), nem 
S:t;t,~qon.;figut:ari$. ~ _Illudança, da Capital para o Planalto Central, com a instituição 
dO ~Êstado··d.a Gtiahâ:bara (a:rt. 4.0 ), para exemplificar, ad absurdum. A verdade é 
•que os preceitos ali incluídos contêm uma determinação, e só se exaure o seu con
teúdo quando cumprido integralment~ id est, quando cessa a causa que os gerou, 
in casu - a questão de lin:ütes .. Ora, é o próPrio voto divergente que afirma a 
manutenção das divergências a respeito da linha divisória entre Espírito Santo e 
Minas. Logo, o preceito vige em toda a sua plenitude, porque se não esvaziou do 
seu conteúdo disciplinador da solução pretendida no projeto. 

·'Mas, passemos a considerar a parte do voto divergente em que se avoluma 
a ~cóD.tià.dição~ ·ria lógica que Se restringe ao sofisma, data venia, posto esp-osada 
por ilustre co~ega, que tanto estimo e admiro. 

· .Está· na tese da jurisdição, ?Orno" é" vista pelo lado oposto. 

Com efeitó, linúnarmente há de ser--enfaticamente apontado que Minas con~ 
fessa estar en,t território espirito-santense quando reivindica a posse de toda a 
região contestada, na invocação e na defesa do principio jurisdicional no deslinde 
da. matéria. · 

Sem- dúvida, se a linha divisória é simplesmente pela linha de cumiadas da 
Serra dos Aimoi'és ou Souza, o princípio da jurisdição não pode vir a colocação, 
porque ·aí se confessa e se proclama que eles se encontram em terras alheias, 
tanto que pre-cisam do princípio para legitimar a posse violenta ou clandestina. 

. .TOdaVia, a 'lógica dual adotada aponta a pretensão inteira, ilegitima e injus
tificada, dos. é}ue investem sobre_ o território capixaba, transpondo a barreira 
natural, proclamada-mente divisória, e iterativamente confessada, da Serra dos 
Aimorés op. Souza (v. auto de demarcação de 1800; ata de deliberações de 1911· 
Sentença ·Arbitral de 1914; e Laudo do Serviço Geográlico do Exército ~ cópias 
aneXas). · -- -

. , ~~~l~a d.aí. o .:~ilioque e a c<?ntr~dição __ cl~morosa do voto divergente, na luta 
fntimà de um homem de bem, como é o prolator do voto divergente da cansei~ 
ência jurídica com os compromissos terratezes insuperáveis, e naturam;ente escra~ 
visadores do -homem à sua realidade- geofísica. Por isso·o- subconsciente de s. Ex.a. 
clama por justiça em- favor do .Esplrito Santo, neste grito altissonante de quem 
parece .. divergir dos direitos capixabas na defesa dos interesses de Minas quando 
declara que aos Oficiais da Comissão do Serviço Geográfico do ExércÍto "lhes 
faltou o exato conceito de jurisdição". 
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Ora; pórque "o exato conceito de jurisdiçãO" se é defendida pelo opositor 
ilustre "S. linha de cumiadas da Serra dos Aimorés ou Souza"? Aí está palpável 
e_ Contundentemente clara toda a trama contra os direitos do Estado do Espírito 
Santo, porque a demarcação da linha de cwniadas de uma serra "o- exato conceito 
de. ju~sdição~ não entra. E quando é invocado - o conceito de jurisdição -
é' porque se abandonou, por contrário e afrontosamente negativa, ~ localização 
da Serra, cujas cumiadas marcam a divisa entre os dois Estados, conforme foi 
adotada pelo Laudo do Serviço Geográfico do Exército. 

Então o conceito de jurisdição, ao sabei ·contrário, tem ·por·_· iJ.Vo Iegl.thriár 
a posse do _território _capixaba, não só na parte que o Laudo do Serviço Geog:1;áfico 
do· Exército atribuiu a Minas (aproximadamente 1. 800. quilómetros . quadrados, 
a leste da serra dos Almorés ou Souza, vale dizer no território capÍXabà) Como 
áutros _ que possam ser COIKL4~staq.os. _. . - - - - -

Então -jUrisdição para o -eminente representante de Minas Gerais é virtual, 
pode ser passivei de interpretações ou elastéricos~ que justificariam qualquer 
conquista violenta de território entre os Estados ou entre as Nações . 

. Se _não. colidisse. c<nno colide e. infringe o conceito novmal de· jurisdição, a 
deiesa contida no voto divergente enfrentaria o art. 184 ela COnstituição Federal 
d-é"1937, em que· procura ·se -arrimar (unilateralmente, !pOrque Só c-onera o E6>pí
rito Santo tem valia o preceito constitucional e q- Laudó do Serviço Geográfico 
do Exército). :aealmente, está no texto expresso do art. 184 da Carta de 1937: 

· "Oi-ESta::dos-eontinUaroo-· ríà"-p.o.sse· dos. territ6i'iQs-··em._ -qUe átllâl~' 
mente _exercem jurisdição, vedadas entre eles quaisquer reivindicações 

· ~tóXiais." 
·' ,.A;:rrorma constitucional é explicitamente clara: 

"Os Estados_oontinuarão na posse dos·- t·errltórlos em que atuabncnte 
exercem· a· sua jurisdição .. /' -

Posse atual, conconrltante jurisdição, em 1.(} de nove·mbro. de 1937, quando 
fol outorgada a. car.ta da época. 

Se .não fora o principio de jurisdição~ inscrito no art. 184, Minas não inte
graria no seu território os 1. soo- quilômetros quadrados deferidos pelo Laudo 
do Serviço Goográfico do Exército, e os limites dos dois Estados seriam~ outros, 
simplesmente pela linha da cumiada da serra dos Aimorés otr Souza, na forma 
pJJevista no auto de 1800, no Convênio de 1911. e na Sentença Arbitro.! de 1914: 

"Ao Nort-e do rio Doce, pela linha de cumiada da. senl"a do Souza ou 
do:s Aimorés que se desénvolve da maneira seguinte: p:arte da testa 
elevada da mesma serra, à margem esquerda do tiõ Doce, em. ·-rrentá aO 
tP<Jrto de Souza; segue pelo divisor das águas entre os rios Mutum, P&n
cas, Novo, SãocJosé e Cricare ou Braço sul do rio São Mateus por um 
lado- e o rio Do_ce, por outro .lado, até encontrar a serra que divide as 
águas dos braços sul e norte do rl.o S'ão Matheus; a·companha esta última· 
serra até o ponto onde nasoo o contraforte .que acompanha a niargem 

,, e.Squerâa do rio Peixé- Branco; segue por"'este c-ontraforte até o braço 
Norte- do rio SãO.Matth.eu.s; atravessa este rio e segu;e pelo contraforte 
que aemnpanha_ a margem di,reita_ do Santa Cru_z _á.té __ el.J._Contrar o_ divisQ-:t:
dãs. ágiias entre o:S rios Mucuri, por Uin lado, .e l:taúnã.S ·e -São Mà.t'etiS_, 
por-outro lado; ·.segu-e por esse divisor até Santa Clara, à má:.rgeni dir~ta· 
do rio Mucurí, nas divlsa.s com o Estado da Bahia." 

~ 1 r•A'liçãiJ.~dos m-estres-repele_ e fu!I:nina a ;pretensão ·a4otada no vpto d_iVer~~te, 
como se passa a indicar: ---

"0 domínio que ai se indica é _o domlnlo da jurisdição, o doirtln!o 
da sobeTania, a saber o donúni'O eminente do Estado. Domínio eminente 
não na acepção feudal ,e arc,aica da palavra, mas no seú .s-enttdo. persis
tente, atual. 
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uB_em se vê, portanto, que ao falarmos, já em domínio e jurisdição, 
·já em domínio e soberania, aqui em soberania territorial, ali em domínio 
territorial, o domínio aludido não podi·a ser ·senão aquel€ que~ ·no con;... 
sendo de juizes estranhos e pátrios, se tem como precl!cado jur!cl!co da 
sobe:fania ou jUrisdição exercida __ pelo Estado sobre o tertitórlo." CRUY 
BARBOSA, O Direi te do A.ma2;onas ao·-Acre, vol. 1, .págs, 295/297). 

Há concordância absoluta de· que_ a· jurlsdiç_ão _emrana da organização politic_o-_ 
constituciona~ .e seu conceito é .. oo~nte, noto~ment~ c-onhe_cido (Rulling C~ 
Law, vol. 'I, pág. -1Q30; Pandectes _Belges·, vol. 57, pág. 59; Dlgéste Italiano, vol. 
12, pág. 769;· ZOtico Batista. vol. 1, pág. 96; João· Crlsp!nlano. ln Dire!te, vol 8, 
pág. 96; Aurellano dff Gusmão, Processo Civil e Comercial, vol. l, pág. 126; 
carvalho Santes, Cód. Proc·: Civ. Int., vol. 2, pág. 216; Alb.-rte ltJs Reis, Processo 
Ordinário, pág. 159; Lascano, JurlSc!ic>on y COm;>etêncla, pág. 119; Paslnl. in 
Enciclopedja Giur!clica Italiana, vol. 7, pág: 990·; Segnl, in Nuovo Digeste Ita
liMlo, vol. 6, pá€f. 388; Fuzier-Hermanil Repertoil"'e Géiléral du Dfoit- Français, 
vol. 12, pág. 582; Braga, Processo Civil, vol. I, .pág. 386). · · · · 

A definição de João Monteiro parece perfeita, poste a recomendação romana 
alerte o _ _jur_Ls_ta e pl'evina os leigos: omnia definitio periculosa est: 

"Jurisdição no sentido amplo é o poder <.'te conhecer dos negócios 
públicos e resolvê-los; no restrito, é o poder das autoridades judiciárias 
no exercício das respectivas funções," (in Processo Civil e Comercial, 
vol. 1, pág. 154) . -

Ou comd 'a'Ssinalaria RUY, com- a sua sempre eficiente e dominadora liçã-o -
o ex:ercicio da jurisdição de quo agitar se manifesta pela múltipla atividade do 
Estado, buscando.,..s'e ,tal manifestação quando: dispõe ~Sobre foro e justiça, .s:lbl·.a 
regio?tro :d.e · t.erra.$, -sob;; e indústrias, ,sobre qualificações . e _ eleigões1 sobre_ aOOs e 
fatos a.ctmlnlstratlvos, sobre plebiscitos (Limit-es entre Ceará e Rio Grande do 
Norte, capítulos XIV a XIX). 

E_ Q _ _princip!.o da jurisdição é_ eol'!tra Minas, porqpe importa em reconhecer 
que o território é do' Espírit·o· Santo, p-elos d{)cuh1entos históricos, pelos convênios, 
pelo laudo e :pela sentença arbitral. l\11rra:s deverá ·enü . .zgar todo o território, 
sem a integraçãoo deferida pelo Laililo de 1941 (,SGE), se retorna ao debate com 
apoio nos acidentes geográficos .somente .. Se acolhe o princípio da jurtsdiç_ão, 
deve respeitar, -acatar e cumprir o Laudo_ do Serviço Geográfico .do Exércitõ; 
porque se beneficiou e se locupletou, em ra_zão __ dele e por causa dele, eom ·extensa 
área terr!1xlrial <'io Estado cio Espírito Santo. 

·Mas tamborilar dos:_ dois lados, s-em opção, aguardan:~o o d·ecur~ do_ tempo 
pàm .conquistar novos territórtos_,do menor .Estado da Federação, é que juriStas 
e sa:ntos não· podem justificar, e a Nação não poQe_ tolerar, sob pena de definhar
se pela covardia dos seus homens públicos e p.3lo comoclismo, frusto ou alienado, 
das sua sautoridades, obsequiosas perante o grande e mesquinho defronte elo 
pequeno. 

Aqui baterei a· última tzcla - a pDevenção vislumbrada no voto. _divergente. 
Acha o ilustre representante de Minas GeraJ.s. _que, proposta ação perante o 

Supremo Tribunal Federal, dois anos depois de promulgada a COillStit~ição e, 
pois, antes do triénio que a Carta prévia, está presente_ .a ço_rope_tênci:a do Judi
ciálio. 

Não me ;parece que este "leggero" argumento ·possa prevalecer ante o texto 
claro do preceito constitucional, petita. venia. · ·- -- · · · · ·· · 

bom ef.eito; dispõZ o art:_ 6.0 .do Ato que, decorrido o triênio sem o acordo 
<!!lf ,E;s~a<)os, '? ~;nado dellbNa a respeite, sem preju!zo de competência esta
be1eclda nu o art. 101, n.0 I, letra 4, da COnstituição.· 

Não ·há dúvida que o Senado jamaJs ficaria obstado de deliberar a. respeito, 
porque, ao revés dis.to, o .preceito __ nunca vigoraria, na dependência em que fica-
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ria da vontade de um dos intere.s.sad.os, que impediria o funcioD.a~ln.ento normal 
de uma das oasas do Congresso -pelo esgarçamento da norma constitucional 
propondo ação judicial contra o outro. _______ _. ______ - ___ _ , 

:'1~$1~ ~-POde a. dmitír que a aplicação da norma vleS.se d. epeÍlC!er exclusiva-
ml!nte' do--consenso das partes interessallas. · ··-· . · .. - :: : 

__ Nem ~e haver .prevenção -entre o Senado Federal e _o_ àu.pl"t;m!O Tribunal 
:O:étleral, colocados em circulas "concêntricos de atribuições diversas - uirt polí
tico; eminentemente_ soberano, e outro judicante, e simplesmente restrito às 
pioVas,-à jurisprudência e à lei, com recursos reVlsionistâ.s eril proi dos vencfdos~--

A prevenção só ·se opera entre juizes com a mesma competência (cód. prOc. 
c!v. arts. 133, III, e 166, D ou segundo a lição de Batista Martins: 

"Quando d<Jis ou mais juizes· forem igualmente cómj)etentes para 
a mesm-a causa, ficará preventa a jurisdição do que dela cOJnhecer ern 
primeiro lugar." 

(COmentários ao Código do Proces.so Civil, vol. II, pág. 168). 
" Tãeiitfca é a lição de outros mestres (CarvaJho Santos, Cód. Proc. Clv. rnt., 

vol. ~ pág. 233; Piliürlita Bueno; Dir. Proe., n.0 32; Ramalho, Praxe~ 63; J'oã.O
Montelro, ob. clt., § 44). 

-.-_-: -~_:O· bóí;l,igo- 4o _processo Civil nãO se- aPlica a,,o Senado- Fed~ral, nem o Regi
mê'nto' élà &>riádo se aplicará aos JuiZes. Legibus habemus. A <X>nstltuição 
assegura: 

"A cada uma das Câmaras _CQllJJ.Pete d.Lspor, em regimento interno, 
sobre .sua organização, polícia, criação e provimento _de ~argos." 

O Senado julga o Presidente da República, os Ministros do Estado, os Minis-· 
tros do Supremo Tiibunal Federal e o Procurador-Geral da República (COnstitui
ção, :art. 62; Regimento Interno, art. 388). No que conce-rne ã.s qUestões llndeilas, 
compete à Comissão de Constituição e_ Justiça opinãr- sobre a matéria (Regi
mento, art. 86, n.O 26) o qual faz renilissã.o expressa ao art. _6.0 do Ato questio
nado), na conformidade de projeto de res·olução apresentado, por se tratar de, 
matéria privativa do Senado (Reg., al't. 207, letra c). 

Ante tão ofUScante realidade, não creio que o Senado se furte ao cumpri
mento de um dever, que é mais do-- _que patriótico;- ·porque é sagrado, inquestio .. 
n.avelmente fundado no mais :puro dos sentimentos.- o amor à_ tetiia e à. Pátria. 
na indissolubilidade da União nacional. 

Que a Justiça supere o poder; que a. verdade aniqüile o sofisma; que a lei 
suplante a ambição; que a concórdia se restabeleça entre- os dois Estados sob 
e égide di:> pronunciamento soberanO do Senado :Wederal, nos termos ,çto Laudo 
de 194l_e_ em conformidade com· o Projeto de Resolução n.5' 5/59, são os v.at:J::.: 
que· fonnulo, entregando- a sorte do meu pequeno Estado nas mãos dos meus 
üüStr'eS e Caros--colegaS e,-~sseneiahn-ente, a consciência dos mats lidimos __ repre
sentantes da Federação. 

Sala das COmissões, 27 de julho de 196'1. - Jefferson de Aguiar, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - SObre a: mesa, indicação que vai 

ser lida. 
Él lida a seguinte 

INDICAÇAO N. 0 2, DE 1962 
Senhor Presidente: 

Sugerimos seja constltuida, sem caráter formal, uma Com!s.são Integrada 
pelo Presidente do Senado- ou Outro membro da Mesa e dos '!Ldere.s daS várias 
organizações partidárias com repres.eJ;ttação nesta Càsa a fim de que, atravéS de 
entendimentos com a Mesa e as lideranças partidárias da Oãmil.iã. dos Depuc 
tados, acerte providências destinadas à manutenção de um ·clima de -:narmonla 
e colaboração no exame de prapo.sições legislativas em que o'Senado Federal e a 
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:C.âma:ra dos Deputados funcionem -como câmara revisora:, -assegUrando-se, se 
·possível, um tratamento prioritário ._,. aludida.s proposições ainda que com a 
alteração de ,preceitos regimentais. 

Era -esta, Senhor Presidente, a indicac;ãtO que tinha a fazer e que cpnfio 
venha ooncotrer para um m·aior fortalecimento do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1962. - Afrânla Lages. 
Q.SR,. PRESIDENTJ> (Moura Andrade) --A Mesa fica JnteiJ"ada da Indica

ção. do Sr. Afrânio Lag>es e. a encaminha à consideração da OomiÚão Diretora. 
(Pausa..) 

Vão .s€-~ lidos .. vários reqnerim·entos. __ _ 
.-. São lidos e ·apoiados os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 115, DEl9S2 

Nos termos dos arts. 171, n.0 r, _e 212, alínea. z-1, do Regimento Interno, 
• requeiro l.ncl_usão•em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Cãmara.n.0 1, de 1959, 
que unifica- as liirreiras de Engênheiro e de Engenheiro de Aeroná:utica e dá 

-·outras providênda.s, ·cujo prazo, na Comissão de F'manças já se·- acha esgotadç. 
Sala das Ses.sões,' 10 de abril de 19_62. --Jefferson- de Ãlruiitr, líder da .Maioria 

em exercício. -

REQUERIMENTO N.0 116, DE 1962 

Nos termos dos m-ts. 171, n.o r, e 212, alineá z-1, do Regimento Iinterno, 
requeiro inclusão em Ordem dp Dia do Projeto de Lei da Cãma,ra ll-0 4,8, de 
1955, que aprova o Plano de Viação Nacional cujo prazo, na comissão Trans
l)ortes, COmércio. e Obras Públi!cas Já •-e acha esgotado. _ 
. Sala das Sessões, "Jj) _de abril de 1962. - .Jefferson de Aguiar, Llder da 

·Maioria em e""'rciclo. 

REQUERIMENTO N.0 117, DE 1962 

Nos termos dos arts. 171, n.0 r, e 212, alínea. z-1, do Regimento Intern..Q, 
_requeiro ir;tclusão em __ Ordell?- _do_ Dia do~ Proj_e,~o de_ -~ei do ~en~ .... 9 ~~ ~1, de 

, 1955, que.apro_va o_Plap.o de V1açao NãGional CUJO prazo, na Comissao de Trans
prazo, n,. COmissão de CotiStituição e JU&blça já se acha esgotado . 

. sara da.s SMsões, 10 ele abril de 1962. - Jefferson de~ ·Âgu;ar, Llder da 
. Maioria em eJrerciclo. ·· ~ 

REQUERIMENTO N.0 118, DE 1962 

Nos termos dos arts. 171, n.0 r, letra a e 212, alínea z-2, do Regimento 
Interno, requeiro passe à Comissão que se seguir no despacho dnicla! da dis
tribuição do Projeto de Lei do senooo n.0 8, de 1954, que c:ri.a o Serviço Na
cional de 4s.s1stência à V~ce e dá outras providências, cujo pra$0 na Co

. missão de Legislação Social já se acha esgotado. 
Sala das Sessões, 10 de abril de 1962. - .Jefferson de ~Aguiar, Llder da 

Maioria em 'exefCíClo. 
O SR,. PRESIDENT!' (Moura Andrade) - Os requerimentos que acabam 

de ser lidos serão dàscut!dos e votados no final da Ordem do Dia. - ~ 

Na lista da.s designações ~eita.s em 16 de março par,. as Comissões -p.,;_ 
mamentes ~ publicada em 17 do mesmo mês - figurou por __ engano o Sr. Sérgio 

. Mar.lnho como titular e suplente na Comissão de Econonrta. ~ 

A suplência cabe ao Sr. Sena<lor Lopés de Costa. 
Há ors.dores Inscritos. 
Tem a palavra o nolbre Senooor PaUlo Coelho. 
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O SR. PAULO COELHO - Senhor Presidente, nobres Senadores, por mais 
de uma vez expus à Nação, formulando- e ·apresentando sugestões às autori
dades competentes, o estado de_ calamidade em que se encontra o porto de 
Manaus, uma das obras-primas da engenharia e o segundo no gênero em 
todo o mundo. " 

o descal&~bro rein_ante :naquela depend&ncia_ odos" serviç~ __ con~dos ao 
explorador do porto da capital amazonense é de tal sorte que imprime, na 
consclêncla dos que têm qualquer parcela de respon..abiltdade, o dever de nw 
1;erglv·ersar um só instante na con-denação do procedimento, contra -os inte
resses do Brasil, do que vem ocorrendo, quer quanto à maneira de- utilizar, 
como quanto ao sistema de conservação, o:u melhçr, <ie falta de e_onserva.ção 
daquele bem público, confiado, mediante- conce.ssãó renovada .a uma empresa 
que se tem preocupado apenas -em auferir vantagens sem a indispensável 
correspondência e deveres. 

Recentemente o Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas, oonsclo das suas 
elevadas responsabilidades e movido pelos seus acendr_ados sentimentos patrió
ticos, houve :por bem designar uma conússão para um exame seguro e e=to 
das condições de !uncionamen to e conservação, isto" é, do estado gerai daque.\e 
porto. E essa Comissão de que faziam »arte um representante do Uepartamento 
Nacional de Portos, Rios e Canais, um representante das empresas de Nave
gação Autárquica e outro dó-- próprio Superintendente do Concessionário do 
Porto, comprovou o completo .abandono, que vem durando cerca de doze ~anos, 
dos cais flutuantes, ql!e ame"açam subm~rglr parcialm<mte se imediatas provi
dências não forem tomadas na salvaguarda. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite V. Ez._a um aparte? 
O SR. PAULO COELHO - V. Ex,~ multo me honra. 
O Sr. Mourão Vi-eira.- Folgo em ouvir V. EX.~-versar assunto de tal magni

tude para a nossa terra. Essa é a quarta Comissão que vai a _Manaus colher 
dados oobre a situação ,em que se encontra o seu Porto; "QuerO: crer, e ""!Jê,ço,",a 
Deus que, desta vez, esses dados sejam colh1dos e efetivaS- prOVidências sejam 
tomadas. Estrunds cansados de "ver engavetados O.S, relatórios das várias CO
missões que para ali foram nomeadas, enquanto que o porto de Manaus tende 
"' desaparecer por !alta de assistência. 

O SR. PAULO COELHO - As palavras de V. Ex.• vêm em apoio à.s minhas 
considerações, :porque esta Comis§ão" apre"sep_t<,lu rela~pQ, em del'lem)>ro, dQ,, :mo 
passado e atê, o momento, nenhuma providêncta !o! tomada. 

"O relatórd.o, segundo estou infori;IJ.ado, é dram,á,ti.co, ilustrado com 
fotografias de boias e vigas corroídas p"ela ferrugem, na iminência de 
afundarem umas e de se parti·rem outras." -

Senhor Presidente, o porto de Manaus, é a grande porta por' unde entram 
os gêneros necessários ao povo .e por onde .saem os produtos arrancados- às 
florestas pelõ lã.bor -heróico de meus Conterrâneos. E.- pern~:itb;- pelo. silêncio 9U 
qualquer outra forma de con!_-v:ência, no .:crime que .'a .empresa. concessionã:rta 
vem pDaticando contra o ·meu Estado, reiteradas vezes por mim denunciado, 
equivale >; uma decretação · de falência dos valores mora.ls e dos sentimentos 
patrióticos que devem nortear a. conduta do homem públiço." O perecinumto 
daquela obra de arte implicaria o estrangulamep,to da. __ prQprla ~conomia es
tadual, com reflexos gravíssimos __ sobre a_ nacional~ _a~ém _c;,le lançar ~Q. desell].
prego milhares de trabalhadores que tiram 6 sustento das suas famílias em 
dee:orrência da movimentação do porto _de ManausL 

Senhor Presidente e lJ-Ob't"es Senadores, ã 1~cúr~a~ a fa,Ji!a_ .d,~ zelq~ o 001_n_p~eto 
abandono e o total desinteresse pelos serviços sobejamente demonstrado pelo 
Concessionário do porto de_ Manaus, decorrem, na- realidade, -de uma causa 
única: é que o contrato d,e concessão daqu,ele servj_ço_ __ :púl,:)licq,_ já re1;1_qvado, 
terminará dentro de. oito anos e dai por que a empreSa- nenhum gasto, nenhum 
investimento tem feito ou pretende fazer para conservar o r!>adway e"demais 
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dependências do porto que deveria entregar à União em perfeito .estado de 
eo~ação e funcionamento. Urge, portanto, Senhor :presJdente, que o Senhor 
Chefe do Oové.mo Federal determine através do se-nhor MlnlBtro da Viação 
e Obras Públicas as providências que se !izerem necessárias 1Jàra comprovar 
judicialmente a ocorrência oo- condição -:resolutiva do oontrato,- a fim- de-- -que 
a. u-niãO se invista ná plenipoSse daquele patrimônio sem que1 Por- um golpe 
de audácia de advogadOS admlnlstratlvos, se veja de]JOis obrigada a pagar runa 
indenlzação avultada, Injusta e até Imoral. . . Mas, isso Senhor· Presidente, tem 
·de ser feito com ·a má:&1ma Urgência, coni-ó:õbjétivo de se evitar que a ação dO 
Governo se faça sentir -quando já não mã.is houver -remédio: --

nesta. tribuna faça o aeu apelo aos honrados homens que neste instante 
.detêm o. comando da administração em meu Pais ao mesmo tempo que deixo 
a toda à Nação, em particular ao povo de meu Estado, o meu bra.do de alerta, 
de revolta. e de condenação contra o crime que acabo de denunciar. 

Durante o discurso d<> Sr. ·Paulo Coelho, o sr. Morira Andrade deixa. 
a Pl'esidêncla, asau:m.indo-a o Sr. Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Afrânio Lages. 
. O SR. AFRANio LAGES- Senhor Presidente, Senhores Senadores, a nossa 
Carta constitucional ao tratar da formaÇão das leis dispõe que o ·projeto adotado 
numa das câmaras ·Será revisto pela outra, que, aprovando-o, o enviará à sanção 
ou à promulgação, revisão que deverá ser discutida e votada nUm só turno. Por 
outro lad0,-s"-eo prójeto de uma-câmara for emendado na outra; volverá à primei
ra para que se--pronuncie acerca- da modificação, aprovandO-a Ou não,· enviando, 
nos termos da. votação final, o projeto à sançãO. 
. Col)Sagrados tais princípios, o Senado Fede~al e a Câmara dos Deputados 

funcionam eomó câmaras revisoras e, dentro do sistema bicameral por nós 
adotado, deverão agir em harmonia pára o -aprimoramento do trabalho legislativo . 

. ·o rãpido desenvo1vimento do Pais, como é nat~al, :está a reclamar a dis
cUssãO e· võt:iÇãO de um número· ·cada vez· maior de projetas de lei e proposições 
leglslatiV'lls de outra natureza. Tal clreunstâncla vem determinando o acúniulo 
de .projetas nas duas Casas do Congresso Nacional e a discussão e votação de 
lei$ .<lo maior interesse. p~bllco sob o regime de urgência especial, impedindo, 
mliitas,_veze.s, a colaboração neces~ária e inestimável Cios parlamentares:-_ As. l_eis 
de carâter financeiro <Las __ que berieflciam os servidores públicos _ou aetennlnad:is 
classes. sempre de Iniciativa da Câmara dos Deputados, ainda bem os pro,jetos 
·não são recebidos pela secretaria do_ Senado, determinam forte pressão_ dos _inte
ressados~ exigindo-se- sua aprovação sem :qualquer modificação sob a 'al-egação 
de que, · emendados, teriam de· voltar à Câmara de origem onde demorari:!Jll 

'bastante até que fossem novamente discutidos e votados.: 
.A situaçãO aj)reSeiita-se ainda mais grav-e pela fl"eqüente ã:it~êll!cia de "quom:fn, 

-frutQ· e·m parte dà transf.~rêncla da --capital para Brasllia, transferência esta 
Inco_zil_plet.a. ·obrigando o parlamentar, d~putado_ ou senador, a desloCar-sé- senia
nalmente para·tY-:EStádo da Gli:3.nabara _a __ çat-a de informações _e .. da Solucão (!e 

·problemas- dos· EstadOs que representam ·e que, somente, -poderãO &e.r 'Obtidas 
ou resolvidos p_elos Qrgãos que. ali permanecem. pois em Brasília somente· se 
encontram poucos funcionários com a incumbência de dax assistência aos Minis
tros nos di·as que aqui aparecem. 

Tal estado de eois8.s vem gerando um clima de fl~gTante desarmonia e 
desajuste entre membros das duas casas do Congr-.?sso._Ainda hã pouco, o nobre 
Deputado Floriceno Pab:ão ocunava a tribuna dFt Câmara-~ oue nertence pregando 
a extinção do Sen-ada. Federai, enquanto outros em deClarações incisivas se 
queixavam de que esta-: Casa vem procrastinando a revisão dos projetas encámi
nhados pela Câmara dos Deputados e afirmavam a necessidade de fixação de 
um prazo curto para que a mesma se fizesse. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Permite V. Ex.a um aparte? 
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O SR. AFRANIO LAGES - Com multo prazer. 

O Sl". Venâncio Igrejas ~Com r-eferência ao pronunciamento do Dep_ritadó 
Flori.sceno Paixão, tive ensejo de, ouvido pela reP<>rtagem d!l Meriil,ional, IIiruri!f:. 
testar.:.. me da me.sma forma. Vejo QQln satisfação __ que o Ud~r, em ~~íCig; do 
meu Partido demonstra a existência de perfeita identidade de pensamento entr.e 
nós. A entrevista com a Meridional foi, de c_erto modo, longa e ·nela eu __ de.,fel;?.d_~a,. 
por motivos políticos, doutrinários, e até filosóficos a existência da chamada 
Câmar·a Alta, o Senado Federal. Entre outras considerações, dizia eu -" e peço 
licença para recordar- a entrevista dada à Meridional: . 

- "O processo do SenadO, aliás, é muito mais sfmplifiCado-~do ·que o 
da Câmara dos Deputados. Como órgão reviSor está cláro qtre <1. demora 
será tanto maior e mais necessária na dependência de comO vierem- da 
Câmara os projetas. W6ffnalment-e tem acontecidO que a CâniB..ra' '"leva 
bastante tempo na diseussão.e.vot~ção da.m_atéria relev~n_tf!_, para depois 
en,caminhá-la oo Senado Federal, para que est~ a aprove a "toque de 
caixa", sem oportunidade de emendas, sempre com o propóSito de que 
suba logo à .sanção." · - -- _- , 

E assim concluía - se V. Ex.a me permite - a -antr_eyista: 

--Parece que quanto à elaboração legislativa deveria, isto sim, era 
haver maior entrosamento, uma coordenação_ eficiente. entre as d\laS 
Casas. E no Congresso ~aciona! serem adotadas medidas para que o 
andamento dos projetas seja feito através de uma seleção de importâi!
cia e assim., tramitação -urgente para as proposições de grande interess_e 
público, como atualmente as chamadas reformas d-e base. 

1!:, pois, -com muito praz.er que v:ejo-, -não- apenas V. Ex.a. pronunciar-se dentro 
desse ponto de vista como qe ma_neira já prática, e até no exercic!o eficiente, da 
Liderança, apresentar Indicação- tão oportuna. _ · _ _ _ -·. ~ 

O SR. AFRANIO LAGES - Agradeço -o aparte do nobre Senador Venâncio 
Igrejas, que vem testemunhar justamente o que __ exponho, no momento, ao jus
tificar a Indicação que encaminharei à Mesa -do- Senado~ 

Continuando, Sr. Presidente, o.nosso colega Senador J_effersmi de-.ÁgÚ.ia,r teve 
o ensejo de mostrar a injustiça das acusaçQ-as_.e .reparos_'""'fei'tç)s_, pelos senhQ?:es 
deputados, esclarecendo. que, como câmara revisora, a Câmara dos Depu~dos 
se_ apresenta em posição mai.s desfavorável que o Senado. · · · 

As palavras· proferidas p·elo Seri·ador Jefferson de- Agmar encontram, ·em 
verdade, apoio nos fatos. Existem,-- de--acordo -com pesquisa por nós feita,· em 
tramitação no Senado cerca de 40 pi'ojetos de-- lei enea:mlnhados- à revisão_- pela 
Câmara dos Deputados. Na-outra-casa·-dcr~Congresso, ou seja, à Câmara -do:s 
Deputados, o número de projetes_ remetidos à r,evi~ão pelo S~n~d9 .. é .. be.m ;maior 
e atingirá quantidade apreciável se se ru>rescentar os projetas_ enwndados . no 
Senado e que e&tão a aguardar _o pronunciamento da Câm1ara dos _,Deputados 
acerca das modificações feitas. Ei.s um retrato. <la s!t)lação atul!l: ~ Projetas do 
Senado remetidos à revisão_ da Qâmara e _qu€) estão. a dçpender de _d.lseussão 
e votação: 

Núnir-ro 
Ano de 

projetas 

1948 6-
1949 4 
1900 7 
1951 8 
1952 4 
1953 6 



Ano 

1954 
1955 
1~55 
1957 
1958 
1959 
1960 
1961 
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Total 

Número 
de 

projetos 

13 
12 
14 
6 
8 

11 
10 
24 

133 

cProjefus da Câmara do"s Deputados emendados no Senado e ·aguardando na 
Câmara de origem o pronunciamento acerca das modificações: · 

Ano 

1948 
1950' 

' 1951 
1952 
1954 
'Wõ6 
1957 
1958 
~959 
1960 

'1961 

Total 

NiÍDlero 
de 

J>ro;jetos 

4 
''1 

4 
Jt 
2 
3 

19 
7 

17 
n· 
1!1 
89 

,_-

EXIste,;, 'assim, na Câmara dos Deputados 222 projetes de lei aguardando 
revisão. 

No S_enado, iniciada a presente sessão IegLslatiVà, contando com o inesti
'· timável auxilio do Dr. Jsaac Brown, decllcado e competente Secret<\rio da Presi
dência, procuramos conhecer o estado em que se Mham as proposições obj e to 
de deliberação, e através de tr:abalho silencioso e .con.strutiv.o C911l ·a eo_:Iaboração 
d.o~Senador Jeff.ersop. de Aguiar, ~os presidentes das várias comissões permanen-

T·tes e de seus secretários_e, finalmente, dos Senhc;>r_es S_enadores, e_stam.Q$_ promoven
. do os meios que se· fazem·necessários para a atualização das tarefas. legislativas 
desta Casa e que possibilitará com o desafogo de sua pauta de trabalhos uma 
apreciação mais cuidadosa dos projetas que encerrem matéria de excepcional 
il"elevã.ncia. 

O. esforço que se fizer nesta Casa por mais meritório entretanto, só alcançará 
resultado_ se for possível obter a _colaboração· da: Câmara dos Deputados e dos 

. membros que a integram. '15':: hora de união de todos os senadores e Deputados, 
dotados de espírito público, para que, dentro de um ambiente de eordlalidade, 
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assegurem às tarefas legislativas um maior rendimento, máxime agora quando 
a Nação está a reclamar a implantação de reformas de base e o sistema de gover
no é o parlamentar. A desarmonia ou o desajuste entre as duas Casas do Con
gresso e seus membros importará, decerto, no desprestígio do Congresso Nacional 
e poderá conduzir o País a uma modificação do sistema de gov·erno e o que é 
mais grave à derrocada das instituições democráticas. 

Sem outro propósito ·a não ser o da preservação do Poder Legislativo, tomamOll 
a iniciativa de formular a Indicação que se segue, subm<>tendo-a à apreciação jl,e 
Vossa Excelência, Senhor Presidente: ------

INDICAÇAO 

Sugerimos seja constituída, sem caráter formal, uma COmissão Integrada pelo 
Presidente do senado ou outro membro da Mesa e dos lideres das várias organi
zações partidárias com representação nesta Casa a fim de que-, através de enten
dimentos com a Mesa···e· as lideranças partidárias da Câmara dos Deputados, 
acerte providências destinadas à manutenção de um clima de harmonia e colabo
ração no exame de proposições legislativas em que o Senado Federal e a CâmaTa 
dos Deputados funciom~m eomo câmara revisora, assegurando-se, se possível, um 
,tratamento prioritário às aludidas proposições, ainda que oom a alteração de 
preceitos regimentais. 

Era esta, Senhor Presidente, a indicação oue tinha a fazer e que confio venha 
concorr·E:r nara um maior fortalecimento do Poder Legislativo. (Multo bem! 
Muito bem!) 

Durante. 9 !Useurs<> do Sr. Afrânio Lages, o Sr. Gilberto Marinho deixa 
a Presidência." assumindo-a o Sr. 1\olonrão Vieira e, posteriormente, o Sr. 
Guldo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gu!dn Mondin) -A Presidência oonhece da sugestão 
de V. Ex.!l-, e a encaminha à Comissão Diretora para os devidos fins. 

Tem a palavra o Iibbre Senador Mourão Vieira. 
O SR. MOURAO VIEffiA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou recebendo 

de Manaus. do Sindicato dçs Trabalhadores nas Indústrias Gráficas daquela 
cidade, apelo que desejo transmitir ao Sr. Ministro do _Trabalho. 

Em verdade, Sr. Presidente, os gráficos de Manaus 'l<)Iicitam a minha Inter
ferência junto a grupo de trabalho !nstltufdo em Portaria ministerial. Julgo, 
porém, que o rumo certo será dirigir o apelo, desta tribuna, ao Sr. Ministro O.o 
Trabalho. 

Eis os termos do apelo assinado pelo Sr. Aviz Valente, Presidente do referido 
Sindicato: 

Manaus, 5 de abril de 1962 
Ex.mo Sr. Professor Aritovila Mourão Vieira 
DD. Senador da República pelo Estado do Amazonas 
Senado Federal - Brasil!a - DF 
Por determinação da Assembléia Geral desta entidade, realizada a 4 

do corrente, os- ·trabalhadores gJ,"áficQs de M~naus, através desta presi
dência, vêm à presença de V~ _--Ex. a solicitar a vossa manifestação junto 

· ao Grupo de Trabalho Instituído pela Portaria Ministerial n.0 52/62, Ins
talada nu a.o andar do Palácio do Trabalho, Rio-GB, no sentido que 
aPóie Int-egralmente a ·Aposentadoria Especial para os trabalhadores 
gráficos, dentro dO critério estabelecido nos I'rocressos MTPS 218.574/60 
e MTPS 146.430/61. - - -

Esperam os grâficos de Manaus, que V. Ex.a não lhes- neg'ará o 
apoio ora solicitado, pois lutam- pela concretização de urna de suas mais 
justas reivindicações, qua'l seja, o- enquadramento de sua categoria entre 
a.s profissões .sujeitas aos riscos periculosidade, insalubridade ou peno
sidade. 
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· Certo da colaboração de V. Ex. a, reitero-v_o_s a consideração. dos grá
ficos de Manaus e particularmente a desta presidência. 

Respeitosamente. Aviz Valente7 Presidente. _ 

~Sr. }'residente, para justificar as reivindicações de meus conterrâneos, que 
no Amawnas se~ déd!cam a trabalhos gráficos, ninguém melhor que o Senador, 
pois o político, geralmente e:lll _articulação e permanemte .contatq, em virtucie 
. de sua mesma profissão, dff 5eU trabalho, sabe até que ponto pode ir a per!cuJo-
sidade, à insalubridade .e a penosidade daproflssão de gráfico. .~ 

Apelo, portanto, para o Sr. Ministro .do .Trabalho para que, em- face da 
. Pwtarta que instituiu esse Grupo de Trabalho, determine as providências que 
JUlgar pur .sua vez necessárias. (Muito bem!) 

•o SR. PRESIDENTE (Guid<> M<>ndin) - Tem a palavra o nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. (Pausa.) 

S.: EX.a. e.stá ausente.--
.. 7:eill a palavra o nobre Seriado!' Páuio Fe:iider. 

· 'O SR. PAULO FENDER -~Sr. Presidente, dolo mot!~os me trazem, hoje, à 
·tribuna do Senado. ~ - ·~ -~ 

Q -J)l,')mei!Q, sr. !'residente, é dar conta a· esta Casa da missão de que fui 
incumbido, na cOmpanhia do nobre Sen<>ctor Venâncio Igrejas, e que oonslm!u 

· __ eijl f~~er,JAO$ .. em nome tJo_ Senado, p.m~- Viij.ta ao ._nosso c.oJ,ega,. e ilustre represen
tante, .~o Es_tadb .. Qâ: Guana..bara, S~-nador Caiado de Càstro, que· se encontra 
enfermo-num dos. hospitais do Rio de .Janeiro. · 

Transmito ao Senado, pàra prazer de todos.. nós, que S~.- Ex.~ .se encontra em 
franca recuperação da ·saúde é, por .·certo, mui brevemente o teremos de volta aos 
t~,a.ba]hos desta Casa, que não podem, ev!denten:tent~, prescindir da sua dedicada 
<; apóeclada. eolª)loração.. ~ · ~ . · ~ ~. ~ ~ ~ 

. -Entretanto, Sr .. Presidente, s T Ex..IJ., o Sr._· S.enador· caiado de Castro me 'Pede 
.comuniqu_e .ao Senado ..:....,..... e o faço para que se consigne em Ata a fim de que 
produza .os devidos efeitos - que S. Ex.a. .não. poderá mais atender à urgência 
que se lhe pede nos trabalhos das importantes Comissões de que é membro. nesta 
casa e, assim, solicita subs.tituto nas seguintes COmissõe.s: a Mista, que atualmeli
te estuda o projeto de Código Brasileiro de Telecomunicação, e a de Emenda à 
Coih'!titulção çla qual S. Ex.• é o Presidente . 

.. O-segundo mOtivo que me.traz a esta tribuna, sr~·-·presiQ:ente, relaciOna-se 
com a política do Estado do Pará. 

Sabe o Senado que não costumo ocupar-me de temas políticos regionais 
nesta tribuna, que tenho sempre usado com a generosidade da audiência das 
Srs. Senadores para debater problemas nacionais e todo e.qualquer problema 
económico ou social que diga respeito particularmente ao meu Estado. Mas, Sr. 
P..residente, o Senado é a· Casa .õ.i Federação. E há situações -estaduaj.s _que nã.o 
podemos deixar de apreciar da tribuna, como Senador, porque Se elas se referejl:t 
estritamente ao aspecto regional, não deixam por isso, de encerrar, .no seu bojo, 
uma ou outra lição de realidadE> político-eleitoral para o julgamento da Nação 
e dos próprios parlamentares. -

O meu Estado está atravessando, Sr. Presidente, a maior crise polltioo
administrativa de toda a sua história. Tivemos a repres..entá-lo, não há mUito 
tempo no Senado da República, duas grandes figuras .de paraenses, ilustres e 
devotados à. sua. rep:resentação e que ainda permanecem na metnória de todos: 
QS saudo.sos··setfãdores Alvaro Adolpho e Lameira Bittenoourt.. Deve-se a Alvaro 
AdQlpho principalmente, todo o estudo de concatenação, de. orgartização e <l,e 
trabalho legislativo que resultaram na Superintendência do Plano de Valorização 
Eeonômica ·cta Amazônia. Bastava essa-· obra pará aSSinalar-lhe a traJetóría no 
Senado~ -e··a· Laiil.eira Bittencourt, por igual, se deve uma··atuação infatigável e 
constante pela solução dos problema.s amazônicos de um ·modo-gerai e por todos 
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os rectamos das instituiçõ-es :situadas no Pará que apelaram para· soluções legis
Iativa.s, quer através de leis, quer através da consignação de- verbas orçamentá
rias a atender-lhes as dificuldades. E como se esses dois homens não bastassem 
para que num preito de saudade, -em- -razãO do s:eu desaparecimento prematuro 
lam.entá.s,s~_n;tos estar -o Pará a_ .sentir-lhes a falta irreparáv_el, há que assinalar o 
.desaparecimento_ de Magalhães Barata, homem trazido ao relevo . da :politica 
nacioná.J., no bojo _da Revolução de 1930 e que-; ao lado de- tantas outxas figuras 
dessa Segunda República que foram desaparecendo,- integrara o cham.ado 11Te
·nentismo", onde há- que destacar brasileiros do mais_ alto quilate, inteligep.tes .e 
patriotas, que dedicaram a sua vida ao bem público e ao estudo das soluções para 
os gravisslmos problemas nacionais. · · 

M:á'galhãêS "Barafu realizou no Pará,· meU Estado natal, __ Ob!~S sérias" a p_ol;tto 
de se 'constituir um pólo político de atração ou- de- i'etração mas, inegavelmente, 

· a ·.mônada centxal no equilíbrio das paixões ou dos juízes que a conjuntura histó
rica podia oferecer ao observador distant-e, naquela Unidade da Federação. -

Ao me referir aos três líderes políticos do meu Estado, Sr. Presidente, não 
faço menção à sua cor partidária, isto é, ao partldarlsmo pollt!co dessas três 
figuras que a história administrativa do País e do Parlamento brasileiro registra. 

•-Na re-alidadê. ·eu os destaco para ·ramentar que sua ausência determine tristes 
fatos que estão ocorrendo no meu Estado. Era verdade, eles jamais agiram em 
~unção exclusivamente partidária, quando se tratava do interesse público _p_axaen

, se, mas assinalo o episódio do desaparecimento da liderança politica no meu 
"Estado_ para adv_ertir a Nação de que a ·cris_e não se manifesta apenas: no- Pará, 
mas existe também por ai, Brasil afora. _os -uderes estão- desaparec_endo -e--a 
consciência democrática ·encontra-se aturdida, sem que tenhamos ·rumo certo 
ou mesmo vislumbremos perspectiva auspiciosa de bom rumo para levar este 
País avante na sua luta contra o subdesenvolvimento, não só material mas tam

.. bém --e·o assinalamos· com tristeza --intelectual, moral e social. 

A legislação eleitoral, Sr. Presidente, que merece ser urgentemente modifica
da, ainda não o foi :porque, nesta Casa, está em final de tramitação o projeto 
de autoria do Deputado Fernando Ferrari - o chama,do Projeto da Cédula 
-'ú'ilica ___:_.. que até agora não- teve solução. -Mas eStou certo de que, nesta segunda 
fase de trabalhos legislativos, após a Semana Santa, o Senado tomará o·casó à 

· 'pàuta -das suas considerações e, de nossa· parte·,- e-amo- representante que somos 
do Movimento Trabalhista Renovador, cujo Presidente é o· autor do projeto, nos 

··comprometemos a requerer para tt matéria a urgência merecida. 
A reforma da legislação eleitoral é a tábua de salvação que ainda podemos 

-"esperar, nêste oceano- sombrio de fraudes- com que o eleitoralismo bra.slleiro se 
sagra campeão à face do mundo civilizado. 

Acredito, sinceramente, que a solução parcial desta mentalidade moral 
anô.mãla ainda venha a ser a instituição_--da cédula única ilara os pleitos propor
cionais. Entretanto, corrigida esta parte, não se corrigirão _assim tão depressa, 
na mentalidade brasileira, aqueles vícios que a minam e corroem e que chegam 
a desanimar os· homens de espirita público, que amam realmente a· sua terra, 
a prosseguir até na luta politica, pol.s os processos de Intriga, de Injúria, de falsea
mento da verdade _com relação aos _programas de partidos ou a homens dé partido, 
esses persistirão por muito teniPo ainda no Pafs. E os frª_'l!datári_os de_ todas as 
situações, mesmo aprovado o Projeto da Cédula única, encontrarão muito depressa 
meios de, ainda ru;;sim, fraudar a consciência eleitoral nos pleitos para escolha 
de representantes do povo. 

Uma das principais anomalias na política eleitoral brasileira é,- sem dU.Vid9., 
a das associações--partidárias, das chamadas coligações, que têm por fim desfi
gurar a fisionomia sobretudo -dos--pequen-as partidos, procurando. através de 
cunluios escusas e inconfessáveis, apresentar ao registrp dos Tribunais Regionais 
chapas p_oliticas que, certas vezes, podem signiticar. tudo, menos a escolha de 
nomes capazes de _repte-sentar, realmente, o Município, o Estado ou o PaiS. 

O Sr. Pedro-Ludovico ~Permite V. Ex.a. -um aparte? 
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O SR. PAULO FÉNDER - Com muita nonra recebo o aparte de V. Ex.& 

O Sr. Pedro Ludovico - A respeito da cédula úniCa 1)enso que há vantigen.s 
e desvantagens. V. Ex.a. mesmo deve saber_ que um homem rústico~ .um eleitor 
semi-alfabetizado1 um camponês, terá muita dificuldade em descobrir o can
didato de sua preferência l'íUliià ·.cédula com mais de _cem ou cento e cinqUenta 
nomes. De sorte que esse processo, se por um lado é bom, por outro é- mau. 

O SR. PAULO FllNDER - Recolho a opinião de ·v. Ex.• como· a expressão 
de. uma:· g"ràílcte experiência política~ porque v; Ex. a é realmente um dos maiores 
polltlcos deste País~.. · · · ·· .. · .. _... · · · 

O Sr. Pedro Ludovico - Obrigado a V. Ex.• 
O SR. PAULO FllNDER- ... -mas politico naquele sãocseiltido a: que Rui 

se referia, quando da política distinguia politicagem Ef lioliticalha. 
Poderia oferecer a v. Ex. a a_ contradita de _que a possibilidade _de a élêição 

se fazer por etapas, através de pleitos sucessivos em -dois, três ou quatro domingos 
subseqüentes. contornaria essa dificuldade tão justamente apontada por V. Ex.• 

Outras contraditas poderiam surgir alrida, como tainliéln da parte de V. Ex.• 
outra argumentaÇão ·cpntra a cédul3. úniCa poderia ser considerada ainda vâlida7 

mas a ·matéria - peço a V. Ex. a que me permita ponderar-lhe --será objeto de 
discussão específica, brevemente nesta Casa e não consulta~ estrit~men_te~ o tema 
do meu discurso _de hoje. 

O Sr. Pedro Ludovico- Pernüte V. Ex.• outro aparte? 
O SR. PAULO FllNDER- Pois não. 
O Sr. Pedro Ludovico -Achava prefer~vel que se dividisse o País em distritos 

eleitorais e que em cada distrito só se apresentassem dois ou mesmo um can
didato de cada Partido. Seria o modo de- melhorar a situação e facilitar ao nosso 
eleitor7 em geral pouco alfabetizado, a _escolha do nome _da sua preferência. 

O SR. PAUW FÉNDER- :11:, realmertte._A sugestão de v: :Ex.• realmente 
conâlz cbm o pro!eto que tramita nesta rCasa. de autoria do nobre Senador Milton 
Can'ipos:, ·comer v. Ex.a sabe. Transfiro, nuüs uma vez, a preCiosa culaboração de 
V. EX.a. às discussões que talvez venha ~ znanter, nesta tribuna, qua:tido_ da tranú-
tação do .projeto eSjTecifico. - · · - · · -

Mas, Sr. Presidente,_ há, então, uma anomia, isto é, verdadeira indefinição neste 
PaíS_ 'Com relação as categorias eleitorais no CQll,Cel.t.o-.das_ filosOfias partidárias. 
l1: uma indeflnlção que se processa rio ser o· ""<lo éleitoralismo brasileiro, quando 
vemos partidos que se batem por p:rincipiós rígidos na sua ·dout.riP,a, quando se 
compulsam os seus estatutos ou os seuS programas, Se a~_~ociar~rn _a outrOs de; 
programática inteiramente oposta, tudo em..nome do cOiü.Uio, do. con,chavo, do
contubérnio indispensável à._ vitória a qualquer preço. NãO_ há renúncia,_ 'nãO. há 
resignação, não_há .. aquela tranqüilidade de consc~ência que.leYa os homenS pobres 
à luta para ganhar ou para perder, mas_ para que na lu~_ f~que .re_gfstrâda a 
mensagem, o recado honesto, clignó de cada homem. · -· , · . :; 

No meu Estado, os pârtidos estão-se misturando. Não se sabe quais. são os: 
eleitores do PSP, da UDN, do PTB, ou do PSD: Já há essa lndellnlção, ês.Sà anonüa 
para: -sacrificar a puridade das representações partidárias no próXimO pleito. 

Falo à vontade. porque estou desfraldando, na minha terra, uma n~Vl!-_]landei_,'; 
ra política -a do Movimento Trabalhista Repovador - que está a:liciando os. 
trabalhistas principistas, já constituidos a:li numa falange bastant<\ for!<\, para, 
justificar que desta tribuna venha fazer a critica que faço dos que_ não_ têm Q. 
devido respeito à própria legenda partidária e às próprias. Idéias por que se_, 
bateram, e pelas quais já não se batem, mas deveriam continuar a Pª'te.r-s.e~ 

Sr. Presidente, quero ler, a propósito, para que conste .ctos·.nossos Anais, três 
telegramas que acabam de ser enviados pelo em.lne>;tte jurista paraense Dr. Abe- . 
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nathar Neto,- que se desliga do Partido Social Democrãtico. ali, em termos que 
v_êm justificar as palavras que acabei de pronunciar sobre_ a políti_ca p_araense. 

Diz o primeiro telegrama: 
"General .Moura Carvalho - Prefeitura Belém - Pará..

Pezarosamente protesto~ na qualidade de seu velho amigo e discreto 
mas atento correligionário contra a inclusão do _nome de_ Américo Silva 
na chapa do glorioso Páftido Magalhães _Barata. LembrO a V. -Ex.a.- que 
o saudoso governador n:em sequer admitiu, em 1958~ __ Q _po}ne Çio'- torpe 
cidadão na lista trípl!ce peteb!sta submetida à sua consideração para a 
escolha do suplente à senatoria. Ao_ tempo o Pará tes:Peitava a si mesmo 
na indicação de nomes à altura de representá-lo no Congresso Nacional. 
(as.) Abenathar Neto.'' ~ ~ ~- · ~ ~ ~- ~ ~ ~ ~ · - ~ ~ 

O .segundo _telegrama, ao Governador Aurélio do CarmoLestá ru?Sim redigido: 
"Governador Aurélio do-carm:o ~-Belém- Pará-:-- - -

A inclusão de Améric_o Silva na chapa do Partido Social DemOcrático 
desobriga-me do dever de lealdade partidária que ciosamente guarde! 
até o presente. Neste momento, devolvo a honrosa suplência da deputação 
federal deplorando que o glorioso -partido seja arr~tado numa suprema 
ignomínia e aviltamento de consciência politica de nossa terra e falanges 
baratistaa legítimas ·saberão repulsar nas urnas do próximo pleito o 
sórdido conúbio pela candidatura de Américo Silva, fraudatário _ de tra
dições, cultura, inteligência e dignidade política, pelo povo. _paraense. 
(as.) Abenathar Neto." 

Diz o terceiro telegrama: 

"Deputado Dionísio Bentes - Partido Social Democrático - Belém ---Pará. - - - · -·--~-- · · - ··· - · 

Neste momento devolvo ao glorioso partido Magalhães Barata a 1ea1.:. 
dade irreverslvel _que lhe devia como soldado humilde e cons_tante quero 
adverti-lo de que a consciência democrata de nossa terra assiste enojada 
à Inclusão do fraudatário Américo Silva na cbapa de deputados federais, 
comprometendo, por Igual, a Imensa reSlJonsab!Ildade de V. EX.• e de 
quantos deveriam ter elementar respeito à memória de Magalhães Barata. 
(as.) Abenathar ;Neto." 

Sr. Presidente, os telegramas estão vazados em linguagem cil.nde>nte, que 
menos depõe contra a delicadeza intelectual do seu autor1 Dr. Abenatar Neto do 
que representam a revolta intima de que esse grande paraense· ·se acha possuído, 
ao ver o contubérn!o existente no meu Estado, entre o Partido Trabalhista Bra
sileiro e o Partido Social Democrãt!co; a fim de que integrem a legenda do partido 
chamado ali de Magalhães Barata, o PSD, nome reconhecidamente !nd!guo de 
representar um Estado, indigno de rep:fes_entar o Estado em qualquer pleito, 
reconhecidamente um fraudatário, como diz Abenathar Neto, das tradiçõeS de 
iriteligêncla' e cultura do povo paraells_e - e quando não o -fóSse-~ fratidátário 
das tradições morais da nossa- terra. Publicamente comprometido com· o peculato 
na chefia de uma das mais importantes Secretarias de Estado do Governo do Pará, 
a da Agricultura, ali procedeu fraudulentamente, vendendo terras das margens 
da Belém-Bra.silia, com es.crituras graciosas que têm a justificá-Ias, apenas, 
a prioridade do requ-erimento, mas -que, em verdade, são concedidas através de 
b:irganhas financeiras. Com esta denúncia que faço com a responsabilidade do 
meu mandato, --não ·sou homem de atacar, pessoalmente, nominalmente, a quem 
quer_ que seja - cito, apenas1 para justificar a ausência de probidade- ·do- can;.. 
didato que ora ?e escolhe para ·representar o .PTB na chapa cto·-psn do- Pará, 
o fato de- ·o Tribunal de Contas do Estado haver recusado aprovação- a· todas as 
contas daquela secretaria. 

li:, por conseguinte, Sr. Presidente, a revelação que faço de um fato concreto. 
Se o nome deste cidadão foi por mim pronunciado, é porque ele representa um 
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estado d~ coisas, uma situação morál que deve- ser combatida, em qualquer lugar 
deste País, para que se disponha a despertar a consciência cívica do povo br&.$1-
Ieiro por uma melhor ordem na nossa vida pública, na nossa vida politica e social. 

Esta registracto·o-lamentáVel episódio. E aqui fica, através da mal~ alta _Câmara 
Leglslativa da Nação, o protesto de um senadór contra urba ·situação sem:·preCe-
dentes na história da unidad~.Jeãeratlv<t que representa. Que tiremos deste episódio 
uma lição só, a de que o Legislativo deve ester a postos,-·co"lll ·todas as medidas 
ao seu alc_ance, para que possa consubstanciar em lei a cessação definitiva deste 
descalabro. 

Tenho dito. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Esgotada- a hora do expediente 
pas.sa-se à 

ORDEM DO -DIA 
Por falta de quorum, fica adiada a votação de toda a nlate:ti:i --,cdnst8.nte da 

Otdem do Dia, cuja discussão fOi encerrada na ses.Sao anteriOr. 
O Sr. 1.0 -8-eriretário leu, n_o iníc.i.o da sessão, r.equerimentos que vão ser postos 

em discussão. -~ 
E, sem debate, encerrada a discussão _·.z, pOr falta de númer-o, adiada a. vota

ção dos Requerimentos n.0s 115, 116, 117, 118 lidos na hora do expediente. 
o SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Está esgotada-·a-·matérla da· O~dem 

do Dia. 
Há oradores_ inscritos. 
Tem a palavra a nobre_ Senador Venâncio Igrej-as. 

O SR. VEN.\.NCIO iGREJAS - Sr. Presidente, Srs. &naJ:Iores, inicialmente 
desejo t"ansm!tir ao S.ma9o Federal, o telegrama que me foi remetido pelo 
Sr. Governador Carlos Lacerda e que se refere também a todo. o_ Senado_: 

Senador V.enâncio Igrejas 
Senado Federal - Brasília - DF 
Em meu nome e no do_ Governo .ilo- n-osso _Eªtado, noss('...S cumpri

mentos. e. agradecimentos .pela sua ex:oe!ente· interv·enção _de ontem. 
Também venho agradecer-lhe, __ hem .como aos demais Senadores .da Ban-
cada carioca e das demais bancadas, e à Mesa do Senado, a .pronta 
:providência que deu, pela Resolução n. 9 7, na forma da Constituição, 
autorfzando:-·o Governo do Estado a assumir :perante 9 Banco Intera
merlcano de Desenvolvimento as obrigações e respon.sabll!dade.s neces.ác · 
rias à efetivação e resgate de um empréstimo até o limite de 35 milhões 
de dólarçs para os serviçDs de água e esgoto_ do_ Estado. 

Peço transn'litir à casa o agradecimento do Estado da Gua.nabar-.t. 
Foi, realmente, uma excelente _demonstração de intel"e5f?_e por e.sse pro-
blema da mais alta importância para a população do Rio, dando pronto 
andam,ento à _ratificação que tot.na po~ível- essa ração pela qual ficou 
demonstrado o crédito do nosso Estado no extenój-. . 

Atenciosas saudações. -- Cai:'Ios Lacerda. 
RateTá, sr~ -Presidente, ~ei::thor.8:s senadores, a solenidade_ c;te_ ~atura, _nó 

!Palácio Guanabaoo:, no dia 5 -de_ m-aio.- O Govern.o .do Estado, por rireu-_ jntermédio. 
convida os nobre.s srs. .8enadores·-pa·ra o ato; _pois, enr·ver~·e, se a· assinatura. é 
importante para o Estadoda. Guano.bara,. o poVo cariocá multo deve a ·es~a. 
casa, dada a- presteza- com -que, -em -tempo__ recorde, pronUnciou o ~n-ecessáriQ. 
con,s.entlm.ento. POr" isso, naquela oportunidade; deseja_ o G<>v<>rno .!'<'t<tdual ho
menagear o Sêilaê..o- Fêderal, ·na :PeSsoa dOs riobre.s Sxs. Senado~s àJ~ _prese~~s~ 

Sr. Presidente, nobres Srs. &nadares, enquanto nos esforçamos na Guana
bara para realizar um governo -capaZ de- cot.rigir os erros acumulados pela ad-. 
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llÚljist"ação feder,.!, que pretendia nortear os destinos da antiga Capital da 
República, v:e.rificam.os cada vez mais .criar-se . mu- clima que não nos dá as 
nec€.ssárias condições para fazê-lo. Enquanto. procum.m.os .solucionar o problema· 
de água e esgoto na antiga Cidade do ;Rio de Janeiro - já que nos <;lificuttam 
da,t: ·a,-_ .. aidequad~ solução ao de telefoneos --sUrge fat,o, _que não é prop.tiamente
lnédito porque era da tradição da ditadura através do DIP, ou s-eja, a propagand·à 
p-aga. _pelo Governo _Federal, ~ toda a impr,ensa carioca:~_ - · · 

'.' A ·esse_ propósitO, na edição de hoje, o pr~stigioso órgão da impre~ carioca,' 
o Correio da 1\'.la.nhã. em "Tópi-cos e Notfcias" faz a pergunta que está no- esPírito 
de toda a população do Rio de .Taneiro: "Quen1 pagou?" 

piz o __ Correi.o da Manhã: 

"VárioS jornais que . ~ão tomaram posição no caso da en-cain[pã§ãõ;' 
pelo Governo Federal, ou .não intervenção pelo Governo Federal na 

. qomP.anhia ";r..:llefônic;;t, est_am:Param em várias páginasJ _wna materia 
·r.emUnera"d~. ,~t~nd~_o discurso do Sr. ?:ftncredo ~eves-·Sobre_ a_.quesf~o. 
Trata-se de public-açao dé·preço elevadíSsimo. Quem pagou?-o Governo
Federal? O Banco Nacional de Desenvolvimento Económico ou a pró
pria Telefónica? 

A indagação fica a merecer a ·resposta adequada: 
.. yenios ~ Wd9. _.tilç:me.nto,. aJ;Lt9ridades f~d,e.rais,. e. I:e(l:·êl:l:~llle.#~ Q próJ;i.rlo~UuS

tre Pren'lier, comparéc<!rem 'à Câmàra dos Dépíítàdos para dl.s.sertar a re.sj)eito. 
de um déficit que se torna alarmante, e .a propugnar por economias, e sirf.Pre.:.
end.idos ve·rificamos o fato, a vezo do· DlP, da época ·aã ·-ditadura, de· tOda a 
imprensa carioca, na pró~ria Guanabara, publica o p.iscurso. d-9 Presidente do 
Conselho de Wnistro.s. Na mesma ·ocasiáo era publicado um nov"o DeCreto de 
S. EX.a, para o ·qu-ãl ch!imo 3. atenção do Senadó,'a"IIm de que não· .pa.SSe-des
p6reebldo pela sua gravidade; -pois· mais uma vez o Presidente do Oori.Sêlho de· 
Ministros invade-a·· seara do Poder· Legislativo·. -

Dir-.se-la, Sr. Presidente ·e srs. Seria:dores, ·que a matéria foi publicada a 
titulo de esclarecimento da opinião . pública a respeito da magna questão. Aí 
haveri-a, então, um esclarecimento imilaterà.l p'ots a matéria ·for divulgada em 
tel'm.os- de verdadeira publicidade. Aqui caberia: Iemb"'rar que não ap-enas o 
senador que está na tribuna mas vários Srs. Senadores e alguns D'8JÍ)utados 
também· .se pronu-nciaram· .sobre ·a mesma. · ' 

Fléa então .•a opl:nfão pública conhecendo a integra é.o loU:g, discurso do 
Sr. Tancredo Neves, Pre.sldente do COru_elho de~ Mlnlst):OS, e nãÔ fica· ce>'lhecendo 
o ,.que · il)arlamentares .di.ss.er~ coni refel,"ência ao . assunto .e: _em. r~p:asta ao 
p:to:p~ciamentO do Premi~. · 

Quando o eon·gresso··Na:-cional füncionaVa na: cidade ""do RiO de Jalleiro, as 
condições da Metrópole supriam as deficiências de divulgação, d()S trabalhos 
legislativos. Agora, em Brasilt.a, tal não ocorre, Enquanto a palavra d9;; p·arla
mentares apenas é e~ressa em p·equénos ··tóPicos, no esforço inalidit~' g,ue faz 
a _ilnpr;ensà do PaiS, -especialmente· a ·do Rio de Janeiro e a· -de São_ Paulo. o 
Preniier manda publicar,· na ·íntegra, seu· pronnnclamente de várias rpáglnas 
de jornal. Acredito que só· possa ·ser à.S ·eXpensas dO Erário, ou seJa, com o 
dinheiro dos contribuintes, sem·pre os p-rejudicados, como no caso 'dà Compa
nhia T-alefônica Brasileira, em. qu~. como·· já, é i;mpossive:I .. a operação_ que se 
planejava no· Banco Nacipnal do.Desenvolvirnento. 1\)çonÇml~o, se ... c.ogita de. 
fazer um aUll1é)lto, de t.a.r!fas, para o al>Surqo de pagar .a úide'*àçii.o, à<,i de)! à( 
00r1;ente, das ações de- titulares estral)geiros da companhia f;lltosa. Alega-se 
que es,se ':"-iJita! rere~ter.á-~!'1 benefíciO dO povo, porqu~ terá_ <;j,e· s·er n~saria": 
mente aplica~o. ~qui.. E e~~- aparece ,_um rp,·ª1 ma1or, ·.:....;._ peçv: ·venia par_a ··cJ;mtn.~. 
a atenção dos )lobres Senadores e dos· responsáveis. pelos destinos .<lt>~~ P»-.ls 
pàta iSso e; em· espreciai, para. os que se·· intitulam· .. nacionalistas ...:....·-·pois ·a 
colocagão; desse capital vai trazer um .grave, um gravíssimo e insuperável .pre
juízo. à· naseente indústria naeiQ)lal. Aquela .matéria paga. tem. apenas como· 
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finalidade a propagánda do eminente Sr. Tancredo Neves, tanto a.ssim que 
causa •espécie ver es:.sa publicidade ·ter sido feita de maneira profus·a nos jornais 
do Rio de .Janeiro, da GUanabara1 que parece já rião é Estado, que Iiunta foi 
Estado, que continua a ser a terra d·e todos e por isso- mesmd a terra de nin
guém, onde o Primeiro-Ministro, depois --a:e· fazer referências ofensivas a um 
Governador do Estado, manda publiçá-las no próprio E-stado em que '€ste cida
dão dirige o Governo. 

O Sr. TMcredo- Neves dizia em seu discur.so que o Governãdor Carlos La
c·erda queria Cbm a sua atitude 

"desviar a atenção do povQ __ da Guanabara ·e de toda a Nàção_ para 

aqueles extremos de decOi:ripõsição moral ·a que atingira seu GoVerno e 
que são do conhecimento de todo o País!' -

Dizia mais adiante: 
"O que quer, em v·erdade, é atender a· outros objetivos que me dis

peruso de analisar desta- trtbnna." 

E acrescentava, ainda:: 
"O que nos preocupoU foi imp-edir que um instrumento de .segurança 

nacional se transformass-e nuni ihs:trumento dos objetivos do Gover
nador Carlos. Laoerda; não vou expor à Casa, valendo-se das rutitudes 
do seu passado, o quanto ele inspiraria de ·cuidados ~-tocante à segu
rança nacional, pois que ele tem .a· coragem, que poucos têm, de ir 
para o seu jornal, de ir pa1<a o rádio, de ir para a televisão pedir 
gov-ernos de exceç-ão, g-overno:s ·ctitato.riaJs, e declara, com todas as letras 
de fôrma, qtz.e nós ·ainda não temos cq_ndiçõês _para pr_aticar a demo
cracia:, e que d_evemos, por· isso mesmo. ser --uma democracia tutelada 
pelas Forças Armadas." 

Esses os tôpicos Qu3 vão- ser publi~ados na imprensa do próprio EstadÕ 
contra -O Governador que -o dirige. -

Tinha razão o nobre Senador :Milton Campos quando, em -magnífico dis
curso_ :naeste- 'Plenãrdo, _mostrava como falta- serenidade ao· Governo- Fede·ral, 
especialmente ao Sr. Presidente do Conselho de JMinlstros. 

Dlr-se-ia que é difícil tratar com o Gçtvoéi'il*-d9i Qarlos Lacerda pelo brilho 
que sempre dã- às expre.ssões de seu pensamento. Na realidade, aqUi está o que 
o Primeiro-Min1Stro disse em pronunciru;nento perante a Câmar-a dos Depu
tados e que, d-epois de mandar· publicar, aprese_nta o reverso <ta: móéda; mOS
trando que o Governador Carlos Lacerda é que não a,a>resenta o maior enten
dimento_ que deve existir numa Federação, entre os GovernOS Estadual .e Fede
ral. Quaiido S. Ex.a tinha a obrigação da serenidade, quando S. Ex,a o Premier 
é que- -deveria realmente procurar, dando o exemplo, criar as nce~sárias con
dições para esse :entendim~nto, a fim de que funcione a Federaçoão e não depois 
de ·tudo isSo di~er o· que a:caJbo de ler em discuroo publicado na cdd.ade do 
Rio de Janeiro. 

Mas, Sr. Presidente, enquanto o Governo Federal não apresentar o que 
desejamos para 6 p-rogresso da Guanabara - e ele_ cria u:m clima d.a dificuldades 
para o governo estadual - temos boas notí'º-~ 00 dizer que Vamos assinar o 
empréstimo de trinta e cinco milhões de dólares do Banco -Intem.mericano de 
Desenvolvimento, ond·e o crédito _ _çlo Estado não ficou abalado pela_ in~rvenção 
na Companhia Telefónica Braslleira, como se dizia, como também, por outro 
lado, esse GOverno federal deixou em Pedro Ernesto algum esforço pela. rede 
hospitalar na cidade do Rio de Janeiro, e não nos dã a assistência que nos 
devla. No ent:;tnto, nosso crédito no estrangeiro continua _finne~ alto, prestli.
giado, e da Alemanha virã o necessário e urgente para o reequipamento da rede 
hospitalar do Estado da Guanabara. 
· A resposta que podemos dái' é que em menos de dois anos de governo não 
há mais uma criança sem matrícula na. Guanabara, quando a União nos deixou 
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o legado de cerca de trezentas mil crianças .s_em escola. É esse o govru:no em 
decomposição, deu não apenas à cidade do _Rio __ de Janeiro mas ao próprio País 
tdtucional que é do dever do Estado dar educação. O governo que dizem em 
decomposição deu não apenas à cidade do Rio de Janeiro mas ao próprio País 
um titulo, que é um Tecorde, a respeito da vacinação Sabin, pohs no Estado 
não existe mais poliomielite. 

O Sr. Fernandes Táv<>ra - Permite V. Ex.• um aparte? 
O SR. VENANCIO IGREJAS - Pois não, com muito prazer. 
O Sr. Fernandes Távora - Se o Governador Carlos !..aceida nada mai& 

fizesse em toda sua admdnlstração, ser1a suficiente o que -fez em relação a 
instrução, tornando alfabetizadas trezentas mil crianças. A vacinação infantil 
é obrigação- banal d·e toda saúde pública, entretanto deve ser incluída no ro~ 
de benemerência desse grande administrador que é Carlos Lacerda. 

O SR. VENANCIO IGREJAS - Agradeço o aparte do- nobre senade>r Fer
nandes Tá v ora, do Ceará, e deseja ria di2ier que quando falo no Rio de Janeiro 
não apenas me refiro aos residentes na eX-Capital da República, porque a cada. 
momento cllegam all levas de concidadãos que yêm de outre>s Estados e ali 
:recebem educação. E também hospitais atendem a quase todos os outros Es
tados da F-ederação, especialmente àqueles mnnicípios fluminenses circunvi
z.inhos. 

É sem número· os· que procuram, vindos do Nordeste, as- escolas e os hos
pi tal• da Guailalbara. 

No-- CaSo da poliomielite podemos verificar -qu,e os dados--crue pa~so -a a:pre
sentar constituem um índice de alta civilização para o nosso País ~ motivo 
de orgulho para a cidade perante as mais adiamtadas do mundo: ·em abril 
de 1961 naVla vinte nove casos-de poliomielite. em residentes no Rle> de Janeiro 
e dez em não residentes. Por:tanto, nwn total de trinta e nove de- janeiro a 
abrll de 1961 havia. um total de cento e doze atacados pelo terriv·el mal e no 
total o número chegava a quase quinhentos brasileiros ou, mais precl.samente, 
ra quatrocentos e oitenta e sete. Foi feita a vacinação Sabin, a primeira~ doSG 
c_a_m_ o concurso .de Ministério da Educação e Cultura, em outubro do ano 
passado •e ,a segunda apena pelo Estado em__janeiro do c'Or_ren~ __ ano. O que se 
verifica? Age>ra em abril de 1962 até e> dia 9 não houve na. cidade do Rio de 
J"aneiro nenhum caso -de par-alisia em residentes e em· não- residentes, dois 
casos. De janeiro a abril, apenas vinte e um, convinda ressaltar que, dos vinte 
e um, doze foram em janeiro, e, portanto, antes da aplicação _da segunda dose 
da vacina Sabin e, ainda assim esse númerô abrange- os rião residéntes na 
cidade _do Rio __ de- J"aneiro, ou seja, sete~ 

Deste modo, de janeiro a ab:ctl de Hl61, de 112 ca.sos passãmu.s a apertas 
21, em 1962, sendO que, desses 21, 14 são nãO residentes. Pe>demos, portanto, 
declarar que na cidade de> Rio de Janeiro não há mais polie>mlel!te. 

O que ~odemos dizer aos zelosos da segurança naciona,.l é que o __ goV'erno 
em decomposição da Guanabara irá, dentro em pouco, talv~ daqui SI alguns 
dias, ou algumas horas~ fazer, em grande massa, a vacina contra a varfola 
pois, por uma espécf.e de descuido, essa praga -começa a apª'rec_et à ·semelhança 
da que ocorreu alguns surtos em Lo:iidres e também no Pá.cj_ilistão, neste de 
maneira devastadora. Já podemos nos prevenir_ quanto a essa moléstia e, em 
breve, também es-taremos preparadas eontra a difteriru e a hidrofobia. Quanto 
a esta última,- a não- que apareçam elementos estranhos na Guan·abara, que 
desertem, de _certo_ modo, a ira. dos cariocas estará extinta, até o fim do ano. 

Esta uma resposta que dá ao Premier o Governo em decom:poSiição do 
Estado da Gunabara. 

Entendemos que segurança pública se baseia, acima de tudo, na quaJidade 
do homem; somos um Gove-rno votado e -devotada aos assuntos de educação e 
saúde. 

Entretanto, lembramos àqueles que tanto defendem a segurança nacional, 
inclusive ao- Governo Federal, que, na cidade do Rio- de Janeiro, ele nos deixou 
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cerca_ de um milhão de favelados, em estado de subnutrição e _s_ubdesenvolvimen ... 
to. Onde .está a segurança nacional s_e ___ o Governo Federal ___ não soluciona os 
problemas dos favelados Çlo R~o de Jane:ii'õ? A f~vela, -na_ e~-çapital da !R.epú
blica, representa uma das maiores cidades deste Pais. Poucas as cidades ·do 
BraSil com um--milháo de habitantes. O Rio. de .ra:neiro, ao lado de suas belezas 
naturais, tem favelas com um milhão de habitantes, não cariocas, procedentes 
de outros Estados da FederaçãO:. 

Onde e.stá o Governo Federal, tão empenhado na segurança nacional e no 
entanto não cuida deste grave problema, já existente à época do Distrito Fe
deral, quando a União tinha a respon,sabilidade de orientar os s_eus destinos? 

O Sr. Fernandes Távora. - Perinite V. Ex.a. um aparte? 

O SR VENANCIO IGRE.JAS - Com prazer, 

O Sr. Fernandes Távora --Seria muito desejar-se que todos os governantes 
de~Ste_ P.aís pude$Sem _responder desta forma ~ acusações que lhes s.ão feitas. 
Sei que _o Rio de Janeiro ainda tem muito a d~sejar de seu~ adp:linistrado:res 
que receberam_ real1mente, uma- herança tremenda. Incontestavelmente, _porém, o 
Governador Carlos Lacercla está procurando fazer aquilo que um homem de 
bem pode e deve fazer pela .sua te:r:ra, 

O SR,. VENANCIO IGitE.JAS ~ agradeço o aparte de V. Ex.• Realmente, 
recebemos a cidade do Rio 1de Jap.eiro com _todos os se,rviços públicOs_ em ·crise. 
Foi esta a herança que nos legaram aqueles que tanto se preocupam com a 
Segurança Nacional. 

Mas, o_que importa, Sr. Presidente e_Srs. Senado_res, é da confiança que tem 
a população carioca no atual Gov_erno Estaq,uat Já nã.q- argumentarei com o 
sem-número de voluntários que acorrem para fazer _essas vaci!l_ações em m.assa1 
mas, sim1 direi com a·realidade dos números: nunca, na cidade do Rio de Janeiro, 
a arrecadação subiu tão alto e sabemos que_ o povo paga mais e mais impostos 
na proporção d_a confiança num_ governo. Esta é_ a resposta de um governo em 
decomposição! 

sr. P_re.sidente e Srs. S~na.dores, :es_ta resposta não v~m com o sentido de polê
mica. Entendemos que é preciso, urgente e necessário, haver um. entrosamento, 
se nãio entendimento, entre o Governo Feder_al e os Governos Estaduais. J:á disse, 
e repito, mais de uma vez, desta tribuna: o· Gc·vei:nador Carlos Lac·erda é tran
sitório, não a cidade do Rio de Janeiro1 que vai fazer quatrocentos anOS1 que 
tantos serviços tem prestado ao Pais. 

É preciso pensar-se que, à beira da Guanabara, existe uma população de 
quase quatro milhões de brasileiros, mais ~té de outros Estados do que cariocas 
e que, nestes termos, é necessário que o Governo ·Federal, os responsáveis pelo 
Gabinete, todos os responsáveis, as autor_idades, todos aquel·es que participam 
da esfera federal, pensem na responsabilidade qua têm pela população de cerca 
de quatro milhões de_ habitan_tes: e concorram para que o Governo da Guanabara 
como tal e _não como um Partido que es_teja no poder, possa solucionar os 
graves problemas que atormentam a ex-Capital da República~ 

O Sr: Padre Calazans - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR VENANCIO IGRE.JAS - Com. m\l.ito prazer. 
O Sr. Padre Calazans - 11: irracional ter que aceitar que o Governo Central, 

o Governo Federal combata, diretamente o Chefe de um Estado porque não é 
da sua grei ou do _seu grupo. Isto seria c·a:stigar indigna e injustamente o _povo 
que usou o seu __ cUreito de voto, o seu direito de escolha. Tal procedimento tira a 
esse homem· a autoridade para falar em democracia. 

O SR, VENANCIO l(ffiEJAS -'- V. Ex.• tem toda a razão. 
O Sr. Padre caiazans - Esse;sem dúvida, é o modo mais direto de c_ombater 

e destruir a democracia, porque falar em 'democracia e viver sob normas e 
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princípios ditatoriais é uma terrível incongruência que, afeta não apenas o~ 
sentimentos humanos, mas afeta a própria rázão humana. 

O SR. VEN1i.IIICIO IGREJAS -- Muito obrigado pelo aparte de V. Ex.• Infe
lizmente, no começo ido meu discUrso V. Ex.a não estava presente _e, portanto, 
não me honrava coni sua ateiiçãO. Referi-me, exatamente, a aspectO que me 
parece novo: a publicação em massa nOs jamais do Rio dã .raneiro, do discurso 
pronunciado pelo Primeiro-Ministro na Câmara dos Deputados. Tudo isto indica 
tratar-se _de matéria paga, portanto, de divulgação custeada pelo dinheiro dos 
contribuintes. Nesse discurso; publícad_o_ nos ·principais jornais cariocas, há 
expressões_ violentas e rudes contra o próprio Governador do Estado. 

O Sr. Padre Calazans - Vê V. Ex.a. - permita-me ainda_ esta interrupção -
a situação ·~m que nos encontramos: os ·estUdantes da.s cidades situadas- no Vale 
do P.araiba querem impedir o trânsito na estrada Rio-São Paulo porque estão 
aumentando as vitimas dos acidentes e o número de mortos naquela via. Ainda 
ontem houve mais um grande acidente, em conseqüência do qual está quase à 
morte, num hospital de São Paulo, uma pobre freira que vinha num carro_ 
cheio de crianças que serve uma d·as casas de- beneficência naquela ·cida-de. 
Enquanto se gasta tanto dinheiro nessa propaganda, que já vem de long-e, algu
mas obras fundamentais não têm dinheiro para serem ~ompletadas. 

o SR. VENANCIO IGRE.TAS - v. Ex.• tem toda a razão. o dinheiro aplicado 
nessa propaganda j;Jod_erfa ser mais útil se e~pregado na solução de algum dos 
graves problemas do Rió de Jànêiro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fica aqui o sincero apelo para que recordem 
todos, existir agora o Estado da Guanabara, uma Unidad-e da Federação que 
deve ser- tratada como os demais Estados. 

Que seja respeitada a autonomia do Estado da GUanabara, criado pela 
Constituição de' 1946 e que já deixou há muito de ser a Capital da República, o 
antigo Distrito Federal. 

OEio de Janeir6 ·continuará acolhedor, ali sob a proteção do __ Cristo Redentor 
no alto do Corcovado, continuará sempre a receber brasileiros de_ todos· os 
rincões da Pátria, mas o qu2 não é possível é que se continue a ignorar que 
há hoje onde era o Distrito Federal um EStado membro da Federação com toda 
a aut_onomia e para que a todo o momento nós tenhamos verdadeira Interven
ção na vida do Estado, ora através da imprensa, do rádio, ora ·através da televisão. 
televisão. 

Agora há este fato curioso, todos os jornais publicaram em páginas e pági
nas· as ofensas que o Sr. Primeiro-Ministro fez em Brasília, na Câmara dos Depu
tados contra o Governador daquele Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Guanabara quer trabalhar em _paz para 
realizar o _progresso que não lhe foi dado suficientemente ao tempo do Distrito 
Federal, por motivos que aqui já temos examinado. 

O que queremos é fazer com que a população carioca seja· atendida nruqueles 
serviços públicos fundamentai.s. __ Não desejamos, porém, nem: queremos,·polêmi ... 
cas, discussões, a pretexto de que o Sr. Governador da Guanabarii- seja de 
temperamento vivaz, o que del;lejamos é que o Gove-rno Federal, os adversários 
de S. Ex.a., os adversários de nosso Partido, se lembrem -já que não querem. cola
borar conos_co zra solução de aflitivos problemas do povo carioca - que então 
colaborem, cooperem com esse próprio povo, pois esse é que está ·construindo a 
grandeza cada vez mais crescente da Cidade do Rio de Janeiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Mtúto-bcm! Palmas.) 
Durante o discurso do Sr. Venâncio Igrejas. o Sr. Guido Mondim 

deixa a Presidência. reassumindo-a o Sr. Mourão _Vieira. 
O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Não há mais orador inscrito. 
O SR. S.il.tJLO RAMOS - Peço a palavra, Sr. Presidente. ~ 
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O SR. PRESIDENTE (Mourão VIeira) - Tem a palavra o nobre Senador 
Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - Sr. Presidente; a Bancada catarinense acaba de 
receber vee_men_!,e e _dramático _apelo dos aposentados e !nativos da Rede Viação 
Paraná-Santa Catarina, que não recebem a gratificação adicional, o salário-família 
e os proventos desde julho de 196!. 

Representantes do Paraná e de Santa Catarina, não só no Senado como na 
Câmara Fede_ral, têm verbarado ·essa situação. Já agora, porém, apelo diretamente 
para os Srs. Printeiro-Ministro· e ao Ministro da Fazenda, para que providências 
sejam adotadas a fim de, imediatamente, ser efetuado esse pagamento. 

Atendo, deste modo, ao apelo dirigido ao Senado da República, em benefício 
dos inativos da Rede Viação Paraná-Santa Gatarina. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Viei:f3.) - -Não havendo mais quem peça a 
palavra, vou encerrar a sessão, designando p'ara a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em discussão linica, do PrOjeto de Lei da Câmara n.O 115, de 1961 
(n.O 93, de 1959, na- cas-a de origem) que Cria Juntas de Conciliação e .Julgamento 
na· 6.a Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências - em regime de 
urgência, nos-· termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, em- virtude do 
Requerimento n.0 77, de 1961, aprovado na sessão de 21 de março - tendo 

PARECERES da Comissão de ConstituiçãO e Justiça (D..o s7, -de. 1962)~ fàvm.-.·á
vel; da Comissão de Legislação Social (n.O 58, de 1962), favoráveis; da Comissão 
de Serviço Público: 

1.0 -- o~al (proferido na sessão de 27 de março) pela audiência do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

2.0 - (n.0 64, de 1962), favorável, com as emendas que Oferece, sob n.Os 1 a 
3- CSPC; 

da Comissão de Finanças: 
1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março), pela impossibilidade de 

se pronunciar a Comissão antes da diligência solicitada pela Comissão de Serviço 
Público Civil; 

2.0 - oral (proferido na sessão de 31 de_ março), favoráVel ao projeto e às 
emendas. 

2 
Discussão suplementar (Regimento, art. 275-A) do Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara n.0 93. de 1957 (n.o 399-D, de 1955, na Casa de origem), 
que regula o _exercício do Magistério da Marinha, tendo 

PARECER n.0 68, de 1962~ da Comissão de Redação, oferecendo a redação 
do vencido. 

3 

Votação, em discussão úhica. do Requerimento n.o 78, de 1962, d-e urgênCfã; 
nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno para o P:rojeto de Lei da 
Câmara n.0 126, de 1961, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil e regula o exercício da profissão de advogado. 

4 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 98, de -1962, -de_ urgência, 

nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 178, de- 1961, que isenta do imposto de conswno os fertilizantes simples 
e compostos destinados à aplicação em atividade agrícola. 
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5 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 103, de 1962, em que o 

Senhor Senador Eugênio Barros solicita autorização, nos termos do art. 49, da 
Constituição e do art. 40 do Regimento, para participar da Delegação do Brasil 
às solenidades comemorativas do 10.0 aniversário da Revolução Boliviana. 

6 

Votação~ em discussão única, do Requerimento n.0 104, de 1962, eln que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Projeto de Decreto Legislativo n.O 2, 
de -1959,- que aprOva à_ Cõnvênio ·constitutivo da Organizáçãó Internacional do 
Café, firmado pelo Brasil e outros países em 27-1-1958. 

7 

Votª'ção, em discussão única, do RequerimentO n.O 105, de 1962, errl que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno~- do Projeto de Lei da Câmara n.O 23, 
de 1953, que ampara a pequena propriedade e fomenta a produção por meio 
de crédito. 

8 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 106, de 1962, em que o 

Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 35, 
de 1950, que aprova o-acordo sobre Privilégios de Imunidades da Organização 
dos Estados Americanos, firmado pelo Brasil a 22-9-49. 

9 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 107, de 1962, em que o 

Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei dO Senado n.o 37, de 
1952, que modifica os arts. 378, 379, 381, 842, XVII do Código· de Processo Civii, 
'que se achava· em podar da extinta Comissão Especial de Revisão do Código de 
Processo Civil seja encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo 
feita, se necessária, a restauração do processo respectivo. 

10 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.O 108, de 1962; em que o 

Sr. Sena:dor Afrânio Lage.s. solicita que o Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 1952, 
que modifica o art. 880, do Código de Processo Civil, que se achava em poder 
da extinta Comissão Especial de Revisão do Código de Processo Civil seja enca
minhado à Comissão de Constituição e Justiça~ sendo feita~ se necessária, a res
tauração do processo respectivo. 

11 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.O 109, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages, solicita que o Projeto_de_Lei da_ Câmara n.O 39, de 1955, 
que altera disposições do Decreto·Lei n.0 1.608, de 18 de setembro de 1939 (Código 
de Processo Civil)~ que se achava em poder da extinta COmissão Especial de 
Revisão do Código de Processo Civil seja encaminhado a Comissão de Constituição 
e Justiça, s-endo feita, se necessária, a restauração- dcY process_o respectivo. 

12 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.O 110, de 1962, em que o 

Sr. Senador Afrânio Lages, solicita que o Projeto de Lei da Câmara- n.0 258, de 
1954, que modifica o inciso IV do art. 842, do Decreto-Lei n.O 1.608, de 18 de 
setembro de 1939 (Código de Processo Civil)~ que se achava em poder da extinta 
Comissão -Especial de Revisão do Código de- Processo Civil seja encaminhado à 
Comissão -de Constituição e Justiça, sendo feita; Se necessá:r'ia1 a restatita:ção do 
processo respectivo. 
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13 
Eleição da Comissão Especial destinada a emitir pare-cer sobre o Projeto de 

Emenda à Constituição n.o 1, de 1962, que altera a·-:redação dO art. 186, da Cons~ 
tituição (obrigatoriedade de concurso para a investidura em cargo inicial de car
reira e proibição de nomeações __ interinas). 

14 
Votação, em discussão única,- ·cto Requerimento n.o 111, de 1962, em que o 

Sr. Senador Mem de Sá, solicita transcrição nos Anais da nota conjunta dos 
Presidentes das Repúblicas do Brasil e dos Estados Unidos da América. 

15 

Votação, em discussão única, do- Requerimento n.o 115, de 1962, em que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita a mclusão, em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei da Câmara l'll.o 1, de 1959, que unifica as carreiras -de Engeliheiro e de 
Engenheiro de Aeronáutica, e dá outras provül_ências._ . 

16 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 116, de 1962, em que o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita a inclusão, em OTdem do Dia1 do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 48, de 1955, que aprova o Plano de Viação Nacional. 

17 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 117, de 1962, em que o 

Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita a inclusão~ em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 21, de 1952, que estabelece indenização _para os caSos de 
aprisionamento injusto. 

18 
Votação, em discussão únic::.:t, do Re-qUerimento n.O 118, de 1962,- em que o 

Sr. Senador Jefferson- de Aguiar solicita passe à Comissão que se seguiu no 
despacho micial de distribuição o -Projeto de Lei do Senado -n.o- 8, de 1954, que 
cria o Serviço Nacionãl de Assistência à Velhice e dá outras providências. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessã01 às 16 horas e 20 minutos.) 



22.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 12 de abril de 1962 · 

PRESIDilNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, RUI PALMEIRA, 
GILBERTO 1\IARINHO E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos acham.se presentes os Srs~ Senadores: 

Paulo Coelho - Paulo Fender - Victorino Freire - Joaquim Pa."rente 
Fernandes Távora - Menezes Pimentel ---:-- Sérgio Marinho - Reginaldo Fernandes 
- Dix-Huit Rosado - Ruy- Carneiro - Jarbas Maranhão - Barros Carvalho -
Rui Palmeira - Afrânio Lages - Silvestre Péricles - Ovídio Teixeira - Aloysio 
de Carvalho - Dei Caro - Jefferson de Aguiar -_ Gilberto Marinho - -venãncio 
Igrejas ~ Moura Andrade - Padre Calazans - ~edro __ Ludovico -:-: José"-Feliciano 
- Nelson MaculiiJ.n - Saulo Ramos - Mem de Sá - Guida Mondin. 

O sR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 29- SrS. SenadOres. Havendo número legal~ declaro aberta a 
sessão. -

Vai ser Ilda a ata. 
o Sr. 2.0-Secretário procede à l€:itura da ata da sessãO anteriÕr 

que, posta em discussão, e, sem debate, aprovada. 

o Sr~- 1.0 -=-s_e_Cretário lê -o segllfrite 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
N.0 464, da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafos do seguinte: 

PROJETO D-E D-ECRETO LEGISLATIVO N.0 4, DE 1962 
(N.o 65-B, de 1961, na Câmara) 

Concede anistia a eleitores faltosos e exige multa àqueles que tenham 
deixado de se alistar no prazo legal. 

O Congresso Nacional decneta: 

Art. 1.0 J!: ,concedida anistia aos eleitores que deixaram de votar nas eleições 
realizadas no País, nos últimos dez anos, não se lhes aplic_ando as t?anções pr-e
vistas nas Leis n.os 1.164, de 24 de julho de 1950, e 2.550, de 25 de julho de 1955. 

Art. 2.° Ficam isentos da multa e das sanções previstas nos arts. 38 e 39 da 
Lei n.0 2.550, de 25 de julho de 1955, aqueles que tenham deixado de se ·alistar 
no prazo legal. 

Art. 3.0 Os processos em curso serão ã.r(luivados mediante despacho da au
toridade competente, de ofíciO, com isenção de selos, custas ou emolumentos. 

Art. 4.0 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ,em contrário. 

(ÀS Comissões de Consúituição e Justiça e de Finanças.) 
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MENSAGEM 

N.o 91 (li.0 de origem 47), de 2 de abril, do Sr. Presidente da República -
Agradece ·a comrtnicagão referente à- eleição da nnvá Mesa do Senado. 

Ofício do Governador em exercício do -Estado -da Guanabara~ nos seguintes 
termos: 

OFíCIO PG N.0 3SO 

Senhor Preslden te: Em 28 de março de 1962. 
Agrad~ço a_comunica~ão f.ei~ por Vossa Excelência atravéS-do Aviso n.o 178~ 

de 22 de ma,rço corrente. 
Em nome do Estáêio dá GuB.riabara --e de sua-poplliã:ção, v-enho--_3.gradecer a 

vo.s.sa _ _EX_Celência e aos -ilustres Membros dessa Casã;- o prónto andamento que 
de.t::aiD.i aó -pedido de autorização para o E:?taQ:o contrair empréstimo ·com o Banco 
~lf.~~me.tàÇ{a:n.o _de nes:envolvimento. 

+·o assentimento e-a pr-esteza do SeriadO -nl'ais uma_ vez mostra o el€vado eSpi
rita público de seus· niembios, e reforça ainda mais os laços de tradi-cional ami-
zade., qüé_ os un~ ~ GUanal5ara. - -

Queria receber e_ transmitir aos Sen.bpre~ -~enadores, Senhor _Presidente, os 
agradecimentos profundos âo povo ·e d.o Governo do Estado da Guanabara. 

Atenciosas saudações: - LOpo Coelho, Governador. 

PARECER N.0 73, DE 1962 

Da Comissão ·de cOnstituição e J"ustiça, sobre as emendas de Plená
rio ao Projeto de Lei da CâBiara n.0 2, de 1962, que com,plementa. a orga
nização do sistema- pariainentar do Governo e estabeleçe outras dispo
sições. 

I) - PARECER SOBRE AS Ellri:NDAS 
EMENDA N.o 6 

o àrt.- 2.0 do projeto estabelece igual prazo de trinta dias para a eleição de 
Presidente da República, no caso de preenchimento normal da Presidência e no 
de vaga -em meio do qüinqüênio. A emenda dim.inui o prazo para q'U!hlze dias na 
segunda hipótese, conclliando-se a~sua justificação - com o que a respeito ma
nifes_tamo,s em nosso parecer inicial. 

Nada _a _opor. 
EMENDA N.0 7 

Manda açre.scentar ao art. 4.0 um parágrafo, depois do de número 6.0, dis
pondo _que se nenhum candidato alcançar em_ dois escrutínà.os a maioria absoluta 
dos sufrágios para a Presidência da República seja marcada nova sessão para o 
dia seguint_e, a fim de que prossiga a eleição. A justificativa da emenda adota a 
advertência feita em nosso parecer anterior sobre o inconveniente de, não pre
vista a provtidência, pror:rogar-se de maneira continua e estafante o. processo 
da eleição, c_om -_evidente_ sacrifício_ d3J ponderação e d-a serenidade que devem 
presidir a uma escolha dessa relevância. 

EMENDAS N.0 s 8 e 9 

Mo_dific.am,, ambas, o art. 7.0 do parágrafo, no sentido de ao exercrcro da 
Presidência da República, no caso de impedimento _ou vaga, ser primeiramente 
convocado o Presidente 'cio Senado, segu!lidó-se-lhe, em idênticas cilccunstãncias, 
o Presidente da Câmara dos Deputàdos e o do aupremo Tribunal ~ederaL 

O art. 7.0 do projeto repete o § 1.0 do art. 79 da ÓOll8tituição Federal vigente, 
onde a ordem_ de .sucessividade na PreSidência -da República começa pelo Pre
sidente da _Câmara dos DeputadO?-"- Ac~ntuamos, no parecer inicial, o contraste 
entre a prática da prlmeira República, quando essa prioridade cabila, pela Cons-
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tituição de 1891, ao Presidente do Senado Federal, e a prática atual, quando, 
pela. Constituição vigente, ao Presidente da Câmara- se transferiu a primazia, 
certo ~por s-er .essa Casa do Parlamento a .representativa do povo. E- concluimos, 
então, que dl.spondo a COnstituilção pela fprma indicada e silencl11Jldo, a respeito, 
o ato adicional, não seria. lícito a uma lei complementar alterar, a qualquer pre
texto, a norma ·constitucional. 

Confirmamos, ainda aqui, esse pensamento, por não __ considerarmos, _data 
venia do ilustre autor da emenda, que seja inerente ao sistema J?arlamentar _de 
governo~ a substituição, em primeira linha, do ~presidente da Republica pelo Pre
sidente do Seriado. Uma coisa é o c.rltério dessa es.sencialidade e outra o reconhe
cimento da conveniência dOJ modificação :Proposta. Aliás, sob qualquer dos aspec
tos, argumentos haverá, de valor. Se o Presid~nte da Câmara dirige uma casa 
legislativa que representa o povo, par,ece mOJl.s lógica uma ordem de suc~vi
dade que lhe aiSSegure a primazia. Mas, em eompensação, se S.o Senado não se 
concede, no sistema, os poderes políticos que possui a Câmara, ou. mais explici
tamente, se o Senado é insWLe_eptível de ser __ diSs-olvido p_elq Executivo, dir-se-á 
de conveniência política a substituição do Presddente da República pelo Presiden
te do Senado, afastada, assim, "' hipótese de a substituição dever ocon;er qua:ndo 
dissolvida a Câmara. Mas é claro que nesse caso viria automaticamente à PJ:e
sidência o Presidente do Senado. Sobre um ou 01Jtr.o aspe.cto particular, pesa, 
contudo, a evidência da timpossibilidade de revogar-se, nesta lei complementar, 
o que a COnstituição a respeito preceitua. Pelo que· -õpinamos contrariamente às 
emendas. -

EMENDAS N.o, 10 e 11 

Alteram, ambas, o prruzo dentro do quaL dev.erá o Senador, conforn:Le pres
crito no parágrafo único do art. 8.0 do Ato Adicional, indicar o Presidente do 
Conselho, na- hipótese de sucessivas recusas, pela Câmara dos Deputados, dos 
nomes apresentados pelo Presidente da. República. O Ato Ad!Jl[onoA não marcou 
ao Senado limite de tempo para o exercício _dessa impo!"ltante prerrogativa. Fê-lo 
o presente projeto, fixando três dias, que aos autores das Emendas n.os 10 e 11 
parece curto demais, opinando um, pelo prazo de sete dias e outro, pelo de dez 
dias. Optamos pelo termo de sete dias, nem tão breve ·como o assentad() __ no pro
jeto, nem tão dilatado com o de ·-ctez dias, em se considerando, quanto ao últi
mo, a n-ecessidade de nã.o se prolongar d-emasd_ª-damente o grave estado (le crise 
política ,criado pelas reiterada.s recusas da Cânia:ra. Dai, opinarmos pela ~-ro-
vação da Emenda n.O _ _l_o e pela rejeição da de n.0 lL -

EMENDAS N .O• 12 e 13 
Apres-entadas ao art. 18 do projeto, bus-cam assegurar aos parlamentar>es que 

venham a oc_upar a função de Subsecretá:li.o de Estado os seus subsídios de par
lamentar, sob pena de a investidura transformar-se em sacrifício, que não será 
justo exigir-se. 

:E: que pelo projeto, os subsecretários terão vencimentos correSpondentes a 
dois terços dos -vencimentos dos Minis-tros de Estado. A Enienda n,o 12 excetua 
da regra o subsecretário que for membro do Congresso Nacional, caso em que 
poderá optar pelo subsídio, compreendendo a parte fixa e a parte variável. A 
Emenda n.0 13 pretende a mesma exceção, ·mas em --vez--da opção pelo ~Tecebi
mento dos subsídios, determina~ expressamente, quer a estes correspondam os 
vencim-entos do subsecretário que seja parlamentar. -

Preferimos a segunda fórmula, pois que a norma deve ser, na hipótese, im
perativa; mas tomamos _à Emenda n.0 12 as expressões "membros do Congr.esso 
Nacional", e a referência à parte variável e à parte fixa dos subsídios para que 
se •torne mal.s ,explicito o mandamento. 

Assdm, somos pela rejelção _da_ Em:enda_ n.o 12 e pela aprovação da Emenda 
n.0 13, ~com uma subemenda, para os efeitos" referidos. 

EMENDA N.O 14 

Importante ·modificação pretende a emenda introduzir no projeto, com o 
proibir a lnlclativa individual na interpelação parlamentar ao conselho de Mi-
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nistros. o tJrojeto estabelece no -art. 20 que ·,São- meios específicos de controle 
parlamentar da ação do Gabinete o pedido de informações e a questão oral, mas 
duas Casas do Côngresso Nacional e na Câmara dos Deputados, a interpelação. 
Dispõe, a seguir~ o § lP do artigo que ('o p-edido de informações, a questão oral e 
a interpelação são de iniciativa individual". 

·- Aceitamos a emenda, que consente no pedido de informações e na questão 
orai a iniciativa individual, mas a afasta, no caso de ''interpelação", meio _bem 
mais r_elevante que os outros dois, e gerador, não raro, de :!:nsat:i.sfações que 
acabam confluindo para a moção 1de desconfiança, justificando-se, portanto, 
determinadas condições ao seu livre exercício, para que se evitem, como adverte o 
ilustre autor da emenda, o excess-o e _o abuso de tal providência. 

Perfeitamente procedente, na sístemáticã.-,- -das relações entre o Parlamento 
e o Gabinente, é que a· "interpelação' só possa ser feita por iniciativa de lideres 
de bancada ou de, pelo meno_s, vinte e _cinco Deputados, como o quer a emenda. 
Qua~to a esse quorum, argUe--Se, em seu favor, que o Ato Adicional exige para a 
moçao tle desconfiança contra o conselho de Ministros ou 1de censura a; qualquer 
dos seus membros (art. 12) a iniciativa de cinqüenta deputados, no mfnimo, 
não sendo, pois, desarrazoado que para a ui:ilterpelação" se exija, pelo menos, 
metade desse· número. O uso continuàdo de- 41interpelações'', quando dispõe o 
deputado de recurso~ ·tàlllbém_ hábeis corno·o··pédido de informaçõeS e a questã9 
oral, potle ser -um dõs instrumento-s de perturbação, quiçá de paralisação da. 
ação do- Conselho de 'Ministros, cem incalculável lesão do interesse nacional e, 
ainda, evidente desprestigio para o sistema parlamentar. 

Os inconvenientes da prática insistente de 1'interpelações" são ainda m.ais 
para temer num Paí.s como o nosso, em que tanto apreço se em:Presta- à ação 
pessoal do _parlamentar na sua Casa legislativa, a·-ponto tle o grande público 
ainda aferir por discurso de plenário o merecimento maior dos seus represen
tantes, o que faz lembrada aquela aguda observação corrente na Inglaterra, 
onde os _estilos parlamentares de governo atingiram, incontestavelmente, inesti
mável grau de prática 1demacrática, de que tanto menor é o -reridimento de 
trabalho do parlamentar quanto •mais ele se ofereça ao aplauso fácil das platéias. 

A emenda, vi.sando- a um meilhor funcionamento do p_roce.s.so _ das interpe
lações, corta, pela raiz, no momento mesmo em que inauguramos o governo- p-ar
lamentar, os pruridos do.s que, por temperamentO ou por inconfessáveis desígnios, 
se candidatem a campeões 9-e interpelações parlamentares, quando o-- uso, não 
o abuso, do remédio é que Imprime brilho e vigor ao sistema. Somos, destarte, pela 
sua aprovação 

EMENDA N.0 15 

O projeto admitiu, no § 3.0 do art. 20, a resposta oral do Miilisf.rô de -Estado -a 
uma questão, também oral, que lhe tenha sido endereçada, bem com o a objeção 
do interrogante, caso não oonsldere satisfatória a resposta. Estabele_ceu, outrossim, 
para a resposta, como para a objeÇão, o limite de cinco minutos. 

A .emenda de que cogitamos pretende desigualar os praz-os, dando para a 
obj_eção o·Iapso de cinco zrúnutos e para a resposta o de trinta, por parecer ao 
seu ilustre aut-or que se é fácil apresentar uma objeção em- cinco minutos, difícil 
será prestar o e.sclarecimento requerido em tempo tão curto. 

De a-dord_o, _em princípio, com a alteração, reputamos, todavia, longo demais 
o período de- meia hora para cada resposta, o que poderá prolongar o debate, sem 
maior utilidrude .. A própria natureza da questão oral, sumariamente redigida, 
como- o quer o :projeto, e impondo ao Ministro uma resposta també-m oral, .está 
a indicar que, de parte_ o- assunto deve Set' objeto de -concisa explanação, até 
para que se não- desfigure o recurso. Já. o projeto permite que a uma resposta 
a questão oral possa ·seguir-se a objeção~ a --qual, por sua vez, _ensejará _:gov~ 
resposta. Marcar para cada tEisposta b -prazo de mei8.' horã. é assegurar ao Wnistro 
em causa a prerrogativa de se defender durante uma horá, em r€l8.ção ·a uma 
questão que se quer sumariamente posta e a uma objeção que não ocupou mais 
do que cinco minutos, o que se nos ·afigura d'8.sproporcionado. 



-168-

Se_a questão oral deve ser sll'mária, repita-se, e não pode a objeção exceder de 
cinco minutos, assine-se a cada resposta o triplo des_,se tempo. Teríamos, então 
para uma questão oral uma resposta por quinze minutos, e para um objção cons
tringida em cinco_ minutos, outra resposta, por igual, de -quinze minutos, o que 
totalizaria trinta minutos para uso dó_Minis.tro de _EstadQ. 

É o objetivo de subemenda que formulamos, substituindo, ademais, na ,emenda 
a expressão "cada objeção" pelo slmp~es termo "objeção", como está no projeto, 
para que se tenha por_assentado com ã "objeção", dentro de uma "questão oral", 
é uma só, sendo duas, isto sim, as respostas,_ uma primeira atinente à questão 
oral, propriamentie diata, e uma segunda correspondente à flobjeção". 

EMENDA N.0 16 

Ao art. 25 do Projeto, que dispõe sobre os_ motivos justificativos da dissolução 
da Câmara dos Deputados, prevista no art. 14 do Ato Adicional, prete_nde apre
sente emenda agregar um parágrafo único, pelo -qual ao Senado ser1am trans
feridas, em toda a sua plenitude, €nquanto se· não constituísse· a nova Cã.mara, 
as atribuições a esta casa do Parlamento conferi:las pelo mesmo Ato Adicional. 

Não vemos razão para a inovação, que se não concilia, de resto, com o sis
tema criado pelo Ato Adicional, de que decorre o princípio da responsabilidade 
politica do Conselho de Ministros perante_ a Câmara dos Deputados. Como 
transmitir tão magna função, erUbora teinporariamente, ao Senado, sem o con
trapeso da sua dissolução pelo Executivo? Se a este sobraram razões para 
dissolver a Câmara dos Deputados, daila a impossibilidade de manter-se o COn
selho de .Ministros por falta de apoio parlamentar, devidament_e comprada nos 
termos do Ato Adicional, que remédio traria à grave crise a participação do 
Senado, isto durante somente noventa dias, prazo máximo para a ·realização 
de novas eleições para- a Câmara? · ---- - -

A dissolução da Câmara dos Deputados é instrumento necessârio de apelo 
à opinião pública quando divergem, essencialmente, em relação à a.ção politica 
ou administrativa, governo e pa-rlamento. O .desuso desse instrumento é que levou 
em França o Parlamentarismo, na terceira República, ao desprestígio popular 
acusado pelos estudiosos da questão, ao passá que o parUtfuentarismo :inglês, 
di.spondo de tal remédio heróico_ para as crises aparentemente insanáveis, se 
acreditava sempre mais. -

O legislador brasileiro do Ato Adicional enfrentou, oorajosamente, o problema, 
admitindo o recurso da dissolução da Câmara, ainda que sob cautelas, inteli
gentemente consignadas no referido art. 14. Nenhum fundamento há para se 
modificar o -sistema. 

Opinamos, portanto, contrariamente à emenda. 

EMENDA N.0 17 

Em seu artigo 26, firma o Projeta que "no inicio de cada legislatura o_ Con
selho de Ministro obrigatoriamente deverá pedir voto de confiança à Câmara dos 
Deputados para ser obJeta de deliberação". 

Prefere a Emenda snb n.0 17 que no início de cada legislatura se proceda à 
formação de novo COnselho 1de Ministro, com observância dos _artigos 8.0 , g;o e 10 
do Ato Adicional, que são disposições concernentes à composição do Conselho. 

Por uma ou por outra malleira, o que-Se quer, dentro, rigorosament~ .. - d~ 
postulados teóricos do sistema parlamentar de governo, é que a cada nova 
Câmara corresponda um gO'if.enio -afinado com as suas áspirações e _tendências~ 
que são, em .suma as tendências e aspirações nacionais, manifestadas nas 
urnas. Antes que uma possível e compreensível desarmonia dê opOrtunidade a 
:interpelações que acabem envolvendo apreciação de caráter politico, perturbando 
as tarefas da incipiente legislatura e trazendo em permanente perplexidade o 
próprio Conselho, lígico é que se provoque, sem demora, o necessário ajustamento 
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do governo ao parlamento, como da índole dÕ sistema. E nenhum melhor ajus
tamento, mais pronto, mais lógico e ri:taJ.s completo, do que o preconizado pela 
emenâa, a que emprestamos, em vista disso, o nosso apoio. 

EMENDA N·.• 18 

Des_d_obra-se por· dois itens a presente emenda, de n.0 18. Pelo primeiro, 
pretende-se substituído p-or outro o texto do art. 27 do PrQjeto, que insere dispo
sições concernentes à tramitação- dos projetas de iniciativa do Conselho de Mi
nistros. 

o fito principal da modifiÇação propõsta é o de_ transferir ao Regimento de 
cada uma das Casas dO Qongte.sso Nacional e atentas as sua.s peculiaridades, a 
ordenaÇão da ·matéria, ressalvados alguns preceitos de ordem- geral, que cons
tariam da lei. A iniciativa oferece, contudo, a· .risco de criar, eventuaJ..m:ente, 
diferenças de tratamento das proposiçOes -goverriamentais, ,quando o qUe pelo 
projeto se deseja é, exatamente, a uniformidade desse tratamento nas duas 
câmaras·. - - --

Pelo segundo -item, propõe-se a supresSãO" dO. artigo 39 do PrOj~to o~de se. 
declarar que "a ordem .d.o dia, na Câmara dos· DeputadoS e no Senad~ Federal 
será organizada Pelo respeç:tivo Presidente e nela figurarão, com prioridade, as 
proposições de iniciativa do Conselho de JY.Iinistros e por ele indicadas". Argu
menta-se, com relação, que a :p_rimeira parte é matéria de natureza regimental, 
que nunca deverá sair da órbita de cada Casa;- e- que, quanto ao resto, diferem 
os critérios de "prioridade" nas duas câmaras, acrescendo que o Senado conhece 
preceitos re~mentais ·mais eficazes para ass~gurar a tramitação rápida de qual
quer matéria.- A argUição é convincente, e nela sobreleva a impropriedade de 
consignar-se em lei que a "Ordem do Dia" na Câmara e no Senado será ôrganiza..; 
da pelo Pr_esidente, o que nada tem que ver com a questão de "prioridade" para os
projetes governamentais, e constitui redundância, senão superfluidade. 

Em face do exposto opinariióS peia aprovação da em_enda, na parte" em que 
recomenda a supressão do art. 39 do projeto,_ rejeitando-se, porém~ a .pa,rte 
substitutiva do art. 27. 

EMENDA N.0 19 

Ao art. 32 do projeto, que dá a qualquer congres.sdsta o prazo de três dias 
seguintes ao da publicação de uma lei delegada, para propor a sua revogação 
parcial_ ou total, propõe -esta emenda uma alteração, so sentido de fixar-se em 
trinta dias e.sse prazo. O lapso definido no projeto é, na realidade, exíguo, mas 
o ,preconizado na emenda é, por suâ v-ez, dilatado. Admitimos, pois, através de 
subemenda, que o prazo fique em dez dias. Necessário .alongar as razõ-es da mo
difiicação1 não sendo, todavia, para desprezar a alegação do ilustre autor da 
emenda de que o Diário Oficial é órgão vespertino~que, em ,regra, só rio dia se-. 
guinte é distribuído, sendo que óS _ das- sexta.s-feiras somente- rias segundas se
gulnte.s-, na melhor das hipóteses, é ~onhec!do. 

EMENDA N.O 20 

Manda .Súprimir o art. 41, onde se -c;uz Q._tie salvo na.:s votações secretas, o 
Presidente do senado Fe.deral! no _eXercício dá presidênci~ deste, só terã voto de 
d·esempate. De acGrdo ooril a emenda. -

EMENDA N.• 21 
Introduz interessante e útil preceito no art. 45, para:-que, -exced€ndo a Câma

ra dos Deputados o prazo que lhe é cons!guado no artigo para a remessa da 
lei orçamentária ao Senado, possa ·este exercitar a sua tarefa legislativa tendo 
em consideração apenas a proposta do Executivo. De acor:do. - -

EMENDA N.0 22 

Suprime o art. 50, por conter disposiÇão impertinente à matéria do projeto, 
além de lnfen.sa à ordem JlU"ídica ~om o reduzir vencimentos Olf vantagens dras-
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ticamente, e por eritérlo de paridade nem sempre recom~ndável no que t_ange 
à remuneração de servidores pU:blicos. 

O problema do ehamado .teto de vencimentos na função pública· é, ·com efei
to, demasiadamente complexo, para ser solucionado por um só preceiito, enxer
tado, ademais, numa lei que nãO- se- destina a regular matéria dessa natureza. 
Mas abstraída essa consideraç_ão, que pocteri~ Iev_ar a debates sem _t_erm.o, o _que, 
neste passo, recomenda a supressão pura e simples do art. 50 do pro}eto _e, pois, 
a .aprovação da emenda, é o fundam,ento da boa técnica legislativa, a que de iní
cio nos reportamos. 

Dando, portanto, pre-ferência a es.s..e critério de_.aprovaçãO da emenda, não 
estamos antecipando nem com:prom-etendo nenh_wn juizo __ sobre o mérito da 
providência in.serta no projeto, ex-vi_ do mencionado art. 50, e que repete, aliás, 
outras tentativas legislativas . malogra-das, oomo se ·recorda na justificação da 
emenda. 

EMENDA N.0 23 
Inclui no art. 50 do projeto normas relativas ao exexcicio e remuneraçãO de 

servidores .bras.ileiros no estrangeiro e torna explícita a limitaç_ãQ de vencimen
tos ·quanto acs honorários, vencimentos e vantagens dos dirigentes de autar
quias, de sociedade de ec·onomia mista e de_ órgãos para€statais. 

P-ela rejeição pre_va.lecem as mesmas razões de natureza· técnica que aconse
lharam a aprovação da emenda ·anterior, supr-e.ssiva do art. 50 do proj-eto. 

EMENDAS N.O 24 e 2.5 

Pretendem as duas emendas, conservado- o art. 50 do :projeto, modificar-lhe 
substancialmente o- texto, ora ii."essalvando, ora excetuando hipóteses. As razões 
de rejeiçãO-São---,-as mesrhas-·pelas quais .se recomendou a rejeição da emenda an
terior. ~ 

EMENDA N.0 26 
Manda acrescentar, onde convier, disposição pela qual o COnselho de 1v.Unis

tros nomeaxto pelo Presidente da República deverá ser .submetido à prévõ.a apre,.. 
vação_do Senado Feaera1,-que· âecidirá por maioria absoluta de votos, escolhendo, 
outrossim, o Senado o Primeiro-~nistro e os Ministros que- comporão o Conse
lho, na conformidade do parágrafo úitico do art. S.O do .'\.to Adicional, caso não 
mereça aprova_ção o conselho indicado pelo- Pres[dertte. Para a rejeição da emen
da militam os mesmos fundamentos _de desaprovaçãO ·aa Emenda n.o 16, oon
vintlo aqUi acrescentar que .a. providência Jtdmitida na ·parte fin,al. da mesma 
emenda somente ao arrepio do sistema_ parlame_l}_ta;r, como instituído no- Ato 
Adicional, poderia ser adotada. 

EMENDA N.0 27 

:Manda suprimir o art. 51 do projeto, cujo texto, oons_oante advertênCiia do 
ilustre autor da emenda, perdeu a sua razão de ser, uma vez que -_o Orçamento 
para 1962 já é lei Dé acordo coni a étilelfd.ã.. - - -- -

El\IJENDA N .O 28 
p,opõe a adoção de preceite> veda,.I\do .a prática ,_de atos, inclusive ·de nomea

ção, contrato ou requisição de s~rV:Idores públicos, por parte do Presidente do 
COnselho e, especialmente, dos Ministros, nos cento e oitenta dias anteriores a.Qs 
pleitos eleitorais, re candidatos a· cargos eletivos. 

ilí da mais .aJta in.spiraçáo a proposta, mas a proibição ou simples restrição 
de determinados ates especificados na emenda, e que são atos d_t} pura rotina 
administrativa, como, por exemplo, a de liberar ou paga.r dotação _orçamentária, 
crédito suplementar ou. especial, etc., poderia paralisar, injustific_adamente, du
rante meio ano, serviços públicos, muitos inadiáveis, comprometendo seriamente 
a própria sorte do Gabinete. Acresce que a p.orma pro_ibitiva ou restri,tiva so
mente alcançaria os :Miillistros, inclusiy-e Q ~~ro-Ministro, se candidatos., acar
retando, evidentemente, disparidade· na ação administrativa do mi,nistério, com 
sacrifício da harmonia e conve_r~ncia de tarefas _que deve ser o seu lema e é 
uma das grandes vantagens do sistema parlam~ntar de governO. ·-
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Diz-se, na jus·tlficação da .emenda, que pelo texto se eyit~ '~a _e:m:u.la_ção per
nd.ciosa entre candidatos dos .partidos politiC:~. na mesma região, com a utiliza
ção de verbas e com a manutenção de :clientes eleitorais com_ os dinheiros pú
blicos". Que devemos .erradicar ou, pelo menos, diminuir o mal, nãO reSta nenhu
ma dúvida, embora a correção dependa mUito ~ da virtude pública de cada 
qual, daquela virtude que já Montesquieu entendia essencial_ na de_ll10.Cracl,a, do 
que de texto a de led. Para que, todavia, se enriqueça a presente lei çompleiilen
tar com. uma advertência, ao menos, sobre o dever precipuõ dos_~ ministras que 
tore~ candidatos a postos eletivos, aceitamos a i!lclusãO :n.o_·projeto, como dispo
sição autônoma, e onde co_nvier, a juízo da COmissão de Redação, do item V da 
emenda, crejeitando-se os demais, tudo como em subemenda se propõe. · · 

EMENDA N.O 29 

Manda acrescentar, no Capítulo IV, onde c:onvier, a seguinte disposição: "Os 
Mi.nl.stros de Estado, ainda que no exercício do_ cargo, são elegíveis para a Câ
mara dos Deputados e o Senado Federal". 

Argumenta o ilustre autor da emenda que uinstituido o sistema parlamentar, 
entre nós, pela maneira que todos _conhecem, dentro de uma crise politico-militar 
sem precedentes, comp-reensível se faz que tenha escapado ao Ato .Adicional a 
providência de fazer suprimir a disposição do art. 139 da Çcmstitl,ll[ção, Telativa 
ao caso em exame, .s:ó razoáVel ou necessária no sistema presidencial consagrado 
na mesma constituição. Nd parlamentar, ao contráiio, tudo impõe desapareça 
este caso de inelegibilidade, por lhe ser infen.so aos prlincipios gerais e ao fun
cionamento". E a se-gUir: "No Império, chegam.Qs à prática do sistema parlamen
tar através de leis e de normas impostas pela evolução politica, apesar· e contra 
a letra da Oonslituição. Agora, depois de aprovada a Emenda constitucional n.o 4 
impõe-se aceita!' suas decorrências e implicações, para -que ela possa ter cumpri
mentos efetivo e honesto". 

Uma 'dessas decorrências, e das mais importantes para o bOm funcionamen
to_ do sistema, é, precisamente, a da possibilidade de se eleg.e·r~m para a Câmara 
dos D_eputados e o ::lenado Federal os .Ministros de Estado, ainda que no ·exercício 
do cargo. De_ que essa ilegibilidade seja ine~ente ao sistell).a. pal'lamenta~ de 
governo ninguém, de boa fé, duvidará.· O dé qUe sé- -dUvida é que possa a 1J1:esente 
lei complementar adotar a regra da !legibilidade, sobre que silenciou o Ato Adi
cional. Mas é o próprio Ato Adicional que, em seu art. 22, fooulta complemen
tar-se ·a orga::nização _do slistema parlamentar mediante leis votadas nas duas 
casas do COngresso Nacional pela maioria absoluta dos seus membros.-Comp1e
mentar não é repetir ou il'"episar, mas trazer .a alguma coisa algo que a completa. 
]j: um ato de acabamento, de remate. Quando o legislador do Ato Adlclosal permi
tiu o advento de leis votadas por quorum eopecial e, pois, de elaboração diversa 
das chamadas leis ordinárias, leis, enflim, de outra qualidade, e visando ao fim 
específico de cumplementa.r o sistema parlamentar que instituiu, não quis senão 
que outras normas legais convergissem paTa- o apetleiçoam.ento e ~;primora
mento do sistema em causa. Daríamos atestado de incultura politica se temês
semos adotar uma regra que deriva de essência mesma do parlamentarismo, 
onde o Executã.vo e o Legislativo colaboram intim..am.ente, sem se confundirem, 
na orientação e <esponsabllidade da politica e da administração. · 

Isto_ posto, opinamos--p-ela aprovação· d-a emenda. 

E:MENDA N.0 30 

A emenda acrescenta, onde convier, uma disposição proibindo a admissão 
de qualquer servidor ou funeionário sem prévia aprovação em concurso público 
de títulos e provas, em rigorosa ·ordem de ci.a:ssi_t'd.cação, cnnstituindo crime fun
cional, com a conseqüente destituição do- Ministro que tenha praticado o ato e do 
Chefe de Gabinete que o tenha autorizado - -ã -infração da norma. 

A provldência atende a nobres objetivos, além de corresponder ao espírito 
da Oonstituição, no qqe relaciona com o provimento dos cargOs públiicos, mas 
não nos parece seja ·esta lei o lugar próprio para a norma, que, além do mais, 
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nos termos genéricos em que -se encontrava vazada, facilitará as b~rlas_, ql.Íe _ t~m 
sido, até aqui, sem qualquer medida. · · 

Parecer contrário. 
EMENDA N.0 31 

Deiermina que as reformas das Constituições estaduais, para o efeito de sua 
adaptação ao sistema parlamentar de governo, vigorarão em todo o País, a um 
só tempo, a partir de 3·1 de janeiro de 1966, devendo os governadores eleitos em 
1962 exer;cer até _fmal o seu mandato. -

O Ato Adicional regulou a matéria em seu art. 24, ressalvando que o prazo 
de adaptação dõs Estados ao sistema parlamentar de governo não pod:erá ser 
anterior ao térnUno do mandatQ _dos atuais governadores. Nenhum motivo há 
paTa alterar-se o prece_ito. 

CONCLUSÃO 
EMENDAS COM PARECER FAVORAVEL. 

As de n.os 6-7-10--14- 17- 18 (quanto ao art .. 39) 20-21-22-27 ea . 
EMENDAS COM PARECER CONTRARIO 

As de números 8 - 9 - 11 - 12 -.16 ~ 18 (quarito ao artigo 27) - 23 -
24 - 25 - 26 - 30 - e 31. 

EMENDAS COM SUBEMENDAS 
As de números 13 - 15 - 19 e 28. 

SUBEMENDAS DA COMISSAO 

Subemenda n.0 1 
(à Emenda n.0 13) 

Redija-se a.ssim a parte final do ar:tigo 1_6 do projeto: ~-salvo se forem 
membros do congresso Nacion-al, ca.so em que- perceberãO vencdmentos iguais aos 
subsidias destes., compreendendo a ·parte fixa e a variável. 

Subemenda. n. 0 2 
(à Emenda. n.O 15) 

Redija-se assim a parte final do § 3.0 do art. 20:.-~ o: tempo da ob)e_ção não 
excederá a cinco _minutos_ e o de ·cada resposta a quinze minutos. 

Subemenda -n.o 3 
(à Emenda n.O 19) 

Onde se diz trinta dias, diga-se dez dias, e onde .se diz, nó parágrafo ú:hioo; 
tríduo, diga-se ''esse prazo"-. 

Inclua-se, onde convier: 

Subemenda. n. o 4 
(à Emenda n.0 28) 

O Presidente do Cons-alho e os_ .Ministros não poderão, nos 180 diaS anteriores 
aos pleitos eleitorais, promover quaisquer medidas ou adotar quaisquer atas que 
importem, direta ou indiretamente, em pr_opaganda eleitoral, ou propiciem acor
dos partidários em favor d·e qualquer candidatura ou beneficiem o partido poli
tico ao qual estejam filiados ou representem no Gabinete. 

II) - PARECER SOBRE SUBEMENDAS AJ>RESENTADAS NA COMISS/iO 

A EMENDAS DE PLENARIO 

Oferecido parecer sobre as 31 emendas _de plenário, passamos a· opinar sobre 
subemendas que a al~umas das referidas emendas foram apresentadas nesta 
Comi-ssão, em oportunidade regimental. 
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São em número de 10 (dez) essas sUbemendas, a primeira das q,uais relacio
nada com -a Emenda ·n.o 7, que admite a possibilidade de na eleição do Presi:"" 
dente da República pelo Congresso_ Nacional nenhum dos candidatos alcançar, 
em dois sucessivos .escrutínios, a maioria absoluta dos_ .sufrágios, hipótese em 
que a eleição pro.s.saguirá em_ nova sé.ssão, inar.cada para o -ma .seguinte, o que 
não· estava previsto no Projeto e constitui providências acauteladora de paixões 
ou intransigências, que somente _um intervalo no processo de escolha do Chefe 
do ___ Estado poderá atenuar ,z reduzir. 

A subemenda, em contrário ao ·esPíifto ___ do --Regiri:ielitO,- -Iriti-ódUZ ___ elenie:D.to 
inteiramente novo na emenda, posto que não estranho ao a.ssunto. É que manda 
a eleição dó Pf·e.sidente da República para o próximo- período presidencial em 
sucessão~do atual efetuar-se pelo sufrágio universal, direto e secreto, nos termos 
do art. 134 da Constituição vigente~ Argumentam os seus ilustres_autores que "a 
adoção do sistema parlam-entarista pelo Congresso- Naclonã.l, nos termos do Ato 
Adicional de 2 de setembro de 1961, sem obediência à. segunda parte do art. 1.o 
da Constituição Federal (o grifo é nosso) constituiu uma surpresa para a Nação, 
e, de certo modo, um excesso de poder, o que ficou pl.=namente- recOnhecido 
pelo Legislativo, quando, no art. 25 d"quele Ato, busca, pelo plebiscito, a ratifi
cação a. posteriori do seu procedimento". E concluem que eleger- o Congresso 
Nacional o .:rres_idente .da RepUblica antes que se processe a homologação plebis
cltária, representará usurpação pelo mesmo Congress_o daqueles "supremos pode,;. 
res radicados na soberania popular". 

Realmente, de"clar~ com muita ênfase, o art. 1.0 da Constituição_ de 1946, 
em sua segunda parte, que "todo poder. emana do povo e em seu nome será 
exercido". Não se tenha, todavia, -esse princípio como significando que nos regi
mes democráticos só ao povo caberá, por sufrágio direto, escolher o supremO 
mandatário da Naçao. Nem irrogar1amos aos autores da sUbemerida a suspeita 
de_ assim pensarem, tanto que eles próprios não propugnam a eleição ctireta 
do Presidente. da Repúbli-ca como norma- permahente em nosso sistema parla
mentar recém-inaugurado, mas simplesmente como norma a vigorar para a· pró
xima eleição, .em sucessão do atual periodo presidEmcial, partindo..:se do pres:"' 
suposto de que antes de realizado o plebiscito a eleiÇão por !)arte- do Cóngresso 
Nacional seria flagrante violação daquele preceito de qu,e toao poder emana do 
povo. 

o· teXto· pi:Opdsto ~pela sllbemenda, a··c-onstitWi- un1_ parágTafo ·único do art. 
4.0 , sobre que incidiu a emenda n.0 7, não .contém-; no entãnto, nenhulna 1-essãJ:Va 
ou restrição. É preceito de natureza. transitória, é certo, que fica, por isso mesmo, 
deslocado no art. 4.0 , onde se cçmcentram as di.sposiçõ_es relativ..as. ao processo 
da eleição indireta. 

Mesmo· ,como nurma transitória, a disposição proposta é _desnecessária. A 
rigor, apoia-se ela _em que 44plebiscito" admitido pelo art. 25 do ato adicional 
venha fatalmente a realizar-e, quando _a verdade é que, embora tudo aconse~~e 
a sua_ realização, é esta, pelo Citado axt. 25;ode cará.tEir -f:icU.lt;~:tivo~ _A_ ~fetuar-sé, 
porém, deverá s_e-lo "ri.ove- mes-es antes do ___ t_e~mu-do atual período presldenciaJ.", 
ou seja no dia 30 M abril de 1965. Há proj'eto eln cursa no Senado (i:t.0 ' 39, 
de 1961), de autoria do honrado Senador Gaspar Veloso, marcando expressamente 
essa data, em obediência, aliás, ao art. 25 d.o Ato_ Adicional. Ora, nove meses 
antes de_ expirar o atual período presidencial, cinco meses ant.es de proceder-t;e 
à eleição do Presidente da República que sucederá ao atual, já a Nação terá deci
dido dos seus destinos- presidencialista.s ou parlamentarista.s. 

Vingando -o sistema parlamentar de goy~~no, nãõ vemo$_ __ çomo OSé- pOSsa 
acoimar_cte·_usurpadur dos poderes· eletivos do_ povo um ·congresso que· se elege 
em pleno ·funcionamento do sistema, um de cujos efeitos mais imp_ortantes, sem 
embargo de não lhe ser condição essencial, é exatamente, a eleição indireta do 
Presidente da República, tornada, hoje, mandamento Constitucional, através do 
art. z;o do Ato AdicionaL Se, ao contrário, manifestasse a vontade popular pre
ferência pelo .sistema presidencialista, o que importaria na anulação pura e 
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simples do Ato Adicional e da .sua.s leis complementares, não hãVeria nenhum 
problema, quer existisse, ou não- o texto proposto pela subemenda. Acresce que 
não se falando, aí, em eleição direta, caro: fosse aproVado, Pélo pleb.Lscito, o 
sistema presidencial, teríamos -por entendido que ainda na hipóte.se de preva
lecer o sistema parlamentarúita, .seria dtreta a próxima ,eleição do Presidente da 
Repúb!lca, o que, do ponto de vista Institucional, é Inteiramente improcedente, 
como é, por igual, desaconselhável, do ponto de vista político. 

Ainda que não se possa firmar, em termos-absolutos, seja a éleição indireta 
do Presidente da Repúbllc_a, pressuposto formal do sistema parlamentar de gover
no, a verdade é que lhe é relevante atributo, a ponto de prevalecer na totali
dade, por bem dizer, dos sistemas parlamentares adotados pelas nações. -Nem 
se diga, dela, que furta ao P9VO o direito de escolher o seu dirigente _supremo:_ 
quem vota é sempre o povo. Vota, compondo, por suas preferências partid_árias 
ou ocasionais simpatias pessoais, o Congresso, ·que,--por sua vez, erege -Õ Pr-eSidente, 
por via da maioria parlamentar que o mesmo povo formou co~_ o seu voto. 

Quanto ao prisma político, mUito haveria que dizer sobre as nossas campa
nhas populares pela. Presidência da República., passadas e atuals. Limitamo-nos, 
porém, a rep-etir a observação de João Cã.milo de Oliveira Torres, quando as 
analisa, na sua "Cartilha do Parlamentarismo" (ed. 1962) de qu~ _ no final de 
uma campanha eleitoral a confusão é tamanha, que já ninguém se entende e 
.$e vota pelos mais diversos· e opostos mOtivOs. -

A segunda das subemendas, corra.spondente à emenda n.0 12, manda supri
mir, nesta, a sua parte final, que é, precisamente, a parte inovadora da emenda. 
a<f art. 18 do Projeto. Apreciamos, em tonjunto, no parecer anterior, as emendas[ 
de n.os 12 e 13, concluindo !pOr subemenda. Não encontramos fundamento 
para modificar o nos-so parecer, pelo que opinamos contrariamente à presente 
subemenda. -

A terceira subemenda, concernente à emenda n.0 18, pretende que o Conse
lho de Ministros submeta ao Parlamento, -dentro de 18() dias, projeto de lei 
regulando o plebiscito. A emenda n.O 18 lmpõa ao projeto regras aJ)Jlcávels à 
tramitação dos projetas oriundos do Governo~ :!!: texto a que se não ajusta a 
subemenda, propostas a emendas sobre ·que já- opinamos contrariamente, nada, 
respectiva emenda. S..~ a Comissão entender, contudo, recebê-la, deve rejeitá-Ia, 
poi.s já estão em curso na Câmara dos Deputados e no Senado projetas regu
lando a realização do pie bisei to, nada impedindo, outrossim, o Conselho de 
Ministros de adotar a iniciativa preconizada pela S:ub~mehda. -

Casa aprovada a subemenda, deve ser o texto_ deslocado para o .capítulo das 
Disposições finais e diversas. 

A quarta subemenda, relacionada· com o texto da emenda -n.0 25, deve ser 
desaprovada· pelos mesmos fundamentos que nos levaram à rejeição da em-enda. 

- o mesmo entendimento prevalece em relação à quinta, sexta e sétimta. 
subemenda, propostas a emendas sobre que já opinamus_-contrariamente, nada, 
agora, ocorréndó, no texto ou na jUstifica-ção _das mesmas subemenctas que nos 
deseonvença da orientação anteriormente segUida. 

- -A oitava subemenda, apr-esentada à emenda n.o 10, dá melhor redação 
ao texto do art. 8P do Projeto. A emenda alterara apenâs dé três para sete dias 
o prazo dentro do qual terá o Senado de indicar o Presidente do conselho de 
Ministros, na hipótes·.e de sucessiva recusa pela Câmai'a dos nomes- indicados 
pelo Chefe do Estado. Esse prazo, diz o projeto, é "a. contar da última recusa à 
aprovação __ do nome designado nos termos do att. 8. 0 do Ato Adicional"~ Pref!ere 
a .subemenda dize-lo assim: "a contar da recusá do terceiro nome_ a;p:reseritado 
pelo Presidente da República, nos termos do pará.grafo úniCo do art. 8.o do Ato 
Adicional". Melhor redação, comõ-Se vê; iner:eCédora, por isso, de apo-lamento. 

--A nona subemenda, correspondente à emenda n.o· 13, apenas modificli 
osos termos finais do texto proposto pela emenda. ao art. 18 do Projeto. Dlspõ" 
o a trigo quê- fCos subsecretários de Estado terão vencimentos correspondentes a 
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dois terços dos vencimentos dos Ministros". Os vencimentos dos membros do 
Conselho_ de Ministros, ou .seja, os vencimentos dos Ministros, estão fixados no 
artigo anterior Carl. 17) do Projeto e são Iguais ao subsidio que cabe aos Con
gressistas, compreendendo a parte fixa e· a parte variável. 

Duas emendas, de números 12 e 13, foram apresentadas, em plenário, ao 
supratranscrito art. 18. A primeira pretenda ressal"Vado na lei que se os Subse
cretários de Estado for·em membros do Congresso Nacional poderão o-ptar pelo 
subsidio, compreendendo a parte fixa e a parte variável. A segunda atinge a 
mesma finalidade, tornando, entretanto, imperativa, e não optativa, a percepção 
dos subsídios, por parte dos Subsecretários de Estado que fossem parlamenta
res. Preferimos disposição obrigatória, com referência, porém, a membros- do COn
gresso Nacional e não, simplesmente, a parlamentares, o que poderia trazer 
confusão com os membros das assembléias· legislativas -estaduais. 

Daí a subemenda ·n.o 1, de nossa autoria, acompanhando o parecer sobre as 
emendas de plenário, e assim redigida: "salvo se forem membros do Gongresool 
Nacional, caso em· que perceberão vencimentos iguais aos subsídios destes, com
preendendo a parte fixa e a variável". 

Posteriormente, outra subemenda, apresentada nesta mesma Comissão, e a 
que demos parecer contrário, postulou a volta ao texto simples_ do Projeto, quer 
dizer, sustentou a percepção, :relaS Subsecret·;lrios de Est:.õo, indistintamente, 
sejam ou não membros do Congresso Nacional, de vencimentos corre_spondentes. 
a dois terços dos vencimentos atribuídos aos Ministros. Vem agora nova sob
emenda, insistindo, com redação mais expUcita, na proposta da emenda ri.0 12. 

Nada temos· a modificar, quanto à no.ssa subemenda, cujo mérito reiteramos 
neste_ passo; parece-no_s, contudo, melhor texto o consignado na .última subemen
da, pelo que a apoiamos, ficando, por conseguinte, prejudicada a· matéria da 
anterior subemenda. 

A última ct·as _dez .subemendas oferecidas nesta Comissão depois de apre
sentad.o o parecer sobre as emendas de plenário, cria um caso de desincompati
bllização, atingindo os governadores _-que se candidatarem por outros Estados, 
mesmo para o Senado e a Câmara dos Deputados, os- quais deverão afastar-se 
definitivamente do exerclclo __ do seu cargo três meses antes das eleições. 

Iinpossível desvestir a providêi.iC-ii -dO -carâter de preceito ·.constitucio:Õ:al, que 
não poderia portanto s.e _ _inserto numa lei destinada a complementar a organiza
ção do sist.ema parlamentar de governo instituído no Ato Adicional de 2 de 
setembro, isto_ pelo motivo, exatamente, de ser providência extranha ao funciona
mento do s!steJ:lla._ caso em que a lei em elaboração não pode afetar, por qualquer 
modo, o mesma· Ato.Adiclonal e, de. resto, a Constituição Vigente. 

Opinamos, assim, contrariamente à subemenda. 

PARECER DA COl'tiiS~SAO-

A Comissão aprovou, por unâhimidade de vOtos, o parecer do Relator, menos 
quanto à emenda n.0 29, que foi rejeitada, pelos i'otos dos Senadores. João Villas
bôas, Lourival 'Fontes,- Sérgio Mar:inho, Heribaldo Vieira e Silvestre Pérf.cles, 
ficando vencidos o Relator e o Senador Milton Campos, este ~elas razões que 
aduziu no debate. 

O Senador Lourival Fontes fez declarações, quanto à subemenda n.0 5, de 
que é favorável, em princípio, à eleição direta do Presidente da República. 

o Senador Gaspar Veloso absteve-se de votar em relação às emendas de 
Cujo parecer não ouVira a· leitura. -

Em eonseqüência do decidido, é o seguinte o parecer final da ComissãO: 

EMENDAS DA COMISSÃO 
1~2~-3-4e5 
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EMENDAS DE PLENARIO COM PARECER FAVORAVEL 

6 - 7 - 10 (com a subemenda n.O 12) -- 13 (com a subemenda n.0 13) -
14- 15 (com a subemenda n.0 2) .~ 17- 18 (2,• parteJ - 19 (com a subemenda 
n.0 3) - 20 - 31 - 22 - 27 e 28 (com a subemenda n.0 4). 

EMENDAS DE PLENAR!O COM PARECER CONTRARIO 

8 - 9 - 11 - 1.2 - 16 - 18 <1.• parte) - 23 - 24 - 25 - 26 - 29 
- 30 e 31. 

As subemendas cujo número não figuram na indicação supra foram rejei
tadas na Comissão, prevalecendo, portanto, o texto das respectivas _emendas. 
A subemenda n.0 1, oferecida, na Comissão, pelo Relator, ficou prejudicada, pela 
aprovação postexior da subemenda n.0 13. 

Sala das Comis$ões_,_ 30 de inarço dE 1962. - Lourival Fontes - Silvestre 
Péricles, vencido quanto_ a subemenda de sua autoria de n.0 14. -c Jefferson de 
Aguiar, Presidente -- Aloysio de Carvalho, Relator - Herivaldo Viei~a - Sérgio 
Marinho - Milton Campos, vencido quanto à emenda n.0 23. 

SUBEMENDA N.0 5 

A Emenda n.O 8, ao Projeto de L€ú dã Câmara n.0 2; de 1962. 

A Emenda n.0 7, 

Acrescente-se: 
Parágrafo un1co. A eleição dO Presidente da· -República para o pró

ximo período presidencial em sucessão do atual será feita pelo sufrágio 
universal, direto e secreto, nos termos do art. 134 da Constituição Fe
deral." 

Justificação 

A adoção do sistema parlamentarista pelo Congresso Nacional, nos termos do 
~·Ato Adicional" de 2 de setembro de 1961, sem obediência à segunda· parte do 
art. lP- da Constituição Federal, constituiu uma surpresa para a·~Nação e, de 
certo modo, um excesso de poder, que ficou plenamente reconhecido pelo Legis
lativo, quandO, no art.- 25 daquele ~·Ato", busca, pelo plebiscito, a ratificação a 
posteriori do seu procedimento. Esse pronunciamento PoPular, porém, deverá 
ter lugar nove meses antes do término do atual período presidencial. Somente, 
portanto, o Parlamento eleito após a ratificação do sistema estará irivestido dos 
poderes rprecisos ao exercício- daquele direito, que,_ há 72 anos pertence ao- povo, 
de escolher pelo voto o Chefe da Nação. ASSeil.horearell1-Sé~·-a.esdé-·Iogo, de tal 
atribuição aqueles eleitos antes da homologação plebiscitária, constituirá- um·a 
usurpação pelo Congresso daqueles sUpremos· poderes radicados na soberania 
popular. 

Senado Federal, 13 de março de 1962. - João Villasboas - Heribaldo Vieira. 

SUBEMENDA N.0 6 

A Emenda n.0 12, ao Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1962. 
Suprima-se a parte final da emenda, assim redigida: 

" ... salvo se forem membros do Congresso N:3.clonal, em que_ poderão 
optar pelo subsídio, correspondendo à parte fixa e à variável." 

Justificação 

Disposição de- lei ordinária, ainda mesmo com as caracte-rísticas especiais da 
do presente projeto, não pode criar direitos inerentes a textos constitucionais. 
O artigo 51_ da Constituição vigente abrir uma exceção espe.cial aos Membros do 
Congresso Nacional, para exercerem as funções de Ministro de Estado, sem per
derem o mandato. Trata-se de uma função elevada de membro do Poder Executivo, 
cuja nomeação o "Ato Adicionaln cercou das solenidades previstas nos arts. 8.0, 
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9.0 e 10.0~ e tornou a sua destituição somente possível nos CãSos e-- na forma dos 
arts. 11, 12, 13 e 14. Já os SUbsecretários de EstadQ são nomeados pelo 
Ministro da Pasta, com a aprovação do ConselJ;w. e, conseqüentemente, demitidos 
pelo Ministro. -Podem e devem ser escolhidos entre os funcionários do Ministério 
respectivo, não havendo razão para sua esColha dentro do Parlamento. O dispo
sitivo é, portanto, inconstitucional, quando lhes estende a exceção do art. 51 da 
Constituição Federal. 

Ainda no tocante aos seus vencimentos, como aos dos 1\.finistros de Estado. 
é descabido atribuir-lhes igualdade aos subsídios' dos Congressistas, - "compre
endendo a parte fixa e à variável". Pois se há uma parte variável, correspondente 
ao comparecimento às sessões, como se poderá calcular essa parte para constituir 
o vencimento do Ministro ou· do Subsecretário? -

Senado Federal, 13 de março __ de 1962.--- JOão VillasbOa-s - Heribaldo Vieira. 

SUBEMENDA N.o 7 

A Emenda n.0 18, ao Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1962. 
Acrescente-se: 

Parágrafo único. O Conselho de-Ministros, dentro de 180 dias subme
terá ao Parlamento projeto de lei regulando o plebiscito. 

Justificação 
Embora a Constituição Federal haja estabelecido no art. 28 o plebiscito, como 

forma para aprovação das deliberações das Assembléias Legislativas referentes 
à incorporação, subdivisão e desmembramento de Estados, até hoje não foi regu
lado por lei. 

Agora tornou-se premente a sua regulamentação, quando __ ele se faz obriga
tório para a aprovação ou não do jtAto Adicional". E, dada a importância da 
espécie legislativa, precisa se tornar a apresentação do respectivo projeto com 
tempo de ser tranqüilamente discutido e votado em ambas as Casas do Congrasso. 

Sala das Comissões, - João Villasboas - Heribaldo Vieira. 

SUBEMENDA N.o 8 

A Emenda n.0 25, ao Projeto de Lei da Câmara~n.0 2, de 1962. 
Acrescente-se à Emenda n.0 25, referente ao art. 5o: 

p-arágrafo único. A restrição imposta neste artigo aplicar.-se-á tam
bém à remuneração paga aos setvídbres- e dlrigenteS de autarquias e aos 
diretores de sociedades de economia mista, nas quais a União detenha 
a maioria absoluta das ações. 

Justificação 
O art. 50 do projeto con.sagra medida de alto alca,nce ... Tem-se dito com razão 

que um dos males existentes entre nós é a desigualdade na auferição de venci
mentos pelos serviços prestados, gerando um· eVidente desnivelamento. 

Restringindo-se a percepçãO de rem~eração e __ vantagens com relação aos 
servidores públicos, razoável será que a medida alcance- também os servidores 
dirigentes de autarquias e aos diretores de sociedades de economia mista nas 
quais a União participe com a metade mais um de seu capital. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1962. - Afrânio Lages. 
SUBEMENDA N.0 9 

A Emenda n.0 30, ao Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1962. 

Acrescente-se: 
§ 1~o o servidor público ou autárquico no exercício- do cargo ou 

função em comissão, ao aceitar indicação para o ·cargo eietivo, como 
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eandidato1 deverá deixar definitivament_e o cargo ou função que vinha: 
exercendo. 

§ 2.0 No ano em que tiverem de ·se realizar eleições ~ederais,.ou. 
estaduais, somente poderão ser admitidos em função'-pUbliCa ou autár
quica aqueles que tenham sido _aprovados em _concurso de títulos e de 
provas, e as que devam dese:mpenhar cargas técnicos, ou _s_ejam._ admitidos 
em con;tissão. -

O ParãgTa:ro·- únlco passará i § 3.0 • 

Justificaçã.O 
A medida prevista no § 1.0 foi tomada, com gerais aplausos, pelo Presidente 

Juscelino Kubitschek na oportunidade de eleições realizadas no decorrer do_ seu 
governo, ·nb interesse de emitir pressões econô-filicas ou ·m-Orais. 

A proposta no § 2.0 visa evitar o escândalo das admissões de interinos, con
tratados, extranumerários, até as vésperas de _.eleições _com influência dir_eta no 
resultado dos pleitos. 

Ambos, portanto, 
verdade eleitoral, 

irão concorrer para o ap6rfeiçoamerito- clã ·apuraÇão da 

Senado Federal. de março de 1962. - João Villasboas. 

SUBEMENDA N.0 10 

A Emenda n.0 30, ao Projeto de Lei da Câmara -n.0 2, de 1962. 
Substitua-se o parágrafo único, pelo seguinte: __ 

Parágrafo único. A infração deste artigo importará, além da inva
lidade do ato, em crime- de responsabilidade, com a destituição do--Ministro 
que tenha praticado o·-ato e âo PreSidente do Conselho de Ministros, que 
o tenha autorizado, bem como a exoneta:ção -ou· dispens-a--do 'dirigente da 
autarquia que o praticar. 

JuStificação 
A medida proposta pela emenda ê -altamente moralizadora. É conveniente 

esclarecer que a inf~ação do que ali se estabelece determinará a invalidade do 
ato, além de sansões impostas à autoridade que o praticar. 

A admissão de servidores -de algumas autarql,Iias não está subordinada, em 
alguns casos, a ·autorização do Ministro ou do Presidente do Conselho. 

Sala das Comissões, de março de 1962. - Afrânio Lages. 

SUBEMENDA N.o 11 

A Emenda n.o 31, ao Projeto de"-Lei -da Câmara n.0 2, de 1962. 

Substitua-se ·o Parágrafo único; pelo- segUinte:-
"Parágrafo- único. Os governado-rés _qUe sucedel-êín aos atuais serão 

eleitos pelo voto direto e secreto, nos têrmos do art. 134 da Constituição 
Federal, e somente os que-lhes sucedereli::L no término -do p_~ríodo -·gover
namental passarão a exercer o Governo na- forma do .sistema parlamentar." 

Justificação 
Como a eleição- de todos os Gov'"êi'rtadores rião .se- faz ria -m·esffia --a-ata, i.Ima 

vez que alguns têm mandato de 4 e outros_ de 5 anos, não se deve estabelecer 
critério unicamente para os que forem eleitos em 62 e, sim, a todos quantos 
sucedam aos atuais. E como o plebiscito, previsto no art. 25 do Ato Adicional, 
só será procedido em junho de 1965, é justo que unicamente aqueles que suce
q.erem a ess.es últimos devam governar -sob o mesmo sistema. 

Senado Federal, de março de 196.2. - João_- Villasboas. 



SUBEMENDA N.0 12 

Subemenda à emenda n.0 10 

Substitua-se a última oração do Art 8.0 pela seguinte: 
"A contar da recusa do terceiro nome apre§entado pelo Presidente 

da República, nos termos do parágrafo único do Art. 8.0 do Ato Adicional." 

Sala das Comissões, 28 de março de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

SUBEMENDA N.0 13 

Subemenda à emenda n.0 13 
Substitua-se o Art. 18 pelo seguinte: 

t•Art. 18. os Subsecretários terão vencimentos correspondentes a 
dois terços dos vencimentos dos Ministros, salvo· se fOrem membros do 
Congresso Nacional, caso em que perceberão- os venclmen tos determinados 
no artigo anterior." - -

Sala das Comissões, 28 de ma·rço de 1962._- Jefferson de Aguiar. 

SUBE!\IENDA N .O 14 

Subemenda à Emenda n.0 29 

Acrescente-se o seguinte: 
"Parágrafo único. Os Governadores, mesmo para se Candidatarem ao Senado 

e à Câmara dos Deputados, pol' outros Estados, deverão afastar-se definitiva
mente do exercício do cargo, três meses antes das eleições." 

Justificação 

A emenda é moralizadora. Visa a evitar os cambalachos de tão chocantes 
repercussões na opinião pública. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1962. -· Silvestre Péricles. 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a leitura do expediente. 
Há oradores inseri tos. 

Após terminar o seu discurso1 o Sr. Gilberto Marinho assume a 
Presidência em substituição ao Sr. Moura And_rade~ 

o SR.-PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palávra o nobre Senador 
Paulo Fender. · 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, a efeméride que assinala o nasei
mento de Getulio Vargas transcorrerá a 19 do corrente quando estaremos em 
recesso cte· semana santa. Por este motivo ocupo esta tribuna a fim de render, 
como trabalhista, a minha homenagem e a do meu· partido, àquele que figura 
na história política _do Brasil como o seú · mãior reformador sociaL 

Acabou o Senado de ouvir a homenagem quê se prestou à memória do ilustre 
morto na palavra do orador que me-precedeu, a· nbbre Senador Gilberto Marinh01 

que orou em nome do Partido Social Democrático. 
Passadas as lutas políticas que envolveram a figura oracular de Getulio Vargas, 

arrefecidas as paixões, retomado o curso da História, temos ·necessariamente de 
encontrá-lo naq-uele panteão do respeito público, onde ingressam -ós lUtadores 
da felicidade do povo, ·e muitos tivemos antes· -dele, façamos justiça ao Brasil. 

O clima social em que se processou a ReVOluÇãO de 1930, €ncontrou em Getúlio 
Vargas o paladino Úllico para a_ conjuntura, porque _ninguém como-·-~ele reunia 
as qualidades de espírito e do carâter àqueles atributos de cortcórdHi, de tolerância 
e de compreensão, que explicam perfeitamente a razão de sua longa permanência 
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no governo do País. Tanto ele encarnou -o- mo-vimento social de revolucionãrio, 
que a História, ao se interromper, com a sua queda, a queda _da ditadura, reto
mou, em seguida, o mesmo curso, pãra trazê-lo novamente à curul governamental 
como a demonstrar que a consciência cívica da nacionalidade ainda não estava 
satisfeita com as obras sociais já reallzadas e que, de Getúlio vargas, ainda era 
justo esperar. 

Sr. Presidente, democrata desde os bancos acadêmicos, c_ombatemos a ditadura. 
Estivemos nas trincheiras das lutas democráticas contra o regime de arbítrio. 
Entretanto, na nossa formação trabalhista, tanto foram os--méritos e as virtudes, 
tantas, que presenciamos na contextura daquela privilegiada alma política, que 
chegam_o_s_ a nos penitenciar de haver confundido, à épOca- do _combate da ditadura, 
o homem, o -ditador, com a sua obra de Governo. --

Realmente, Sr. Presidente, foram muitos e assinalados os serviços que Getúlio 
Vargas prestou a esta nação, contribuindo, decisivamente, para que ·nos colocás
semos na van·guarda de todos os povos -do Continente em defesa das Classes 
Trabalhadoras, fundando o Direito Social brasileiro e o se-u --nireito Complemen
tar, isto é, a Previdência Social Brasileira, _dois institutos que têm servida de 
paradigma ·a legisladores não só das Américas mas de outras partés-do mundo. 

Tivemos -?cãsião de, na França, ao visitarmos os SindicatOs franceses, conver
sar com os lideres trabalhadore.s . da grande pátria de Rousseau e verificar que 
Getúlio Vargas não era ali um nome esquecido e o Direito Social brasileiro era 
comumente citado nas assembléias sindicais daquele país, segundo me relatavam. 

Por conseguinte, Sr. Presidente, é justa a-hOmenagem que a·sena:do da Repú
blica presta, através dos representantes de Partidos, como já o fez o do partido 
Social Democrático é agora-a representação do Movimento Trabalhista Reriovador, 
à memória do grande brasileiro que se sacrificou pelo trabalhador nacionaL Em 
sua Carta-testamento, quando diz que o_ povççde quem foi escravo, jamais será 
escravo de ninguém, adverte a consciência nacional de que a obra social realizada 
deverá ser continuada e jamais obstada. - -

Não desejo, Sr. Presidente, que as minhas palavras de homenagem a Getúlio 
Vargas se confinem a um panegíricb de- caráter memorialista. Por este motivo 
faço ·a--data coincidir com o fato mesmo da e\l"olução e da realidade da Previdência 
Social brasileira, aproveitando esta tribuna para fazer minha crítica ao que 
ocorre no seio de um dos mais respeitáveis setores administrativos deste País. 
que são os Institutos de Aposentadoria e Pensões._ -

Sr. Presidente, se é verdade que os mortos _presencJam o que fazemos de sua 
obra, deve Getúlio Vargas estar estarrecido a uma hora destas, ao verificar como 
a Previdência Social brasileira, desbaratada, d_esarticulada e desamparada, está 
entregue a administradores; na maior parte, incapazes de exercê-la. Os seus regula
mentos, subvertidos pela influência subvertidos pelas influências- da politicalba 
e dos homens que em nome do Governo procuram atingir o patrimônio institu
cional desses organismos, através de interferência insólitas diante da própria Lei 
Orgânica da Previdência Sociâ.I, que procura acautelar os Institutos contra a noci
vidade de tais injunções governamentais. 

Diz Sr. Presidente, o art. 1.0 da Lei n.O 3.807 de 12 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre previdência social: 

"A pr-evidência social organizada na forma desta Lei tem por fim 
assegurar aos seus heneficiários as meios indi,~pensàveis de manutenção 
por motivo de idade avançada incapacidade, tempo de serviço pleno ou 
mort_e_daqueles_ de quem dependem _e"Cõriomicamente bem como prestação
de serviços que_ visem proteção de sua saúde e concorram para seu bem
estar." 

Sr. Presidente, não_ está sendo cumprida entretanto. _com seriedade a lei 
orgânica e vemos_ a previdência social brasileira, nos seus mais respeitaves órgãos, 
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atingida pela cupidez de quantos a governam e desgovernam em prejuízo- do 
segurado, que contribui com ·sacrifício para -reus órgãos de classe. Há reconhecer 
que várias das Juntas Governativas, dos chamados Conselhos desses Institutos, 
eatão agindo com estridente desfaçatez e irresponsabilidade através de conces
sões incompreensíveis e de atas administrativos que visam a conceder benefícios 
injustificáveis a certq grupo de postulantes, que tem o privilégiO de ·gozar do 
:rav_or pblítiéo. · --

t: fazendo críticas à realidade atual das- obras institucionais de Getúlio Vargas, 
criticas construtivas e vigilantes para que elas não deperéÇam ou retornem o 
ritmo de illbr8.1idade _e de utilidade que tinham, ao ser criadas, que presto minha 
homenagem· ao grandê-·m·orto, e·assim, Sr. Presidente, passo a fazer desta tribuna 
um apelo ao Sr. Ministra_ do_ Trabalho, com vistas ao Departamento Nacional de 
Previdência Social, no sentido de que interfira ou intervenha, na Administração 
do IAAPC, tendo ern vista o coment-ário ou denúncia que vou- Oferecer. 

Tenhó em mãos_ tnÍla Jólha -do boletim oficial, daquele Instituto, em a qual 
se lê: 

Pl"Oinoçãó--da SPP (DP)- -- "A. 1iéEm6ã ""esp'êÕiâi -ff"Um -doS direitos do 
funcion'árfo, previstos no artigo 116, da Lei no L 711, d_e '2"8-10-52. Esse 
dispositivo legal e::-tá devidamente regulamentado pelo Decreto n.o 38.204 
de 3-11-55 .. O servidor para fazer jus à licença especlal é preciso ter efe
tivo exercício -dentro do decênio correspondente~- devendo a contagem de 
tempo de serviço obedecer .~s normas legais estabelecidas. A Lei n.o 3.615, 
de 12-8':"'59, dispõe em seu artigo 1.0 : "Os servidores públicos civis conta
rão, para todos os efeitos, o tempo de serviço- ativo prestado nas forças 
armadas, quando para ele convocado"~ O fato deste diploma legal autorgar 
a contagem de tempo de serviço referido para todos os efeitos, não quer 
dizer com isto, que possa Ser aproveitado para· éfeito de licença especial 
quando_ haja interrupção entre o· exercício, de· ú.ma atividade e outra, 
prestado pelo servidor. Conforme -esclarecem os autos, houve interrupção 
entre o·pe.riodo ém que o-re-qüére.tite seiViU ao Exército Nacional e a· data 
de_ ingresso como servido'r deste Instituto, conseqüentemente, esse tempo 
de _serviço não pode s.er aprovéitado para· feito de licença especta_l. Nestas 
condições, data venia discordamos do pareéeT de 'flS. 9 da douta PrOcura
doria Geral, entendendo, assim~ que a p:i-etEinSão do req-uerente· não 
merece acolhida face aos dispositivos legais citados, disciplinadores da 
espécie." 

o ca.s•0_-é o segui:qte~: um Procur-s,dor-Cheié, do"-IAro----;--ao"" que parece chefe
da Seção Jurídica, de Consultas, afasta-~e da, chefi_a para que __ o substitua um 
funcionário da sua oonfiança a fim de -en:útlr parecer sobre requerimento em que 
ele pleiteia, sui juris, seu próprto direito, concessão de licença especial, isto ê, 
licença· prêmio, sob a alegação de estar amparado- pela lei que outorga tempo 
dobrado aos servidores públicos convocados durante a guerra. E. somando _o tem~ 
po de .suas atividades.: .çmtr_a.s __ com _esse período de convoc_ação, entendeu o jurista 
do IAP_C qu-e tazia jus à ]Jcença, tnesmo tendo-se verificado Jn_ter.rJ,Ipção ·entre 
os dois períodos de_ serviço prestados. -

Pensava Q. jurista postulante que o_ Presidente da Autarquia deveria conce
der-lhe o favor legal. Mas, quetn deVêrla pronunciar-se sobre_ o _mérito dessa 
licença? O próprio D~partamento Jurídico do IAPC, órgão competente para 
fazê-lo .. Eis que se afasta, como a"C.im,.a dissemos;- o Chefe da Seção, para que 
seu substituto automático emita, pare.c_er favorável à .cOncessão flagrantemente 
legal. 

Como se isso não bastasse,_ o proce_sso vai- à~ homologação do Procurador~ 
Geral- do -IAPC procurador-chefe, aquele que é consultado pela Presidência do 
Instituto em todas as questões juridicasl_ ou d?_ dúvida jurídica, e é S. s.a. quem 
homologa o· parecer do seu cdléga, _concedendo o pleiteado.- Todavía, o Dlretor 
de Serviços Gerais do -IAPC, com atribuições de julgar o requ-erimento; exara 
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o luminoso despacho que acabei de ler para o Senado, em que S. _s.a. sem fun
cionar como jurista - não- sei se S. s.a. é também advogado - apenas vem 
dizer à Procuradoria Geral do Instituto que deixa de deferir o pedido por falta 
de amparo legal. 

Ora, Sr. Presidente, de dua.s uma, ou o TãPC fá- pe-rdeu o .senSo. da j"Uridi
cidade na concessão dos benefícios que lhe impede outorgar, ou então isto acon
teceu somente agora e a atual procuradoria geral do J;"nstituto precisa ser refor
mada, e alguns dos seus chefes substituídos, na salvaguarda da moralidade jurí
dica da Instltui~ão. Perdeu a autoridade mora) - com o citado despacho homo
logatório, o Procurador-Geral do IAPC não tem· mais crédito. funcional para 
dizer da juridicidade de qualquer processo que tramitar pela sua Procuradoria. 

O Sr . .Jefferson de Aguiar - Permite v. Ex.ã- um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Com prazer. 
O Sr. Jefferson de Aguiar - Gostaria de saber quem é o atual Procurador 

do IAPC. 

O SR. PAULO FENDER - Eu não gostaria de pronunciar nomes desta tri
buna, ma.s, para atender a V. Ex.a direi que o estranho bacharel se chama 
Reynaldo Leonel de Rezende Alvim. - - -

O Sr. Jefferson de Aguiar- FiZ a pergunta porque o antecessor desse ilustre 
procurador, Dr. Alamiro Buys de BaiTOs foi meu colega de turma- na· Faculdade 
de Direito da Universidade do BrasiL DiPlomamo-nos em ~936. Guardo de S. 8 a a 
melhor impressão; e posso assegUrar a V. -Ex. a que demonstrou capacidade e 
ilibada conduta, em todos DS postos que exerceu. V. -Ex. a. no ·entanto, esclareceu 
não se tratar desse meu antigo colega. 

O Sr. PAULO FENDER - Obrigado ao Senador Jefferson de Aguiar. Agra
deço a S. Ex.a porque, por coincidência, sou _também admirador do Dr. Alamiro 
Buys de Barros, grand-e nome naquela -instituição de previdência social como 
o ·é_ e _o são, muitos outros juristas que ali mourejam no trabalho sem alarde, 
como Abenatar Neto e outros, mas o que é fora de dúvida, Sr. Presidente, é 
que o próprio boletim interno do IAPC, trá.Zeildo este fato ao conhecimento do 
funcionalismo da casa e agora, por meu -intenriédio, ao .conhecimento público, 
declara, inapelavelmente, a incompetência ou a má-fé_ do_ Procurador·Ueral. da 
Instituição. - -

Não é possível que flqua à mercê de tais desca!abros aquele Instituto, quan
do sabemos que as juntas atuais de administração dessas autarquias, consti
tuídas, com ·exceção do representante do Governo e às vezes sem exceção dele, 
de_ representantes de operários e de patrões que não estão afeitos ao trato dos 
prOblemas administrativos, carecem da prática necessária para bem adminis
trar e hão de_ louvar-se, a todo instante, nos Serviços JurídicOs existentes. 

É a den'fincia que trago, fazendo questão de nela encontrar um exemplo 
para o qüe e'stá ocorr.ando em toda a Previdênci~ Social Brasilei;r~ e a ameaça 
em que S"e ctm:stitui para milhares· ·cte órfãos e_ v1,úvas que vivem das pensões 
dessas instituições previdenciárlas, cujo património está, evidentemente, amea
çado, cuja ordem jurídica já se está desmoronando, ao que se vê, e cujo futuro 
é, fora de dúvida, que será o mais sombrio, se isto continuar. 

Portanto, Sr. PJ.'esid-ente, ___ fa_ço o meu apelo _ati Ministro do Trabalho e ao 
Departamento Nacional de Previdência S.ocial, no sentido de que intervenham, 
com Ui'gêneia, na Procuradoria Geral do IAPC, ali restabelecendo a Otdem jurí
dica, para que a obra imortal de Getúlio Vargas - a Previdência Social Brasi
leira --não seja assim destruída, e o que é pior --entre com aplailso.s Injusti
ficáveis de uma turbamulta demagógi:ca- aos que dela se apossaram, _sendo este 
apelo e-- esta denúncia a maior homenagem que poderá prestar aO grande morto, 
por motivo da celebração de sua efeméride genetlíaca, a 19 do eorrente. (Muito 
bem! Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Sena
dOr Guida Mondin. 

Enquanto discursava o sr. Paul() Fender, o Sr. Gifbcrto Marinho- dei
xa a. Presidência, assumindo-a o Sr. Guido Mondin, e, posteriorm.ente, 

. os Srs. Rui Palmeira e Gilberto Marinho. 

o SR. GUlDO MO~DIN .,... _Sr. Presidente, ·li, num Jornal desta (;apitai, a 
Capital dó Século, a Clcfude-Céu, Capital da Esperança, que crianças desmaiam 
em plena auJa e a causa é- a -subnutrição. Também -recebi apelos de componentes 
de-círculos de pais_e mestres e, que me perguntavam, angustiados, por:que fun
cionam mal, em Brasília, os servlços da Campanha Nacional de Merenda Esco· 
lar. PrOcur-ei saber e o mais que colhi é que a Campanha Nacional de Merenda: 
Escolar funciona, aqui em convênio com a Fundação _Educacional d-e Brasilia. 
Concluo, ·então que é- a Fundação Educacional de Brasília a responsável pela 
aplicação dO plano nesta cidade. Mas continuo sem saber porque não estão 
sendo as escOlas supridas dos elementos necessários à pr-eparação da ·merenda 
destinada aos· desnutridos es·colares. 

Voto verdadeiro culto à sublimidade da campanha, mas-algo está errado. 

Uma criança que desmaia de fome -em ~tula, ê um libelo, vergasta a nossa 
consciência, açoita o Governo, chicoteia o Pa-rlamento, desafia a Nação. 

Tenho assistido a algumas reuniões dos dirigentas da Campanha Nacional 
de Merenda Escolar e conservo_ a impressão do desprendimento, da abnegação, 
da humanidade que _notei entre os que levam avante essa obra redentora. Mas 
algo está errado e em- Brasília há um foco a debelar. 

A Campanha Nacional de Merenda Escolar surgiu para· racionalizar os pro
gramas de merenda existentas no pais, extendê-los às localidades mais caren
tes de recursos, a fim de melhorar as técnicas de nutrição do escolar, através 
de -,mplo movimento de educação alimentar. Sua Instituição; em 1955, no Mi
nistério da- Educação e_ Cultura, obedeceu a um plano· previamente _estabele
cido, resultante dos estudos levados a efeito por uma equipe de técnicos em 
diferentes pontos do território brasileiro. 

Detendo-se particularmente no exame dos escolares pertencentes aos esta
belecimentos de nivel primário,--os inquéritos, orientados por médicos-nutrólo
gos, revelaram que a subnutrição entre as ·criança~ existe de forma generali
zada em todo o pais, não sendo .estigma desta ou daquela área. Ela varia apenas 
de uma região para outra, quanto à intensidade_ de suas manifestações. Na 
zona rural, mais que nas grandes cida_des industriais, o quadro de desnutridos 
se afigura com índices alarmantes, refletindo os efeitos que a alimentação ina
de_quada produz sobre a .saúde dos jovens, impedindo-lhes de atingir-em os niveis 
normais de _crescimento e de dasenvolvimento físico-mental. Com efeito, ficou 
positivado que, em cada 10 alunos, 2 chegavam à escola em jejum, 3 bebiam 
somente café, 4 ingeriam café _com pão e _um tomava café com leite, pão e 
manteiga. 

Exemplos como este expHcaram as razões pélas··quais grânde percentagem 
de escolares era desatento e mostrava sono· durante as aula.~;; fatigava-se com' 
facilidad-e, oferecia pouca resistência às enfermidades e não retinha normal
mente as lições._ Finalmente os inquéritos confirmaram que o índice _de fre
qüêricia nas escolas que seryiam m.erenda era de fato mais elevado que nas 
escolas_ onde faltava a pequena refeição. 

Acrescento ainda dois eXemplos que se tornaram constatação tragicamente 
clássica dos que particularmente estão, pelo coração e pela ação integrados 
nesta campanha. Um é aquele do escolar que esconde pirt.e da merenda, para 
lavá-la ao irmãozinho faminto que ficou em casa. Outro é o das crianças_ que 
emagrecem durante as férias escolare-s, porque durante esse: periodo, em casa, 
não lhe dão o mesmo alimento. 
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Recolhi, hoje, Sr. Presidente, de um recorte, mais dados dolorosos sobre 
esta situação. Estes nos vêm da Guanabara e é um levantamento feito pela 
própria Campanha Nacional da Merenda Escolar. 

Diz o noticiário~ 
numa pesquisa realizada pela Companhia Nacional da Merenda Es

colar, em crianças de classe média moradores da Glória e do Catete, 
revelou que 62% sofriam de anemia, 35% pesavam abaixo da média 
normal e 84% apresentavam -deficiência de ferro e cálcio. 

O mesmo -·levantamento, analisando ·crianças da classe pobre dos 
morros de Catumbi e Laranjeiras, revelou 82% de casos de anemia, 45% 
de peso abaixo do normal e 93% co:rrt insuficiênCia de ferro e cálcio." 

A Campanha Nacional da Merenda Es_colar, atônita, mas decidida, ao aperce
ber-se da extensão do problema, idealizou um plano de emergência, que vem exe
cutando. Para cumprir a primeira etapa desta operação,- procurou selecionar Os 
beneficiários dentro de uma escala de prioridade, levando -em cont_a a situação 
econômico-s_ocial, as condições ecológicas e os aspectos culturais de cada grupa
mento humano~ O--Norte e o Nordeste do_ País. pelas suas acentuadas característi
cas de sub-desenvolvimento mereceram desde logo especial atenção da Campanha. 

A Campanha Nacional de Merenda Escolar vem recebendo valiosa colaboração 
do Fundo de Proteção à Infância das Nações Unidas, que fornece leite em pó 
desnatado, em quantidade suficiente, segundo os dados que tenho, possivelmente 
alterados, para atender 360 mil escolares e pré-escolares nas áreas onde a inci
dência de subnutridos é observada com maior intensidade. Igualmente, o governo 
norte-americano, vem transferindo ao governo brasileiro, a preços razoáveis, parte 
dos seus excedentes de leite em p_ó que serve_ para abastecer outra_s r~giões que 
não as abrangidas pelo FISL- GóVerrms Estadmiis, municipais, caixas _escolares, etc., 
colaboram n-esta cruzada de tanta grandeza humana. 

Mas, a pOpUlação· esc-ôlar brasileira de nível primário será superior a 8 milhões. 
Por esta cifia se há de deduzir que não é fácil a tarefa da Campanha. Pelos dados 
que colhi, o Orçamento da República, de 1955 a 1959, consignou para a Campanha, 
respectivamente. as verbas de 10, 10. 45, 150 e 200 Inilhões- de cruzeiros. ·Para o 
corrente ano, dispõe a Campanha de 450 milhões de cruzeiros. Parece muito? 
Pois calculemos -e teremos, para cada- criança, para urri ano, a verba de Cr$ 56,25! 

O tema, Senhor Presidente, merece muitas intervenções deste Plenário. Fique· 
mos, por ora, com estes dados e voltemo-nos para Brasília. 

Brasflia tem um propósito ou a sina de ser exemplo em tudo para o resto do 
Pãfs. NO Plano educacional~-pretéiide espraiar ·experiências e .m~todos, mas não 
partamos de ·um?-- negligência; a -ae=dissõciar _educação de ·saúde. Há 22 anos, o 
então Secretário da Saúde d6s Estados Unidos, Thomas Parran, advertia que é um 
desperdício de tempo· -e- -dinheiro tentar educar crianças subnutridas. 

Segundo os nutrólogos _brasileiros, o desperdício, no caso do Brasil, se reflete 
no fato de que, em cada dez brasileiros matriculados na ·primeira série do- curso 
primário, apenas um chega ao 4.0 ano, e a desnutrição é apontada como principal 
causa dessa situação que afeta 45% da população, índice referente ao contingente 
de crianças em idade escolar no País. 

Pois, em Brasflia, há muita fome, dentro e fora das _escolas. 

E na qapital -da -~epúblicã., esta estranha caPital, Capitai do séCulo: Cidade
Céu, Capial da Esperança, Onde as reuniões eleganes se sucedem pára que espai
reçam dQs seus tédios os que não se apercebem da angústia que nos cerca, -
nesta Cidade de discutiveis grandezas, crianças desmaiam de fome nas escolast 

E"porqué não cOmpreendo que uma criança, a mais sagrada flor do -u:n:iverso, 
sofra por nossa incúria; porque não compreendo nenhuma impassividade diante 
do- apelo de inocentes desnutridos, peço· a:os responsáveis pelo que ocorre aqui, 
diante dos noss-as olhos, que não demorem um--só ttL:l!luto na solução do·que 
cumpre fazer em relação à Merenda Escolar. 
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Nossas vozes, Senhor Presidente, raro transpõem as paredes desta Casa, ou 
diluem-se na síntese das divulgações.- E por isto_ lembro com melancolia, uma 
velha canção de Francisco Alves, u seresteiro morto, quando clamava, em seus 
versos, "olhai as crianças do nosso Brasil". (Muio be~I _Muio bem! :P_aJmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Afrânio Lltges. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Padre_ Galazans. 
O SR. PADRE CALAZANS - Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores; nestes 

últimos dias, toda a imprensa do Brasil e, acredito, do mundo, esteve- preocupada 
com um dos aspectos de maior ignomínia para o -nosso século - a venda de 
criaturas humanas. 

O Globo de hoje, comentando a venda dos prisioneiros de Cuba, cita artigo de 
um jornal de Nova Iorque e diz o seguinte: 

"0 QUE RESTA A VENDA 

Enquanto isso, em NOVa Iorque, o New York Herald Tribune publicou, 
ontem, um editorial intitulado "O Pirata do Castelo_ do Príncipe", em que 
diz que o mundo pode ver a degradação final do comunismo no espetáculo 
do resgate dos prisioneiros da invasão de_ CuQa. Acrescenta o ectitorial: "As 
prisões de Castro estão repletas de milhares de prisioneiros, que ainda 
não foram postos à venda, mas Cast:to _não vacilaria em fazê-lo, pois está 
ficando· sem- artigos essenciais para trocá-los por armas. Os três anos de 
seu reghne tornaram de tal forma anêmica. a._ __ eç:o_nOmia da Ilha, que já 
não sobra ID.ú.ito para vender, com exêeção de seres humanos." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é irripressionante que, com __ o _mundo cheio 
de universidades, com todos- os esforços para o- aperfeiçoamento da cultura huma
na, com todos os congressos na defe·sa dos· direitos do homem, Com· a Proclama
ção d aONU"sõbre esses direitos, depois de vinte séculos de cristianismO, assistamos 
a esse e·spetáculo de recuo ao tempo dos bárbaros. 

Aqueles que tentaram invadir a ilha para levar a liberdade a_o nome de Deus, 
vencidos naquela batalha, tornaram-se prisioneiros e _hoje pesa s_obre _eles, ou 
a sentença de morte, ou o serem vendid9s, Sr. Pr-esidente, como sé ·vendem porcos, 
como se vendem bois. -

É impressionante que fatos dessa natureza ocorram: nesta hora, quando se 
fala em-desarmamento, quanáó reuném Chanceleres de_ tan~as nações,- uns defen
dendo aquele princíp_io de neutralidade, que· é sempre uina atitude est!i_pida e ao 
arrepio da razãô. de- qualquer ser_ que tenha um mínimo de formãção moral, 
pois, conto dizia Rui Barbosa, não há neutralidade entre a Justiça e a injustiça, 
entre a mentira e a verdade, entre o crime· é a -virtUde. 

Impressi_OA~t~ _principalmente, Sr._ Presidente, é que o nosso País,- em Punta 
dei Este; com aqUele cuidado na defesa de -princípios de liberdade; tenhã se batido 
pela autodeterminação, uma dessas ·palavras novas que vão aparécendo, neologis
mos que não· diZem sehão o que já se falava e que a palavra independência traduz 
muito bem. 

Com essa atitude fraca, frágil, verdadeira forma de suicídio da democracia:, 
deixamos um- pirata vizinho oferecer ao. mundo, todos os dias, esSes espetâculos 
deprimentes que não correspondem _ao_ e'Sfágio _da civilização do mundo. :E esses 
piratas de Cuba, para vergonha nossa, ãiilda trã.zenl ao Colo a maior condecoração 
do Brasil! 

Cuba, hoje, Sr. Presidente, é um mercado, uma feira, assemelha-se aos velhos 
currais do Conselho, onde preços _eram COlOcados sobre CFiatpras humanas. 

São esses mesmos piratas que_ falam contra o coloniali$mo, COJ;ltra o imperia~ 
lismo. São eles que continuam pregando ã ntesin::r mentira da terra de Khruschev, 
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onde tantos hipócritas, - hipócritas porque· -estão cansados de saber que tudo 
isto é mentira, ---cada dia ·reforçam e- tornam maís forte a ação dos comunistas 
no mundo e a invasão dos comnnistas nas pátrias ainda livres. 

0 Si:. Ferwindes Távora- Permite V. Ex.a uni aparte? 
O SR. PADRE CALAZANS - Com tódo o prazer. 
O Sr. Fernandes Távora - A felicidade dos vencidos, na invasão de Cuba, 

foi certamente a necessidade de dinheiro de Fidel Castro.- Nã.o tivesse ele tanta 
necessidade de dinheiro, os prisioneiros teriam sido levados ao paredon. Pa:ra. 
felicidades deles, ou por infelicidade, ainda vivem mercê dessa ganância de dinheiro 
que empolga o bruto que hoje governa Cuba. 

O SR. PADRE CALAZANS -Tem V. Ex.a·:tada a razão, Sr. Senador pelo Ceará, 
mas é terrivel o espetáculo dessas criaturas serem vendidas como se_ vendem 
porcos .. E o mundo assiste a esse doloro_so espetáculo. Poucas vozes se levantam. 
Alguns apelos, apenas, mais nada. 

Diz-se que precisa ser garantida a auto-determinação de Cuba! Auto-deter
minação não é- direito que se arroga wn ditador, um tirano, de cassar liberdades, 
de oprimir um povo, de destruir o direito, de esmagar todas as formas de direito 
natural. Isso ilâo é autodeterminação; Sr. Presidente, isso é crime! N'ão é preciso 
ser letrado, não e preciso freqüentar faculdades, não é preciso pertencer ao Minis
tério das Relações Exteriores para saber que issa--é-- crime. Qualquer pessoa 
humilde, sem instrução, sabe que é crime! 

Se autodeterminação é O direito de um __ povo ·escolher __ s_eu chefe de regime 
livremente, por eleições, contanto que esse i'egime de governo não fira direito 
natural, ai concordo~ Ferir direito natural rião será autodeterminação, e se fôssemos 
defender essa tese, por que não- garantir autodeterminação para- todos os a.ssas
sinos e todos os ladrões? 

Sr. Presidente, há normas morais- _que são tão elementares, Q.ue -é- impres
sionante que no século .XX se tenha chegado a essa estupidez humana e se 
tente confundir as massas e o- povo. Mas_ o_ que mais nos _envergonha e mais 
nos compadece é essa -extrema estupidez demonrática, sim, estupidez -democrá
tica, de defender mentiras porque ditas com eloqüência perant-e o conselho dos 
povo.s, através de formalismo -jurídico _,semelhante ao que imperou no mundo 
judeu quando se levava Cri.sto ao patíbulo - é bom recordar porque estamo.s 
às vésperas_ da _semana Santa - em nome- de uma razão de Estado e se colocava 
sobre a cabeça de Barrabás uma coroa para proclamar todo es.se formalismo 
jurídico que Cristo nos dizia e que estava _expresso naquela fórmula da palavra 
de Deus. Aqueles que limpavam as· bordas d3.,S taças para beber o veneno;- aqueles 
a quem chamavam Sepulcros Caiadós, __ por fora usavam todas essas expressões 
altissonantes, mas por dentro, Sr. Presidente, imperava a podridão, a covardia, 
iníquas ambições, apego ao poSto e, mais do que tudo _isso, a desgraçada. vaidade 
human·a, esse conceito do_ espírito que faz com que os homens_se a_covardem 
perante a Verdade e a Justiça. · 

A história que aprendemos na infância !Oi a que nos ofer_eOOram os gregos 
e os romanos, capítulos épicos de homens que morriam, quer em idade avançada, 
quer na juventude, para dar testemunho à Verdade e à Justiça! 

Hoje, Sr. President-e, os homens que assumem postos de responsabilidade nas 
nações acovardam-se ~ _ acovardam-s_e_ para defender apenas um a.ss_ento, uma 
poltrona e a glória de ser ministro; mas não têin corage_m de colocar na sua 
fala e nos seus empreendimentos o que aprenderam nos bancos da escola em 
defesa do Direito, da Ve_rdade e _da Ju.st_i_ça! 

Cada vez me convenço mais da feliz _expressão de um grande escritor: 
"Entre os mártires, o maior é sempre aquele que foi capaz de morrer 

pela Verdade~--de morrer pela Justiça." 
E entre os princfpes, Sr. Presidente, o maior é aquele capaz de .. Pensar, 

governar e morrer pela Verdade e pe~a Justiça. 
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Estamos chegando à época de repetir ao mundo o que dizia La Fontalne: 
1'Temos apenas de saudar togas!" 

Saudar togas, Sr. p_residente, porque estão esvaziados os pensamentos, vazios 
de todo o __ pensamento de Verdade e de -Justiça. É um caminho longo, que vem 
de Augusto e Scipião,-- que vem de CíCero, form~ndo gerações- e incutindo-lhes 
esse- espírito de Verdade e- dé JUStiça; E ã América, Sr. Presidente, assistiu a essa 
deprimente feira humana, onde as criatura.s, filhas de Deus, co-metem o terrível 
''crime" de amar a liberdade, de que:rer coritinuar servindo e· ·amando -a Delli:i, 
de querer escülher um governo·· para· si. 

Agora, há um pirata que substitui outro pirata! Um ladrão que substitui 
outro ladrão, um tirano que substitui outro tirano e onde um ~iranp passado 
é acusado e ·o_- tirano que o súcede, o moderno: :é~-=prot~laína~do rei! 

Isto faz-me lembrar uma página scibre o bonl ladrão, que o Padre Vieira 
leu para seus irmãos e que diz: 

"Um dia, um filósofo romano viu passar, pelas ruas de Roma, um 
pequeno ladrão preso, e quem o conduzia debaixo de vara, era um ladrão 
grande, importante. E ele disse: "Parai, ó, homens, e vede esse espetá
culo: um ladrão grande leva para o cárcere_ um ladrão pequeno!" 

É o que se está fazendo nesta falsa democracia, democracia de eunucos, 
democracia de amblclosos e de vaidosos, que pensam que __ democracia é o seu 
retrato nas manchetes das revistas e jornais internacionais, enquanto seus 
irmãos morrem e são levados ao cadafalso. 

A América, Sr. Presidente, retrocede vinte séculos, revivendo a época das 
perseguições -de Nero. Mas ali pelo menos havia o Paganismo; o Cristianismo 
estava ainda no inicio, no começo, não _tinha ungido o coração e a alma dos 
povos! Hoje, com vinte séculõs de Cristianismo, o que percebemos, no fundo, 
é medo € vaidade; medo dos comunistas, e o -que é mais doloroso, principalmente 
quando se tem uma eleição pela frente e os políticos precisam dessa carta 
vermelha (exibe) para disputar com sucesso~ -nos -preitos eleitorais, os votos dos 
comunistas, como·- se· fosSe glorioso para alguém chegar a wna pOsição, a um 
posto, pela força dos votos da traição, dos. inimigos de Deus, dos inimigos de 
todas as formas do direito natural e da dlgnida_de humana t 

Ai está Fidel Castro, aí está o Sr. 'jChe" Guevara, o condecorado com -a 
Ordem do Cruzeiro do Sul, para ignominia desta Nação. 

Ai estão, Sr. Presidente, esses donos de mercado humano. Os mesmos que 
falam, como ne.ste País, na defesa das nações africanas, -na ·autodeterminação 
de Cuba, não têm coragem de se bater para que Berlim, parte _da Alemanha, 
volte à sua própria estrutura e que a liberdade reine nas nações satélites, 
escravas da rouquidão de Khruchtchev e de sua forma jurídica de liberdade. 

Essas criaturas, esses filhos de Deus, atirados a esse _mercado, a e.ssa feira 
humana, sabem qual o pre-ço· que _o ·comunismo deles exige. __ MeSiíl..P de seus 
aliados esse preço imposto é grande como, por exeih.plO, a -China que se viu 
obligada a desmontar muitas de suas usinas- ·de aç'úcár para cobrir a ajuda 
que deu a Cuba. 

Esses prisioneiros, Sr. PresLdente, que_ não têm senão De:u_s, ~a verdade_ e a 
justlca, dizem que ou irão __ para a -morte- como os- bOis para o matadouro ou 
serãO vendidos co_mo porcos, por algumas moedas, como Cristo o foi por Judas. 
Serão vendidos, serão tr.ocados por essas moedas que,· como dizia Giovani Papini 
na- sua "A vida de Cristo", são o estrume do Diabo, para obterem_llberdade e 
para que o comunismo continue. 

Eles estão, hoje, em Cuba nesse mercado, nessa feira, dizendo ao Itamarati 
e a todos os representantes das nações americanas que se acovardaram para 
satisfazer suas ambições e vaidades, que cairá igualmente sobre eles o destino 
de serem vendidos pela traição de t_o_dos os judas, para paga_rem os -peca:dos 
politicas, os pecados da· Pátria, que não se pagam na eternidade mas no tempo, 
porque as Pátrias são temporárias. 
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o- Sr. Afrâriio Lages --Permite- V. Ex.a um aparte? 
O SR. PADRE CALAZANS - Com muita liorua:-
O Sr. Afrânio Lages - Estou de pleno acordo com __ a.s palavras que V. Ex. a 

pronuncia _e acredito .sejam as de todos ·o_s _brasileiros que ainda tenham um 
pouco de sentimento, um pouco_ de __ v_ergonha. N<? caso dos prisioneiros de Cuba 
tem o Brasil uma responsabilidade muito grande. A politica exterior_ do Brasil 
adota.da pelo Itamarati deu mãO forte a Fldel Castro para o julgamento desses 
prisioneiros. Se o Itamarati tivesse adot_ado _uma política severa em Punta dei 
Este, acredito que Fidel Castro não estar_ia vendendo os prisioneiros da praia 
Giron como e.stá fazendo. 

O SR. PADRE ÇA,LAZANS - Nobre ~e,nador Afrânio Lages; agradeQ'O o 
aparte com que me honra. É uma vergonha,_ diz bem v. Ex.a, para nós brasi
leiros. Se o- braç-o'~de Fidel Castro e o' de "Che" Guevara são fortes e pesadOS1 

mais fortes e pesados tornaram-se pela politica exterior da Itamatati~ do .Minis-:
tério das Relações Exterior_e.s do_ ~rasU. 

Hoje, eles vão para a morte ou serão vendidos, _enquanto os criminosos 
astentam no peito a Ordem do Cruzeiro dó _SUl t 

Sr. 'Presidente, termino ·com as palavras de Cristo no Evangelho: uQuem 
tem ouvidos para ouvir onça." 

Era o que tinha a dizer. (1\luito bem! 1\luito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Sob~e a Mesa requerimentos que 

vão ser lidos opelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos e deferidos os_ seguintes: 

REQUERIMENTO N.O 119, DE 1962 

Senhor Presidente; 
Requeremos, nos têrmos do Regimén to e~ vigOr, sejam solicitadas ao Exce

lentíssimo Senhor_ Mir).istro da Saúd_e as _seguintes informações: 
a) se esse Ministério já tomou as providências necessárias para _Q cumpri

mento das leis n.0 s 3. 780 e 3 .967, respectivamente, de 12 de julho de 1960 e 5 de 
outubro de 1961, com relação_ aos servidores do Depa_r_tamento Nacional de Ende
mias Rurais - (DNERU) e da_Campanha Nacional de. Tul:)erculooe; 

b) __ quando_serão_remet_idos aos órgãos competentes, para a devida apreciação, 
os_:enquadramentos previstos naqueles diplomas legais; 

c) se esse Ministério já determinou o and.arn.anto de_ cerca de 6_000 processos 
de servidores_ do DNERU e relativos·_ à gratificação de risco de vida e que se 
achavam parallsados por determinação do Governo Jân_io Quadros-. 

Sala das Sessôes, em 12- dê _abril de 1962. - Afrânio Lages - Rui Palmeira 
- Gilberto Marinho. 

REQUERIJ.v-IENTO N.0 120, DE 1962 

Senbor Presidente: 

Requeremos, nas têrmos do Regimento em vigor, sejam solicitadas ao Exce
lentíssimo- Senhor Ministro. da Agricultur!l~ as se~intes- ~nformações: 

a) se esse Ministério tomou conhecimento da suspensão em data de 23 de 
março último, das ·aulas da EScõla de Agron-omia de Areias1 no Estado da Paraíba. 
determinada por uma greve de estudantes; 

b) quais os motivos que invo-caram os estudantes para a deflagração da 
grev_e; 

c) .quais as providências tomada,s _por esse Ministério para o térrilirio da 
greve_.e.o. rein~cío .das aulas. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Afrânio Lages - Rui Palmeira. 
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REQUERIMENTO N.0 121, DE 1962 

Senhor Presidente: 

Requeremos sejam solicitadas, nos têrmos do Regimento em vigor à Comissão 
do Vale do São Francisco, por intermédio do Excelentissimo Senhor Presidente 
do Conselho de Ministros, as seguintes informações: 

a) quais os motivas que levaram a Comissão do Vale do São Francisco a 
fixar remuneração diversa para os tratoristas e motoristas que lhe prestam ser
viços, situando os últimos em desigualdade gritante com relação aos primeiro.s; 

b) se vem sendo-pago 1ro pessoal da Empresa Fluyial do Baixo São Fran
cisco, ora subordinado à Comissão, o abono de família a· que tem direito. 

c) se a Comissão já realizou as tarefas necessárias para o cumprimento 
das Leis n.Os 3 780, 3.967, respectivamente de 12 de julho de 1960 e 5 de outubro 
de 1961; 

d) quando será remet!do aos órgãos competentes para a devida apreciação 
o enquadramento de seus servidores previsto naqueles diplomas legais. 

Sala d.., Sessões, 12 de abril de 1962.- Senador Afrânio La.ges -Rui Palmeira. 

REQUERIMENTO N.0 122, DE 1962 

Senhor Presidente: 
Em vista de nã_o terem chegado até o .. momento as informações solicitadas 

no Requerimento n.O 427/611 de minha autoria, encaminhado ao Instituto Bras!~ 
!eira do Café pelo Oficio desta !Casa, n.0 657, de 17 de novembro de 1961, requeiro, 
nos têrmos do Regimento, seja reiterado àquele •pedido, transcrevendo-se inte
gralmente o Requerimento n.O 427/61, novamente. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Senador Nelson Maculan. 

REQUERIMENTO N.0 123, DE 1962 

Senhor Presidente: 
Na forma do que dispõe o Regimento Interno, requeiro seja solicitado do 

Instituto BrasHeiro do Café o envio a esta Casa de uma via de todas as faturas 
pagas pelo IBC, referentes à compra dos cafés da safra em curso, iniciada a 
15 de janeiro do corrente ano, a partir daquela data e até que termine a comer
cialização da safra. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962 . ..,....-- Senador Nelson Maculan. 

REQUERIMENTO N.0 124, DE 1962 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma do Regimento, sejam solicitadas do Instituto Brasileiro 

do Café as seguintes informações: 
1 - Se, para o Giro Ciclístico da Itália e "Tour de France", foram entregues 

4.000 sacas de café do entreposto de Trieste; 

2 - se, inclusive, foram entregues também 500 sacas de café de melhor 
qualidade para o mesmo fim; 

3 - Se foi autorizada a reexportação do café de Trieste para outros mer
cados, 

4 ___. Em c~o afirmativo, quem autorizou e quais os motivos que determi
naram essa autOrização; 

5 - Se a Gazeta dos Esportes, jornal italiano, deu cobertura publicitária e 
propagandística do café brasileiro, ou simplesmente publicou_ um placar com o 
resultado da.s etapas vencidas sob o titulo j'Troféu Café Brasil"; 
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6 - -Quais as vantagens--oriundas -da- propagãnda eventualm-ente feita por 
esse meio, e detalhes _dessas vantagens; 

7 - Quanto custou ao País, em dólares, o café entregue para _aqueles , fins, 
incluindo-s-e frete_ e armazenagem. -·-_ . -- ---~ · -- -

.Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. ~ Senador Nelson Maculan. 

REQUERIMENTO N.0 125, D.E 1962 

Senhor Presidente: 
Na forma do que dispõe_ o Regimento Tntemp, r:equeiro sêJam soliCitadas do 

Instituto Brasileiro do Café as·-se'guintes info_rmações: 
1 - Quantos funcionários existem atualmente nos _espritórios do Instituto, 

no. exterior? 
2 - Relação nominal, indicando funções e lotação; 
3 - Quais os salários que percebem, inclusive, se fôr o· caso,' gratificã.ç_ões 

adicionais, e quaisquer outras vantagens, no11linalmente . 
.. ~. ·~·saia'-tl.as ·sessões, 12 ·ae abril cte 1962. ~-~Senador Nclsoll Maculan. 

REQUERIMENTO N.0 126, DE 1962 

Senhor Presidente: 
Nã.. fóÍ'ma· do que dispõe o Regimento Int"erriõ;· requeiro sejam soliCitadas do 

Iristituto Brasileiro do Café as -seguintes informa_ções: · · 

1 ~.Qual a firma a que foi entregu~ o s~rviço de pintura do café (para 
desnaturação)? 

2 - Relaç~. dos. lotes de café entregues a essa firma para exeçução .daquele 
serviço, com as quantidades de sacas e peso respectivo. 

3 - Qual a quebra de pesei verifi-cada na devolução d-o café desnaturado por 
esse processo? 

4:- Custo da oper;~Ção; 
5 -··Quais as razões que determinaram. à Diretoria do IBC fazer transportar 

o café do porto de Paranaguá ao da· Rio de Janeiro, a fim de ser· desnaturado 
nessa última cidade e distribuído nos mercados internos? 

Sala das Sessõ.es, 12 de abril de 1962. - Senador Nelson MacUiaD: 
O SR. PRESIDENTE ( Guido Mondin) -~ Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em discussão única, do Pl-oj9to-de Lei da Cã.mara D..o 115~ 
de 196L(n.O 93, de 1959, na 'Casa de origem) que cria Juntas de Conci
liação e Julgamento na 6.• Região da Justiça do Trabalho e dá outras 
providências - em regime de urgência, nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, em· virtude do ReqUerimento n.0 77, de 1961, 
aprovado na sessão de 21 de março - tendo · 

PARECERES das Comissões 
- de Constituição e Justiça (n.0 57, de 1962), favorável; 
- de Legislação Social (n.0 58,' de 1962), favorável;~ 
~ de Serviço Público: 
1.0 .---., oral -<proferido na .sessão de 27 de março) pela audiência do 

Tribunal Superior do Trabalho; 
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2.0 - (n.o 64, de 1962), favorável, com as emendas que oferece, sob 
números 1 a 3- CSPC; 

--de Finanças: 
1.0 - oral (proferido na sessão de 27 de março), pela impossibili

dade de Se pronunCiar a Comissão antes da diligência so!iclteda pela 
Comissão de Serviço Público Civil; 

2.0 - orãl (proferido na sessão de 3Lde março) ;·favorãvel ao projeto 
e às emendas. · · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 29 Srs. Senadores. Não há, portento, quorum para votação. A 
apreciação da matéria fica adiada para a próxima sessão. 

Item2 
Discussão suplementar (Regimento, art. 275-AY -do Substitutivo _do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 93, de 1957 (n.0 399-D, de 1955 
na Ca.sa de ·origem) que regula o exerCício do Magistério da Marinha, 
tendo 

PARECER, n.0 68, de 1962, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - O Sr. 1.0 -Secretário procederá â 
leitura de Emendas apresentadas ao Substitutivo. -

São lidas e apoiadas as seguintes: 

Ao art. 2.0 e ao art. 9.o 

Onde se lê: 

EMENDA N.0 1 

"Diretoria do Pessoal, através do Departamento de Instrução." 

Leia-se: 
~Diretoria do Pessoal, através do seu Departamento de Instrução." 

Justificação 
Visa; a presente emenda, a melhor ciefini_r que_ o De~art~en~o de Instrução, 

a que se referem os dispositivos, é o Departamento de Instrução da Diretoria do 
Pessoal. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.o 2 

Ao parágrafo úniCo do art. 6.0 

Onde se lê: 
t•Parágrafo único - As turmas não poderão ter efetivo superior a 40 (qua

renta) alunos." 
Leia-se: 
"Parágrafo único.- O efetivo-base das turmas ser~ de 40 (quarenta) alunos." 

Justificação 
o texto do parágrafo, data vênia, a idéia do parágrafo do substitutivo, apro

vado pelas Comissões _e pelo Plenário, que era a de ligar a fixação do número 
de professôres ao efetivo das turmas e não, propriamente, fixar o número máximo 
desse_ efetivo, matéria que pertence ao domínio da Pedagogia e que, salvo melhor 
juizo, não deve constar do texto da lei. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 
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~El\lENDA N.o 3 
Ao art. 7.0 

Dê-se ao art.- 7.0 a seguinte redação, marttelldo..:se os_ parágrafos ao mesmo 
of~recidos: 

"Art. 7.0 o número· de profeSsoTéS 'efãtivos -doS- est~bel6Clmentos de· 
ensino superior e médio será fixado por Decreto, cte acordo com o número 
de disciplinas teóricas que c-onstituem _os currículos de cada estabeleci
mento, previstas na fonna indicada no § 1.0 do art. 5.0 desta lei, obede
cidas as disposições do parágrafo único do art. 6.0 e as do § 1.0 deste 
artigo, e respeitados os limites de sessenta e cinco (65} professores de 
ensino superior e cento e setenta (170) de eru;ino médio. 

Justificação 

A-redação do vencido, além de _se r_eferir ao inexistente Quadro de Professores 
da Marinha, fixa ·rig14amente_ as dis.ciplinas a serem se1ecionadas nos estabele
cimentos de ensino _sup_erior e médio da Marinha, bem como o número de pro-
fessores efetivos dessas disciplinas. · 

Data vênia, essa fixação não levou em conta, entre outras, as seg~intes maté
rias lecionadas na &;cola Naval e no Colégio Naval: álgebra, Análise Matemática, 
Complementos de Algebra e Introdução ao Cálculo Diferencial e Integral, Conta
bilidade, Des.EmhQ Técnico, Estatístic~, Filosofia, Física, Francêst Geografia :Eco
nômica, Geografia Geral e do Brasil, Geometria Elementar; História Geral e do 
Brasil, Merceologia, Trigonometria. 

Acresce que o vencido fez constar (art. 3.0 ) ciue se compreende, pai-a os efeitos 
da lei, por estabelecimento de ensino, os Centros de Instrução da Marinha, os 
Cursos de Formação Industrial ou Técnico Profissional, de~Especialização ou 
Aperfeiçoamento de Oficiais, praças e artífices, da ativa ou da reserva, e Colégio 
Naval, a Escola Naval e a Escola de Guerra N:wal, estabelecimentos esses bnde 
são ministradOs conhecimentos~ c-orrespondentes aos graus superior e médio. 

Nessa Vâriada gama de Escolas e Cursos, os currículos têm de ac:ro-ntpãfihar 
a evolução "técnica do Pais e as turmas de alunos são suscetíveis de continuados 
acréscimos, fruto das necessidades da Marinha. 

Há disciplinas, como a _Geometria an~lí~i~_a, o Desepho, o Ipglês,_ a Física, o 
Português e a Química, que sãá lecioriadas em níveis diversos, exigindo o a:pro
veitamento de professôres dos níveis correspondentes. uns nas éSCOlas- de grau 
superior e outros nas_ de grau médio. 

Nestas condições, entendemos _ser mais conveniente dispor a distribuição das 
disciplinas, ministradas nos diversos estabelecimentos da Marinha, de conformi
dade com o _esquema consagrad6 tradicionalmente, isto é, __ fixando-se o número 
de professores efetivos de acordo com o nútnero de disciplinas teóricas que cons
tituem os currículos de cada estabelecimento, como indicado no § 1.0 do art. 5.0 , 

atendidoS os liinites 'Previstos nesta emenda e obedecidas as disposiç_õ_es_ do pará
grafo único do art. 6.? e as do § L0 do art. 7.0

, a saber: 

"Art. 6.0 ... 
Parágrafo único - As turmas ·não -poderão ter etetivo supeT1or a 40 (qua

renta) alunos. 

Art. 7.0 
••• 

§ 1.0 - QUando O -niíinerq ·à.e.-horas dé aUlas Sem:ãhais, exigido pelas disci-: 
plinas a lecionar, exceder dezoito, no ensino--de grau superior e 24 tvinte -e 
quatro) no de grau médio, haverá tantos professores, além tlé 2 (dois), quantos 
necessários para que não sejam eXcedidos os limites estabelecidos nb § 1.o_-_-dó 
art. 28. 



Art. 28 ... 

§ 1.0 
- Para os professores e instrutores são estabelecidos os segUíntes Iímites 

sem·anais de horas de aulas: no- ensino superior, 9 (iioire); no médiO, 12 (doze); 
no elementar, 15 (quinze). 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 4 
Ao art. 8.0 

Acrescente-se, in fine: ..... "da Marinha". 

Justificação 
Visa a presente emenda a melhor definir que a repartição, atravéS da (}:ual 

será ouvida a Diretorla do Pessoal, é a_ Se_cretaria Geral da Marinha> órgão da 
alta Administração Naval incumbido dos assuntos relativos ao pessoal civil dà 
Marinha. 

Sala das Sessões, ·12 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

Ao art. 11, alínea d 
Onde se-lê: 

EMENDA N.0 5 

~'d) Além- de umá prova escrita e uma prova didáticat oral e _pública, o can~ 
clidato será obrigado à -defesa pública de monografia que revele_ conhecimentos 

atualizados sobre a disciplina a lecionar.'' 
Leia-se! 
"d) O candidato será submetido a uma prova escrita e_ a uma prova didática, 

oral e 'Pública, nas quais deverá revelar _conhecimentos atualizados sobre a disci
plina a leclonar." 

Justificação 
A defesa pública de monografia assegura, implicitamente, ao candidato apro_

vado e classificado, o título de "catedrático", o que foge ao e·spiritO -do· substitu
tivo, como se infere do art. 4.o do- "vencido". 

O concurso de titUlas_ e de provas a ser _prestado, de acordo com o manda
mento constitucional, não sofrerá abalo em sua estrutura legal se as provas a que 
serão submetidos os candidatos se limitarem às previstas na presente emenda, 
isto é, a prova escrita e a prova didática, oral e pública. · 

A supressão da defesa de tese implicará em se conferir maior valor relativo 
à eficiência· na transmissão dos coilhecimentos, obed-ecida a_ moderna _técnfca __ de 
ensino, sem __ prejuízo do ponderável e justo valor atribuido ~aos conhecimentos 
atualizados __ do candldato, a serem aferidos nas provas citadas. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jeffers_on de Aguiar. 

E~iENDA N.o 6 

Suprima-se a alínea f do art'.' 12: 

JustificaçãO 
O art. 12 cogita das condições a que devem. satisfazer os l)rofessores ·em 

comissã_o, os quais, de _conformidade com o parágrafo único do art. 4.0 e, com a 
alínea a do próprio art. 12, são oficfa:is {ia Marinha de Guerra. · -

Parece, assim, impertinente exigir, de oficiais da Marinha de Guerra, que 
provem possuir idoneidade moral, perant.e a própria corporação a que pertencem, 
mediante atestado policial ou de autoridade judiciária. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 
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EMENDA N.0 7 
Ao art. 15. 
Dê-se ao art. 15 a seguinte redação, mantendo-se as alíneas e o parágrafo 

único: 

"Art. 15 -- Observado o disposto na Lei de !natividade dos Militares ou no 
Estatuto dos Funcloná!ios Públicos ,Civis da União, o professor efetivo poderá 
ser afastado do serviço no magistério da Marinha e posto em dlsponlb!lldade, 
reformado ou aposentado." 

Justificação 

O vencido, estabelecendo, no 1)arágrafo único do art. 4.0 e no art. 11, alínea c, 
que os professores efetivos poderão ser,- indistintamente, civis ou militares, não 
cogitou desse particular no art. 15, de cujo texto se infere que os professores 
civis etetivos estariam sujeitos às disposições da Lei de !natividade dos Militares. 
Tal sujeição contraria expressamente o art. 27 do vencido, pelo que apresenta
mos, para sanar a falha existente, a presente emenda. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 8 

Dê-se ao art. 19 do vencido, a seguinte redação: 
"Art. 19 - O oficial, quando nomeado pro!essor efetivo, será transferido 

para a reserva remunerada no posto imediatamente superior ao que tiver na 
ativa, passando a figurar no Almanaque do Ministério da Marinha e no Boletim 
Mensal dos Corpos e Quadros da Armada em lista à parte, independente do cargo 
e quadro a que pertencia na ativa. 

Parágrafo único -- Não poderá haver transferência em posto superior ao de 
CapitãO-de-Mar-e-Guerra." 

Justificação 
Procura-se, com esta emenda, restabelecer dispositivo do substitutivo. 
A Comissão de Educação, ao opinar sobre a supressão da parte final do _art. 24 

do substitutivo, proposta pela Emenda n.O 7 (rCCJ), e que implicava na transfe
rência para a reserva remunerada no_ mesmo posto, disse, textualmente, que 
''a emenda da douta Comissão de Constituição e_ Justiça provocará incontes
tável desistímulo aos oficiais que exerçam o mâgistério da Marinha''. 

Isto porque a lei vigente já concede esse benefíciO e há que estimular oficiaiS 
que, para exercerem o magistério, deverão estar impedidos do acesso ao ahniran
tado, posto incompatível com esse exercício. 

O vencido omitiu-se quanto a -essa incompatibilidade, motivo 'POr que suge
rimos, também, a inclusão de um parágrafo único. 

Concordo com· a restauração do pl-eceito, como·- a· restrição do parágrafo 
único. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962 .. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 9 

Acrescente-se ao art. 21, in fine: ''... cabendo-lhe os direitos e deveres 
estipulados no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, observado o 
disposto no art. 28 desta lel". 

E substitua-se, no a;rt. 24, a expressão-- "O professor efetivo" por "0 oficial 
professor efetivo". 

Justificação 
o art. 24 só se retere·, em face do estafuido no art. 27, aos professores efetivos 

que forem militares, omitindo-se, pois, o vencido, quanto aos civis, no que con
cerne a direitos e deveres. 
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Visa, a presente emenda, destarte, a corrigir essa omissão, apérfeiçoando-se 
o. ta;~~ M prqJeto, 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson <re Aguiar. 

EMENDAN.OlO 

.Acres~e~te-se um§ 1.0 ao art._-34:· 

'., ...... 

"§ 1.0 --O aproveitamento do professor em disponibilidade, em estabeleci
men_to outro que aquele_ a cujo efetivo pertencia, só poderá- ser dete!min:;~.do 
mediante assentimento do- interessado__-- .e. desde_ que ___ c_o:Usulte oS_ .-ip.te:r:es~.s., _do 
ensino"". transformando-se_ o seu parágrafO único. ~cm § 2}?: ·com a Seguiilte. redação: 

.. _C#§ 2.0 -:- _Qtiãiid-ó -riã:o ocóUer Q:Ualquer daS hipÓteSes pf.-évi.Sta~_ ri€st·e ·artigÔ 
e lia 1 § l.o. 6 ·professor em disponibilidade remunerada· :Pérriláneéêrá_ .neSsa situa
ção até ser reformado ou aposentado." 

,,, ,, Justificação 

Visa, a presente emenda, definir as posSibilidades de aprOVeitan1ento 'dos 
profess-ores· em ,-disponibilidade em estabeleclmento_s diversos ____ daqueles a êiljó 
efetlvo pertenciam. 

Preenche-se, assim, uma lacuna pois o. art, 34. do~ vencido, e S;Uas alíneas~ 
cogitam, ap·enas, ·<'lo··ap!bveita:mento no prõptib . éstabelecimento e nas funçõe~ 
previstas no art. 29. · 

em 
Visa-se, também, a adaptar o dispositivo à circunstância -~ os professores 
disponibilidade 'poderení. ser 'civ:Ls, que são aposentados e não reformados. 

· Sala das Sessões,~ 12 dé abril de 1962. :__ Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 11 

Acrescente-se, entre os arts. 36 e 37 do ven_cido, dando aos demais a nume
ração conveniente, o seguinte: 
,,,,,'~Art. -Computadas as vagas de pro!~ssor efetivo, na· forma previst~ nesta 

lei, serão consideradas preenclúdas, para efeito numérico, as que estiverem ocupa
das tanto pelos professores catedráticos e professores militares adjuntos efetivos, 
em exercício" na Escola Naval, como pelos professores dó" Qtiâdtb de Pessoal do 
Ministério da Marinha, que se acharem em exercício nos estabelecimentos de 
ensino de grau médio. 

, .J;'~r.ágr,.ro único - N!. vagas. que o.corre~em po;r~ arastamento defillÍtlvç) dos 
,me_nçionados ·profeSsotes s'etãO_'ípieenchiâas de aco-rdo--com· o, quê· estabelece a 
ptesente lei." 

Justificação 
Visa, a presente emenda, a evitar que sejam admitidos professores em· número 

superior ao necessário, para o ensino dos estabelecimentos de grau --supe-rior e 
médio .. 

Como o- -ar"t. 35 assegurou direitos- adquiridos,- us professores ·meri.Clollados 
continuarão ·em exetcfcio, ·sendo desnecessário .admitir:_ õütrôs pa::i-a- va-gaS" -·que 
eles atualmente ocupam. · 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.Ol2 
Ao art. 35 

Corrijazn;..se as éXPrésSões "extra-numerários niensalistas das tabelas 
úriicas" e "sua designação, nas citadas tabelas únicas", respectivamente, por "do 
Quadro de Pessoal" e "seu enquadramento". 
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Justificação 
Visa a presente emenda a ajustar o tdispositivo dentro das expressões consa

gradas, atualmente~ no ServiçO_ Público Federal. 
Sala das Sessões, 12 de abril de 1962. - Jefferson de Agula.r. 

EMENDA N •0 13 
Acrescente-se, onde convier, no Capitulo V :.::. Das Dlsp(islções Transitórias: 
nArt. - Aos atuais professores civis, em ·exercício no Mag:IS_téri.Q da Mari

l'lha, habilitado-s pará provimento de vagas de Professor de ·Ensino Elementar, 
Industrial Básico ou Técnico, e que estejam vinculados ao Magistério da Marinha 
por termo de coonpromisso lavrado com os Coniandos de Distritos Navais, Esco
las JCie Aprendizes Marinheiros, Arsenais e Centros de Instrução, são es~didos 
os direitos, regalias e vantagens asseguradas pelO art. --3-5 .desta lei, nos ní.veis 
oorresponde'll tes.•• 

Jnst!ficação 
Visa, a presente emenda, a restabelecer a Emenda n.o 30, de Plenário, que 

mereceu aprovação unânime das Comissões técnicas desta Casa e que velo _a ser 
considerada prejudicada, quando da votação, em virtude do ecjufVOcõ manifesto 
da redação da Emenda n.o 39. 

Trata-se, na espécie, de melhor definir os direitos dos professores mencio
nados e amparã-Ios dentro dos limites constitucionais, da mesma forma. que já 
o fez, para os professores do Quadro do Pessoal dó Ministério da Marinha, no 
art. 35, a Lei n.o 3 .410, de 16 de julho de 1958. 

Sala das Sessões, 12 •de abril de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) - Em discussão o" substitutivo com as 
emendas de Comissão. (Pausa). 

Não havendo (!uém queira fazer uSo da palavra, encerro a discussão. 
A matéria voltará às Comissões competentes, a fim de se pronunclarettr sobre 

as emendas. 

ção. 
As demais matérias constantes da Ordem do Dia de hoje dependem de vota-

Não se verificando quonmi ficam 3Jéiiad8.s. para a sessão ~egúirite. 
Há ainda oraãores- inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Jefferson de Aguiar. 
O SR. JEli'F'EE!.SON DE li.GmAR - Sr. Presidente e Srs. Senadores, pretendia 

fazer a apreciação sobre matéria que constou do discurso do nobre Senador 
Padre Calazans, contra a atitude do ditador cubano que retomou às eras primi
tivas e passou ao mercado de escravos, afrontando a Humanildade e diminuindo 
aquela nação que se vê, mais uma vez, •transtornada pelos comunistas, que 
a dlminuiram. 

Procuraria reiterar aqui aqueles pronunciamentos admiráveis dos editoriais 
de (•o Globo" e de "O Correio da Manhã", que tão bem manifestaram o pensa
mento unânime da Nação brasileira contra o regresso que se apre.cia e se 
lamenta. 

Era meu propósito condenar a esCravatura e o tráficõ de- escravos ·que se 
proclama nas Caraíbas, contra os princípios cristãos e, até mesmo, contra os 
fundamentais direitos do homem: ·- ·- --- · 

Jamais se poderia regredir tanto com.o está fazendo Fildel castro, diminuído 
pelos comunistas, tendo um filho prisioneiro na "COrtina de Ferro" e sem 
nenhum poder mais em Cuba, porque ele também é escravo, escravo da pior 
espécie porque, consciente e voluntariamente, entregou sua nação aos legítimos 
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re_pre.sentantes da área moscovita, que dimi~uíram Cuba e a humilham e a 
desrespeitam perante todas as- nações do mundo. 

Mas, a palavra admirável do Padre Calazans já estigmatizou o processo 
es_cravagista em curso na nação cubana, interpretando o pensamento do- Senado 
Federal e, também, Ida Nação brasileira, porque não poderemos suportar a exibi
çã-o lamentável que se faz nas Américas, no pais diminuído pelos _comnnistas. 

Sr. _Fi"ElSidente, nãO- é' só- ria ái-ea comu:niSta de Cubà rjuê esse ·prOce~so "Iamêri.
tâvel se desenvolve; na Alemanha Oriental, há bem _poucOs dias; -Vimos um tablói
de distribuído, exibindo alemães em fuga da escravatura russa que ali impera e 
o "'muro da vergonha" vedando o trânsito daqueles que procuravam a liberdade, 
inclusive de um ancião;- de mais Ide setenta anos, lançan_do-se _.à aventura da fuga. 
por uma janela, apoiado por um operário que pr_ocurava elevar-·se ao quarto de 
onde fugia, acossado por três esbirros da _Folicia Comunista. 

As crianças, naquelas fotografias exibidas, mostram o que há no impériO 
;moscovita: funestas vidas, tristes e melancólicas, entre as cercas de arame 
farpado, sem possibilidades de fuga: os que conseguem escapar :são perseguidos 
pela polícia e os que ficam são por ela fuzilados~ 

Este drama bem exibe aquelas lamentáveis demonstrações de luta pela auto
determinação e pela independência dos país_es que temos adotado _unilateral
mente~ procurando, apenas, transformar estas palavras em dados--que· se- contem 
numa caixa-de-segredos para utilizações proveitosas. 

Deixo aqui, portanto, em síntese, ratificando e aprova.ndo a oração do nobre 
Senador Padre- Calazans, ilustre representante do Estado de São Paulo, as 
palavras qu,e pretendia proferir para condenar veementemente, a ação de .Fidel 
Castro, que não respeita a sua Pátria e atenta contra os direitos comezinhos de 
seus patrícios. 

Pibsseguin:i.o, Sr. Presidente, vou tratar de assunto que diz_ respeito ao meu 
Estado para louvar a ação do Sr. Ministro Virgílio Távora que, incentivando a 
construção po_rtuária no Espírito Santo, pretende ali aplicar cerca de um bilhão 
e duzentos milhões_ de_ crll2eiros no desenvolvimento do P.orto de Vitória. Dessa. 
forma; poderã: ele ser aproveitado, não só na exportação de minérios como tam
bém n-a imediata importação de carvão, servindo de forma notável, ao- ·comércio 
exterior -do Brasil. 

Vitória, como Santa Cruz, Conceição da Barra e· Itape.i:ri.irim, na Costa- do 
Espírito Santo, seriam portos privilegiados para a instalação de novos métodos 
de comércio exterior, ao acicate de nosso interesse imediato no desenvolvimento 
interno, _capaz de permitir o equilíbrio dã 6alança comercial e_ de nos tirar das 
dificuldades cambiais em que nos encontramos. 

Santa Cruz, como reiteradas vezes acentuei na Câmara dos Deputados e 
nesta Casa do Congresso Nacional, teria sido o local adequado para a instalação 
da Usina Siderúrgica Nacional que a solução politica levou para Volta Redonda, 
sem adequação, sem autenticidade na aplicação industrial do ferro e do aço. 

Sabe-se agora que p-rosseguirãO- ãs- obras ao porto de Vdtórla - e pretendeu
se uttill.zá-lo com a construçãO do pier na Ponta do Tubarão, inadequSJda, allãs 
-permitindo o aproveitamento d<> cais a<> lado da bala de Vitória, no Mun:le!plo 
de .Espirita Santo, entre <> mor~o de Pénedo e as enseadas de Vila Velha e de 
Pirntm!nga até o morro do Moreno, po.sStlbi!itando sua utilização Integral e a 
instalação de um parque industrial. Esse parque será imp<>rtante fator de desen
volvimento para o Espírito Santo e _todas as regiões lindelras nos Estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro e_ Eahia, como o ·aprov-eitamento de tiq~zas natu
rais latentes, linaproveitadas por descunnecefib.os nós- as soluções :i:nais legítimas 
para oo ·problemas e-conômicos -do _Brasil~ cujos homens públicos estão sempre 
apeg&dos, como ·tenho rettelradamente. declarado, às .soluções politicas. 

Acredito, porém, que o ilustre ·oearense que ocupa a Pa.ste; da VIação dedicará 
a melhor atenção ao .aproveitamento das zona;, portuárias do Espirito Santo, 
possibi!itand<> o 'desenvolvimento do Estado e, especiaimen.te, daquelas regiões 
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Ilndeiras a que me referi. A&sim, 'brasileiros que mourejam em Carangola, Ma.nhuac 
çú, Manhumirim, Governador Valadares_ _e T_eófilo Otoni, poderão locupletar-se 
com as riquezas que, naturalmente, se desenvolverão em conseqüência dessas 
oonstruçoos portuá.rlas. 

Lembro adnda que o Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas, com sua 
autoridade sobre o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, póderá 
também prosseguir no plano rodoviário, equação natural com o plano portuário, 
através da pavimentação das .estradas que Jigam. Nlterói a Vitória e à Bahla 
- a BR-5 - a BR-1 que liga Vitória a Ml.na.s Gerais e a Mato Grosso, bem 
como·· das ligações naturais de Cachoeiro de Itapemirim a Alegre e· Guaçui e 
de_ Vitória a Cola tina, São Francisco, Governador ValadareS, --.roâo Neves, Nova 
Veneza e Teófilo otoni. Só assim estará perfeitamente engranzado o- plano que 
o Ministro Virgílio Távora elaborou, em favor do Brasil, em favor do Espírito 
Santo, em favor de Minas Gerais, em favor da Bah!a e em favor do Estado 
do Rio de Janeiro. 

O Sr. Fernandes Távora - V. Ex.a dá licença para tun aparte? 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Com multa honra ouco o aparte de v. Ex.• -

O Sr. Fernandes Távora - Em ~relação ao porto de Santa Cruz1 devo escla
recer a V. Ex. a. que sobre ele já me pronunciei, quandç_ ª'_pro_véi, por- achá-lo 
razoável, o plano que a rtabira Iron pretendim por em prática, naquele· tempo. 
Infelizmente, essa companhia desejava explarar exclusivamente o minério de 
Itabira, c:-om desproveito_ claro, evidente. aos interesses da Nação. Foi por isso 
que me bati, não contra o pol:'to cJe Bania Cruz, mas contr~ a expJor~cão qnfl 
através dele~ queria fazer a Itabdra Iron, em de&proveito do Brasil. Dou esta 
explicação a V. Ex, a para aCA.lltuar que não sou contra - e nem ninp;u~m '1Jorlerá 
sê-lo - o .porto de Santa Cruz, incontestavelmente o melhor pol'to do Espírito 
Santo, se for construído. ~ 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Agradeço as palavras de V. Ex.a, que 
me honram sobremodO. Dev~- esclarecer, põrém, em face do aparte do eminente 
e'·prezado colega, Senador Fernandes Távora, que o plano da Itabira Iron é 
de 1923. Esvaiu-se, portanto, pereceu naturalmente. Ninguém mais dele se ~recorda 
e o porto também foi esquecido, é claro. Permaneceu, porém, a Idéia de sua 
construção eom a possibilidade natural eom que se apresenta na costa brasilelira. 
O Espírito Santo, porém, não tem poder político. Jll um pequeno Estado na 
Federayãó, debate-se com ·as suas dificuldades, mas os __ que exercem ó Poder 
dele nao SP. recordam e com ele não s_e preocupfl,m,-- lam6ntavelment~. _ o porto 
de santa Cruz, como !bem assinalou o Senador Fernandes Távora~ seria ideal 
para a construção da Siderúrgica N"'cional. 

O Sr. Fernandes TávOra - Sobretudo _para a e-xpo-rtaÇão de nlinério seria 
admirável. 

o SR. JEF'FÉRSON DE~ AGUIAR - Situados, as proximidades das jazidas 
de _Itabira, estaria adequadamente instalado e __ organizado para receber o carvão, 
no_"retorno dos navios, com a redução dos fretes, rperm.itindo inclu.sive a expor ... 
tação, na navegação por cabota~em. dos produtos acabados para todos_ os portos 
do Brasi~ a p~eços reduzidos. Através dele sairia, portanto, tud<> o que é Indis
pensável para as construções e exigido, permanentemente, para o desenvolvi· 
mento industrial do_ Brasil. ---~-~-- ~--~ 0 

Quanto ao porto de Vitória, situado no centro dos litorais do Brasil e do 
Espírito Santo, pennitlria, com a_ ~ua organizág~o in~reill~t~. çom os_ ate.t;Tos· qa:s 
ensea,das de Penedo, Pedra Dágua e "Vila Velha, uma e;X:portação~ ~ponderável 
de minério, na ordem de trinta a cinqüenta milhões de toneladas; à. .base -de 
orme dólares ,e cinqUenta centavos por tonelada, trazendo a:iquezã. extraordi
nária para o Brasil. Além disso seriam naturalmente instaladas, nas proXimi
dades do porto. nas áreas facilmente conquistáveis _ao -mar, indús,trias corre
latas, para o desenvolvim·ento de toda a região a que me-·r,eferl. 
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Devo, portanto, enaltecer a ação do Sr. Ministro Virgilio Távora, que iniciou 
e deve concluir esse _plano e~traordinário de engrazamento e de encontro dos 
programas portuário e ,rodoviário para o -desenvolvimento dos_ qp.atro Estados 
a que me reportei, atraindo para o Brasil, no mesmo_ passo, inv:estidores estrap.
geiros que supl'liriam o Brasil não só na instalação de indústrias, mas ta!Iubem 
pela absorção de mão-de-obra com o cofubate diretO ao chomage que se avizinha 
pelo crescimento da espiral inflacionária. 

Após essas palavras de enaltecimento ao Ministro Virgílio Távora, quero 
formular apelo veemente a S. Ex.a para que persista na sua ação benfazeja 
estendendo-se essa solicitação aos-- outros :Minlistérios., tamlbém ocupados por 
parlamentares de outras áreas do Brasil, para que vejam no Espirita santo 
aquilo que está latente, ali, em favor do Brasl!, porque meu Estado é uma 
síntese desta Nação, permitindo-se, através da utilização de suas disponibilidades 
naturais, um aperfeiçoamento da economia e um desenvolvdmento da nossa 
estrutura básica, capaz de salvar este País das dificUldades imediatas em que 
se encontra. 

Era o que desejava dizer. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Tem a palavra o nobre senador 
Afrânio Lages. 

o SR. AFRANIO LAGES - Sr. Presidente, Srs Senadores, a -12 de julho 
de 1960 foi posta a vigorar a Lei n.0 3.780, que dis]>õe sobre a Classu;cação de 
Ca:rgos do Serviço Público Clvil do Poder Executivo, estabelece .os vencimentos 
correspondentes _e dá outras providências. Mais tarde, ou seja a 5 de outubro 
de 19-61, a Lei n.O 3. 967 mandou estender aos servidores do DNERU, da Cam
panha Nacional de Tuberculose. dos Grupamentos MílitarP:s de Engenharia e da 
ComJ!ssão do Vale do São Franclseo e das demais repartições autárquicas admi
tidos à conta de dotações orçamentárias globais. do fundo especial e de 'recurso 
próprio de obras ou serviço, até 8 de deze~bro de 1958, as vantagens que a citada 
Lei n.9 3.780 havia dado aos ·antigos servidores extranumerários, mandando 
proceder o enquadramento do pessoal beneficiado. 

Acontece, por.ém, que o- p-essoal da Comissão do Vale do São Francisco, 
Departamento Nacional de Endemias Rurais e da Campanha Nacional de Tuber
culose, entre outros, até a presente data, não fOti objeto de enquadramento 
circunstância que os -coloca em gritante de.sigualdade com .a relação a sexvidoreS 
de outros serviços. 

J'á discute a Câmara dos Deputados novo projeto de reajustamento .de vene!
mentos e o pessoal daqueles órgãos ainda agua:r:da qUe ós responsáveis cumpram 
a determinação de leis anteriores, reconhecendo-lhe vantagens a que têm di
reito e outorgadas pelos citados diplomas legru!s. 

Telegramas quase diários são endereçados a nós parlamentares contendo 
insistentes e dramáticos apelos no sentido de que o enquadramento se faça com 
a máxima urgência. Assim é que temos em mãos, por exemplo, os seguintes apelos 
um do longínquo Amazonas e os outros do meu Estado: 

"Os funcionários da Campariha COritra a tuberculose no Amaztmas, 
tendo s.ido beneficiados pela Lei n.0 3.Sô7, de 5 de outubro de 1961, até 
hoje não foi feita a regulamentação, Impedindo, destarte, a apl!cação 
da l·ei. COnfiando no_ alto espírito _de justiça humanitário _de V. Ex.a, 
sempre voltado para as causas populares e à defesa intransig-ente dos 
humildes, apelamos no sentido de que efetue demarehes, a fim: de ·fazer 
que a lei seja a realidade ansiada. COrdiais saudações. Fun<?Ionários do 
Sanatório de Adriano .Jorge." 
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Q._.segundo telegrama está assim redigido: 
1'Em face do requerimento do Deputado Henrique -:Eqtiã.I!nãtn~= o ~PO_der 

Legisl,ativo de Alagoa.s faz veem-ente apelo _ao espíri~o O.p homem. _púl;llico 
de V. Ex.a no s.entido de dar solução ao. cruso .do ~-quaâra~ento do 
pessoal amparado pelas Leis n.Os 3.780/60 e 3.967/61," cuja situação é 
aflitíssima, con.siderando-.se a alta_ vertigiL'lüSa do custo de_ vida. Aten
ciosas saudações. Mario Guimarães, P-residente da Assembléia Legisla
tiva." 

Secundando os angustiosos reclamos cto.s humllde.s servidor>es que abnegada
mente vêm prestando .seus serviços à Nação, estam-os dirigindo à Comissão do 

do Vale do_ São Francisco SaudaÇões, :Mario Guimarães, Presidente da 
acerca_ de providências que estejam sendo tomadas para a sólução de p:r-obklrta 
tão aflitivo e_de excepcional interesse para; num:;rro.s·as-nuhllias. 

outrossim,- Sr. Presidente, acabamoo de receber. de um colega ·e amigo, o 
desemba:r:gador João -de Oliveira Silva, o seguinte telegrama-: 

"Em face de termos o requerimento do Deputado Bonifácio Bezerra, 
em poder do Legislativo de P~lago-as, apela a V. Ex. a o máximo empenho no 

_ sentid.o de provid·enciar a ordem de ·execução dos _:eavores_ da Lei n.O .:3_. 780, 
de 12 de julho de H.'60, Inclusive abono de familia 'destinado ao pessoal 
da empresa fluvial do baixo São Francisco ora .subordinados à Odm!3.são 
do Vale do São Francisco. Saudaçõe's, Mário Guimarães, Presidente da 
Assembléia Legislativa." 

Diz o quarto telegrama: 
"Solicito ao caro amigo suas atenções no cazo da gieve âos ''eStu

dantes: da Escola de Agronomia de Areia, Paraíba, pro-pondo im•ediatas 
-e. plenas providências. pivulgações foram feitas pela rádio. Reportagens 
p~lo Diái'iO- da Noite de Recife, em. três do corrente. O caso e;stá s·em 
solução no Ministério da Agricultura desde 23 de -ma.rço. Estou vendo 
prejudicado meu filho_ que está cursando a Escola. Abraços. Desembar
gador Oliveira Silva." 

o Sr. Rny Carneiro - Permite v. Ex. • um aparte? 
O SR. AFRANIO LAGES - Com todo. o prazer. 
O Si'. Rujr Carneiro - Desejava pl-éstar-l.I.Ill oe.sclarecinTell_to a: V.- Ex. a Estou 

informado de-que havia-·certo maJ..:.estar na- Escola de Agronomia do Nordeste, 
no Munic@·io de Areia, Paraíba, em virtude de estar a mesma sem dlretor há 
muito.s- metes, n'l1ts estou ciente__ de que já foi nomeado o Prof . .ro_s_é Va.s_çonc-clos 
paia aquela função. Acredito que com esSa nomeação tanha voltSJdo a tranqül
lld.a~·e à referida esccla: Esta.s a.s inf.onnações que désejava prestar a V. E·x.a 

O SR. AFRâNIO LAGES - Agradeço ó áparte de V. EX.• Recebi, porém,· este 
telegrama, como V. Ex.3 vê, de um desembargador que tem um filho matricula.do 
naqu;ela e.scola. Os jorn.afs de Pernambuco tratara·m do assunto, ·m·a.s- os· daqui 
nada divulgaram sobre essa greve, de modo que, recebendo o telegrama e na 
impossibilidade de ·oonseguir inf.armações majs precisa.s ne.sse;- ·sentido, J::~sol_v1-
usar a tribuna desta Casa e e-ndereçar um ·requêtimento ao Sr. Minlstro dn. 
Agri·cult.ura, indagando Eobre a existência does...~ gr-eve, quais DS motivos que a 
determinaram e também quais as .providências tom,adas. - -

O Sr. Ruy Carneiro - Talvez .S'e trate de outr.o aconteclmento que n§.o o 
da falta de diretor. É P•Os..sível que o-amigo ,r; e_ v. E.x.a, que tem um f11ho naqueh 
~cola. o tenha informadoceTto, referindo-se a outro m6Vime!ito que- não o de 
que tive conhecimento. 

o SR. AFRANIO LAGES - Agradeço-·o aparte de V. Ex.• 
O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a deve, por oon.seg'dnte, fazer um requerL111ento 

ao Sr. Ministro __ da Agricultura, que esclarecerá melhor _do que eu a situação. 
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O SR. AFRANIO LAGES - Agradeço o a)lârte de V. Ex.• e ficarei satisfeito 
se essa greve de estudantes já estiver terminada. 

M-eu _ d.i.scurso nãO :importa censura ao Wni.stro, da Agricultura; fazia, ape
nas, um apelo para que cessass_-e a greve e com_ ls.so as aulas f-ossem reiniciadas. 

Dizia eu, n:o discurso que es-crevi para pranunciar nesta oportunidade~ 
Trata-se, como está dito no telegrama, àe mais uma gr·eve estudantil cteSta 

vez, no interio_r do Estado da Paraíba e tendo comO teatro- dos :acontechnentos 
uma EScola de Agronomia, subordin~da ao Ministério da Agricultura. Desde o 
d1a 23 de março do ano em curso as aulas estão sus.pensa.s_ e não_ se tem ce~nhe
cimento de ·qualquer providência tomada pelg IVI.ini.stério da Ãgricultura para 
fazer ·cessar ·a greve e assegurar-se o reinício das ·aulas. 

Além do requerim~nto~de informações -que "ehcã.nifu.h_amos·-- à Mesa, ciueremoil 
deixar .aqui o nosso apelo ao Excelentíssimo senlior Ministro da Agricultura 
para que determine medida.s urgentes no sentido de que a_ Esc.Jla de Agronomia 
de Areia volte a funcionar normalmente evitando que o ensino e os . alunos 
daquele •estabelecimento V€nhaxn a ser prejudicados com a pa,alisacão das ati-
vldades escolares. ~ 

Almejo, Sr. Presidente, c:;ille a alvissareira notícia há pouco transmitida em 
aparte, pelo Senador Ruy CarneirO,- .a,:- quem-- agtadeço, v~nha demonstrar que 
os aJCOntecimento.s ~em ..Areia- já cessaram. e que o ,ensino voltou à sua no-rma
lidade. (Muito bem!) 

O ·SR. PRESIDENTE (Úuido Mondin) - Tem a pal:wra o nobre Senador 
Reginald:o Fernandes. --- -

O SR. REGINALDO FERNANDES - Sr. Presidente, num d·Js subúrbios do 
Rio de Janeiro e num'a rua chamada Anta .de Souza. a .saudosa, inspir-ada e 
ilustre poetisa norte-rio-grandense - o Governador do Estado __ da _Guanabara, 
Sr. CUlos Lacer:da inauguroU; há pouco dias, com o no;me de Manoel de Abreu 
um-a das escolas da Fundação Otávio Mangabeira que ao completar agora. o 
seu primeiro aniversário d·e existência já conta no seu acervo: càm.- 43 es~abelec~
mentos escolares, ou seja, mais _de 3 escolas inauguradas por :rpês. 

O • Sr. Venancio -IgreJas -- Permite V. Ex. a um aparte? 

O SR. REGINALDO FERNANDES - Com multo prazer. 

o Sr. Venancio Igrejas - Apenas para dizer que o mínimo que poderíamos 
fazer em homenagem ao gráhde vulto, Manoel de Abreu, que tanto fez pelo País, de 
modo gerai e em ·particular pelo Rio de .raneiro, era dar o seu nome a uma 
escola. No Governo Carlos Lacerda, sempre dedicado ao problema educacional, 
dar nome de alguém a uma escola tem um alto significado. Eu, particularmente, 
fui um admirador de M"anoer de Abreu. Coni ele cmlvivl, embora bacharel em 
Direito, algumaS 'rezes na--Academia de Medicina_ para ouvir suas conferências e 
ensinamentos e ,como seu admirador, estive presente na inauguração çla escola, 
em solidariedade à homenagem prestada. Aliás, as crianças aprenderão a cultuar 
uma figura por todos os ,c,:entidos digna de respeito da posteridade. Ao grande 
médico Manoel de Aberu, as _crianças do Rio de Janeiro, especialmente, muito 
lucraram com o seu método, -a chamada abreugrafia que concorreu pai'ã débelar 
wn dos niales que tanto atormentava e ceifava vidas, a tuberculose. Neste aparte, 
quero dizer que em boa hora V. Ex.a ressalta o gesto do GoVernadOr- Carlos 
Lacerda, c;iue conSideramos dos mais elevados, porque nàda mais sublime do que 
conferir a uma escola o nome de alguém merecedor do respeito e da gratidão 
do povo. -

O SR. l!.EGINA.IIDO FERNANDES- Agradeço o aparte de V. Ex.• A home
nagem .é realmente significativa e muito expressiva. 

Desejo, Sr. P-r_esidente,_exaltar, nesta oportunidade, o gesto do ilustre Gover
nador da Guanabara pela homenagem que acã.ba de prestar à memória dó grande 
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sábio brasileir_o que foi o professor Manoel de_ Abreu, recentemente falecido no 
Rio de Janeiro e Eepultado em São Paulo por_ desejo expresso· de sua veneranda 
mãe, quase_ centenária e que não podendo viajar manifestou o firme propósito de 
despedir-se do seu dileto filho, removendo-se, assim, para a· capital paulista os 
despojos do ilustre brasileiro que baixaram à sepultura sob a saudade_ e o respeito 
dos colegas, amigos, discípulos e do Governo do Estado~-que ·se f€Z representar 
nos funerais. 

Não tne encontrava, Sr. Presidente, preE:ente na sessão do Senado eru··que 
os nobres Senadores Vivaldo Lima e Miguel Couto, ambos como -eu, colegas e 
amigos do saudoso professor Manoel de Abreu, fizeram o seu riecrológlo para 
deixar registrado nos Anais da Casa a lamentável ocorrência. 

Agora, congratulando-me com o Governador da Guanabara pela justiça do 
seu ato, r.irvo-me -ao ensejo para render à ·grande memória de Manoel de Abreu 
o preito da minha singela homenagem. 

Honro-me, Sr. Presidente, de ter sido alnigo e companheiro de Manoel de 
Abreu na luta que nos irmanou no combate à tubercul_ose. Tive o privilégio de 
assistir, nos últimos dias de 1936, à sessão da Sociedade Brasileira de Tuberculose, 
na qual ele tez a sensacional comunicação de ter_ resolvido em definitivo o 
problema da fotografia do ecran radioscópico,_ abrindo caminho_~o sonhac:lo exame 
radiológico em série. Naquela ocasião, o nosso espanto e perplexidade foi tanto 
maior quanto os mais eminentes mestres da tisiologia mundial da época, embora 
reconhecendo e proclamando a absoluta necessidade do exame radiológico em 
mas:::a para -a -erradicação da tuberculose, desde que se tratava -de doença de 
início silencioso, assintomático e inaparente, negavam a axeq:üibilldade de um 
método que pudesse plenamente atingir esse objetivo. 

A utopia que foi a palavra empregada pelo mais famoso tlsiologista do seu 
tempo, o professor Rodcher, de Berlim, tornara-se nas mãos de Manoel de Abreu, 
uma validade palpável, um método cientifiCo exeqUível e de fácil execução prá
tica e que consistia em reduzir numa fotografia de 18 milímetros a chapa 
radiográfica de 16 por 20 centímetros, ou- seja, reduzir uma radiografia pulmonar 
ao milésimo do seu custo e em proporção maior o tempo necessário para o 
exame radiogTáfico. Ficavam, assim, vencidas as dificuldades económicas ·e de 
tempo que- se opunham à realização do rec:enseamento ou do levantamento do 
cadastro torácico das populações, cqnsiderando por-todas as autoridades sani
tárias, como sendo a --ún-ica medida capaz de erradicar a tuber'cU1os-e. Dispunha, 
pois, a medicina preventiva e, em particular, a luta contra a tuberculose de um 
novo método científico que permitia diagnosticar prec.ocemente as lesões pulmores 
e identificar como doentes muitas pessoas até então S.Parenternente sãs e quando 
se pode _c_ontar com o concurso da moderna quimioterapia, o que Se viu foi a 
queda vertical dos coeficientes de mortalidade em ·todo o mundo-. Nos· Estados 
Unidos, na Holanda, na Dinamarca, e, de·modo gerá!~ ilos· países do norte eu-:i-õpeu, 
a morte por tuberculose é hoje um acidente raro. No Brasil, os índices mortuárias 
causados pela tuberculose reduziram-se a m:ais da metade. Não se ·atribua tão 
benéficos resultados exclusivamen_te aos antibióticos e quimioterápicos, 
porque se não dispuséssemos do aparelho de Abreu para o exato e 
verdadeiro diagnóstico precoce, ou- se Continuássemos ainda a diagnosticar tardia
mente, quando já se mostras~em ultrapassados e perdidas as melhores oportu
nidades de recuperação -clínica, seria mais do que evidente que o milagre das 
drogas maravilhosas jamais se teria operado. ~ -

Em 1950, Sr. Presidente, integrei com Manoel de Abreu a delegação brasll!'lra 
à X Conferência da União Internacional contra a Tub_erculose, realizada em 
Copenhague. Sou testemunha da admiração e do respeito que o múrtdo médico 
lhe rendia. A sua palavra era ~empre· ·ouvida- ·cOm- o maiOr acatamento, o mesmo 
ocorr_endo em Roma, quando, pouc-os dias- depois, participamos do Congresso 
Internacional do "American College Of Chest Phyrlclans". Em ambos foi ele a 
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figura central, tendo sido o seu nome sufragado unanimemente para presidir as 
reuniões seguintes, que s:e realizaram, com grande sucesso, no Rio de .Janeiro, 
el)l 1952. 

· .Sr. PreSidente, creio não cometer nenhuma injustiça ou deslize dizendo c;.ue 
com o desaparecimentO do professor Manoel de Abreu perdeu a medicina bra
~ileira a maior figura do nosso tempo: 

O Sr. Fernandes Tavora - Permite V. Ex.a. um aparte? 

l). SR .. REGlNALDO FERNANDES - Com muita honra. 

O Sr. Fernandes Tavora - Nesta oportunidade, reitero a homenagem que 
prestei à figura de Manoel de Abreu, quando, nesta Casa, se tratou cte sua glo
rificação. Ele foi realmente, um dos maiores médicos do País e o s_erviço que 
pl,'estou com a instituição da Abreugrafia é tão relevante que escapa à percepção 
ctâ" lnaioria dos brasileiros, dado o valor que representa no setor da sanidade 
nacional. 

O SR. REGINALDO FERNANDES ~ Multo obrigado a V. Ex.• pelo aparte 
com que mtiito me honra. 

-Ma:r.Ló~_ de- Al_)reu, poeta, filósofo, escritor, professor, pioneiro e mestre da 
ré[_diogra:fia clíriica no Brasil, o criador do exame radiológico em massa, teve o 
seU ribnle consagrado no mundo inteiro através do seu processo hoje internacio:
nalmente conhecido e adotado como método abreugráfico. Hoje em dia em todOs 
os_ paises do mundo a abreugrafia se constitui no elemento básico para a luta 
contra a· tuberculose~ _o câncer e outras afecçõe.s Jlulmonares, por permitir o 
diagnóstico a tempo e realmente precoce das doações toráxicas em geral. 

Em Paris, Roma, Londres; EstoColmo, Copenhague, nOs Estados Unidos, nas 
Rep_úblicas do Prata, em toda a parte, nas conferências e congres~:os internacionais 
em que_ participou não projetou apenas o fulgor da sua inteligência e do seu 
saber, como recolheu sempre para o Brasil o melhor de suas glórias científicas 
no- domínio daS 3.tiV1àades médicas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (1\-lu.ito bem! Muito bel!l!) 
Oc SR. PRESIDENTE (Guido l)iondin) - Tem a palavra o nobre Senador 

Sauio Rámo". · · · -- · 
O SR. SAULO :RAMOS - Sr. Presidente, a Faculdade de Medicina e Cirurgia 

do Estado do Rio de Janeiro completou ontem o cinqUentenário de sua fundaçao. 
Ao registrar perante a NaÇão e o Senado tãO significativa efeméride da ciên

cia brasileira~ não poderei olvidar o nome inesquecível do professor Licínio Car
doso, que, cóm -cultura, descortino e dinamisino1 :foi o seu fundador. Hoje, a 
~aqicional.Fa:culdade, que conta com mais sé Seis mil profissionais diplomadas~ 
é. dirigida pelo não -menos culto e ilustre professor Fioravanti di Liero, que tam
bé·m exerce funções de cátedra na Faculdade Ide Medicina dá. Universidade do 
Brasil. -

Conglatulo-rne, Sr. Presidente e Srs. Seh3.ddTes, --com o povo fluminense, auto
ridades e com o :_corpo docente--e_ disç__f?nte_ e com_ todos aqueles _que prestam seus 
ser:v:~cos -à ·refetida Faculdade, que·honra: e dignifica a ciência e a cultura desta 
grande Nação._ · 

·••Era o_ que tinha a ldzer. (Muito bem! Muito bem!) 

':, 'o:~ ~SIDENTE (Guid<> Mondin) -Tem a palavra o nobre Serirudor Nel
son Mactilan. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador PaulO Coelho~ 

. O SR. PAULO COELHO- Senhor Presidente, a população da cidade de Boca 
d!d 'Acre--e--de to_da. a zona circunvizinha, irrigada pelos Purüs e Acre, está Sendo 
vitfma ro- maior inundação de sua história. 
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Aqueles rios transbordam e as águas- caudalosas continuam a subir, engros
sadas pelas fortes chuvas que desabam sobre a região. 

Em sua edição de 2 de março, o _,uo .Joinal" ao narrar o apelo formulado 
na Assembléia Legislativa do Estado do_Amazonas' em favor das populações atin
gidas, dlZ: 

''As ruas de Boca do Acre mais parecem rios, obrigando a populaçãO 
a se mover em-canoas e batelõ_es, em enormes filas, tal qual os automó
veis nas grandes cidades. Na parte do terreno mais baixa, onde moram 
fanúlias pobres, as águas já subiram cerca de metro e meio e os mora
dores começam a abandonar as residências, depois de perderem t_otal
mente as lavouras." 

Prossegue a informação; 

"No interior _do Município, a situação é ainda ·mais giave, -estandã 
totalmente parahsados os trabalhos da colheita da castanha e da borra
cha. A lavoura sofreu perda total e os rebanhos de suínos, caprinos -e bovi
nos estão sendo dizimados, subindo- os pr-ejuízos a milhões de cruzeiros." 

~rml?-lo ll'm veeme12-te _apelo ao Chefe do Governo 1d.a ~epública1 a fim de que 
p_rovidênclas de emergenCla sejam. tomadas em socorro. aquela população que 
perdida na imensidão amazônica, luta denqdada111-ente pelo engrandecimento cfu 
Pais. 

:Em ·especial me dirijo ao Sr. :Ministro da Saúde, solicitando seja cOm Urgên
cia enviada uma ambulância para os rios Purus e Acre, ·a fim de acudir aq~ela 
gente infeliz que, tendo tildo as residências e as plantações de'\l'aStadas, precisa 
de abrigo e de assistência contra os perigos de epidemias de toda a. sorte. 

Finalmente, solicito de V. Ex.a, Sr. Presidente ,se digne de fazer chegar este 
apelo ao conhecimento das autoridades competentes. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Tem a palavra o nobre Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEiiRO - Sr. Presidente, Senhores Senadores, Brasilla rece
beu ,esta madrugaJda ,o Presidente João GOulart- de retorno de sua viagem aos 
Estados Unidos da América e ao México. · 

Nãõ-Podfã~--sr~--Pi:"esideilte, nesta sess-ão de boje, deixar de fã.zer -o- regiStro 
desta visita do Chefe da Nação a esses dois países amigos, de modo especial os 
Estados Unidos da América do Norte. 

Quando em junho 1do ano passado, em companhia de quatro senadores, inclu
sive o Senador Reginaldo Fernandes, aqui presente, percorremos os Estados do 
oeste daquele pais, tivemos a oportunidade de sentir o grande interesse que o 
povo americano tem pelas coisas do Brasil, pelas nossas realizações, pelo sentido 
de.., nossas obras, pelo trabalho que executamos e pela conduta de nossos Governos. 

Sr. P.r.esidente, hoje, na América do Norte, é muito düerente o conceito a 
nosso respeito. Recordo-me 1d.e que em 1953, participando da. reunião inter
parlamentar em Washington, em companhia do atual Gove:J;nador da Bahia, o 
ex-Senador Juracy-- Magalhães, percorri vários Estados americanos~ _Noto que a 
diferença entre aquela época e a atual :é __ muito grande. Dai a raZão por que, 
quando voltei dos Estados Unidos ·em companhia dos nobres Senadores Regfnaldo 
Fernandes, o saudoso Senador Francisco Galloti, Jorge Maynard e Fausto cabral1 

tive oportunidade de referir-me a esse inter_esse do povo americano pela vida 
brasileira. 

O Sr. Reglnaldo Fernandes - V. Ex.• dá licença para um aparte? 
O SR. RUY CARNEJRO - Com prazer. 

O Sr. Reginaldo Fernandes - Int~grando a comissão de Senadores que vls.i
tou as obras contra as secas da regiao central dos Estados Unidos, quero dar_ 
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meu testemunho da eficiência do conhecimento e do interesse que tem pela 
região ·nordestina e _ _cto êxito cam que concluiu seu trabalho nos- Estados Unidos. 

O SR. RUY CARNEffiO - Muito agradecido ao nobre Senador Reginaldo 
Fernandes pelo amável aparte, cont que en~lteceu a modesta tarefa que realizei 
integrando aquela Comissão Especial de Secas~ na viagem qUe fizemos. 

NO anO passado, tomei parte nos trabalhos da ONU como delegadO do Brasil. 
Quahdo regressei, a OOmissão teve op-ortunidade de inforriJ.ãf ao então Chefe da 
Nação, -nr. -Jânlo Quãdros, o que se passava nos Estados Unidos e o interesse do 
povo americano pelas coisas do Brasil. 

Em dezembro, já na vigência do regime parlamentarista e na Presidência da 
República o- Sr. João Goulart, usei da palavra no Senado. Mantive o mesmo· diapa
são que usara anteriormente, mostrando a conveniéncia para o nosso governo 
se-estreitar relações oom aquela grande nação, porque pairava uma grande 
dúvida no espirita, não somente das autoridades, mas do próprio povo americano, 
a respeito de como o· Brasil se conduziria sob o_ n~vo regime .. Falava-s~ na índole 
esquerdista no novo governo e no pretenso propós1to do Presldente Joao Goulart, 
de afastar-se da política americana. Poderão dar testemlfilho, a respeito, os 
nobres Senadores Jefferson de Aguiar· e Afrànio Lã.geS, de como impressionava 
a pesada cortina de desconfiança .que havia em torno da nossa conduta, com 
relação à traidicional amizade que sempre existiu entre as duas nações. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. RUY CARNEffiO- Com todo prazer. 
O -sr-: Jefferson de Aguiar - O depoimento que V. Ex.ª'-Presta é- verdadeiro e 

demonstra a dificuldade que tínhamos, no pretérito próximo, de entendimento 
com a nação americana, porque particulares c elementos integrantes do governo 
americano tinham certa suspeita de que marchá vamos para as influências do 
bloc-o soviético. 

O SR: RU:I: CARNEmO - Muito agradeço o a:;úu-te do nobre Senador Jeffer
son de Aguiar, que vem ratificar minhas palavras. 

Mas, agora, tudo isso se dissipou. Considero a viagem do Presidente João 
Goulart aos Estados Unidos_ cpmo um re~t?V~t~ssimo ser_viço p:r_es_tado ao Brasil 
e à América Latina. Daí a razão por que, em fados -os jornais, não houve uma só 
nota dissonante relativamente à viagem do Chefe da Nação. 

Tudo correu admiravelmente bem, nesta hora algo conturbada do mundo, 
em que nos_ encontram_os com -um foco perturbador da paz em nosso hemisfério. 
Não poderemos deixar de registrar e tecer essas considerações em torrio da 
viagem do -presidente. Ela serâ proveitosa para o Brasil e para os Estados Unidos, 
na meritória obra do desanuviamento dos espíritos e no estreitamento das rela
ções tradicionais, que, parece, estavam esm~ecelido. Sentimos que a"gora tudo 
isso se dissipou e marcha vitoriosa a Aliança para o Progress_o, _-que nada mals 
representa senão o programa traçado pelo Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira. Este, infelizmente, quando caminhou para os Estados Unidos, formulando 
as· bases da Operação Pan-ame:iicana, encontrol,l_ no governo o ·Partido Republicano, 
que, certamente, não estava interessado no -subdesenvolvimento e na situação 
difícil da América Latina, e por conseguinte, do Brasil. 

O Sr. Fernandes Távora-- Pél':tnlte V. EX.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO -Com multo prazer.~ 

O Sr. Fernandes Távora - O Presidente João Goulart obteve, incontestavel
mente, granâe êxito_na visita .feita às duas nações amigas da América do Norte. 
Inegavelmente, S. Ex.a chegou no momento azado para desfazex eqüiVocos que 
geravam certa desconfiança que não tinha razão de ser entre nós e a América 
do Norte. Agora que ele, nosso Presidente,- corri- sua pre.Seiiça, deSfSz-esses equívo
cos e tratou, seriamente, do que- devemos fazer -relativamente ao·- que interessa à 
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noSsa economia, podemos, então, esperar reais e admiráveis proveitos para a 
Nac;ão-brasileira. Era o que tinha a dizer, associando-me às palavras de V. Ex.a 

O SR. RuY CARNEIRO - Sou grato ao aparte do nobre colega, Senador 
Fernandes Távora. Realmente, a viagem de S. Ex.a foi proveitosa para o Brasil e 
fez desaparecer-essas desconfianças gratuitas, como muito bem acentuou o ilustre 
aparteante. Consitl_ero, portanto, que a Nação deve estar jubilosa, pelos benéficos 
resultados da viagem presidencial. Nosso mandatário foi fraternalmente acolhido, 
não somente l)elo Presidente John Kennedy, como pelo Presidente Lopez Mateos, 
do México. 

Voltou S. Ex.a vitorioso ao Brasil, dando-nos a convicção de que desaparece
ram todas aquelas desconfianças a que já me referi. É verdade que praticamente 
todo o mundo está tumultuado com os acontecimentos que se sucedem, isto é, 
guerras e lutas ideológ1cas, que vêm até nós. Mas, pelo menos aqui em nosso 
hemisfério, devemos agora trabalhar tranqüilos e cuidar da nossa situação eco
nõmica, melhorar as condições de vida do nosso povo, para que a paz social reine 
em nosso Pais. 

Reitero, ao- terminar essas palavras, minhas congratulações com o Sr. Pre-
sidente da República, pelo êxito de sua viagem, bem assim com toda a Nação. 

O Sr. Jer1eis0Ii de Aguiãr - Pãrmite V. Ex.a wn outro aparte? 

O SR. RuY CARNEIRO- Com muito prazer. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - No exercício da Liderança da Maioria, devo 
assinalar e dar ênfase especial a esta homenagem mui justa, que V. Ex.a presta 
ao P-residente João Goulart. O eminente representante do Partido Social Democrá
tico da Páraíba, fala em nome da Maioria parlamentar do Senado Federal em 
homenagem que merece ser tributada ao Sr. Presidente da República. S. _Ex. a 
conduziu-se muito bem, como Lide·r anticomunista que é, atendendo aos legítimos 
interesses da Nação, e prestando inestimáveis serviços à segurança nacional, 
às instituições democráticas e ateri.dendo à situação económico-financeira do 
País. V. Ex..a fala, portanto, em nome da Maioria que presta justa homenagem 
ao Presidente João Goulart. 

o Sr. Reginaldo Fernandes - Permite, o nObre orador, um ap-arte? 
O SR. RuY CARNEIRO -oCom todo o prazer. 

O Sr. Reginaldo Fernandes - Depois do aparte do nobre Senador _Fernandes 
Távora, uma das mais prestigiosas figuras do meu Partido, a União Democrática 
Nãcional, creio que estará de acordo comigo meu outro correlig1onário presente, 
o nobre Senador Venâncio Igrejas. V. Ex. a, pois, fala em nome do Senado. 

O 'Sr. Venâncio Igrejas - Permite o nobre orador um aparte? 

Q SR. RUY CARNEIRO - Com todo o prazer. 
o Sr. Venâncio IgrCj3.s _.::_.-Tanto mais tem razão o nobre Senador Reginaldo 

Fernandes quãndo ó Presidente da União Democrática Nacional, o ilustre Depu
tado Herbert Levy, já ·se pronWlCiou a respeito, da tribuna na C_â.rii_~_ra dos 
Deputados. Todos nós estamos certos de _ _que, realmente, não apenas se abriu 
uma melhor fase de ent_endimentos entre os Estados Unidos e _o Brasil, como 
também de que o Presidente João- Goulart está no firme desejo de conduzir-se 
de maneira democrática, acima de interesses políticos satélites, como um yer-
dadeiro Chefe de Estado. ·· · · · - · · 

Q SR. RUY CARNEIRO - Agradeço o aparte do nobre Senador -Jefferson 
de Aguiar, que me dá poderes, como Lider da Maioria, à qual me integro nesta 
Casa, para levar as nossas homenagens · a:o Presidente da República. 

O Sr. Gilberto Marinho - Permite V. Ex.a wn aparte? 
O SR. RuY CARNEiRO - Com todo o prazei. 
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O Sr. Gilberto Marinho - Tive a satisfação de conversar hoje pela manhã 
com o Presidente .João Goulart e verificar o entusiasmo contagiante com que 
S. Ex. a. narrava episódios da sua visita ao povo americano, que se constituiu no 
mais absoluto sucesso. Nada exprime melhor a convicção de que o Presidente 
João Goulart ali consolidou realmente a posição do Brasil do que as seguintes 
palavras com que Kennedy dele se despediu: "Nós e nossos póvos nos tornamos 
melhores vizinhos em virtude de sua visita. Essa visita fortaleceu nos Estados 
Unidos a consciência da fidelidade inabalável no Brasil aos principias de liber
dade e de sua dedicação aos ideais da democracia, do progresso econõmico e da 
justiça social", 

O SR. RUY CAltNEmO - Muito obrigado a V. Ex.a 

Mas, dizia eu, recebendo o apoio do eminente Líder da Maioria nesta Casa 
e dos repr_esentantes da UDN~ os nobres Senadore~ Fernandes Tãvora, Reginaldo 
Fernandes-- e Venâncio Igrejas~ creio qUe praticamente o Senado rende as suas 
homenagens e apresenta as boas-vindas ao -presidente João Goulart. E agora1 

com o testemunho que acaba de dar q Uustre representante da Guanabara, 
Senador Gilberto Marinho, meu velho amigo, dá-me S. Ex.a. grande satisfação 
e vem ratificar tudo que dizia a respeito do êxito dessa :visita. É que o próprio 
Presidente da República~ segundo declara o ilustre Senador pelo Estado da Gua
nabara~ cujo povo representa brihantemente nesta Qasa~ acentuou que o Pre
sidente Kennedy saiu- do encOntro histórico na convicção de que os laços de 
amizade entre as duas nações se estreitaram com a visita de S. Ex.a. à Norte
América. 

Agora não se pode mais pensar que a· Presidente norte-americano posra· ter 
dúvidas sobre nossa fidelidade à Democracia~ a que estamos visceralmente ligados. 
Defendendo as instituições democráticas estão o Presidente da República~ o 
Parlamento e todo o povo brasileiro, porque esta, na realidade, sempre foi a 
nossa incoercível e inelutável vocação; (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mond.in) - Tem a palavra o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALuYSIO DE CARVALHO - Sr. Presidente e Srs. Senadores, recebi, 
do Presidente da Assembléia Legislativa do meu Estado, Deputado Adelmárlo 
Pinheiro~ o telegrama que paSso a ler~ para que das justas ponderações que nele 
se contêm tome _conhecimento, acolhendo-as; a direção geral da Rede Ferroviária. 

O telegrama diz o seguinte: 
1'Consoante o requerimento do DepUtado Maciel Netto, transmito a 

V. Ex. a apelo no mesmo sentido de ser revogada a Ordem da direção geral 
da ·Rede-Ferroviãxia para as contribuições dos servidores da Leste Bra
sileiro serem recolhidas diretamente à própria Rede aí no Rio de Janeiro~ 
tendo em vista as dificuldades e os prejuízoS -que sofrem os interessados 
em-virtude de tal medida, causando enorme atraso no pagamento. Sau
dações. Adelmário Pinheiro." 

Era o que tloba a dizer. ('Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - A Presidência tam uma comu
nicação a fazer ao Plenário. 

Em ofício lido na hora do Expediente~ o Speaker da Câmara dos Comuns e 
o Lord Chanceller da Casa dos Lords da Inglaterra formularam ao Congresso 
Nacional convite no· sentido de designar uma Delegação, de três Senadores e três 
Deputados, que visitem aquele pais, de 7 a 16 de maio próximos, como hóspedes do 
Parlamento Britânico. 

A Presidência tem a satisfação de designar, para essa emissão, pelo Senado, 
os L!deres da Maioria e da J\.:finoria e o Presidente da Comissão de Constituição 
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e ·Justiça da Casa; Srs. Senadores Filihto Müller, Joâo Villasboas e _J-efferSon· de 
Aguiar. <Pausa.) 

Anuncio para a Ordem do Dia de. amanhã a Ordém dó I)j'} de hoje, adiada -
pela fal_ta ~de «fuorum para as ~otaç-õe·s. 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em cliscu:são única, do Projeto de Lei da Câmara n.~ 115, de,,l.96i' 
(n.0 93, de 1959, na Casa de origem); <J.rre-crla J"untas dé Corii:llia:ção e Julgamento 
na 6.a Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências - em regime de 
urgência, nos termos do art. _3~0 _letra _c, do Rêgi:qJ.ento· Inter~o;· em virtude do 
Requeriniento ·n;o 77~ de 1961, api'oVado-na sessão de: .2·1 de março - tendo 

. PARECERES da Comissao de Constituição e ·Justiça·n.0 . 5'7, de 1iÍ6:Íl, f~vo-
rável; 

-da Comissão de Leiislação &ócial (n.o 58, de 1962), favOÍ-áVel; 
- da 'ComissãO de Serviço Público: 

da Comissão de Finanças: 

1.o - oral (proferido na sessão de 27 de março) pela audiência do Tribunl\1 
Superior do Trabalhi:i; 

. 2.0 -,..... (nP 64, de 1962), tavorável,-com as eme..'~'tclas G,~e Oferece, sob números 
1 .a 3 - CSPC; .. 

- da C'omissão de Finanças: 

1.0 
- Oral (prOferidO lla SeSSãO .. d~ _:Í7_~dê ri:iiirçQL pela imposs.ibÜÚ!ade de 

se pronunciar a Corilíssãb' àntes' da diligência Solicitada pela Comissão de Serviço 
Público Civil; 

2.0 - oral (proferido na sessão de -31 de março), favorável ao projeto e às 
emendas. 

2 

Discussão suplementar (Regimento, art. 275-A) do $gbstitutivo. do Senado ·ao · 
Projeto de Lel da Câmara n.0 93, àe 1957 (n.o 399CD, de 1955 na Casa de origem), 
que regula o exercício do Magistério da Marinha, tendo 

PARECER n.o 68, de 1962, da ComiSSão de ReditÇão, ofer~c~~do ·~ rédação do 
vencido. 

3 

Votação, em discusSãO úiílca; _:cio_ Reíiúe.fil:TI.ento- n.O 78_, --cie)962, _tie urgência, 
nos-termos do ~rt., aao~ letra c, do Regimento Iri_terno pa:ia o "Projeto de Lei da 
Câmata .n:o _126, _d.e 1961,_ que_ d~s~_õ_e_Schie o_ Esta~uto _qa Ordem dos _Advogados do 
BZ.a311 e regula o- exercício da -profissãO 'de ádvoga:ldo. - _-

4 

Votação~ em discussão _única, do ,Requerimento -n:o 98, ãé1962, de urgência, 
nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, para-o Projeto. de Lei da 
Câmara n.0 178, de 1961, que isenta do imposto de ç_9nsumo os fertilizantes si..tn.ples 
e-compostos deStinados à aplicação ,em atividé.de agrícola. · 

5 

Votação, eiri díscuss-ao lmlci; do Requerhnento :0.. 0 103~_ de 19~2, é~_ que O 
Senhor Senador Eugênio Barros solicita autorização, nos termos do_ art. 49 da 
Constituição e do al-t. 40 do Regimento, pará ilàr:tiCipar da Delegação do Brasil 
às solenidades comemorativas do 10.0 ai:J.iv:ersário- da RevolUÇão -Boliviana. 
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· Votação, em -dis-cussão única, do REfquerimento n.O 104, de 1962, em: que o 
Sr. Senador Jefferson de .Aguiar solicita inclusão, em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n;o r, dó-Regiment<> Interno, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 2, 
de 1959, que aprova o Convênio Constitutivo da Organização Internacional do 
Café, firmado pelo Brru;il e outxos países em 27-1-1958. 

7 

Votação, em discussão única, dO -Requerimento n.o- 105, de 1962, em que o 
Sr. Senador .Tefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno. do Projeto de Lei da Câmara n.o 23, de 
1953, que ampara a pequena propriedade e fomenta a produção por meio de 
crédito. 

.8 

Votação, em· discussão única, do--Requerimento n.0 106, de 1962, em que- o 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 171, n.O I, do Regimento Interno, do Projeto de Decreto Legislativo n.O 35, 
~de 1950, que aprova o acordo .sobre Príviléglo~ Qe rmunidades da Organízação dos 
Estados .Mnérlcanos,fumado pelo Bfâsit a 22-9-49. · · 

9 

Votação, em discussão única, do '-Requerimento n.0 107, de. 1962, em que o 
Sr. _!?enado;r._.A,frânio Lages solicita que "o Projeto_ de Lei do Senado n.o 37, de 
'19ô2; C[ue moclifica os arts: 378, .379, 381, 842: XVi! :do Códi~o de Processo Civil, 
que··~~_achav~- efu .Poô.er âa_ eztlrita Com1~:isão ;Esp~cia]_ de Revi,sã_q.dO 'ÇÕ~o_de 

_'Pf:qce.s-so. ~Civil,. ~~jfJ. .. ~P.<?~minh~:.qo à. C_~s~~q_ d;~_- Const!t_IJ4ç~9_ --~--J:u~#ça~ Serido 
.feita, se neces.sana, a restaura:çaô do processo tespectivo~- - -

10. . -
Votação, em discussão única, tjo Requerimento n.O 108, de 1962, em que o 

Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei do Senado n.o 30, de 1952, 
que mOdifica o art. 880 do Código de Processõ Civil, que se achava em poder da 
extinta Comissão Especial de Revisão do Código de Processo Civil, seja encami
nhado à Comissão de Constituição e Justiça, Sên:do feita, se necessária, a restau
ração do processo resPectivo. 

11 

Votação, em 1discussão única, do Requerimento n.O 109~ de 1962, em que o 
Sr. Senador .Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei_ da Câmara n.O 39, de 
1955., que altera disposições do Decreto-Lei n.o 1.608, de 18 de setembro de 1939 
(Código de Processo Civil), que se achava em poder da extinta Comissão Espe
cial de Revisão do Código de Processo Civil seja encaminhado a Comissão de 
Constituição e Justiça, sen::Io feita se necessária, a restauração do processo respec
tivo. 

12 

Votação, e:•m discusSão úil.ica, do Requerimento n.O 110, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Erojetao de Lei da Câmara n.o 258~ de 
1954, que modifica o inciso IV do art. 842, do Decreto-Lei n.o 1. 608, de 18 de_ setem
bro de 193.9 (Código de Processo Civil), que se achava em poder ela extinta 
Comissão Especial de Revisão do Código 1de Processo Civil seja enca'Ininhado à 
Oomissão de Constituição e Justiça, sendo feita, se necessária, a restauração do 
processo respectivo. 

13 
Eleição da Comissão Especial destinada a emitir parecer sobre o Projeto de 

Emenda à constituição n.0 1. de 1962, que altera a redação do art. 186, da Cons
tituição C obrigatoriedade de concurso para a investidura em cargo inicial de car
reira e proibição rde nomeações interinas). 
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14 
Votação: em discussão única, do iRequerimento n.0 111, de 1962, em que o 

Sr. Senador Mem de Sá solicita transcrição nos Anais da nota conjunta dos 
Presidentes das Repúblicas do Brasil e dos Estados Unidos da América. 

15 
Votação, em· discussão única, do Requerimento n-.o 115, de 1962, em que o 

Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita a inclusão, em Ordem Ido Dia, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 1, de 1959, que unifica as carreiras de Engenheiro e de 
Engenheiro de Aeronáutica, e dá outras providências. 

16 
Votação, em discussão única, do Requerimento ri.0 116, de 1962~ em que o Sr. 

Senador Jefferson de Aguiar solicita a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei ida Câmara n.o 48, de 1955, que aprovã. -o Plano de Víação Nacional. 

17 
Votacão em dti.seussão única, do Requerimento n.O 117, de 1962, em que o 

Sr. senador Jefferson de Aguiar ool!cita a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 :!1, de 1952, que estabelece indenlzação para os 
casos de aprisionamento injusto. 

18 

Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 118, de 1962, em que o 
Sr. Senador Jefferson _de Aguiar solicita pass_e à COmissão que se seguiu no 
despa.cho inicial de distribuição, o Projeto de Lei do senado n.0 8, de 1954, 
que cria o serviço Nacional de Assistência à Velhice e dá outras providências. 

Está encem:acta à Sessão. 
<Encerra-se a sessão às 17 horas e 15 minutos.) 



23.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 13 de abril de 1962 

PRESID~CIA DO SR. GUIDO MONDIN 

As 14 horas e .30 minutos acham-se presentes os S(t'S. Sen·adores: 
Paulo Fender - zacharias de Assumpç.ão --Joaquim Parente - Fernandes 

Távora - Menezes PJmentel - Sérgio Marinho - Ruy Carneiro - Jarbas 
Maranhão - Afranio Lages - Silvestre Péricles - OvicLio Teixeira - Jefferson 
de Aguiar - Pedro Ludovico - Coimbra Bueno - .rosé Feliciano - Nelson 
Maculan - saulo Ramos - Mem de Sá - Guida Mondin. 

o SR. PRESIDENTE (Guid<> Mondin) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 19 Srs. Sen,.dores. lravendo numero legal, declaro aberta a 
sessão. 

Vai ser Ilda a ata. 
o Sr. 2.0~ecretário procede à leitura· da ata da sessão anterior, 

que, posta em discussão, é sem debate aprovada. 
O Sr. 1.0-Seeretá!rio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Comunicação de eleição e posse: 
- do Prefeito Munidpal de Pmelnanã, PB; 
- da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado elo Espírito Santo; 
- da .Mesa da Câmara Muni-cipal de Guia Lopes da Laguna, MT; 
- da Mesa ela Assembléia Legislativa do EStado da Guanabara; 
- do conselho Diretor Provisório da EScola de Pos-Groouação Médica Car-

los Chagas, do Rio de Janeiro, GB; 
-da Mesa. da Cãmara Municipal de Nova lguaçú, RJ; 
- .da Diretoria da Confederacion De:portiva Bancária Sudamericana~ de 

São Paulo, SP; 
- da Mesa da Câmara MUnicipal de Fernandópo!ls, SP; 
- da Mesa Direúlva da Academia dos Treze da EScola de Jornalismo "Cas-

per Libero" em São Paulo, SP; -
- da Diretoria do Círculo Operário Piras.SununguenSe, de Pirassununga, SP; 
- da Mesa. da Cãmara Municipal de Palmeira dos :índios, AL; 
- da Diretoria da Legião Brasileira dos !nativos de São Paulo, SP; 
- da Diretoria da Associação de Proteção à Infância de Presddente Pru-

dente, SP; 
- da Mesa da Câmara Munidpal de Januária, MG; 
- da Mesa da Cãmara Municipal de Rio Negrinho, SC; 
- da Mesa da Cãmara Municipal de ESteio, RS. 

OFíCIOS 
- N,0 GM 42/Br., de 9 de abril, do Sr. Ministro da Agricultura - Trans

mite as informações roLicit..das ~elo Sr. Senador Lobão da Silveira em seu 
Requerimento n.0 55/62; 
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- N.0 5-A, de 26 de março, do Sr. Chefe do Estado Maior. das Forças Ar
madas - Encaminha informações, solicitadas pelo Senado, sobre os Projetos 
de Lei números 23, de 1959 e 48, de 1956, desta Casa. 

- N.O 269/1 (62), de 23 de março de 1962, do Presidente do CQnselho 
Nacional de Economia, submetendo ao Presidente do Senado, o estudo reali
zado por este Conselho, em que_ se procura soiuci6il_ar o problema dos _capitais 
estrangeiros no .Brâsil e .se propõem algumas medidas VJisando à stia r-egula
menta['ão. 

PARECER N.0 74, DE 1%2 

Da Onn.L~ão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 ~. _ de_ 19_~2,~ qu~ -~9n$idera de utilidade pública o Círculo 
Operário de Caetité, OOm -sede iia cidade d-e Caetité, Estado da Bahia. 

Relator: Sr. Lourival Fontes. 

Não há necessidade de lei ·s.s:p.ecial, para declarar-se de utilidade pública 
uma entidade qualquer, pois. a_Lei n.O. 91, de 28 de ago:sto de Hl35, já iegulau 
d,evidam·ente_ a matéria. - - --- - -- - -- -

A.ssim, ·sociedades, ·assocüiçõ_és, <ni'_fülld"acõe.s -r:õ·ct:~rão ,Ser -c~·nsid·eradas __ _de 
utilidade .pública, por mero decreto _do -P.a.:ier 

3

ExecÜtivo_ cteSdé <iUe o réquelrãm, 
em pro_ces.sQ regular no Iv.Iinistério da Justiça, ou me.smo ex ôffiC:o, provado.'3, 
;porém, .as_ seguintes r:equi.sitos: -

a) que adquiriram per.:::onalldade jurídica; 
b) que estão em efetivo funcioua:nent.J e .servem dcsinteressadament.J· à 

coletlvidade; 

c) que os cargos d·a- sua diretoria não .são remunerad.as. __ 
n - Malgr:ado a referida Lei n.0 91, citada, .J Parhmento NJ.cional tem sido 

pródigo na aprovação de projeto.s, todos convertidos em lei. considerando de 
utilidade pública um número enonne de in::tituições, muita vez s.em at~:ntar 
para .a existência daqueles requisitos. -- -

m_ ~ AsSim serido, Conquã.lúo jttlga.nclO dêshéCe:s.::âifas -piOp:o~içõ-es cles~-a 
natur.eza, não há como deixD.r de aprs.ciá-1-a.s-, se-Thdo conveniente, contudJ· a 
nooso ver, exigir_ das entidades a s-erem declaradas -de utilid-ade pública aqu2las 
condições a que se r·efere a Lei n.9 91. -

IV - O pr·esente -prOjeto, de ãutolia. do emineni~ Se~ado• 0'tÚl}a T.SiXBira, 
pertence à classe das ,providências legislativas em a.pr.eço ·e- tem .pb:i"_ objetivo 
con.siderar de utilidade pública o Circulo operário de Caetité, _-Com ~sede na 
cidade de Ca.etité, Estado da Bahla. · ·· · -

A proposição está convenientemente_ justificada __ p.or seu __ ,autor_ e ~_instruída 
com eleme-ntos em que se prova: · · 

a) que o Circulo Operário de Caetité tem mais de dois anos ·de existência; 
b) que tem personalidade juridlca 
c) que-:_visa a objetivos filantrópicos; 
d) qtie" os cargOS' de sua diretoria, riãõ são reinimérados.~ 
v - Vê-s-a, d·J ex;posto, que -o C1rcul·J Operário de CJ..c~ité t~:d Condi~6~.s 

legais :para .ser declarado de utilidade :pública, razã-o p-or que opipa~os T,lcla 
aprovação do .ptõ}eto. - - · 

Sala -das Comi.s.sâes, 11 de abril de 1962. - Jeffcrsóil' de Aguiar, :Pl-82icJ.enÚ: 
- Lourivai Fontes, Relator - l.Ueneze:. Pimentel - AJ.:>ysln de CarvalhG - Afrâ
nio Lages - Silvestre Péricles. 

o SR. PRESIDENTE (Guido Moniün) - Estâc!;,.,j_cJ;a a leitura do. éxpedlente. 
Há oradores in.s:·critos. 
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Tem a Palavra o nobre Senador Coimbra Bueno. 
O SR. COIMBRA BUENO - Sr: Presidenta, Sr..s. S.en.J..dores, .ocuparei a ti'i

buna apenas por alguns minutos, para cientificar o Sen~do de- que os e.nge
nhe:Lros da Rede Ferroviária Federal, dü Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem e do Departamento Nacional de_ Portos, Rios e Canais ultimaram os 
tr:abalhos do Plano de Viação Nacional cuja elaboraçã:J, _c:::~mo declar0i desde 
o.s primeiros dias, na qualida_de de Rela.tQ.r _da matária no S'enado, deveria 
caber, exatamente, aos técnico.S respo:Mávels. SOu aiHma.s um ooor:Clelia:dor q_~se 
Plano-_que, espero, normalizará definitivamente o planejamento nesses impor
tantísSimos setores, qu-e afetam o desenvolvühento econômioo-social d~ Pais. 

Um dos itens ali resolvidos é o que fixa a interligação entre o.s_ Planos 
Qilinqüenai.s de exe-cução- d~fs· Obras e ·.os períodos·- qüinó_ii.-8riài.S de Gove.r:ila, de 
modo que cada novo Governo execute o_ último_an-o -do PlJ_,no -em marcha e ela
bore o plano qüinqüenal seguinte de obras ro.d-oviá_ri~~ _ 

Espero que o siStema, uma v·ez aprovadO- pelo Senado e pela Câmara dos 
Deputados, com·-- referência a esses três Departamentos, se estenda _às demais 
entidades públicas do País, entrosando-se os· planos· qüi.nCrüé"nais coln os perío
dos qüinqüenais. 

Sr. Presid·ente, além desse problema, que me reteve no Ri-o de Janeiro nas 
últimas semanas, pego a atenção dç- Senado para QlJtro, mormente par saber 
que o nobr'e c-olega Senador Paulo Fénder aborda-rá o assunto, que é do máximo 
interesre para o Brasil, ou se-ja, o. da integração nacional através da c-onstrução 
da rodovia ''Belé_m-Brastlia" ._ Essa •estrada de rodagem, como todas sabem. foi, 
nos primórdi-os de Brasília, pr-ojetada para ligar a CarpitaJ. _Federal com AnA
polis e Belém d·:J Pará. Recentemente_ essa r-odovi-a ~oi reü:a-da do Depart-a
mento Nacional de Estradas de Rodag~m e, com a criação novam-ente da Ro
dobrás, extinguiu-se o trecho entre A..."'1ã.polis até _o entroncamento da BR-41 com 
a BR-14. 

Ora, sr. Presid-ente, essa ixclu.são trOuXe -Como conseqüêricfã. o rião pagà
mento, até hoj·e, d_e v:erba espe-cial p-or conta d·e cinco bilhões- de crnzeiro.s que 
nós, D€-1:iutàC:1-o-s e s-enadores de todo o PaJ.s, votamos pata a cOJJ.strução da 
Rodovia Belém-Bra.sília. 

Ficou -ali conslgn_ado -que d-esses c1noo- bilhões de -cruzeiros ,s3riam a-plicados, 
nos -e~ercíclos de 1962 e 1963, respectivamente! .seis-cent.os milhões de cruzeir-os 
no, trecho Aná";JoU.s-Ceres~ o· ~não- asfa1tamento desse tr-ech-o. nas -Condições 
estabelecidas -e combinadas~ virá ferir direta!ll!ente o próprio custO de vida em 
Brasília, além -de traz•er verdadeir-o d-escalabro para-- o .sistema rodoviário do 
País. 

Votamos também, nos orçamentos para 1961 ·e. 1962, verbas !lo total de 
-quatrocen-tos milhões de cruzeiros ape-nas P-ara movimento de terras ·no trecho 
Aná:pólis-Ceres, o qual está ~-endo atacado .sem nenbuma. -c-bra _de arte. S-e 
falharem, em 1952 e 1963, o.s seiscentos milhões de cruzeiros deEtinados: à R-odo
via. Brasilla-Anápoiis-Beiém. o Goverlfo ·.perderá -as qu-atrocentos milhões 
investidos em movimento de .terras naquele trecho, de vital importância· para 
o próprio abastecimento de Brasllia. 

Sr .. Presidente, Anápolis, queiram ou não, é a úriica cidad·e i:Údu.strial. em 
tovno d• Bra.silia.. ,com capacidade para transformação da produção agropecná
ria porque não ::-e improvisa uma cidade industrial_ em pouc-os anos. Se. por
tanto, faltar o asfaltamento naquela região do interior do Brasil, uma das 
de maior capacidade pr;odutiva. os. produtor-es .não terão como e.:scoar sua pro
dução para Anápolis, e como resultado veremos o custO- de- vida se elevar, ou 
pelo menos se manter nos termos atuais. 

Já dec1·arei ma:i.s de uma vez nest-~ t-ribuna: .se providenciarmos tr-echo.s 
rodoviários asfaltados para as zonas acessórias de Brasília, o custo de vida nesta 
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capital virá a ser .o mais baixo de todo_ o País, porque estamos cercados das 
melhores terras do Brasil em capacidade de produçiio. 

Sr. Presidente, eram estas as palavr·as que tinha a dizer sobre estes dois 
assuntos, .sobretudo ,este último para o qti.al peço -a especial atenção dO sr. 
Primeiro-Ministro. 

Dirijo apelo ao Sr. Primeiro-Ministro para. que determine à Supelintendência 
da Valorizaçiio da Amazônia que entregue os seiscentos milhôes de 1962 e os 
seiScentos milhões de 1963 para asfaltamento dn trecho Anipo~ere.s, d~ 
vital lmportâncla para a Amazônia, para. o Estado de Goiâ,s e para o Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Gnido Mondin) - Continua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador Paulo Fénder. 
O SR. PAULO FÉNDER - Sr. Presidente, o assunto que me traz à tribuna 

ainda é, cOmo o .será por muito tempo, Brasília. 
Quando se discute a importância da mudança. da Capital Federal para o 

Planalto Central, quase sempre os Opositores de Brasília se perdem em devaneios 
e leviandades, sem atentar para a importância econômica que representa Brasilia 
na conjuntura atual da administração brasileira. 

Tenho dito desta tribuna que a estrada Belém-Brasília - que jamais seria 
realizada se a mudança da Capital não se houvesse .concretizado - abre perspec
tivas nãO somente de fartura económica para o Pais, mas de ocupaÇão real do 
nosso território, desta imensa Pátria que1 a prevalecer os sistemas políticos que 
até aqui vinham vigorando~ de canalização dos recursos do M:inistério da Fazenda, 
pelo Orçamento da República, simplesmente para o sul do Pais, Jamais seria 
conseguida. Por conseguinte, me deterei, hoje, no problema da Belém-Brasília, 
a BR-14, estrada. que representa a. espinha dorsal do sistema de transportes bra
sileiro e cuja importância há quem faça por desconhecer mas que não é desco
nhecida, felizmente, dos bons patriotas, daqueles que não são brasileiros do 
Sul ou do Norte, mas são brasileiros do Brasil e querem uma civilização mais 
eqUilibrada para nossa Pãtria, onde haja um Norte menos pobre e um Sul menos 
rtco. 

A Belém-Brasília., cliada pelo Decreto n.0 3.710, de 19 de maio de 1958, foi 
iniciada porque esse decreto constituiu a Comissão Executiva --da rodovia Belém
Brasília, isto é, da chamada "'Rodobrâs", cuja presidência foi atribuida ao Presi
dente da Superintendência do Plano de Valorização Económica da Amazônia. 

Para que se tenha uma idéia do que é essa estrada, é preciso cheguemos a 
pormenores que tragam à luz essa questão, sem possibilidade de que se nos 
possam oferecer controvérsia. 

Sr. Presidente, quando se construiu a Belém-Brasília, abriram-se três frentes 
importantíssimas, três frentes de trabalho que mobilizaram engenheiros de todo 
o Pais para a empresa:· Essas três frentes se localizaram: uma, com base em 
Belém, tendo de cobrir 338 quilómetros de estradas, à margem do- rio Guamá 
até o rio !tinga, afluente esquerdo do Iio Gurupi;a segunda, foi estabelecida em 
Imperatriz, cidade do Maranhão - e, a!, houve dois caminhos a sêgulr, floresta 
a dentro: um em direção ao Pará, isto é. à fronteira do Maranhão com o Pará; 
outro, em direç-ão a Goiás, isto é, à fronteira do Maranhão com GOiás, o que quer 
dizer uma no rumo do GU.rupi e outro no rumo do Tocantins; e uma terceira 
frente que estava em Brasilia e Goiânia. Essa terceira frente tinha por principal 
função dar cobertura a trechos pré-existentes à construção da própria "Rodobrás", 
isto _é, aos 612 quilómetros que vão de Anáp-olis a nurupi e mais ainda dar cober
tura ao trecho entre Goiás e Maranhão, com 633 quilómetros. 

Ora, Sr. Presidente, somente a zOna da primeira frente, que é conhecida 
como ·a impérvia floresta equatorial, basta para se ver que trabalhos foram mobi
lizados para que uma estrada como essa fosse possível de se:r conseguida: o tra-



balho de desmatamento, o trabalho de destacamento. o trabalho de limpa. Só esses 
trabalhas, essas tarefas, dariam para· entusiasmar qualquer brasileiro, por mais 
empedernido que fosse. diante da obra que desafiava muitos anos de civilização, 
quatro séculos de civilização brasileira, .sem que a integração da Pátria estivesse 
Ultimada por falta desse pioneirismo que .ruscel!no Kubitschek, diga-se a ver
dade, conseguiu trazer para o coração do Brasil. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO FÉNDER- Com multa honra. 
O Sr. Pedro Ludovico - A estrada a que V. Ex.a se refere em seu discurso 

é de suma importância e de vital interesse pa-ra o Brasil. liJ uma estrada, pode-se 
dizer, profundamente nacional; é uma estrada que liga três grandes Estados: 
Goiãs, Maranhão e Pará. Esse escoadouro. cujo sangue é o transporte, rejuvenes
cerá, revigorará todos esses municípios qUe vai beneficiar. Essa zona, como 
V. Ex.a sabe, é riquíssima, não só em madeira d_e lei, em terrenos férteis próprios 
para a lavoura e a pecuária, mas. também, riquíssima em ·minérios. Poucos 
brasileiros sabem da importância dessa região e não estou exagerando, porque 
digo a verdade nua e crua. Essa estrada precisa ser olhada com carinho, porque 
olhar por ela é fazer obra de patriotismo. Só as riquezas dos babaçuais que ali 
existem constitui um patrimônio para o nosso· País, porque b petróleo pOde ·se 
extinguir daqui talvez há um século, mas Cf babaçu jamais se extinguirá. Quando 
morre uma árvore adulta de babaçu, no local nascem três outras para substituí-Ia, 
e V. Ex.a não ignora q:ue o babaçu produz imensa riqueza se industrializado. Do 
babaçu tira-se a gasolina, o óleo _diesel, as diversas parafinas, enfim, quase tudo 
o que o petróleo produz. 

O Sr. Fernandes Távora - V. Ex.a poderia acrescentar o coque. 

O Sr. Pedro Ludovico - Exatamente, o coque, que dizem é melhor do que o 
cardife carvão mineral da Inglaterra. De sorte que olhar para esta estrada -
como V. Ex.a sabe muito bem, porque é homem da Amazônia - é fazer obra de 
brasllidade, abandoná-Ia é absurdo e querer prejudicar ao ·Brasil. Ademais, V. Ex. a 
disse muito bem que essa estrada favorecerá a vinda dos produtos para Brasília, 
diminuindo, portanto, o custo de vida nesta CapitaL Além disso. a pecuária e a 
lavoura que se desenvolverão nessa imensa zona que conheço bem, dentro de alguns 
anos produzirão riqueza imensa não só para esta estrada como para o próprio 
Pais. De sorte que V. Ex.a hoje defende tese digna de seu espírito público e de 
sua inteligência. Continue falando sobre o assunto, porque V. Ex.a faz obra de 
brasllidade. · 

O SR. PAULO FÉNDER - Multo obrigado a V. Ex.• 

O Sr. Fernandes Távora - V. Ex.a_ dá licença para um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com sati.'lfação. 
O Sr. Fernandes Távora - Quando se tratou de abrir ess·a estrada, mais 

de uma vez eu fiz ver aqui aos que falavam sobre o assunto, da seriedade dessa 
obra porque se ia cortar a floresta virgem da Região Amazônica, região diferente 
de tudo o que conhecemos no resto do- BraS"il. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.a a conhec_e muito bem. 
O Sr. Fernandes Távora -- :É região onde qualquer picada aberta se não é 

conservada constantemente, dentro de um mês fica impenetrável, e pior do- que 
tudo, com arborização que nasce de tirlrica e 1uruh-eba._Ninguém caminha sobre 
tiririca e jurubeba, porque üma corta - o capfm tiririca - e a outra espinha, 
- a jurubeba brava espinhosa. Chamei a atenção para esse ponto, dizendo que se 
o Governo não estava realmente aparelh::t.do para levar avante es:a-- obra grandiosa, 
incontestavelmente de grande utilidade para o País, porque ~iga o Norte ao Sul, 
seria melhor que não gastasse _dinheiro para depois abandoná-la, como tem 
feito. Se, por conseguinte, o Governo não dispõe de dinheiro para determinada 
obra, não deve iniciá-Ia. ilhões foram ·gastos na Belém-Brasilia e agora ela 
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está, pode-s~ ~er, ~transi"t:ável. E para que se torne transitável _tem-se que 
despender brlhoes. Eis a razao por que me opus à obra, já àquele tempo. 

O SR. PAULO FENDER - Muito obrigado a v. Ex.• Sr. Presidente, o aparte 
que me acaba de conceder o nobre Senador Pedro ·Ludovico bem demonstra 
quanto S. Ex. a conhece· a ·gleba do centro-oe&te brasileiro e quanto o seu patrio
tismo nele con_sagra o entusiasta_ dessa rodov~a que, digam o que disserem, é uma 
realidade no siStema de transportes nacional. 

A contragosto, ofereço, daqui, em parte, uma certa contradita ao qu_e afirina 
o nobre Senador Fernandes Távora. -

Quem se· debruça··-sobre a estatística e os ·relatórios dos trabalhos da Belém
Brasília, já realizados até aqui, não pode mais admitir que a jutubeba ou outras 
ervas daninhas, de fácil invasão dos ·can:únhos, possam -sa<Jtiflc3.-la. ~ uma obra 
de vulto, que tem dois mil e duzentos quilómetros de extensão por dez metros 
de largura, e que, a par de seu eixo, se estend-e por oitenta quilómetros em cada 
um dos seus lados. - -. . · 

Vejamos R grande área que essa e:::trada está cob:i-indo no território nacional. 
É uma área que encerra setenta municípios brasileiros - dez no Pará, três no 
Maranhão e cinqüenta e sete no Estado_ de Goiás. 

O _Sr. Fernandes Távora - Se V. Ex. a mé permite, desejo repetir qüei não :tne 
insurgi contra a construção da estrada Belém-Brasilia. Apenas die.se que, se o 
Governo ttão tinha recursos suficientes para completar essa obra, que não a 
iniciasse. A Belém-Brasília, como qualquer outra estrada, mas sobretudo ela, se 
não for asfaltada, ninguém a conservará. Conheço perfeitamente a região e sei 
o que digo. - ~= -0 ----- -

O SR. PAULO FENDER - Recolho o aparte de V. Ex,• pelo que ele encerra 
de advertência à gravidade da situação, com respeito às verbas que o Governo 
deve dar à continuação da estrada e que não q.á. Mas que: __ essa obra jamais poderá 
ser sacrificada, é- uma verdade, já é um turismo. - -

O Sr. -Fernarides Távora - Ninguém o desconhece. 

O SR. PAULO FENDER - Em conseqüência da estrada Belém-Brasília, Sr. 
Pre-sidente, na área do Guamá, isto é, naquele trecho do Gurupi ao Guainâ, 
s_urgiu um simples povoado, chamado Vila Mãe do Rio que agrupa· já oitocentas 
famílias de nor.destinos que para ali migraram e ali trabalham na produção de 
gêneros de primeira necessidade, sobretudo a mandioca, o arroz e -_o feijão. 

O Estado do Maranhão já é grande beneficiário da e.strada. Basta citar o 
exemplo de Imperatriz, que produzia vinte mil sacas de_ arroz por ano e passou 
a produzir duzentas mil, no mesmo período, depois da Belém-Brasília. 

Por aí. se vê qlie a obra é de VUlto, um desses empreendimentos que, mesmo 
a incúria e a incompreensão dos governos, qtiãisquer- que eles_ sejam, não con
seguirão destruir. 

Como bem acentuou o Senador _Pedro Ludovicot. a região" do centro-oeste 
brasileira, a que serve a Belém-Brasília; inClui grandes áreas- de pastagem onde 
os rebanhos bovino e porcino se estão multiplicando. As matas de lon_tra e pes
quizeiro também já estão sendo objeto de atenção de pÇJs.seiros que par~ lá se 
vão deslocando, reduzindo, assim, o número- dbs latifú:pdios, tudo isso em razão 
da e.x:lstência da BR-14. - --- - - -- --

Sabe_ o Senadof Pedro Ludovico o lncr_emento que teve a pecuária na cidade 
de Filadélfia, por exémplo, depois daquela estrada. 

O Sr. Pedro Ludovico - :É verdade. 
9 __ ~~·- ~~1JL<t.f'ENX>~~ -~ _AMm_diss~_os núc1eos·-ae -posseiros- s_e: multiplica..'n, 

paralelamente à grande estrada, e o transp-brte e comercialização -dos produtos 
agropecuários é feito,. a duras penas é verdade, mas na realidade o é. 
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Cito aqui um exemplo trivial, doméstico. mas que há- cfe pesar nas cons
ciêiJ.Cias---para·-apoio à i:ninha te:e: a manteiga, que quase toda é vinda dO Sul_ 
para o-meu- Estado, era ali vendida, antes_ da. Belém-Bi'aSilia, -por conseguin~ 
nurtla -época em que os gêneros alimentícios custavam muito menos, a 600 cru-
zeiros o quilo! Agora é vendida em Belém do Pará a 200 cruzeiros. 

O Sr. Pedro Ludovico -·permite V. Ex. a mais uin aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Cóm satisfação. 

O Sr. ~e~o Ludovico - V. Ex.a se refere à mante:iga de leite? Porque o 
sertanejo, em geral, costuma~ __ c_hamar de manteiga à especie de margarina tirada 
do--coco, por- exemplo. -

O SR. PAULO FENDER- Não, refiro-me ·à mantig~ de leite. Foi um pequeno
exem:pló que def para demonstrar que nãO é a Belém-Biasilia a!ncia tim caminho 
impérvio, j_á com,pletamente ob.struido_:em grandes trechos,-malgrado a lncúria do 
Governo face à grande obra. 

O Si. Pediõ Ludovico - Se V. Ex. a me _permite novo ãpa:i'te, -:ná ainda um
ponto importante a acentuar. Trata-se- ·aa extrã.Ção da __ _gordura do_ coço babaçm. 
v. Ex. a deve saber que, depois da construção da BR-14, no município de Carolina, 
no Maranhão, e em dois outros municfpios de Goiás surgiram refinarias que 
tratam o cô_c_o babaçu para a produção de gordura. O Mtindo tem fome de 
gordura - todos sabemos - e' quando pudermos refinar 100, 200 ou 50() tone
ladas de gordura - essa gorduta exportada trará divisas para o Brasil. 

O SR. PAULO FENDER - V. Ex.• diZ muito bem. Os produtos do babaçu não 
estão sendo utilizados como deveriam sê-lo. 

Iniciei meu--discurso dizendo que -o tema era BraSília, e só depois repito -
que esta_importante __ obra a:çpadurecer é que -a-s complementares de_ sua existência 
poderão- lll().Strar aos inciéus os verdadeiros resultados do -empreendim.ento. 

O Sr. Fernandes Távora - V. Ex.a dã licença para mais um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Com muita honra. 

O Si-. Feriiand·es TáVora - Seria importante que V. Ex.a_ lembrasse a necessi
dade @prescind.i'~rel de razer acoxppanhàr_ essa er.,trada elo telágrafo e da instalação, 
em diVErrsos -pontoS, âe campos de aviação. De,ssarte, a_queles que ficam naquele 
semide.stenoo teriato. meios de sé_comutricar _com o resto do mundo. V. Ex.a não 
ignora que uma das cob.diçõe.S Pal-a qualquer 9-olonização .é. a- comunicação que_ 
se estalJ.elece entre esses núcl-eo.s e o resto do mundo. 

--- - ---

0 Sr. Pedro Ludovico - O nobre oradOr permite que iesp-onda ao eminente 
Senador Fernandes Távora? 

O SR. PAULO FENDER - Tenho muita honra. V. Ex.• melhor <;lo que eu 
poderá fazê~lo. 

O Sr. Pedro Ludovico - ?exmita-me _ ln:(ormar ao nobre Senadm:: Fernandes 
Távora c[ue a- estrada est.ã funcionando. Ainda ontem avjstei-me com um rapaz 
que veio- de _caminhão, lá da fronteirª- do Pará até Brasília. Estou informado de 
que as semente-s dé babaçu _tFafegam, nos caminhões, sem parar~ em -tQda essa 
zona, dirigindo-se para São Paulo, Rio de Janeiro e BelQ _Horizonte, onde, em 
usinas mais aperfeiçoadas, são transformadas para a produção de gordura~ 

o Sr. Fernandes Tá~ora - o caboclo num caminhão an!ia até Por cima ~d~ 
terra de fogo. · · · ' · · · · ' ·· 

O Sr. Pedro Ludovico - Mas, anda! 
O SiR. PAULO FENDER - Muito obrigado, nobre Se~ador Pedro Lndovico. 
Oó-niPleilientando a ,l-éspostâ dê. v.·- t,x.à- aO-- eminente Senado_r .Fexnandes-

TáVora, ii:tfÓi'mo já éxistirem vários campos de pouso ao longo da Belém-Brasllia. 
o Sr. Pedro Ludovico - É do projeto da Belém-Bra.sília. 
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tl SR. PAULO FENDER- :G: do projeto. Com~nlco ao nobre senador Feman
ues Távora, que só .se fizeram passiveis as primeiras desmatações com a operação 
da aviação, porque a agressividade da floresta era de tal ordem que os pioneiros 
se viram obrigados a construir pistas de emergência para a execução da própria. 
estrada. Algumas existem até hoje, inclusive para aviões pesados. 

O Sr. Fernandes Távora - Essas pistas de emergência se não forem conser
vadas não poderão ser utilizadas. 

O SR. PAULO FENDER - lll uma tese respeitável a de V. Ele.• e se coaduna 
com o espírito do meu discurso. NO- final, estaremos de acordo, isto é, no apelo 
que farei ao Sr. Presidente, no sentido de que ordens sejam dadas ao Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem :e que as verbas ·coi:J..signadas no 
Orçam·ento da República sejam entregues à SPVEA, a fim de que ·não seja 
criminosamente, pelo descaso, com relação à BR-14, ou seja, a Belém-Brasllia. 

Sr. Presidente, não terminarei estas palavras sem abrir daqui, para os inte
r.esswdos na grande obra de penetração do território nacional, as perspectivas 
que devem ser abertas, em qualquer critica que se fizer ao empreendimento, 
com relação aos investimentos complementares e indispensáveis a que seu plane
jrumento total seja atendido. 

Não se rasgou a BR-14 por simples diletantismo ou para fazer-se um ra1d de 
norte a sul; o que se fez foi abrir uma via de comunicação- qtie ·sena o primeiro 
passo para outras vias, outros investimentos, enfim, para a melhor redistribui
ção demográfica do País. Essa estradas, necessariamente, oferecerá oportunidades 
para as migrações internas, para o descongestionamento do Nordeste superpo
puloso e miserável. 

Sem que o Governo aplique investimentos complementares na BR-14, não 
haverã Sudene capaz de sooorrer a angústia do~ nossos compatrícios nordestinos. 
É forçoso que se ajude o Nordeste através da ajuda ao Centro-Oeste e ao Norte. 
O BraSil é um só e seus problemas hão de ser atacados em conjunto; -só esten
dido no todo é que as partes poderão ser beneficiadas. -Esta a minha tese. 

Urge, então, que se realize um planejame~to para a colonização da:::r zonas 
servidas pela Belém-Brasília. _Há um acordo_ celebrado, pela SPYEA, com a Comis
são :Mista da FAO e a Unesco; e esse acordo tem por objetivo os levantamentos 
pedológicos e geográficos em geral, 1da <região Amazônica. Logo quê a Belém
Brasília foi rasgada, a referida Comissão levou seu.s trabalhos até ali; Importantes 
prospecções foram f-eitas, e os estudos de laboratório, qua11to ao p-erfil do solo, 
colhidos -ainda estão em- andamento. -

Os objetivos dessa COmissão Mista eram os seguintes: 
1.0) localizar terras agricultáveis; 
2.0 ) dizer das aptidões_ e limitações dessas terras; 
3.0) investigar as relações entre solo e vegetação; 
4.0) selecionar tipos florestais e indicar as reservas florestais de renda. 
Esses estudos, Sr. Presidente, estão feitos; falta o planejamento da coloniza-

ção para aprov-eitã-Ios. li: por conseguinte um crime contra a economia do Norte 
e_ do Centro-Oeste brasileiro, o inddiferenti.smo do Governo em relação aos_ recur
sos nec-essários a que a grande realização colonizadora complemente a existên
cia da Belém-Brasília, para se tornar uma realidade. 

o Sr. Pedro Ludovico- Permite V. Ex.• outro aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Com muito prazer. 

o Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.a. sugeriu que as populações excedentes, do 
Nordeste brasileiro, fossem aproveitadas as margens da estrada Belém-Brasília. 
Seria medida Ide grande alcance e ao que parece, fazem pai'te do plano da 
Sudene .Levar- o excessO da população nordestina que vive em zon~ de estações 
climãtlcas desfavoráveis, para essas regiões, seria um bem para os nossos pa.trl-
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cios e para o Brasil. Nas regiões de Goiás, do Pará, do Maranhão e de Mato 
Grosso, enContrariam eles um ambiente melhor e maiores facilidades de vida. 
É uma sugestão digna de nota. e de consideração. 

O SR. PAULO FENDER - Muito obrigado ao Sen,.dor Pedro Ludovico que, 
generosamente, acolhe sempre as minhas idéias. -

Por último, Sr. Presidente, devo asslnalar duas_importro>tes obras de arte que 
existem na Belém-Brasília, realizadas através de investimentos muito pesados 
de capital, ma.s que aí estão para garantir-lhe a perenidade de funcionamento, no 
percurso que cobrem. São elas a ponte .sobre o rio Guamá e a ponte oobre o rio 
Tocantins. A primeira, inaugurada em 25 de setembro ele 1960 a cujo ato tive a 
honra de estar presente, cobre 184 metros de comprimento e lO de largura. É uma 
ponte relativamente pequena; tem 10 vãos tde concreto. A grande obra, porém, 
da Belém-Brasília é a do Tocantins, que tem mais de meio -quilômetro, isto é 
533 metro.s de comprimento, a maior obra do .mundo em espaço vão de concreto 
protendido. Na construção da ponte que cobre o rio Tocantins, a título de curiosi
dade, revelarei que se gasteram 597 toneladas de aço e 5Q.OOO sacas de cimento. 

São duas grandes obras, Sr. Presidente, e justificariam que o governo, a qual
quer preço, não paralisasse os investimentos na complementação da importante 
.rodovia. Essas pontes não foram feitas para ama:p.hã, a prevalecer a profecia 
pessimista do nobre Senador Fernandes Távo;ra, ficarem ao abandono. Essas 
pontes foram feitas para da,_r _curso a caminhões em gr-andes quantidades, que hão 
de talar o Centro-Oeste e :Norte brasileiros, indefinidamente para que este Pais 
possa vir a ser realmente a grande potên_cja_ que o mundo - não só nós bra
sileiros - espera e esperamos que o seJa. (Muito bemt) 

O SR. PRESIDENTE <Guldo ru:on!Un) - O Sr. Senador Paulo Ó-oellro enviou 
à M·~a discurso a fim de ser publicado, na forma do disposto no art. 201, § 2.0 .. 

do Regimento Lntemo. 
S. Ex.a será atendido. 

É o seguinte o discurso do Sr. Paulo Ooelho: 
Senhor Presidente, o orçamento para o corrente ano consigna uma dotação 

de dez milhões de cruzeiros para a construção de um -posto médioo no Municlpio 
·de ·~Apu·aú'', no Estado do Amazonas. 

Associando-me ao pedido formulado pela Assembléia Legislativa do Estado1 

formulo um veemente apelo arO sr. Ministro da S_aúde. a fim de que, liberando 
€S.sa verba, to,rne possível doter a população de Apuaú da assistência mé<Jica, 
que tanto lhe está faltro>do. 

Solicito se digne V. Ex.a, Sr. Presidente, de fazer chegar esse a:!;!elo ao 
conhecimento do ilustre titular do_ Ministério da Saúde. 

o SR. PRESIDENTE (Guida M<>ndin) - Sollre a mesa reque!lmentos que 
são ser lidos. 

São lidos oos .seguJntes: 

REQUERI.l\IENTO N.0 127, DE 1962 

Nos termos do que dispõe o art. 261 do Regimento Interno. requeiro a 
v. Ex.a a rec,mstitui~ão do PDL n.0 40/54 (mantém a decisão do Tribunal de 
Contas denegatória <lo registro do nermo do oontrato de compra e venda cele
brado entre o Serviço do Patrimônio da União e Vernonica carlinJ e outros, para 
ef-etivação da de.sapr<l!priação de áreas cam benfeitorias, situados na cidade do 
Rio Negro, Estado do Paraná), em virtude de extravio. 

Bala das Sessões, 13 de abril de 1962. - Jeffers<>n de Aguiar. 

REQUERIMENTO N.0 128, DE 1962 

Nos termos do que dispõe o art. 261 do Regimento Interno, requeiro a 
V. Ex.• a reconstituição do Projeto de DecL'eto LegiSlativo n.o 96/53 (a.prova 0 
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contrato celebrado entre_ o Departamento dos O:Jrreio.s e Telégrafos e A. Martins 
Mendes. & Cia. Ltd~ .. para execuç_?.o d·a dut.a~. em prosseguimento, para cabos 
telegráfxcos, no refugio central da Av. Brasil, de.,sde a Caixa -_de Visita'S n.o 85, 
na confluência da Av. Francisco Bicalh.o, __ até a Caixa n,Q 99, inclusive), que se 
acha extraviado. 

Sala da:.s Sassõe.s, 13 de abril de 1962. ~· Jefferson de Aguiar. 

REQUERIMENTO N.0 129, DE 19112 

Nos termo• do que dispõe o art. 261 do Regimento Interno, requeiro a 
reconstituição do Projet<> PLS n.0 66/54 (autoriza a construção do prédio da 
Faculdade_ de Direito do Espírito Santo, e dá -outra.s providências), que se 
encontra extr:aviado. 

rSaJ!a das Ses.sões,--13 de abril de 1962.-- .Jefferson de Aguiar. 

REQUERII\IENTO N.0 130, DE 1962 

Nos termos do- q_Ue dispôe o art. 261 do Regimento Interno, requeir-o a 
V. Ex. a a rec0l1Stituição do Projeto de Decret:.:~ Legislativo n.o 110/53 (al?rova- -o 
contrato celebx.ado, em 17 de abril de 194._7, entre o 'Ministério da Agricultura 
Francisco -Moreno d·a Silva e sua mulher, Maria do Carmo Oliveira, para fins 
de_ irrigaç-ão agrí-cola na sua propriedade denominada "Penha", situada no 
Município de Iguatu, Estado do Oeará, nos termos dos DécretoscLei.s n."" 1. 498, 
de 9 de agosto de 1939, e 3.782, de 30 de outuoro de 1941), que se .iJ.clia extraviado. 

Sala das Sessões; 13 d•e abril de 19.62. - Jefferson de Aguiar. 

REQUERIMENTO N.0 131, DE 1962 

Nos termos do que dispõe o art. ·2.a1 do Regimento Intern<J, requeiro a 
reconstituição do Projeto de Lei da. Cámara n.O 1GS/5J (Regl11a o r•egime das 
empresas concessionárias de senriços públicos)~ que se encontra extraviado, se
gundo informa~ão da Secretaria. 

Sala das _Sessões, 13 de abríl de 1962. - .Jdferson de Aguiar. 
O SR. PRESIDENTE (Guido i\Iondin) - .A. matirla ,dos requerimentos lido& 

é da ·com.petência do Preâidente do S•enado; qu·e lha dá o s_eu assentimento. 
Está finda a hora do expediente. 
A Ordem do Dia de hoje depende de votaçã.o, •B nomo:_não_ há quOrurii1 fica 

transferida :para a próxima sessão. 

como sabem os Sl'.s. S.ena,dores, não re-a.lizaremo.s se,3.Sões durante a Semana 
Santa. 

Assim, a próxima sessão do Senado ,::;_stá marcada pa.ra o dia 23 do c·onente. 
Há oradores inscritos para esta oportunidade. 
Tem a palavra o nobr•e Senador Nelson Maculan. 
O SR. NELSON :MA.CULAN - Sr. P.teSid.ente, Srs. S'enadore.s, no dia 5 do 

corre,nte1 ocupei a tribuna para trazer ao conhe-cimento da Cas~_ a--situação e-m 
que se encontram os produtores de alg.odão d-o Esta.d:o do Paraná, __ e da comer
cialização do referido produto que, ~or circU.ns.tâncias infelizmente sem:pr.e o cor--
rentes durante a época de safras proveitosas e abundantes, tem aviltado o seu 
preço ·enquanto está em mãos d.as agricultol'ISS. Fui sur!Pt€endido, ontem, por 
uma corn.issão que se fazia acompanhar- pel-o Dr. Francisco SCorzini~ P..refeito 
Municipal de Assai, e d_e_ s.eguram_ente dez c:oto.nicultQ:re$- daqu_ele Municíp1o. 

Tive oportunidad•e, então, de encaminhar a representação do_ Município de 
Assaí que veio :para entender-se pessoalm<ente C·Om o Primeiro-J\.finistro Tan
credo Neves. Durante a visita_ que fi2je:ram a S. Ex . .a, _entregaram-lhe o memorial 
que bem demonstra a situação d•e dificuldades em que .se encontram os cotoni-
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Cultores. Em con.seqUêhcia das c6ndiçõés hiérente.s à própria cultura do algodão 
é imprescindlvel o emprego de inseticidas e fertilizantes, infelizmente, todos··eles 
de lmportaç.ão, através da Inst~ução n.0 204 .da Sumoc. Importação feita, hoj_e, na 
mesma base de qualquer outra mercadoria que não tem a mesma importância 
sequer constitui fator decisivo para· o aUliliento da nossa produção. 

·--A demonstração feit,a ao _Primeiro-Ministro foi brilhantíssima, com âados 
modestos mais reais, dela podendo-se concluir que o -Município de Assai é o 
maior produtor de algodão do Brasil pois de 1961 para 1962, ou seja com uma 
úllilca safra, sua produção que era da urdem de dois milhões e quinhentos mil 
arrobas, duplicou. Hoje, Assa! colhe e exporta cerca de cinco milhões de 
arrobas de algodão. 

Embora um alqueire. paulista, ou seja, vinte e quatro mil e duzentos metros 
quadrados, produza, por médla, trezentos mil arrobas, a cultura do algodão é 
deficitária. 

É d·e s-e notar que no município que possuía cinco- mil pés de café se 
pretende substitu!clos por cultura do algodão, num evidente esforço de diver
sdficar a produção a fim de_ intensificá-Ia. 

Mas as esperanças e praticamente a ·vontade que tem _o agricultor de 
multiplicar sua produção cai por terra. · 

Manda-se que a produção seja intensificada e_ não tratam., com a devida 
clareza e _ objetividade, dos problemas da produção algodoeira inclusive o da 
fixação de ;preços que vai a dm;entos e vinte e cinco ernzelros por arroba. 

Ficou plenamente _demonstrado, pelo memol'lial, que uma arroba, hoje, custa 
setecentos- cruzeiros. 

sr. Presidente, Srs. Senadores, por várias vezes tenho _dito !J!qUi nesta 
tribuna que é necessário que a Comissão de Fixação de Preços se transporte 
para o interior, a fim de estudar in loc_o os problemas_ da agricultura e não 
permanecer no.s1 -gabinetes. __ - - ·-

ll: necessário que a Comissão abra·. armazéns no interior e dê garantias aos 
h!llllens do campo, ouça aos que trabalham a terra a fim de que_ n.ão actote 
medidas lnócu:LS"qüe nenhum beneficio ac~_tam ao produ.tQr .se pretende 
fixar_ pr.eços ·para toda 3.: _ p;-_ddução agropecuária,- ein ·nosso Pàís; ilos centros 
de oonsuilib. · · - -

Por várias vezes, Sr. Presidente, usei a tribuna para fazer chegar ao.s 
ouvidos da;s ·autoridades, dos homens que nos dirigem; do Governo, para que 
se transportem para o interior e larguem, um- pouco, ·as· ·oomOCidâãideS daS ruas· 
asfaltadas e os ambientes de ar . cm;ulici«;n!-ado _e, através do ~ontato com a 
realidade com· os· lavrãdóreS, pOSs.àni, 'eritão·, Verificar a situação, para que um 
preço minimo, pelo menos, recompense o trabalho e sirva de estímulo a que 
esses homens continuem trabalhando a terra. 

Srs. SenadoreS', a Verdade é :qUe S. Ex.a: o Sr. 1.o:.Mín1sfro Tancredo Neves, 
ouvindo a demonstração feita por aqueles homens de mão calejadas que estavam 
acompanhados pelo Prefeito, garantiu que, em oito dias, darda solução ,ao 
problema do algo!fão em: lfO$SÓ Pãís-. Afirmou, ainda, que o próprio Governador 
de São Paulo vem insistindo, m:>ntinuadamente, para que haja uma modifi
cação, um reajustamento dos preços ~ni~os para _o algodão, para que não 
aconte·ça aos cotonicultores· em ·1962 o que aconteceu em 1957, quando deter
minaram um valor baixo, e depois disto, o algodão foi tot.aimente adqlllirldo 
por três grupos que __ monopoliz:aram- a- cOntpra do algodão no sul do País o 
qual, como pot- núlagre; num salto de gigante, s.ubiu de- cotação .. E aqu~le 
que lutou, trabalhou, sof~eu, eolheu e entregou a produção não _pode se be
neficar. 

Deixo, aqui, o meu apelo ás autoridades e aos responsáveis pela produção 
agropecuária. Desta tribuna, continuarei sempre levantando a voz para trazer 
o meu protesto para- que esses- heróis anônimos, que constróem a grandeza da 
n<fssa Pá tl"lia não sejam esquecidos. (Muito bem!) 



-222 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Tem a .palavra o nobre Senador 
Silvestre Péricloo. 

O SR. SILVESTRE l'IÉRICLES - Sr. Presidente e Srs. Senadores, sou, por 
feitio :pessoal, parcimonicso na leitura de jornais. isto é, não os leio com 
multa freqüência. 

Eloje, entretanto, deparou-se-me um artigo ou uma apreciação 1!10 Correio 
Braziliense, que prefiro seja "brasiliense" ~om s em ve~ de z._ Diz_ e?se jornal: 

HORáRIO NÃO ATENDE 
As a.utoridade-s-·qu_e--.supervisionafi'i- a ·universidade Feder·ãl de_ Bra

sília, depois de meti-culoso· estudo, decidiram ftixar para a parte da. 
manhã o horário das aulas. Sem que, todavia, queiram os- responsáveis 
por_e,s.sa. instituição ·cultural prejudicar a outrem; há aprox:imadamente 
6_0 por cento dos alunos que são funcionários públicos ou militares, ·cuj 
horário de traba1ho coincide com o da Universidade. 

Ao . tempa do ex-presidente Jânlo Quadros, ficara estabelEcido que 
os serVldores qu_e estudassem teriam licença especial para tanto. AsSim, 
n,ada mai!s coerente e justo que os responsáveis .pelas repartições pú
blicas ·estudem uma -rorma que permita aos servlciores _condições ae 
freqüêneia à Universidade Federal. - ' -

- . Atente-se para o aspecto de que o ensino é fator básico para qual
quer comunidade. Nenhuma civilização cresce e·- se consolida senão ~à 
b~e da cultura, ministrada de acordo ·com metodologia objetiva, clara. 

EVidexitemeil.te, o ensino é peça vital" na erigi-enagem constitucional 
do Estado~ Dele dependem as gerações, .sempre desejosas em receber do 
poder público instrumentos que facultem a emancipação-da cidadania. 
danla. · 

Os funcionários públicos de Brasll!a, civis. ou militares, -·~gperll.m, 
que o Governo estude uma fórmula conciliatória que vi.se beneficiá-los, 
quanto à freqüência à escola. J!J justa a reivindicação. . . 

Efetivamente, Sr. Presidente, está âqul --uma boa, uma di-gna ObserVação. 
Sei que Vários universitários, depois de rlgorOSll_ exam:e em que foram aprovadOS: 
menos de cinqüenta por cento, dirigiram um Memorial ao Magnífico Reitor 
da Universidade de Brasília, Professor Darcy Ribeiro. -

Vou ler esse documento, que está bem escrito, bem concebido e bem ex
presso. J!J o seguinte: 

"MAGNíFICO. REITOR DA FUNDAÇAO 

UNIVERSIDADE DE BRASíLIA 

Os abaixo-assinados, candidatos aprovados nos exames vestibulares 
à Universidade de Brasília, considerando que: · · 
1., A-previsão já dada a conhecimento, não-oficialmente, de que as aulas 
da Universidad_e seriam- dadas na parte da manhã, sendo que algumas 
na parte da tarde; 

2. Um grande número de candidatos aprovados t;abalha eni B~asilla, 
sob o regime de dois meio expediente, quais sejam os .funcionários do 
Poder -EXecutiva, Fundações, Novacap, _do icOm:ércio, da Indústria etc.; 
3. T.em ·sido preocupação do Goverilo 'o d_esenvolvimento e o aperfei
çp~entQ c:ult_1,1x~ d~ l'Jªção, -facilltand9 à ma!oria os._m~os e. o.s. esta
beiecim.entos de ensino neces.sãrios a este objetivo, o que provam a recente 
Lei de Dlretrlzes e Bases da Educação e a criação da Fundação univer-
sidade de Brasilla; " 
4. _ A falta de freqüência às aulas implicará na reprovação ou exclusão 
do aluno; 



-223-

5. Será praticamente impossível a freqüência às aulas· dos q-ue traba
lham ou que, por outros encargos de família, caseiros ou particulares, 
não possam comparecer à Universidade pela manhã e à tarde; 

6. Com a exclusão ou 1·eprovação de um grande número de alunos, 
além de prejudicá-los, haverá prejuízos à própria Nação, pois esta não 
poderá contar, em futuro próximo, com novos valores de cultura superior; 
7. Desejam deixar bem expresso que não há,_nem poderá haver, qual
quer cunho 'POlítico neste abaixo-assinado; 

8. A cultura. é a glória do Homem e a ·raz~ô -de scr--âo Uí:S.ivcrso; 
9. Os :1bc.ixo-assinados concordam em cotizar-se para remunerar os 
professores, caso-julgue a UniverSidade onerosa a insttiuição de um outro 
turno, à noite; 

1'}. Brasília, foi criada como cidade eminentemente administrativa, para 
propiciar um melhor entrosamento e maior colaboração entre os poderes 
nela representados, nã.o podendo, pois, atender às aspirações de alguns --
Legislativo e Judiciário - em detrimento de outro --Executivo. 

Vêm, com toda o res-;-eito e consideração, solicitar a Vossn Magnifi
cência seja estudado o esiabclecimenta de um horário notumo de aulas, 
sem prejuízo dos demais, nos diferentes troncos: com a esperança própria 
daque-les que solicitam o que consideram justo, agradecem a Vossa Magni
ficência. antecipadamente, o ato humanitário que tornar;.a realidade as 
aspirações dos signatários. 

Btasllia, 28-de março de 1962." 

Sr. P;esidente, recebido esse memorial, o Magnífico Reitor da UniversiC:ade 
não lhe deu, ao que parece, despacho oficiãl ou uma resposta cabal ao pedido 
que lhe fora dirigido. 

A imprm.:sa, porém, publicou uma declaração de S. s.a- segundo a qual não 
podia determinar horário noturno de aula pelos motivos que _enumeravr .. São 
os Seguintes: 

a) A Universidade ia exigir muita dedicação do aluno. 
b) O rendimento do curso, à noite, seria muito inferior ao da manhã, porque 

o aluno já compareceria cansado em razão das atividades diárias. 
c) A Universidade à noite ficaria reservada a outros cursos _de pós.:graduação 

ou talvez de especialização. 
Sr. Presidente. é preciso acresce-ntar que as aulas já começaraln na segunda

feira próxima passada, dia 9 do corrente, e os interessados. aqtteles que subs
creveram o memorial, não tém podido comparecer. 

Consta, pOr outro lado, que uma: comissão de estudantes universitários_. d~ 
Bras:lia esteve _com o Magnífico Reitor, Prof~ DarC:Y Ribeiio; e- (itiC este proinetcrn 
interceder junto ao Exm 0 Sr. Ministro da Educação e Cultura a fim de conseguir 
seja faciiltado o comparecimento dos que trabalham 'Pela manhã, sem prcju:zo 
das suas funções, vantagens e obrigações. -

Posso informar ainda que até sargentos do Exér_cito, gente modesta. port.anto, 
fJzeram OS--exames vestibulares e foram aprovados. ·co:m_o- é que esses sargentos, 
poderão afastar-se de suas obrigações militar~s diárias? Estão sujeitos à disciplina 
e aos regulamentos militares. Conseqúentem_ente. para esses, o curso_ noturno 
impor-se-ta. 

O Sr. !'f.u.y Carneiro - Pennite V. Ex.• um aparte? 
O SR. SILVESTRE PllRICLES - Pois não! 

O Sr. Ruy Carneiro - Nobre Senador, fui informado de que os estudantes 
pleitetaram um horário privilegiado nos seus serviços- pata poderem estudar 
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também pela manhã, o que, aliás, dado _o regime de aulas da Universidade, seria 
razoável. 

O SR. SILVESTRE PÉRICLES - Chegarei até lá. Ai!radeço, entretanto, o 
esclarecedor_ aparte de V. Ex.a. 

O Sr. Ruy CarnCiro - Foi o que ouvi sobre-- o asf)unto, dos rapazes e moças, 
estudantes da UniVersidade de Brasilia, que me falaram a respeito. Desejavam 
ter horário especial, nos seus trabalhos, pela manhã, a fim de -que pudessem se 
dedicar aos livros à noite. Quer dizer, um horário l)rivilegiado, mas _justo. 

O SR. SILVESTRE PÉRICLES - Multo grato ao nobre Senador. Chegarei até 
lá, para ver se isso resolve o problema, isto é, se proporemos uma boa solução 
para o problema, pois quem vai resolvê-lo _é o preclaro Ministro da Educação. 

Assim, Sr. Presidente, é até enobrecedor para o Brasil <iue sargentos do 
Exército entrem para uma Universidade. Repito que os exames vestitbulares 
foram. efetivamente rigorosos. Basta acentuar a percentagem dos que foram 
aprovados, menos da metade dos candidatos! 

Sr. Presidente, na minha pequena biblioteca de Brasilla, porque minha 
livraria ainda está no Rio de Janeiro, encontrei obra de um psicólogo, um pro
fessor estrangeiro, homem eminente, em que ele declara: 

'
4Para maior clareza, chamarei aos professores qUe falam de pro

fessores vivos, pois é um ser humano com o qual temos certo cantata 
pessoal; e chamarei aos livros de professores mortos. Notem que não 
quero dizer com· isto que o autor do livro esteja morto. Pode até estar 
bem vivo. São nossos professores e falam como eles os compêndios, como 
este que escrevo." 

Mais adiante, aduz: 
14Não há dúvida de que urii -Professo_r vivo é_ mais útil do que um 

morto. Na maioria das vezes, nos aconselham: ''nãO- -faça ísso. Vo-cê não 
pode-·fazer isso." Ou, então, nos agarrando pela mão, dizem: "agora, é 
preciso que faça· isto. li': melhor fazer assim." 

Sr . .Presidente, isto vem muito a prop6sito do que estou afirmando. Os alunos 
da Universidade de Brasília desejam professores vivos. Posso dizer a V. Ex.a -
e todos, aqui, tiveram seus professores vivos, e -muitos deles c~rtamente foram 
excelentes - que os querem com razão. -Quantos desses professores nos_ levaram 
pela mão para ·a bom caminho! Depois, com o tempo,_ com as obrigações, com 
nossos afazeres, chegamos--- a- apreciar també-m, e multo mais, os "professores 
mortos", os eternos pensadores, õ$ gr?J).des fd~alistas- deste_ mundo. As obras 
deles estão ai. Não preciso citá-las. 

Como ia dizendo, Sr. Presidente, esses wliversitários desejam Uma coisa 
justa. Daqui, faço uma concitação ao Magnífico Reitor, o Professor Darei Ribeiro, 
e ao preclaro Ministro da Educação e Cultura, o Ministro Oliveira Brito. Forçoso 
é _que a UnlVe:f.sidade de Brasília dê o exemplo. Existe um triângulo luminoso na 
vida das nações. Esse triângulo é formado pelo Trabalbo, Cultura e Justiça. 

Nenhum povo sobrevive e até mesmo vive. na atualidade, sem esse triângulo 
luminoso. 

Esses rapazes e essas moças querem curSo s1.tperior, pre·ctsam ~estudar. Acon
tece_ que muitos deles trabalham -o que é uma honra para o Brasil - são 
funcionários públicos civis e militar-es. 

Eis aqui uma espécie de sugestão que levo ao Governo: 
Considerando o horário esPecial de trabalho dos servidores públicos federais 

civis e dos militares em Brasília e em face dos dispositivos da Lei de Diretrizes 
e Bases do Ensino, determino: 

1.o) Que as repartlçóes públicas federais e organizações militares~ seclladas 
em Brasilia, que tenham em sua lotação ou efetivo servidores o·u militares regu-
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larmente matriculados na Universidade de Brasília organizárão ·pafa estes esé3alas 
especiais, de modo a conciliar a l)restação do núnlero de horas de trabalho fixado 
com a freqüência às aulas. -

2.0 ) Para efeito do disposto no item anterior, o servidor ou inUitar estudante 
deverá. completar antes, após ou durante os meios expedientes as horas de traba
lho que :Passe freqüentando às aulas. 

3.0 ) Para o fiel cumprimento desta circular o estudante deverá apresentar 
documenta comprobatório da matricula na Uhiversidade e do horário das res
pectivas aulas. 

Isto, Sr. Presidente, para evitar abuso. 
Deste cenário augusto, chamado a Câmara Alta, faço esta concitação ou 

apelo ao Magnífico :ij.eitor da Universidade de Brasília e ao preclaro Ministro 
da Educação e Cultura, para que se norinalize a situação desses universitários. 

Amanhã, eles serão úteis ao Brasil. Trabalbam dentro do triãnguuo a que 
me referi; querem estudar, ainda no mesmo triã.ngulo, a CUltura. Como velho_ 
magistrado, dentro da Justiça, conclamo pãta-- <iue essa gente receba do Poder 
Público a devida instrução. 

O Sr. Fernandes Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. SILVESTRE PÉRICLES- Com prazer. 

O Sr. Fernandes Távora -_0 _que V. Ex.a pleiteia é de inteira justiça. Aqui 
como em toda parte, os :pobre& desejam receber as luzes da Instrução. E_m gerai, 
os que sex:vem_ o País, como funcionários, não perderam o _direito a essa instrução. 
Querem chegar a um certo ponto em que possam servir melhor ao Pais. Todas 
as universidades e estabelecimentos de educação costumam reservar um horário 
para essa gente órfã da ventura. Nada mais natural, portanto, do que o apelo 
de V. Ex. a ao Magnífico Reitor da Universidade de Brasilla, _ 

O SR. SILVESTRE PÉRICLES - Agradeço o valoroso e valioso aparte do 
eminente Senador Távora. Com ele estou de pleno acordo. 

O aparte do nobre Senador Fernandes Távora é uma súitese ·do que acabei 
de expor. O meu apelo, portanto, está agora enaltecido pelas palavras do vene
rando Senador. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guipo Mondin) - Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar 
a sessão, designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

VOtãção, em_ discUssão única, do Pi'ojeto de Lei da Câmara n.0 115, de 1961 
(n.0 93,- de 1959, ria Casa de Origem) que cria Juntas de Conciliação e Ju!gànllffito 
na 6.8 Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências - em regime de 
urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude do 
!Requerimento n.0 77, de 1961, aprovado na sessão de 21 de março - tendo 

PARECERES da Comissão de Constituição e Justiça (n,0 57, de 1962), fa- · 
vorável; 

da Comissão de Legislação Social (n.o 58, de 1962), favorável; 

da Comissão de Serviço Público: 

1.o - oral (proferido na sessão de 27 de março) pela audiência do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

2.0 ~ (rt:o -64. de 1962), favorável, com as emendas que oferece, .sbb número 
1. a 3 ;.._ CSPC; 
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da Oom.issã.G de Finanças: 
1.0 ~ oral (proferidO na. sessão d-e 27 de marg{)), pela impossibilidade de 

se pronunciar a Comissão antes da diligência oolicitada p-ela Comissão_ de Ser
vl<;<J Público Civil; 

2.0 - oral (proferidQ na sessão de 31 de março), favoráv_el ao_ projeto e às 
emendas. 

VotaÇão, em discussão única, do Requerimento n.? _ 78, de 1962, !de urgência 
nos termos do artigo 330, letra c, do Regimento Interno para o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 126, de 1961 qu-e dispõe sobre o Estatuto da Ord"erodos Advogados 
do Brasil e regula o exercicio da profissão de advogado. 

3 

Votação, em discussão úniCa, do Requerirriento n.o 98-, de 1962, de urgêilcia, 
nos termos do artigo 330 letra b, do Regimento _Interno, p_a;ra-o .Projeto de Lei da 
Câmara n.0 178, de 1961, que isenta do imJ)<lsto de consumo os fertilizantes stmples 
e compostos destinados à aplicação em atividade agrícola. 

4 

Votação, em discussão única, do Requeri:nento 11.0 _103, de ).982, eill que o 
Senhor Senador Eu_gênio Barros sqlicita autorização, nos termos do art. 49, 
da Constituição e do ·art. 40 do Regimento, para participar 1àa Delegação do 
Brasil às solenidades comemorativas do _10.0 aniversário da ReVolução Boliviana. 

5 

Votação, em discussão única, do Requer;mento n.c 10.~ de 1962, em que _o 
S-r. Senador Jefferson de Aguiar solicita inclusão em_ Ordem, _çlo Dia, nos termos 
do art. 171, n.0 I,_ do Regimênto Interno~ do PrOfeOO de Decrefu Legislativo n.O. 2, 
de 1959, -que aprova o Convênio -con'stitutivo da Organização Internacioli-al Ido 
Café, firmado pelo Brasil e outros paises em 27-1-1958. · 

6 

Votação _em discussão única, do Requerimento n.0 105, doe 1962, em que o 
Sr. Senador .Jefferson de Aguiar solicita in_clu.são em Ordem do dia, nos termos do 
art. 171, n.0 I, do !Regimento Interno, do ·projeto- de Lei da Câmara· n.o- 23, de 
1953, que ampara a pequena propriedade e fomenta a. produção por- meio Kia 
crédito. 

7 
Votação, em discussão, única, do Requerimento n.0 106, de 1962-, em que 

o Sr. Senador .Jefferson de Aguiar eoücita inclusão em Ordem do Dia, nos 
termos_·do art. 171, n.0 I, do Regimento Interno, do Proje,to de Decreto Legislativo 
n.O 35, de 1950, que aprova o acordo -sobre Privilégios de Iinunidades Ida Organi
zação dos Estados Americanos, firmado pelo Brasil a 22-9-49. 

8 

Votação, em discussão única. d'O Requerhnento_ n.0 107, de 1962, ãm que o 
Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1952, que modifica os artigos 378, 379, 381, 842, XVII do Código de Processo Civil, 
que se achava em poder da extinta Comissão Especial de Revisão do Código de 
Processo Civil seja encaminhado à Comissão de Constituição e .Justiça, sendo 
feita, se necessãria, a restauração do processo -respectivo. 

9 

Votação, em discussão única, do Requerimento- n.O 108, de_ ·1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages, solicita que o Projeto de Lei do Senado n.o 30, de 
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1952, que modifica o artigo 880, do Código Cle Processo Civil, que se achava em 
poder da extinta Comissão Thpecial. de Revisão do Código de Processo Civil seja. 
encaminhado à Comissão de Constituição e_ Justiça, sendo feita, se necessária, a 
restaurarão do processo respectivo. 

10 
Votação, em discussão única, do Requerimento n.0 109, de 1962, em que o 

Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei da Câmara n.0 39, de 
1955, que altera d!.sposições do Decreto-lei n.0 1. 608, de 18 de setembro de 1939 
(Código de Processo Civil), que se achava em poder da extinta Comissão Especial 
de Revisão do Código de Processo Civil seja encaminhado a Comissão de Consti
tuição e Justiça, sendo feita se necessária, a restauração do processo respectivo. 

11 

Votação, em discussão única, da Requerimento n.0 110_, de 1962, em que o 
Sr. Senador Afrânio Lages solicita que o Projeto de Lei da Câmara n.o 258, de 
1954, que modifica o Inciso rv do artigo 842, do Decreto-lei n.O 1.608, de 18 de 
setembro Ide 1939 (Código de Processo Civil), que se achava em poder da extinta 
Comissão Especial de Revisão do- Código de P-rocesso Civil seja encaminhado à 
Comissão de Constituição e Justiça, sendo feita, se necessária, a restauração do 
processo respectivo. 

12 
Eleição da OOmissão Especial destinada a emitir parecer sobre o Projeto 

de IDmenda à Constituição n.0 1, de~1962, que altera a redação do art. 186, Ida 
Constituição (obrigatoriedade de concurso pa:ra a investidura em cargo inicial 
de carreira e proibição de nomeações interinas). 

13 

Votação, em discussão única, do -Requerimento n.O 111, de 1962, em que 
o Sr. Senador Mem de Sá solicita transcrição nos Anais da nota conjunta dos 
Presidentes da República do Brasil e dos Estados Unidos da América. 

14 

Votação, em- discussão única, do !ReQ.uei1:melltO n.0 - 115, de- 1962, em que 
o Sr. S_enador Jefferson de Aguiar solicita a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 1, de 1959, que- unifica as carreiras de Engenheiro e de 
Engenheiro de Aeronáutica e dá outrãs providências. 

15 
VotaçãO- em discussão úniCa, do Requ-erimento n.o 116, Ide 1962, em que o 

Sr. Senador J"efferson de Aguiar solicita a inclusão em Ordem do Dia do Pl'ojeto 
de Lei da Câmara n.0 48, de 1955, que aprova o Plano de Viação Nacional. 

16 
Votação, em cliscus.são única, do Requerimento n.o 117, de 1962, em que o 

Sr. Senador Jefferson de Aguiar solicita a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n.0 1211 de 1952, que estabelece indenização para os -ca.~os de 
aprisionamento Injusto. 

17 
Votação, em dlllcussão única, do Requerimento n.O 118, de 1962, em que o 

Sr. Senador Jefferson de Aguiar sollclta passe à Comissão que se seguiu no 
despacho inicial de distribuição o Projeto de Lei do Senado n.o 8, de 1954, que 

Está encerrada a sessão. 
(Enc.,rra-se a sessão às 16 horas e 20 minutos.) 


